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3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 2.000,00

02.00 GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02.01 Gerência de Administração e Finanças
04 ADMINISTRAÇÃO
04.122 Administração Geral
04.122.0003.2.007 Atividades Administrativas e Burocráticas
3 Despesas Correntes
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 R$ 32.000,00

28 Encargos Especiais
28.846 Outros Encargos Especiais
28.846.0000 Operações Especiais

28.846.0000.0.001
Cump. Das Obrigações Contrib. Tributárias - 
PASEP

3 Despesas Correntes
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0343 Aplicações Diretas

R$ 260,00

3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas
R$ 43.000,00

05.00 GERÊNCIA DE TRANSPORTES
05.01 Gerência de Transportes
26 TRANSPORTES
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0019 Rodovias Municipais Adequadas
26.782.0019.2.034 Atividades Gerais de Transportes
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0344 Aplicações Diretas

R$ 60.000,00

06.00 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
06.02 Fundo Mun. De Assistência Social - FMAS
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244 Assistência Comunitária
08.244.0023 Assistência Social e Comunitária
08.244.0023.2.042 Ativ. De Assistência Social Geral
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0000 Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

08.244.0023.2.042 Ativ. De Assistência Social Geral
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0082 Aplicações Diretas

R$ 3.500,00

09.00 GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO
09.03 Ensino Fundamental
12 EDUCAÇÃO
12.128 Formação de Recursos Humanos
12.128.0045 Capacitação dos Profissionais da Educação

12.128.0045.2.086
Formação e Capacitação Permanente dos Profis. 
Educação

3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00.0.1.0106 Aplicações Diretas

Alto Bela Vista

Prefeitura

Extrato de Julgamento da Classificação da Tomada 
de Preço Nº006/2014
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia elétrica 
e/ou construção civil para execução de obra de instalação das de-
corações natalinas e obra de instalação de rede elétrica no Parque 
de Exposições - Jericódromo.

EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante OUROLUZ PRODUTOS E SO-
LUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, sagrou-se vencedora do objeto da li-
citação em epígrafe com o menor valor global de R$ 45.606,70 
(quarenta e cinco mil seiscentos e seis reais e setenta centavos) e 
a licitante LIDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ficou na segunda 
colocação com o valor global de R$ 58.213,39 (cinquenta e oito 
mil duzentos e treze reais e trinta e nove centavos). Já a licitante 
QUARK ENGENHARIA LTDA EPP, deixou de apresentar proposta 
para a obra de instalação de rede elétrica no Parque de Exposições 
- Jericódromo, constante do Projeto Básico, motivo pelo qual, com 
fulcro na alínea “b”, do subitem 8.5 do Edital, foi declarada des-
classificada. Outrossim, ficam as licitantes participantes notifica-
das que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações 
dará vistas ao respectivo processo licitatório a qualquer das pro-
ponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Alto Bela Vista, SC, 23 de setembro de 2014.
CASSIANO MARTINAZZO
Presidente da C.P.L.

DECRETO Nº 1898 DE 22 DE AGOSTO DE 2014
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, especialmente, nos termos das disposições do inciso 
III e § 2º, do art. 7º da Lei Municipal nº 631, de 13 de dezembro 
de 2013;

Considerando a necessidade de adequação orçamentária para o 
atendimento das despesas em diversas ações Orçamentária;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 142.760,00 (Cento 
e quarenta e dois mil, setecentos e sessenta reais), nas seguintes 
ações orçamentárias:

01.00 GABINETE DO PREFEITO E VICE
01.03 Assessoria de comunicação e Informação
04 ADMINISTRAÇÃO
04.131 Comunicação Social
04.131.0004 Publicações Oficiais e Publicidade institucional
04.131.0004.2.005 Publicidade Administrativa e Legal
3 DESPESAS CORRENTES
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Antônio Carlos

Prefeitura

Portaria N 424/2014
PORTARIA Nº 424/2014.
Concede Licença sem Vencimento.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 87 de 
Lei Municipal nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, a pedido, LICENÇA SEM VENCIMENTO, por 
02 anos, ao servidor LUCIANO RICHARTZ, ocupante do cargo efe-
tivo de MOTORISTA,a partir de 01 de outubro de 2014.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 24 de setembro de 
2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 25 de setembro de 2014. 

R$ 1.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utiliza-
dos recursos decorrentes do excesso de arrecadação, nos vínculos 
abaixo:
a) “0.1.000” - Recursos Ordinários
R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais);
b) “0.1.0343” - Recursos Vinculados - Fundo do Petróleo
R$ 260,00 (Duzentos e sessenta reais);
c)“0.1.0082” - Transf. do Fnas - PBV II SUAS
R$ 3.500,00 (Três mil, quinhentos Reais).
d)”0.1.0344” - Rec. Vinculados - Exp. Recursos Naturais
R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais).
e)”0.1.0106” - Recursos Vinc. - Educação Básica
R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

Art. 3º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo de Assistência 
Médica, crédito adicional suplementar no valor de R$ 55.000,00 
(Cinquenta e cinco mil reais) na seguinte ação orçamentária:

11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - FAM
11.01 Fundo Municipal de Assistência Médica - FAM
10 SAÚDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0054 Assistência à Saúde dos Servidores
10.301.0054.2.096 Serviços de Assistência à Saúde dos Servidores
3 DESPESAS CORRENTES
3.3 Outras Despesas Correntes
2.3.90.00.0.3.0300 Aplicações Diretas

R$ 55.000,00

Art. 4º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2013, na vinculação “0.1.0300” - Su-
perávit Financeiro - Recursos Ordinários

Art. 5º Fica aberto, no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde, crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais), na seguinte ação orçamentária:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 SAUDE
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.2.100 Atividades e Serviços do NASF
3 DESPESAS CORRENTES
3.1 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.90.00.0.1.0341 Aplicações Diretas

R$ 40.000,00

Art. 6º Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar aberto nos termos do artigo anterior serão utilizados 
recursos decorrentes do excesso de arrecadação, na vinculação 
0.1.0341 - Recursos Vinculados SUS/NASF.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 22 de 
Agosto de 2014.
DÉCIO GRÄTNER
Prefeito Municipal em Exercício

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES ECONÔMICO-FINANCEI-
RAS
2.1 - DO PREÇO:
O preço dos serviços, a serem pagos mensalmente e contados a 
partir da data do início das atividades, serão os seguintes:
Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final 
R$200,00(duzentos reais) mensais totalizando para o ano de 2014 
o valor de R$1.000,00(UM MIL REAIS)

2.2 - DA FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento dos serviços contratados será feito por transferên-
cia, mensalmente, até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 
mediante nota-fiscal/fatura, apresentada na Tesouraria da Prefei-
tura.
Os serviços serão pagos mensalmente por sua efetividade apurada 
no período/interstício mencionado, respeitados os reajustes e re-
equilíbrio econômico-financeiro necessários.
Os valores mensais dos serviços prestados tomarão por base o 
valor da proposta vencedora.

2.3 - DO REAJUSTAMENTO:
O valor mensal dos serviços, após o interstício de 12 (doze) meses 
da sua execução, sofrerá reajuste anual de acordo com a varia-
ção acumulada pelo menor índice oficial divulgado pelo Governo 
Federal.

2.4- As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto 
do presente Edital, correrão por conta do orçamento municipal, 
conforme exercício financeiro, na seguinte conta:

23/2014
00003.00001.00010.00301.00009.2.000017.3.3.3.9.0.00.00.00.0
0.00
Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 - O prazo de vigência do Contrato Administrativo, decorrente 
deste procedimento licitatório, será de 02 DE SETEMBRO a 31 DE 
DEZEMBRO DE 2014, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, 
conforme Lei de Licitações nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
4.1 - Iniciar os serviços na data de emissão da Assinatura do Con-
trato expedido pelo MUNICÍPIO;
4.2 - Permitir que os prepostos do MUNICIPIO inspecionem a qual-
quer tempo e hora o andamento dos serviços;
4.3 - Fornecer ao MUNICIPIO, sempre que solicitado, quaisquer 
informações e/ou esclarecimento sobre o andamento dos serviços.
4.4 - Apresentar com as Notas Fiscais Fatura, os comprovantes de 
pagamento do INSS, FGTS e Salários dos Funcionários utilizados 
na execução do serviço;
4.5 - Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto 
contratado, pagando os salários às suas exclusivas expensas;
4.6 - O presente contrato não servirá de nenhuma forma como 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com em-
pregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a EMPRESA 
colocar à serviço;
4.7 - É da EMPRESA a obrigação do pagamento dos tributos que 
incidirem sobre os serviços e materiais contratados, bem como o 
pagamento de salários e todos os encargos trabalhistas;
4.8 - Responsabilizar-se-á pelos danos que possam afetar o MUNI-
CIPIO ou a terceiros, durante a execução dos serviços, desde que 
provada sua culpa ou dolo;
4.9 - Obter todas as licenças ambientais necessárias para o desen-
volvimento das atividades objeto deste, as suas exclusivas expen-
sas, bem como apresentá-las a contratante quando requisitadas.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
5.1 - Conceder revisões contratuais toda vez que se verificarem 

Arroio Trinta

Prefeitura

Contrato Nº 0008/2014 - V.T. Engenharia E 
Construções Ltda
CONTRATO Nº008/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0011/2014, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2014, CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO E DESTINO FI-
NAL LIXO HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de 
serviços, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ sob nº 10.479.381/0001-97, com endereço na Rua XV de 
novembro nº 26, na cidade de Arroio Trinta - SC neste ato de-
vidamente representado por seu Gestor o Senhor TARCÍSIO LI-
DANI, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 613.139.809-78 e 
CI nº 2.111.407, residente e domiciliada na Rua Albano Gemelli 
nº 98, em Arroio Trinta - SC, CONTRATANTE e de outro lado a 
Empresa V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.323.633/0001-00, com sede na Rua Lauro Muller 467, 2º An-
dar, Sala 05, Centro, no Município de Videira - SC, neste ato re-
presentada pelo diretor o Sr. VILMAR TESTOLIN, brasileiro, casa-
do, comerciante, residente e domiciliado na Rua Campos Novos 
100, Bairro Matriz, Município de Videira - SC, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autori-
zada no Processo Licitatório nº 0008/2014, Pregão nº 0011/2014, 
Doravante denominado o processo, e que se regerá pela Lei nº 
8.666/93 combinada com a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPOR-
TE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DA SAÚDE 
(LIXO HOSPITALAR) DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

1.1.1 - A coleta deverá ser realizada na Unidade de Saúde Central 
- Posto de Saúde no Município de Arroio Trinta e o mesmo deve-
rá ser embalado de forma correta de acordo com as normas da 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e/ou órgãos de 
proteção ambiental.

1.1.2 - Os serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição 
final de resíduos da saúde deverão ser efetuados com veículo(s) 
especial para esse tipo de coleta e deverá ser recolhido em horário 
diurno, quinzenalmente, conforme cronograma a ser definido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

1.1.3 - A destinação final do lixo hospitalar, será de responsabilida-
de da empresa a ser contratada, possuidora de todas as licenças 
ambientais necessárias para o devido funcionamento junto aos 
órgãos competentes.

1.1.4 - Fica facultado à Contratada efetuar a coleta e transporte 
dos resíduos se verificado que os mesmos sejam tóxicos, veneno-
sos, explosivos, inflamáveis ou de qualquer tipo de material corro-
sivo, em suma, toda e qualquer substância que se revele danosa e 
capaz de colocar em risco a saúde pública e o(s) equipamento(s) 
da Contratada, cientificando as autoridades competentes.

1.1.5 - Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, 
encargos sociais e trabalhistas, correrão por conta da proponente 
vencedora.
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independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
quando a empreiteira:
8.7.1. Não cumprir qualquer uma de suas obrigações contratuais;
8.7.2. Transferir a terceiros os serviços, no todo ou em parte ou 
incidir em quaisquer das demais hipóteses previstas no art. 78, da 
Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 - Para dirimir as questões decorrentes da execução deste con-
trato fica eleito o foro da Comarca de Videira - SC, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilégio ou especial que 
possa ser, exceto o que dispõe o inciso VIII do art. 29 da Consti-
tuição Federal.

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas (ou mais) vias de igual 
teor e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Arroio Trinta (SC) 02 de setembro de 2014.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 10.479.381/0001-97
TARCISIO LIDANI
Gestor do Fundo

V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ 76.323.633/0001-00
VILMAR TESTOLIN
SÓCIO DIRETOR
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 000.077.349-21

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02

TERMO ADITIVO Nº 0001/2014 - CARLOS 
ALEXANDRE DA ROCHA PORTO TADEU
TERMO ADITIVO 0001/2014 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS- Nº 0022/2014

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
à Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. Sob nº 
82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-
06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta - 
Santa Catarina, doravante denominada CONTRATANTE e de outro 
lado o senhor CARLOS ALEXANDRE DA ROCHA PORTO TADEU, 
Brasileiro, Professor, residente e domiciliado na Rua 7 de setembro 
780, Bairro Salto, Centro no Município de Salto Veloso, portador do 
CI sob nº 4. 260.492 e CPF 005.648.959-54, de agora em diante 
denominada Contratada, normas legais aplicáveis à matéria, resol-
vem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo, o qual 
se regerá pelas cláusulas abaixo da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA - O valor mensal que o Município 
pagará pela prestação dos serviços ao Contratante, a partir de 04 
de setembro de 2014, será de R$350,00(Trezentos e cinquenta 
reais), sendo que deverá atuar nas terças-feiras das 17h e 30m 
às 18h e 30m.

alterações no equilíbrio econômico-financeiro, inicialmente esta-
belecido e/ou aumento nos quantitativos dos serviços objeto do 
presente.
5.2 - Fiscalizar o cumprimento do Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1 - O contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNI-
CÍPIO ou por acordo entre as partes, ficando a EMPRESA obriga-
da a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto do contrato 
em até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicialmente 
ajustada.
6.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridos após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita as seguintes penalidades por 
faltas durante a execução dos serviços, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa:
7.1.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer pa-
ralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de 
qualquer cláusula do Edital ou do Contrato, e/ou nas faltas leves 
que não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, 
não eximindo o advertido, das demais sanções ou multas;
7.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 anos, de participação em licitações do Município, no caso de 
inexecução parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo 
a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da con-
tratada;
7.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado, ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção de 
suspensão aplicada.
7.1.4. Multa de até 20% do valor da média paga mensalmente até 
a data da infração por descumprimento das condições previstas 
para a execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1 - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem 
o consentimento prévio do MUNICIPIO, mediante acordo escrito 
obedecido os limites legais permitidos.
8.2 - Ocorrendo modificações e/ou alterações no objeto, a corres-
pondente medição ou ajuste será efetuada no final do mês de sua 
respectiva execução.
8.3 - Quaisquer comunicações entre as partes com relação a as-
suntos relacionados a este CONTRATO serão formalizadas por es-
crito, em duas vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que 
constituirá prova de sua efetiva entrega.
8.4 - Os casos omissos neste Contrato serão dirimidos pela legis-
lação pertinente à matéria, mormente a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
8.5 - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
8.6 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Muni-
cípio de Arroio Trinta, quando for de interesse do mesmo, cabendo 
à contratada receber o valor dos serviços executados.
8.7 - O Município promoverá a rescisão do mesmo, 
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Balneário Rincão

Prefeitura

Aviso de Retificação de Publicação 070/Pmbr/2014
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TOMA-
DA DE PREÇOS Nº. 070/PMBR/2014

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Balneário 
Rincão - SC, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Edital de Tomada de Preços Nº. 070/PMBR/2014, fica reti-
ficado em sua publicação do Jornal A Tribuna , Jornal Diário Ca-
tarinense e Diário Oficial dos Municípios, datado de 24/09/2014 a 
quem possa interessar que onde se lê:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 070/PMBR/2014
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 23/09/2014 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, sn, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Implantação 
de um Sistema de Geoprocessamento e Recadastramento Imobili-
ário dos imóveis da área urbana do Município de Balneário Rincão-
SC.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com
Balneario Rincão - SC, 04 de Setembro de 2014.
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Valberto Berkenbrock,
....leia-se:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 070/
PMBR/2014
Considerando a imperiosa necessidade de contratação pela Admi-
nistração Pública do serviço estipulado na forma prevista pelo ins-
trumento convocatório preambular e suas respectivas alterações;
Considerando que houve impugnação ao edital e que não houve 
tempo hábil para a análise da devida impugnação pelo Departa-
mento Técnico.
A Comissão de Licitação, no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas, torna público que:
A Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 070/
PMBR/2014, cujo objeto é contratação de empresa de engenha-
ria para Implantação de um Sistema de Geoprocessamento e 
Recadastramento Imobiliário dos imóveis da área urbana do Mu-
nicípio de Balneário Rincão-SC, com abertura programada para 
o dia 23/09/2014, às 14h00min horas, SERÁ REABERTA NO DIA 
13/10/2014 as 17h00min, serão recebidos os envelopes de habili-
tação e Propostas, e dado inicio ao certame, uma vez que para a 
licitação inicialmente programada, houve impugnação ao edital e 
que não houve tempo hábil para a análise da devida impugnação 
pelo Departamento Técnico.
Esclarece-se, ainda, que a Comissão fara em tempo hábil se for o 
caso as devidas retificações.

Balneário Rincão, 22 de Setembro de 2014.
Valberto Berkenbrock
Presidente da Comissão de Licitações

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato 
original, permanecem inalteradas.

Fica eleito o Foro da Comarca de Videira - SC, para dirimir as 
dúvidas que possam advir da presente contratação, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente Contra-
to em duas vias de igual teor e forma na presença das testemu-
nhas que a tudo assinam.

Arroio Trinta - SC, 1º de setembro de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

CARLOS ALEXANDRE DA ROCHA PORTO TADEU
CPF 005.648.959-54
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715. 611. 619- 34

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

ARROIO TRINTA- SC, 04 DE SETEMBRO DE 2014.
AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, REALIZAR TERMO ADITIVO PARA 
ALTERAÇÃO NO CONTRATO Nº 0022/2014, QUE CONSISTE EM 
DIMINUIR O VALOR PAGO MENSALMENTE AO PROFISSIONAL 
POR DIMINUÇÃO DO NÚMERO DE ALUNOS E DA CARGA HORÁRIA 
A SEREM ATENDIDOS, COM REDUÇÃO DE VALORES.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO 072/PMBR/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/ADMINISTRAÇÃO E FI-
NANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços Nº. 072/PMBR/2014
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.
Data e horário da sessão de abertura: 15/10/2014 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na 
Avenida Leoberto Leal, sn, Centro, do Município de Balneario Rin-
cão - SC.
Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para a re-
alização de Concurso Público, para preenchimento de vagas na 
Rede Municipal de Ensino e Administração geral do Município de 
Balneário Rincão/SC.
Fone/Fax: (48) 3468-4528/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneario Rincão - SC, 24 de Setembro de 2014.
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Valberto Berkenbrock

AVISO DE RETIFICAÇÃO 070/PMBR/2014
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
070/PMBR/2014

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Balneário 
Rincão - SC, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Edital de Tomada de Preços que tem como objeto: a con-
tratação de empresa de engenharia para Implantação de um Sis-
tema de Geoprocessamento e Recadastramento Imobiliário dos 
imóveis da área urbana do Município de Balneário Rincão-SC, fica 
retificado em seu Termo de Referencia, de acordo com a analise 
técnica devido impugnação os seguintes itens: com relação aos 
itens 1.1 e 1.2: Ficam retificados no item 2.1.4.2. do Termo de 
Referencia. Fica acrescido no termo de referencia a extensão e 
a quantidade aproximada de logradouros, as quais são respec-
tivamente 170 km e 250 unidades. E foram citados os itens a 
serem cadastrados: meio fios; paradas de ônibus, hidrantes e os 
postes da rede elétrica. Com relação ao item 1.3: O município 
não possui divisão oficial por bairros e o zoneamento utilizado é 
do Plano Diretor de Içara não havendo um mapa em meio digital 
para essa classificação. Estamos contratando plano diretor para 
resolver essas questões. Com relação ao item 1.4: Fica retificado 
no item 2.1.5. Fica acrescido de forma clara no TR que será uma 
foto da fachada do imóvel com resolução de 300 dpi. Com relação 
ao item 1.5: Fica retificado o item 2.2.11 sub item “d”. Fica citado 
no TR que o software terá acesso via web ou intranet por brow-
sers e terá aplicação Desktop instalado no setor de planejamento 
para atualização do banco de dados e da base cartográfica. Com 
relação ao item 1.6: Fica retificado o item 2.2.11 e sub item “a”: 
Fica citado que o banco de dados será com Postgresql e PostGis 
por serem freeware e assim não havendo custo de licença. Com 
relação ao item 1.7: Fica retificado o item 2.2.5: O sistema será 
instalado nos servidores da prefeitura. Com relação ao item 1.8: 
Fica retificado o item 2.2.12.5.Foi acrescido o item no edital para 
detalhar a consulta de viabilidade. Com relação ao item 1.9: Fica 
retificado o item 2.2.10. Fica incluso no TR as horas e os números 
de participantes.” Com relação ao item 1.10: Ficam retificados os 
itens 2.2.6, 2.2.7 e 2.2.8. Foi definido para o item 2.2.6 o número 
de reuniões e as horas de cada no TR, no item 2.2.7 foi definido 
duas semanas de teste e no item 2.2.8 foi definido que empresa 
CONTRATADA terá um mês para aplicar as correções necessárias. 
Com relação ao item 1.11: Fica retificado no item “2.2.11” sub 
item “h” que o software desenvolvido será integrado ao banco de 
dados do sistema Terra utilizado pela prefeitura, continua prorro-
gado para o dia: 13/10/2014 às 17h00min, com o recebimento/
protocolo dos envelopes (Habilitação e Proposta) até às 16h45 do 
destacado dia, por intermédio de Impugnação, por interesse pú-
blico e conveniência administrativa, conforme previsto na Lei Nº. 
8.666/93. Feita a retificação e a prorrogação acima, ficam todos 
interessados notificados para os fins legais e de direito.

Balneário Rincão, 24 de Setembro de 2014.
Valberto Berkenbrock
Presidente da Comissão de Licitações
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barravelha.sc.gov.br.
Barra Velha, 24 de setembro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

PP 053/2014 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 078/2014 - Pregão Presencial nº 
053/2014

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por LOTE para serviço 
de atualização do patrimônio público de acordo com as normas 
brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público - nbcasp, 
conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de Re-
ferência. Recebimento dos Envelopes até: 10/10/2014 às 08:30 
horas. Data da Sessão Pública: 10/10/2014 às 08:45 horas, na 
Secretaria da Administração, situada na Av. Governador Celso Ra-
mos, nº 200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: 
Rubia Fernanda Alves. O Edital na íntegra encontra-se a disposi-
ção dos interessados no endereço supra, horário: 08:00 às 12:00 
horas e das 13:30 as 17:30, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 24 de setembro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

DL 002/2014 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 006/2014 - Dispensa de Licitação nº 
002/2014 FMAS
Contratada: MARIA LEONIDA DE BORBA.
Contrato 018/2014
Objeto: locação de sala comercial para instalação do CREAS pelo 
período de 12 meses.
Valor do Contrato: R$18.000,00
Vigência: 12 meses
Fund. Legal: Art. 24, Inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Barra Velha, 22 de setembro de 2014
MARIA LEONIDA DE BORBA

Claudemir Matias Francisco 
Prefeito

Barra Velha

Prefeitura

Errata TP 008/2014
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 073/2014
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 008/2014
ERRATA 001

O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, 
tipo menor preço global, para Serviços de pavimentação em lajota 
da Rua Ravache, em estrita observância aos memoriais, planilhas 
e projetos anexos ao Processo. O Edital na íntegra e suas altera-
ções encontra-se à disposição dos interessados na Secretaria de 
Administração, no endereço supra, no horário das 8:00 às 12:00h 
e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 24 de setembro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

ERRATA TP 009/2014
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 074/2014
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2014
ERRATA 001

O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, 
tipo menor preço global, para Obra de revitalização as margens da 
Lagoa, em estrita observância aos memoriais, planilhas e projetos 
anexos ao Processo. O Edital na íntegra e suas alterações encon-
tra-se à disposição dos interessados na Secretaria de Administra-
ção, no endereço supra, no horário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 
17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br.

Barra Velha, 24 de setembro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito

ERRATA TP 010/2014
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 075/2014
Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 010/2014
ERRATA 001

O Prefeito de Barra Velha, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Torna Público que fará realizar Licitação na mo-
dalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia, 
tipo menor preço global, para Serviços de Recape sobre paralele-
pípedo destinados a Rua Carlos Maia, em estrita observância aos 
memoriais, planilhas e projetos anexos ao Processo. O Edital na 
íntegra e suas alterações encontra-se à disposição dos interessa-
dos na Secretaria de Administração, no endereço supra, no horá-
rio das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.
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ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01
PROJETO/ATIVIDADE: 2.084
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.28.00.00.00
JUSTIFICATIVA: Considerando que a implantação da Coleta Se-
letiva com a participação de cooperativas ou outras formas de 
associação de catadores de materiais reutilizáveis ou recicláveis, 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, deve fazer parte do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e se 
constitui em requisito para o município ter acesso aos recursos 
da União, ou por ela controlado, destinados a empreendimentos 
e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resídu-
os sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou finan-
ciamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 
finalidade;
Considerando que pela Lei 12.305/2010, a data de 02 de Agosto 
de 2014, é o prazo limite para o fim dos lixões no Brasil que se-
rão substituídos pelos aterros sanitários. Além disso, os resíduos 
recicláveis não poderão ser enviados para os aterros sanitários e 
os municípios que desrespeitarem a norma podem ser multados.
Considerando que a Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos e o incen-
tivo a criação e o desenvolvimento de cooperativas ou de outras 
formas de associativismo dos catadores de materiais reutilizáveis 
e recicláveis é um instrumentos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos integrada à Política Nacional do Meio Ambiente e articula-
da com a Política Nacional de Educação Ambiental;
Considerando que o município de Biguaçu, embora disponha de 
uma estrutura mínima destinada ao recolhimento, processamento 
e comercialização de materiais reutilizáveis ou recicláveis, apro-
veita menos de dez por cento de todo esse material produzido 
diariamente em Biguaçu, reflexo da ineficiência do sistema de pro-
cessamento desse material;
Considerando que a comunidade tem demonstrado interesse em 
participar do processo de Coleta Seletivo, separando o material no 
próprio domicílio onde ele é gerado, no entanto, o município tem 
deixado muito a desejar no que se refere ao recolhimento desse 
material;
Considerando a necessidade urgente de se adequar ao regramen-
to jurídico bem como destinar tratamento ambientalmente correto 
ao material reutilizável ou reciclável gerado pela municipalidade;
Considerando a precariedade no funcionamento da Coleta Seleti-
va, conseqüência do fraco desempenho, a total desorganização e 
a falta de gerenciamento por parte das pessoas que estão à frente 
desse processo;
Considerando a possibilidade jurídica na Dispensa de Licitação 
para a
Contratação de empresa para efetuar a Coleta Seletiva, Processa-
mento e Comercialização dos Resíduos Sólidos Urbanos, Reutilizá-
veis e Recicláveis, prevista na Art. 24, XXVII da Lei 8.666/1993;
Art. 24. É Dispensável a Licitação:
[...]
XXVII - na contratação da coleta, processamento e comerciali-
zação de resíduos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuado por associação ou 
cooperativa, formada por pessoas física de baixa renda, reconhe-
cida pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, 
com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, 
ambientais e de saúde pública.
Considerando que Cooperativa de Coleta Seletiva e Reciclagem do 
Vele - COOPERVAT se enquadra às normas estabelecidas nos Art. 
15 e 18 da LC 12.305/2010, bem como atende as exigências da 
Lei 8666/93 em seu Artigo 24, inciso XXVII;
Considerando que a contratada apresentou todas as certidões ne-
gativas no prazo de validade, bem como segundo a Superinten-
dência da FAMABI, através do seu Superintendente o valor contra-
tado encontra-se dentro do praticado no mercado.

Biguaçu, 25 de setembro de 2014.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Biguaçu

Prefeitura

PP 208/2014 PMB E Outros
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 208/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SWITCH ROUTER GERENCIÁVEL, LAYER 
4 PARA A GESTÃO DA REDE INTERNA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 8 outubro, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 8 outubro, 2014, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 25 de setembro de 2014.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 211/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRATOS DE VIDRO E 01 (UMA) CAFETEI-
RA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 8 outubro, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 8 outubro, 2014, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 25 de setembro de 2014.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 212/2014 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA OU OUTRA FORMA 
DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS OU REU-
TILIZÁVEIS, PARA O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
CONTRATADA: COOPERATIVA DE COLETA SELETIVA E RECICLA-
GEM DO VALE - COOPERVAT
VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, por um prazo de 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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CUMPRE DESTACAR QUE O ENVELOPE DE PROPOSTA DA ENTI-
DADE ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
MEDICINA NÃO FORA VIOLADO E PERMANECE NA DIRETORIA DE 
COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU, LOCALIZADO NA RUA VEREADOR EMÍDIO 
AMORIM VERÍSSIMO, 114, PRAIA JOÃO ROSA, BIGUAÇU, PARA 
DEVOLUÇÃO MEDIANTE RECIBO, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) 
DIAS. DECORRIDO O PRAZO SEM O REQUERIMENTO DA PARTE 
INTERESSADA O INVÓLUCRO SERÁ DESCARTADO.
POR FIM, SALIENTA-SE QUE A PRESENTE SESSÃO FOI ACOMPA-
NHADA PELO SR. JOÃO VIANEI LOPES, O QUAL ESTAVA REPRE-
SENTANDO A COMISSÃO PRÓ HOSPITAL DE BIGUAÇU - CPHB.
DADA E PUBLICADA EM SESSÃO, BEM COMO NO DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA.

BIGUAÇU, 24 DE SETEMBRO DE 2014.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO:

IRACI ANITA ROCHA______________PRESIDENTE DA COMISSÃO
GIORDANA B. G. OURIQUES _______MEMBRO EQUIPE DE APOIO
VIVIANE C. FONTANELLA ________  MEMBRO EQUIPE DE APOIO

BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
WILSON EDMAR ASCENCIO.

ATA DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
53/2014 - FMS
ATA Nº 05 REFERENTE À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 53/2014

AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E CATORZE, ÀS 16:00 HORAS, A COMISSÃO ES-
PECIAL DE LICITAÇÃO, DESIGNADA PELA PORTARIA 2070/2014, 
REUNIU-SE PARA ABERTURA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO DA CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA Nº 53/2014, ONDE ESTEVE PRESENTE:
- BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº. 83.506.030/0001-00, NESTE ATO REPRESENTADA POR WIL-
SON EDMAR ASCENCIO.
CONSOANTE MENCIONADO EM ATA ANTERIOR, EM SESSÃO INI-
CIADA EM 18.09.2014, ÀS 14:00, TENDO SIDO ESTA SUSPENSA 
E RETOMADO NO DIA DE HOJE ÀS 16:00, O REPRESENTANTE DA 
EMPRESA BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL SE FEZ NOVAMEN-
TE PRESENTE, SENDO QUE O REPRESENTANTE DA EMPRESA AS-
SOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 
ESTAVA AUSENTE. EM CONTATO ESTABELECIDO COM O SETOR 
DE PROTOCOLO DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, LOCALIZADO NO 
PRÓ CIDADÃO, RUA LUCIO BORN, 12, CENTRO, BIGUAÇU, FOI 
INFORMADO A ESTA COMISSÃO QUE NÃO CONSTA NO SISTEMA 
QUALQUER RECURSO PROPOSTO PELA ASSOCIAÇÃO PAULISTA 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA.
ASSIM, INICIADA A SESSÃO DE LICITAÇÃO, PROCEDEU-SE A 
ABERTURA DO INVÓLUCRO DE PROPOSTA APRESENTADO PELA 
BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL, TENDO SIDO CONFERIDO SE 
OS DOCUMENTOS LÁ APRESENTADOS CUMPRIAM COM TODAS A 
EXIGÊNCIA EDITALÍCIAS, BEM COMO TENDO SIDO REALIZADA 
A APURAÇÃO DA NOTA TÉCNICA FINAL, A QUAL RESULTOU NO 
CRITÉRIO MÁXIMO, QUAL SEJA 1 (HUM), CONFORME SEGUEM 
OS CRITÉRIOS INDICADOS NO ITEM 6.12 DO EDITAL VINCULATI-
VO: PARA O CRITÉRIO DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
EM GESTÃO DE HOSPITAIS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A ENTIDADE 
LICITANTE APRESENTOU 02 (DOIS) ATESTADOS DE GESTÃO DE 
HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL, DE DOIS MUNICÍPIOS DISTIN-
TOS, SENDO ESTES MUNICÍPO DE IPUMIRIM/SC E NAVEGANTES/
SC, OBTENDO A PONTUAÇÃO 2,0 (DOIS); PARA O CRITÉRIO TEM-
PO DE ATUAÇÃO DA INSTITUIÇÃO COMO ENTIDADE FILANTRÓPI-
CA (EM ANOS) A ENTIDADE LICITANTE DEMOSNTROU QUE ATUA 
DESDE 09.11.1953, OBTENDO A PONTUAÇÃO 2,0 (DOIS); PARA O 
CRITÉRIO ATESTADOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
EM BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE A EMPRESA APRESENTOU 1 
(UM) ATESTADO PARA CADA COMPLEXIDADE OBTENDO A PON-
TUAÇÃO 2 (DOIS); PARA O CRITÉRIO CUSTO MENSAL ESTIMADO 
PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA PROPOSTA 
DE TRABALHO A ENTIDADE LICITANTE OBTEVE A PONTUAÇÃO 
3,0 (TRÊS) EIS QUE APRESENTOU PROPOSTA DE SERVIÇOS COM 
O VALOR TOTAL DE R$ 3.198.000,00 (TRÊS MILHÕES E CENTO E 
NOVENTA E OITO MIL REAIS); PARA O CRITÉRIO CUSTO ESTIMA-
DO DE INVESTIMENTO EM MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
A IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR OBTEVE A PONTU-
AÇÃO 1,0 (HUM), HAJA VISTA QUE APRESENTOU A PLANILHA 
COM VALOR TOTAL DE R$ 4.991.240,37 (QUATOR MILHOES E 
NOVECENTOS E NOVENTA E UM MIL E DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). TOTALIZANDO ASSIM EM 
10 PONTOS. CONSIDERANDO QUE FOI ABERTO TÃO SOMENTE 
UMA PROPOSTA A NOTA DESSA PROPOSTA É TAMBÉM A NOTA 
MÁXIMA OBTIDA NA LICITAÇÃO. DESSA FORMA PARA COMPO-
SIÇÃO DO CÁLCULO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ITEM 6.11.1 
DO EDITAL, DIVIDIU-SE A NOTA OBTIDA PELA NOTA MÁXIMA, 
NO CASO, A DA PRÓPRIA LICITANTE, RESULTANDO NA NOTA 
1,0 (HUM). VALE RESSALTAR QUE FORA ELABORADO UM CHE-
CK LIST PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CONSOANTE 
OS EXATOS TERMOS IMPOSTOS NO EDITAL, QUE QUE SE FARÁ 
PRESENTE JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DA PROPOSTA 
APRESENTADA.
DESSA FORMA, RESTOU A ENTIDADE BENEFICÊNCIA CAMILIANA 
DO SUL DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME.
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CONTRATO ADM Nº 71/2014
CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 71/2014 DE 23.09.2014
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Catari-
na, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CGC sob 
n°. 01.594.009/0001-30, com sua sede na Av. Nossa Senhora de 
Fátima, 120, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, se-
nhor Airton Antonio Reinehr, residente e domiciliado na Rua Edu-
ardo Sehnem, 385, neste Município de Bom Jesus do Oeste - SC, 
portador do CI, sob nº. 1.835.845 do CIC nº. 569.504.709-91, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado;
E a empresa CLINICA CAMARGO & SCHLOTTELDT LTDA, pes-
soa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/MF sob nº 
12.975.931/0001-94, com sede a Rua Ramio Barcelos, nº 2728, 
sala 01, bairro centro, Cep: 96508-071, Município de Cachoeira do 
Sul - RS, neste ato representada pelo Sócio Gerente Sr. Voltaire 
Gaske Schlottfeldt, brasileiro, solteiro, médico, inscrita no CRM sob 
n°32823, portador da Cédula de Identidade nº 5090122184 SJS/
RS, inscrito no CPF sob n°. 010.834.260-36, residente e domicilia-
da na Rua Ramiro Barcelos nº 2728, Bairro Centro, Município de 
Cachoeira do Sul - RS, doravante denominado de CONTRATADA, 
de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93, processo 
licitatorio nº 2822/2013, Edital de Pregão Presencial nº 17/2014, 
celebram o presente TERMO ADITIVO ao contrato administrativo 
nº 009/14 de 20 de janeiro de 2014, de conformidade com as 
clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente contrato é o TERMO ADITIVO ao Contrato nº 
006/2014 de 20.01.2014, compreendendo o que segue:

Fica aditado o preço do objeto do contrato da prestação de servi-
ços ambulatoriais na área médica para atendimento à população 
na Estratégia Saúde da Família (ESF) do município de Bom Jesus 
do Oeste/SC compreendendo o atendimento ambulatorial com 
carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta feira, em 
horário de expediente, para atendimento junto ao Centro Muni-
cipal de Saúde, com uma redução de R$ 28.000,00 (Vinte e oito 
mil reais), ficando o valor mensal de R$ 17.000,00 (Dezessete mil 
reais), no período de setembro a dezembro de 2014.

CLAUSULA SEGUNDA

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato ad-
ministrativo nº 006/2014 ora aditado.

E, por assim acordados estarem, assinam o presente termo os 
representantes das partes contratantes, juntamente com as tes-
temunhas abaixo.

Bom Jesus do Oeste (SC), 23 de setembro de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR  
PREFEITO MUNICIPAL     

VOLTAIRE GASKE SCHLOTTFELDT 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
WALTER NAUJORKS   MARILIA CECCON MAGGI
CIC Nº 446.591.219-68   CIC Nº 023.802.459-83

JOAO PAULO TESSEROLI SIQUEIRA
ASSESOR JURIDICO

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4601/2014

DECRETO Nº 4601/14 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em 
especial ao disposto Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs 
901/13 de 25.10.2013 (LOA) e 900/13 de 25.10.2013 (LDO) e a 
Lei Federal nº 4.320/64:

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar no projeto abaixo, elemento 
respectivo, dentro da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, no valor de r$ 1.022.704,86 (Um milhão vinte e dois mil, 
setecentos e quatro reais e oitenta e seis centavos).

Órgão: 05 - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Unidade Orçamentária: 05.02 - Departamento do Ensino Funda-
mental.
Proj/Ativ.: 1236100451.004 - Ampliação, Reforma e Equipamentos 
para Escola Municipal.
Elemento: 4490 - Aplicações Diretas. (1403).
Valor r$ 1.022.704,86 (Um milhão vinte e dois mil, setecentos e 
quatro reais e oitenta e seis centavos).
Fonte: 01.62 - Outros Recursos do FNDE.

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar de que trata o 
artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recursos prove-
nientes do provável excesso de arrecadação, conforme Termo de 
Compromisso PAR nº 32274/2014, firmado com o Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, objetivando a construção de 
salas de aulas.
.
Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/
conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de se-
tembro de 2013.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 23 de setembro de 2014.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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833.09.14 - P. FÉRIAS FERNANDA B. O. NUNES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 833/14 de 17.09.14
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
a funcionária Fernanda Bollmann Oleskovicz Nunes, ocupante do 
cargo de Psicóloga - Padrão I, nível 09, do Quadro de Pessoal Co-
missionado do Município, para ter exercício na Secretaria Munici-
pal do Bem Estar Social, para gozá-las a contar de 17 de setembro 
com término no dia 16 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
17 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

834.09.14 - P. LIC. ATRIBUI GRAT. ANGELITA AP. S. 
VIEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 834/14 de 17.09.14
Prorroga Gratificação

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 57 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Prorrogar a Gratificação mensal, correspondente a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo a funcionária Angelita Aparecida 
de Souza Vieira, ocupante do cargo de Pedagoga - Padrão 1 - Nível 
09 do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal do Bem Estar Social, para chefiar os serviços do Centro 
de Referência da Assistência Social - CRAS, a contar do dia 17 de 
setembro de 2014 com término no dia 16 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
17 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Bom Retiro

Prefeitura

831.09.14 - P. Lic. Trat. Saúde Lucrecia B. H. Rosa
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 831/14 de 16.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 16 de setembro de 2014, a funcionária Lucrecia Barbara 
Heinz da Rosa, ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 - Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Municipal Antô-
nia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

832.09.14 - P.DES. SERV. TANIA H. MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 832/14 de 16.09.14
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Tania Heidercheidt Moretti, para atuar como Servente 
ACT na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Es-
cola do Campo Barbaquá, a partir do dia 16 de setembro de 2014 
com término no dia 20 de dezembro de 2014 percebendo os ven-
cimentos iniciais do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
16 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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837.09.14 - P.DES. SERV. SHEILA L. MARINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 837/14 de 18.09.14
Designa Servente Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Sheila Leticia Marinho, para atuar como Servente ACT 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Núcleo 
Municipal São José, a partir do dia 18 de setembro de 2014 com 
término no dia 20 de dezembro de 2014 percebendo os venci-
mentos iniciais do cargo de Servente - Padrão I, Nível 1, 40 horas 
semanais, do Quadro de Pessoal Temporário do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
18 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

838.09.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ARNILI J. B. 
HEMCKEMEIER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 838/14 de 18.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 17 de setembro cm término no dia 01 de 
outubro de 2014, a funcionária Arnili Janete Bruggermann He-
mckemeier, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Escola do Campo Cam-
bará Professora Margarida Buggler Wiggers.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
18 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

835.09.14 - P.DES. PROF. PATRICIA M. SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 835/14 de 17.09.14
Designa Professora Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

Resolve:
Designar Patrícia Marinho da Silva, para atuar como Professora de 
Educação Física 20 horas semanais na Escola do Campo Paraiso 
da Serra e Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier, no período de 
17 de setembro com término no dia 20 de dezembro de 2014, 
em virtude de sua classificação em 1º lugar na Chamada Pública 
06/2014 para Contratação de Professor ACT, Não Habilitado, per-
cebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 - Pa-
drão I, Nível 22 do Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
17 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

836.09.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE FABIANA A. NETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 836/14 de 18.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 16 de setembro de 2014, a funcionária Fabiana Andrieza 
Neto, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche Antônia Maria 
da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
18 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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841.09.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ZILMARA G. ROSAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 841/14 de 19.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 16 de setembro de 2014, a funcionária Zilmara Gorges 
Rosar, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, 
do Quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

842.09.14 - P.LIC. MOT. P. FAM. ZILMARA G. ROSAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 842/14 de 19.09.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 18 de setembro de 2014, a funcionária 
Zilmara Gorges Rosar, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Pa-
drão I - Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município com exercício 
na Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã 
Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

839.09.14 - P.LIC. MOT. P. FAM. CARLOTA E. O. 
SCHLEMPER
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 839/14 de 18.09.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 16 de setembro de 2014, a funcionária 
Carlota Emilia Oliveira Schlemper, Ocupante do cargo de Servente 
- Padrão 1 - Nível 1, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Pré 
Escolar Capistrano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
18 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

840.09.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE SANDRA M. 
ROSSINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 840/14 de 19.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 18 de setembro cm término no dia 02 de 
outubro de 2014, a funcionária Sandra Maria Rossini, Ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo - Nível 6, do Quadro de Pessoal 
do Município, com exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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845.09.14 - P.DES. PROF. ERONETE AP. S. SOUZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 845/14 de 23.09.14
Designa Professora Contratado em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

RESOLVE:
Designar Eronete Aparecida da Silva de Souza, para atuar como 
Professora 20 horas semanais no Núcleo Municipal Henrique He-
mkmaier, no período de 23 de setembro com término no dia 20 de 
dezembro de 2014, em virtude de sua classificação em 1º lugar no 
Processo Seletivo nº 01/2014 para Contratação de Professor ACT, 
percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 - 
Padrão I, Nível 22 do Quadro de Pessoal do Município.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

846.09.14 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ERETILDA B. 
MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 846/14 de 23.09.14
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 15 (quinze) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde a contar do dia 23 de setembro com término no dia 07 de 
outubro de 2014, a funcionária Eretilda Borges Moretti, ocupante 
do cargo de Servente - Padrão 1 - Nível 1, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte - Escola do Campo Barbaquá.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

843.09.14 - P. DES. AG. SAUDE LUCIANA P. SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 843/14 de 19.09.14
Designa Agente de Saúde Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso X da Lei 
2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

RESOLVE:
Designar Luciana Paula da Silva, para exercer o cargo de Agente 
de Saúde - nível 1 - 40 horas semanais no Fundo Municipal de 
Saúde - ACS - Bairro São José, no período de 18 de setembro com 
término no dia 31 de dezembro de 2014, para Contratação de 
Agente Comunitária de Saúde ACT, percebendo os vencimentos 
iniciais do cargo de Agente Comunitária de Saúde - Padrão I, Nível 
1 do Quadro de Pessoal do Município, Motivo: Substituição da ti-
tular Joceléia Aparecida Amorim que encontra-se em licença para 
tratamento de saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

844.09.14 - P. FÉRIAS VERA L. URBANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 844/14 de 22.09.14
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2013 (Dois Mil e Treze) a 2014 (Dois Mil e Qua-
torze) a funcionária a funcionária Vera Lucia Urbano, ocupante do 
cargo de Servente - Padrão 1 - Nível 1, do quadro de Pessoal do 
Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte - Creche Irmã Paula, para gozá-las a contar de 22 
de setembro com término no dia 21 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
22 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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079.14 - DEC. EXTINGUE ESCOLAS
D E C R E T O N° 079/14 de 24.09.14.
Extingue Unidades Escolares.

Albino Gonçalves Padilha, Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, 
no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1° - Ficam extintas as seguintes Unidades Escolares:
- Escola Isolada Municipal Barreiros, situada na localidade de Bar-
reiros,
- Escola Isolada Municipal Rio do Meio, situada na localidade de 
Rio do Meio e
- Núcleo Municipal Santa Clara, situada na localidade de Santa Cla-
ra, todas localizadas na área rural do município de Bom Retiro em 
razão do reduzido número de alunos, causado pelo esvaziamento 
do campo, com consequência direta nos gastos para a manuten-
ção.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 24 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na data supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Administração e Fazenda

847.09.14 - P.LIC. MOT. P. FAM. JANIA CASTANHEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 847/14 de 23.09.14
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento de saúde, no dia 22 de setembro de 2014, a funcionária 
Jania Castanheiro, Ocupante do cargo Professor I - 3 - Padrão 
I - Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - Creche 
Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
23 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

848.09.14 - P. PRORROGA LIC. TRAT. SAUDE 
ANDREA S. HEINZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 848/14 de 24.09.14
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

RESOLVE:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 31 de outubro de 2014, a 
funcionária Andrea Simone Heinz, Ocupante do cargo de Agente 
de Saúde - Padrão I - Nível 01, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Programa Agen-
te Comunitário de Saúde - PACS - Entrada.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
24 de setembro de 2014.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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Art. 4º Fica alterada a redação do § 16 da Cláusula Décima Sétima 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - (…)
§ 16. As contratações temporárias terão prazo de até um ano, 
podendo ser prorrogadas até atingir o prazo máximo total de dois 
anos, vinculando-se os contratados a regime jurídico-administrati-
vo especial, garantidos os direitos assegurados no § 3º do artigo 
39 da Constituição Federal.”

Art. 5º Fica alterada a redação do Anexo I ao Contrato de Con-
sórcio, para transformar o emprego de Coordenador de Abrigo 
Institucional em Cargo de Confiança, cuja carga horária passa a 
ser de dedicação integral, adicionando-se atribuições de direção, 
chefia e coordenação da entidade e a comprovação de experiência 
em função afim.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 13 de agosto de 2014.
José Constante
Presidente do CIM-AMAVI

LEI COMPLEMENTAR 124/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 124/2014
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 043/2005, que dispõe 
sobre o Código Tributário do Município.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Altera dispositivo no Art. 152 da Lei Complementar 
043/2005, de 28 de setembro de 2005, o qual passará a ter a 
seguinte redação:

“Art. 152 - O Secretário de Administração e Finanças proferirá 
a decisão de primeira instância, devidamente fundamentada, e, 
quando cabível, aplicará as penalidades fixadas pela legislação tri-
butária”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias no Orçamento Vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 24 de setembro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Lei 0810/2014
LEI Nº 0810/2014.
Ratifica a Resolução nº 05, de 13 de agosto de 2014, do Consór-
cio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios da Amavi - CIM-
AMAVI que altera o Contrato de Consórcio Público e dá outras 
providências.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificada a Resolução nº 05, de 13 de agosto de 2014, 
constante do Anexo desta lei, em todos os seus termos, para alte-
ração do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunici-
pal Multifinalitário dos Municípios da Amavi - CIM-AMAVI.

Art. 2º A despesa decorrente da execução desta Lei correrá à 
conta do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 
3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 24 de setembro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

ANEXO LEI Nº 0810/2014.
RESOLUÇÃO nº 05, 13/08/2014.

Altera o Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunici-
pal Multifinalitário dos Municípios da Amavi - CIM-AMAVI cumprin-
do deliberação da Assembleia Geral do Consórcio.

JOSÉ CONSTANTE, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMAVI - CIM-
AMAVI, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Por deliberação da Assembleia Geral do CIM-AMAVI datada 
de 13 de agosto de 2014 o Contrato de Consórcio Público fica alte-
rado nas cláusulas e condições descritas nesta Resolução.

Art. 2º Fica revogado o § 7º da Cláusula Décima Quarta, renu-
merando-se o § 8º e alterando-se a redação do § 3º da Cláusula 
Décima Sétima que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - (…)
§ 3º O exercício das funções de competência da Diretoria Execu-
tiva se dará na forma da Cláusula Trigésima Primeira deste instru-
mento, ficando a cargo do Conselho de Administração a nomeação 
para o Cargo de Confiança de Coordenador de Abrigo Institucional.

Art. 3º Fica alterada a alínea “g” do § 15 da Cláusula Décima Séti-
ma do Contrato de Consórcio, nos seguintes termos:

“CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - (...):
g) implantação e execução de programas e ações do CIM-AMAVI 
em fase inicial ou em período experimental por até dois anos, po-
dendo ser prorrogado por mais dois anos mediante justificativa de 
necessidade e relevante interesse público.”
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PORTARIA 0151/2014
PORTARIA Nº 0151/2014
Designa servidor

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Daniel Bueno Kurzlop, contador, res-
ponsável pelo setor de contabilidade efetuar o encaminhamen-
to do Demonstrativo da Despesa com Pessoal e o Demonstrativo 
Consolidado da Despesa com Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Braço do Trombudo, até o dia 10 de cada mês para a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 24 de setembro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal
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EUDEZ PAVESI FUND. CULTURAL
24/09/2014 A 
05/10/2014

GABRIEL RODRIGUES DA 
C. NOEL SEC. TRÂNSITO

24/09/2014 A 
05/10/2014

LUIZ AVELINO BENVE-
NUTTI SEC. OBRAS

24/09/2014 A 
05/10/2014

VALMIR DUTRA FUND. CULTURAL
24/09/2014 A 
05/10/2014

EDNA KUHNEN ORÇAMENTO E G. 
25/09/2014 A 
05/10/2014

GILMAR JACOMEDE SEC. ASSITÊNCIA
25/09/2014 A 
05/10/2014

ROGÉRIO KOCHNIK
SEC. DESENVOLVI-
MENTO

25/09/2014 A 
05/10/2014

LAURECI SERPA JUNIOR IBPLAN
29/09/2014 A 
05/10/2014

MIRELA ZUCCO MULLER SEC. ASSITÊNCIA S.
29/09/2014 A 
05/10/2014

PAULO RODRIGO SES-
TREM SEC. TRÂNSITO

29/09/2014 A 
05/10/2014

JOÃO LUIS MOREIRA DE 
LIMA ORÇAMENTO E GES.

29/09/2014 A 
05/10/2014

LUIS CARLOS SCHLIN-
DWEIN PROCON

29/09/2014 A 
05/10/2014

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Brusque, 24 de setembro de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humanos

Brusque

Prefeitura

Extrato Primeirotermo Aditivo ao Contrato 004/2014 
SAMAE
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 004/2014

ESPÉCIE: serv. Metalurgia em geral. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: Tomada de Preços PROCESSO LICITATÓRIO: 61/2013. VA-
LOR: R$ 43.000,00. PRAZO EXECUÇÃO: ate 31/12/2014. DATA DA 
ASSINATURA: 24/09/2014; CONTRATADA: Monthenge Engenha-
ria, Comércio e Instalações Industriais Ltda. Diretor Presidente do 
SAMAE.

Brusque, 24 de setembro de 2014.
PUBLIQUE-SE
Rogério Ristow

PORTARIA Nº 2094/2014
PORTARIA Nº 2094/2014

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, de 
acordo com o que segue:

NOME LOTAÇÃO PERÍODO DE FÉRIAS
ALLAN RODRIGO ALCAN-
TARA GABINETE

22/09/2014 A 
05/10/2014

CLAUDIO ROBERTO 
PUHLER SEC. SAÚDE

22/09/2014 A 
05/10/2014

GILSON R. DOS SANTOS SINE
22/09/2014 A 
05/10/2014

JOCELITO N. DE SOUZA SEC. GOVERNO
22/09/2014 A 
05/10/2014

LOURDETE T. C. FLORIANI SEC. SAÚDE
22/09/2014 A 
05/10/2014

RUBENS POPPER SEC. OBRAS
22/09/2014 A 
05/10/2014

ARILSON FAGUNDES SEC. GOVERNO
23/09/2014 A 
05/10/2014

DIEGO FAGUNDES SEC. ORÇAMENTO
23/09/2014 A 
05/10/2014

HELTON HORNER SEC. ASSITÊNCIA
23/09/2014 A 
05/10/2014

KETRIA S. ANGIOLETT SEC. ORÇAMENTO
23/09/2014 A 
05/10/2014

SANDRO DE SOUZA 
PEREIRA FUNDEMA

23/09/2014 A 
05/10/2014

VALQUIRIA VOLTOLINI SEC. ASSITÊNCIA S.
23/09/2014 A 
05/10/2014

AGENOR DIAS FUND. ECOLÓGICA
24/09/2014 A 
05/10/2014

CLAUDEMIR DUARTE SEC. OBRAS
24/09/2014 A 
05/10/2014

ELPÍDIO JOÃO CRUZ IBPLAN
24/09/2014 A 
05/10/2014
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Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 1.393 de 11 Dezembro de 1990
LEI Nº 1.393
AUTORIZA A CONSESSÃO DE CONTRIBUIÇÃO CORRENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre, 11 de dezembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de dezembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.392 DE 11 DEZEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.392
AUTORIZA A CANCELAR BTN REFERENTE A PAGAMENTO DO 
IPTU.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de dezembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de dezembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.391 DE 11 DEZEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.391
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÕES CORRENTES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de dezembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de dezembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

Camboriú

Prefeitura

Chamamento Público 01/14 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2014 - FME
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
SEDIAR O CENTRO INTEGRADO DE CAPACITAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO ESCOLAR.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei nº. 8.666/1993.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 06 
(Seis) de Outubro de 2014, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 24 de Setembro de 2014.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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Art.4°) Os cargos de provimento efetivo da administração Pública 
Municipal direta, das autarquias e das fundações públicas serão 
organizados em carreira obedecendo aos critérios estipulados na 
lei n°1.328/90 de 19 de junho de 1990.

Art.5°) É proibido o exercício gratuito de cargos públicos salvo nas 
casas previstas em lei.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.6°) São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira
II - o gozo dos direitos políticos
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais.
IV - a idade mínima de 18 anos
V - As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros 
requisitos estabelecidos em lei.

Art. 7°) A investidura em cargo público correrá com a posse.
São formas de provimento em cargos públicos:
I - nomeação
II - promoção
III - acesso
IV - readaptação
V - reversão
VI - aproveitamento
VII - reintegração

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art.8º) A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando tratar de cargo isolado da carreira;
II - em comissão, para cargos de confiança de livre exoneração.

Art.9°) A nomeação para cargo isolado ou de carreira depende de 
prévia habilitação em concurso de provas ou de provas e títulos, 
obedecendo à ordem de classificação e o prazo de sua validade.
Parágrafo Único. Os demais requisitos para o ingresso e o desen-
volvimento do funcionário na carreira, mediante promoção e aces-
so, serão estabelecidos pela lei que ficarem diretrizes de sistema 
de carreira na administração Pública Municipal seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO.

Art.10) A primeira investidura em cargo de pavimento efetivo será 
feita mediante concurso público de provas escritas, podendo ser 
utilizados, também provas praticas.
§1º) não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato em 
concurso anterior, com prazo de validade ainda não espirado.
Art.11) O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos po-
dendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.
Parágrafo Único. - Terão direito à inscrição do concurso Público se 
professores e motoristas, ou que tenham menos de 15 anos de 
carreira e funcionários que tenham menos de 20 anos de carreira.

SEÇAO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art.12) Posse é aceitação expressa das atribuições deveres e res-
ponsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de 
bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade 
competente e pelo empossado.
§1º) Em tratamento de funcionário em licença, ou afastamento 

LEI Nº 1.390 DE 11 DEZEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.390
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de dezembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de dezembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.389 DE 11 DEZEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.389
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM À LEGIÃO BRASILEIRA DA ASSISTÊNCIA - LBA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de dezembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de dezembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.388 DE 30 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.388 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1990
DISPÕE SOBRE REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE, APROVA O SEU ES-
TATUTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

TITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I

Art.1º) O regime Jurídico Único dos Servidores públicos do Mu-
nicípio de Campo Alegre, bem como o de suas autarquias e das 
fundações públicas, é o estatutário instituído pela lei n° 1.302/90 
de 05 de abril de 1990.

Art.2º) Para efeito desta Lei servidores são funcionários legalmen-
te investidos em órgãos públicos, de provimento efetivo ou em 
comissão.

Art.3°) Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilida-
des previsto na estrutura organizacional que deve ser convertido 
a um funcionário.
Parágrafo Único - Os cargos públicos acessíveis a todos os brasilei-
ros, são criados por lei, com denominação própria e vencimentos 
pagos pelos cofres públicos.
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Art.24) A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultan-
te de sua transformação.
Parágrafo Único. Encontrando-se provido este cargo o funcionário 
exercerá suas atribuições excedentes, até a ocorrência de vaga.

Art.25) Não poderá reverter o aposentado que já tiver completo 
60 (sessenta) anos de idade.

SEÇÃO VIII
O ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art.26) Ao entrar em exercício o funcionário nomeado para o car-
go de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 
período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão 
e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do 
cargo, observados os seguintes fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade;

Art. 27) O chefe imediato do funcionário em estágio probatório 
informará a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias an-
tes do término do período ao órgão de pessoal, com relação ao 
preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.
§1º) De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá parecer 
concluindo a favor ou contra confirmação do funcionário em es-
tágio.
§2º) Se o parecer for contrário à permanência do funcionário, dar-
se-lhe-á conhecimento deste, para efeito de apresentação de de-
fesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
§3º) O órgão de pessoa encaminhará o parecer e a defesa a auto-
ridade municipal competente, que decidirá sobre a exoneração ou 
manutenção do funcionário.
§4º) Se autoridade considerar aconselhável à exoneração do fun-
cionário, ser-lhe-á encaminhado o respectivo ato, caso contrário 
fica automaticamente ratificando o ato de nomeação.
§5º) A apuração dos requisitos mencionados no artigo 29 deverá 
processar de modo que a exoneração se houver, antes do fim do 
período de estágio probatório.

Art. 28) ficará dispensado de novo estágio probatório o funcionário 
estável que for nomeado por outro cargo público municipal.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 29) Reintegração é a reinvestidura do funcionário no cargo 
anterior ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, 
quando invalidade a sua demissão por decisão administrativa ou 
judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§1º) Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o funcionário ficará 
em disponibilidade, observando o disposto nos artigos 39 e 41.
§2º) Encontrando-se provido o cargo, seu eventual ocupante será 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização ou 
aposentadoria em outro cargo, ou, ainda posto em disponibilidade 
remunerada.

Art. 30) A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que 
serão convertidos em anos, considerando o ano como de 365 ( 
trezentos e sessenta e cinco) dias.
Parágrafo Único - Feita à conversão os dias restantes, até 182 
( cento e oitenta e dois) não serão computados arredondando-
se para um ano quando excederem este número, para efeito de 
aposentadoria.

Art.31) Além das ausências ao serviço previstas no Art. 113, são 

por qualquer motivo legal, o prazo será contado do término do 
impedimento.
§2º) Só haverá posse nos casos de pavimento por nomeação.

Art.13) A posse em cargo Público dependerá da prévia inspeção 
média oficial.
Parágrafo Único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado 
apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art.14) Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

Art.15) O inicio, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercí-
cio serão registrados no assentamento individual do funcionário.

Art.16) A promoção ou o acesso não interrompe de tempo de 
exercício que é contado no novo posicionamento na carreira a 
partir da data da publicação do ato que proverá em ascender o 
funcionário.

Art.17) Terão acesso ao presente estatuto todos os funcionários 
que tem estabilidade e efetividade e que já se encontram no regi-
me jurídico de estatutário.

Art.18) O funcionário que deva ter exercício em outras localidades 
terá 30 (trinta) dias de prazo para faze-lo, incluindo neste tempo o 
necessário ao deslocamento para a nova sede, desde que implique 
mudança em seu domicilio.
Parágrafo Único. Na hipótese de que o funcionário encontra-se 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será con-
tado a partir do término do afastamento.
Parágrafo Único. - O exercício de cargo em comissão exigirá de 
seu ocupante integral dedicação ao serviço podendo ser convoca-
do sempre que houver interesse da administração, sem direito a 
remuneração.

Art.19) terão direito ao acesso os funcionários que tenham menos 
de 18 anos de tempo de serviço.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art.20) São estáveis após 2 (dois) anos de efetivo exercício, os 
servidores nomeados em virtude do concurso Público.

Art.21) O funcionamento estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em juizado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual seja assegurado ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA READAPTAÇÃO

Art.22) Readaptação é investidura do funcionário de atribuições 
e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofri-
do em sua capacidade física ou mental, verificando em inspeção 
médica.
§1º) Se julgado incapaz para o serviço público, o funcionário será 
aposentado.
§2º) A readaptação será efetivada em cargo de carreira de atribui-
ções fins, respeitada a habilitação exigida.
§3º) Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar 
aumento ou redução da remuneração do funcionário.

SEÇÃO VII
DA REVERSÃO

Art.23) Reversão é o retorno à atividade do funcionário aposen-
tado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem decla-
rados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria.
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física e mental, por junta médica oficial.
§1º) Se julgado apto, o funcionário assumirá o exercício do cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 
aproveitamento.
§2º) Verifica a incapacidade definitiva, o funcionário em disponibi-
lidade será aposentado.

Art.39) Será tomado sem efeito o aproveitamento e extinta a dis-
ponibilidade se o funcionário não entrar em exercício no prazo le-
gal, salvo em caso de doença comprovada por junta médica oficial.
§1º) A hipótese prevista neste artigo configurará abandono de 
cargo apurado mediante inquérito na forma desta lei.
§2º) Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os funcionários 
estáveis que não puderem ser redistribuídos, na forma deste arti-
go, serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento.

CAPITULO VI
DA SUBSTITUIÇÃO

Art.40) A substituição será automática ou dependerá do ato da 
administração.

§1°) A substituição será gradativa, salvo se exceder a 30 (trinta) 
dias, quando será remunerada e por todo o período.
§2º) No caso de substituição remunerada, o substituto perceberá 
o vencimento da carga em que se der a substituição, salvo se 
optar pelo do seu cargo.
§3º) Em caso excepcional, atendida a convivência da administra-
ção, titular do cargo de direção ou chefia poderá ser nomeado ou 
designado, cumulativamente, como substituto para outro cargo da 
mesma natureza, até que se verifique a nomeação ou designação 
do titular, nesse caso, somente perceberá o vencimento corres-
pondente a um cargo.

TITULO II
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPITULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art.41) Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do 
cargo público, com valor fixado em lei, nunca inferior a um salá-
rio mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe 
o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o 
disposto no início XIII do Art. 37 da Constituição Federal.

Art.42) Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das van-
tagens pecuniárias permanentes ou temporárias, estabelecidas 
em lei.
§1°) O vencimento dos cargos públicos é irredutível;
§2°) É assegurada à isonomia de vencimento para cargos de atri-
buições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou entre funcio-
nários dos poderes, ressalvadas as vantagens em caráter individu-
al e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Art.43) Nenhum funcionário poderá perceber, mensalmente, a 
titulo de remuneração importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, no 
âmbito dos respectivos dos respectivos poderes, pelo Prefeito e 
Presidente da Câmara Municipal.

Art.44) A menor remuneração atribuída aos cargos públicos não 
será inferior a 1/40 ( um quarenta avos) do titulo de remuneração 
fixada no artigo anterior.

Art.45) O funcionário perderá:
I - a remuneração dos dias que faltam ao serviço;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, au-
sências e saídas antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta 

considerados como de efetivo exercício os afastamentos em vir-
tude de:
I - férias;
II - exercício de cargo de comissão ou equivalente em órgão ou 
entidade federal, estadual, municipal ou distrital;
III - Participação em pagamento de treinamento instituído e auto-
rizado pelo respectivo órgão ou repartição municipal;
IV - desempenho de mandato eletivo, Federal, Estadual ou Muni-
cipal, ou do Distrito Federal, exceto para a promoção por mere-
cimento;
V - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VI - licenças previstas nos incisos V, VI, VIII e IX do artigo 81.
Parágrafo Único. É vetada a contagem cumulativa de tempo de 
serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função, de órgão ou entidade dos Poderes da União, Estado, Dis-
trito Federal e Municípios.

CAPÍTULO IV
DA VACÂNCIA

Art.32) A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - acesso;
V - aposentadoria;
VI - posse em outro cargo inacumulável;
VII - falecimento;

Art.33) A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do fun-
cionário ou de ofício.
Parágrafo Único. - A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, por decorrência de prazo, ficar extinta a disponibili-
dade;
III - quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício.

Art.34) A exoneração de cargos em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio funcionário.

Art. 35) A vaga ocorrerá na data:
I - do falecimento;
II - imediata aquela em que o funcionário completar 70 (setenta) 
anos de idade;
III - da publicação da lei que criar o cargo e conceder dotação 
para o seu provimento ou, da que determinar esta ultima medida, 
se o cargo já estiver criado, ou ainda do ato que aposentar, exo-
nerar, demitir ou conceder promoção ou acesso;
IV - da posse em outro cargo de acumulação proibida.

CAPITULO V
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art.36) Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
funcionário estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
integral.

Art.37) O retorno á atividade de funcionário em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório no prazo máximo de 
12 (doze) meses em cargo de atribuições e vencimentos compatí-
veis com o anteriormente ocupado.
Parágrafo Único. O órgão de pessoal determinará o imediato apro-
veitamento do funcionário em disponibilidade em vaga que vier a 
ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração Pública Muni-
cipal.

Art.38) O aproveitamento de funcionário que se encontre em dis-
ponibilidade dependerá de prévia comprovação de sua capacidade 
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§6º) É assegurado ao servidor afastar-se da atividade a partir da 
data do requerimento da aposentadoria e a sua não concessão 
importará a reposição do período de afastamento.
§7º) Para efeito de aposentadoria é assegurado da §2º do Art. 202 
da constituição da República.
§8º) O servidor público que retornar a atividade após a cessão 
dos motivos que causaram sua aposentadoria por invalidez terá 
direito, para todos os fins, salvo para o de promoção, a contagem 
do tempo relativo ao período de afastamento.
§9º) Para o efeito de beneficio previdenciário, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se estivesse no exer-
cício.
§10º) As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas 
pelos órgãos ou entidades aos quais se encontrem vinculados fun-
cionários.
§11º) O recebimento indevido do beneficio havendo por fraude, 
doca ou má fé implicará (develo) devolução ao Erário do total 
auferido, devidamente atualizado, sem prejuízo da ação penal ca-
bível.
§12º) Os motoristas terão direito a aposentadoria com 25 (vinte e 
cinco) anos como motoristas.

CAPITULO III
DAS VANTAGENS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.51) Alem do vencimento e da remuneração, poderão ser pagas 
aos funcionários as seguintes vantagens:
I ) ajuda de custo;
II) diária;
III) gratificação e adicionais;
IV) abono família.
Parágrafo Único.- As gratificações e os adicionais somente se in-
corporam ao vencimento ou provento nos casos indicados em lei.

Art.52) As vantagens previstas no inciso III do artigo anterior não 
serão computados nem acumuladas para efeito de concessão de 
qualquer outros acréscimos pecuários anteriores sob o mesmo ti-
tulo ou idêntico fundamento.

SEÇÃO II
DA AJUDA DE CUSTO

Art.53) A ajuda de custo destina-se à compensação das despesas 
de instalação do funcionário que, no interesse no serviço passa a 
ter exercício em nova sede, com mudança de domicilio em caráter 
permanente.

Art.54) A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do fun-
cionário, com forme se dispuser em regulamento, não podendo 
exceder a importância correspondente a 30% (trinta) do respecti-
vo vencimento, na ocasião da mudança.

Art.55) Na será concedida ajuda de custo ao funcionário que se 
afastar de cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato efetivo.

Art.56) O funcionário ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede.
Parágrafo Único. - não haverá obrigação de restituir a ajuda de 
custo nos casos de exoneração de oficio, ou de retorno por motivo 
de doença comprovada.

SEÇÃO III
DAS DIÁRIAS

Art.57) O funcionário que, a serviço, se afastar do município em 
caráter eventual ou transitório nacional fará jus a passagens e 

minutos).

Art.46) Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum 
desconto indicará sobre remuneração ou provento.
Parágrafo Único. Mediante autorização do servidor poderá ser efe-
tuado desconto de sua remuneração em favor de entidade sindi-
cal executada a contribuição sindical obrigatória prevista em seu 
estatuto.

Art.47) As reposições e indenizações Erário serão descontadas em 
parcelas mensais não excedentes à décima parte da remuneração 
ou pagamento.
Parágrafo Único - Independentemente do parcelamento previsto 
neste artigo, o recebimento de quantias indevidas poderá implicar 
processo disciplinar para apuração das responsabilidades e aplica-
ção das penalidades cabíveis.

Art.48) O funcionário em débito com o Erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver a sua aposentadoria ou disponibilidade 
extinta, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitá-lo.
Parágrafo Único. A não quitação do débito no prazo previsto impli-
cará sua inscrição em divida ativa.

Art.49) O vencimento, a remuneração e o provento não serão ob-
jetos, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de 
decisão judicial.

CAPITULO II
DOS BENEFICIOS

SEÇÃO ÚNICA
DA APOSENTADORIA

Art.50) O servidor público será aposentado:
I - por invalidez permanente, com proventos integrais, quando 
decorrentes de acidente em seu serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, específica em lei, e propor-
cionais nos demais casos;
II - Compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;
III - Voluntariamente:
a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) 
anos de serviço, se mulher, com proventos integrais;
b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções ou ma-
gistério, se professor, aos 25 (vinte e cinco) se professora, com 
proventos integrais;
c)  aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, aos 25 (vinte e 
cinco), se mulher, com provimentos proporcionais a esse tempo;
d)  aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 
(sessenta) anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço.
§1°) As exceções ao disposto no inicio III alíveas “a” e “c”, no 
caso do exercício atividades consideradas penosas, insalubres ou 
perigosas, serão as estabelecidas em lei complementar federal.
§2º) A lei municipal disporá sobre a aposentadoria em cargo ou 
emprego temporário;
§3º) O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal 
será computado integralmente para os efetivos de aposentadoria 
e disponibilidades;
§4º) Os proventos da aposentadoria, nunca inferiores ao salário 
mínimo, serão revistos, na mesma proporção e na data, sempre 
que se modificar a remuneração do servidor em atividade, e serão 
estendidos ao inativo os benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos ao servidor em atividade, mesmo quando decorrentes 
de transformação e reclassificação do cargo ou da função em que 
tiver dado a aposentadoria, na forma da lei;
§5º) O benefício da pensão por morte corresponderá á totalidade 
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, observado e 
disposto no parágrafo anterior;
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primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 
(vinte) de dezembro de cada ano.
§6º) o pagamento de cada parcela se fará tomando base à remu-
neração do mês de dezembro.
§7º) a segunda parcela será calculada com base na remuneração 
em vigor no mês de dezembro, abatida à importância da primeira 
parcela, pelo valor pago.

Art.64) caso o funcionário deixe o Serviço Público Municipal, gra-
tificação de natal ser-lhe-á para proporcionalmente ao número de 
meses de exercício no ano, com base na remuneração do mês em 
que ocorrer a exoneração ou demissão.

SUBCEÇÃO III
DA ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art.65) Por triênio de efetivo exercício no serviço público Munici-
pal, será concedido ao funcionário um adicional correspondente a 
6% (seis por cento) do vencimento do seu cargo efetivo, conforme 
estabelece na lei nº 1.328/90 de 19 de junho de 1990.
§1º) o adicional é devido a partir do dia imediato aquele em que o 
funcionário completar o tempo de serviço exigido.
§2º) o funcionário que exercer, cumulativamente, mais de um car-
go, terá direito ao adicional calculado sobre o vencimento monta.

SUBCEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE

Art.66) Os funcionários que trabalham com habitualidade em lo-
cais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxi-
cas ou riscos de vida fazem jus a um adicional sobre o vencimento 
efetivo.
§1º) O funcionário que fazer jus aos adicionais de insalubridade e 
pericularidade deverá optar por um deles, não sendo acumuláveis 
estas vantagens.
§2º) O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade ces-
sa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram a sua 
concessão.

Art.67) Haverá permanentemente controle da atividade de fun-
cionário em operações ou locais considerados penosos, insalubres 
ou perigosos.
Parágrafo Único. A funcionária gestante ou latente será afastada, 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações locais pre-
vistos neste artigo, excedendo suas atividades em local salubre e 
em serviço não perigoso.

Art.68) Na concessão dos adicionais de penosidade, insalubridade 
e periculosidade serão observadas as situações específicas na le-
gislação municipal.
Parágrafo Único. Os locais de trabalho e os funcionários que ope-
ram com raio X ou substancias radioativas devem ser mantidos so-
bre controle permanente, de modo que as doses de radiação ioni-
zantes ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

SUBSEÇÃO V
DA ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

Art.67) O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo 
do 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de tra-
balho.

Art.68) Somente será permitido serviço extraordinário para aten-
der as situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite 
máximo de 2 (duas)horas diárias, podendo ser prorrogado por 
igual período, se o interesse público exigir, conforme se dispuser 
em regulamento.
§1º) O serviço extraordinário previsto neste artigo será precedi-
do de autorização da chefia imediata que justificará o fato, não 

diárias para cobrir as despesas de pousada, alimentação e loco-
moção.

§1º) a diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida 
pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da 
sede.
§2º) nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigên-
cias permanentes do cargo, o funcionário fará jus às diárias.

Art.58) O funcionário que receber diárias e não se afastar da sede, 
por qualquer motivo fica obrigado a restitui-las integralmente, no 
prazo de 4 (quatro) dias.
Parágrafo Único. Na hipótese de o funcionário retornar a sede em 
prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, deverá 
restituir as diárias recebidas em excesso em igual prazo.

Art.59) A concessão de ajuda de custo não impede a concessão 
de diária e vice-versa.

SEÇÃO IV
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

Art.60) Alem dos vencimentos e das vantagens previstas nesta 
lei serão deferidos aos funcionários as seguintes gratificações e 
adicionais:
I) gratificação de função;
II) gratificação natalina;
III) adicional por tempo de serviço;
IV) adicional pelo exercício de atividade insalubres, perigosas e 
penosas;
V) adicionais pela prestação de serviço extraordinário;
VI) adicional noturno;
VII) abandono familiar;

SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

Art.61) O funcionário investido em função de chefia é devida uma 
gratificação pelo seu exercício, conforme estabelece na lei nº 
1.328/90 de 19 de junho de 1990.
Parágrafo Único. A remuneração pelo exercício do cargo em co-
missão, bem como a referente às gratificações de fundo, não será 
incorporada ao vencimento ou a remuneração do servidor.

Art.62) O exercício de função gratificada ou de cargo de comissão 
só assegurará direitos ao servidor durante o período em que esti-
ver exercendo o cargo ou a função.
Parágrafo Único. Afastando-se de cargo em comissão ou da função 
gratificada a servidor poderá a respectiva remuneração.

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA.

Art.63) a gratificação de natal será paga anualmente, todo fun-
cionário municipal, independentemente da remuneração a que se 
fizer jus.
§1º) a gratificação de natal corresponderá a 1/12 (um doze avos), 
por mês de efetivo exercício, da remuneração devida em dezem-
bro do ano correspondente.
§2º) a fração igual ou superior a 15( quinze) dias de exercício será 
tomada como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.
§3º) a gratificação de natal será calculada somente sobre o venci-
mento do servidor nele não incluído as vantagens, exceto no caso 
de cargo em comissão, quando gratificação de natal, será paga 
tomando-se por base o vencimento desse cargo.
§4º) a gratificação de natal será estendida aos inativos, pensionis-
tas; estagiários, como base nos proventos que perceberá no mês 
de dezembro.
§5º) a gratificação de natal poderá ser paga em duas parcelas, 
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CAPITULO IV
DAS LICENÇAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75) Conceder-se a funcionários licença:
I - para tratamento de saúde;
II - à gestante, à adotante e a paternidade;
III - por acidente de serviço;
IV - por motivo de doença em pessoa de família;
V - para o serviço militar;
VI - para atividade política;
VII - para tratar de interesses particulares;
VIII - para desempenho de mandato classista;
IX - prêmio (premia).

Art.76) O funcionário não poderá permanecer em licença de mes-
ma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo 
nos casos dos incisos II e V.

Art.77) É vetado o exercício de atividade de remunerada, durante 
o período de licença prevista no inciso II deste artigo.

Art.78) A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do tér-
mino de outra da mesma espécie será considerada como prorro-
gação.

SEÇÃO II
DA LICENSA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art.79) Será concedida ao funcionário licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou oficio, com base em perícia médica, sem pre-
juízo da remuneração a que fizer jus.

Art.80) Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por 
médico indicado pelo órgão de pessoal e, se por prazo superior, 
por junta médica oficial.

Art.81) Sempre que necessária a inspeção médica será realiza-
da na residência do funcionário ou no estabelecimento hospitalar 
onde se encontrar internado.

Art.82) Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se 
encontra o funcionário, será aceito atestado passado por médico 
particular, que deverá ser homologado por médico do Município.

Art.83) Findo o prazo da licença, o funcionário será submetido à 
nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela 
prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

Art.84) O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao 
nome ou natureza da doença, salvo quando se tratarem de le-
sões produzidas por acidentes em serviço, doença profissional ou 
quaisquer das doenças específicas no art. 53, inciso I.

Art.85) O funcionário que apresente indivíduos de lesões orgâni-
cas ou funcionais será submetido à inspeção médica.

SEÇÃO III
DA LICENSA À GESTANTE, À ADOTANTE
E A DA LICENÇA - PATERNIDADE

Art.86) Será concedida licença á funcionária gestante, por 120 
dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

Art.87) A licença poderá ter inicio no primeiro dia do 9º (nono) 
mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.
§1º) No caso de nascimento prematuro, a licença terá inicio a 

podendo exceder a 40 horas mensais.
§2º) O serviço extraordinário realizado no horário previsto no ar-
tigo 75, será acrescido do percentual relativo ao serviço noturno, 
em função de cada hora extra.

SUBCEÇÃO VI
DO ADICIONAL NOTURNO

Art.69) O serviço noturno prestado em horário compreendido en-
tre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia 
seguinte, terá o valor/hora acrescido de mais 25% (vinte e cinco 
por cento) computando-se cada hora com 52 (cinqüenta e dois) 
minutos e 30 (trinta) segundos.
Parágrafo Único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acrés-
cimo que trata este artigo incidirá sobre o valor da hora normal 
de trabalho acrescido de respectivo percentual de extraordinário.

SUBSEÇÃO
DO ABONO FAMILIAR

Art.70) Será concedido abono familiar ao funcionário ativo ou ina-
tivo:
I - pelo conjugue ou companheira do funcionário que viva compro-
vadamente em sua companhia e que não exerça atividade remu-
nerada e nem tenha renda própria;
II - por filho menor de 18 (dezoito) anos que não exerça atividade 
remunerada e nem tenha renda própria;
III - por filho inválido ou mentalmente incapaz sem renda própria.
§1º) Compreende-se, neste artigo, o filho de qualquer condição, o 
enteado, o adotivo, e o menor que, mediante autorização judicial, 
estiver sob a guarda e o sustento do funcionário.
§2º) Para efeito deste artigo, considera-se renda própria ou ativi-
dade remunerada o recebimento de importância igual ou superior 
ao valor de referencia vigente no município.
§3º) Quando o pai e a mãe forem funcionários municipais, ativos 
ou inativos, abono familiar será concedido ambos.
§4º) Ao pai e a mãe equiparem-se o padrasto, a madrasta e, na 
falta deste, os representantes legais dos incapazes.

Art.71) Ocorrendo o falecimento do funcionário, o abono familiar 
continuará a ser pago a seus beneficiários, por intermédio da pes-
soa em cuja guarda se encontram, enquanto fizerem jus a con-
cessão.
§1º) Com o falecimento do funcionário e a falta de responsável 
pelo recebimento do abono familiar será assegurado aos benefici-
ários o direito a sua percepção, enquanto assim fizerem jus.
§2º) Passará a ser efetuado ao conjugue sobrevivente o paga-
mento do abono familiar correspondente ao beneficiário que visa 
sob a guarda e sustenta do funcionário falecido, desde que aquele 
consiga autorização judicial para mantê-lo e ser seu responsável.
§3º) Caso o funcionário não haja requerimento o abono familiar 
relativo a seus dependentes, o requerimento poderá ser feito após 
sua morte pela pessoa cuja guarda e sustenta-se encontrem, ope-
rando seus efeitos a partir da data do pedido.

Art.72) O valor do abono familiar será igual a 2% (dois por cento) 
do valor do salário mínimo vigente no mês, devendo a ser pago a 
partir da data em que for protocolado o requerimento.
Parágrafo Único. O responsável pelo recebimento do abono fami-
liar deverá apresentar no mês de junho de cada ano, declaração 
de vida e residência dos dependentes, sob pena de ter suspenso o 
pagamento da vantagem.
Art.73) nenhum desconto incidirá sobre o abono familiar, nem este 
servirá de base a qualquer continuação, ainda que para fins de 
previdência social.

Art.74) Todo aquele por ação ou omissão, der causa a pagamento 
indevido de abono familiar ficará obrigado á sua restituição, sem 
prejuízo das demais combinações legais.
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§1º) Ao funcionário desincorporado será concedido prazo não ex-
cedente a 7 (sete) dias para resumir o exercício.

SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

Art.98) O funcionário terá direito à licença, sem remuneração, du-
rante o período que mediar entre a sua escolha, em convenção 
partidária, como candidato a cargo efetivo, e a véspera do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art.99) A critérios da administração, poderá ser concedida ao fun-
cionário estável licença para trato de assuntos particulares pelo 
prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.
§1º) A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedi-
do do funcionário ou no interesse do serviço.
§2º) Não se concederá nova licença antes de decorrido 2 (dois) 
anos de término da anterior.

Art.100) Ao funcionário ocupante de cargo em comissão não se 
concederá a licença de que trata o artigo anterior.

SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA O DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA.

Art.101) É assegurado ao funcionário o direito a licença para de-
sempenho de mandato em confederação, federação, associação 
de classe de âmbito nacional ou sindicato representativo da ca-
tegoria ou entidade fiscalizadora da profissão, sem remuneração.
§1º) Somente poderão ser licenciados os funcionários eleitos para 
cargos de direção ou representação nas referidas entidades, até o 
máximo de 3 (três), por entidade.
§2º) A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser pror-
rogada no caso de reeleição e por uma única vez.
§3º) O funcionário ocupante de cargo em comissão ou função gra-
tificada deverá desincompatibilizar-se do cargo ou função quando 
empossar-se no mandato de que trata este artigo.

SEÇÃO X
DA LICENÇA-PRÊMIO

Art.102) Após cada qüinqüênio interrupto de exercício, o funcio-
nário efetivo fará jus a 2 (dois) meses de licença-prêmio com a 
remuneração de cargo efetivo a 2 (dois) meses de licença-prêmio 
com a remuneração de cargo efetivo.
§1º) É facultado ao funcionário fracionar a licença de que trata 
este artigo, em até 3 (três) parcelas.
§2º) É facultado aos funcionários que já se encontram em Regime 
Estatutário, contar o tempo de serviço para licença- prêmio até 31 
de outubro de 1990, pelo Regime Estatutário Estadual.
Art.103) Não se concederá licença prêmio ao funcionário que, no 
período aquisitivo:
I - Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - Afastar-se do cargo em virtude de:
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remu-
neração;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) condenação à pena privativa de liberdade por sentença defini-
tiva;
d) desempenho de mandato classista.

Parágrafo Único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 
concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de 1 
(um) mês para cada falta.

Art.104) O número de funcionários em gozo simultâneo de 

partir do parto.

Art.88) No caso de nascimento, decorridos 30(trinta) dias do 
evento, a funcionária será submetida a exame médico e, se julga-
da apta, reassumirá o exercício.

Art.89) Pelo nascimento de filho, o funcionário terá direito à licen-
ça-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art.90) Para aumentar o próprio filho, até a idade de 6 (seis) me-
ses, a funcionária terá direito, durante a jornada de trabalho, a 
1 (uma) hora, que poderá ser parcelada em 2 (dois) períodos de 
meia hora.

Art.91) A funcionária que adotar ou obter guarda judicial de crian-
ça de até 1(um) ano de idade serão concedidos 60 (sessenta) dias 
de licença remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar.

Parágrafo Único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança 
com mais de1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo 
será de 15 (quinze) dias.

SEÇÃO IV
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO

Art.92) Será licenciado, com remuneração de 75% (setenta e cin-
co por cento), o funcionário acidentado em serviço.

Art.93) Configura acidente em serviço o dano físico ou mental 
sofrido pelo funcionário e que se relacione mediante ou imediata-
mente com atribuições do cargo exercido.
Parágrafo Único. equipara-se ao acidente em serviço de dano:
I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo funcioná-
rio no exercício do cargo.
II - Sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice-versa.

Art.94) O funcionário acidentado em serviço que necessite de tra-
tamento especializado poderá ser tratado em instituições priva-
das, a custo de recursos públicos.
Parágrafo Único. O tratamento recomendado por junta médica 
oficial constitui medida de exceção e somente será admissível 
quando inexistirem meios e recursos adequados em instituições 
públicas.

Art.95) A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÃO V
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA

Art.96) Poderá ser concedida à licença ao funcionário por motivo 
de doença do conjugue ou companheira, padrasto ou madrasta, 
ascendente ou descendente mediante comprovação médica.
§1º) A licença somente será deferida se a assistência direta do 
funcionário for indispensável e não puder ser prestada simulta-
neamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado, 
através do acompanhamento social.
§2º) A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do 
cargo efetivo, até 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante parecer de junta médica, e excedendo 
estes prazos, sem remuneração.
§3º) A licença prevista neste artigo só será concedida se não hou-
ver prejuízo para o serviço público.

SEÇÃO VI
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art.97) Ao funcionário convocado para o serviço militar será con-
cedida licença à vista de documento oficial.
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IV - Por 5 (cinco) dias por casamento.

Art.114) Poderá ser concedido horário especial ao funcionário es-
tudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 
escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.
Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo será exigida 
a compensação de horário na repartição, respeitada a duração 
semanal de trabalho.

Art.115) O funcionário poderá ser cedido mediante requisição para 
ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses:
I - Para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II - Em casos previstos em leis específicas.
Parágrafo Único - Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da 
remuneração será do órgão ou entidade requisitante.

Art.116) O funcionário estável poderá ausentar-se do município 
para estudo desde que autorizado pela maior autoridade a que 
estiver subordinado.
Parágrafo Único - A ausência de que trata este artigo, não excede-
rá de 4 (quatro) anos e findo o período, somente decorrido outro 
será permitida nova ausência, ou licença para tratar de interesses 
particulares.

CAPÍTULO VII
DO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO

Art.117) Ao funcionário Municipal investido em mandato eletivo, 
aplica-se às disposições previstas na constituição da República.
Parágrafo Único. O funcionário investido em mandato eletivo mu-
nicipal é imóvel de ofício pelo tempo de duração do seu mandato.

CAPÍTULO VIII
DA ASSISTENCIA Á SAÚDE

Art.118) A assistência à saúde do funcionário ativo ou inativo e 
de sua família compreende assistência médica, hospitalar, odon-
tológica, psicológica e farmacêutica prestada pelo Sistema Único 
de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o funcionário ou ainda, mediante convênio, na forma 
estabelecida em ato próprio.

CAPÍTULO IX
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art.119) É assegurado ao funcionário requerer aos Poderes Públi-
cos em defesa de direito de interesse legítimo.

Art.120) O requerimento será dirigido á autoridade competente 
para decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que esti-
ver imediatamente subordinado o requerimento.

Art.121) Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver 
expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo ser 
renovado.
Parágrafo Único. O requerimento e o pedido de reconsideração 
de que tratam os artigos anteriores deverão ser despachados no 
prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 122) Caberá recurso:
I - Do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - Das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos;
§1º) O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior 
a que tiver expedido o ato ou proferido a decisão e sucessivamen-
te, em escala ascendente, ás demais autoridades.
§2º) O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a 
que estiver imediatamente subordinado o requerente.

licença-prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lota-
ção da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.

Art.105) Por requerimento ao Poder Executivo, e com autorização 
do mesmo, o servidor poderá converter a licença-prêmio em di-
nheiro.

CAPITULO V
DAS FÉRIAS

Art.106) O funcionário gozará, obrigatoriamente, 30 (trinta) dias 
consecutivos de férias por ano, concedidas de acordo com a escala 
organizada pela chefia imediata.
§1º) A escala de férias poderá ser alterada por autoridade supe-
rior, ouvido o chefe imediato do funcionário.
§2º) As férias serão reduzidas a 20 (vinte) dias quando o funcioná-
rio contar, no período aquisitivo, com mais de 9 (nove) faltas, não 
justificadas, ao trabalho.
§3º) somente depois de 12 (doze) meses de exercício o funcioná-
rio terá direito a férias.
§4º) Durante as férias, o funcionário terá direito, alem do venci-
mento, a todas as vantagens que percebia no momento em que 
passou a fui-las.
§5º) Será permitida a conversão de 1/3 (um terço) das férias em 
dinheiro, mediante requerimento do funcionário apresentado 30 
(trinta) dias antes do seu inicio, vedada qualquer outra hipótese 
de conversão em dinheiro.

Art.107) É proibida a acumulação de férias, salvo por imperiosa 
necessidade do serviço e pelo máximo de 2 (dois) períodos, ates-
tados a necessidade pelo chefe imediato do funcionário.

Art.108) Poderá o direito a férias o funcionário que, no período 
aquisitivo, houver gozado das licenças a que se referem os incisos 
IV, VII, VIII e IX do art.81.

Art.109) No calculo do abono pecuniário será considerado o valor 
do adicional de férias, previsto no artigo 113.

Art.110) O funcionário que opera direta e permanentemente com 
raio X ou substâncias radioativas gozará, obrigatoriamente, 20 
(vinte) dias consecutivas de férias, por semestre de atividade pro-
fissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.
Parágrafo Único. O funcionário referido neste artigo não fará jus 
ao abono pecuniário de que trata o artigo anterior.

Art.111) Independentemente de solicitação, será pago ao funcio-
nário, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da 
remuneração correspondente ao período de férias.
Parágrafo Único. No caso do funcionário exercer função de gratifi-
cação ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será 
considerada no calculo do adicional de que trata este artigo.

Art.112) O funcionário em regime de acumulação lícita perceberá 
o adicional calculado sobre a remuneração dos cargos, cujo perío-
do aquisitivo ele garante o gozo das férias.
Parágrafo Único. - O adicional de férias será devido em função de 
cada cargo exercido pelo servidor.

CAPITULO VI
DAS CONCESSÕES

Art.113) Sem qualquer prejuízo, poderá o funcionário ausentar-se 
do serviço:
I - Por 1 (um) dia, para doação de sangue;
II - Por 1 (um) dia, para se alistar como eleitor;
III - Por 3 (três) dias, por falecimento do conjugue, companheira, 
pais, madrasta, ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela e irmãos.
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SEÇÃO I
DAS PROIBIÇÕES

Art. 132) Ao funcionário é proibido:
I - Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia auto-
rização do chefe imediato;
II- Retirar sem prévia ausência da autoridade competente, qual-
quer documentação ou objeto da repartição;
III - Recusar fé a documentos públicos;
IV - Optar resistência injustificada ao andamento de documento e 
processo ou execução do serviço;
V - Promover manifestações de apreço e desapreço no recinto da 
repartição;
VI - Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autorida-
des públicas ou aos atos do Poder Público, mediante manifestação 
escrita ou oral, podendo, porem, criticar ato do Poder Público, 
do ponto de vista doutrinária ou da organização do serviço, em 
trabalho assinado;
VII - Cometer a pessoa estranha á repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja da sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;
VIII - Compelir ou aliciar outro funcionário no sentido de filiação a 
associação profissional, sindical ou partido político;
IX - Manter sob sua chefia imediata, conjugue, companheira ou 
parente até o segundo grau civil;
X - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;
V - Promover manifestações de apreço e desapreço no recinto da 
repartição;
VI - Referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autorida-
des públicas ou aos atos do Poder Público, mediante manifestação 
escrita ou oral, podendo, porem, criticar ato do Poder Público, 
do ponto de vista doutrinária ou da organização do serviço, em 
trabalho assinado;
VII - Cometer a pessoa estranha á repartição, fora dos casos pre-
vistos em lei, o desempenho de atribuição que seja da sua respon-
sabilidade ou de seu subordinado;
VIII - Compelir ou aliciar outro funcionário no sentido de filiação a 
associação profissional, sindical ou partido político;
IX - Manter sob sua chefia imediata, conjugue, companheira ou 
parente até o segundo grau civil;
X - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;
XI - Participar de gerencia ou de administração de empresa pri-
vada, de sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade, 
transacionar com o município, exceto se a transação for procedida 
de licitação;
XII - Atuar como procurador ou intermediário junto a repartições 
públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até segundo grau e de conjugue ou com-
panheiro.
XIII - Receber própria, comissão presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;
XIV - Praticar usuras sob qualquer de suas formas;
XV - Proceder de forma desidiosa;
XVI - Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em ser-
viço ou atividades particulares;
XVII - Cometer a outro funcionário atribuições estranhas ás do 
cargo que ocupa, exceto em situações transitórias de emergência;
XVIII - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 
o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

SEÇÃO II
DA ACUMULAÇÃO

Art.133) Ressalvados os casos previstos na constituição da Repú-
blica, é vedada a acumulação remunerada de cargo públicos.
§1º) A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e fun-
ções em autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades 

Art.123) O prazo para interposição de pedido de reconsideração 
ou de recurso é de 30 (trinta) dias a contar da publicação ou da 
ciência pelo interessado da decisão recorrida.

Art.124) O recurso poderá ser recebido, com efeito, suspensivo a 
juízo da autoridade competente.
Parágrafo Único. Em caso de provimento do pedido de reconside-
ração ou de recurso, os efeitos da decisão retroagirão à data do 
ato impugnado.

Art.125) O direito de requer prescreve:
I - Em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade ou que afetem interesse pa-
trimonial e créditos resultantes das relações de trabalho;
II - Em 60 (sessenta) dias, nos demais casos, salvo quando outro 
prazo for fixado em lei.
Parágrafo Único - O prazo de prescrição será contado da data da 
publicação do ato impugnado ou da data da ciência, pelo interes-
sado, quando o ato não for publicado.

Art.126) O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, 
interrompem a prescrição.
Parágrafo Único. Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a 
correr pelo restante, no dia em que cessar a interrupção.

Art.127) A prescrição é de ordem pública, não podendo ser reve-
lada pela administração.

Art.128) Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista 
do processo ou documento, na repartição, ao funcionário ou a 
procurada por ele constituída.

Art.129) A administração deverá rever seus atos, a qualquer tem-
po, quando elevadas de ilegalidades.

Art.130) São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste 
capítulo, salvo motivo de forma maior, devidamente comprovado.

TÍTULO
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art.131) São deveres do funcionário:
I - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - Ser leal ás instituições a que servir;
III - Observar as normas legais e regulamentares;
IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestada-
mente ilegais;
V - Atender com presteza;
a) ao público em geral prestando as informações requeridas, res-
saltadas às protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou 
esclarecimento de situação de interesse pessoal;
c) as requisições para a defesa da Fazenda Pública;
VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularida-
des de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - Zelar pela economia do material e pela conservação do pa-
trimônio público;
VIII - Guardar sigilo sobre assuntos da repartição;
IX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - Ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - Tratar com urbanidade as pessoas;
XII - Representar contra a ilegalidade ou abuso do Poder.
Parágrafo Único - A representação de que trata i inciso XII será 
encaminhada pela via hierárquica e obrigatoriamente apreciada 
pela autoridade superior aquela contra a qual é formulada, asse-
gurando-se ao representado o direito de defesa.
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Art.145) A suspensão será aplicada em caso de reivindicação das 
faltas punidas como a advertência e de violação das demais proi-
bições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demis-
são, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.
§1º) Será punido com suspensão de até 15(quinze) dias o funcio-
nário que injustificadamente recusar-se a ser submetido á inspe-
ção médica determinada pela autoridade competente, cessando 
os efeitos de penalidade uma vez cumprida a determinação.
§2º) Quando houver conveniência para o exercício a penalidade 
de suspensão poderá ser convertida em multa na base de 50% 
(cinqüenta por cento) por dia do vencimento ou remuneração, 
ficando o funcionário obrigado a permanecer em serviço.
Art. 146) As penalidades de advertência e de suspensão terão 
seus registros cancelados após o curso de 3(três) e 5 (cinco) anos 
de efeito exercício, respectivamente, se o funcionário não houver, 
nesse período, praticando nova informação disciplinar.
Art. 147) A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - Crime contra a administração Pública;
II - Abandono de cargo;
III - Inassiduidade habitual;
IV - Improbidade administrativa;
V - Incontinência Pública e conduta escandalosa;
VI - Insubordinação grave em serviço;
VII - Ofensa física, em serviço, a funcionário ou a particular, salvo 
em legitima defesa ou defesa de outrem;
VIII - Aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - Revelação de segredo apropriado em razão do cargo;
X - Lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio público;
XI - Corrupção;
XII - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - Transgressão do art.132 incisos X e XVII.

Art.148) Verificada, em processo disciplinar, acumulação proibida 
e povoada a boa-fé, o funcionário optará por um dos cargos.
§1°) Provada á má-fé, perderá também o cargo que exercia há 
mais tempo e restituirá o que tiver percebido indevidamente.
§ 2°) Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 
emprego ou função exercida em outro órgão ou entidade a demis-
sões lhe será comunicada.

Art.149) Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do ina-
tivo que tiver praticado na atividade falta punível com a demissão.

Art.150) A exoneração de cargo em comissão de não ocupante de 
cargo efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita ás pena-
lidades de suspensão e de demissão.

Art.151) A demissão ou destituição de cargo em confissão nos ca-
sos dos incisos IV, VIII, e X do art. 147 implica a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao Erário sem prejuízo de ação penal 
cabível.

Art.152) A demissão ou a destituição de cargo em comissão por 
inteligência ao artigo 132, incisos X e XII, incompatibilidade o ex-
funcionário para nova investidura em cargo publica pelo prazo mí-
nimo de 5 (cinco) anos.
Parágrafo Único. não poderá retornar ao serviço público municipal 
ao funcionário que for demitido ou destituído do cargo em comis-
são por infrigência do art. 147, incisos I, V, VIII, X, XI.

Art.153) Configurara abandono de cargo a ausência intencional do 
funcionário por mais de 30(trinta) dias consecutivos.

Art.154) Entende-se por inaciduidade habitual a falta ao serviço, 
sem causa injustificada por 60(sessenta) dias, interpoladamente, 
durante o período de 12(doze) meses.

Art.155) O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o 
fundamento legal e a causa da sanção disciplinar.

de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos 
Territórios e dos Municípios.
§2º) A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada á 
comprovação da compatibilidade de horários.

Art.134) O funcionário não poderá exercer mais de um cargo em 
comissão, nem ser remunerado pela participação em órgão de 
deliberação coletiva.

Art.135) O funcionário vinculado ao regime desta lei, que acumu-
lar licitamente 2 (dois) cargos de carreira, quando investido em 
cargos de carreira, quando investido em cargo de provimento em 
comissão, ficará afastado de ambos os cargos efetivos.
§1º) O afastamento previsto neste artigo ocorrerá apenas em re-
lação a um dos cargos se houver compatibilidade de horários.
§2º) O funcionário que se afastar de um dos cargos que ocupa po-
derá optar pela remuneração deste ou pela do cargo em comissão.

SEÇÃO III
DAS RESPONSABILIDADES

Art.136) O funcionário responde, civil, penal e administrativamen-
te, pelo exercício irregular de suas atribuições.

Art.137) A responsabilidade civil decorre de ato omissivo, doloso 
ou culposo, que resulte em prejuízo ao Erário ou a terceiros.
§1º) A indenização de prejuízo dolosamente causado ao Erário 
somente será liquidada na forma prevista no artigo 50 na falta de 
débito pela via judicial.
§2º) Tratando-se de dano causado a terceiros responderá o fun-
cionário perante a Fazenda Pública em ação regressiva.
§3º) A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores 
e contra eles será executada, até o limite do valor da herança 
recebida.

Art.138) A responsabilidade pessoal abrange os crimes e contra-
venções imputados ao funcionário, nessa qualidade.

Art.139) A responsabilidade administrativa resulta de ato omissivo 
ou omissivo praticado no desempenho do cargo ou função.

Art.140) As sanções civis, penais e administrativas poderão cumu-
lar-se sendo independente entre si.

Art.141) A responsabilidade civil ou administrativa do funcionário 
será afastado no caso de absolvição criminal que negue a existên-
cia do fato ou a sua autoridade.

SEÇÃO IV
DAS PENALIDADES

Art.142) são penalidades disciplinares
I - Advertência;
II - Suspensão;
III - Demissão;
IV - Estimação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - Destinação de cargo em comissão.

Art.143) Na aplicação das penalidades serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provem para o serviço público, as circunstancias agravante ou ate-
nuantes e os antecedentes funcionais.

Art.144) A advertência será aplicada por escrito, nos casos de 
violação de proibição constante do art.134, inciso I a IX, e de 
inobservância de dever funcional previsto em lei, regulamento ou 
normas internas, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave.
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Parágrafo Único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual 
prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não con-
cluído o processo.

SEÇÃO III
DO PROCESSO DISCIPLINAR

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.163) O processo disciplinar é o instrumento destinado a apu-
rar as responsabilidades do funcionário por infração praticada no 
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação mediata com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art.164) O processo disciplinar será conduzido por comissão com-
posta de 3 (três) funcionários estáveis designados pela autoridade 
competente que indicará, entre eles, o seu presidente.
§1º) A comissão terá como secretário, funcionário designado pelo 
seu presidente, podendo a designação recair em um dos seus 
membros.
§2º) Não poderá participar de comissão de sindicância ou de in-
quérito, conjugue, companheiro ou parente do acusado, consan-
güíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art.165) A comissão do inquérito exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração.

Art.166) O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - Instauração, com a publicação do ato que constituir a comis-
são;
II - Inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa 
e relatório;
III - Julgamento.

Art.167) O prazo para conclusão do processo disciplinar não exce-
dera 60 (sessenta ) dias, contados da data de publicação do ato 
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual 
prazo, quando as circunstancias o exigirem.
§1º) Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral 
aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, 
até a entrega do relatório final.
§2º) As reuniões de comissão serão registradas em atas que de-
verão detalhar as deliberações adotadas.

SUBSEÇÃO II
DO INQUÉRITO

Art.168) O inquérito administrativo será contraditório, assegurada 
ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos 
admitidos em direito.

Art.169) Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, 
como peça informativa da instrução.
Parágrafo Único. Na hipótese do relatório da sindicância concluir 
que infração está capacitada como ilícito penal, a autoridade com-
petente encaminhará cópia dos autos ao ministério Público, inde-
pendentemente de imediata instrução do processo disciplinar.

Art.170) Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de 
depoimento, acareações e diligências cabíveis, objetivando a cole-
ta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, 
de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art.171) É assegurado ao funcionário o direito de acompanhar o 
processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e 
reinquirir testemunha, produzir provas e contra provas e formular 
quesitos, quando se tratar de prova pericial.

Art.156) As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - Pelo Prefeito, pelo dirigente de autarquia e fundação quando se 
trata de demissão e casacão de aposentadoria ou disponibilidade 
de funcionário vinculado ao respectivo Poder, órgão ou entidade;
II - Pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente 
inferior aquelas mencionadas no inciso I, quando se trata de sus-
pensão superior a 30 (trinta) dias;
III - Pelo chefe da repartição e outra autoridade, na forma dos res-
pectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de advertência 
ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;
IV - Pela autoridade que houver jeito a nomeação, quando se 
tratar da destituição de cargo em comissão de não ocupante de 
cargo efetivo.

Art. 157) A ação disciplinar prescreverá:
I - Em 5 (cinco) anos, quanto ás infrações puníveis com demissão, 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de car-
go em comissão;
II - Em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III - Em 180 (cento e oitenta) dias quanto à advertência.
§1º) O prazo de prescrição começa a decorrer da data em que o 
fato se tornou conhecido.
§2º) Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se ás 
infrações disciplinares capitulas também como crime.
§3º) A abertura de sindicância ou instauração de processo disci-
plinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente.
§4º) Interrompido o curso da prescrição, esse recomeçará a correr 
pelo prazo restante a partir do dia em que cessar a interrupção.

CAPITULO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.158) A autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é abrigada a promover a sua apuração imediata me-
diante sindicância ou processo disciplinar, assegurada ao acusado 
ampla defesa.

Art.159) As denuncias sobre irregularidades serão objeto de apu-
ração desde que contenham a identificação e o endereço do de-
nunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada as auten-
ticidades.
Parágrafo Único. Quando o fato narrado não configurar evidente 
infração disciplinar ou ilícita penal, a denuncia será arquivada pó 
falta de Objeto.

Art.160) Da sindicância poderá resultar:
I - Arquivamento do processo;
II - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 
30 (trinta) dias;
III - Instauração de processo disciplinar.

Art.161) Sempre que o ilícito praticado pelo funcionário ensejar a 
imposição de penalidade de suspensão por mais de 30(trinta) dias 
ou de demissão, extinção de aposentadoria ou disponibilidade, ou 
ainda destituição de cargo em comissão será obrigatória à instau-
ração de processo disciplinar.

SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art.162) Como medida cautelar e a fim de que o funcionário não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instau-
rada do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do 
exercício do cargo, pelo prazo de até 30(trinta) dias, sem prejuízo 
da remuneração.
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de nível igual ou superior ao do indiciado.

Art.180) Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minu-
cioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará 
as provas em que se baseou para formar a sua convicção.
§1º) O relatório será sempre conclusivo quanto á inocência ou á 
responsabilidade do funcionário.
§2º) Reconhecida à responsabilidade do funcionário, á comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem 
como as circunstancias agravantes ou atenuantes.

Art.181) O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será 
remetido á autoridade que determinou sua instauração, para jul-
gamento.

SUBSEÇÃO III
DO JULGAMENTO

Art.182) No prazo de 60(sessenta) dias, contados do recebimento 
do processo, a autoridade julgará proferindo a sua decisão.
§1º) Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autorida-
de instauradora do processo este será encaminhado á autoridade 
que decidirá em igual prazo.
§2º) Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o 
julgamento caberá á autoridade competente para a imposição de 
pena mais grave.
§3º) Se a penalidade prevista foi a de demissão ou cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento caberá ás autori-
dades de que trata o inciso I do art. 156.

Art.183) O julgamento se baseará no relatório da comissão, salvo 
quando contrário ás provas dos autos.
Parágrafo Único - Quando o relatório da comissão contrariar as 
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivamente, 
agravar a penalidade proposta abranda-la ou isentar o funcionário 
de responsabilidade.

Art.184) Verificada a existência de vício insanável, a autoridade 
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e or-
denará a constituição de outra comissão para instauração de novo 
processo.
§1º) O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do 
processo.
§2º) A autoridade julgadora que der causa á prescrição de que 
trata o art. 157, §1º, será responsabilidade na forma desta lei.

Art.185) Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julga-
dora determinará o registro do fato nos assentamentos individuais 
do funcionário.

Art.186) Quando a infração estiver capitulada como crime o pro-
cesso disciplinar será remetido ao Ministério Público para instaura-
ção de ação penal, ficando um translado na repartição.

Art.187) O funcionário que responde a processo disciplinar só po-
derá ser exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente após 
a conclusão do processo e o cumprimento da penalidade, acaso 
aplicada.
Parágrafo Único - Ocorrida à exoneração de que trata o art.36, 
parágrafo único, inciso I, o ato será convertido em demissão, se 
for o caso.

Art.188) Serão assegurados transportes e diárias:
I - Ao funcionário convocado para prestar depoimento fora da 
sede de sua repartição, na condição de testemunha, denunciando 
ou indiciado;
II - Aos membros da comissão e ao secretário quando obrigados a 
se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão 
essencial para esclarecimento dos fatos.

§1º) O presidente da comissão poderá denegar pedidos conside-
rados impertinentes, meramente protelatórios ou nenhum interes-
se para os esclarecimentos dos fatos.
§2º) Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a com-
provação do fato independer de conhecimento especial de perito.

Art.172) As testemunhas serão intimadas a depor mediante man-
dato expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda 
via com o ciente do interessado, ser anexada aos autos.
Parágrafo Único. Se à testemunha for funcionário público, a ex-
pedição do mandato será imediatamente comunicada ao chefe da 
repartição onde serve, com indicação do dia, e da hora marcados 
para a inquisição.

Art.173) O depoimento será prestado oralmente e reduzido a ter-
mo, não sendo lícito á testemunha traze-lo por escrito.
§1º) As testemunhas serão inqueridas separadamente.
§2º) Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infir-
mem, proceder-se-á a acareação entre os depoentes.

Art.174) Concluída a inquisição das testemunhas, a comissão pro-
moverá o interrogatório do acusado, observando os procedimen-
tos previstos nos artigos 172 e 173.
§1º) No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvi-
do separadamente e sempre que divergirem em suas declarações 
sobre os fatos ou circunstâncias, será promovida acareação entre 
eles.
§2º) O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 
bem como á inquisição das testemunhas, sendo-lhes vedado in-
ferir nas perguntas e respostas, facultando-lhe, porem, reinqueri-
las, por intermédio do presidente da comissão.

Art.175º) Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acu-
sado a comissão proporá á autoridade competente que ele seja 
submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe pelo 
menos um médico psiquiatra.
Parágrafo Único. O incidente de sanidade mental será processado 
em ato apartado e aprenso ao processo principal, após a expedi-
ção do laudo pericial.

Art.176) Tipificada a infração disciplinar será formulada a indica-
ção do funcionário, com a especificação dos fatos a ele imputados 
e das respectivas provas:
§1º) O indicado será citado por mandado expedido pelo presiden-
te da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de (10) 
dez dias, assegurando-se-lhe vista do processo da repartição.
§2º) Havendo (2) dois ou mais indicados, o prazo será comum e 
de (10) dez dias.
§3º) O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro para 
diligências reputadas indispensáveis.
§4º) No caso de recusa do indiciado apor o ciente na cópia da cita-
ção, o prazo para defesa contar-se-á na data declarada em termo 
próprio pelo membro da comissão que fez a citação.

Art.177) O indicado que mudar de residência fica obrigado a co-
municar á comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art.178) Achando-se o indicado em lugar incerto e não sabido, 
será citado por edital, publicado no órgão oficial do Município e em 
Jornal de grande circulação na localidade, para apresentar defesa.
Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, o prazo para a defesa 
será de (10) dez dias a partir da ultima publicação do edital.

Art.179) Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente cita-
do, não apresentar defesa no prazo legal.
§1º) A revelia será declarada por termo nos autos do processo e 
devolverá o prazo para a defesa.
§2º) Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do 
processo designará um funcionário como defensor ativo do cargo 
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Art. 200) Para todos os efeitos previstos nesta lei e em leis do 
Município, os exames de sanidade física e mental serão obrigato-
riamente realizados por médico da Prefeitura ou na sua falta por 
médico credenciado pelo Município.
§1º) Em casos especiais, atendendo á natureza da enfermidade, a 
autoridade municipal poderá designar junta médica para proceder 
ao exame, dela fazendo parte, obrigatoriamente, o médico do Mu-
nicípio ou o médico credenciado pela autoridade Municipal.
§2º) Os atestados médicos concedidos aos funcionários munici-
pais, quando em tratamento fora do Município, terão sua validade 
condicionada á ratificação posterior pelo médico do Município.

Art. 201) Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos nesta 
lei.
Parágrafo Único. Não se computará no prazo o dia inicial, pror-
rogando-se para o primeiro dia útil o vencimento que incidir em 
sábado, domingo ou feriado.

Art.202) É vedado ao funcionário servir sob a chefia imediata do 
conjugue ou parente até 2º(segundo) grau, salvo em cargo de 
livre escolha, não podendo exceder de 2(dois) o seu número.

Art.203) São isentos de taxas, emolumentos ou custos os reque-
rimentos, certidões e outros papéis que, na esfera administrati-
va, interessarem ao funcionário municipal, ativo ou inativo, nessa 
qualidade.

Art.204) É vedado exigir atestado de ideologia, como condição de 
posse ou exercício em cargo público.

Art.205) A presente lei aplicar-se-á aos funcionários de Câmara 
Municipal, cabendo ao Presidente desta as atribuições reservadas 
ao Prefeito Municipal, quando for o caso.

Art.206) Poderão ser admitidos, para cargos adequados, funcioná-
rios de capacidade física reduzida, aplicando-se processos espe-
ciais de seleção.

Art.207) O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao 
funcionário público municipal.

Art. 208) A jornada de trabalho nas repartições municipais será 
fixada por decreto do Prefeito Municipal.

Art.209) O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamen-
tos necessários á execução da presente lei.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.210) Ficam submetidos ao regime previsto nesta lei os servido-
res estatutários da Administração públicas municipais.

Art.211) O serviço de pessoal dos órgãos e entidades referidos 
no artigo anterior informará aos servidores admitidos pelo regime 
de consolidação das leis do trabalho (CLT) sobre as vantagens e 
desvantagens do regime instituído por esta lei.
§1º) Os servidores de que trata este artigo, quando tiverem sido 
admitidos por concurso, e desde que optem pelo regime estatu-
tário previsto nesta lei, terão seus empregos transformados em 
cargos e serão imediatamente efetivados.
§2º) A opção que trata o parágrafo anterior dar-se-á no prazo de 
60(sessenta) dias a contar da data de publicação desta lei.
§3º) Os servidores estáveis e não concursados que optarem pelo 
regime instituído por esta lei serão enquadrados em quadro em 
extinção até que sejam aprovados em concurso público para fins 
de efetivação.
§4º) Os servidores não estáveis e não concursados terão seus 
empregos extintos, instantânea ou gradativamente, na medida em 

SUBSEÇÃO IV
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art.189) O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tem-
po, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunstancias suscetíveis de justificarem a inocência do punido ou 
a inadequação da penalidade aplicada.
§1º) Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do 
funcionário, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão 
do processo.
§2º) No caso de incapacidade mental do funcionário, a revisão 
será requerida pelo respectivo curador.

Art. 190) No processo revisional, o ônus da prova cabe ao reque-
rente.

Art.191) A simples alegação da injustiça da penalidade não consti-
tui fundamento para a revisão, que requer elementos novos ainda 
não apreciados no processo originário.

Art.192) O requerimento de revisão de processo será dirigido no 
Ministério Público ou autoridade equivalente, que se autoriza-la, 
encaminhará o pedido ao dirigente de órgão ou entidade onde se 
originou o processo disciplinar.
Parágrafo Único - Recebida à petição, o dirigente do órgão ou en-
tidade providenciará a constituição de comissão, na forma prevista 
do art. 164 desta lei.

Art.193) A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo Único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 
hora para a produção de provas e inquisição das testemunhas que 
arrolar.

Art.194) A comissão revisora terá 60(sessenta) dias para a con-
clusão dos trabalhos, prorrogáveis por igual prazo, quando as cir-
cunstancias o exigirem.

Art.195) Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que 
couber, as normas e procedimentos próprios da comissão do pro-
cesso disciplinar.

Art.196) O julgamento caberá á autoridade que aplicou a penali-
dade.
Parágrafo Único. O prazo para julgamento será de até 60 (sessen-
ta) dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a 
autoridade julgadora poderá determinar diligências.

Art.197) Julgada procedente a revisão, será declarada, sem efeito 
a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do fun-
cionário, exceto em relação á destituição de cargo em comissão, 
que será convertida em exoneração.
Parágrafo Único. Da revisão do processo não poderá resultar agra-
vamento de penalidade.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.198) Considerando-se dependentes do funcionário, alem do 
conjugue e filhos, quaisquer pessoas que vivam ás suas expensas 
e constem do seu assentamento individual.

Art. 199) Os instrumentos de procuração utilizados para recebi-
mento de direitos ou vantagens de funcionários municipais terão 
validade por 12(doze)meses, devendo ser renovados após findo 
esse prazo.
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LEI Nº 1.386 DE 30 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.386
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 30 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.385 DE 23 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.385
REVOGA A LEI Nº 1.182 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 23 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
três dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.384 DE 23 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.384
AUTORIZA A LIBERAR FGTS A TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS 
QUE PASSARAM PARA O REGIME ESTATUTÁRIO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 23 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
três dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 8.578 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.578 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
SUBSTITUI MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei no Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica do Município de Campo 
Alegre/SC, e tendo em vista o ofício nº 001/2014 expedido em 
data de 22 de setembro de 2014 e devidamente protocolado sob 
o nº 681 em data de 23 de setembro de 2014;

que o interesse público exigir, e serão imediatamente exonerados.
§5º) O concurso público previsto no =3º deste artigo será reali-
zado no prazo máximo de até 6 (seis) meses a contar da data da 
publicação desta lei.
§6º) Aos servidores que tiverem seus contratos de trabalho ex-
tintos na forma prevista no §4º deste artigo serão assegurados, 
quando da exoneração, todos os direitos previstos na legislação 
pertinente.
§7º) Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do ser-
vidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência des-
ta lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do 
F.G.T.S.

Art.212) Os servidores não estáveis e não concursados poderão se 
submeter ao concurso público previsto no §5º do artigo anterior, 
aplicando-se-lhes o disposto no §2º do mesmo, observando o in-
terstício exigido para fins de estabilidade.

Art.213) A procuradoria do município recorrerá até a ultima ins-
tância judicial em processo cuja decisão tenha sido contrária ao 
interesse do município, inclusive quando decorrente da instituição 
do regime instituído por esta lei.

Art.214) A lei municipal estabelecerá critérios para a compatibiliza-
ção de seus quadros de pessoal ao disposto nesta lei e a reforma 
administrativa dela decorrente.

Art.215) A lei municipal fixará as diretrizes dos planos de carreira 
para a administração direta, as autarquias e as fundações munici-
pais de acordo com suas peculiaridades.

Art.216) Esta lei entrará em vigor em 01 de novembro de 1990.

Art.217) Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 30 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.387 DE 30 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.387
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 790 DE 26 DE SETEM-
BRO DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 30 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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LEI Nº 1.383 DE 23 NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.383
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 23 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
três dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.382 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.382 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990
AUTORIZA ADQUIRIR BENS IMÓVEIS.

FRANCISCO KOEHLER, Prefeito Municipal de Campo Alegre, no 
uso de suas atribuições faz saber, a todos habitantes deste Municí-
pio que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica criado o Poder Executivo Municipal autorizado a ad-
quirir, por sessão de direitos, um imóvel com área de 3.622,50 m² 
(três mil, seiscentos e vinte e dois virgula cinqüenta decímetros 
quadrados) com as seguintes confrontações: faz frente com 17,50 
m² com a Rua João Pio Schindler, fundos com 17,50 m² Rio Ba-
teias, lado direito com 207,00 m² com a Senhora Gertrudes Che-
mim, lado esquerdo com 207,00 m² Senhor Carlos Nossol, terreno 
situado na localidade de Bateias de Baixo neste Município.

Art.2º- A aquisição a que se refere o caput do Artigo 1º será do 
Sr. Ronaldo Fuckner, pelo valor de CR$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
cruzeiros).

Parágrafo único. O imóvel será destinado para implantação da 
sede do Clube de Idosos Sagrada Família do Distrito de Bateias 
de Baixo.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais 
nº 1.323 e 1.368.

Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, 20 de novembro de 
1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria, aos vinte 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETA:
Art.1º. Nomear, MARCO AURÉLIO BECKHAUSER, brasileiro, ca-
sado, matriculado nesta Administração Pública Municipal sob nº 
000486, ocupante do cargo público e exercendo a função de Psi-
cólogo, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 
1205, do ano de 2014, em substituição ao servidor DENILSON DE 
SOUZA BANDEIRA, nomeado através do Decreto nº 8.551, de 05 
de setembro de 2014.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 23 de setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 23/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 11.217 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 11.217 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Munici-
pal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e exercendo a função de Tera-
peuta Ocupacional, MÁRIO CÉSAR DEUNISIO, Matrícula Funcional 
nº 000457, Registro no Sistema Sob nº 954493,referente ao perí-
odo aquisitivo 01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013, 
pagamento de um Terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 22 de setembro 
de 2014 á 01 de outubro de 2014.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 22 de Setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 22/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos seis 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.377 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.377
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO PARQUE INDUSTRIAL À MA-
DEIREISUL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 06 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos seis 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.376 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.376
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 30 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.375 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990
LEI Nº 1.375
AUTORIZA HOMOLOGAR DECRETO Nº 782 DE 21 DE AGOSTO DE 
1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 30 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.381 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.381
AUTORIZA AUMENTO DE 20% NA TABELA DO QUADRO DE PES-
SOAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.380 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.380
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre, 20 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.379 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.379
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 13 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos treze 
dias do mês de novembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.378 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.378
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO PARQUE INDUSTRIAL À QUÍ-
MICA INDUSTRIAL SÃO BENTO LTDA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 06 de novembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.370 DE 27 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.370
AUTORIZA A APLICAR RECURSOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO ALEGRE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.369 DE 27 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.369
AUTORIZA ALTERAÇÃO DE VAGAS PARA CONCURSO NO QUADRO 
DE PESSOAL APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.329.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.368 DE 27 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.368
AUTORIZA CONGELAR BTN REFERENTE AO PAGAMENTO DO 
IPTU.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.374 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990
LEI Nº 1.374
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 17 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.373 DE 17 DE OUTUBRO DE 1990
LEI Nº 1.373
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 17 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.372 DE 30 DE OUTUBRO DE 1990
LEI Nº 1.372
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 17 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.371 DE 02 DE OUTUBRO DE 1990
LEI Nº 1.371
AUTORIZA CONGELAR BTN REFERENTE AO PAGAMENTO DO 
IPTU.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de outubro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezoito 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.363 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.363
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO COM PUBLICAÇÃO À NOTÍ-
CIA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.362 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.362
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO COM PUBLICAÇÃO NOS JOR-
NAIS À NOTÍCIA NO VALOR DE CR$ 15.000,00 (CINCO MIL CRU-
ZEIROS) E NA INFORMAÇÃO NO VALOR DE CR$ 5.000,00 (CINCO 
MIL CRUZEIROS).

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.361 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.361
AUTORIZA EFETUAR PAGAMENTO COM A RÁDIO SÃO BENTO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.367 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.367
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO NO VALOR DE CR$ 3.000,00 
RETROATIVO AO MÊS DE AGOSTO DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 25 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
cinco dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.366 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.366
AUTORIZA ALTERAÇÃO DE VAGAS PARA CONCURSO PÚBLICO NO 
QUADRO DE PESSOAL APROVADO PELA LEI Nº 1.329.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 25 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
cinco dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.365 DE 25 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.365
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 25 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
cinco dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.364 DE 18 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.364
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 18 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.356 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.356
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 776 DE 24 DE AGOSTO 
DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.355 DE 04 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.355
AUTORIZA DESPESAS COM TRANSPORTES PARA ENSINO SUPE-
RIOR.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 04 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quatro 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.354 DE 04 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.354
AUTORIZA EFETUAR PAGAMENTO COM DESPESAS DAS FESTIVI-
DADES DO DIA 7 DE SETEMBRO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 04 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quatro 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.360 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.360
AUTORIZA A FIRMAR CONTRATO COM A RÁDIO SÃO BENTO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.359 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.359
AUTORIZA A ALTERAR A TABELA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO, AU-
TORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 802 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 1984.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.358 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.358
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO DE SERVIÇOS DE ADVOGA-
CIA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.357 DE 11 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.357
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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oito dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.349 DE 28 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.349
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.348 DE 20 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.348
APROVA QUADRO DE VAGAS DO MAGISTÉRIO PÚLBICO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.347 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.347
CONCEDE AUMENTO SALARIAL, AOS FUNCIONÁRIOS, OPERÁ-
RIOS, OPERADORES DE MÁQUINAS, PROFESSORES, ESTAGIÁ-
RIOS E INATIVOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.353 DE 04 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.353
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 04 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quatro 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.352 DE 04 DE SETEMBRO DE 1990
LEI Nº 1.352
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 04 de setembro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quatro 
dias do mês de setembro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.351 DE 28 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.351
AUTORIZA EFETUAR DESPESAS COM DIVULGAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.350 DE 28 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.350
AUTORIZA A FIRMAR CONTRATO COM A FIRMA V. GIRARDI PRO-
DUÇÕES ARTÍSTICAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
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Art.3º- A Administração do FMS será feita pelo Departamento Mu-
nicipal de Saúde, através da Unidade de Administração Financeira 
ou equivalente.

Art.4º- O Decreto do Poder Executivo aprovará o Regulamento 
do Fundo criado por esta Lei, e baixará os atos complementares 
necessários.

Art.5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
AMAURY SCHWARZ
Prefeito Municipal Em Exercício

Registrada e publicada a presente lei nesta Secretaria, aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

Lei Nº 1.343 de 15 de Agosto de 1990
LEI Nº 1.343
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 772 DE 31 DE JULHO 
DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.342 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.342
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 771 DE 17 DE JULHO 
DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.346 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.346
AUTORIZA ALTERAÇÃO DE VAGAS PARA CONCURSO NO QUADRO 
DE PESSOAL APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.329

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.345 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.345
AUTORIZA A INSTALAÇÃO DE UM POSTO DE GASOLINA NA LOCA-
LIDADE DE SÃO MIGUEL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.344 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.344 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.

Amaury Schwarz, Prefeito Municipal em Exercício de Campo Ale-
gre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica criado o Fundo Municipal de Saúde - FMS, cujo obje-
tivo é o desenvolvimento dos programas de trabalho relacionado 
com a saúde individual e com o meio ambiente, coordenados pelo 
Departamento de Saúde ou equivalente.

Art.2º- Constituem recursos financeiros do Fundo:

I - As dotações constantes do orçamento geral do Município;
II - As contribuições, subvenções e auxílios de órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta, Federal, Estadual e Municipal;
III - As receitas oriundas de Convênios, acordos e contratos ce-
lebrados entre o Município e instituições públicas e privadas, cuja 
execução seja, da competência da Secretaria Municipal de Saúde 
ou equivalente.
IV - As dotações recebidas de pessoas físicas ou jurídicas ou de 
organismos públicos nacionais ou estrangeiros;
V - O produto de alienação de material ou equipamentos inserví-
veis;
VI - A remuneração oriunda de aplicações financeiras;
VII - Outras receitas especificamente destinadas ao Fundo;
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.337 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.337
AUTORIZA O EMPRÉSTIMO DE MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOINVILLE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.336 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.336
AUTORIZA CONCEDER ALVARÁ DE LICENÇA DE COMÉRCIO AM-
BULANTE PARA CASA BETHÂNIA MARIA DOS APÓSTOLOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.335 DE 07 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.335
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.341 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.341
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 766 DE 02 DE JULHO 
DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.340 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.340
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 769 DE 10 DE JULHO 
DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.339 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.339
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de agosto de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.338 DE 15 DE AGOSTO DE 1990
LEI Nº 1.338
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de agosto de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.330 DE 20 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.330
AUTORIZA CONCEDE AUMENTO SALARIAL AS PROFESSORAS, 
INATIVOS E ESTAGIÁRIOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.329 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.329
AUTORIZA ENQUADRAMENTO DE PESSOAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.328 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.328
DISPÕE SOBRE O QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.334 DE 03 DE JULHO DE 1990
LEI Nº 1.334
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRAIR EMPRÉSTIMO COM 
O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA BADESC S/A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 03 de julho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos três 
dias do mês de julho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.333 DE 26 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.333
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/sc, 26 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
seis dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.332 DE 20 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.332
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.331 DE 20 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.331
AUTORIZA DOAR CESTA DE ALIMENTOS A TODOS OS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Art. 2º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

Lei 1.323 de 13 de Junho de 1990
LEI Nº 1.323
AUTORIZA A ADQUIRIR BENS IMÓVEIS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 13 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos treze 
dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.322 DE 12 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.322
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.321 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.321
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS, 
INATIVOS E ESTAGIÁRIOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.327 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.327
AUTORIZA PAGAMENTO DE CARLOS LUIZ WEBER.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.326 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.326
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTA-
DO DA FAZENDA COM A INTERVENIÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO NORDESTE DE SANTA CATARINA E A POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.325 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI Nº 1.325
AUTORIZA A CONTRATAR PESSOAL COM PRAZO DETERMINADO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de junho de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI 1.324 DE 19 DE JUNHO DE 1990
LEI 1.324 DE 19 DE JUNHO DE 1990
CRIA O CLUBE DO IDOSO SAGRADA FAMILIA,
NO DISTRITO DE BATEIAS DE BAIXO NESTE MUNICÍPIO.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica citado o CLUBE DO IDOSO “SAGRADA FAMÍLIA”, no 
Distrito de Bateias de Baixo, neste Município.
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nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.316 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.316
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.315 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.315
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.314 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.314
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.320 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.320
AUTORIZA A ADQUIRIR UM VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO PARA 
AMBULÂNCIA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.319 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.319
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM O PROURB.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.318 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.318
AUTORIZA A ADQUIRIR POR COMPRA UMA MOTONIVELADORA 
NOVA E UM ROLO COMPACTADOR.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.317 DE 29 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.317
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.310 DE 15 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.310 DE 15 DE MAIO DE 1990
ESTABELECE ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE CAMPO ALÉGRE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES E DOS INSTRUMENTOS
DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art.1º) As atividades do governo municipal abrangem os seguintes 
princípios:
I - Planejamento;
II - Execução;
III - Coordenação;
Parágrafo Único - São instrumentos de realização destas ativida-
des.
I - Controle;
II - Delegação de competências ou de atribuições;
III - Descentralização.

SEÇÃO I
DO PLANEJAMENTO

Art.2º) O governo municipal adotará o planejamento como ins-
trumento de ação permanente para o desenvolvimento físico-
territorial, econômico, social, cultural da comunidade, bem como 
para a aplicação dos recursos humanos, materiais e financeiros da 
Prefeitura Municipal.
§1º) O Planejamento compreenderá a elaboração e manutenção 
atualizada dos seguintes instrumentos básicos:
I - Plano Pluvial;
II - Diretrizes Orçamentárias;
III - Orçamentos Anuais;
IV - Plano Diretor de Desenvolvimento;
V - Programa Anual de Trabalho.
§2º) A elaboração e execução do planejamento municipal deverão 
guardar inteira consonância com os planos e programas da União 
e do Estado e da lei orgânica municipal.
§3º)O Governo Municipal estabelecerá, na elaboração e execução 
de seus programas, o critério de propriedade da obra ou serviço e 
do atendimento do interesse coletivo, estabelecida na lei Orgânica 
Municipal.

SEÇÃO II
DA EXECUÇÃO

Art.3º) Os atos de execução, singulares ou coletivos, obedecerão 
aos preceitos legais e as normas regulamentares, observados os 
critérios de organização, racionalização e produtividade.
Parágrafo Único. Os serviços de execução são obrigados a respei-
tar, na solução de todo e qualquer caso e no desempenho de suas 
competências, os princípios, critérios, normas e programas esta-
belecidos pelos órgãos de direção a quem estiverem subordinados 
ou vinculados.

LEI 1.313 DE 22 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.313
AUTORIZA A CONTRATAR PESSOAL COM PRAZO DETERMINADO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 22 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.312 DE 22 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.312 DE 22 DE MAIO DE 1990
AUTORIZA A RECEBER DOAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DE CAMPO ALEGRE, UMA ÁREA DE 3.000M² DE 
TERRA.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, usando 
das atribuições que a ele são conferidas por Lei faz saber a todos 
os habitantes deste município que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei.

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber por 
doação da Associação de Moradores de Campo Alegre, uma área 
de terra de 3.000m² (três mil metros quadrados), sito no lotea-
mento do conjunto Habitacional “Bela Vista”, quadra 01, fazendo 
frente para a Rua “B”, um lado confronta com a área verde nº 05, 
outros lados co herdeiros de Pedro Gorniack, e o outro lado com 
a área verde nº 01, na rua Cel. Raymundo Munhoz, nesta cidade 
de Campo Alegre.

Art.2º) A área que se refere o artigo anterior desta lei destina-se 
à construção de uma Escola Municipal e uma Creche Municipal.

Art. 3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º) Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 22 de maio de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei nesta secretaria aos vinte e 
dois dias do mês de maio de um mil, novecentos e noventa.

SARAH T. D.MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.311 DE 22 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.311
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DE EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 22 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal:
- Gabinete do prefeito;
- Assessoria;
II - * Órgãos de autoridades auxiliares:
- Departamento da administração;
- Divisão de pessoal;
- Divisão de material e de patrimônio;
- Divisão de expediente e serviços especiais;
- Divisão de segurança pública;
* Departamento de finanças;
- Divisão de orçamento e contabilidade;
- Divisão de controle tributário;
- Serviços de cadastros;
- Serviços de tributação e fiscalização
- Tesouraria;
III - Órgão de Atividades Específicas;
* Departamento de desenvolvimento econômico e meio-ambiente.
- Divisão de meio ambiente;
- Divisão de agropecuária e pesca;
- Divisão de industria e comércio;
- Divisão de atividades artesanais;
- Divisão de turismo;
* Departamento de Saúde e Desenvolvimento Comunitário;
* Divisão de saúde
- Serviços básicos de saúde;
- Setor de farmácia e laboratório;
- Serviços de vigilância sanitária;
* Divisão de Desenvolvimento Comunitário;
- Serviço de promoção social;
- Serviço de assistência ao mesmo;
* Departamento de Obras, Serviços Públicos e Viação;
- Divisão municipal de estradas de rodagem;
- Divisão de obras e urbanismo;
- Serviços de projetos;
- Serviços públicos;
- Serviços urbanos;
* Departamento de Educação, Cultura e Esporte;
- Divisão de educação;
- Serviços de ensino pré-primário;
- Serviços de ensino de 1º grau;
- Serviços de ensino de 2º grau;
- Divisão de cultura;
- Divisão de esportes;
IV - Órgão Autônomo;
- Fundo Municipal de Saúde;
V - Entidades de Administração Descentralizada;
- Fundação Cultural de Campo Alegre;

TÍTULO III
DAS COMPETENCIAS DOS ORGÃOS.

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DE ASSISTENCIA E ASSESSORAMENTO
DIRETO E IMEDIATO AO PREFEITO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DO GABINETE DO PREFEITO

Art.13) Ao gabinete do Prefeito, compete prestar assistência ao 
chefe do Poder Executivo no desempenho de suas atribuições e, 
em especial atendimento ao público e articulação com as autorida-
des públicas federais, estaduais, regionais e municipais.

SEÇÃO II
DA ASSESSORIA

Art.14) A assessoria compete prestar assistência e assessoramen-
to direto e imediato ao prefeito e as unidades organizacionais in-
ternas da prefeitura.

SEÇÃO III
DA COORDENAÇÃO

Art.4º) As atividades da administração municipal, especialmente 
a execução de planos e programas de governo, serão de perma-
nente coordenação.

Art.5º) A coordenação será exercida em todos os níveis da ad-
ministração, mediante atuação das chefias individuais, realização 
sistemática de reuniões com a participação das chefias subordina-
das e a instituição e funcionamento de comissões em cada nível 
administrativo.

SEÇÃO IV
DO CONTROLE

Art. 6º) O controle das atividades da administração deve ser exer-
cido em todos os órgãos e em todos os níveis, compreendendo:
I - O controle, pela chefia competente, da execução dos planos 
e dos programas e da observância das normas que governam a 
atividade específica do órgão controlado;
II - O controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos 
bens do município pelos órgãos de administração financeira e pa-
trimonial.

SEÇÃO V
DA DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA OU DE ATRIBUIÇÕES

Art.7º) A delegação de competência ou de atribuições como ins-
trumento de descontração administrativa, objetivando mais rapi-
dez as decisões, situando-se na proximidade dos órgãos, fatos, 
pessoas ou problemas a atender.

Art.8º) É facultado ao Prefeito Municipal, e, em geral, aos diri-
gentes de órgãos, delegar competência para a prática de atos 
administrativos, conforme disposto em regulamento e ressalva a 
competência de cada um.
§1º) O ato de delegação de competência indicará a autoridade 
delegada e as atribuições objeto da delegação.
§2º) Ao Prefeito Municipal cabe responsabilidade solidária na de-
legação de poderes.

SEÇÃO III
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art.9º) A execução das atividades da administração municipal de-
verá ser, tanto quanto possível, descentralização.

Art.10) O governo municipal recorrerá, para a execução de obras 
e serviços, sempre que admissível e aconselhável, mediante con-
tato, concessão, permissão ou convenio, a órgãos ou entidades do 
setor público estadual, federal ou a entidades do setor privado, de 
forma a alcançar melhor rendimento evitando novos encargos per-
manentes e a ampliação desnecessária do quadro de servidores.

Art.11) A administração municipal deverá promover a integração 
da comunidade na vida político-administrativa do município, atra-
vés dos órgãos coletivos, compostos de servidores municipais, re-
presentantes de outras esferas de governo e dos municípios de 
destacada atração ou conhecimento dos problemas locais, regio-
nais e nacionais.

TÍTULO II
CAPÍTULO ÚNICO
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art.12) A estrutura organizacional básica do governo do município 
compõe-se dos seguintes órgãos:
I - Órgão da Assistência e Assessoramento direto e imediato ao 
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III - Desenvolvimento urbano;
IV - Administração dos serviços públicos em geral;

SEÇÃO IV
DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Art.20) O Departamento da Educação e Cultura compete desen-
volver as atividades relacionadas com:
I - Educação pré-escolar;
II - ensino fundamental;
III - Assistência ao educando;
IV - Preservação cultural;
V - Desporto.

CAPÍTULO IV
DO ORGÃO AUTONOMO

SEÇÃO ÚNICA

Art.21) O Fundo Municipal de Saúde FMS, órgão autônomo, que 
compõe a organização administrativa da prefeitura reger-se-á por 
lei e regulamento próprio;
Parágrafo Único. órgão autônomo esta sujeito à orientação e su-
pervisão do Prefeito, sem prejuízo das normas previstas na legis-
lação pertinente.

CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA

SEÇÃO ÚNICA

Art.22) Ao Serviço da Fundação Cultural de Campo Alegre, enti-
dade vinculada e supervisionada, respectivamente, pela Prefeitura 
Municipal de Campo Alegre, tem sua competência e funcionamen-
to reguladas pelas respectivas leis de criação ou de institucionali-
zação, e pelos demais instrumentos aprovados pelo chefe do Po-
der Executivo ou pela própria entidade conforme o caso.

TÍTULO IV
DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA.

Art.23) A Estrutura Administrativa prevista na lei entrará em fun-
cionamento, gradativamente, à medida que os órgãos que a com-
põe forem sendo implantados, segundo as convivências da admi-
nistração e as disponibilidades de recursos.
Parágrafo Único. A implantação dos órgãos far-se-á através da 
eleição das seguintes medidas:
I - Elaboração e aprovação do regime interno da Prefeitura;
II - Provimento das respectivas chefias;
III - Dotação dos órgãos dos elementos materiais e humanos in-
dispensáveis ao seu funcionamento;
IV - Instrução das chefias com relação às competências que são 
deferidas pelo regime interno.

Art.24) Quando for baixado o regime interno da Prefeitura previsto 
nesta lei e provida as respectivas chefias, os órgãos da atual estru-
tura administrativa, cujas funções correspondem às funções dos 
órgãos implantados, ficarão automaticamente extintas.

TITULO V
DO REGIME INTERNO

Art. 25) O Regime Interno da Prefeitura será baixado por decreto 
do Prefeito, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da vigência 
desta lei.
§1º) O Regime Interno explicitará.
I - As atribuições específicas e comuns dos servidores investidos 
nas funções da chefia;

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO DE ATIVIDADES AUXILIARES

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Art.15) O Departamento da administração compete desenvolver 
as atividades relacionadas com:
I - Administração e legislação de pessoal;
II - Administração patrimonial e de material;
III - Transportes internos;
IV - Serviços gerais.

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

Art.16) O Departamento de Finanças compete desenvolver as ati-
vidades relacionadas com:
I - Execução orçamentária e administrativa contábil;
II - Cadastro imobiliário e econômico;
II - Administração tributária;
IV - Arrecadação;
V - Administração financeira.

CAPÍTULO III
DOS ORGÃOS DAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS

SEÇÃO I
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO,
ECONOMICO E MEIO-AMBIENTE

Art.17) Ao Departamento de Desenvolvimento Econômico e Meio-
Ambiente compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I - Promoção e realização de programas de fomento a agrope-
cuária, pesca, industria, comércio, turismo e todas as atividades 
produtivas do município.
II - Incentivo e orientação à formação de associação cooperativas 
e outras modalidades de organização voltadas para as atividades 
econômicas;
III - Promoção e articulação com diferentes órgãos, tanto no âm-
bito governamental como iniciativa privada, visando ao aproveita-
mento de incentivos e recursos para o incremento do desenvolvi-
mento da economia do município;
IV - Fiscalização de dispositivos normativos de defesa ambiental, 
vegetal e animal;
V - Prestação e conservação do meio-ambiente.

SEÇÃO III
DO DEPARTAMENTO DA SAÚDE E
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.

Art.18) O Departamento da Saúde e Desenvolvimento comunitário 
compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I - Saúde pública;
II - Assistência materno-infantil;
III - Alimentação e nutrição;
IV - Vigilância sanitária;
V - Assistência ao menor;
VI - Orientação e recuperação social;
VII - Organização e desenvolvimento comunitário.

SEÇÃO III
DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO.

Art.19) O Departamento de Obras, Serviços Públicos e Viação 
compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I - Construção, pavimentação e conservação de estradas, cami-
nhos municipais e vias urbanas:
II - Construção e conservação de obras públicas municipais;
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Art.29) Fica o Prefeito Municipal autorizado a complementar a es-
trutura prevista na presente lei, criando através de decreto, os 
órgãos de níveis hierárquico inferior ao chefe de departamento.

Art.30) Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orça-
mento da Prefeitura com aprovação prévia pela Câmara Municipal, 
autorizado a proceder os reajustes que se fizerem necessários, no 
Orçamento da Prefeitura, em decorrência desta lei, respeitados os 
elementos e as funções.

Art.31) As repartições municipais devem funcionar perfeitamente 
articuladas em regime de mutua colaboração.

Art.32) A Prefeitura dará atenção especial ao treinamento dos 
seus servidores, fazendo-os, na medida das disponibilidades finan-
ceiras do município e das conveniências dos servidores, freqüentar 
cursos e estágios especiais de treinamento e aperfeiçoamento.

Art.33) Fica o Prefeito Municipal autorizado a participar de consór-
cios com outros municípios da Amunesc, e por intermédio desta 
associação cuja finalidade especifica será a de viabilizar a correção 
e o desenvolvimento racional e harmônico da região como um 
todo ou em parte.

Art.34) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 15 de maio de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.309 DE 08 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.309
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE PARA O PERÍODO DE 1990 À 1993.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.308 DE 08 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.308
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

II - As normas de trabalho que, por sua natureza não devem cons-
tituir disposições em separado;
III - Outras disposições julgadas necessárias;
§2º) No Regime Interno, O Prefeito Municipal poderá delegar com-
petências as diversas chefias para proferir despachos decisórios, 
sendo indelegáveis as seguintes atribuições;
I - Iniciativa, sanção, promulgação e veto de leis;
II - Convocação extraordinária da Câmara Municipal;
III - Provimento e vagância dos cargos públicos da prefeitura;
IV - Admissão e contratação de servidores a qualquer titulo e qual-
quer que seja a categoria, bem como sua demissão, dispensa, 
rescisão e revisão de contrato;
V - Aprovação de regimentos;
VI - Aprovação de regulamentos;
VII - Criação, alteração ou extinção de órgãos, autorizados pela 
Câmara Municipal;
VIII - Abertura de créditos adicionais;
IX - Aprovação de concorrência pública, qualquer que seja o mon-
tante ou finalidade;
X - Autorização de despesas;
XI - Aprovação de loteamentos e de suas vistorias;
XII - Concessão de exploração de serviços públicos ou de utilida-
des públicas, depois autorizadas pela Câmara Municipal;
XIII - Permissão de serviços públicos ou de utilidades públicas a 
titulo precário;
XIV - Permissão ou autorização para uso de bens municipais;
XV - Alienação de bens imóveis, pertencentes ao patrimônio muni-
cipal, depois de autorizadas pela Câmara;
XVI - Expedição de decretos;
XVII - Celebração de convênios;
XVIII - Decretação de desapropriação e instituição de servidores 
administrativos;
XIX - Determinação da abertura de sindicâncias e a instauração de 
processos administrativos de qualquer natureza;
XX - Aquisição de bens imóveis por compra ou permuta, depois de 
autorizada pela Câmara;
XXI - Quaisquer outros atos que, em vertida de lei ou norma cor-
respondente, devem ser objeto de decreto;

TÍTULO VI
DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA

Art.26) Ficam criados os cargos de provimento em comissão cons-
tantes do anexo I desta lei.

Art.27) As funções gratificadas serão instituídas por decerto para 
atender a encargos de chefia previstos no regime interno, para os 
quais se tenha criado cargo, e para a direção de unidade de ensino 
de 1º grau.
§1º) A criação de funções gratificadas da existência de dotação 
orçamentária para atender as despesas.
§2º) As funções gratificadas não constituem situação permanente, 
e sim vantagens transitórias pelo efetivo exercício da chefia.

Art.28) As nomeações para os cargos de chefia e as designações 
para as funções gratificadas obedecerão aos seguintes critérios:
I - Os chefes de Departamentos são de livre nomeação do Pre-
feito;
II - Os dirigentes de órgãos de nível inferior ao chefe de Departa-
mento serão nomeados ou designados pelo Prefeito, por indicação 
do respectivo, chefe do departamento.
Parágrafo Único. Somente serão designados para o exercício de 
função gratificada, servidores públicos municipais ou funcionários 
federais, estaduais ou de outros municípios e de suas autarquias, 
postas a disposição da Prefeitura.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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LEI 1.304 DE 24 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.304
AUTORIZA A AUMENTAR O VALOR DA SUBVENÇÃO CONCEDIDA 
À FECAMPO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 24 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
quatro dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.303 DE 24 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.303
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANUALÇÃO DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 24 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
quatro dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.302 DE 05 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.302
DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 05 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos cinco 
dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.301 DE 05 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.301
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 05 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.307 DE 08 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.307
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI 1.306 DE 08 DE MAIO DE 1990
LEI Nº 1.306
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de maio de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI 1.305 DE 24 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.305
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 24 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
quatro dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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I - Abertura e pavimentação;
II - Construção de estradas de ferro, construção, pavimentação e 
melhoramento de estradas de rodagem.

CAPÍTULO III
SUJEITO PASSIVO
Art.5º) É responsável pelo pagamento da contribuição de melho-
ria, o proprietário do imóvel, ao tempo do respectivo lançamento.
§1º) Nos casos de enfiteuse, será responsável pelo pagamento o 
enfiteuta.
§2º) Em caso de ocupação, qualquer título de terra de domínio 
público, responde pela contribuição de melhoria, o ocupante do 
imóvel.
§3º) Os bens em condomínio serão considerados como proprieda-
de de um só contribuinte, cabendo a ele exigir dos condomínios as 
parcelas correspondentes.

CAPÍTULO V
ISENÇÃO

Art. 6º) São isentos da contribuição de melhoria:
I - Os tempos de qualquer culto, no que se refere á parte fronteira 
da constituição em relação ao logradouro público, numa extensão 
de até 50(cinqüenta) metros de testada, inclusive quando se tratar 
de área de influencia;
II - O imóvel pertencente à União e ao Estado, que conceder tra-
tamento recíproco;
III - As entidades beneficentes, culturais e esportivas que atendam 
os quesitos previstos no artigo 14 do Código Tributário Nacional.

CAPÍTULO V
CALCULO DO MONTANTE

Art.7º) A distribuição do montante global da contribuição de me-
lhoria se fará, entre os contribuintes, proporcionalmente á partici-
pação na soma de um dos seguintes grupos de elementos:
I - Testada da propriedade territorial.

CAPÍTULO VI
LANÇAMENTO

Art. 9º) Do lançamento da contribuição de melhoria, observando 
o que dispo~e o artigo 2º, será notificado o responsável pela obri-
gação principal, informando-se-lhe quanto:
I - Ao montante do crédito tributário.
II - Forma e prazo de pagamento;
III - Elemento que integrarem o calculo do montante.
IV - Prazo concedido para reclamação.
Parágrafo Único - Não serão efetuados no decurso do prazo men-
cionado no artigo 3º.
Art.10) Compete a Secretaria de Finanças lançar a contribuição de 
melhoria, com base nos elementos que lhe forem fornecidos pela 
repartição executora da obra ou melhoramento.

Art.11) A impugnação, referida no artigo 3º, suspenderá os efeitos 
do lançamento e a decisão sobre ela, manterá ou conceberá.
§1º) Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo nele 
fixado para pagamento da contribuição de melhoria, desde a data 
da ciência do contribuinte.
§2º) O cancelamento do lançamento nos termos deste artigo não 
elide a efetivação de novo, em substituição ao anterior, com as 
correções impostas pela impugnação.

Art.12) No caso de fracionamento de imóvel já lançado, poderá 
o lançamento mediante requerimento do interessado, ser desdo-
brado em tantos outros quantos forem os imóveis em que efetiva-
mente se fracionar o primitivo.

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos cinco 
dias do mês de abril de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI 1.300 DE 03 DE ABRIL DE 1990
LEI Nº 1.300
AUTORIZA DESPESAS COM TRANSPORTES PARA ENSINO SUPE-
RIOR.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 03 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos três 
dias do mês de abril de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.299 DE 27 DE MARÇO DE 1990
LEI Nº 1.299 DE 27 DE MARÇO DE 1990
INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DO
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º) Fica instituída a Contribuição de melhoria, que será arreca-
dada dos proprietários de imóveis beneficiados por obras públicas 
e terá como limite total à despesa realizada.

Art.2º) O lançamento da Contribuição de Melhoria, será procedido 
de ato que conterá os seguintes elementos.
I - Memorial descritivo do Projeto;
II - Orçamento do custo da obra;
III - Determinação da parcela do custo da obra a ser financiada 
pela contribuição;
IV - Delimitação da zona beneficiada;
V - Determinação do fator de abstração do benefício para toda a 
zona ou cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
Parágrafo Único - Será obrigatória a publicação na imprensa local 
do seu início, sendo computados na apuração dos custos a que se 
refere o item III, das despesas relativas a estudos, administração 
e encargos de financiamentos.

Art.3º) Poderão os interessados ou entidades que o representante 
impugnar qualquer dos elementos referidos no artigo anterior, no 
prazo máximo de 30(trinta) dias a contar da data da ultima publi-
cação do lançamento.

CAPÍTULO II
INCIDÊNCIA

Art.4º) Será exigida a contribuição de melhoria pela execução de 
qualquer das obras a seguir:
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LEI Nº 1.298 DE 20 DE MARÇO DE 1990
LEI Nº 1.298
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de março de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.297 DE 27 DE MARÇO DE 1990
LEI Nº 1.297
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 13 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos treze 
dias do mês de março de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.296 DE 13 DE MARÇO DE 1990
LEI Nº 1.296
AUTORIZA A CONTABILIZAR DESPESA COM PUBLICAÇÃO DE 
JORNAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 13 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos treze 
dias do mês de março de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.295 DE 13 DE MARÇO DE 1990
LEI Nº 1.295
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO À LIGA NORTE CATARINENSE 
DE CICLISMO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 13 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

CAPÍTULO VII
PAGAMENTO

Art.13) Os contribuintes pessoa físicas jurídicas, que tenham ter-
reno com até 30(trinta) metros de testada, terão o lançamento da 
contribuição de melhoria, conforme segue:
I - Contribuinte pessoa física, com renda familiar mensal bruta de 
01(um) PNS (Piso Nacional de Salários), estarão isentos do valor 
tributável.
II - Contribuinte pessoa física, com renda familiar mensal bruta de 
1 á 3 (um a três) PNS (Piso Nacional de Salários), parcelamento 
em até 18(dezoito) prestações mensais, iguais e sucessivas;
III - Contribuinte pessoa física, com renda familiar mensal bruta 
de 3 a 5 PNS (Piso Nacional de Salários), parcelamento em até 
18(dezoito) prestações mensais, iguais e sucessivas;
IV - Contribuinte pessoa física, com renda familiar mensal bruta 
de 5 a 8 PNS (Piso nacional de Salários), parcelamento em até 
12(doze) prestações mensais, iguais e sucessivas;
V - Contribuinte pessoa física, com renda familiar mensal bruta de 
8(oito) a mais PNS (Piso Nacional de Salários), parcelamento em 
até 6(seis) prestações mensais, iguais e sucessivas;
VI - Contribuinte pessoa jurídica, parcelamento em até 6(seis) 
prestações mensais, iguais e sucessivas;
§1º) Os valores decorrentes do parcelamento serão atualizados 
monetariamente, através do índice de variação da BTN (Bônus do 
Tesouro Nacional) ou qualquer outro índice que for utilizado pelo 
Governo Federal, para créditos públicos;
§2º) Ao valor de cada parcela corrigida será acréscimo 1% (um 
por cento) de juros ao mês, não cumulativos.
§3º) O contribuinte que desejar recolher o tributo em uma par-
cela, à vista, será concedido um desconto especial de 20% (vinte 
por cento).

Art.14) Ficam isentos do pagamento da contribuição de melhoria 
o imóvel pertencente aos órfãos de pais, recebidos por doação ou 
herança, quando menores ou incapazes e cujos rendimentos não 
ultrapassarem a 1 (um ) PNS (Piso Nacional de Salários), desde 
que residam neste imóvel.
Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar 
os lançamentos já efetuados, para aqueles contribuintes que se 
enquadrem no “ caput” deste artigo.

Art.15) Os contribuintes pessoas físicas ou jurídicas, que tenham 
terreno com mais de 30(trinta) metros de testada, terão o lança-
mento da contribuição de melhoria, conforme decisão do Poder 
Executivo, estudada individualmente.

Art.16) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.17) Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 27 de março de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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LEI Nº 1.291 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.291
AUTORIZA A RECEBER DEVOLUÇÃO DE ÁREA DE TERRA DA CO-
HAB.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.290 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.290
AUTORIZA CONTABILIZAR E EFETUAR PAGAMENTO DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.289 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.289
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.288 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.288
CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos 

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos treze 
dias do mês de março de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.294 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.294
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A COOPERATIVA - ESCOLA 
DOS ALUNOS DO COLÉGIO AGRICOLA “VIDAL RAMOS” LTDA - 
COPESA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.293 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.293
AUTORIZA ADQUIRIR VEÍCULO USADO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.292 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.292
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 27 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
sete dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 1.284 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.284
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 722.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.283 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.283
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 720.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.282 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.282
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 719.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.281 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.281
ATUALIZA O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE/ SC.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de fevereiro de 1990.

dezenove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.287 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.287
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 726.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.286 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.286
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 725.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.285 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.285
ATUALIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 723.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de fevereiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
seis dias do mês de janeiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.277 DE 16 DE JANEIRO DE 1990
LEI Nº 1.277
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS (FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA RODOVIÁRIA (FEAR).

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 16 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
seis dias do mês de janeiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.276 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.276
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE SECRETÁRIA PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.275 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.275
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 1990.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.280 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990
LEI Nº 1.280 DE 12 DE FEVEREIRO DE 1990
AUTORIZA ADQUIRIR ÁREA DE TERRA.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1°) Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir por 
compra ou outra forma legal um imóvel com área de 1.253,18 m² 
( um mil, duzentos e cinqüenta e três metros quadrados e dezoito 
centímetros quadrados), sito na localidade de Bateias de Baixo, 
neste Município de Campo Alegre/sc, da senhora Maria Neuza 
Quepe.

Art.2°) O valor da referida aquisição será de NC$30.000,00 (trinta 
mil cruzados novos).

Art.3°) O referido imóvel destina-se à implantação de uma Creche 
e Jardim de Infância.

Art.4°) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.5°) Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 12 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de fevereiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

Lei Nº 1.279 de 16 de Janeiro de 1990
LEI Nº 1.279
AUTORIZA A ADQUIRIR VEÍCULO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 16 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
seis dias do mês de janeiro de 1990.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.278 DE 16 DE JANEIRO DE 1990
LEI Nº 1.278
AUTORIZA PAGAMENTO REFERENTE À PATRULHA RODOVIÁRIA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 16 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.270 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.270
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÕES CORRENTES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.269 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.269
AUTORIZA PAGAMENTO AO IBAM.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.268 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.268
AUTORIZA PAGAMENTO À CIA. CATARINENSE DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.274 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.274
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O ANO 
DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.273 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.273
AUTORIZA HOMOLOGAR O DECRETO Nº 709.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.272 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.272
ALTERAÇÃO DO VALOR VENAL DOS IMÓVEIS SITUADOS NO PE-
RÍMETRO URBANO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

Lei Nº 1.271 de 28 de Novembro de 1989
LEI Nº 1.271
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÕES CORRENTES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.263 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.263
AUTORIZA A ALIENAR BENS MÓVEIS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.262 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.262
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.261 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.261
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER GRATI-
FICAÇÃO DE NATAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.267 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.267
DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE PARA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.266 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.266
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS, OPERADO-
RES DE MÁQUINAS, OPERÁRIOS, ESTAGIÁRIOS E INATIVOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.265 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.265
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 24 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
quatro dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.264 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.264
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM PROURB.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.257 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.257
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EX-
CESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.256 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.256 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezes-
sete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.255 DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.255
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA INDUSTRIA DO COMÉRCIO E DO TURISMO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 10 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.261 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.261
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER GRATI-
FICAÇÃO DE NATAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos sete 
dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.260 DE 31 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.260
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE - SEDU-
MA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 31 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta e 
um dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.259 DE 24 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.259
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO À PH& F COMUNICAÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 24 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
quatro dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.258 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.258
AUTORIZA DAR AUMENTO AOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos três 
dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.250 DE 26 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.250
AUTORIZA A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE POR CONTA DE ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 26 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
seis dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.249 DE 26 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.249
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 26 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
seis dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.248 DE 19 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.248
AUTORIZA FIRMAR CONTRATO COM CIRURGIÃO DENTISTA PARA 
ESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 19 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos deze-
nove dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.254 DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.254
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 10 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.253 DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.253
RETIFICA O ARTIGO 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.231 DE 02 
DE AGOSTO DE 1989.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 10 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dez 
dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.252 DE 03 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.252
AUTORIZA SOLICITAR PARCELAMENTO DO IAPAS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 03 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos três 
dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.251 DE 03 DE OUTUBRO DE 1989
LEI Nº 1.251
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A FUNDAÇÃO DA LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - LBA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 03 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.243 DE 12 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.243
AUTORIZA A RETIFICAR O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.092 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1987.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.242 DE 05 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.242
REVOGA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 713.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 05 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos cinco 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.241 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.241
AUTORIZA A CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÕES CORRENTES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.247 DE 12 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.247
CONCEDE AUMENTO SALARIAL ASO FUNCIONÁRIOS REGIDOS 
PELO REGIME CLT, ESTATUTÁRIOS, INATIVOS E ESTAGIÁRIOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.246 DE 12 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.246
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO PARQUE INDUSTRIAL À LINX 
TÉCNICA INDUSTRIA E COMÉRCIO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.245 DE 12 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.245
ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 882 DE 14 DE OU-
TUBRO DE 1985.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos doze 
dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.244 DE 12 DE SETEMBRO DE 1989
LEI Nº 1.244
RETIFICA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.085 DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1987.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 12 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.236 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.236
AUTORIZA HOMOLOGAR DECRETO Nº 689 DE 07 DE JULHO DE 
1989.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.235 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.235
AUTORIZA HOMOLOGAR DECRETO Nº 695 DE 31 DE JULHO DE 
1989.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.234 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.234
ALTERA REAJUSTE E ATUALIZA PROVENTOS DE SERVIDOR INA-
TIVO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre, 08 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.240 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.240
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.239 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.239
AUTORIZA ADQUIRIR POR COMPRA UM VEICULO AUTOMOTOR 
NOVO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.238 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.238
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO PARCIAL DO ORÇAMENTO VIGENTE.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.237 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.237
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR ALINHAMENTO AS RUAS 
DO LOTEAMENTO VICENTE PEREIRA NETO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.229 DE 21 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.229
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE VIGIAS NOTURNOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.228 DE 21 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.228
REAJUSTA OS SALÁRIOS DOS SERVIDORES E AUTORIZA CON-
TRATAÇÃO DE SUBSTITUTO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.227 DE 20 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.227
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.233 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.233
ALTERA TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS PARA SERVIÇOS INSTITU-
ÍDOS NO DECRETO LEI Nº 324.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.232 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.232
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS FUNIONÁRIOS, OPERADO-
RES DE MÁQUINAS, OPERÁRIOS, PROFESSORES, ESTAGIÁRIOS 
E INATIVOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.231 DE 08 DE AGOSTO DE 1989
LEI Nº 1.231
AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO PARQUE INDUSTRIAL À ES-
QUADRIAS DE MADEIRAS MAIKO LTDA - ME.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.230 DE 21 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.230
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS, OPERADO-
RES DE MÁQUINA, OPERÁRIOS, PROFESSORES, ESTAGIÁRIOS E 
INATIVOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
nove dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.222 DE 08 DE MAIO DE 1989
LEI Nº 1.222
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO AUXILIAR NAS OBRAS DE 
CONSTRUÇÃO DAS CASAS DE MUTIRÃO DA SEDE DE BATEIAS DE 
BAIXO E FRAGOSOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 08 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos oito 
dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.221 DE 28 DE ABRIL DE 1989
LEI Nº 1.221 DE 28 DE ABRIL DE 1989
AUTORIZA DOAÇÃO AO CLUBE RECREATIVO UNIÃO BATEIAS, 
PARA CONSTRUÇÃO DE ESTÁDIO, SEDE E DEMAIS BENFEITO-
RIAS.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar por doação o Clube Recreativo União Bateias a área de 
terra existente na localidade de Bateias de Baixo com área de 
12.100m² que destina-se a construção do estádio, sede e demais 
benfeitorias dentro das normas da Prefeitura.

Art.2º) Em caso de extinção da referida sociedade, automatica-
mente o referido imóvel e benfeitorias construídas voltarão a per-
tencer ao Patrimônio Municipal.

Art.3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 28 de abril de 1989.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a seguinte lei nesta secretaria aos 28 de 
abril de 1989.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

LEI Nº 1.226 DE 20 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.226
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER APLICAÇÃO NO MER-
CADO ABERTO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 20 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte 
dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.225 DE 15 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.225
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 15 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quinze 
dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.224 DE 06 DE JUNHO DE 1989
LEI Nº 1.224
AUTORIZA DA AJUDA FINANCEIRA A ESTUDANTES DO 2º GRAU.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 06 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos seis 
dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.223 DE 29 DE MAIO DE 1989
LEI Nº 1.223
CONCEDE AUMENTO SALARIAL AOS FUNCIONÁRIOS OPERADO-
RES DE MÁQUINAS, OPERÁRIOS, PROFESSORES, ESTAGIÁRIOS 
E INATIVOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 29 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.216 DE 21 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.216
ISENTA O SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI DE ALUGUEL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.215 DE 21 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.215
AUTORIZA EFETUAR PAGAMENTO “A NOTÍCIA” REFERENTE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.214 DE 21 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.214
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.220 DE 28 DE ABRIL DE 1989
LEI Nº 1.220
ALTERA LEI 1.161 DE 26 DE SETEMBRO DE 1988 REFERENTE A 
COBRANÇA DA TIP.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de abril de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de abril de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.219 DE 28 DE ABRIL DE 1989
LEI Nº 1.219
RETIFICA ÁREAS DE DOAÇÃO ISENTAS DE ITBI NA LOCALIDADE 
DE BATEIAS DE BAIXO CITADAS NAS LEIS Nº 1.208 E Nº 1.209.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 28 de abril de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
oito dias do mês de abril de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.218 DE 18 DE ABRIL DE 1989
LEI Nº 1.218
AUTORIZA A FIRMAR CONTRATO COM A AMUNESC.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 18 de abril de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dezoito 
dias do mês de abril de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.217 DE 11 DE ABRIL DE 1989
LEI Nº 1.217
AUTORIZA DAR AJUDA FINANCEIRA A ESTUDANTES DO 2º GRAU.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 11 de abril de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos onze 
dias do mês de abril de 1989.
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Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.209 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.209
AUTORIZA A ISENTAR A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE CAM-
PO ALEGRE - ITBI.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.208 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.208 DE 14 DE MARÇO DE 1989
AUTORIZA DOAR A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DE CAMPO ALEGRE UMA ÁREA DE TERRA.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar á As-
sociação de Moradores de Campo Alegre, um imóvel com área de 
12.100m² (doze mil e cem metros quadrados) sito na localidade 
de Bateias de Baixo, neste município.

Art.2º) O imóvel descrito no art.1º desta lei destina-se a constru-
ção de um núcleo habitacional em sistema de mutirão.

Art.3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei nesta secretaria aos 14 de 
março de 1989.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

Lei Nº 1.207 de 14 de Março de 1989
LEI Nº 1.207 DE 14 DE MARÇO DE 1989
AUTORIZA DOAR Á ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DE CAMPO ALEGRE, UMA ÁREA DE TERRA.

Francisco Koelher, Prefeito Municipal de Campo Alegre, faz saber 
a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº 1.213 DE 21 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.213
REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
ATIVOS E INATIVOS E ESTAGIÁRIOS.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.212 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.212
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO REFERENTE AO EXERCÍCIO 
DE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.211 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.211
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO DA SEGUINTE DOTAÇÃO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.210 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.210
AUTORIZA A AUXILIAR A CONSTRUÇÃO NA SEDE DA APAE EM 
SÃO BENTO DO SUL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1.204 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.204
AUTORIZA A EFETUAR PAGAMENTO REFERENTE A TRANSPOR-
TE DE ALUNOS COM A FIRMA AUTO DA SERRA TRANSPORTTES 
LTDA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.203 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.203
HOMOLOGAÇÃO DO REAJUSTE SOBRE MÃO DE OBRA NO CALÇA-
MENTO DE BATEIAS DE BAIXO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.202 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.202
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 642 DE 01 DE DEZEM-
BRO DE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.201 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.201
AUTORIZA CONCESSÃO DE CONTRIBUIÇÕES CORRENTES.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar á As-
sociação de Moradores de Campo Alegre um imóvel com a área 
de 10.121,32 m² (dez mil, cento e vinte um metros quadrados e 
trinta e dois centímetros) sito na localidade de Fragosos, neste 
município.

Art.2º) O imóvel descrito no artigo 1º desta lei, destina-se à cons-
trução de um núcleo habitacional em sistema de mutirão.

Art.3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gada as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOELHER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente lei, nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.206 DE 14 DE MARÇO DE 1989
LEI Nº 1.206
AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO CORRENTE À UVESC - UNIÃO DOS 
VEREADORES DE SANTA CATARINA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos quator-
ze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.205 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.205
AUTORIZA A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE CRÉ-
DITO E ASSISTÊNCIA RURAL DE SANTA CATARINA - ACARESC 
OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE UM PROGRAMA DE EX-
TENÇÃO RURAL NO MUNICÍPIO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 21 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos vinte e 
um dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 1.197 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.197
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DA AGRICUL-
TURA DO ABSTECIMENTO E DA IRRIGAÇÃO E COMPANHIA INTE-
GRADA DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE SANTA CATARINA.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.196 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.196
AUTORIZA ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE AS VENDAS A VAREJO 
DE GÁS LIQUIFEITO DE PETRÓLEO.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.195 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.195
AUTORIZA FIRMAR CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO - TRANSPORTE ESCOLAR.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.194 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988
LEI Nº 1.194
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 1989.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 30 de novembro de 1988.
JOSÉ ERNESTO FROHENER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.200 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.200
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 648 DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.199 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.199
AUTORIZA A HOMOLOGAR O DECRETO Nº 646 DE 15 DE DEZEM-
BRO DE 1988.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

LEI Nº 1.198 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989
LEI Nº 1.198
AUTORIZA PAGAMENTO AO IBAM INSTITUO BRASILEIRO DE AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

LEI OBSOLETA.

Campo Alegre/SC, 02 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos dois 
dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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440000.00.140 - Investimentos
449000.00.140 - Aplicações Diretas
449051.00.140 - Obras e Instalações R$ 80.000,00

TOTAL R$ 277.146,18

Art.2º) Os créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrá por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

05.01 - Serviço de Apoio Administrativo

12.361.0008.2.104 -
Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria Municipal de Educação

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas

339036.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
9.000,00

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
2.100,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 4.188 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.188 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PAR-
CIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Suplementar no valor de R$ 55.946,77 (cincoenta e cinco mil, 
novecentos e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), a 
fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete

04.122.0002.2.042 - 
Remuneração de Pessoal do 
Gabinete do Prefeito

300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 -
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil R$ 53.182,36

11.00 -
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer.

11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0082.2.107 -
Manutenção das Atividades da Coordenadoria de 
Cultura.

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 2.764,41
TOTAL  R$ 55.946,77

Art.2º) O créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito.
02.01 - Chefia de Gabinete

Registrada e publicada a presente Lei nesta Secretaria aos trinta 
dias do mês de novembro de 1988.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora da Fazenda

LEI Nº 4.187 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.187 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 277.146,18 (duzentos e setenta e sete 
mil, cento e quarenta e seis reais, e dezoito centavos), a fim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.

05.02 -
Serviço de Ensino 
Fundamental

12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica R$ 132.146,18

12.361.0010.2.105 -
Manutenção e Coordenação das 
Atividades do Ensino Fundamental

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.519 - Aplicações Diretas
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 5.000,00

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica R$ 15.000,00

400000.00.519 - Despesas de Capital

440000.00.519 - Investimentos

449000.00.519 - Aplicações Diretas

449052.00.519 -
Equipamentos e Material Permanente R$ 
35.000,00

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil

12.365.0011.2.106 -
Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Educação Infantil

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 5.000,00

400000.00.519 - Despesas de Capital

440000.00.519 - Investimentos

449000.00.519 - Aplicações Diretas

449052.00.519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
05.06 - Serviço de Manutenção do Salário Educação

12.361.0013.1.028 - 
Construção, Ampliação e reforma de Unidades 
Escolares.

400000.00.140 - Despesas de Capital
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quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente.

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121 -
Manutenção e Coordenação das Atividades de 
Assistência Social

300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.102 - Aplicações Diretas

339047.00.102 -
Obrigações Tributárias e Contribu-
tivas R$ 2.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.243.0087.2.508 -
Manutenção do Programa Famílias Infanto Acolhe-
doras

300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.102 - Aplicações Diretas

339048.00.102 -
Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas  R$ 2.500,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 4.190 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
LEI Nº 134 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-OS POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 25.488,00 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), a fim de suplementar as 
seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121- 
Manutenção e Coordenação das Atividades de 
Assistência Social

300000.00.920 - Despesas Correntes
330000.00.920 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.920 - Aplicações Diretas
339030.00.920 - Material de Consumo R$ 5.000,00
339032.00.920 - Material de Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

339036.00.920 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física R$ 10.000,00

339039.00.920 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 6.488,00

339047.00.920 -
Obrigações Tributárias e Contri-
butivas R$ 2.000,00
Total R$ 25488,00.

04.122.0003.2.009 -
Subvenção a Entidades Educacionais e Assisten-
ciais do Município

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 -
Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 11.338,70
335043.00.896 - Subvenções Sociais R$ 2.330,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração
  03.01 - Serviço de Administração
04.122.0004.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
30.000,00

11.00 - 
Secretaria Municipal de Cultura Turismo, Esporte 
e Lazer.

  11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0075.2.809 -
Pessoal da Secretaria de Cultura Turismo, Espor-
te e Lazer.

300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
9.513,66

13.392.0082.2.016 - Patrimônio Histórico Municipal.
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 -
Outras Despesas Cor-
rentes

339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.764,41

339039.00.896 -
Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00
TOTAL R$ 55.946,77

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 24 de Setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.189 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
LEI Nº 133 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Assistência Social autorizado 
a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e 
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449052.00.519 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00

05.06 -
Serviço de Manutenção do Salá-
rio Educação

12.361.0013.1.028 - 
Construção, Ampliação e reforma de Unidades 
Escolares.

400000.00.140 - Despesas de Capital
440000.00.140 - Investimentos
449000.00.140 - Aplicações Diretas
449051.00.140 - Obras e Instalações R$ 80.000,00

TOTAL R$ 277.146,18

Art.2º) Os créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decre-
to, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente.

05.01 - Serviço de Apoio Administrativo

12.361.0008.2.104 -
Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Secretaria Municipal de Educação

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas

339036.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 
9.000,00

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
2.100,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 24 de Setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.580 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.580 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÕES PAR-
CIAIS DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Municipal nº 4.188 de 24 de setembro de 
2014; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 55.946,77 (cin-
coenta e cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta 
e sete centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito
02.01 - Chefia de Gabinete

04.122.0002.2.042 - 
Remuneração de Pessoal do 
Gabinete do Prefeito

300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Fundo Municipal 
de Assistência Social.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
12 de setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 8.579 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.579 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Municipal nº 4.187 de 24 de setembro de 
2014; Decreta:

Art.1º) Abre crédito suplementar no valor de R$ 277.146,18 (du-
zentos e setenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais, e de-
zoito centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação.

05.02 -
Serviço de Ensino 
Fundamental

12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica R$ 132.146,18

12.361.0010.2.105 -
Manutenção e Coordenação das 
Atividades do Ensino Fundamental

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 

339000.00.519 - Aplicações Diretas
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 5.000,00

339039.00.519 -
Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica R$ 15.000,00

400000.00.519 - Despesas de Capital

440000.00.519 - Investimentos

449000.00.519 - Aplicações Diretas

449052.00.519 -
Equipamentos e Material Permanente R$ 
35.000,00

05.00 - Secretaria Municipal de Educação
05.03 - Serviço de Educação Infantil

12.365.0011.2.106 -
Manutenção e Coordenação das Atividades da 
Educação Infantil

300000.00.519 - Despesas Correntes
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes
339000.00.519 - Aplicações Diretas
339030.00.519 - Material de Consumo R$ 5.000,00

400000.00.519 - Despesas de Capital

440000.00.519 - Investimentos

449000.00.519 - Aplicações Diretas
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Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.581 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.581 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.189 de 24 de Setembro de 2014; Decreta:
Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação 
do Orçamento Vigente do Fundo Municipal de Assistência Social

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121 -
Manutenção e Coordenação das Atividades de 
Assistência Social

300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.102 - Aplicações Diretas

339047.00.102 -
Obrigações Tributárias e Con-
tributivas R$ 2.500,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de anulação parcial da seguinte Dotação do Or-
çamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.243.0087.2.508 -
Manutenção do Programa Famílias Infanto 
Acolhedoras

300000.00.102 - Despesas Correntes
330000.00.102 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.102 - Aplicações Diretas

339048.00.102 -
Outros Auxílios Financei-
ros a Pessoas Físicas  R$ 2.500,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 24 de Setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

319011.00.896 -
Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil R$ 53.182,36

11.00 -
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer.

11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0082.2.107 -
Manutenção das Atividades da Coordenadoria de 
Cultura.

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes
339000.00.896 - Aplicações Diretas

339039.00.896 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica R$ 2.764,41
TOTAL  R$ 55.946,77

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito.
02.01 - Chefia de Gabinete

04.122.0003.2.009 -
Subvenção a Entidades Educacionais e Assisten-
ciais do Município

300000.00.896 - Despesas Correntes
330000.00.896 - Outras Despesas Correntes

335000.00.896 -
Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos

335041.00.896 - Contribuições R$ 11.338,70
335043.00.896 - Subvenções Sociais R$ 2.330,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração
  03.01 - Serviço de Administração
04.122.0004.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração
300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
30.000,00

11.00 - 
Secretaria Municipal de Cultura Turismo, Esporte 
e Lazer.

  11.01 - Coordenadoria de Cultura

13.392.0075.2.809 -
Pessoal da Secretaria de Cultura Turismo, Espor-
te e Lazer.

300000.00.896 - Despesas Correntes
310000.00.896 - Pessoal e Encargos Sociais
319000.00.896 - Aplicações Diretas

319011.00.896 - 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
9.513,66

13.392.0082.2.016 - Patrimônio Histórico Municipal.
300000.00.896 - Despesas Correntes

330000.00.896 -
Outras Despesas Cor-
rentes

339000.00.896 - Aplicações Diretas
339030.00.896 - Material de Consumo R$ 1.764,41

339039.00.896 -
Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00
TOTAL R$ 55.946,77

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 24 de Setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
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Campos Novos

Prefeitura

Aviso PP 39-2014 Aqusiição de Combustivel 
(Gasolina) - Saude
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 07/10/2014 às 15:00 horas, na sala de reu-
niões da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por 
item, tendo como objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (GASOLI-
NA) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICU-
LOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS NOVOS. 
O Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dis-
posição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br, ou 
na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 333, no 
horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 25 de Setembro de 2.014.
Nelson Luiz de Paula
Secretario Municipal de Saúde

DECRETO Nº 8.582 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.582 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTOS DE DESPESA E SU-
PLEMENTA-OS POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Municipal nº 4.190 de 24 de setembro de 
2014; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 25.488,00 (vinte 
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais), a fim de suple-
mentar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

 92.00 - Fundo Municipal de Assistência
92.01 - Manutenção das Atividades Sociais

08.244.0061.2.121- 
Manutenção e Coordenação das Atividades de Assis-
tência Social

300000.00.920 - Despesas Correntes
330000.00.920 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.920 - Aplicações Diretas
339030.00.920 - Material de Consumo R$ 5.000,00
339032.00.920 - Material de Distribuição Gratuita R$ 2.000,00

339036.00.920 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física R$ 10.000,00

339039.00.920 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 6.488,00

339047.00.920 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 2.000,00
Total R$ 25488,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre/
SC, 24 de setembro de 2014.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 24/09/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

ATA RG 04/2014 AQUISIÇÃO DE SALGADINHOS FUNDO SOCIAL
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Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Homologação do Pregão Presencial 
Nº PMC 106/20114
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/14
HOMOLOGAÇÃO: 24/09/14
CONTRATADO: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE ESPAÇOS EM CM2 (CENTÍ-
METRO QUADRADO) EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA PUBLICAÇÕES OFICIAIS E 
INSTITUCIONAIS, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, COR-
PO DE BOMBEIROS, POLICIA MILITAR E CIVIL, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

DATA: 24/09/14 
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA 
Prefeito.

PUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº FMAS 
03/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/14
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/14
HOMOLOGAÇÃO: 24/09/14
CONTRATADO: ON LINE COMERCIO DE BOLSAS LTDA - EPP CON-
TRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE CANOINHAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 500 PASTAS MODELO DIPLOMATA E
500 CANETAS PERSONALIZADAS, DESTINADOS AO CREAS. VA-
LOR DA DESPESA: R$ 8.535,00 (oito mil quinhentos e trinta e 
cinco reais)

DATA: 24/09/14 
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA 
Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº PMC 108/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 158/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 108/2014
ALTERAÇÃO DE EDITAL

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80, 
com sede na Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, Canoinhas-SC, torna 
público, que alterou o edital de Pregão acima. Diante disto, a data 
de entrega e abertura dos envelopes contendo a documentação e 
propostas, foi transferida para o dia 07/10/2014, ficando estipu-
lado os seguintes horários: às 14h00min (entrega) e 14h05min. 
(abertura). Informações (047) 3621 7705. O edital alterado está 
disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

Câmara muniCiPal

Decreto Nº 15/2014
DECRETO Nº 15/2014
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO MU-
NICIPAL REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2012 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS/SC.

O cidadão Rui Jorge Tomazoni, Presidente Câmara Municipal de 
Vereadores de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 65, do Regimento Interno...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE PROMULGA A SEGUINTE 
LEI:

Art. 1º. Ficam APROVADAS as Contas do Prefeito referente ao 
Exercício de 2012 da Prefeitura Municipal de Campos Novos - SC, 
conforme parecer exarado pela Comissão de Orçamento, Finanças 
e Tributação, favorável ao parecer prévio do Tribunal de Contas, 
relativo ao processo nº. PCP - 13/00348353.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos Novos - SC, em 24 de setembro de 
2014.
Rui Jorge Tomazoni 
Presidente da Mesa
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PMC Contrato 0216/2014
Ata/Contrato Nº..: 0216/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: AUTO MECÂNICA TOTTI & VIEIRA LTDA ME
Valor ............ : 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0140/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0088/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de 100 horas de serviços de ma-
nutenção do Caminhão Basculante LWS 0595 da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, com o fornecimento de peças ori-
ginais pelo contratado sem exclusividade, com prévia aprovação 
do órgão/entidade contratante do orçamento das peças a serem 
substituídas nos termos do Prejulgado Nº 0803 Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina. Com Recursos Próprios.

Decreto 143/2014
DECRETO Nº 143, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 328.500,00 
(Trezentos e vinte oito mil e quinhentos reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 3.100, de 13 de 
dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do SIMAE - Serviço Intermuni-
cipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 328.500,00 (trezentos e vinte oito 
mil e quinhentos reais), para reforço da dotação orçamentária, a 
seguir especificadas:

1301.04.122.0165.2091

MANUTENÇÃO AD-
MINISTRATIVA DOS 
SISTEMAS DE ÁGUA 
E ESGOTO FTE DR 0,00

3.3.90.33.00.00.00.00
Passagens e despe-
sas com locomoção 003 1.000,00

1301.17.512.0165.2092

MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO DO 
SISTEMA DE ÁGUA E 
ESGOTO FTE DR 0,00

3.3.90.33.00.00.00.00
Passagens e despe-
sas com locomoção 003 1.000,00

1301.17.512.0165.1086

CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE 
BENS DE NATUREZA 
INDUSTRIAL FTE DR 0,00

4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações 003 R$ 115.000,00

1301.17.512.0165.1092

AQUISIÇÃO E SUBS-
TITUIÇÃO DE PAI-
NÉIS DE COMANDO FTE DR 0,00

4.4.90.52.00.00.00.00
Equipamentos e Ma-
terial Permanente 003 R$ 207.000,00

1301.28.122.0165.2094
CONTRIBUIÇÃO AO 
PASEP FTE DR 0,00

3.3.90.47.00.00.00.00
Obrigações Tributá-
rias e Contributivas 003 R$ 4.500,00

Total 328.500,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º deste De-
creto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

Capinzal

Prefeitura

FUNREBOM Processo Licitatório Nº 009/2014 
- Tomada de Preço Para Obras E Serviços de 
Engenharia Nº 0002/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 009/2014
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº 
0002/2014

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução 
de Serviços Especializados de Engenharia para ampliação das ins-
talações físicas do quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Capin-
zal/SC. Com Recursos Próprios do FUNREBOM.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 13/10/2014.
Menor Preço Global
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739, FAX Nº (0xx49) 3555-8744

Capinzal, 25 de Setembro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Gestor do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bom-
beiros de Capinzal

PMC ATA/CONTRATO 0214/2014
Ata/Contrato Nº..: 0214/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS 
LTDA ME
Valor ............ : 6.660,00 (seis mil seiscentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0141/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0089/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de notebook para as escolas municipais. 
Com Recursos Próprios e do FUNDEB.

PMC Contrato 0215/2014
Contrato Nº..: 0215/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: GL - BOMBAS INJETORAS BELTRAO - EIRELI - EPP
Valor ............ : 12.800,00 (doze mil oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0135/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0086/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para ma-
nutenção e conserto do Veículo DUCATO MULTIJET 2.3, Placa MHX 
2089, da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, com forne-
cimento de peças genuínas. Com Recursos Próprios, da Educação 
e FUNDEB.
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Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0006/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais 
de construção utilizados pra reforma de 22 (vinte e duas) unidades 
habitacionais de munícipes beneficiados pelo Programa COHAB 
CIDADÃ 2, conforme Convênio n° 2014TR002112. Com Recursos 
do Convênio Estadual.

FMAS Ata/Contrato 0027/2014
Ata/Contrato Nº..: 0027/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: DALLAROSA DISTRIBUIDORA DE BRINDES LTDA.
Valor ............ : 8.700,00 (oito mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório 0019/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0013/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de camise-
tas em malha para utilização dos usuários durante campanhas, 
execução de programas e divulgação de serviços do Centro de Re-
ferência de Assistência Social - CRAS e ACESSUAS Trabalho. Com 
Recursos Federais do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

FMAS Ata/Contrato 0028/2014
Ata/Contrato Nº..: 0028/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: ANDRADE, PASSINI COMÉRCIO DE MATERIAIS 
LTDA ME
Valor ............ : 5.414,00 (cinco mil quatrocentos e quatorze reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

FMAS Ata/Contrato 0030/2014
Ata/Contrato Nº..: 0030/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: KLEBER MACHADO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 318,97 (trezentos e dezoito reais e noventa e sete 
centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2013, do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto, no valor de R$ 328.500,00 (Trezentos e vinte oito 
mil e quinhentos reais), conforme demonstrativo anexo e quadro 
a seguir.

Demonstrativo do Superávit Financeiro

IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro 0300 00 R$ 328.500,00
Total 0300 00 R$ 328.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 24 de setembro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário de Administração e Finanças

PMC Contrato 0217/2014
Ata/Contrato Nº..: 0217/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: MECANICA DALEOSIR LTDA
Valor ............ : 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0140/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0088/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de 100 horas de serviços de ma-
nutenção do Caminhão Basculante LWS 0595 da Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, com o fornecimento de peças ori-
ginais pelo contratado sem exclusividade, com prévia aprovação 
do órgão/entidade contratante do orçamento das peças a serem 
substituídas nos termos do Prejulgado Nº 0803 Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina. Com Recursos Próprios.

FMH Ata/Contrato 0016/2014
Ata/Contrato Nº..: 0016/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL HABITACAO CAPINZAL
Contratada...: ALF MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
Valor ............ : 83.585,00 (oitenta e três mil quinhentos e oitenta 
e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0006/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0005/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais 
de construção utilizados pra reforma de 22 (vinte e duas) unidades 
habitacionais de munícipes beneficiados pelo Programa COHAB 
CIDADÃ 2, conforme Convênio n° 2014TR002112. Com Recursos 
do Convênio Estadual.

FMH Ata/Contrato 0017/2014
Ata/Contrato Nº..: 0017/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL HABITACAO CAPINZAL
Contratada...: SE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor ............ : 97.261,00 (noventa e sete mil duzentos e sessenta 
e um reais)
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FMAS Ata/Contrato 0033/2014
Ata/Contrato Nº..: 0033/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Valor ............ : 8.046,80 (oito mil e quarenta e seis reais e oitenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

FMAS Ata/Contrato 0034/2014
Ata/Contrato Nº..: 0034/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: TARSIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME
Valor ............ : 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

PMC Ata/Contrato 0220/2014
Ata/Contrato Nº..: 0220/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COMERCIAL CATARINENSE DE ARMARINHO EM 
GERAL LTDA -
Valor ............ : 938,00 (novecentos e trinta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

PMC Ata/Contrato 0219/2014
Ata/Contrato Nº..: 0219/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor ............ : 1.238,60 (um mil duzentos e trinta e oito reais e 
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:

FMAS Ata/Contrato 0029/2014
Ata/Contrato Nº..: 0029/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: KALINOVSKI & KALINOVSKI LTDA - ME
Valor ............ : 1.947,00 (um mil novecentos e quarenta e sete 
reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

FMAS Ata/Contrato 0031/2014
Ata/Contrato Nº..: 0031/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: L.A. INFORMATICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTD
Valor ............ : 7.721,00 (sete mil setecentos e vinte e um reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.

FMAS Ata/Contrato 0032/2014
Ata/Contrato Nº..: 0032/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPIN-
ZAL
Contratada...: NORMELIA LOTTERMANN - EPP
Valor ............ : 6.821,00 (seis mil oitocentos e vinte e um reais)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0018/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0012/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipa-
mentos, materiais permanentes e material de consumo destinados 
à manutenção das atividades do Centro de Referência de Assistên-
cia Social - CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistên-
cia Social - CREAS e Abrigo Casa Lar. Com Recursos Federais do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS e Estaduais do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS.
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CIALAR ATA/CONTRATO 0006/2014
Ata/Contrato Nº..: 0006/2014
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME
Valor ............ : 226,50 (duzentos e vinte e seis reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0004/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêne-
ros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, gás de cozinha e 
outros materiais de consumo para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR, com Recursos 
Próprios. 

CIALAR ATA/CONTRATO 0005/2014
Ata/Contrato Nº..: 0005/2014
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPINZAL
Contratada...: AIRTON SILVA DA MOTTA - ME
Valor ............ : 183,50 (cento e oitenta e três reais e cinqüenta 
centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0004/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêne-
ros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, gás de cozinha e 
outros materiais de consumo para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR, com Recursos 
Próprios. 

PMC ATA/CONTRATO 0221/2014
Ata/Contrato Nº..: 0221/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 28.155,70 (vinte e oito mil cento e cinqüenta e 
cinco reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e do 
FUNDEB 

PMC Ata/Contrato 0222/2014
Ata/Contrato Nº..: 0222/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ME
Valor ............ : 18.713,35 (dezoito mil setecentos e treze reais e 
trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e do 
FUNDEB. 

Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

PMC Ata/Contrato 0218/2014
Ata/Contrato Nº..: 0218/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA - EPP
Valor ............ : 3.968,80 (três mil novecentos e sessenta e oito 
reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

Cialar Ata/Contrato 0008/2014
Ata/Contrato Nº..: 0008/2014
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPINZAL
Contratada...: SACOLAO DE FRUTAS E VERDURAS CAPINZAL 
LTDA - EPP
Valor ............ : 2.604,30 (dois mil seiscentos e quatro reais e 
trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0004/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêne-
ros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, gás de cozinha e 
outros materiais de consumo para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR, com Recursos 
Próprios. 

Cialar Ata/Contrato 0007/2014
Ata/Contrato Nº..: 0007/2014
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CASA LAR CAPIN-
ZAL
Contratada...: P. V. ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA - ME
Valor ............ : 17.504,86 (dezessete mil quinhentos e quatro re-
ais e oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0004/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0003/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêne-
ros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, gás de cozinha e 
outros materiais de consumo para manutenção das atividades do 
Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar - CIALAR, com Recursos 
Próprios. 
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justificativas e parecer jurídico em anexo.

Item

Quanti-
dade
25% Unid. Especificação Marca

Preço 
Unit.

Preço 
Total

1 125,00 KG

Aipim descascado 
congelado, limpo, sem 
sujividades, embalados 
em sacos plásticos de 
1kg e 5kg, validade 
mínima de três meses 
e registro no órgão 
competente.

COOPER-
NOSTRA 2,65 331,25 

7 250,00 KG

Bolacha caseira com 
glacê, rosca de fubá e 
coco, champanhe e de 
manteiga. O produto 
deve apresentar-se in-
tegro bem assado, com 
sabor e odor agradável. 
Embalagem com 1kg. 
Embalagens com identi-
ficação do produto, ró-
tulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, 
fabricante, data de 
fabricação e validade. 

COOPER-
NOSTRA 12,80 3.200,00 

14 125,00 KG

Doce de frutas em 
pasta vários sabores, 
embalagem com 750g, 
acondicionados em 
potes plásticos ou em 
vidros com tampa. Data 
de fabricação recente

COOPER-
NOSTRA 10,16 1.270,00 

15 200,00 KG

Farinha de milho, safra 
corrente. Produto ob-
tido do grão de milho, 
deverão ser fabricada 
a partir de matérias 
primas sãs e limpas, 
isentas de matérias ter-
rosas e parasitas. Não 
poderão estar úmidas 
ou rançosas, prazo de 
validade mínima de 90 
dias. Pacote de 2 kg.

COOPER-
NOSTRA 2,71 542,00 

16 200,00 KG

Feijão Preto, de primei-
ra qualidade. Proce-
dência natural de safra 
corrente. Será permitido 
limite de 2 por cento de 
impurezas e materiais 
estranhos. Embalado 
em pacotes plásticos, 
atóxico, transparente 
e resistente. Pacote de 
1kg.

COOPER-
NOSTRA 3,99 798,00 

18 250,00 KG

Laranja Baia, de 
primeira, in natura, 
apresentando grau de 
maturação adequado a 
manipulação, transporte 
e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem física ou mecâ-
nica oriunda de manu-
seio ou transporte.

COOPER-
NOSTRA 1,68 420,00 

PMC Ata/Contrato 0223/2014
Ata/Contrato Nº..: 0223/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: P.V ALIMENTOS & TRANSPORTES LTDA ME
Valor ............ : 20.152,80 (vinte mil cento e cinqüenta e dois reais 
e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

PMC Ata/Contrato 0224/2014
Ata/Contrato Nº..: 0224/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA
Valor ............ : 30.361,30 (trinta mil trezentos e sessenta e um 
reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

PMC Ata/Contrato 0225/2014
Ata/Contrato Nº..: 0225/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: SCS COMERCIO LTDA ME
Valor ............ : 6.636,40 (seis mil seiscentos e trinta e seis reais 
e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 19/09/2015
Processo Licitatório Nº 0138/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0087/2014
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material 
de consumo (higiene e limpeza), para todos os órgãos da Secre-
taria da Educação Cultura e Esportes. Com Recursos Próprios e 
do FUNDEB.

PMC TERMO ADITIVO CONTRATO 0156/2014
Termo Aditivo Nº ..... : TA 001/2014 C156 - Contrato Nº: 0156/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: COOPERATIVA REGIONAL DOS AGRICULTORES FA-
MILIARES D
Valor ............ : 11.689,50 (onze mil seiscentos e oitenta e nove 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 23/09/2014 Término: 31/12/2014
Processo Licitatório Nº 0085/2014
Licitação ...... : Dispensa de Licitação para Compras e Serviços 
Nº.: 0009/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo é o aumento 
das quantidades em até 25%, de acordo com o Artigo 65 do § 1º, 
da lei 8.666/93, dos itens 1, 7, 14, 15, 16, 18, 19, 21, 22, 26 e 31 
acrescendo o valor do contrato original em R$ 11.689,50 (onze mil 
seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme 
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Catanduvas

Prefeitura

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato PMC Nº 
0017/2014
PRIMERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N.° 0017/2014
PREGÃO N° 0014/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: BORILLI PNEUS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre os signatários em 07 de 
março de 2014, para alterá-lo conforme segue:

OBJETO: Aditivar ao Contrato Original a importância de R$ 
3.342,00 (três mil trezentos e quarenta e dois reais).
O valor total do contrato passa a ser de 19.494,00 (dezenove mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais), perfazendo um total de 
20,69 (vinte vírgula sessenta e nove por cento) de acréscimo à 
quantidade inicialmente pactuada.

Catanduvas - SC, 12 de setembro de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PMC Nº 0074/2014
PRIMERO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC N° 0074/2014
PREGÃO N° 0037/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0046/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: CONCATAN CONCRETOS CATANDUVAS LTDA

Reportam-se ao contrato firmado entre os signatários em 11 de 
junho de 2014, para alterá-lo conforme segue:

OBJETO: Aditivar ao Contrato Original a importância de R$ 
18.355,50 (dezoito mil trezentos e cinquenta e cinco reais e cin-
quenta centavos).
O valor total do contrato passa a ser de 112.742,20 (cento e doze 
mil setecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), perfa-
zendo um total de 19,44 (dezenove vírgula quarenta e quatro por 
cento) de acréscimo à quantidade inicialmente pactuada.

Catanduvas - SC, 08 de setembro de 2014.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
Gisa Aparecida Giacomin

19 100,00 KG

Laranja Valência, de 
primeira, in natura, 
apresentando grau de 
maturação adequado a 
manipulação, transporte 
e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas 
e larvas, sem lesões 
de origem física ou 
mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte

COOPER-
NOSTRA 1,44 144,00 

21 300,00 KG

Macarrão caseiro, tipo 
espaguete, com ovos 
embalados em sacos 
plásticos que apre-
sentem identificação 
do produto, data de 
fabricação e validade. 
Embalagens com 500g.

COOPER-
NOSTRA 7,22 2.166,00 

22 200,00 DZ

Ovos de galinha, ver-
melhos, tipo 1, grandes, 
frescos, sem rachaduras 
e limpos. Embalagem 
com data e validade e 
aviário de origem, com 
registro no SIM, SIF ou 
CISPOA.

COOPER-
NOSTRA 3,91 782,00 

26 125,00 UN

Queijo Colonial, peças 
com até 01 kg, com 
identificação do produ-
to, rótulo com ingre-
dientes, valor nutricio-
nal, peso, fabricante, 
data de fabricação e 
validade. Data de fabri-
cação recente.

COOPER-
NOSTRA 15,33 1.916,25 

31 100,00 KG

Tangerina ponkan, 
apresentando grau de 
maturação adequado a 
manipulação, transporte 
e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e 
larvas, sem lesões de 
origem física ou mecâ-
nica oriunda de manu-
seio ou transporte.

COOPER-
NOSTRA 1,20 120,00 

Total 11.689,50 
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Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 25 de setembro de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria Nº 378 de 24.09.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 378/2014

- CONSIDERANDO, a necessidade dos préstimos dos serviços da 
Assessoria Jurídica;

- CONSIDERANDO, que as férias podem ser interrompidas por 
conveniência do serviço público;

- CONSIDERANDO, a necessidade de serviço;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 78, §4º da Lei 
Complementar n° 008/99,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o gozo das férias concedidas, através da Por-
taria n. 343, de 01/09/2014 e, convocar, a Servidora CHARLIANE 
MICHELS, por motivo de necessidade para atender os serviços de 
assessoria jurídica, devendo o período remanescente de 12(doze) 
dias (08/09, 09/09, 16/09, 22/09 a 30/09) ser usufruído em época 
oportuna, de acordo com a conveniência e oportunidade adminis-
trativas e de interesse público.

Art. 2º Fica revogado os efeitos da Portaria nº 370, de 19.09.2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a 22/09/2014.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 24 de setembro 
de 2014.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 75/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 75/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2014 - SRP

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 07 de outubro de 2014, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa à realização de con-
tratação de serviços de seguro para veículos da frota municipal, lo-
tados no Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/
SC e nos demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, 
incluindo assistência auto 24 horas em todo o território nacional, 
de acordo com as quantidades e especificações contidas no Anexo 
II - Termo de Referência. As informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Pregoeiro e Equipe de 
apoio, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
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Concórdia

Prefeitura

Edital de Convocação Nº 10/2014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2014.
Convoca a II Audiência Pública do Plano Municipal de Gestão Inte-
grada dos Resíduos Sólidos - PMGIRS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 
12.305/2010, de 2 de agosto de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a II Audiência Pública Municipal do Plano Muni-
cipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos - PMGIRS, para 
atendimento da Meta 3 - Aspectos Gerais do Planejamento das 
Ações, com o objetivo de:

I - analisar o arranjo regional e proposta de Gestão Associada 
Intermunicipal;

II - discutir as responsabilidades públicas e privadas.

Art. 2º A Audiência de que trata o art. 1º deste Edital será reali-
zada no dia 9 de outubro de 2014, às 19h30min, no Auditório do 
Sindicato dos Trabalhadores Indústria de Alimentação - SINTRIAL, 
situado na Rua 29 de Julho, 455, Centro, Concórdia, SC.

Art. 3º Cópia deste Edital, bem como quaisquer outros esclareci-
mentos necessários, poderão ser obtidos na Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente, situada na Rua Marechal Deodoro, 
232, Centro, Concórdia, SC, no horário das 8h às 11h30min e das 
13h30min às 17h, de segunda a sexta-feira ou pelo telefone (49) 
3442 2459.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 15/2014 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
15/2014 - FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte rodoviário de cargas e encomendas para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 08/10/2014.
Abertura: dia 09/10/2014, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 
Compras do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia, situada na 
Atalípio Magarinos, 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min 
às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3444-0627.

Cocal do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato N. 127/14
EXTRATO DO CONTRATO N° 127/14 DA PMCS. Processo de Li-
citação n. 92/PMCS/2014. Modalidade: Dispensa de Licitação n. 
15/PMCS/2014. CONTRATANTE: Município de Cocal do Sul. CON-
TRATADA: BRIGADISTAS: ODIRLEY VIDAL SOUZA; PAULO SER-
GIO PADILHA; ADRIANO DOS PASSOS; ENEDINO FONTANELLA; 
VALDECIR CESCONETTO e SANDES EDUARDO VIEIRA TEIXEIRA. 
ASSINATURA: 23/09/2014. VIGÊNCIA: 31/12/2014. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 07.03.2.053.3.3.90.(204). 
OBJETO: serviços de brigada de incêndio, através de Bombeiros 
Comunitários, durante a Cocalfest, entre os dias 24 a 28 de se-
tembro de 2014. VALOR: R$ 1.800,00(um mil e oitocentos reais).
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na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 24 de Setembro de 2014
MAURI MARAN
Secretário Municipal Urbanismo e Obras

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
11/2014 - FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
11/2014 - FMAS

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços out-
sourcing de impressão e fotocópias, com aluguel de equipamentos 
multifuncionais e impressoras p&b, incluindo o fornecimento total 
de suprimentos e peças, exceto papel, na modalidade de atendi-
mento “on site” e instalação, com recursos oriundos do repasse 
fundo a fundo IGD/SUAS/FNAS, conforme especificações constan-
tes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 15/10/2014.
Abertura: dia 16/10/2014, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 24 de setembro de 2014.
LAURI GARBOSSA
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

Extrato do Resultado da Terceira Sessão Pública 
Concorrência Nº 01/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRÊNCIA Nº 01/2014 - PMC
Objeto: Contratação de agência de publicidade e propaganda para 
prestação de serviços profissionais de publicidade aos Fundos, 
Fundações e IPRECON, do Município de Concórdia, conforme dis-
posições constantes no §1° do artigo 37 da Constituição Federal, 
Lei Federal 12.232/2010.

EXTRATO DO RESULTADO DA TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
da terceira sessão pública da licitação em epígrafe, nos seguintes 
termos: Apresentaram-se para participar da sessão as seguintes 
empresas FOCO PROPAGANDA LTDA, representada pelo Senhor 
Osmar Wilhner. Em seguida, procedeu-se à abertura do Envelope 
nº 04 - Propostas de Preços, apurando-se os seguintes resultados: 
FOCO PROPAGANDA LTDA, com o desconto de 85 % (oitenta e 
cinco por cento) sobre a tabela de preços do Sindicato das Agên-
cias de Propaganda do Estado de Santa Catarina e AGÊNCIA TRI-
LHA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME, com o desconto 
de 87% (oitenta e sete por cento) sobre a tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Santa Cata-
rina. Após o conhecimento das propostas de preços apresentadas 

Concórdia, SC, 24 de setembro de 2014.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

Aviso de Licitação Modalidade Concorrencia 
Concessão Nº 04/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 4/2014 - PMC
CONCESSÃO

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de empresa 
para a outorga de permissão de uso das instalações da sala nº 2 
do Quiosque Largo Rio Branco. Trata-se de imóvel localizado no 
Calçadão do Largo Rio Branco, situado no trevo das Ruas Anita 
Garibaldi, do Comércio e Dr. Maruri, no Centro do Município de 
Concórdia/SC, com área de 25m² (vinte e cinco metros quadra-
dos) além de área externa, onde caberá a PERMISSIONÁRIA o 
Comércio de café, doces refrigerados, lanches, sucos, sorvetes, 
salgados (preparados e somente aquecidos no local.) A PERMIS-
SIONÁRIA ficará proibida de comercializar bebidas alcoólicas; co-
locação de autoadesivo nas paredes e pilares utilizar tanto na área 
externa quanto interna do imóvel, som mecânico e/ou “ao vivo”.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 28/10/2014.
Abertura: dia 29/10/2014, às 08h30min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situa-
da à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 25 de setembro de 2014.
MARNIO ALBERTO CADORE
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Aviso de Licitação Modalidade Tomada de Preço 
Obras E Serviços de Engenharia Nº 13/2014 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2014 - PMC
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
Construção Civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), para execução de camada de 
concreto da Barragem de Contenção de Cheias, neste Município, 
de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no 
Anexo “D” do Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:

INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 20/10/2014, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 16/10/2014, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
20/10/2014, às 16h00min.
Abertura: dia 21/10/2014, às 08h30min.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
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e adendo 1 do Edital. Em segundo lugar a Licitante LÍDER MA-
TERIAL ELÉTRICO LTDA com o preço por tonelada de R$ 50,24 
(cinquenta reais e vinte e quatro centavos). Ressalva-se que a 
licitante LÍDER MATERIAL ELÉTRICO LTDA comprovou através da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, documento este, exigido 
no subitem 5.1.1 do Edital, que é Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
na sessão de Habilitação, e por esta razão foi concedida a empresa 
LÍDER MATERIAL ELÉTRICO LTDA, segunda colocada, o direito de 
preferência por ter se declarado Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
e por ter sua proposta em até 10% acima da proposta mais bem 
classificada, conforme previsto no subitem 8.3.1 do Edital, sendo 
que o representante legal presente da licitante declarou a oferta 
em sessão e através da assinatura desta ata, o menor preço por 
tonelada de R$ 48,00 (quarenta e oito reais). Sagrou-se vencedo-
ra do certame a licitante LÍDER MATERIAL ELÉTRICO LTDA, fican-
do condicionada a apresentação da planilha de nova proposta no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Por conseguinte, o Presidente 
oficializou que em virtude da licitante RIOVIVO AMBIENTAL LTDA 
não renunciar ao direito de interposição de recurso, a presente 
licitação terá de ser suspensa para que o resumo do julgamen-
to ora proferido seja devidamente publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina - DOM/SC, através do site www.
diariomunicipal.sc.gov.br, em cumprimento ao disposto no § 1º do 
artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo que o consequen-
te prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, previsto no artigo 109, 
inciso I, alínea “a”, do citado diploma legal, será contado a partir 
daquela data. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
com a presente ata aprovada e assinada pelos membros da Comis-
são Permanente de Licitações e representantes legais presentes.

Concórdia, SC, 24 de setembro de 2014.
MAURO FRIGO
Presidente da C.P.L

pelas licitantes, a Comissão Permanente de Licitações apurou a 
nota final, com base no item 9.2 do edital, apurando-se então, o 
seguinte resultado: a licitante FOCO PROPAGANDA LTDA, sagrou-
se vencedora do certame com a nota final de 91,97 (noventa e um 
vírgula noventa e sete) pontos, em segundo lugar ficou a licitante 
AGÊNCIA TRILHA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA - ME, com 
a nota final de 72,11 (setenta e dois vírgula onze) pontos. Pro-
nunciado o julgamento da fase classificatória, e, com a ausência 
do representante da licitante AGÊNCIA TRILHA PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA - ME o Presidente da Comissão solicitou que 
fosse registrado o resumo do julgamento da fase de habilitação 
deste certame, sendo publicado no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br), em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 109 da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993, o pertinente prazo recursal de 5(cinco) dias 
úteis previsto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, do citado diploma 
legal, será contado a partir da data em que for veiculada a referida 
publicação. Por fim, ressaltou que se não houver interposição de 
recursos, os proponentes habilitados ficam desde já convocados, 
a protocolizar sua documentação de habilitação, exigidas no item 
10.2 do edital até o dia 03(três) de outubro de 2014 às 09 (nove) 
horas, e comparecer neste mesmo local, às 10:00(dez horas) do 
dia 03(três) de outubro de 2014, para participar da abertura do 
envelope n° 05.Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
com a presente ata aprovada e assinada pelos membros da Co-
missão Permanente de Licitações e representante legal presente.

Concórdia, SC, 24 de setembro de 2014.
MAURO FRIGO
Presidente da C.P.L

Extrato do Resultado da Sessão de Classificação 
Concorrencia Nº 6/2014 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
CONCORRENCIA Nº 6/2014 - PMC
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
operação, tratamento de resíduos e manutenção do Aterro Sanitá-
rio Municipal, de acordo com o projeto básico e memorial descriti-
vo, constante no anexo “D” do Edital.

EXTRATO DO RESULTADO DA SESSÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal nº 
8.666/1993, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase de classificação da licitação em epígrafe, 
nos seguintes termos: Reuniu-se a Comissão Permanente de Lici-
tações, designados pelo Decreto nº. 1041/2013 e 558/2014, sob 
a presidência do Senhor MAURO FRIGO, vice-presidente Senhora 
LEONICE PARIZOTTO CAMARGO e Secretária Senhora INÊS SALE-
TE KLEIN, com a finalidade de efetuar a abertura do Envelope nº 
02 - Proposta de Preço das licitantes habilitadas neste certame, 
qual seja: RIOVIVO AMBIENTAL LTDA, representada pelo senhor 
Wagner Arimor Hollmann e LÍDER MATERIAL ELÉTRICO LTDA, re-
presentada pelo senhor Rodenei Zampronio. Foi aberta a sessão 
pública pelo Presidente da Comissão, sendo que o envelope con-
tendo a proposta de preço foi minuciosamente examinado pelos 
membros da comissão, os quais constataram que os mesmos es-
tavam intactos. Assim procedeu-se sua abertura dos envelopes de 
proposta de preços, sendo que as propostas foram conferidas e 
rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, e represen-
tantes legais presentes, constatando que as licitantes atenderam 
aos requisitos constantes no subitem 6.1 do Instrumento Con-
vocatório. Por conseguinte foi apurada a seguinte classificação: 
a licitante RIOVIVO AMBIENTAL LTDA sagrou-se vencedora com 
o menor preço por tonelada de R$ 48,09 (quarenta e oito reais 
e nove centavos). De destacar que o preço cotado pela licitante 
vencedora é inferior ao preço máximo estipulado nos itens 9.1 
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Anexo I -Balanço Orçamentário, Período de Referência: Janeiro A Agosto de 2014
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
JANEIRO A AGOSTO DE 2014
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ANEXO IV - DEMONSTRATIVO RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO 
A AGOSTO DE 2014
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ANEXO V - DEMONSTRATIVO RESULTADO NOMINAL, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2014
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ANEXO VI- DEMONSTRATIVO RESULTADO PRIMÁRIO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2014



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 1

11

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































 




























































































































































































A
N

EX
O

 V
II

 -
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
V

O
 R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 , 

P
ER

ÍO
D

O
 D

E 
R

EF
ER

ÊN
C

IA
: 

JA
N

EI
R

O
 A

 A
G

O
ST

O
 D

E 
20

14



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 112












   




 







 
 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 







 
 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

ANEXO VIII - DEMONSTRATIVO RECEITAS E DEPESAS COM ENSINO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A 
AGOSTO DE 2014
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ANEXO XII- DEMONSTRATIVO RECEITAS E DESPESAS SAÚDE, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO 
DE 2014
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ANEXO XIV - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RREO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 
2014
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ANEXO I_CONSOLIDADO - DEMONSTRATIVO DESPESA COM PESSOAL, PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO 
DE 2013 A AGOSTO DE 2014 / QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
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ANEXO II - DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A 
AGOSTO DE 2014 / QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO PÁG
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ANEXO III - DEMONSTRATIVO DE GARANTIAS, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2014 / 
QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO PÁG
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ANEXO IV - DEMONSTRATIVO OPERAÇÕES DE CREDITO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 
2014 / QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO PÁG
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ANEXO VII- DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO, PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2014 / 
QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
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ANEXO I_LEGISLATIVO- DEMONSTRATIVO DE PESSOAL, PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO DE 2013 A 
AGOSTO DE 2014 /



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127












   














  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 
 

 

 

 

 





 


























ANEXO I_EXECUTIVO- DEMONSTRATIVO PESSOAL, PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO DE 2013 A AGOSTO 
DE 2014
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Estado de Santa Catarina  
Município de Concórdia 
Poder Executivo do Município 
Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre do Exercício de 2014 
 
 
A Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000, concernente às normas de Finanças 
Públicas voltadas para a Responsabilidade na Gestão Fiscal, estabelece que, ao final de cada 
quadrimestre, será emitido pelos titulares dos Poderes e Órgãos referidos no seu artigo 20, 
Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo respectivo Chefe e pelas autoridades responsáveis 
pela Administração Financeira e pelo Controle Interno, bem como por outras autoridades que 
vierem a ser definidas por ato próprio de cada poder ou órgão. 
 
O Relatório de Gestão Fiscal, consoante determina a supracitada Lei de Responsabilidade 
Fiscal, deve conter informações relativas à despesa total com pessoal, dívida consolidada e 
mobiliária, concessão de garantias e operações de crédito, devendo, no último quadrimestre, 
ser acrescido de demonstrativos referentes ao montante das disponibilidades de caixa em 
trinta e um de dezembro e das inscrições em Restos a Pagar. 
 
As demonstrações que compõe o mencionado documento são consolidadas e avaliadas quanto 
à consistência dos dados nelas contidos, no âmbito do Município, respectivamente, pela 
Secretaria Municipal de Finanças e pelo Sistema de Controle Interno. 
 
Com efeito, determina a mesma Lei que o Relatório de que se trata deverá ser publicado e 
disponibilizado ao acesso público até trinta dias após o encerramento do período a que se 
refere, prazo este que, para o segundo quadrimestre de 2014, se encerra em 30 de setembro 
de 2014. 
 
Receita Corrente Líquida últimos 12 meses R$ 183.714.888,26 
 

DESPESAS COM PESSOAL Valor R$ % 
PODER EXECUTIVO Últimos 12 

meses 
39,88 

Pessoal Ativo 72.380.318,99  
Inativos e Pensionistas 5.518.757,72  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 879.575,01  
Despesas não computacionais ( art. 19 § 1º da LRF) 5.518.757,72  
(-) Decorrentes de Dec. Judicial 0,00  
(-) Inativos pagos com Rec. Regime Próprio de Previd. 5.518.757,72  
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 0,00  
Repasses ao RPPS  Contribuições Patronais 0,00  
PODER LEGISLATIVO  1,07 
Pessoal Ativo 1.971.931,40  
Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirizações 0,00  
Repasses ao RPPS  Contribuições Patronais 0,00  
DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 75.231.825,40 40,95 
 
Receita Corrente Líquida 183.714.888,26  
% DLP/RCL 40,95 %  
Limite Prudencial 57,00 %  
Limite Legal 60,00 %  
% da Fixação ou Alteração de Remuneração ou 
Subsídio por Lei Específica e Revisão Geral sobre 
RCL(V) 

7,00%  

 

 MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
        SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUAD.2014,
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Dívida Consolidada Quadrimestre 
Anterior 

Quadrimestre Atual 

Contratual 1.189.420,60 2.657.326,43 
Dívida Consolidada 3.622.841,62 4.778.632,52 
Ativo Financeiro 33.980.880,99 35.059.598,82 
Dívida consolidada Líquida -30.281.820,34 -30.196.679,87 
Receita Corrente Líquida 172.072.519,10 183.714.888,26 
DC/RCL 2,11% 2,60% 
DCL/RCL  -17,60% -16,44% 
Limite definido Resolução Senado Federal 120% 120% 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 
Dívida Consolidada 0,00 0,00 
Excesso a Regularizar 0,00 0,00 
Concessões e Garantias 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 414.113,46 
Empréstimos/Financiamentos 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,23% 
Limite Legal 0,00 16,00% 
Antec. de Receita Orçamentária 0,00 0,00 
Realizadas no Exercício 0,00 0,00 
Limite Legal 0,00 0,00 
 
Anexos: 
R.R.E.O  Anexos I a XIII 
R.G.F  Anexos I a VII 
 
Concórdia  SC, 23 de setembro de 2014. 
 

 
 

_______________________ 
Leandro Boeira Zorzan 

Contador 
 
 

_______________________________________ 
Joaquim Pedro de Barros Bicca Neto Segundo 

Secretário Municipal de Finanças 
 

 
 
 

__________________________ 
Alceone José Muller 

Auditor Interno 
 
 
 

__________________________ 
João Girardi 

Prefeito Municipal  
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Câmara muniCiPal

Contrato 6/2014
CONVITE Nº 06/2014
PROCESSO N° 14/2014

OBJETO: Aquisição de equipamentos para premiação para o con-
curso de redação, conf. DL 2.598 de 22.05.2014.

TIPO: Menor Preço Por Item

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TAS: até às 10 horas do dia 01.10.2014

INICIO DA SESSÃO: dia 01.10.2014, às 14 horas

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital em inteiro teor esta-
rá à disposição dos interessados no site: WWW.cvc.sc.gov.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria da Câ-
mara Municipal de Vereadores de Concórdia, situado à Rua Leonel 
Mosele, 96 - Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min 
e das 13h30min às 17h, ou pelo fone (49) 3441 2500.

Concórdia SC, 22 de setembro de 2014.
ARLAN GULIANI
Presidente em Exercício
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LEI N° 1125/2014 - “ AUTORIZA REALIZAR 
DESPESAS PARA EFETIVAÇÃO DE PROJETO - DIA DO 
PROFESSOR”
LEI N. 1125/2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS PARA EFETIVAÇÃO DE PROJETO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em especial o 
disposto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas para a efetivação do Projeto da Secretaria Muni-
cipal de Educação, denominado: “PROJETO DIA DO PROFESSOR”, 
a ser realizado nos dias 17 e 18 de outubro de 2014, nos termos 
do anexo I desta lei.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I
PROJETO DIA DO PROFESSOR

Justificativa: O dia do professor e do educador, comemorado em 
15 de outubro, é uma data muito importante e deve ser lembrado 
como uma maneira de nos conscientizar das nossas responsabili-
dades pessoais em relação à educação das pessoas neste país. O 
professor é aquele que ensina e que proporciona alicerce para a 
formação de um futuro cidadão, e, portanto, deve ter seu mérito 
reconhecido.

Objetivo: Oportunizar um momento de estudo, convívio e descon-
tração, reconhecendo o trabalho dos educadores do município.

Atividades: Será realizada uma viagem de estudos a Florianópolis, 
com visita a lugares como: Assembleia Legislativa, Praça da Fi-
gueira, Catedral, Mercado Público, Museu Histórico de Santa Cata-
rina e Museu de arqueologia Costão do Santinho. A saída ocorrerá 
no dia 16 de outubro de 2014, e as atividades serão desenvolvidas 
nos dias 17 e 18 de outubro de 2014.

Materiais: Necessita-se contratar uma empresa de viagens e Turis-
mo, que fornecerá o transporte e a pernoite em Florianópolis para 
até 40 pessoas.

Recursos: Os recursos para a execução das atividades serão oriun-
dos da Secretaria Municipal de Educação.

Estimativa de despesas:

DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE VIAGENS E 
TURISMO 7.998,00 7.998,00
TOTAL R$ 7.998,00

Cordilheira Alta, SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
PREFEITO MUNICIPAL

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 428/2014
DECRETO Nº 428/2014, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 - IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1075/2013,

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto no presente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) que 
serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orçamen-
tária:

Projeto/Atividade: 15.452.2511.2.011 - Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria da Infraestrutura.
Modalidade de Aplicação: 339000 - 94
Fonte de Recursos: 10.00 - Ordinários - R$ 25.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar 
aberto no artigo 1º, serão utilizados o provável excesso de arreca-
dação do orçamento vigente. - R$ 25.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 17 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO N. 435/2014
DECRETO Nº 435, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal Sra. LUCIANI TERESINHA KNAKEIVICZ LI-
CHAK, ocupante do cargo de professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação de acordo com o atestado médico anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 23 de Setembro de 2014
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.
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LEI N° 1127/2014 - “ INSTITUI PROGRAMA E 
REALIZA DESPESAS PARA SUA EFETIVAÇÃO - 
OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL”
LEI N.1127/2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR PRO-
GRAMA E A REALIZAR DESPESAS PARA SUA EFETIVAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em especial o 
disposto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
instituir no Município de Cordilheira Alta o Programa denominado 
“OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL”, nos termos do anexo I.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas para a efetivação do Programa da Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, denominado: “OUTUBRO 
ROSA E NOVEMBRO AZUL”, a ser realizado nos meses de outubro 
e novembro respectivamente, nos termos do anexo II.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

ANEXO I
PROGRAMA OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL

1. Justificativa

Apesar dos avanços tecnológicos, o câncer ainda continua causan-
do altos índices de mortalidade, sobretudo em função do diagnós-
tico tardio. Segundo informações do Instituto Nacional de Câncer 
(INCA), no Brasil, as estimativas para o ano de 2012 são válidas 
também para o ano de 2013 e apontam a ocorrência de aproxi-
madamente 518.510 casos novos de câncer, incluindo os casos 
de pele não melanoma, reforçando a magnitude do problema do 
câncer no país. Sem os casos de câncer da pele não melanoma, 
estima-se um total de 385 mil casos novos. Os tipos mais inci-
dentes são os cânceres de pele não melanoma, próstata, pulmão, 
cólon e reto e estômago para o sexo masculino; e os cânceres de 
pele não melanoma, mama, colo do útero, cólon e reto e glândula 
tireoide para o sexo feminino.

Ainda segundo dados do Ministério da Saúde e do INCA, no país, 
o câncer, a diabetes, as doenças cardiovasculares e respiratórias 
consomem mais de 70% dos gastos assistenciais do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e respondem por 67% das mortes registradas 
no país. Para o enfrentamento do câncer, são necessárias ações 
que incluam: educação em saúde em todos os níveis da socie-
dade; promoção e prevenção orientadas a indivíduos e grupos 
(com ênfase em ambientes de trabalho e em escolas); geração de 
opinião pública; apoio e estímulo à formulação de leis que deter-
minem a garantia de ações na defesa da saúde pública.

“O Programa Outubro Rosa e Novembro Azul” tem como foco prin-
cipal a prevenção do câncer, destacando a importância da mo-
bilização social e conscientização para prevenção da doença. O 
desafio, de acordo com os especialistas, é sensibilizar a população 

LEI N° 1126/2014 - “ AUTORIZA REALIZAR 
DESPESAS PARA EFETIVAÇÃO DE PROJETO - DIA DA 
CRIANÇA “
LEI N. 1126/2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS PARA EFETIVAÇÃO DE PROJETO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em especial o 
disposto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar despesas para a efetivação do Projeto da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, denominado: “PROJETO DIA DA CRIANÇA”, 
a ser realizado nos dias 08 e 09 de outubro de 2014, nos termos 
do anexo I desta lei.

Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I
PROJETO DIA DA CRIANÇA

Justificativa: As crianças têm o direito de ser felizes, valorizadas, 
respeitadas e amadas. Com a aproximação do dia das crianças 
pensamos em oportunizar as nossas crianças alguns dias diferen-
tes e divertidos, associando o lúdico ao aprimoramento de suas 
habilidades, propondo atividades ricas de integração e diversão.

Objetivo: Festejar com entusiasmo o dia das crianças.

Atividades: As atividades serão desenvolvidas nos dias 08 e 09 
de outubro de 2014, nas escolas do município (Centro Educativo 
Municipal Mediação, Escola Municipal Bento Gonçalves e Escola 
Básica Municipal Fernando Machado), sendo que o município pro-
porcionará aos alunos dias de diversão e integração.

Materiais: Necessita-se locar brinquedos infláveis e adquirir lan-
ches e Milk shake.

Recursos: Os recursos para a execução das atividades serão oriun-
dos da Secretaria Municipal de Educação.

Estimativa de despesas:

DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL
BRINQUEDOS INFLÁ-
VEIS 3.000,00 3.000,00
LANCHES E MILK SHAKE3.850,00 3.850,00

TOTAL R$ 6.850,00

Cordilheira Alta, SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
PREFEITO MUNICIPAL
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Decoração de entrada para todo mês 
de Outubro e Novembro nos seguintes 
locais:
Prefeitura, CRAS, postos de saúde;
Fotos - sessão de fotos com pacientes 
com câncer;
Filmagem - de depoimentos de pessoas 
que passaram ou estão passando por 
esta situação;
Montagem e edição do clip;
Evento realizado dia 18 de outubro em 
Fernando Machado:
Ornamentação da entrada do salão pelo 
lado menor, sendo paredes e ambiente;
Decoração de 8 mesas para exposição 
dos trabalhos de artesanato;
Decoração da tribuna e frente de palco;
Fechamento de 01 parede grande para 
divisão de espaços;
Ornamentação da mesa de lanches;
Toalhas para mesas dos lanches
Telão
Tela projetora;
Transmissão do clipe;

6.990,00

Valor Total 19.923,00

ALCEU MAZZIONI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 1128/2014 - “ ALTERAÇÃO DO PLANO 
PLURIANUAL DO PERÍODO 2014-2017”
Lei Nº1128 de 24 de setembro de 2014.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNI-
CÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, DO PERÍODO 2014-2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Alceu Mazzioni, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Os anexos I, II, III e VII da Lei Municipal nº1049/2013, 
que trata do Plano Plurianual para o quadriênio de 2014-2017, 
passam a vigorar com as ações, respectivas metas físicas e finan-
ceiras, na forma dos anexos I a IV da presente Lei, sendo:

I - Anexo 01, que demonstra as Receitas previstas para o período 
de 2014-2017;

II - Anexo 02, que demonstra os Programas, ações, e metas finan-
ceiras para o período de 2014-2017;

III - Anexo 03, que demonstra a Compatibilização das Fontes com 
a Destinação dos Recursos para o período de 2014-2017;

IV - Anexo 04, Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações 
para o período de 2014-2017.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão a conta dos orçamentos vigentes de cada exercício fi-
nanceiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

de que é possível evitar grande parte dos tumores com mudanças 
no estilo de vida e ainda alertar que, com detecção precoce e o 
tratamento correto, mais de 90% dos cânceres tem cura.

2. Objetivo

Socializar informações sobre a importância da prevenção e detec-
ção precoce do câncer.
Estimular a participação da população de Cordilheira Alta nas ati-
vidades promovidas pelo governo municipal.

ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

ANEXO II
1. Atividades
A abertura do evento ocorrerá no dia 18 de outubro de 2014, às 
14h, no Salão Comunitário do Distrito de Fernando Machado. Na 
ocasião ocorrerá a recepção de todos os participantes, seguida de 
apresentação de palestra sobre o tema: “Prevenção do Câncer e 
Bons hábitos de vida”. Após será realizada uma palestra motiva-
cional e Coffee Breake.
Iluminação e/ou decoração de monumentos públicos e pontos 
principais do município de Cordilheira Alta. Com o apoio de órgãos 
governamentais e empresas privadas, a comissão organizadora da 
campanha pretende iluminar na cor rosa/azul monumentos públi-
cos, pontos principais, comércios e empresas privadas.
Banner, Iluminação - Adesão de empresas ou órgãos públicos sen-
do que as  empresas interessadas em aderir poderão colorir suas 
fachadas ou ornamentá-las  de cores rosa e azul. É necessária a 
assinatura do termo de adesão com a identificação da forma de 
adesão. A empresa poderá optar pela impressão, no local indicado 
pela Secretaria de Saúde, de um banner, no tamanho desejado.
Caminhada pela vida: No dia 29 de novembro de 2014 será reali-
zada uma caminhada com a participação da sociedade para cons-
cientizar a população quanto à importância de prevenir e detectar 
precocemente o câncer. Os participantes vão se concentrar às 14h 
em frente à Unidade de Saúde Sede e Unidade de Saúde de Fer-
nando Machado, seguindo para a praça municipal Cordilheira Alta, 
onde, logo após, ocorrerá a mateada.

2. Materiais

Serão necessários materiais gráficos, banners e camisetas para os 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde.

3. Recursos

Os recursos necessários para a execução das atividades descritas 
serão oriundos do fundo municipal de saúde.
4. Estimativa de Despesas
As atividades a serem desenvolvidas foram orçadas no valor des-
crito abaixo:

Quant. Descrição R$ Unit.  R$ Total  

04
Banner de divulgação com slogan do 
Programa 145,00 580,00

1.500 Convites da Programação 0,32 483,00
600 Cadeiras de plástico brancas 1,66 1.000,00
12 Faixas de divulgação 45,00 540,00
01 Sonorização 750,00 750,00
01 Orador 250,00 250,00
50 Camisetas  com slogan do programa 15,00 750,00
01 Lanche 3.500,00 3.500,00
01 Apresentação Humorística 880,00 880,00

Transporte dos participantes, passando 
por todas as comunidades até o local do 
evento 4.300,00
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DECRETO N. 436/2014
DECRETO Nº436 /2014, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA
Art. 1º Conceder 03 (três) dias de licença para tratamento de 
saúde à servidora Municipal, Sra. DAIANE FAVERO , ocupante do 
cargo de Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental, lotada 
na Secretaria municipal de Educação , de acordo com o atestado 
anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Lei Complementar N° 110/2014 - Introduz 
Modificações Na Lc 93/2013
LEI COMPLEMENTAR N. 110/2014
INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA LEI COMPLEMENTAR N. 93/2013, 
CRIA CARGOS, AUTORIZA ALTERAÇÃO DE ANEXOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica criado no Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo 
municipal, um cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, 
Obras e Vigilância Sanitária, a ser preenchido por profissional com 
formação em Administração, Ciências Contábeis, Economia ou Di-
reito, com enquadramento no nível 109, forma de ingresso no 
serviço público, atribuições e carga horária, as previstas no anexo 
VII da lei Complementar 93/2013.

Art. 2º Ficam criados mais dois cargos de Agente Comunitário de 
Saúde no Quadro Geral de Pessoal do Poder Executivo municipal, 
com enquadramento no nível 103, forma de ingresso no serviço 
público, atribuições e carga horária, as previstas no anexo VII da 
lei Complementar 93/2013.

Parágrafo único - São da responsabilidade dos agentes comunitá-
rios de saúde as ações de combate às endemias.

Art. 3º É direito do Agente Comunitário de Saúde a percepção 
do piso salarial profissional fixado na Lei Federal 12.994 de 17 de 
junho de 2014, podendo esse valor ser superior, se assim estiver 
definido na Lei municipal.

Art. 4º A carga horária a ser cumprida pelo Procurador Jurídico 
do município, cargo de provimento efetivo, será de trinta horas 
semanais.

Art. 5º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo municipal a al-
terar os anexos da Lei Complementar n.º 93/2013, adequando-os 
as disposições desta Lei Complementar.

Art. 6º Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação Desta 
Lei Complementar serão utilizados recursos do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Cordilheira Alta, SC, 22 de setembro de 2014.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra
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Siewert - Suplente).
Manfred Millnitz - Representante do Segmento Gastronômico; 
(Deoclides Soares - Suplente).
Andréia Klodzinski - Representante dos Meios de Transporte; (Eli-
seo Petry - Suplente).
Juliano Millnitz - Representante da Associação Empresarial de Co-
rupá ACIAC; (Alaor Duarte - Suplente).
Marcos R. Schmidt - Representante das Associações de Artesana-
to, Clubes e Sociedades; (Donizete Larsen - Suplente).

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 761/14 AUTORIZA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER, A FAZER USO SEM FINS 
LUCRATIVO, DO ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA 
MUNICIPAL ARTUR MÜLLER.
DECRETO Nº 761/14
AUTORIZA A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO, TURISMO, ESPORTE E LAZER, A FAZER USO SEM FINS LU-
CRATIVO, DO ESPAÇO PÚBLICO NA PRAÇA MUNICIPAL ARTUR 
MÜLLER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o disposto do Artigo 66, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 
e em conformidade com o artigo 152 e 155 da Lei Complementar 
Municipal nº 010/2009, de 29 de setembro de 2009,
CONSIDERANDO, tratar-se de ação beneficente sem fins lucrati-
vos;

CONSIDERANDO que, não haverá venda de bebidas e produtos de 
gêneros alimentícios;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o uso do espaço público da Praça Artur 
Müller, no dia 28 de setembro de 2014, das 07 às 17 horas para 
a realização do evento Pedal Corupá, tendo como responsável a 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo, Esporte e 
Lazer.

Art. 2º - Toda a limpeza, segurança e integridade do patrimônio 
público, relativamente ao local de realização do evento, ficam sob 
inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Indústria, Co-
mércio, Turismo, Esporte e Lazer.

Art. 3º - A autorização para uso do espaço público não acarreta 
em prejuízo a necessidade de observância aos ditames do Códi-
go de Posturas e demais Leis, inclusive no tocante a vedação ao 
consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos e vedação ao 
embaraço a fluidez regular do trânsito.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
23 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº 758/14 Altera O Artigo 3 ° do Decreto 
025 de 25 de Abril de 2001, Que Regulamenta O 
Conselho Municipal de Turismo - Comtur.
DECRETO Nº 758/14
ALTERA O ARTIGO 3 ° DO DECRETO 025 DE 25 DE ABRIL DE 
2001, QUE REGULAMENTA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURIS-
MO - COMTUR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e com base 
no item VII, do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e em conformi-
dade com a Lei n. 2.154 de 25 de junho de 2014.
DECRETA:
Art. 1o - Fica alterado o art. 3o do Decreto 025 de 25 de abril de 
2001, que passa a vigorar com a seguinte redação

Art. 3o - O Conselho Municipal de Turismo será constituído por 
12 (doze) membros, nomeados pelo Prefeito e escolhidos dentre 
cidadãos da comunidade de notório saber, e que tenham interesse 
pelo desenvolvimento e no fomento do Turismo em Corupá.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 759/14 NOMEIA OS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR.
DECRETO Nº 759/14
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
- COMTUR.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e com base 
no item VII, do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e em conformi-
dade com a Lei n. 2.154 de 25 de junho de 2014.
DECRETA:
Art. 1o - Fica designado, para compor o Conselho Municipal de 
Turismo - COMTUR, os abaixo relacionados:

I - Representantes do Governo:
Wilson Jean Gessner - Secretário de Indústria, Comércio, Turismo, 
Esporte e Lazer; (Valquiria Michalak - Suplente).
Valéria Assis de Oliveira - Representante de Turismo; (Daniela Ri-
velles - Suplente).
Chales Moesch - Representante de Esporte e Lazer; (Mário Kϋhl 
- Suplente).
Maria Aparecida Rosa - Representante da Secretaria de Educação 
e Cultura; (Elizabete da Fonseca Ferreira Tomaselli - Suplente).
Fernando Gean Lunelli - Representante da Secretaria de Adminis-
tração e Fazenda; (Claudio Augusto Silvino - Suplente).
Ana Carolina Gabriel - Representante da Secretaria de Desenvol-
vimento Rural e Meio Ambiente; (Paulo Cesar Ruthes - Suplente).

II - Representantes da Sociedade Civil:
Nelly Tureck - Representante dos Meios de Hospedagem; (Cleber 
Zapelini Espindola - Suplente).
Cesar Trevisan - Representante dos Atrativos Turisticos; (Roseli 
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PORTARIA Nº 3014/14
PORTARIA Nº 3014/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO FISIOTERAPEUTA ACT, AO SR. RAFAEL FELIPE VI-
NOTTI DA SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SR. RAFAEL FELIPE VI-
NOTTI DA SILVA, a partir de 01 de setembro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Fisioterapeuta ACT, na Clínica Municipal de Fisioterapia, com carga 
horária de 32 horas semanais, em virtude da saída do fisioterapeu-
ta Ricardo Kemer Pedrini, e ausência de candidato em concurso 
público, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3015/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. FRANCIELI FABIANA DE 
MATTOS LACH.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SRA. FRANCIELI FABIA-
NA DE MATTOS LACH, a partir de 01 de setembro de 2014, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, exercendo 
o cargo de Professor ACT, na E.M.E.F.José Pasqualini, com car-
ga horária de 40 horas semanais, em virtude de substituição da 
professora efetiva Mônica Seidel, que está em licença-prêmio no 
mês de setembro e posteriormente no C.E.I. Gertrudes Steffen, 
para substituir Carina Gessner, que será transferida para o C.E.I. 
Bomplandt que inaugura no mês de outubro, ficando lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, 

PORTARIA Nº 3012/14
PORTARIA Nº 3012/14
NOMEIA “AD HOC” O SERVIDOR PÚBLICO DANIEL MÜLLER PARA 
DESEMPENHAR, CUMULATIVAMENTE, AS FUNÇÕES DE FISCAL DE 
POSTURAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66,

RESOLVE:
Art.1º - Nomear o servidor público DANIEL MÜLLER, para desem-
penhar “Ad Hoc”, cumulativamente, a função de Fiscal de Posturas 
do Município de Corupá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 15 de setembro de 2014,revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 3013/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AUXILIAR DE SETOR ACT, A SRA. RAQUEL BALDUI-
NO DA ROSA COSTA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação da SRA. RAQUEL BALDUINO 
DA ROSA COSTA, a partir de 01 de setembro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Auxiliar de Setor ACT, no C.E.I. Dona Nina, com carga horária de 
40 horas semanais, em virtude de substituição da Auxiliar de Setor 
ACT Gislene Gazaniga Schöp, que pediu demissão, ficando lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob regência da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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professora ACT Suzana Machado Silva, que pediu demissão, fican-
do lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e sob 
regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3018/14
PORTARIA Nº 3018/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. MIRIAM DUMKE.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SRA. MIRIAM DUMKE, 
a partir de 01 de setembro de 2014, vigorando, tão somente en-
quanto perdurar a necessidade do serviço público, limitado a 12 
de dezembro de 2014, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, exercendo o cargo de Professor 
ACT, na E.M.E.F.Aluísio Carvalho de Oliveira, com carga horária 
de 40 horas semanais, em virtude de substituição da professora 
Margaret Frankowiak Burger, que está em licença-prêmio no mês 
de setembro e posteriormente no C.E.I. Dona Nina, para substituir 
Raquel de Carvalho, que será transferida para o C.E.I. Bomplandt 
que inaugura em outubro,ficando lotado na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, e sob regência da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3016/14
PORTARIA Nº 3016/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. GISLENE GAZANIGA 
SCHÖPF.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SRA. GISLENE GAZA-
NIGA SCHÖPF, a partir de 01 de setembro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo de 
Professor ACT, na E.M.E.F.José Pasqualini e Francisco Mees, com 
carga horária de 40 horas semanais, em virtude de substituição 
da professora ACT Nilena Jacklin dos Santos, que pediu demissão, 
ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e 
sob regência da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

PORTARIA Nº 3017/14
PORTARIA Nº 3017/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETER-
MINADO COMO PROFESSOR ACT, A SRA. JANY RAMOS BITTEN-
COURT RIBEIRO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SRA. JANY RAMOS BIT-
TENCOURT RIBEIRO, a partir de 01 de setembro de 2014, vigo-
rando, tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço 
público, limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público, exercendo 
o cargo de Professor ACT, na E.M.E.F.José Pasqualini, com car-
ga horária de 40 horas semanais, em virtude de substituição da 
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ERRATA DA PORTARIA Nº 3012 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2014
Errata do PORTARIA Nº 3012 de 19 de setembro de 2014,
publicado em 24 de setembro de 2014.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 3012/14, de 19 de setembro de 2014

LEIA-SE: PORTARIA Nº 3021/14, de 19 de setembro de 2014.

ERRATA DA PORTARIA Nº 3013 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2014
Errata do PORTARIA Nº 3013 de 19 de setembro de 2014,
publicado em 24 de setembro de 2014.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 3013/14, de 19 de setembro de 2014

LEIA-SE: PORTARIA Nº 3022/14, de 19 de setembro de 2014.

ERRATA DA PORTARIA Nº 3014 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2014
Errata da PORTARIA Nº 3014 de 19 de setembro de 2014,
publicado em 24 de setembro de 2014.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 3014/14, de 19 de setembro de 2014

LEIA-SE: PORTARIA Nº 3023/14, de 19 de setembro de 2014.

ERRATA DA PORTARIA Nº 3015 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2014
Errata da PORTARIA Nº 3015 de 19 de setembro de 2014,
publicado em 24 de setembro de 2014.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 3015/14, de 19 de setembro de 2014

LEIA-SE: PORTARIA Nº 3024/14, de 19 de setembro de 2014.

ERRATA DA PORTARIA Nº 3016 DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2014
Errata da PORTARIA Nº 3016 de 19 de setembro de 2014,
publicado em 24 de setembro de 2014.

ONDE SE LÊ: PORTARIA Nº 3016/14, de 19 de setembro de 2014

LEIA-SE: PORTARIA Nº 3025/14, de 19 de setembro de 2014.

PORTARIA Nº 3019/14
PORTARIA Nº 3019/14
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO FUNCIONAL POR TEMPO DETERMI-
NADO COMO AGENTE EPIDEMIOLOGICO ACT, A SRA. GIOVANA 
PORNER ODVAZNY.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a contratação do SRA. GIOVANA POR-
NER ODVAZNY, a partir de 01 de setembro de 2014, vigorando, 
tão somente enquanto perdurar a necessidade do serviço público, 
limitado a 12 de dezembro de 2014, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, exercendo o cargo 
de Agente Epidemiológico ACT, na Secretaria Municipal de Saúde, 
com carga horária de 40 horas semanais, em virtude do afas-
tamento médico do Agente Epidemiológico Evanilde Kasmarski 
Weidner e ausência de candidato em concurso público, ficando 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, e sob regência da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Art. 2º- A contratação fica a cargo da Diretoria de Recursos Hu-
manos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 01 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 3020/14
PORTARIA Nº 3020/14
NOMEIA O SENHOR MANOEL BUTEWICZ PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções, e com base 
no item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal e amparado 
no § 1º do artigo 22 da Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de Coordenador de Serviços, 
percebendo a remuneração prevista no fator 18 do anexo XI da 
Lei Complementar nº 014/09 de 15 de Dezembro de 2009, o Sr. 
MANOEL BUTEWICZ.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 09 de setembro de 2014, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
19 de setembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº38/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº38/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual confecção de próteses dentárias totais para fornecimento 
a pacientes atendidos pelo Centro de Especialidades Odontológi-
cas do Município. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se 
no dia 08/10/2014, às 09H00, e início da sessão do Pregão no 
dia 08/10/2014, às 10h00. Os interessados poderão ter acesso a 
integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conte-
údo da web não substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 
376. 

Curitibanos, 04 de setembro de 2014.

Curitibanos

Prefeitura

Retificação Edital de Pregão Presencial Nº 56/2014
RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2014

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público a retificação 
referente ao Pregão Presencial nº 56/2014, conforme segue:
Referente ao item 5.3 alínea k) da Proposta de Preço.

Onde se lê: Documento comprobatório de treinamento de pelo 
menos 2 funcionários, conforme exigência da NR 33 do Ministério 
do Trabalho e Emprego para os serviços a serem realizados em 
altura;

Leia-se: Documento comprobatório de treinamento de pelo menos 
2 funcionários, conforme exigência da NR 33 do Ministério do Tra-
balho e Emprego para os serviços a serem realizados em espaço 
confinado;

Mantém-se as demais disposições e informações constantes no 
Edital.

Curitibanos, 23 de Setembro de 2014.
Kleberson Luciano Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo  Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 61/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2014

O Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO DO ÔNIBUS MODELO 
CITYCLASS 70C17 HD, PLACA: MKW 6146 EM USO NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, UTILIZADO PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados 
em participar do certame deverão entregar o envelope contendo 
a Proposta de Preços e o envelope contendo a Documentação de 
Habilitação até as 13:30 horas do dia 09/10/2014, no Protocolo 
Central da Prefeitura Municipal, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, 
Centro, Curitibanos/SC.
A partir das 14:00 horas do dia 09/10/2014, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos, sito na rua Cel. Vidal Ramos, 860, Centro, Curitibanos/SC.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos, encon-
tram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário 
de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.
br.

Curitibanos, 23 de Setembro de 2014.
Kleberson Luciano Lima  Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo  Pregoeiro
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Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Tomada de Preço 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 045/2014
Edital de Tomada de Preço n° 007/2014
Objeto: Revitalização das Quadras da Praça Central.
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comer-
cial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 
13/10/2014.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

PORTARIA 2991/2014
PORTARIA 2991, de 15 de setembro de 2014.
Contrata servidor por tempo determinado e dá outras providên-
cias.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, mais o disposto no inciso XI, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar nº 043, de 29 de agosto de 2013, em conformidade 
com a Lei Complementar nº 007 de 28 de dezembro de 2001, de 
acordo com o Processo Seletivo n. 003/2014, originado pelo Edital 
n. 003/2014, de 24 de fevereiro de 2014,

Resolve:

Art. 1º. Contratar por tempo determinado a Senhora LUCIANA 
GOMES DE CAMPOS, para ocupar temporariamente o cargo de 
Psicólogo, nível 08-A, com carga horária de 40hs (quarenta horas) 
semanais, conforme prevê a legislação vigente, até que se realize 
Concurso Público ou ainda podendo ocorrer a rescisão a qualquer 
tempo a critério da Administração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho- SC,
em 15 de setembro de 2014.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Ermo

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 30/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERMO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ermo, torna público que encontra-se 
aberto o Processo de Licitação n° 30/2014 - Modalidade Toma-
da de Preço, objetivando a contratação de empresa especializada 
para a construção de um espaço educacional com 06 salas de au-
las, com área de 851,63m², composto de bloco pedagógico, bloco 
administrativo, bloco de serviço, pátio central, conforme modelo 
padrão FNDE (fundo nacional desenvolvimento da educação), com 
capacidade para 216 alunos, situado na BR 285, km 07, s/n, no 
município de Ermo/SC, com prazo para a entrega de habilitação e 
proposta até as 08:00 hs do dia 09/10/2014 e abertura às 08:15 
hs do mesmo dia. Cópia do Edital e outras informações pode-
rão ser obtidas junto ao departamento de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal de Ermo - SC, sito a Rod. SC 448, Km 06, 
nº 120, Centro, das 07:00hs às 12:00 hs ou pelo telefone (048) 
3546-0083.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR 051/2014
Lei Complementar nº 051, de 16 de setembro de 2014.
Altera dispositivos da Lei Complementar n. 027, de 03 de dezem-
bro de 2009 que estabelece o Código Tributário do Município de 
Erval Velho - Santa Catarina.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte 
Lei Complementar:

Artigo 1º Os dispositivos do Código Tributário do Município de Er-
val Velho - Lei Complementar n. 027, de 03 de dezembro de 2009 
- a seguir citados passam a ter a seguinte redação:

Artigo 44 Para o cálculo do imposto será aplicada sobre a base 
de cálculo, prevista no artigo 43 e seus parágrafos, a alíquota de 
2,0% (dois por cento).
Parágrafo Único - Para aquisição de imóveis residenciais finan-
ciados por programa governamental diretamente ou pelo sistema 
bancário, será aplicada sobre a base de cálculo a alíquota de 1,0% 
(um por cento)
(...)

Artigo 53 Os Tabeliães e Escrivães não poderão lavrar instrumen-
tos, escrituras ou termos judiciais sem que o imposto devido tenha 
sido pago. O órgão arrecadador do Município não poderá liberar 
as guias ou cálculo do ITBI se tiver pendente débito atribuído ao 
imóvel.
(...)

Artigo 69 São responsáveis pela retenção na fonte e pelo recolhi-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:
(...)
II - Os bancos e instituições do sistema financeiro nacional, so-
bre os serviços dos quais resultem remunerações ou comissões 
por eles pagos à Rede de Casas Lotéricas, de Venda de Bilhetes, 
cobrança, banco postal e outros serviços do sistema financeiro, 
estabelecido no Município, na:
a) distribuição e vendas de bilhetes de loterias, cartões, pules ou 
cupons de apostas, sorteios ou prêmios;
b) cobrança, recebimento ou pagamento em geral de títulos quais-
quer, de contas ou cartões, tributos e por conta de terceiros, in-
clusive os serviços correlatos à cobrança, recebimento ou paga-
mento.
(...)

Artigo 78 Será arbitrado o preço do serviço, mediante processo 
regular, nos seguintes casos:
(...)
VI - nas situações previstas nos incisos anteriores, quando se tra-
tar de prestação de serviços na construção civil, obras rodoviárias, 
obras de arte, será arbitrado o lançamento considerando do valor 
total da obra: 40% (quarenta por cento) - serviço e 60% (sessenta 
por cento) -material e equipamentos, quando não especificado em 
planilha proposta pelo prestador do serviço e homologada pelo 
órgão arrecadador.
(...)

Artigo 108 Os contribuintes inscrever-se-ão na repartição fiscal 
antes de iniciarem suas atividades.
(...)
§ 3º Ao requerer a licença, através de formulário próprio, ou por 
meio eletrônico, o contribuinte fornecerá ao Órgão competente do 
Município, além dos elementos e informações necessários à sua 
inscrição, no Cadastro Fiscal Mobiliário:
(...)
II - quando pessoas jurídicas deverão entregar cópia do CNPJ (Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda), 

PORTARIA 2992/2014
PORTARIA 2992, de 16 de setembro de 2014.
Concede licença maternidade à servidora que menciona e dá ou-
tras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especial-
mente aquela contida no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença Maternidade à Senhora DANIELA FOIAT-
TO, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, pelo período de 120 
(cento e vinte) dias a contar de 16 de setembro de 2014, com 
término previsto para 13 de janeiro de 2015, sem prejuízos no seu 
vencimento.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 16 de setembro de 2014.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Lei 1367/2014
Lei n. 1367, de 16 de setembro de 2014.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 889/1999.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho - 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim 
sancionada a seguinte Lei:

Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 889 de 12 de 
agosto de 1999, passa a ter a seguinte redação:

Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pen-
sões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social, com percentual igual ao estabelecido para 
os servidores titulares de cargos efetivos, a serem recolhidos ao 
Município.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, em 16 de setembro de 2014.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 16 de 
setembro de 2014.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças
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(...)

§ 6º (revogado).
(...)

Artigo 208 A falta de pagamento de qualquer tributo, previsto 
nesta Lei Complementar, nos vencimentos fixados nos avisos de 
lançamento, sujeitará o sujeito passivo ou o responsável:
I - à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito atuali-
zado monetariamente;
II - (revogado).
(...)

Artigo 302 As limitações do poder de tributar são as especificadas 
na Constituição Federal contidas no artigo 150 da CF.

Artigo 2º O Anexo II da Lei Complementar n. 027, de 03 de de-
zembro de 2009 passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DA LICENÇA DE COMÉRCIO
AMBULANTE OU EVENTUAL

TAXA AMBULANTE - VALOR EM (UFRM)

MEIO DE COMÉRCIO

PERÍODO DE ATIVIDADES

Dia Semana Quinzena Mês ANO
a) Vendedor com cesta e 
carrinho manual. 2 4 6 8 10
b) ambulantes com veícu-
lo automotor e (“trailer”) 5 10 15 20 25
c) outros meios de comér-
cio ambulante ou eventual 
(art.122 §3º inciso I) 10
d) produtores rurais ou 
artesanais com sede e 
produção no município isento isento isento isento Isento

Artigo 3º O Poder Executivo publicará texto consolidado, em texto 
único da presente lei com o Código Tributário Municipal.

Artigo 4º Os efeitos da presente lei retroagirão no tempo no que 
beneficiar o contribuinte, de qualquer forma somente em situa-
ções que ainda não tenha ocorrido o pagamento até a data de 
entrada em vigor da presente lei.

Artigo 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina,em 16 de setembro de 2014.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 16 de 
setembro de 2014.

Alduir Antonio Mocelin
Secretário de Administração e Finanças

Contrato Social com suas alterações, ou consolidado, ou decla-
ração de microempreendedor individual - MEI, Cópia dos docu-
mentos pessoais dos sócios, atestado de vistoria emitido pelos 
bombeiros, alvará sanitário, licenças ambientais quando exigidas, 
carteiras dos responsáveis técnicos quando a atividade exigir, 
conforme o interesse do Município, cópia do contrato de locação 
quando o imóvel for de terceiros e demais documentos exigidos 
fundamentadamente pelo fisco.
III- quando autônomo deverá entregar cópia dos documentos 
pessoais, atestado de vistoria dos bombeiros se a atividade exigir, 
cópia do alvará sanitário, cópia de inscrição no INSS e comprovan-
te de residência.
(...)

Artigo 120 O Microempreendedor, conforme definido pela lei fe-
deral contará com isenção total no valor da Taxa de Fiscalização 
da Licença para Localização e Funcionamento no ano de início de 
suas atividades, sendo que o prazo de apresentação de documen-
tos é de 30 (trinta) dias após o pedido, após oque sem a apresen-
tação regular dos documentos necessários ocorre o indeferimento.
(...)

Artigo 159 A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é a va-
lorização imobiliária, limitada a 30% (trinta por cento) do valor do 
custo da obra independente de ser a obra custeada com recursos 
próprios do Município, financiamentos ou pago com recursos

financeiros obtidos a fundo perdido, ou qualquer outra forma de 
transferência de recursos que o Município não fique obrigado a 
devolver, pagar ou reembolsar.
(...)
§ 3° (revogado)
(...)

Artigo 163 A Contribuição de Melhoria poderá ser paga em parce-
las, na forma, prazos e condições estabelecidas no edital da obra 
a que se refere o artigo 160.
Parágrafo único. O pagamento à vista, em uma única parcela, pos-
sibilita a concessão de um desconto de 10% (dez por cento) no 
valor da contribuição a ser paga.
(...)

Artigo 166 Ficam isentos da Contribuição de Melhoria os imóveis 
integrantes do patrimônio:
(...)
II - de pessoas ou núcleo familiar com renda mensal global igual 
ou inferior a 2 (dois) salários mínimos, reconhecidos através de 
laudo circunstanciado do serviço social do Município como indiví-
duos ou núcleo familiar passível ou necessitado de apoio do Ser-
viço Social, ou em situação de necessidade ou vulnerabilidade;
(...)

Artigo 205 Os débitos para com a Fazenda Pública Municipal, de 
qualquer natureza, inclusive fiscais, atuais e futuros, incluídas as 
multas de qualquer espécie, provenientes da impontualidade, total 
ou parcial, nos respectivos pagamentos, assim como, todos os 
valores apresentados nesta Lei Complementar, serão atualizados 
monetariamente, de acordo com a variação anual do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE), ou outro que venha a sucedê-lo.
§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, para par-
celamentos a Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
utilizará as informações da variação do INPC dos últimos 12 (doze) 
meses para fixar projeção para o período futuro do parcelamento.
(...)
§ 3º Os juros de mora, decorrentes de débitos de quaisquer natu-
reza ou falta de pagamento, serão calculados à razão de 3% (três 
por cento) ao ano ou fração, sobre o montante do débito atualiza-
do, a partir do dia seguinte ao vencimento do tributo.
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pelo Município de Forquilhinha/SC para o exercício de 2014.Os 
interessados deverão credenciar-se junto a Comissão de Licitação 
da Prefeitura de Forquilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, 
Centro, Forquilhinha/SC, até o dia 13/10/2014 às 10:00 horas.
Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município 
de Forquilhinha, na Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 
07:00 as 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou fone/
fax 3463 8123.

Forquilhinha/SC, 24 de setembro de 2014.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 75/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 75/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 177/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA

DO OBJETO - Execução da reforma e adaptação de 84,4 m2 de 
salas para promoção de cursos diversos, por meio da Secretaria 
de Ação Social do Município de Forquilhinha/SC, compreendendo 
material e mão-de-obra, de acordo com a proposta da contrata-
da que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento.
DO VALOR - Fica acrescido o valor de R$ 5.298,71 (cinco mil du-
zentos e noventa e oito reais e setenta e um centavos) conforme 
dispõe artigo 65, parágrafo 1º da lei nº. 8.666/93 e suas altera-
ções, devido a serviços adicionais por necessidade da obra, con-
forme solicitação.
DO PRAZO - Em razão das adequações supracitadas, fica acrescido 
30 (trinta) dias no prazo de execução do contrato 177/PMF/2014 
de 17/09/2014 para 17/10/2014 bem como a prorrogação da vi-
gência do contrato para 15/01/2015.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de setembro de 2014.

JOSÉ RICARDO JUNKES
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 203/2014
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 203/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TECNICON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a contratação de 
empresa especializada para construção da Praça do Loteamento 
Atlanta, com área total de 1.948,64 m², localizada na Rua Pedro 
Mezzari, Bairro Santa Cruz, Município de Forquilhinha/SC, confor-
me Contrato nº. 796123/2013, Processo 1011816-04/2013 firma-
do junto ao Ministério do Esporte, referente à Esporte e Grandes 
Eventos Esportivos.
VALOR - R$ 230.001,76 (duzentos e trinta mil um real e setenta 
e seis centavos).
VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato é de 210 
(duzentos e dez) dias corridos (prazo de execução + 90 dias) con-
tados a partir da data de sua assinatura. - 14/04/2015.
DOTAÇÃO - 0803.1008.4490 (148), (149) - Ministério do Esporte.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Tomada de Preço 
nº. 163/PMF/2014.

DATA DA ASSINATURA - 23 de setembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Forquilhinha

Prefeitura

Extrato de Contrato FMS Nº. 85/2014
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 85/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - ISAMED MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA ME
OBJETO - O presente instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica especializada para aquisição materiais médico ci-
rúrgicos e materiais odontológicos, para uso nas unidades da rede 
municipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante 
o exercício de 2014.
VALOR - R$ 6.914,46 (seis mil novecentos e quatorze reais e qua-
renta e seis centavos).
VIGÊNCIA - 31/12/2014.
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (32); 1701.2058.3390 (51), 
1701.2057.3390 (48); 1701.2062.3390 (67).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 23/
FMS/2014.

DATA DA ASSINATURA - 28 de agosto de 2014

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 74/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 74/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 41/2014
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para recons-
trução de uma quadra poliesportiva para prática de educação fí-
sica, com 655,20 m², na E.E.B. José Aléssio, Rua Santa Bárbara, 
Bairro Cidade Alta, por meio do Convênio nº. 2013TR004247 ce-
lebrado entre o Município de Forquilhinha/SC e o Estado de Santa 
Catarina, através da Secretaria de Estado e Desenvol. Regional de 
Criciúma.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato nº. 41/PMF/2014 de 03/09/2014 
para 02/11/2014 bem como a prorrogação da vigência do contrato 
para 31/01/2015.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 02 de setembro de 2014.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 186/
PMF/2014
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 186/PMF/2014

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, neste ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. VANDERLEI ALEXANDRE, torna público, que 
estará procedendo o chamamento para credenciamento e habilita-
ção de interessados com objetivo de prestar serviços de Leiloeiro, 
para atuar nas licitações na modalidade Leilão Oficial, promovidas 
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL 0021/2014-SF
Aviso do Pregão Presencial nº 0021/2014 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para ampliação da 
Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), localizada no bairro 
Jardim América, para tratamento conjunto de resíduos de tanques 
sépticos. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até 
as 09:15 horas do dia 08.10.2014. Abertura: Às 09:15 horas do 
mesmo dia. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Informações e/
ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 23 de setembro de 2014.
Eloi Regalin 
Presidente da SANEFRAI

LEI N. 2254-2014
LEI Nº 2254, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DENOMINA RUA ARMINDO MUMBERGER A RUA “O” DO BAIRRO 
PORTAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passa a ter a seguinte denominação:

Rua “O” passa a ser denominada RUA ARMINDO MUMBERGER.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 24 DE SETEMBRO De 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei N. 2255/2014
LEI Nº 2255, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DENOMINA RUA IZALTINO FERREIRA DE DEUS A RUA “E” DO 
BAIRRO PORTAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passa a ter a seguinte denominação:

Rua “E” passa a ser denominada RUA IZALTINO FERREIRA DE 
DEUS.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 24 DE SETEMBRO De 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

TA 0112014
TERMO ADITIVO Nº 011, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 007/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 04/08/2014 a 03/10/2014, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 23 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

FERNANDO IARENCHUKI GOMES
Contratado

TESTEMUNHAS:  
1 __________________________________

2 __________________________________

TA 012/2014
TERMO ADITIVO Nº 012, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
POR PRAZO DETERMINADO Nº 005/2014

As partes constantes no contrato de trabalho por tempo deter-
minado, para o período de 21/05/2014 a 18/10/2014, acordam 
aditá-lo, prorrogando o prazo de vigência da cláusula segunda, 
até 31/12/2014.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contratuais.

Assim, acordados, firmam o presente aditivo, em duas vias, na 
presença de duas testemunhas.

Fraiburgo, 23 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA SANTOS
Contratado

TESTEMUNHAS:  
1 __________________________________

2 __________________________________
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3.3.50.00.00 - Trans-
ferências a Instituições 
Privadas Sem Fins 
Lucrativos - Recurso 
0.1.0400 (10)

R$ 256.649,54

3.3.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0400 (12)

R$ 50.000,00

Total R$ 326.500,54

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Lei correrão à conta da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias:

03.00 - Procuradoria Geral do Município

03.01 - Procuradoria Geral do Município

04.122.0002.2.006 - Manutenção da Procuradoria Geral

3.1.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0200 (18)

R$ 60.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças

06.02 - Encargos Gerais

28.846.0000.0.200 - Pagamento de Precatórios

3.1.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0200 (45)

R$ 50.000,00

3.3.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0200 (46)

R$ 150.000,00

07.00 - Secretaria de Educação

07.01 - Educação Geral

2.361.0005.1.011 - Aquisição de Veículos para Ensino Fundamental

4.4.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0300 (87)

R$ 19.851,00

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

20.606.0015.1.018 - Aquisição de Máquinas, Veículos e Equipamentos 
Agropecuários
4.4.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0200 (109)

R$ 6.649,54

20.606.0015.2.035 - Produção Integrada de Sistemas Agropecuários em 
Microbacias Hidrográficas 
3.1.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0200 (118)

R$ 40.000,00

Total R$ 326.500,54

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 24 DE SETEMBRO De 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei N. 2256/2014
LEI Nº 2256, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
DENOMINA RUA WALDEMAR REICHARDT A RUA “T” DO BAIRRO 
PORTAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passa a ter a seguinte denominação:

Rua “T” passa a ser denominada RUA WALDEMAR REICHARDT.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 24 DE SETEMBRO De 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Lei N. 2257/2014
LEI Nº 2257, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº. 4.320/64, NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, DO EXERCÍCIO DE 2014, APRO-
VADO PELA LEI Nº. 2210, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, 
para o exercício de 2014, no valor de R$ 326.500,54 (trezentos e 
vinte e seis mil, quinhentos reais e cinquenta e quatro centavos), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

07.00 - Secretaria de Educação

07.01 - Educação Geral

12.361.0005.2.015 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00 - Aplica-
ções Diretas - Recurso 
0.1.0300 (67)

R$ 19.851,00

08.00 - Secretaria de Saúde

08.01 - Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009.2.022 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DE CONTRATO Nº CT14PMF146
Extrato do Contrato nº CT14PMF146
Município de Fraiburgo - SC
Contratante: Município de Fraiburgo. Contratada: Hbinfo Prove-
dor Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para for-
necimento de infraestrutura de rede multimídia de fibra óptica, 
englobando hardwares, links de comunicação, internet e suporte 
operacional, para transmissão de imagens do sistema de videomo-
nitoramento urbano. Valor total do contrato: R$ 45.496,92 (qua-
renta e cinco mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e 
dois centavos). Data do Contrato: 24.09.2014. Prazo de Vigência 
do Contrato: 24.09.2014 a 23.09.2015. Prazo de Execução: 60 
(sessenta) dias após a assinatura do contrato e emissão e entre-
ga da Ordem de Serviço. Processo Administrativo Licitatório: nº 
0177/2014 - PMF. Modalidade: Tomada de Preços nº 0018/2014. 
Recursos: 3.200 (Segurança Pública) (Convênio nº 0023/2013 ce-
lebrado pelo Município com a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública e Primeiro Termo Aditivo).

Fraiburgo (SC), 24 de setembro de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1858/2014
PORTARIA N.º 1.858, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de MARCIO GIORGIO RA-
MOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº. 004.445.059-
11, contratado em caráter temporário na função de MOTORISTA, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 30 de setem-
bro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 24 de setembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0124/2014-
PMF RP 0067
Aviso do Pregão Presencial nº 0124/2014 - PMF
Registro de Preços Nº 0067/2014
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando aquisições futuras de gê-
neros alimentícios para os Abrigos “Célio Thibes dos Santos” e 
“João Alves dos Santos”, durante o período de novembro de 2014 
a fevereiro de 2015). Validade da Ata de Registro de Preços: No-
vembro de 2014 a fevereiro de 2015. Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
Até às 09:15 horas do dia 15.10.2014. Abertura: às 09:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 24 de setembro de 2014.
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal
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4.1 - Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resul-
tantes da Lei 8666/93, das especificações do edital de Pregão 
nº.01/2014 e mais disposições regulamentares pertinentes aos 
produtos/equipamentos a serem adquiridos, bem como dos servi-
ços a serem prestados:
4.1.1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços os quais foi contratada, bem como 
pela entrega dos produtos adquiridos por força deste contrato, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 
bem como assume a responsabilidade por quaisquer danos de-
correntes da realização destes serviços e dos produtos entregues, 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros;
4.1.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, como também 
assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas pela legislação vigente.
4.1.3 - Zelar pela perfeita execução dos serviços e entrega dos 
produtos, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem sanadas em até 10 (dez) dias úteis.
4.1.4 - Enviar as Notas fiscais dos produtos solicitados, adquiridos 
e entregues com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da 
data do vencimento.
4.1.5 - As datas de vencimento das Notas Fiscais deverão ser 
previamente ajustadas entre as partes quando da assinatura do 
contrato.
4.1.6 - Nomear um preposto para representá-la na execução do 
contrato.
4.1.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as eventuais ati-
vidades de fiscalização por parte da CONTRATANTE, que poderão 
serem feitas por técnicos ou funcionários da CONTRATANTE ou 
por órgão público indicado para a finalidade fornecendo as infor-
mações e demais elementos necessários.
4.1.8 - Responder em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como, salá-
rios, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, inde-
nizações, vales transportes e vales refeição e outras obrigações 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
4.1.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes dos ser-
viços, bem como o recolhimento dos tributos incidentes sobre a 
venda dos produtos.
4.1.10 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.1.11 - A empresa ora CONTRATADA disporá do prazo máximo de 
até 30 (trinta dias) dias para a entrega dos produtos, contados a 
partir da data da emissão/envio da autorização de fornecimento, 
e ou nota de empenho podendo este ser enviado por meio eletrô-
nico ou ainda via fax.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
5.1 - A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações:
5.1.1 - Promover, através de representante, o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, bem como fazer a conferencia dos pro-
dutos recebido comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela;
5.1.2 - Assegurar-se da boa prestação dos serviços prestados, ve-
rificando sempre o bom desempenho dos mesmos, bem como a 
qualidade dos produtos entregues, se estão de acordo com as 
exigências previstas no Edital, e reclamar se for o caso.
5.1.3 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais as-
sumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE não devem ser inter-
rompidos;
5.1.4 - Disponibilizar e indicar funcionário responsável pelos pedi-
dos, recebimentos dos produtos e das Notas Fiscais se for o caso;

Frei Rogério

Prefeitura

Contrato de Fornecimento Nº 111/2014
CONTRATO FORNECIMENTO nº 111/2014
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
CARLA APARECIDA DA SILVA VAZ - ME

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, através do Fundo Municipal de 
Habitação, pessoa jurídica de direito publico, inscrito sob CNPJ nº 
01.616.039/0001-0, com a sua sede Administrativa à Rua Adolfo 
Soletti, 750, no Município de Frei Rogério - SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado apenas CONTRATANTE e a Empresa CARLA APARE-
CIDA DA SILVA VAZ - ME, estabelecida à Rua: Adolfo Soletti, s/n 
na cidade de Frei Rogerio-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12 560 
539 0001 84, inscrição estadual Nº 256 206 325, representada 
neste ato pela Proprietária, senhora CARLA APARECIDA DA SIL-
VA VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº 066 583 059 94, doravante 
denominada CONTRATADA, vencedora parcial, itens, 02; 03; 06; 
09; 11; 15; 16; 17; 18; 20; 22; 27; 28; 29; 31; 35; 36; do Edital 
de Licitação abaixo identificado, firmam o presente instrumento, 
conforme segue, obrigando-se a respeitar e cumprir as condições 
constantes das Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE SERÁ DESTINADO 
A MELHORIA DE 12 (DOZE) MORADIAS E QUE SE ENCONTRAM 
EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS, NÃO POSSUINDO CONDIÇÕES ADE-
QUADAS AS NECESSIDADES BÁSICAS, PERTENCENTES A FAMÍ-
LIAS DE BAIXA RENDA E QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
DESIGUALDADE SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM OS RESULTA-
DOS APURADOS E AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE 
PREGÃO 01/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO 01/2014, AS QUAIS 
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, FICAM FAZENDO PAR-
TE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO COMO 
SE AQUI TRANSCRITOS ESTIVESSEM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E ALTERAÇÃO
2.1 - O presente Contrato tem vigência a partir da data de sua 
assinatura/publicação até o vencimento final da garantia dos equi-
pamentos oferecida pela contratada/fabricante.
2.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos 
no disposto pelo Artigo 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescen-
te, observando o respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - A despesa decorrente do presente Contrato esta prevista no 
Orçamento vigente, com a seguinte classificação.
3.1.1 - 13.1.1- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0117
Código Reduzido - 4
13.1.2- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0102
Código Reduzido - 5

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 149

indenização.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, 
o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções contratuais:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no 
caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do 
contrato dele proveniente;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 
(cinco) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no subitem anterior.
9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do subitem 11.1.2, facultada 
a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
9.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o pro-
ponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), por dia de atraso.
9.3.1. A multa a que alude o subitem 11.3 não impede que a Ad-
ministração aplique as outras sanções previstas em Lei.
9.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, deixar de entregar ou apresentar documen-
tação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou frau-
dar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descreden-
ciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem pre-
juízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
9.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato, 
será sempre precedida de regular processo administrativo, onde 
se assegurará ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.
9.6. Da penalidade aplicada caberá recurso administrativo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
daquela que aplicou à sanção, ficando a mesma suspensa até o 
julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Onde este Contrato e o Edital de Pregão n º 01/2014 forem 
omissos, prevalecerão às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93, com as suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Con-
trato, fica eleito o foro da Comarca de Curitibanos/SC, com renun-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas baixo.

Frei Rogério (SC) 24 de setembro de 2014
MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO 
Contratante 

CARLA APARECIDA DA SILVA VAZ - ME
Contratada

TESTEMUNHAS:
1ª Genesio Rinaldi   2ª Marcos Ribeiro
CPF: 384587 809 68   CPF: 084.474.849-80

5.1.5 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quan-
do necessário para a execução do objeto deste contrato;
5.1.6 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA;
5.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor acertado na 
Proposta Comercial de Preços - Anexo I o valor de R$ 21.522,60 
(vinte e um mil quinhentos e vinte e dois reais e sessenta centa-
vos).
6.2 - No preço estipulado nesta cláusula, já se encontram compu-
tados todos os impostos, taxas e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação dom objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMEN-
TO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
7.1. O pagamento relativo ao presente processo licitatório fica vin-
culado à liberação por parte do Governo do Estado de Santa Cata-
rina, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos-SC, dos recursos decorrentes do Conve-
nio/contrato nº 2013TR 004340, processo nº SDR 11 1947/2013 
900/2014 do dia 10 de dezembro de 2013, celebrado entre o ES-
TADO DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO.
7.1.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias contados 
da entrega do equipamento, mediante apresentação do documen-
to fiscal, devidamente atestado por servidor municipal competen-
te, com as ressalvas do item 7.1 do presente edital.
7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido a Prefeitura Municipal de Frei Rogério, Rua Adolfo Soletti, 
750, Centro, Frei Rogério - SC, CNPJ/MF 01.616.039/0001/09 e ter 
a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação.
7.3. A proponente vencedora deverá enviar via e-mail: compras@
freirogerio.sc.gov.br ou fax, (49) 3257 0000 o documento fiscal, 
imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Muni-
cipal de Frei Rogério, aos cuidados do Setor de Compras.
7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.
7.5. Os preços não serão reajustados.
7.6. O preço somente será revisado quando houver alteração im-
prevista de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora, antes 
da emissão da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO
8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
8.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
8.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
8.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE SERÁ DESTINADO 
A MELHORIA DE 12 (DOZE) MORADIAS E QUE SE ENCONTRAM 
EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS, NÃO POSSUINDO CONDIÇÕES ADE-
QUADAS AS NECESSIDADES BÁSICAS, PERTENCENTES A FAMÍ-
LIAS DE BAIXA RENDA E QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
DESIGUALDADE SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM OS RESULTA-
DOS APURADOS E AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE 
PREGÃO 01/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO 01/2014, AS QUAIS 
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, FICAM FAZENDO PAR-
TE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO COMO 
SE AQUI TRANSCRITOS ESTIVESSEM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E ALTERAÇÃO
2.1 - O presente Contrato tem vigência a partir da data de sua 
assinatura/publicação até o vencimento final da garantia dos equi-
pamentos oferecida pela contratada/fabricante.
2.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos 
no disposto pelo Artigo 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescen-
te, observando o respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - A despesa decorrente do presente Contrato esta prevista no 
Orçamento vigente, com a seguinte classificação.
3.1.1 - 13.1.1- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0117
Código Reduzido - 4
13.1.2- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0102
Código Reduzido - 5

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
4.1 - Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades resul-
tantes da Lei 8666/93, das especificações do edital de Pregão 
nº.01/2014 e mais disposições regulamentares pertinentes aos 
produtos/equipamentos a serem adquiridos, bem como dos servi-
ços a serem prestados:
4.1.1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços os quais foi contratada, bem como 
pela entrega dos produtos adquiridos por força deste contrato, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 
bem como assume a responsabilidade por quaisquer danos de-
correntes da realização destes serviços e dos produtos entregues, 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros;
4.1.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, como também 
assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas pela legislação vigente.
4.1.3 - Zelar pela perfeita execução dos serviços e entrega dos 
produtos, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem sanadas em até 10 (dez) dias úteis.
4.1.4 - Enviar as Notas fiscais dos produtos solicitados, adquiridos 
e entregues com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da 
data do vencimento.
4.1.5 - As datas de vencimento das Notas Fiscais deverão ser 
previamente ajustadas entre as partes quando da assinatura do 
contrato.
4.1.6 - Nomear um preposto para representá-la na execução do 
contrato.
4.1.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as eventuais ati-
vidades de fiscalização por parte da CONTRATANTE, que poderão 
serem feitas por técnicos ou funcionários da CONTRATANTE ou 

ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS;

Item Descrição Quant Und. Valor unit. Valor total

02
Cimento, saco com 
50 kg cada

176 Saco 27,00 4.752,00

03
Pedra brita tipo 
lascão

12 M³ 74,95 899,40

06
Tubo em pvc para 
esgoto 150 mm, 
com 6 metros

12 Und 78,00 936,00

09
Tubo em pvc 
100mm, p/ esgoto, 
barra c/ 6 metros, 

72 Und 29,00 2.088,00

11
Tubo em pvc 
50mm, p/ esgoto, 
barra c/ 6 mts

144 Und 18,00 2.592,00

15
Tijolos 6 furos, 
09x14x24

4.500 Und 0,52 2.340,00

16 Areia média 24 M³ 97,00 2.328,00

17
Piso cerâmico, 
320x570

240 M² 8,90 2.136,00

18
Argamassa ac1, 
pacote com 1 quilo

60 Kg 5,50 330,00

20
Caibro de pinus, 
2’x4’x3,00 metros

60 Und 7,90 474,00

22 Caixa de descarga 12 Und 12,20 146,40

27
Veda reboco, 1000 
ml

12 Und 10,20 122,40

28 Pedra brita n°1 12 M³ 79,80 958,8

29
Assento do vaso 
sanitário

12 Und 13,00 156,00

31
Tubo 25mm, soldá-
vel, barra c/ 6 mts 

72 Und 8,50 612,00

35
Forro branco neve, 
100mmx6,00mts

36 M² 11,50 414,00

36 Cantoneira de pvc 72 M 3,30 237,60

TOTAL 21.522,60

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 112/2014
CONTRATO FORNECIMENTO nº 112/2014
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
DOEL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, através do Fundo Municipal de 
Habitação, pessoa jurídica de direito publico, inscrito sob CNPJ nº 
01.616.039/0001-0, com a sua sede Administrativa à Rua Adolfo 
Soletti, 750, no Município de Frei Rogério - SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado apenas CONTRATANTE e a Empresa DOEL COMER-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, estabelecida à 
Rua: Adolfo Soletti, Nº 656, na cidade de Frei Rogerio-SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08 912 744 0001 94, inscrição estadual Nº 
255 420 846, representada neste ato pelo seu bastante Procu-
rador, senhor DINIZARTE RUTHES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
196 038 029 91, doravante denominada CONTRATADA, vencedora 
parcial, itens, 01; 10; 13; 19; 23; 24; 30; 32; 33 e 39 do Edital 
de Licitação abaixo identificado, firmam o presente instrumento, 
conforme segue, obrigando-se a respeitar e cumprir as condições 
constantes das Cláusulas seguintes:
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a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação.
7.3. A proponente vencedora deverá enviar via e-mail: compras@
freirogerio.sc.gov.br ou fax, (49) 3257 0000 o documento fiscal, 
imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Muni-
cipal de Frei Rogério, aos cuidados do Setor de Compras.
7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.
7.5. Os preços não serão reajustados.
7.6. O preço somente será revisado quando houver alteração im-
prevista de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora, antes 
da emissão da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO
8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
8.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
8.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
8.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, 
o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções contratuais:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no 
caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do 
contrato dele proveniente;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 
(cinco) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no subitem anterior.
9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do subitem 11.1.2, facultada 
a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
9.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o pro-
ponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), por dia de atraso.
9.3.1. A multa a que alude o subitem 11.3 não impede que a Ad-
ministração aplique as outras sanções previstas em Lei.
9.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, deixar de entregar ou apresentar documenta-
ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da exe-
cução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

por órgão público indicado para a finalidade fornecendo as infor-
mações e demais elementos necessários.
4.1.8 - Responder em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como, salá-
rios, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, inde-
nizações, vales transportes e vales refeição e outras obrigações 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
4.1.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes dos ser-
viços, bem como o recolhimento dos tributos incidentes sobre a 
venda dos produtos.
4.1.10 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.1.11 - A empresa ora CONTRATADA disporá do prazo máximo de 
até 30 (trinta dias) dias para a entrega dos produtos, contados a 
partir da data da emissão/envio da autorização de fornecimento, 
e ou nota de empenho podendo este ser enviado por meio eletrô-
nico ou ainda via fax.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
5.1 - A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações:
5.1.1 - Promover, através de representante, o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, bem como fazer a conferencia dos pro-
dutos recebido comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela;
5.1.2 - Assegurar-se da boa prestação dos serviços prestados, ve-
rificando sempre o bom desempenho dos mesmos, bem como a 
qualidade dos produtos entregues, se estão de acordo com as 
exigências previstas no Edital, e reclamar se for o caso.
5.1.3 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais as-
sumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE não devem ser inter-
rompidos;
5.1.4 - Disponibilizar e indicar funcionário responsável pelos pedi-
dos, recebimentos dos produtos e das Notas Fiscais se for o caso;
5.1.5 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quan-
do necessário para a execução do objeto deste contrato;
5.1.6 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA;
5.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor acertado na 
Proposta Comercial de Preços - Anexo I o valor de R$ 11.577,60 
(onze mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).
6.2 - No preço estipulado nesta cláusula, já se encontram compu-
tados todos os impostos, taxas e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação dom objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMEN-
TO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
7.1. O pagamento relativo ao presente processo licitatório fica vin-
culado à liberação por parte do Governo do Estado de Santa Cata-
rina, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos-SC, dos recursos decorrentes do Conve-
nio/contrato nº 2013TR 004340, processo nº SDR 11 1947/2013 
900/2014 do dia 10 de dezembro de 2013, celebrado entre o ES-
TADO DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO.
7.1.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias contados 
da entrega do equipamento, mediante apresentação do documen-
to fiscal, devidamente atestado por servidor municipal competen-
te, com as ressalvas do item 7.1 do presente edital.
7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido a Prefeitura Municipal de Frei Rogério, Rua Adolfo Soletti, 
750, Centro, Frei Rogério - SC, CNPJ/MF 01.616.039/0001/09 e ter 
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TOTAL 11.577,60

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 113/2014
CONTRATO FORNECIMENTO nº 113/2014
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE CELEBRAM:
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO E A EMPRESA:
MARCIO DOMINGOS DE COSTA- EPP

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, através do Fundo Municipal de 
Habitação, pessoa jurídica de direito publico, inscrito sob CNPJ nº 
01.616.039/0001-0, com a sua sede Administrativa à Rua Adolfo 
Soletti, 750, no Município de Frei Rogério - SC, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado apenas CONTRATANTE e a Empresa MARCIO DO-
MINGOS DE COSTA- EPP, estabelecida à Av. Videira, nº 560, na 
cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04 619 444 
0001 60, inscrição estadual Nº 254 272 282, representada neste 
ato pelo seu bastante Procurador, senhor JEAN CARLOS MORAES, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 044 235 159 38, doravante denomina-
da CONTRATADA, vencedora parcial, itens, 04; 05; 07; 08; 12; 14; 
21; 25; 26; 34; 37 e 38; do Edital de Licitação abaixo identificado, 
firmam o presente instrumento, conforme segue, obrigando-se a 
respeitar e cumprir as condições constantes das Cláusulas seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE SERÁ DESTINADO 
A MELHORIA DE 12 (DOZE) MORADIAS E QUE SE ENCONTRAM 
EM CONDIÇÕES PRECÁRIAS, NÃO POSSUINDO CONDIÇÕES ADE-
QUADAS AS NECESSIDADES BÁSICAS, PERTENCENTES A FAMÍ-
LIAS DE BAIXA RENDA E QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
DESIGUALDADE SOCIAL, EM CONFORMIDADE COM OS RESULTA-
DOS APURADOS E AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE 
PREGÃO 01/2014 - PROCESSO LICITATÓRIO 01/2014, AS QUAIS 
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, FICAM FAZENDO PAR-
TE INTEGRANTE E INSEPARÁVEL DESTE INSTRUMENTO COMO 
SE AQUI TRANSCRITOS ESTIVESSEM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E ALTERAÇÃO
2.1 - O presente Contrato tem vigência a partir da data de sua 
assinatura/publicação até o vencimento final da garantia dos equi-
pamentos oferecida pela contratada/fabricante.
2.2 - O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos 
no disposto pelo Artigo 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescen-
te, observando o respectivo crédito orçamentário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - A despesa decorrente do presente Contrato esta prevista no 
Orçamento vigente, com a seguinte classificação.
3.1.1 - 13.1.1- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0117
Código Reduzido - 4
13.1.2- Órgão 03 - Fundos Municipais
Unidade 05 - Fundo Municipal de Habitação
Projeto Atividade 1.029 - Construção de Kits Sanitários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0102
Código Reduzido - 5

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
4.1 - Caberá a CONTRATADA, além das responsabilidades 

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou co-
meter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descreden-
ciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem pre-
juízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
9.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato, 
será sempre precedida de regular processo administrativo, onde 
se assegurará ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.
9.6. Da penalidade aplicada caberá recurso administrativo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
daquela que aplicou à sanção, ficando a mesma suspensa até o 
julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Onde este Contrato e o Edital de Pregão n º 01/2014 forem 
omissos, prevalecerão às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93, com as suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Con-
trato, fica eleito o foro da Comarca de Curitibanos/SC, com renun-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas baixo.

Frei Rogério (SC) 24 de setembro de 2014
MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO
Contratante

DOEL COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Contratada

TESTEMUNHAS:
1ª Genesio Rinaldi   2ª Marcos Ribeiro
CPF: 384587 809 68   CPF: 084.474.849-80

ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS;

Item Descrição Quant Und. Valor unit. Valor total

01

Conjunto de fossa 
e filtro com 4 anel 
de 1.30metros de 
diâmetro. 

12 cjto 790,00 9.480,00

10 Caixa de gordura 12 Und 55,00 660,00

13
Hidro asfalto, 
galão com 3,6 lts

12 Und 13,00 156,00

19
Telha de amianto, 
1,83x50x4mm 

96 Und 6,80 652,80

23

Tubo da descida, 
int.ext. da caixa 
de descarga, c/
curva de 40°

12 Und 6,30 75,60

24
Janela bascu-
lante 60x40 c/ 
ferragens

12 Und 32 384,00

30
Caixa sinfona-
da quadrada 
100x100x50/40

12 Und 5,00 60,00

32
Tee 25 mm, 90°, 
soldável, 

12 Und 0,60 7,20

33
Joelhos 25mm, 
90°, soldável

36 Und 0,40 14,40

39
Prego telheiro 
18x30 

12 Kg 7,30 87,60
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quando necessário para a execução do objeto deste contrato;
5.1.6 - Prestar informações e os esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pela CONTRATADA;
5.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o 
estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
6.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor acertado 
na Proposta Comercial de Preços - Anexo I o valor de R$ 2.425,80 
(dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
6.2 - No preço estipulado nesta cláusula, já se encontram compu-
tados todos os impostos, taxas e demais despesas que, direta ou 
indiretamente, tenham relação dom objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMEN-
TO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO
7.1. O pagamento relativo ao presente processo licitatório fica vin-
culado à liberação por parte do Governo do Estado de Santa Cata-
rina, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Regional de Curitibanos-SC, dos recursos decorrentes do Conve-
nio/contrato nº 2013TR 004340, processo nº SDR 11 1947/2013 
900/2014 do dia 10 de dezembro de 2013, celebrado entre o ES-
TADO DE SANTA CATARINA E O MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO.
7.1.1. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias contados 
da entrega do equipamento, mediante apresentação do documen-
to fiscal, devidamente atestado por servidor municipal competen-
te, com as ressalvas do item 7.1 do presente edital.
7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser 
emitido a Prefeitura Municipal de Frei Rogério, Rua Adolfo Soletti, 
750, Centro, Frei Rogério - SC, CNPJ/MF 01.616.039/0001/09 e ter 
a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por 
ocasião da habilitação.
7.3. A proponente vencedora deverá enviar via e-mail: compras@
freirogerio.sc.gov.br ou fax, (49) 3257 0000 o documento fiscal, 
imediatamente após a emissão do mesmo, para a Prefeitura Muni-
cipal de Frei Rogério, aos cuidados do Setor de Compras.
7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o MUNICÍPIO do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.
7.5. Os preços não serão reajustados.
7.6. O preço somente será revisado quando houver alteração im-
prevista de valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer de 
acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante re-
querimento a ser formalizado pela proponente vencedora, antes 
da emissão da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO
8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enu-
merados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
8.1.2. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formaliza-
ção de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo 
indenização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
8.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
8.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;
8.3. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa;
8.4. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total 
ou parcialmente o presente contrato, desde que seja administrati-
vamente conveniente ou que importe no interesse público, confor-
me preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização.
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

resultantes da Lei 8666/93, das especificações do edital de Pre-
gão nº.01/2014 e mais disposições regulamentares pertinentes 
aos produtos/equipamentos a serem adquiridos, bem como dos 
serviços a serem prestados:
4.1.1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pela boa exe-
cução e eficiência dos serviços os quais foi contratada, bem como 
pela entrega dos produtos adquiridos por força deste contrato, 
dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, 
bem como assume a responsabilidade por quaisquer danos de-
correntes da realização destes serviços e dos produtos entregues, 
causados a CONTRATANTE ou a terceiros;
4.1.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais 
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, como também 
assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas pela legislação vigente.
4.1.3 - Zelar pela perfeita execução dos serviços e entrega dos 
produtos, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer 
serem sanadas em até 10 (dez) dias úteis.
4.1.4 - Enviar as Notas fiscais dos produtos solicitados, adquiridos 
e entregues com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da 
data do vencimento.
4.1.5 - As datas de vencimento das Notas Fiscais deverão ser 
previamente ajustadas entre as partes quando da assinatura do 
contrato.
4.1.6 - Nomear um preposto para representá-la na execução do 
contrato.
4.1.7 - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as eventuais ati-
vidades de fiscalização por parte da CONTRATANTE, que poderão 
serem feitas por técnicos ou funcionários da CONTRATANTE ou 
por órgão público indicado para a finalidade fornecendo as infor-
mações e demais elementos necessários.
4.1.8 - Responder em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como, salá-
rios, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, inde-
nizações, vales transportes e vales refeição e outras obrigações 
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
4.1.9 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes dos ser-
viços, bem como o recolhimento dos tributos incidentes sobre a 
venda dos produtos.
4.1.10 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.1.11 - A empresa ora CONTRATADA disporá do prazo máximo de 
até 30 (trinta dias) dias para a entrega dos produtos, contados a 
partir da data da emissão/envio da autorização de fornecimento, 
e ou nota de empenho podendo este ser enviado por meio eletrô-
nico ou ainda via fax.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE
5.1 - A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações:
5.1.1 - Promover, através de representante, o acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, bem como fazer a conferencia dos pro-
dutos recebido comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte daquela;
5.1.2 - Assegurar-se da boa prestação dos serviços prestados, ve-
rificando sempre o bom desempenho dos mesmos, bem como a 
qualidade dos produtos entregues, se estão de acordo com as 
exigências previstas no Edital, e reclamar se for o caso.
5.1.3 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais as-
sumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à continuidade da 
prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela CONTRATANTE não devem ser inter-
rompidos;
5.1.4 - Disponibilizar e indicar funcionário responsável pelos pedi-
dos, recebimentos dos produtos e das Notas Fiscais se for o caso;
5.1.5 - Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, 
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ANEXO I

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS;

Item Descrição Quant Und. 
Valor Uni-
tário

Valor total 

04
Tee em pvc 90´, 
150mm, curto

12 Und 16,40 196,80

05

Redução 
excêntrica em 
pvc para esgoto 
150x100mm

12 Und 9,20 110,40

07
Cap em pvc para 
esgoto, 150 mm

12 Und 11,20 134,40

08
Joelho em pvc, 
90´, 100mm , 
para esgoto 

24 Und 1,85 44,40

12
Junção em pvc p/ 
esgoto, 100x50 
mm, 45° 

12 Und 4,40 52,80

14
Joelho em pvc p/ 
esgoto, 50mm, 
90°

24 Und 0,68 16,32

21

Conjunto para ba-
nheiro composto 
por uma bacia, 
uma coluna e um 
vaso sanitário. 

12 Und 130, 1.560,00

25
Engate flexível ½’ 
40 cm 

24 Und 2,50 60,00

26
Torneira lavatório, 
½’

24 Und 4,90 117,60

34
Cola cano, bisnaga 
com 75 gr

12 Und 3,20 38,40

37
Anel para vaso 
sanitário 

12 Und 6,40 78,00

38
Parafuso para 
vaso sanitário 
10mm

12 Jogo 1,39 16,68

TOTAL 2.425,80

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS SEGUNDO 
QUADRIMESTRE 2014
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS ME-
TAS FISCAIS
SEGUNDO QUADRIMESTRE 2014
Lei Complementar n.º 101/2000, Art. 9º. §4º.

CONVITE

A Prefeitura Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, 
em conformidade com a legislação vigente, vem através do pre-
sente, convidar a população em geral do município à participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será Demonstrado e Avaliado o Cum-
primento das Metas Fiscais, relativas ao Segundo Quadrimestre do 
ano de 2014, a qual será realizada no próximo dia 30 de setembro 
de 2014, às 14:00 horas, tendo como local a Câmara de Vereado-
res de Frei Rogério.

Desde já agradecemos a sua presença.

Frei Rogério (SC), setembro de 2014.
Osny Batista Alberton
Prefeito Municipal

9.1. Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do contrato, 
o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções contratuais:
9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa, de até 10% (dez por cento) do valor contratado, no 
caso de descumprimento das cláusulas do presente Edital ou do 
contrato dele proveniente;
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a Administração por prazo de até 05 
(cinco) anos;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pe-
los prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli-
cada com base no subitem anterior.
9.2. As sanções previstas nos subitens 9.1.1, 9.1.3 e 9.1.4 pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do subitem 11.1.2, facultada 
a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
9.3. O atraso injustificado na execução do objeto sujeitará o pro-
ponente vencedor à multa de mora, no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), por dia de atraso.
9.3.1. A multa a que alude o subitem 11.3 não impede que a Ad-
ministração aplique as outras sanções previstas em Lei.
9.4. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002, se o Licitante, deixar de entregar ou apresentar documen-
tação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou frau-
dar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descreden-
ciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem pre-
juízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
9.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato, 
será sempre precedida de regular processo administrativo, onde 
se assegurará ao CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.
9.6. Da penalidade aplicada caberá recurso administrativo, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 
daquela que aplicou à sanção, ficando a mesma suspensa até o 
julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Onde este Contrato e o Edital de Pregão n º 01/2014 forem 
omissos, prevalecerão às disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21/6/93, com as suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Con-
trato, fica eleito o foro da Comarca de Curitibanos/SC, com renun-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas 
partes contratantes, na presença das testemunhas baixo.

Frei Rogério (SC) 24 de setembro de 2014
MUNICÍPIO DE FREI ROGERIO
Contratante

MARCIO DOMINGOS DE COSTA - EPP
Contratada

TESTEMUNHAS:
1ª Genesio Rinaldi ‘ 2ª ALGEM DA EMPRESA
CPF: 384587 809 68  CPF:
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Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 139
DECRETO N.º 139, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
70.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.770 de 29/11/2013 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

70.000,00

10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica

65.000,00

3.3.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas

20.000,00

3.3.90.0.2.14.000073 - Aplicações Diretas

20.000,00

4.4.90.0.2.14.000073 - Aplicações Diretas

25.000,00

10301252.077 - Manutenção da Assistência Farmacêutica

5.000,00

3.3.90.0.2.14.000063 - Aplicações Diretas

5.000,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 70.000,00 (setenta mil reais), correrão por conta do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de setembro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 25/09/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

Galvão

Câmara muniCiPal

Tomada de Preços Nº 001/2014 - Cancelamento
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GALVÃO/SC
EXTRATO DE CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATORIO Nº 
002/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2014

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Galvão-SC, 
através de seu representante legal o Sr. MARCOS ANTONIO RO-
SIAK, no uso de suas atribuições legais, torna público que a Licita-
ção prevista para às 14:00 horas do dia 26 de Setembro de 2014, 
com propostas de preços na forma de MENOR PREÇO GLOBAL, 
para a CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA CONSTRUÇÃO DA 
4ª ETAPA DA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE GALVÃO, CONFORME PLANILHA CONSTANTE DO ANEXO 01 
DO EDITAL. Que o presente processo licitatório foi CANCELADO, 
pela comissão de licitações devido à omissões na planilha de Or-
çamento e Cronograma. Cópia na íntegra da Ata da comissão de 
Licitações poderá ser retirada junto ao Setor de Licitações da Câ-
mara de Vereadores, sita à Av. Sete de Setembro, 854, Centro, na 
cidade de Galvão, estado de Santa Catarina. Observados os prazos 
legais, será aberto um novo processo licitatório.

Galvão/SC, 24 de setembro de 2014.
MARCOS ANTONIO ROSIAK
Presidente da Câmara de Vereadores
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Garuva

Prefeitura

Portaria Nº 428/2014
PORTARIA Nº. 428 de 24 de setembro de 2014
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, decisão judicial nos autos da Ação Civil Pública, 
com Antecipação de Tutela, em trâmite perante o MM. Juízo e 
respectivo Cartório da Vara Única da Comarca de Garuva-SC, feito 
nº. 0900010-22.2014.8.24.0119;

CONSIDERANDO, que a 8ª colocada no Concurso Público 
001/2009, Andréia Luzia Barroso fora empossada na data de 24 
de Setembro de 2014, através da Portaria nº 427/2014;

RESOLVE:
Art.1o. - Exonerar, GRAZIELA FRANCINE SCHWARZ MENDES, por-
tadora de RG nº. 3.790.070 e CPF nº. 031.678.619-59, da função 
de Enfermeira - ESF, nomeada em 04 de dezembro de 2013, atra-
vés da Portaria 605/2013.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 24 de setem-
bro de 2014.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Decreto N.º 140
DECRETO N.º 140, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
DEFINE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal e Lei Municipal n.º 717/ 2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica definida a realização de Audiência Pública com objeti-
vo de discutir o processo de elaboração da Lei Orçamentária Anual 
- LOA para o Exercício de 2015, no dia 15 de outubro de 2014, às 
19:00 horas, na Câmara de Vereadores, à Praça Governador Ivo 
Silveira, Centro, Garopaba, Santa Catarina.

Art. 2º. A coordenação da Audiência será realizada pelo Senhor 
Ronye Paes, Secretário Municipal de Orçamento e Contabilidade, 
juntamente comissão formada por 02 (dois) representantes, de-
signados pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º. Ficam as entidades civis organizadas do Município de Ga-
ropaba, NOTIFICADAS a indicar seus delegados representantes 
de 26/09 à 13/10/2014, por escrito, com entrega no Protocolo 
da Prefeitura Municipal, conforme Comunicado anexo ao presente 
Decreto.

Parágrafo Único. A realização da Audiência será aberta ao público.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 24 de Setembro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 25/09/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, em 
cumprimento ao disposto no artigo 48, parágrafo único da Lei 
Complementar n.º 101/2001 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e 
Lei Municipal n.º 717/2001, COMUNICA a realização, e CONVIDA 
as entidades civis organizadas e a população em geral, a compa-
recerem em AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 19:00 horas, do dia 15 de 
outubro de 2014, na Câmara de Vereadores, a Praça Governador 
Ivo Silveira - Centro, com o objetivo de discutir o processo de 
elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, para o Exercício de 
2015.

Por este ato, ficam as entidades civis organizadas do Município de 
Garopaba NOTIFICADAS, a indicar seus delegados representantes 
de 26/09 à 13/10/2014, por escrito, com entrega no Protocolo da 
Prefeitura Municipal, à Praça Governador Ivo Silveira, 296, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 13:00 às 18:00 horas.

Garopaba, 24 de setembro de 2014.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 3.490, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
PORTARIA Nº 3.490, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
DISPENSA, A PEDIDO, EMPREGADO PÚBLICO QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensada de suas atividades, a pedido, a partir de 24 
de setembro de 2014, a servidora Solange Muller Lungen, ocupan-
te do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a qual foi nomeada 
pela portaria nº 1.489/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Portaria Nº 3.486, de 19 de Setembro de 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA Nº 3.486, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.
HOMOLOGA CONCLUSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVI-
DOR QUE ESPECIFICA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Homologar a conclusão de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados:

Nome Cadastro Cargo
Data da Posse

Término
Estágio Proba-
tório

Fabiano de 
Souza

8944
Agente Servi-
ços Especiali-
zados III

01/06/2011 28/05/2014

Art. 2º Os servidores que obtiveram aprovação ficam por este ato 
declarados ESTÁVEIS NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do arti-
go 41, § 4º, da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 28/05/2014.

Gaspar, 19 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 195/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 195/2014
OBJETO: Contrato de empresa para futura locação de veículo au-
tomotor para transporte de pessoas. ENVELOPES até às 9h do dia 
14/10/2014, no Depto. de Compras, Rua Cel Aristiliano Ramos, nº 
435, Centro. ABERTURA às 9h30min. Íntegra do Edital no Depto. 
de Compras ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 24/09/2014.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

DECRETO Nº 6.088, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 6.088, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSEN-
TADORIA DO SERVIDOR MARIO CESAR SCHRAMM.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com base no 
artigo 45, inciso IV da Lei Municipal no 1.305/91,

DECRETA:
Art. 1o. Fica declarada, a partir de 30/09/2014, a vacância do 
cargo de provimento efetivo de escriturário, do servidor MARIO 
CESAR SCHRAMM, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no-
meado pelo decreto nº 035/2003, em virtude de aposentadoria 
por tempo de contribuição concedida pelo INSS.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 6.087, 22 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 6.087, 22 DE SETEMBRO DE 2014.
EXONERA, A PEDIDO, A SERVIDORA VANESSA ELUIZA LEBICH 
FERRARI, DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora VANESSA ELUIZA 
LEBICH FERRARI, ocupante do cargo de Assistente Social, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a qual foi no-
meada pelo decreto nº 1006/2005, a partir de 24/09/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

Aviso de Suspensão do Pregão 62-2014
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE SUSPENDERÁ A LICITAÇÃO NA FORMA 
ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 062/2014

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TE-
LECOMUNICAÇÕES, TENDO POR FINALIDADE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, COM FORNECIMENTO DE 
APARELHOS TELEFÔNICOS CELULARES E EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSMISSÃO DE DADOS E ACESSO À INTERNET EM REGIME 
DE COMODATO, A SER REGIDA PELA LEI N.º 8.666/93, LEI N.º 
9.472/97 E NORMAS REGULAMENTARES EXPEDIDAS PELA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL.

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio decidem por suspender o Edital 
em razão de impugnações para possível reformulação e reade-
quação.

Governador Celso Ramos, 24 de Setembro de 2014.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

Portaria Nº 3.489, de 22 de Setembro de 2014
PORTARIA Nº 3.489, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO AO SERVIDOR BRUNO 
HENRIQUE LOPES.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município, e com base 
na Lei 1.305/1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, licença sem vencimento ao servidor 
BRUNO HENRIQUE LOPES, ocupante do cargo efetivo de Fiscal, 
lotado com 40 horas semanais na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento, por um período de 02 (dois) anos, a partir de 
01/10/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 3.488, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
PORTARIA Nº 3.488, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
COLOCA À DISPOSIÇÃO A SERVIDORA RITA INEZ PALOSCHI.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora RITA INEZ PALOSCHI, professora de 
Geografia/História, lotada com 40 horas semanais na EEB Vitório 
Anacleto Cardoso, à disposição na mesma instituição para atuar na 
Coordenação Pedagógica, a partir de 19/09/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gaspar, 22 de setembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 3.487, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
PORTARIA Nº 3.487, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
REVOGA A PORTARIA Nº. 1.908 DE 15 DE JUNHO DE 2009, QUE 
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - SEMED, A SERVIDORA LUCIMARA FURLAN.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a portaria nº 1.908, de 15 de junho de 2009, 
que colocou a servidora LUCIMARA FURLAN, ocupante do cargo 
efetivo de Professora DOC IV-8, lotada com 40 horas semanais 
na EEB Belchior, à disposição 40 horas na Secretaria Municipal de 
Educação, devendo retornar a sua função de origem.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 22 de setembro de 2014.

PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 159

cargo de Agente de Serviços Gerais (ACT), código 4.01, com carga 
horária
de 30 (trinta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil - 
Creche, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
a partir desta
data, conforme requerimento.
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
PORTARIA Nº. 0272 / 2014 DE 15 de SETEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o Artigo 6.º da Lei Municipal n.º 
991/2000, de
04.04.2000,
Nomear, VANIO JORGE BALLMANN, para, a partir de 22/09/2014, 
ocupar o cargo em comissão de Diretor Adjunto de Departamento, 
nível
DAS-02, do Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Muni-
cipal , para exercer suas funções na Secretaria dos Transportes e 
Obras, sob o
regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS,

Grão Pará

Prefeitura

Portaria 266-268 E 270, 272
Prefeitura Municipal de Grão-Pará
ESTADO DE SANTA CATARINA
RESUMO
PORTARIA Nº.0266 / 2014 DE 11 de SETEMBRO de 2014

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei Municipal 
nº
989/2000 de 04/04/2000
Exonerar, a partir desta data, REGINALDO VITORASSI, ocupante 
do cargo de Técnico em Agricultura e Pecuária, código 2.02, com 
exercício
na Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
desde 13/02/2001, conforme portaria de nomeação por concurso 
nº 043/2001,
de 13/02/2001, declarando a vacância do cargo especificado, 
na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Municipal nº 
989/2000, concedendo
a despedida voluntária, conforme o que dispõe o artigo 20, da Lei 
Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000, alterado pela Lei Municipal 
nº
1419/2006, de 05/07/2006, a pedido conforme requerimento e 
parecer jurídico em anexo.
PORTARIA Nº. 0267 / 2014 DE 11 de SETEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 
991, de
04/04/2000,
Cessar, a partir desta data, os efeitos da portaria 198/2014, re-
duzindo a carga horária da funcionária EDNEIA APARECIDA CAR-
BONI, na
função de Agente de Serviços Gerais (ACT), código 4.01, passan-
do a atuar com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
substituição a
titular Sirleia Maximiano da Silva Martins, em licença para trata-
mento de saúde, enquanto perdurar o período da licença, confor-
me Solicitação
Administrativa.
PORTARIA Nº. 0268 / 2014 DE 15 de SETEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 
991, de
04/04/2000,
Contratar ELENICE DOS SANTOS MARQUES, para, a partir desta 
data, ocupar o cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga 
horária de 30
(trinta) horas semanais, para exercer suas funções na Escola Mu-
nicipal Profesor Gregório Wessler, vinculado a Secretaria Municipal 
da
Educação e Cultura, em substituição à titular Edilene Guizoni En-
gels, em licença para tratamento de saúde, sob o regime estatu-
tário, com vínculo
previdenciário ao INSS, enquanto perdurar o periodo da licença, 
conforme Solicitação Administrativa.

PORTARIA Nº. 0270 / 2014 DE 15 de SETEMBRO de 2014
AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal nº 
991, de
04/04/2000,
Exonerar, a pedido, MARIANA DA SILVA MARTINS, ocupante do 
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Guarujá do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato - Pref 76
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 76/2014.
PROCESSO LICITATORIO Nº. 50/2014 - CONVITE Nº. 14/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: LM MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP.
OBJETO: Aquisição de material e serviço para serem utilizados na 
Decoração Natalina 2014 para o município de Guarujá do Sul.
VALOR: R$ 52.587,50
VIGENCIA: 30/01/2015

Guarujá do Sul, SC, 24 de setembro de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

DECRETO ANULA PROCESSO LICITATORIO - FMS 20
DECRETO Nº 0154/2014
Anula Processo Licitatório

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições, que lhe são f=conferidas, com 
fundamento no Art. 49 Seção IV, Capitulo II da Lei nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993 que: Regulamenta o Art. 37 Inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
administração Publica e da outras providenciais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica anulado o Processo Licitatório nº. 20/2014, na mo-
dalidade Pregão Presencial nº. 17/2014 do Fundo Municipal de 
Saúde, para melhor adequação do objeto licitado.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETO DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL, SC, 
em24 de setembro de 2014.
63º ano da Fundação e 52º ano de instalação

JOSE CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto foi publicado e registrado nesta 
Secretaria em data supra.

Rosa Isabel Montagner,
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Guaramirim

Prefeitura

Portaria Nº. 399/2014
PORTARIA N° 399/2014
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE para Rosemari Lenfers Ur-
banski.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder licença maternidade para Rosemari Lenfers Ur-
banski, por 180 (cento e oitenta) dias, na função de Técnica de 
Enfermagem, vinculada a Secretaria de Saúde, a partir de 18 de 
setembro de 2014,.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 23 de setembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

José Olívio Papp
Secretário de Gestão Estratégica
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PORTARIA Nº 1071/2014
PORTARIA Nº 1071/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora JUNE BAHÚ RO-
VÊA (Matr. 332), nascida aos 24/09/1963, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 8/E, anexo XI, 
com regime de trabalho de 40(quarenta) horas semanais, para o 
Nível/Referência - 9/A, anexo XI, a partir de 24 de setembro de 
2014, de conformidade com os artigos 25, 26 e 28 a 32 da Lei 
Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de setembro de 2014.
Nelson GuindanI
Prefeito

PORTARIA Nº 1072/2014
PORTARIA Nº 1072/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora JANDIRA FERRANDIN (Matr. 4019), a contar 
de 24 de setembro de 2014, aprovada e classificada em 99º lugar 
através do Concurso Público 001/2012, de conformidade com o 
Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocupar o 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível - 
3, Referência “A”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de 
conformidade com a Lei Complementar Nº. 281/2011. Sendo que 
seu contrato será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Herval D´Oeste, assegurada pelo Regime Próprio de 
Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Setembro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 1069/2014
PORTARIA Nº 1069/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 23 
de setembro de 2014, por tempo indeterminado, com fulcro nos 
artigos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servi-
dora VILDA MAGRINI BARBON (Matr. 29), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente (Cargo em Extinção), 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime 
Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de Setembro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1070/2014
PORTARIA Nº 1070/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional ao Profissional do Magistério por 
Mérito - Avaliação de Desempenho, à Servidora IEDA SALETE VER-
GANI (Matr. 2565), nascida aos 23/09/1978, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 6/D, anexo 
XI, com regime de trabalho de 20(vinte) horas semanais, para o 
Nível/Referência - 6/E, anexo XI, a partir de 23 de setembro de 
2014, de conformidade com os artigos 25, 26 e 28 a 32 da Lei 
Complementar Nº 316/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 23 de setembro de 2014.
Nelson GuindanI
Prefeito
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Ilhota

Prefeitura

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 004/2014 - 
PMI
Extrato da Ata de Registro de Preço nº 004/2014 - PMI
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Prefeitura Municipal de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Extrato de Ata de Registro de Preço nº 004/2014 - PMI
Processo: Pregão Presencial nº 012/2014 - PMI

Objeto: Aquisição de Toner de impressora para manutenção da 
Administração e Secretarias Municipais, Fundos e Fundações Mu-
nicipais de Ilhota/SC.

Fornecedor: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA-ME

Valor: R$ 2.869,00 (dois mil oitocentos e sessenta e nove reais)

Assinatura: 24/09/2014

Vigência: Doze meses da assinatura.

Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO CC 002 PMI 2014

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2014 PMI
Prefeitura Municipal de Ilhota
POLICIA MILITAR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

MAIOR OFERTA DE REMUNERAÇÃO

OBJETO: Concessão para execução de serviços públicos de remoção 
por guincho, depósito e guarda de veículos, decorrentes de infrações de 
trânsito, no Município de Ilhota, em conformidade com as especificações 
contidas no anexo II (Regulamento Técnico e Operacional
ENTREGA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 
CREDENCIAMENTO: até o dia 27/10/2014 às 10:00 hs (dez horas), Sala 
de Reunião da Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 27/10/2014 às 10:00 hs (dez horas), 
após o credenciamento dos representantes.

REGIMENTO: Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.

MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site 
www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI - 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC, ou informações pelo e-
mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 815.

Ilhota, 25 de setembro de 2014
PRESIDENTE DA COMISSÃO
VALMOR BERTELLI JÚNIOR

PORTARIA Nº 1073/2014
PORTARIA Nº 1073/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora SUSANA RODRIGUES 
BARBOSA (Matr. 3058), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, do Nível - 6/2, Referência “A”, para o Ní-
vel - 6/2, Referência “B”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao mês de Ju-
lho de 2014, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Setembro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1074/2014
PORTARIA Nº 1074/2014

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Progressão Funcional, à Servidora ORAIDE SALETE 
CALDEROLI (Matr. 2083), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, do Nível - 3, Referência “C”, 
para o Nível - 3, Referência “D”, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao 
mês de Agosto de 2014, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 
281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 24 de Setembro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 432/2014
PORTARIA PMI/DGP Nº 432, de 18 de setembro de 2014.
Dispõe sobre a Demissão de Servente Merendeira, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 3.330, de 30 de abril de 2008, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, admitida em 01 
de abril de 2009, através do Processo Seletivo Público Edital - 
01/2007, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Patrícia Carla 
Amorim

Servente Meren-
deira 40h

803.116.019-87 19/09/2014

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba SC, 18 de setembro de 2014.
Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

Imarui

Prefeitura

Resultado de Habilitação Chamada Pública 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IMARUÍ
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2014
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2014

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, LEI N.º 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO N.º 
26 DO FNDE, DE 17/06/2013.

ATA DE REUNIÃO DE HABILITAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
001/2014

Aos 24 de setembro de 2014, às 14h00min, na sede da PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE IMARUÍ, reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitação, designada pelo Decreto nº 048, para julgamento dos 
documentos de habilitação no Processo Licitatório nº 021/2014, 
Chamada Pública nº 001/2014, na modalidade de CHAMADA PÚ-
BLICA.
A comissão de licitação analisou os documentos das Cooperativas 
participantes, chegando ao seguinte resultado: que a Cooperativa 
dos Agricultores Familiares de Rio Fortuna e Toda Santa Catarina 
Cooperfamília apresentou conforme exigido no edital e foi habilita-
da; que a Cooperativa dos Produtores Familiares e Pescadores Ar-
tesanais da Região dos Lagos Sul Catarinense Cooperlagos apre-
sentou conforme exigido no edital e foi habilitada. A comissão de 
licitação constatou ainda, que no edital não consta a exigência da 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal junto à Fazenda 
Estadual. Tendo em vista que a Cooperfamília apresentou em seu 
envelope a certidão, a comissão abre prazo de 3 (três) dias uteis 
para que a Cooperlagos apresente a Cnd Estadual.
Após a análise de todos os documentos, foi aberto espaço para 
manifestação de recursos por parte das Cooperativas. O senhor 
Valmir de Souza Mendonça, representante da Cooperativa dos 
Produtores Familiares e Pescadores Artesanais da Região dos La-
gos Sul Catarinense Cooperlagos manifestou interesse em apre-
sentar recurso com os seguintes pontos: a priorização da compra 
de gêneros alimentícios aos agricultores locais pertencentes ao 
município de Imaruí. Portanto, abre-se o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para apresentação de recurso formal por parte da cooperati-
va. A senhora Arlete Bloemer de Souza não manifestou interesse 
em recurso.

Imaruí, 24 de setembro de 2014.

Murilo Fortunato Tomé - Presidente da Comissão
Plínio Manoel Hennemann Pereira - Membro
José Domingos Junior - Membro
Representantes: Valmir de Souza Mendonça (Cooperlagos) e Arle-
te Bloemer de Souza (Cooperfamília).
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Municípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 23 de setembro de 2014.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Iomerê

Prefeitura

Edital Audiência Pública 2º Quadrimestre 2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
SEGUNDO QUADRIMESTRE do exercício de 2014
Lei Complementar n°101/2000, Art. 9º, § 4º

CONVITE

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece no § 4º do artigo 9º 
que até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais 
de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida 
no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Le-
gislativas estaduais e municipais.

Em Cumprimento a tal disposição legal, a Administração Municipal 
de Iomerê, Estado De Santa Catarina através do presente convida 
Vossa Senhoria e a população em geral do Município para partici-
par da AUDIÊNCIA PÚBLICA, onde será demonstrado e avaliado 
o cumprimento das metas fiscais relativo ao SEGUNDO QUADRI-
MESTRE do exercício de 2014, a qual será realizada no próximo 
dia 30 de Setembro de 2014, às 14:00 horas, tendo como local a 
Auditório da Prefeitura Municipal.

Um dos pilares de sustentação da Lei de Responsabilidade Fiscal é 
a transparência da gestão fiscal mediante a participação popular. 
Assim, sua presença na audiência pública acima mencionada é 
de extrema importância pela oportunidade do efetivo exercício da 
cidadania e colaboração com o Poder Público.

Iomerê (SC), 24 de Setembro de 2014.
LUCIANO PAGANINI  
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1565/2014
DECRETO Nº. 1565 DE 23 DE setembro DE 2014.
PRORROGA O DECRETO Nº. 1547 DE 08 DE JULHO DE 2014, 
DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM TODA A EXTENSAO 
TERRITORIAL DO MUNICIPIO DE IOMERÊ, AFETADAS POR EN-
XURRADAS - COBRADE 1.2.2.0.0.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, ainda, com supor-
te no artigo 8, inciso VI, da Lei n. 12.608/2012;

DECRETA

Art. 1. Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto 1547 
de 08 de julho de 2014, declarada Situação de Emergência em 
todo o território do município de Iomerê, em virtude de desastre 
classificado como Enxurradas - COBRADE - 1.2.2.0.0, IN/MI nº 
01/2012.

Art. 2. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos 
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Edital Nº 016/2014
EDITAL Nº 016/2014 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PUBLICA DO PLANO MUNICIPAL 
DE GESTÃO INTEGRADA DOS RESIDUOS SOLIDOS - PMGIRS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - SC, no uso de 
suas atribuições, nos termos da subseção III da Lei Complementar 
nº 003/2002 de 27 de setembro de 2002, e suas alterações torna 
público, pelo presente Edital a realização da Audiência Pública Mu-
nicipal de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos - PMGIRS.

Art. 1º - Fica convocada a população ipumirinense para a reali-
zação da Audiência Pública Municipal do Plano Municipal de Ges-
tão Integrada dos Resíduos Sólidos - PMGIRS, a ser realizada em 
07/10/2014, com inicio as 08:30 horas, tendo como local a Câmara 
de Vereadores Municipal, sita a Rua Bento Gonçalves, 220, Centro.

Art. 2º - A presente Audiência Pública visa apresentar e validar 
os arranjos regionais com base nos levantamentos da META 03 - 
ASPECTOS GERAIS DO PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO PMGIRS.

Art. 3º - O presente Edital será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM, podendo ser acessado por meio da página do 
município www.ipumirim.sc.gov.br.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, o presente Edital 
entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim SC, 23 de setembro de 2014.
Valdir Zanella
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 69/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 69/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO Nº 10/2014, Processo de Licitação n° 27/2014, 
homologado em 15 de abril de 2014.

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO PÚBLICO N° 40/2014, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA ROYAL 
& SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A.

Valor: R$ 6.500,00 (Seis Mil Quinhentos Reais)

Assinatura: 18/09/2014 Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A, situ-
ada na AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS 12.995 4º ANDA, Bairro: 
BROOKLIN NOVO, cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 33.065.699/0001-27.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 70/2014/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 70/2014

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2014, Processo de Licitação n° 
63/2014, homologado em 22 de setembro de 2014.

Objeto: O CREDENCIADO, do presente Edital, destina-se a contra-
tação de empresa credenciada através do Edital de Chamamento 
Publico nº 03/2013, para a realização de inseminação artificial em 
bovinos.

Valor: R$ 10,00 (Dez Reais)

Assinatura: 22/09/2014 Vigência: 31/12/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: ISMAEL FELIPE COSTA ME, situada na AVENIDA BRA-
SIL, Nº 545, Bairro: CENTRO, cidade de Ipumirim-SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 20.853.866/0001-52.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2014 - IL

63/2014
22/09/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ISMAEL FELIPE COSTA ME     (9716)

1 Inseminação Artificial de Bovinos SER 1,00  0,0000 10,00    10,00

Total do Fornecedor: 10,00

Total Geral: 10,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

63/2014
6/2014-IL
Inexigibilidade de Licitação
22/09/2014
Contratação de empresa credenciada através do Edital de Chamamento Publico nº 03/2013, para a 
realização de inseminação artificial em bovinos.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   22   de  Setembro   de   2014.

PREFEITO MUNICIPAL  
VALDIR ZANELLA

----------------------------------------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL Nº 63, IL Nº 6-2014/PM
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DECRETO N° 2672/2014
Decreto nº 2.672/2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art.10.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal, no exercí-
cio corrente, a dotação a seguir especificada, no montante de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), conforme discriminação 
seguinte:

02 - PODER EXECUTIVO

02.03 -SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

2.003 - Manutenção de Convênios e Defesa Civil

4.4.90.00.00.00.00.00.0263 
(21)

Aplicações Diretas  R$ 2.500,00 

T O T A L R$ 2.500,00 

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte de recursos 263 - Recursos Convênios Secretaria de Segu-
rança Pública - SC.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 23 de setembro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2673/2014
Decreto nº 2673/2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art.10.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada, no 
montante de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais), conforme 
discriminação seguinte:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.042 - Manutenção do Programa de Atenção Integral a Família - Paif 

3.3.90.00.00.00.00.00.0224 
(31)

Aplicações Diretas  R$ 8.500,00 

T O T A L R$ 8.500,00 

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte de recursos 224 - Recursos Transferências do Estado - Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Irineópolis

Prefeitura

Extrato Processo Licitatório Nº 20/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 20/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2014

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no dia 09 de setem-
bro de 2014, ás 14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade 
Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço Global 
de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de equi-
pamento médico hospitalar para a Secretaria Municipal de Saúde, 
com prazo de garantia de no mínimo 01 (um) ano contra defeitos 
de fabricação. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos 
interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no ho-
rário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Paraná, 
n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-
1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 23 de setembro de 2014.
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

DECRETO N° 2671/2014
Decreto nº 2.671/2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas 
pela Lei nº 1.758 de 05 de dezembro de 2013, conforme art.10,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento da Prefeitura Municipal, no exercí-
cio corrente, a dotação a seguir especificada, no montante de R$ 
18.000,00 (Dezoito mil reais), conforme discriminação seguinte:

02 - PODER EXECUTIVO

02.12 -FUNREBOM

2.026 - Manutenção do Funrebom

3.3.90.00.00.00.00.00.0100 
(150)

Aplicações Diretas  R$ 18.000,00 

T O T A L  R$ 18.000,00 

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte de recursos 100 - Recursos Próprios.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 23 de setembro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

Extrato Contrato Correio
Contrato Nº..: 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 9912285076
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada...: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS
Valor ............ : 6.000,00 (seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 09/10/2015
Objeto .......... : Prestação de serviços e venda de produtos .

LEIDE MARA BENDER 
PREFEITA MUNICIPAL

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada, no 
montante de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), conforme 
discriminação seguinte:

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.047 - Manutenção do Programa Benefícios Eventuais 

3.3.90.00.00.00.00.00.0224 
(21)

Aplicações Diretas  R$ 1.500,00 

T O T A L R$ 1.500,00 

Art. 4º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão 
utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na 
fonte de recursos 224 - Recursos Transferências do Estado - Fundo 
Municipal de Assistência Social.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 23 de setembro de 2014.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL Nº 19/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014 - REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis, torna público para co-
nhecimento dos interessados que realizará no dia 09 de outubro de 
2014, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão 
Presencial, para Registro de Preços, com critério de adjudicação 
Menor Preço por item, de acordo com a Lei nº 10.520/02, visando 
a “aquisição de pneus, para veiculos da frota do Fundo Municipal 
de Saúde de Irineópolis, com entrega parcelada”. O edital de Lici-
tação encontra-e a disposição dos interessados, no Departamento 
de Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 15:00, 
sita a Rua Paraná, nº 200, Centro, Irineópolis SC, Fone 47 3625-
1111 e 3625-1144, no site www.irineopolis.sc.gov.br.

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itapoá

Prefeitura

Despacho Remessa de Processo E Julgamento-Prgão 
N°60/2014
DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2014 - PROCESSO Nº 113/2014- 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação e 
montagem de equipamentos para eventos a fim de atender ao 
evento turístico 7º ITALAMA/2014, conforme especificações cons-
tantes no Edital e seus Anexos.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR,
Prefeito Municipal

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de 
V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela Empresa: 
BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS, com sede á Rua: 
Joaquim João Luiz, nº 189, Bairro: Centro, na cidade de Barra 
do sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.14.247.912/0001-77, re-
presentada pelo sócio administrador Sr. ANTONIO CARLOS ALVES 
BOSSO, portador do CNPF/MF nº 970.061.141-87, conforme fo-
lhas nº121 a 125.

Insurge-se a recorrente contra a decisão da Comissão de licitação 
conforme ata de sessão pública na data: 19/09/2014 o qual decla-
rada inabilitada por desatender o item nº 13.1.3 dos critérios de 
habilitação técnica, de forma a desatender o edital de licitação pú-
blica, no que tange a apresentação de “engenheiro civil ou arqui-
teto”, apresentando “Engenheiro mecânico e engenheiro químico”, 
em atendimento ao lote nº 01 do edital.

Assim que, o julgamento da licitação é objetivo, devendo ser dado 
o mesmo tratamento para todas as empresas, sob pena de ferir os 
princípios básicos da licitação, que é o da legalidade, da impesso-
alidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probida-
de administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo.

Dispõe a Lei 8666/93, in verbis:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade adminis-
trativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010)
Art. 40. VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos;

Nessa premissa tendo em vista apenas um licitante interessado 
participar da licitação para contratação do objeto em comento, 
não há o que se falar em desigualdade, ou ferimento ao tratamen-
to isonômico, e aos princípios basilares a aos licitantes.

É taxativo que é dever do pregoeiro e da comissão de apoio ao 
pregão zelar pelo julgamento justo primando pelos princípios es-
tabelecidos, pelo cumprimento da Lei, mas também é dever do 
servidor público em detrimento de sua função pública zelar pela 
qualidade dos serviços e a garantia do cumprimento das obriga-
ções zelando pelo principio da eficiência.

Itaiópolis

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

Extrato de Termo Aditivo
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato de Pres-
tação de serviços nº 03/2014. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Riolab Laboratorio de Análises 
Clinicas Ltda-EPP. CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o limite 
financeiro de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos) reais para R$ 
10.930,79 (Dez mil e novecentos e trinta reais e setenta e nove 
centavos) mensal. Em conformidade com a Cláusula Primeira - Pa-
rágrafo segundo do contrato. 

24/09/2014. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao contrato de Pres-
tação de serviços nº 02/2014. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Itaiopolis/SC. Contratada: Freygang e Freygang Ltda - 
ME. CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o limite financeiro de R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos) reais para R$ 10.930,79 (Dez mil 
e novecentos e trinta reais e setenta e nove centavos) mensal. 
Em conformidade com a Cláusula Primeira - Parágrafo segundo 
do contrato. 

24/09/2014. 
Gervásio Uhlmann 
Prefeito Municipal.
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descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em 
termos de processualização, bem como, não importem em van-
tagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. (grifo 
nosso).

Seguido do mesmo entendimento leciona Joel de Menezes Nie-
buhr e Pedro de Menezes Niebuhr:
Ocorre que as regras do edital não devem ser interpretadas iso-
ladamente, mas sobretudo em consonância a outros dispositivos, 
regras e princípios que regem a matéria. E o que é mais importan-
te, deve ser sempre analisada encarando-se o propósito da licita-
ção, que é a eleição da proposta mais vantajosa ao Poder Público. 
Esta eleição, por sua vez, pressupõe o maior número possível de 
particulares interessados em contratar com a Administração.

O princípio da competitividade coíbe o formalismo excessivo, exa-
cerbado. A respeito do tema, toma-se também os esclarecimentos 
de Hely Lopes Meirelles:

“o princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a 
Administração deva ser “formalista” a ponto de fazer exigências 
inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer 
que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 
licitantes, ou desclassificar propostas, diante de simples omissões 
ou irregularidades na documentação ou não proposta, desde que 
tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes”(grifo acrescido, 
Licitação e Contrato Administrativo, 12 ed., São Paulo: Malheiros, 
1999. p. 27).

Ao tratar do princípio da razoabilidade, Marçal Justen Filho ataca 
o cerne da questão:

“... portanto, deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o 
preenchimento das exigências legais, ainda que não seja adotada 
a estrita regulação imposta originariamente na Lei ou no Edital. Na 
medida do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimen-
to de defeitos de menor monta. Não se deve conceber que toda 
e qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz 
à invalidade, à inabilitação ou à desclassificação” (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 7 ed., São Paulo: 
Dialética, 2000. p. 79).

O Superior Tribunal de Justiça emite inúmeras orientações nesse 
sentido rotineiramente, como se observa em trecho da elucidativa 
ementa de acórdão relatado pelo Ministro Demócrito Reinaldo:

“Direito Público. Mandado de Segurança. Procedimento Licitatório. 
Vinculação ao Edital. Interpretação das Cláusulas do Instrumento 
Convocatório pelo Judiciário. Fixando-se o sentido e o alcance de 
cada uma delas e escoimando exigências desnecessárias e de ex-
cessivo rigor prejudiciais ao interesse publico. Possibilidade. Cabi-
mento do Mandado de Segurança para esse fim. Deferimento (...)

Consoante ensinam juristas, o princípio da vinculação ao Edital 
não é absoluto, de tal forma que impeça o Judiciário de interpre-
tar-lhe, buscando-lhe o sentido e a compreensão e escoimando-o 
de cláusulas desnecessárias ou que extrapolem os ditames da lei 
de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, da concorrência, 
possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento de 
defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao 
que, com ele, objetiva a Administração (...)” (STJ, MS 5.418/DF).

Também o Superior Tribunal de Justiça:

“... Não deve ser afastado candidato do certame licitatório, por 
meros detalhes formais. No particular, o ato administrativo deve 
ser vinculado ao princípio da razoabilidade, afastando-se de pro-
duzir efeitos sem caráter substancial” (STJ, MS 5.461-DF).

Portanto para assegurar a qualidade dos serviços que serão con-
tratados pela administração publica, tem-se que a exigência da 
presença de profissionais com atividade regulamentada no quadro 
de funcionários permanentes dos licitantes. No dizer de Jessé Tor-
res Pereira Júnior,“as exigências relativas ao pessoal técnico não 
parecem excessivas, porque importam à “garantia do cumprimen-
to das obrigações” que venham a ser contratadas”.

Supridas a necessidade das exigências legais do corpo técnico ne-
cessário ao objeto, é dever do Pregoeiro e da respectiva comissão 
de apoio, também julgar por hora, tendo que analisar caso a caso, 
obrigando-se a considerar, e em tempo reconsiderar, em prol do 
interesse público presente num processo licitatório.

Segundo Meirelles (2010, p. 105) [...] o princípio do interesse 
público está intimamente ligado ao da finalidade. A primazia do 
interesse público sobre o privado é inerente à atuação estatal e 
denomina-a, na medida em que a existência do Estado justifica-se 
pela busca do interesse geral. [...].

Assim, a luz da inteligência do art.43, § 3o da Lei Federal de Li-
citações, necessário ao agente julgador quando recorrido o apoio 
técnico aos julgamentos dos processos de licitações, in verbis:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos:

§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar origi-
nariamente da proposta.

a.Observamos:

“Do ponto de vista formal, deve-se verificar se os documentos de 
habilitação atendeu aos requisitos devidos, ou seja, examina-se se 
contém aquilo que é obrigatório e se omitiu aquilo que é proibido, 
adotando a forma adequada. O exame formal deve ser formulado 
a luz do principio fundamental de que a forma não é um fim em 
si mesmo. (...)”

“(...) Não é incomum constar do edital que o descumprimento 
a qualquer exigência formal acarretará a nulidade da proposta. 
A aplicação dessa regra tem de ser temperada pelo principio da 
razoabilidade. É necessário ponderar os interesses existentes e 
evitar que, a pretexto de tutelar o “interesse publico” de cum-
prir o edital, produzam eliminação de propostas vantajosas para 
os cofres públicos, (...) Quando o defeito é irrelevante, tem de 
interpretar-se a regra do edital com atenuação”.
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentário à lei de licitações e contra-
tos administrativos. 11. Ed. São Paulo: Dialética, 2005,p 449-450 
(grifamos).

O edital de licitação do Pregão nº 60/2014 - Processo nº 113/2014 
que ao fazer lei em entre em partes, prevê:

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.4.É facultado a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer 
fase da licitação, a promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão pos-
terior de documento ou informação que deveria constar no ato 
inicial da sessão pública.
15.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais, 
não importará no afastamento da licitante, desde que seja possí-
vel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. (grifo nosso).
15.12.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo 
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sob folhas nº 126 à 127, e acatar como bem fez em outros proces-
sos licitatórios os Pareceres Jurídicos nº128/2014 de 29/07/2014, 
nº129/2014 de 30/07/2014, nº48/2014 de 21/08/2014, seguidos 
com o apoio dos secretários abaixo descrito, que se junto se ma-
nifestam favoráveis, bem assim que considerado procedente as 
razões apresentadas pela Empresa: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS 
E COBERTURAS, portanto nesta concepção opina para que se 
ACATE o recurso impetrado para HABILITAÇÃO da única licitante 
interessada e pela realização do evento.

Itapoá, 23 de setembro de 2014.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO

ISABELA RAICK DUTRA POHL
MEMBRO

JOSEANE SOARES DE LIMA
MEMBRO

LUIZ CARLOS ZAGO-
NEL
CHEFE DE GABINETE 
DO PREFEITO 

MARIA IZABEL 
BLANSKI
SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

CONRADO SCHNEI-
DER JÚNIOR
SECRETÁRIO TURIS-
MO, MEIO AMBIENTE 
E CULTURA

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2014 - PROCESSO Nº 113/2014- 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação e 
montagem de equipamentos para eventos a fim de atender ao 
evento turístico 7º ITALAMA/2014, conforme especificações cons-
tantes no Edital e seus Anexos.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a es-
pécie adoto as razões apresentadas no Parecer técnico emitido 
pela Secretaria de Planejamento sob fls. 128 a 130, e pela Prego-
eira Oficial do Munícipio, e equipe de apoio conforme sob fls. nº 
131 a 136, como se minhas fossem e as considerando integradas a 
este, julgo PROVIDO o recurso apresentado pela empresa BOSSO 
ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS, com sede á Rua: Joaquim 
João Luiz, nº 189, Bairro: Centro, na cidade de Barra do sul/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº.14.247.912/0001-77, representada 
pelo sócio administrador Sr. ANTÓNIO CARLOS ALVES BOSSO, 
portador do CNPF/MF nº 970.061.141-87, conforme folhas nº121 
a 125, para que seja dado sequência ao processo licitatório e to-
mada as medidas cabíveis para o andamento do interesse público.

Itapoá, 24 de setembro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Ora, é fato que o evento em questão não pode ser prejudicado 
pelo formalismo excessivo, tendo em vista que o projeto se tornou 
um evento turístico de porte regional e tradicional no calendário 
municipal, proporcionando renda ao comercial local e divulgação 
do Município. Tendo por finalidade a promoção cultural, recreativa 
e desportiva, estimulando a prática de exercícios atléticos, assis-
tindo a comunidade, atendendo a vários projetos sociais.

Há o que se salientar que os benefícios diretos em eventos tu-
rísticos e esportivos consistem em atrair fluxos de capitais e de 
turistas antes, durante e depois dos eventos, tendo consequências 
positivas com impulso na economia local.

Ao consultar a Secretaria de Planejamento e Urbanismo é imprete-
rível considerar o Parecer técnico emitido ao processo pelo enge-
nheiro civil do Município, Sr. Neuson Harres e Pires Godoy inscrito 
sob CREA/SC nº 029331-0.

Ainda é posição da pacífica da Procuradoria jurídica do Município 
nos Pareceres Jurídicos nº128/2014 de 29/07/2014, nº129/2014 
de 30/07/2014, nº48/2014 de 21/08/2014, in verbis:

Este parecer não tem o condão de adentrar no mérito das especi-
ficações do objeto, mas apenas analisar a legalidade do processo 
licitatório, assim como frisar a necessidade de serem observados 
os princípios que regem a Administração Pública, assim baseia-se 
nas informações técnicas prestadas pela Secretária responsável, 
como bem pondera Hely Lopes Meirelles:

“Somente o parecer técnico é vinculante, pois provindo de órgão 
ou agente especializado na matéria, não pode ser contrariado por 
leigo ou mesmo por superior hierárquico. Nessa modalidade de 
parecer ou julgamento não prevalece a hierarquia administrativa, 
por não haver subordinação no campo da técnica.” Estudos e pare-
ceres de Direito Público. Vol. 11, São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1991, p. 256.(Grifo nosso).

No caso em tela, a apresentação do corpo técnico diferente ao 
edital, mas considerando que ambos possuem a atribuição estabe-
lecida e responsabilidade técnica de forma que atendam ao objeto 
final, que é a instalação das tendas do evento, ainda ao juntar 
comprovação através de Atestado de capacidade técnica acervado 
no CREA/SC sob nº 252014046351, e ART emitida conforme selos 
de segurança nº A011523 a A011524, e Atestado de capacidade 
técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Sul, com 
anotação de responsabilidade técnica/ART sob Nº 5193171/6, re-
gistrado sob CREA/SC nº A011523, juntado ao recurso impetrado, 
não macula a fase de julgamentos das propostas, não comprome-
tendo a segurança jurídica do processo, com ofensa aos princípios 
que regem o procedimento licitatório. Em consonância com esse 
entendimento a Suprema Corte ao decidir o RMS nº 23.714 assen-
tou em ementa:

[...]
“Se de fato o edital é a “lei interna” da licitação, deve-se abordá-lo 
frente ao concreto tal qual toda norma emanada do Poder Le-
gislativo, interpretando-a à luz do bom senso e da razoabilidade, 
a fim de que seja alcançado seu objetivo, nunca se esgotando 
na literalidade de suas prescrições. Assim sendo, a vinculação ao 
instrumento editalício deve ser entendida sempre de forma a as-
segurar o atendimento do interesse publico, repudiando-se que se 
sobreponham formalismos desarrazoados. Não fosse assim, não 
seriam admitidos nem mesmo os vícios sanáveis, os quais, em 
algum ponto, sempre traduzem infringência à alguma diretriz es-
tabelecida pelo instrumento editalício”...
Ao verificar seus apontamentos sempre primando pelos princípios 
basilares da administração pública, a Pregoeira oficial e equipe de 
apoio ao pregão resolve por reformar a decisão na inabilitação da 
recorrente opinando-se contrario ao Parecer jurídico nº 154/2014 
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EXTRATO DO CONTRATO N°89/2014-PREGÃO 
N°60/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2014

Contratante: Município de Itapoá-SC;
Contratada: Empresa BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTU-
RAS LTDA, com sede á Rua Joaquim João Luiz n°189, Bairro: Cen-
tro , na cidade de Balneário Barra do Sul-SC, CEP:89.247-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.247.912/0001-77, e Inscrição 
Estadual n.º256.511.276, representada neste ato pelo sócio admi-
nistrador o Sr. ANTONIO CARLOS ALVES BOSSO portador do CPF/
MF nº 970.061.141-87 e do CI.RG nº 6.592.185 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO Nº 60/2014 - PROCESSO Nº 113/2014;
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação e mon-
tagem de equipamentos para eventos a fim de atender ao evento 
turístico 7º ITALAMA/2014, conforme especificações constantes 
no Edital e seus Anexos.
Valor total R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
Data da assinatura: 24/09/2014;
Data vigência contratual : O contrato iniciará na data de assinatu-
ra, e o seu término está condicionado à entrega do total do objeto, 
ou até 31/12/2014.

Itapoá, 24 de setembro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL
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Joaçaba

Prefeitura

Relatório Gestão Fiscal - Anexo 1
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL - ANEXO 2
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL - ANEXO 3
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL - ANEXO 4
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RELATÓRIO GESTÃO FISCAL - ANEXO 7
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Lauro Muller

Prefeitura

Extrato de Aditivo de Prazo 001/2014 ao Contrato 
123/2013
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014
CONTRATO Nº 123/2013 - PMLM
Processo Licitatório nº 67/2013 - Tomada de Preço 39/2013
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Publicidade e Propaganda, de acordo com o art. 2º, da Lei 
12.232/2010.
Contratante: Município De Lauro Muller
Contratado: DMPA Comunicações Ltda.
Prazo de Vigência: 11/10/2014 até 11/10/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014 AO 
CONTRATO 98/2013 HMHL

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014
CONTRATO 98/2013 HMHL
Processo Licitatório nº 58/2013 - Tomada de Preço 37/2013
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Publicidade e Propaganda, de acordo com o art. 2º, da Lei 
12.232/2010.
Contratante: Município De Lauro Muller
Contratado: DMPA Comunicações Ltda.
Prazo de Vigência: 11/10/2014 até 11/10/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014 AO 
CONTRATO 58 FMS
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO 001/2014
CONTRATO 58/2013 FMS
Processo Licitatório nº 28/2013 - Tomada de Preço 17/2013
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços 
de Publicidade e Propaganda, de acordo com o art. 2º, da Lei 
12.232/2010.
Contratante: Município De Lauro Muller
Contratado: DMPA Comunicações Ltda.
Prazo de Vigência: 11/10/2014 até 11/10/2015

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lages

Prefeitura

PP 45-2014 FMAS E PP 21 E 22-2014 SEMASA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 45-2014 FMAS
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 08/10/2014 às 14:30
Valor Estimado: R$ 11.598,98

Modalidade: PP 21-2014 SEMASA
 
Objeto: Aquisição de Materiais de Ferro Fundido
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 09/10/2014 às 09:00
Valor Estimado: R$ 12.355,90

Modalidade: PP 22-2014 SEMASA
Objeto: Prestação de Serviços de Locação e Instalação de Equipa-
mentos para Implantação do Sistema de Monitoramento Eletrônico
Tipo: Menor Preço Global
 
Abertura: 09/10/2014 às 14:30
Valor Estimado: R$ 5.476,82

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 24 de setembro de 2014.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Portaria Nº 523/2014
PORTARIA Nº 523 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSANA APARECIDA PEPPES, 
Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉ-
RIAS, referente ao período aquisitivo 03/09/2013 à 02/09//2014, 
a partir de 01/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 09 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 524/2014
PORTARIA Nº 524 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, MARCIA APARECIDA DA LUZ 
BRUSQUE DOS SANTOS, do cargo de Servente de Serviços Inter-
nos, com lotação na Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, a 
partir de 09/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 09 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Lebon Regis

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregao Presencial 36/2014
MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL 36/2014

O Município de Lebon Régis-SC torna público que ás 09:10h do 
dia 06/10/2014, realizará licitação na modalidade de Pregão Pre-
sencial visando a aquisição de um Coletor/distribuidor de esterco 
líquido de 3.000 lts, para a limpeza de fossas sépticas de residên-
cias do município, para atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos, mediante as especificações 
e condições previstas no edital que pode ser obtido no site: www.
lebonregis.sc.gov.br. Maiores informações no Setor de Compras e 
Licitações ou pelo e-mail: licitações@lebonregis.sc.gov.br ou fone 
(49) 3247 0188. 

Gilmar Francisco Peretti
Pregoeiro. 
Lebon Régis, 24 de setembro de 2014.

PORTARIA Nº 522/2014
PORTARIA Nº 522 DE 09 DE SETEMBRO DE 2014
ALTERA CARGA HORARIA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CAMILA DE OLIVEIRA DE LIMA 
CAMPOS, Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, redução de carga horaria de 40 horas semanais para 20 
hortas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 03/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 09 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Portaria Nº 527/2014
PORTARIA Nº 527 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ODETE FERREIRA DOS SANTOS, 
do cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secre-
taria de Bem Estar Social, a partir de 11/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 11 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 11 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 529/2014
PORTARIA Nº 529 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, OSNERI ALVES NUNES JUNIOR, para exer-
cer o cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 11/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 11 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 11 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 525/2014
PORTARIA Nº 525 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, CLARILDA RIBEIRO BATISTA, para exercer 
o cargo de Servente de Serviços Internos, com lotação na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
10/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 10 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 526/2014
PORTARIA Nº 526 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, JACIANE APARECIDA ROSA DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de Servente de Serviços Internos, com lota-
ção na Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer, com carga hora-
ria de 20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, 
a partir de 10/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 10 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Desporto, AUXILIO DOENÇA, a partir de 15/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 15 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 15 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 532/2014
PORTARIA Nº 532 DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE AUXILIO DOENÇA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JAQUELINA MARI XAVIER, Pro-
fessor, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Despor-
to, AUXILIO DOENÇA, a partir de 16/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 16 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 16 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 533/2014
PORTARIA Nº 533 DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE AUXILIO DOENÇA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário LUIZ SANDRO SOARES DOS 
SANTOS, Motorista, com lotação na Secretaria de Educação, Cul-
tura e Desporto, AUXILIO DOENÇA, a partir de 16/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 16 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 528/2014
PORTARIA Nº 528 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, JEAN CARLOS TELES DE SOUZA, 
do cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de Serviços Munici-
pais, a partir de 11/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 11 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 11 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 530/2014
PORTARIA Nº 530 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, VALDEMIR ALVES LOPES, para exercer o 
cargo de Vigia, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura 
e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 12/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 12 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 12 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 531/2014
PORTARIA Nº 531 DE 15 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE AUXILIO DOENÇA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária CLAUDIA ROSANE FERNANDES, 
Escrituraria, com lotação na Secretaria de Educação, Cultura e 
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Portaria Nº 536/2014
PORTARIA Nº 536 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE LICENÇA A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARLENA MARIA KLUG, Serven-
te de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, LICENÇA PARA ATENDER FAMILIARES, a par-
tir de 18/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 18 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 18 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Decreto Nº 075/2014
DECRETO Nº 075/2014, de 15 de setembro de 2014.
“Altera Decreto nº 62/2014 que aprova desmembramento dos lo-
tes, localizado na Avenida Santo Antônio esquina com Rua Pedro 
Deboni na cidade de Lebon Régis-SC”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1o - Fica alterado o desmembramento do lotes, localizados na 
Avenida Santo Antonio esquina com Rua Pedro Deboni, matrícula 
2.112 do Cartório se Registro e Imóveis da Comarca de Lebon Ré-
gis/SC, de propriedade da Associação Família de Maria, com área 
de terra superficial de 3.869,35 m ²(três mil oitocentos e sessenta 
e nove metros e trinta e cinco decímetros quadrados) com as se-
guintes medidas e confrontações:

- Oeste (Frente): com Avenida Santo Antonio, na extensão de 
13,00m, com Lebon Sat Móveis e Antenas Parabólicas Ltda - Me, 
na extensão de 13,00 de 15,00 m, com Vivandel dos Santos, na 
extensão de 10,15 m e com Vivandel dos Santos na extensão de 
25,50;
- Leste (Fundos): com Vivandel dos Santos, na extensão de 6,65 
m, com patrimônio público municipal, na extensão de 55,00 m e 
com patrimônio público municipal, na extensão de 2,00m.
- Norte (lado direito): com Mitra Diocesana de Caçador, na exten-
são de 2,00m;
Sul (lado esquerdo): Com patrimônio municipal, na extensão de 
25,50 m, com Rua Pedro Deboni, na extensão de 40,020 m, com 
Vivandel dos Santos, na extensão de 22,35, com Vivandel dos 
Santos, na extensão de 4,65m, com Lebon Sat Móveis e Antenas 
Parabólicas Ltda - ME, na extensão de 34,00m.

Art. 2º - Do imóvel acima descrito será DESMEMBRADA uma área 
de terras, conforme abaixo relacionado:

O lote desmembrado terá área superficial de 1.007,00 m² (um mil 
setenta e sete metros quadrados) constituído como lote n. 9 da 

Publicada em 16 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 534/2014
PORTARIA Nº 534 DE 17 DE SETEMBRO DE 2014
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art.1 1º. EXONERAR A PEDIDO, ADOLAR GITO DE LORENA, do 
cargo de Motorista, com lotação na Secretaria de Serviços Munici-
pais, a partir de 17/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 17 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 17 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 535/2014
PORTARIA Nº 535 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
CONCEDE AUXILIO DOENÇA
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANA LUCIA DA SILVA CESAR, 
Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de 
Educação, Cultura e Desporto, AUXILIO DOENÇA, a partir de 
18/09/2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Régis, 18 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 18 de setembro de 2014 no Diário Oficial dos Muni-
cípios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto N.º 2.616/2014, de 16 de Setembro de 2014
DECRETO N.º 2.616/2014, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.190/2013 de 16 de 
Dezembro de 2013:

DECRETA

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

I - Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E 
TRANSP
Unidade 02 - Diretoria de Infra Estrutura e Transporte
Projeto/Atividade 2.007 - Diretoria de Infra Estrutura
3.3.90.00.00.00.00.00.0099 - Aplicações Diretas .........................
................................................... R$ 3.044,67

II - Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E 
TRANSP
Unidade 02 - Diretoria de Infra Estrutura e Transporte
Projeto/Atividade 2.007 - Diretoria de Infra Estrutura
3.3.90.00.00.00.00.00.0595 - Aplicações Diretas .........................
................................................... R$ 880,33

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, I - ocorrerá por conta do excesso de arre-
cadação dos rendimentos de aplicação dos recursos do convênio 
nº 2954/2013 SDR - Aquisição de brita e II por conta do superávit 
financeiro dos rendimentos de aplicação do ano de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado,
Em, 16 de Setembro de 2014

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

quadra n. 04 e fica com as seguintes confrontações:

- Sul (frente): com Rua Pedro Deboni na extensão de 18,00 m;
- Norte (fundos): com Mitra Diocesana de Caçador, na extensão 
de 43,50m
- Oeste (lado direito) com área remanescente, na extensão de 
57,00m
- Leste (lado esquerdo): Com Patrimônio Público Municipal, na 
extensão de 55,00m e Com Patrimônio Público Municipal, na ex-
tensão de 2,00m.

Art. 3 º - Do imóvel acima descrito no Art. 1 º ficará uma área 
remanescente que terá área superficial de 2.792,35m² (dois mil 
setecentos e noventa e dois metros quadrados e trinta e cinco 
decímetros quadrados) sendo Lote 3 da quadra n. 4e fica com as 
seguintes e confrontações:

- Oeste (frente): com Avenida Santo Antônio, na extensão de 
13,00m com Lebon Sat Móveis e Antenas Parabólicas Ltda - ME, 
na extensão de 15,00m, com Vivandel dos Santos, na extensão 
de 10,15 m e com Vivandel dos Santos, na extensão de 25,50m.
- Leste (fundos): com Vivandel dos Santos, na extensão de 6,65 
m, com área desmembrada, na extensão de 57,00m;
- Norte(lado direito): com Mitra Diocesana de Caçador, na exten-
são de 83,20m;
- Sul (lado esquerdo): com Rua Pedro Deboni, na extensão de 
22,20 m, com Vivandel dos Santos, na extensão de 22,35m, com 
Vivandel dos Santos, na extensão de 4,65m, com Lebon Sat Mó-
veis e Antenas Parabólicas Ltda - Me, na extensão de 34,00 m.

Art. 4º - A aprovação do desmembramento objeto do presente 
Decreto, além da observância que preceitua a Lei n. 6.766/1979, 
decorreu pelo cumprimento da parte do proprietário de todas as 
exigências do Plano Diretor Do Município, Lei Complementar Mu-
nicipal n. 068/2010 possuindo lotes e originando áreas dentro das 
especificações ditadas pela citada lei em especial está localizada 
no perímetro urbano, são servidos de logradouro público em con-
dições de acessibilidade, no qual, estão devidamente implanta-
das e ativas as redes de abastecimentos de água e de energia 
elétrica, ressaltando que, pelo fato de não existir no município 
rede de esgoto, em caso de construção nas áreas desmembradas 
para a concessão do alvará Habíte-se, fica claro que será exigido 
do proprietário o planejamento e construção de fossas sépticas. 
Observa-se ainda que nas áreas parceladas não se verificam os 
impedimento enumerado pelo parágrafo único do Art. 3º da Lei n. 
6.766/1979. Ficam fazendo parte integrante deste Decreto como 
se aqui estivessem transcritos o memorial descritivo e o levanta-
mento topográfico das áreas acima discriminadas, ambos de res-
ponsabilidade técnica do Engenheiro Civil Elias Boçois - CREA/SC 
019.388-7.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 15 de setembro de 2014.
LUDOVINO LABAs
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - 
DOM/SC.

Cleuza Maria Redolfi Tomacheuski
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N° 2.617/2014, DE 23 DE SETEMBRO DE 
2014
DECRETO N° 2.617/2014, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

PRORROGA O DECRETO Nº 2.585, DE 27 DE JUNHO DE 2014, 
QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO 
“SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM TODO O TERRITÓRIO DO MU-
NICÍPIO, AFETADO POR TEMPESTADE LOCAL/CONECTIVA - CHU-
VAS INTENSAS (COBRADE 1.3.2.1.4).
PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 113 Lei Orgânica do Município, pelo artigo 7º do De-
creto Federal Nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, pela Lei Estadual 
Nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 
3.924, de 11 de janeiro de 2006, e de acordo com o artigo 4º do 
Decreto Nº 2.585, de 27 de junho de 2014
DECRETA:
Art. 1° Fica prorrogado por mais 90 (noventa ) dias o Decreto 
nº 2.585, de 27 de junho de 2014, declara em situação anormal, 
caracterizada como “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA”, toda a área do 
município de Lindóia do Sul afetada por Tempestade Local/Conec-
tiva - Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul - SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 23 de Setembro de 2014

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

Luzerna

Prefeitura

Receitas Federais do Dia 23.09.2014



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 217

PUBLICAÇÃO RESUMIDA _TERMO ADITIVO N° 
16/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO

Processo Licitatório n° 0002/2013.
Pregão Presencial n° 0001/2013.
4° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0008/2013.
ADITIVO N° 16/2014.
ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE TRAJETO.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de transporte escolar da rede municipal e estadual de 
ensino.
Contratada: INOVA TRANSPORTES ESCOLARES LTDA ME.
Vigência do Contrato: De acordo com o Contrato Original e seus 
Aditivos.
Valor total do Contrato: Passa a R$ 51.157,50 (cinqüenta e um mil 
cento e cinqüenta e sete reais com cinqüenta centavos), de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e as observações do Anexo I do Edital.
Pagamento: De acordo com o Contrato Administrativo n° 
0008/2013 e seus Aditivos.

Macieira, 23 de setembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

PORTARIA 3219
PORTARIA N. º 3219/2014
“Prorrogar Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER PRORROGAÇÃO da Licença para Tratamento de Saú-
de, ao Servidor Público Municipal, Pedrinho Campagnin, ocupante 
do cargo de operador de maquina media e pesada, no período de 
04/09/2014 a 03/10/2014, conforme atestado medico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 05 de setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3218
PORTARIA N. º 3218/2014
“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a Servidora Pú-
blica Municipal, Terezinha de Jesus Eleutério dos Santos, ocupan-
te do cargo de Serviços Gerais II, no período de 03/09/2014 a 
01/12/2014, conforme atestado medica em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira

Prefeitura

Publicação Resumida_ Contrato Administrativo N° 
0041/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0036/2014. Tomada de Preços n° 
0002/2014.

Contrato Administrativo n° 0041/2014. Objeto: Contratação de 
empresa para execução de obra de conclusão (segunda etapa) 
de ginásio de esportes na localidade do km 30, Município de Ma-
cieira, conforme Projeto, Planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro e memorial descritivo, com fornecimento de material e 
mão-de-obra.
Contratada: VERONA ENGENHARIA LTDA
Valor Total do Contrato: R$ 209.889,37 (duzentos e nove mil oito-
centos e oitenta e nove reais e trinta e sete centavos).
Prazo para execução: 120 dias após a entrega da Ordem de Servi-
ço de acordo com o Cronograma Físico Financeiro.
Pagamento: Após a emissão do Boletim de Medição e da Nota 
Fiscal.

Macieira, 23 de setembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão de Licitações

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 0042/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA

Processo Licitatório n° 0039/2014.
Pregão Presencial n° 0028/2014.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
consultoria especializada em gestão pública, compreendendo 
apoio na instauração e acompanhamento dos procedimentos li-
citatórios indispensáveis à administração municipal, bem como 
apoio em demais procedimentos específicos, de acordo com as 
especificações e condições do Anexo I do Edital.
Prazo de prestação dos serviços: Imediatamente após a assinatura 
do contrato, de acordo com a solicitação da administração munici-
pal, com no mínimo 01 (uma) visita “in loco” semanalmente.
Pagamento: Até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente após 
prestação dos serviços e emissão da Nota Fiscal.

Contrato Administrativo n° 0042/2014.
Contratada: VALGOI E FIN ADVOGADOS ASSOCIADOS.
Valor Total do Contrato: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), sen-
do o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais.

Macieira, 23 de setembro de 2014.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira
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Portaria 3215
PORTARIA Nº 3215/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 39, de 
28/12/2009, Lei Complementar n°55, de 08/10/2013, e Lei Com-
plementar nº 002/95;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, em virtude de classificação em Concurso públi-
co, conforme Edital de Concurso Público nº 0001/13, para tomar 
posse do cargo a contar de 01/09/2014, de acordo com a tabela 
abaixo.

NOME CARGO CARGA HORARIA SECRETARIA

Carla M Cerry Fisioterapeuta 20 H Saúde

Rudinei Citadin Motorista I 40 H Saúde

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da aplicação 
desta Portaria, serão utilizados recursos orçamentários próprios.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 05 de setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 1425
DECRETO Nº 1425, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Nomeia JUNTA MÉDICA

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127, parágrafo 6º, da Lei Complementar 002, de 
19/06/1995, Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os Médicos Dr. Stefan Szylewicz: Psi-
quiatra; Dr Rafael Balbissan: Clinico Geral; Dr. Jose Roberto Quei-
roz: Ortopedista, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
JUNTA MÉDICA responsável pela avaliação diagnóstica e emissão 
de Laudo sobre o estado de saúde dos Servidores Valmor Arconti, 
Tereza de Jesus Moraes e Terezinha de Jesus Eleutério dos Santos, 
em Licença para Tratamentos de Saúde superior a 15 (quinze) 
dias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 16 de setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Macieira- SC, 05 de setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 3217
PORTARIA N.º 3217/2014
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica ”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
Art. 1o - CONCEDER 30 DIAS LICENÇA PREMIO, aos servidores 
abaixo relacionados:

NOME CARGO
CARGA HO-
RARIA 

DATA
SECRETARIA

Neiva B Maffe-
soni

Professora 20 h 01/09/2014 Educação 

Cristiane 
Turmina

Professora 20 h 01/09/2014 Educação 

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 05 de setembro de 2014.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

Portaria 3216
PORTARIA N.º 3216/2014
“Admite, os Servidores que Especifica”
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores abai-
xo relacionados:

NOME CARGO
CARGA HO-
RARIA 

DATA
SECRETARIA

Simone Patel Professora 40 h 01/09/2014 Educação 

Wellinton 
Czerniak

Op Maq Méd 
Pesad

40 h 01/09/2014 Infraestrutura

Jeferson 
Maurina

Vigia 36 h 02/09/2014 Infraestrutura

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, 
em 05 de setembro de 2014.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal
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DECRETO 1428
DECRETO Nº1428, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 744 de 
16/09/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.07  Secretaria de Agricultura e Desenv. Econômico
10.04  Ampliação do Sistema de Água Potável
44.90  Aplicações Diretas
R$ 9.000,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.07  Séc. Mun. De Agricultura e Desenv. Econômico
20.45  Atividades de Desenv. Rural Agropecuário
33.90  Aplicações Diretas
R$ 9.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de SETEMBRO de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

DECRETO 1431
DECRETO N.1431, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do provável excesso
De arrecadação do Exercício de 2014 - MAC.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 746 de 
23/09/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária no orçamento vigente, por conta do prová-
vel excesso de arrecadação do exercício de 2014 do MAC. Media 
e Alta Complexidade.

10.00  Fundo Municipal de Saúde
10.01  Fundo Municipal de Saúde
20.31  Manut. Do Mac. Amb. Hosp.
33.90  Aplicações diretas
R$ 3.840,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 23 de Setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

DECRETO 1426
DECRETO Nº1426, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 742 de 
16/09/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, por conta do Supe-
rávit Financeiro do Exercício de 2013.

02.0 Gabinete do Prefeito
02.06  Séc. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.46  Manutenção da Malha Rodoviária
33.90.1.24 Aplicações Diretas
R$ 16.575,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

03.0 Gabinete do Prefeito
02.06  Séc. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.46  Manutenção da Malha Rodoviária
33.90  Aplicações Diretas
R$ 16.575,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de SETEMBRO de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

DECRETO 1427
DECRETO N.1431, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do provável excesso
De arrecadação do Exercício de 2014 - MAC.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 746 de 
23/09/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária no orçamento vigente, por conta do prová-
vel excesso de arrecadação do exercício de 2014 do MAC. Media 
e Alta Complexidade.

10.00  Fundo Municipal de Saúde
10.01  Fundo Municipal de Saúde
20.31  Manut. Do Mac. Amb. Hosp.
33.90  Aplicações diretas
R$ 3.840,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 23 de Setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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LEI 744
LEI Nº744, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.07  Secretaria de Agricultura e Desenv. Econômico
10.04  Ampliação do Sistema de Água Potável
44.90  Aplicações Diretas
R$ 9.000,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.07  Séc. Mun. De Agricultura e Desenv. Econômico
20.45  Atividades de Desenv. Rural Agropecuário
33.90  Aplicações Diretas
R$ 9.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de SETEMBRO de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

LEIS 742
LEI Nº742, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária do Orçamento vigente, por conta do Supe-
rávit Financeiro do Exercício de 2013.

02.0 Gabinete do Prefeito
02.06  Séc. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.46  Manutenção da Malha Rodoviária
33.90.1.24 Aplicações Diretas
R$ 16.575,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

03.0 Gabinete do Prefeito
02.06  Séc. De Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.46  Manutenção da Malha Rodoviária
33.90  Aplicações Diretas
R$ 16.575,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

DECRETO 1430
DECRETO Nº1430, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 745 de 
23/09/2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.06  Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.51  Manutenção do Fundo Defesa Civil
33.90  Aplicações Diretas
R$ 1.878,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

09.00  Reserva de Contingência
09.01  Reserva de Contingência
20.48  Reserva de Contingência
99.99  Reserva de Contingência
R$ 1.878,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 23 de Setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

LC 67
LEI COMPLEMENTAR Nº 67, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
CRIA VAGA NO CARGO QUE ESPECIFICA, ALTERANDO A LEI COM-
PLEMENTAR N 55/2013.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI COMPLEMENTAR

Art. 1º. - Cria Cargo de Técnica em Enfermagem, alterando a Lei 
Complementar n 55/2013, conforme tabelas abaixo:

Cria Cargo na 
LC 55/2013

Carga horária Nível Vagas Salário 

Técnica em 
Enfermagem

40 horas Técnico 01 R$ 1831,15

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL
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09.01  Reserva de Contingência
20.48  Reserva de Contingência
99.99  Reserva de Contingência
R$ 1.878,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 23 de Setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

LEI 746
LEI N.746, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar por conta do provável excesso
De arrecadação do Exercício de 2014 - MAC.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotação orçamentária no orçamento vigente, por conta do prová-
vel excesso de arrecadação do exercício de 2014 do MAC. Media 
e Alta Complexidade.

10.00  Fundo Municipal de Saúde
10.01  Fundo Municipal de Saúde
20.31  Manut. Do Mac. Amb. Hosp.
33.90  Aplicações diretas
R$ 3.840,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 23 de Setembro de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de SETEMBRO de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

LEI 743
LEI Nº743, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar alterando Lei nº. 684/13 de 24/12/2013 
que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, conforme abaixo:

10.00  Fundo Municipal de Saúde
10.01  Fundo Municipal de Saúde
20.30  Manutenção Piso Atenção Básica Variável
44.90.1.64 Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

10.00  Fundo Municipal de Saúde
10.01  Fundo Municipal de Saúde
20.30  Manutenção Piso Atenção Básica Variável
33.90.1.64 Aplicações Diretas
R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de SETEMBRO de 2014.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

LEI 745
LEI Nº745, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre Credito Suplementar Especial alterando Lei nº. 684/13 de 
24/12/2013 que  Estima a Receita e Fixa Despesa para o exercício 
de 2014.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte;

LEI

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir credito 
suplementar especial no Orçamento vigente, conforme abaixo:

02.00  Gabinete do Prefeito
02.06  Secretaria de Infraestrutura e Desenv. Urbano
20.51  Manutenção do Fundo Defesa Civil
33.90  Aplicações Diretas
R$ 1.878,00

Art. 2º - Para atender as suplementações descritas no art. 1º, fica 
anulada a seguinte dotação orçamentária do Orçamento vigente:

09.00  Reserva de Contingência
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SEQUÊNCIA DE ESCOLHA APÓS CONVOCAÇÃO DO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO Nº 13

Cargo: 06. Professor Educação Infantil (não-habilitado)

SEQUENCIA Insc. candidato

1. 0476 DANIELI KUSTER DE CAMARGO 

2. 0014 JOZIANE AP URBANEK CHABLESKI 

3. 0457 ELISANGELA PEREIRA 

4. 0217 
JÉSSICA CAROLINE STEPHANE 
KACHEL 

5. 0044 GLACI PLACIDO FARIAS 

6. 0387 
GISELDA FRANCO DOS SANTOS 
BASTOS 

7. 0070 MIRIAN PEREIRA DE SOUZA 

8. 0328 ANDREA MODEL 

9. 0305 ANNIE GABRIELI SILVEIRA CAETANO 

10. 0300 HEDERLY MIRIANE INGLES 

11. 0172 ZENILDA MARTINS CORREA 

12. 0308 JULIANA FERNANDA PATZSCH 

13. 0150 JESSICA AUGUSTIN 

14. 0375 ROSIMEIRE ROCHA 

15. 0435 MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

16. 0040 MARGARETE BUBA SAIBOTH 

17. 0111 CRISTIANE SCHELBAUER 

18. 0334 ANDRESSA SIMONILZA DE LIMA 

19. 0179 CLAUDIA BECKER CORDEIRO 

20. 0065 BARBARA LOUISE BAUER 

21. 0260 LAURICI DAVID 

22. 0026 
CAMILA GAISSLER MULLER DO NAS-
CIMENTO 

23. 0302 
MARCIA LOPATA MACHADO FAGUN-
DES 

24. 0383 RUBIANE CAROLINE BECKER 

25. 0354 MARIA DE JESUS DE ANDRADE 

26. 0463 IVANA CRISTIANE DE ALBUQUERQUE 

27. 0196 ALESANDRA CARDOSO DE OLIVEIRA 

28. 0177 ALINE BASSANI CARPEN 

29. 0120 CARLA TATIANA BINNECK 

30. 0270 JAINE DE OLIVEIRA PALHANO 

31. 0294 MISAEL XAVIER PAES 

32. 0359 ROSÂNGELA APARECIDA DE VILLE 

33. 0173 
JOSANE APARECIDA MARTINS COR-
REA 

34. 0344 NAYARA HULIANE WITT 

35. 0031 KETLYN HINKEL CARVALHO 

36. 0366 ELEANDRA DE MORAES STECLAN 

Cargo: 05. Professor Educação Infantil (habilitado)

SEQUENCIA Insc. candidato

37. 0430 ALESSANDRA MARIA PASDIORA 

38. 0316 CLAUDIA SABATKE MACHOWSKI 

39. 0013 FRANCISCO KONIG NETO 

40. 0212 FABIANA MARIA SCHWEIGERT LARA 

41. 0186 SUELEN DE OLIVEIRA 

42. 0098 ANGELA STOEBEL WITT 

43. 0277 NEILA REGINA CAMPOS BRIZOLLA 

Mafra

Prefeitura

Lei Municipal Nº. 4045
LEI MUNICIPAL Nº. 4045
DE 16 DE SETEMBRO DE 2014.
DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL VISTA 
ALEGRE “SARA ROSA RODRIGUES”, NESTE MUNICÍPIO.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Centro de Educação Infantil Municipal 
Vista Alegre “Sara Rosa Rodrigues”, localizado na Rua Getúlio Var-
gas, s/nº, neste município.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Mafra, 16 de setembro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Processo Seletivo Simplificado - Edital Nº 003/2013 
- Termo de Convocação Nº 14
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 003/2013 - 
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 14

O Prefeito do Município de Mafra-SC e o Secretário Municipal de 
Administração, com fundamento na Lei Municipal Nº 3.008, de 15 
de dezembro de 2005 que dispõe sobre a Contratação Temporária 
de Excepcional Interesse Público, Lei Complementar Nº 16 de 28 
de dezembro de 2005, Lei Nº 3.795 de 04.04.2012, Constituição 
Federal, Artigo 37, inciso IX, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os Profissionais a seguir relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado- Edital Nº 003/2013 desta Munici-
palidade, a comparecer no Endereço a seguir:
Praça Desembargador Flávio Tavares, Nº 12- (Prédio da Prefeitura 
Municipal de Mafra- SC), no Departamento de Recursos Humanos 
e Qualidade, no dia 29 de setembro de 2014, às 08h30min.

RELAÇÃO DE VAGAS

1.) Área de Atuação: Educação Infantil
Professores (Habilitados e Não Habilitados)
Disciplina/ Série /Turma: Jardim II.
Vaga: 20 horas (vespertino).
Local: CEIM “Benemérita Fiorige Bona”
Obs.: Atuar até o dia 15/10/2014, para substituir professor que 
solicitou Licença para Tratamento de Saúde.

2.) Área de Atuação: Educação Física
Professores (Habilitados e Não Habilitados)
Disciplina/ Série /Turma: Educação Física
Vaga: 05 horas , vespertino. (Quarta-Feira)
Local: CEIM “Günther Werner”
Obs.: Atuar até 19.12.2014, em substituição a professor em Li-
cença Prêmio.
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Cargo: 06. Professor Educação Infantil (não-habilitado)

SEQUENCIA Insc. candidato

90. 0405 
CLAUDIA VERIDIANE 
MARTINELLI 

91. 0106 
MARISA PROCHERA 
RODRIGUES 

92. 0145 
DÉBORA STOEBERL 
FIDELES FERREIRA 

93. 0425 ALINE SIQUEIRA 

94. 0274 
MARIA HELENA KALA-
TAY SCARDANZAN 

95. 0267 
DAIANE CRISTINA 
CARVALHO WILLE 

Cargo: 11. Professor Educação Física (habilitado)

EQUENCIA Insc. candidato

1. 0162 JULIO CESAR XAVIER 

2. 0382 DIULIANA APARECIDA RUTHES 

3. 0364 LUIZ EDUARDO PETREÇA 

4. 0032 MOYSES MATHEUS CORREA 

5. 0247 JULIANA SCHAFACHECK 

6. 0160 FERNANDA VALÉRIO 

7. 0394 RUBIAN MAITÊ SCHAFACHEK WENGRNOVSKI 

8. 0442 LEANDRO GASPAR 

9. 0482 DANIELI CRISTINE TORRES PEREIRA 

10. 0418 KAMILA KRAJEWSKY 

11. 0445 ANDREI RAUEN 

12. 0183 ANA PAULA PLAUTZ KUHNE 

13. 0421 DIOGO CISCZEWSKI 

14. 0235 ALEXON VILARINO 

15. 0082 ALINE ZIPPERER 

16. 0062 JOSE LUIS CARVALHO 

17. 0036 ADENISE DAMIANA RIBOVSKI DA SILVEIRA 

18. 0135 ELLEN KARINE BOICO 

Cargo: 12. Professor Educação Física (não-habilitado)

EQUENCIA Insc. candidato

19. 0304 ALAN CLEVERSON DE LIMA 

20. 0356 ELDER RENAN BATISTA 

21. 0450 MAILSON CEZAR HEIDEN GLONEK JUNKES 

22. 0329 JANAINE DOS SANTOS 

23. 0293 KELVIN SCHAFACHECK 

24. 0413 LUANA KANOPKA 

O Candidato Classificado que não se apresentar no Setor de Re-
cursos Humanos e Qualidade, da Prefeitura Municipal de Mafra, 
sito à Praça Desembargador Flávio Tavares, Nº 12, no dia 29 de 
setembro de 2014, às 08h30min perderá o direito às VAGAS espe-
cificadas neste Termo de Convocação.

Mafra, 24 de setembro de 2014.
Roberto Agenor Scholze  
Prefeito do Município de Mafra 

Tadeu David Geronasso
Secretário Municipal de Administração

44. 0080 ANA FRANCELINE DE OLIVEIRA 

45. 0353 ALINY BRUNA ALVES 

46. 0238 SILVANA FERREIRA LOURENÇO 

47. 0336 SIMONE FERRARI DOS SANTOS 

48. 0309 NEIDE APARECIDA RIALTO PINTO 

49. 0335 SIMONE KELLY RANKEL 

50. 0216 KALYNCA TEIXEIRA LISBOA 

51. 0045 
GISELLE MARIA RODRIGUES CARDO-
SO WENDT 

52. 0181 MARCIA BARUFFI 

53. 0371 ANA PAULA DRANKA TASCHEK 

54. 0461 JORDANA NELITA KUSS 

55. 0167 VANUZA PIAZ CORREIA DE SIQUEIRA 

56. 0333 EDILVENE CANHA PSCHEIDT 

57. 0389 CARINA ALTMANN 

58. 0250 CLAUDETE DOARTES FLORES 

59. 0050 
VALDIRENE DO ROCIO GOMES SI-
QUEIRA HAABEN 

60. 0158 MARLI COMOCHINA 

61. 0481 ELENA RODRIGUES 

62. 0188 RENATA MAÇANEIRO 

63. 0234 
HELLIN MARIA FERREIRA DAS 
CHAGAS 

64. 0400 AURICIANE KMIECIK 

65. 0239 MARISA GROSSEL 

66. 0174 
JUVILIANE ENEYDE GUTSTEN PADI-
LHA 

67. 0449 DAYANE CRISTINE ALVES 

68. 0067 SOLANGE BROZOSKI BONETTES 

69. 0219 KARINE TEIXEIRA LISBOA ROCHA 

70. 0170 VANIA TERESINHA SCHUPPEL 

71. 0165 VERONICA APARECIDA KAMERS 

72. 0485 KÊNIA REGINA PRECISO 

73. 0086 
NATHALIE CAROLINE PLONKOSKI 
GRUBER 

74. 0025 LUCÉLIAALVES 

75. 0085 ROSILANE SILVA RIBEIRO 

76. 0049 
SALETE IANDARA MARTIN ESTEFANI 
ESTEFANO 

77. 0087 CRISTIANE MARIA LIEBL 

78. 0275 SIMONI DE CHAVES RIBEIRO 

79. 0340 
FRANCIELE APARECIDA DE LIMA 
MARX 

80. 0332 CRISTINA MACHADO 

81. 0156 MARIA DE LOURDES MORETO ELIAS 

82. 0159 ANDRESSA ZIELINSKI 

83. 0118 
ANDRÉA ZIMKOWICZ REIMÃO DE 
MELLO 

84. 0137 MARIA CRISTIANE SENA 

85. 0478 ANIELI DE SOUZA LUZ 

86. 0047 BIANCA MUNSTER 

87. 0100 JANAINA PAOLA RAMOS SEIDEL 

88. 0243 ANA PAULA SCHELBAUER 

89. 0292 ANA KRUCZKEVICZ 



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

Aviso da Licitação 47/2014 PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá

Processo Licitatório nº 47/2014 - Pregão Presencial - menor preço 
por item
Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos para manuten-
ção e conservação dos prédios Públicos municipais.
Entrega dos envelopes: até as 14:00 horas do dia 07/10/2014
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 07/10/2014
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 
as 17:30 horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 3523-1111; e-mail: 
licitacao@maracaja.sc.gov.br.

Maracajá, 24 de setembro de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO - CÂMARA DE VEREADORES
RESOLUÇÃO Nº 001/2013
“DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNCIPAL 
DE MARACAJÁ”

TÍTULO I
DA CÂMARA MUNICIPAL
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Câmara Municipal de Maracajá, composta de 09 (nove) 
Vereadores, é o Órgão do Poder Legislativo local, exercendo fun-
ções legislativas específicas, de fiscalização financeira e de con-
trole externo do Executivo, desempenhando, ainda, as atribuições 
que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua eco-
nomia interna.
Art. 2º. As funções Legislativas da Câmara Municipal, consistem 
na elaboração de Leis Complementares, Ordinárias, Decretos Le-
gislativos e resoluções sobre qualquer matéria de competência do 
Município.
Art. 3º. As funções de fiscalização financeira consistem no acom-
panhamento das atividades financeiras do Município desenvolvi-
das pelo Executivo ou pela própria Câmara e no julgamento das 
contas do Prefeito, interligadas estas daquelas da própria Câmara, 
sempre mediante o auxílio do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 4º. As funções de controle externo da Câmara implicam a 
vigilância dos negócios do Executivo em geral, sob os prismas da 
constitucionalidade, da legalidade e da ética política-administrati-
va, com a tomada de medidas saneadoras que se fizerem neces-
sárias.
Art. 5º. A gestão dos assuntos de economia interna da Câmara 
realizar-se-á através da disciplina regimental de suas atividades 
e das estruturações e administração de seus serviços auxiliares.

CAPITULO II
DA SEDE DA CÂMARA
Art. 6º. A Câmara de Vereadores de Maracajá tem sua sede à Rua 
Manoel José da Rocha, 0077 - Térreo - Centro, em Maracajá/SC.
Art. 7º. No recinto de reuniões do Plenário não poderão ser afixa-
dos quaisquer símbolos, quadros, faixas, cartazes ou fotografias 
que impliquem propaganda político-partidária, ideológica, religio-
sa ou de cunho promocional de pessoas vivas ou de entidades de 
qualquer natureza.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à colocação 
de Brasão ou Bandeira da Nação, do Estado ou do Município.
Art. 8º. Somente por deliberação do Plenário e quando o interes-
se público o exigir poderá o recinto de reuniões da Câmara ser 

Maracajá

Prefeitura

Decreto 102/2014
DECRETO Nº 102 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.
HOMOLOGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PENSÃO POR MOR-
TE (ORIGINADA DE SERVIDOR ATIVO) DO SERVIDOR SENHOR 
VALDIR DA SILVA ASSIS A REQUERENTE EVA RODRIGUES ASSIS.

Wagner da Rosa, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO, o processo administrativo de Pensão por morte 
(originada de ativo) requerida por Eva Rodrigues Assis, que com-
provou ser casada através de certidão de casamento com Valdir 
da Silva Assis;
CONSIDERANDO, o teor da Lei Municipal Complementar nº 
28/2011;
CONSIDERANDO, o parecer administrativo nº 007/2014 do Presi-
dente do FUMPREVI e os documentos que a instruem;
CONSIDERANDO, a decisão do conselho administrativo do FUM-
PREVI, que aprovou o beneficio de Pensão por Morte a requerente 
senhora EVA RODRIGUES ASSIS, originada pelo falecimento do 
servidor VALDIR DA SILVA ASSIS.

DECRETA:
Art. 1º Homologa o processo administrativo que concedeu a Pen-
são por Morte do servidor VALDIR DA SILVA ASSIS, brasileiro, nas-
cido em 25 de fevereiro de 1948, portador do CPF nº 415.163.469-
04, matrícula nº 1650, nomeado por concurso público através do 
decreto municipal nº 20 de 02 de fevereiro de 1998, a senhora 
EVA RODRIGUES ASSIS, brasileira, nascida em 19 de novembro 
de 1952 e CPF nº 016.508.259-35.

Art. 2º Com fundamento na legislação vigente, a análise técni-
ca do parecer administrativo nº 007/2014 do FUMPREVI, indica a 
concessão do benefício de Pensão por Morte com o valor de R$ 
724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com vigência imediata 
da data do óbito do aposentado (12/08/2014).

Art. 3° O benefício da Pensão por Morte será reajustado na mesma 
proporção e data do reajuste para os benefícios do regime geral 
de previdência social - RGPS.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 12 de agosto de 2014.

Município de Maracajá, Gabinete do Prefeito, 
18 de Setembro de 2014.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 18 de setembro de 2014.

Valmir Carradore
Secretário de Administração
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quando o Presidente declarará encerrado o tempo para inscrições, 
procedendo a seguir a eleição.
§ 2º. A eleição da Mesa Diretora para o segundo biênio, será rea-
lizada no dia 30 (trinta) de dezembro da segunda sessão de cada 
legislatura a se realizar às 20:00 horas, considerando-se automati-
camente empossados os eleitos a partir do dia primeiro de janeiro 
da terceira sessão legislativa. As chapas deverão ser obrigatoria-
mente inscritas até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão de 
eleição, junto à Secretaria da Câmara, em papel timbrado desta, 
contendo a autorização expressa de seus membros, com firma 
reconhecida por autêntica, bem como a indicação de seus respec-
tivos cargos. O atual Presidente conduzirá os trabalhos, que serão 
igualmente secretariados pelo Primeiro Secretário da Mesa.
§ 3º. A votação far-se-á pela chamada dos Vereadores em ordem 
alfabética pelo Presidente da Sessão da Eleição, na modalidade de 
votação nominal aberta, devendo o Vereador chamado dirigir-se 
ao microfone e pronunciar o nome da chapa a favor da qual está 
proferindo seu voto, que será registrado em Ata, pelo Secretário 
da Sessão, proclamando a seguir o resultado.
Art. 17. Terminada a apuração dos votos, e proclamado o resulta-
do pelo Secretário, o Presidente em exercício anunciará os eleitos, 
e no caso da eleição da Mesa Diretora para o primeiro biênio, con-
vidará estes a tomarem assento à Mesa, ficando automaticamente 
empossados.
Art. 18. No caso de empate das chapas na votação, considerar-se-
á eleita aquela onde participar o Vereador mais idoso concorrendo 
ao cargo de Presidente.
Art. 19. O mandato da Mesa será de dois anos, proibida a reelei-
ção de qualquer membro para o mesmo cargo, na mesma legisla-
tura, bem como a candidatura ou eleição de suplente de Vereador.
Art. 20. Cada Vereador somente poderá participar de uma chapa, 
à cada eleição de Mesa Diretora, sendo que, no caso de dupla 
candidatura, prevalecerá a da chapa registrada primeiro, devendo 
a chapa que ficou desfalcada substituir o membro e cargo faltante, 
em 15 (quinze) minutos, sob pena de indeferimento da inscrição 
da mesma.

CAPITULO IV
DA MESA DA CÂMARA
Art. 21. A Mesa é o órgão de direção dos trabalhos da Câmara 
Municipal.
Art. 22. As funções dos membros da Mesa somente cessarão por:
a) morte;
b) final de biênio;
c) renúncia apresentada por escrito, com firma reconhecida;
d) destituição de cargo;
e) perda de mandato;
Art. 23. Vago qualquer cargo da Mesa, este deverá ser preenchido 
no prazo de 15 (quinze) dias, em reunião para este fim convocada.
§ 1º. Vago o cargo de Presidente, assumirá a função, em caráter 
interino e sucessivamente:
a) o Vice-Presidente;
b) o 1º Secretário;
c) o 2º Secretário;
d) o Vereador mais idoso.
§ 2º. Até que se proceda a eleição prevista neste artigo, o Presi-
dente interino ficará investido na plenitude das funções do cargo.

SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DA MESA
Art. 24. Além das atribuições consignadas neste Regimento, ou 
dele implicitamente resultantes, compete à Mesa a direção dos 
trabalhos legislativos e administrativos da Câmara, e privativa-
mente:
I- apresentar projeto de resolução dispondo sobre a organização 
da Câmara, funcionamento, polícia, e sobre a criação, transforma-
ção ou extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e 
a fixação dos respectivos vencimentos;
II- elaborar a proposta orçamentária da Câmara, enviando-a ao 

utilizado para fins estranhos à sua finalidade, conforme dispõe o 
artigo 81, §1º, deste Regimento.

CAPÍTULO III
DA INSTALAÇÃO DA CÂMARA

Art. 9º. No primeiro ano da legislatura, a primeiro de janeiro, às 
vinte horas, independentemente de convocação e de número, sob 
a presidência do Vereador mais idoso entre os presentes, os Vere-
adores eleitos reunir-se-ão em sessão solene de instalação, com a 
seguinte ordem do dia:
I- Posse dos Vereadores e Instalação da Legislatura;
II- posse do Prefeito e Vice-Prefeito;
III- eleição da Mesa da Câmara;
IV- eleição dos Membros das Comissões Permanentes.
§ 1º. O Vereador que não tomar posse nesse dia, deverá fazê-lo 
no prazo de 15 (Quinze) dias para o Vereador, sob pena de perda 
do mandato, salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara.
§ 2º. O Prefeito ou o Vice-Prefeito, decorridos 10 (dez) dias da 
data fixada para a posse, que não tiver assumido o cargo, este 
será declarado vago, salvo motivo de força maior.
Art. 10. Antes da posse o Vereador, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
deverão desincompatibilizar-se, quando for o caso e, obrigatoria-
mente deverão apresentar à Secretaria da Câmara a sua declara-
ção de bens.
Art. 11. No ato da posse, exibidos os diplomas e verificada a sua 
autenticidade, o Presidente em exercício, de pé, proferirá o se-
guinte compromisso: “PROMETO GUARDAR A CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, DESEMPE-
NHANDO LEAL E SINCERAMENTE O MANDATO A MIM CONFERI-
DO, OBSERVANDO AS LEIS E TRABALHANDO PELO ENGRANDECI-
MENTO DESTE MUNICÍPIO.”
Art. 12. O Secretário da Mesa, convidado pelo Presidente, chama-
rá os Vereadores até a Mesa e, um a um, estes, de frente para a 
Mesa, declararão: “ASSIM EU PROMETO”. Ato contínuo, o Verea-
dor assina o livro de posse e o Presidente o declara empossado.
Art. 13. Depois da posse dos Vereadores, o Presidente solicitará 
ao Prefeito e ao Vice-Prefeito que, de pé, seguido da assinatura 
do termo de compromisso, façam o seguinte juramento: “POR MI-
NHA HONRA E PELA PÁTRIA, PROMETO SOLENEMENTE MANTER, 
DEFENDER, CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS DA UNIÃO, DO ESTADO E DO 
MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DO MUNICÍPIO DE MARA-
CAJÁ E EXERCER O CARGO SOB A INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, 
DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE”.
Art. 14. Terminada a solenidade de posse, o Presidente suspende-
rá os trabalhos por trinta minutos.
Art. 15. Decorridos os trinta minutos, a reunião será reaberta e 
os Vereadores, ainda sob a presidência do Vereador mais idoso, 
e constatada a presença da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, elegerão os componentes da Mesa que será composta 
de um Presidente, um Vice-Presidente, um 1º Secretário e um 2º 
Secretário, os quais se substituirão nessa ordem.
Parágrafo único. Não havendo maioria absoluta, o Presidente sus-
penderá a reunião e convocará reuniões sucessivas com intervalo 
de vinte e quatro horas, até que seja eleita a Mesa por completo.
Art. 16. As eleições da Mesa Diretora serão efetuadas através de 
inscrição de chapas contemplando os quatro cargos disponíveis 
para concorrerem à eleição, devendo as chapas serem nominadas 
e conterem autorização expressa de seus membros, indicando o 
cargo que ocupam na chapa.
§ 1º. A eleição da Mesa Diretora para o primeiro biênio, será reali-
zada no dia primeiro de janeiro do ano subsequente ao da eleição 
municipal conforme o disposto no art. 9º. As chapas deverão ser 
obrigatoriamente inscritas junto à Secretaria da Sessão, no pra-
zo de até 20 (vinte) minutos após o início da Sessão de Eleição, 
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do artigo 23 deste Regimento.
Art. 29. A Ordem do Dia em que figurar o Projeto de Resolução 
de destituição, será automaticamente prorrogada até o término 
da votação.
Art. 30. O Vereador destituído do cargo ficará inelegível para as 
futuras eleições da Mesa, dentro da mesma legislatura.

SEÇÃO III
DO PRESIDENTE
Art. 31. Ao Presidente da Câmara, além das atribuições previstas 
no artigo 49 da Lei Orgânica do Município, dentre outras, compete:
I- representar a Câmara, em juízo ou fora dele;
II- dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e adminis-
trativos da Câmara;
III- interpretar e fazer cumprir este Regimento Interno;
IV- presidir as reuniões da Câmara;
V- promulgar e publicar resoluções, decretos e leis;
VI- declarar extinto os mandatos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vere-
adores, nos casos previstos em lei;
VII- requisitar o numerário destinado às despesas da Câmara;
VIII- colocar à disposição dos Vereadores, até o dia 10 de cada 
mês, o balancete financeiro do mês anterior;
IX- manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para este fim;
X- prover quanto ao funcionalismo da Câmara, expedindo os atos 
referentes à situação funcional dos servidores;
XI- representar sobre a inconstitucionalidade de lei ou ato muni-
cipal;
XII- conceder ou negar a palavra aos Vereadores;
XIII- convocar reuniões extraordinárias;
XIV- substituir o Prefeito na falta ou no impedimento deste e do 
Vice-Prefeito;
XV- zelar pelo prestígio da Câmara, bem como pela dignidade e 
consideração de seus membros;
XVI- oferecer projetos ou qualquer outra proposição, e votar nos 
casos previstos neste Regimento;
XVII- comunicar ao Tribunal de Contas do Estado o resultado do 
julgamento das contas do Município, encaminhando o respectivo 
Decreto Legislativo;
XVIII- fixar o horário de funcionamento da Câmara e a jornada de 
trabalho de seus funcionários;
XIX- tomar parte nas discussões, deixando a presidência para o 
seu substituto;
XX- comunicar e fazer cumprir as deliberações da Câmara;
XXI- comunicar à Justiça Eleitoral:
a) a vacância dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, e quando não 
houver mais suplentes, também de Vereador;
b) o resultado dos processos de cassação de mandato;
XXII- interromper o orador que se desviar da questão em debate 
ou falar sem o respeito devido à Câmara ou a qualquer um de seus 
membros, chamando-o à ordem;
XXIII- transmitir ao plenário, a qualquer momento, as comunica-
ções que julgar convenientes;
XXIV- chamar a atenção do orador quando se esgotar o tempo a 
que tem direito;
XXV- organizar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação 
a matéria constante da mesma;
XXVI- resolver qualquer questão de ordem e, quando omisso o Re-
gimento, estabelecer precedentes, que serão anotados e adotados 
para a solução de casos análogos;
XXVII- recusar as proposições antirregimentais;
XXVIII- distribuir projetos, proposições e outros documentos às 
comissões;
XXIX- deferir, por solicitação do seu autor, a retirada de tramitação 
de proposições;
XXX- recusar projeto de lei, ou qualquer outra proposição, que 
tenha sido declarada ilegal ou inconstitucional pela assessoria ju-
rídica da Câmara;
XXXI- determinar o desarquivamento de proposições, nos termos 

Poder Executivo até 31 de julho de cada ano;
III- baixar Decreto Legislativo alterando o orçamento da Câmara;
IV- solicitar ao Poder Executivo a abertura de crédito suplementar 
ou especial;
V- cumprir os prazos de prestação de contas, visando possibilitar 
ao Poder Executivo a elaboração dos balancetes mensal e anual;
VI- transformar as mensagens do Prefeito em projetos de Decreto 
Legislativo, quando for o caso;
VII- baixar Decretos e Resoluções resultantes de deliberações do 
Plenário;
VIII- baixar Portarias e Atos Administrativos.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA E DA DESTITUIÇÃO DA MESA
Art. 25. A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa dar-
se-á por ofício a ela dirigido e se efetivará independentemente de 
deliberação do Plenário, a partir do momento em que for lida em 
reunião.
Parágrafo único. Em caso de renúncia coletiva de toda a Mesa, o 
ofício será levado ao Vereador mais idoso na legislatura, o qual 
levará ao conhecimento do Plenário e convocará nova eleição, que 
se realizará no prazo estabelecido no art. 23 deste Regimento.
Art. 26. É passível de destituição o membro da Mesa que exorbitar 
de suas atribuições regimentais ou delas se omitir, ou ainda for 
comprovadamente ineficiente no desempenho das mesmas, me-
diante processo regulado nos artigos seguintes.
Art. 27. O processo de destituição terá início por representação 
subscrita, no mínimo, pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara, lida em Plenário por qualquer de seus signatários e em 
qualquer fase da reunião, com ampla e circunstanciada fundamen-
tação sobre as irregularidades cometidas.
§ 1º. A representação, depois de lida, será colocada em votação 
pela Mesa, cuja aprovação dependerá do voto favorável da maio-
ria absoluta dos membros da Câmara.
§ 2º. Aprovada a representação, será formada a Comissão Pro-
cessante, que terá um Vereador de cada bancada partidária com 
assento na Câmara, indicado pelo respectivo líder partidário e que 
esteja desimpedido.
§ 3º. A Comissão, sob a presidência do Vereador mais idoso de 
seus membros, se reunirá dentro de 72 (setenta e duas) horas, 
para notificação ao acusado, que terá 10 (dez) dias para a apre-
sentação, por escrito, de sua defesa.
§ 4º. Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a Comissão 
Processante, de posse ou não da defesa, procederá as diligências 
que entender necessárias, emitindo, ao final de 20 (vinte) dias, o 
seu parecer.
§ 5º. O acusado, ou os acusados, poderão acompanhar todos os 
trabalhos da Comissão Processante.
§ 6º. Se o parecer concluir pela improcedência das acusações, este 
será apenas dado ao conhecimento do Plenário e será arquivado.
§ 7º. Se o parecer propuser a destituição do acusado ou dos acu-
sados, este deverá ser acompanhado de Projeto de Resolução, o 
qual será discutido e votado na Ordem do Dia da reunião seguinte 
a de sua apresentação.
§ 8º. Para discutir o projeto de resolução, cada Vereador terá 10 
(dez) minutos, dando-se preferência, na ordem de inscrição, para 
o relator da Comissão Processante e o acusado, respectivamente, 
sendo vedados os apartes.
§ 9º. A votação do projeto se fará mediante voto secreto, com 
cédula impressa ou datilografada, com os dizeres antagônicos: 
“aprovo o projeto” e “rejeito o projeto”.
§ 10. A aprovação do projeto dependerá do voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara.
§ 11. Aprovado o projeto, o acusado ou os acusados deixarão 
imediatamente o respectivo cargo.
Art. 28. Em se tratando de destituição coletiva de toda a Mesa, 
assumirá a Presidência o Vereador mais idoso da legislatura, que 
fará a publicação da Resolução dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras da deliberação do Plenário, e convocará nova eleição, no prazo 
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Parágrafo único. Cada Vereador, com exceção do Presidente da 
Câmara, poderá participar de até 02 (duas) comissões.
Art. 43. Os membros das Comissões Permanentes permanecerão 
em suas funções até o término do biênio para o qual tenham sido 
eleitos ou designados.

SEÇÃO II
DA ELEIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES
Art. 44. As Comissões Permanentes serão formadas por eleição 
secreta, na mesma ocasião em que se der a eleição da Mesa, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, sendo admitida a reeleição de seus mem-
bros, inclusive para os mesmos cargos, nas mesmas Comissões.
§ 1º. Havendo a concordância da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, as Comissões poderão ser formadas nas reuniões or-
dinárias seguintes a da eleição da Mesa;
§ 2º. O modelo de cédula para a votação será elaborada pela Mesa 
da Câmara, juntamente com os líderes de bancadas;
§ 3º. No ato da composição das Comissões, constará, ainda que 
licenciado, o nome do Vereador efetivo.
§ 4º. A eleição de que trata o “caput” deste artigo poderá ser 
abandonada, caso haja acordo entre os líderes de bancadas, na 
sua composição.
§ 5º. As reuniões ordinárias para a formação das Comissões cons-
tarão apenas na Ordem do Dia;
§ 6º. Dentro da legislatura, os mandatos dos membros de cada 
Comissão ficam automaticamente prorrogados, até que se proce-
da a sua recomposição;
§ 7º. Havendo acordo na constituição das Comissões, a Ordem do 
Dia será destinada apenas para a sua proclamação;
Art. 45. Constituídas as Comissões, cada uma delas reunir-se-á 
para, sob a presidência do mais idoso de seus componentes pre-
sentes, proceder a eleição dos seus Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário.
Parágrafo único. Enquanto não for possível a eleição prevista nes-
te artigo, a Comissão será presidida, interinamente, pelo mais ido-
so de seus respectivos componentes.
Artigo 46. O Presidente da Câmara publicará, bienalmente, a cons-
tituição das Comissões Permanentes.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES
Art. 47. Compete às Comissões Permanentes:
I- estudar proposições e outras matérias submetidas ao seu exa-
me, dando-lhes parecer, oferecendo-lhes substitutivos e emendas;
II- promover estudos, pesquisas e investigações sobre problemas 
de interesse público, relativas às suas respectivas competências;
III- tomar iniciativa de elaboração de proposições decorrentes de 
indicação da Câmara ou de dispositivos regimentais;
IV- requisitar, ao Presidente da Câmara, técnicos que propiciem 
esclarecimentos sobre assuntos submetidos à sua apreciação;
V- solicitar, a terceiros, através do Presidente da Câmara, informa-
ções complementares sobre matérias que estão sendo analisadas;
Art. 48. É competência específica da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação:
a) Aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental, gramatical, 
lógico ou de técnica legislativa, de projetos, emendas ou substi-
tutivos sujeitos à apreciação da Câmara Municipal, para efeito de 
responsabilidade e tramitação;
b) Admissibilidade de projetos de emenda à Lei Orgânica;
c) Assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja sub-
metido, em razão de recurso previsto neste Regimento;
d) Assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à 
organização do Município, à organização dos Poderes Legislativo 
e Executivo.
e) Desapropriações;
f) Criação de distritos, incorporação, subdivisão anexação e des-
membramento de áreas do Município;
g) Transferência temporária da sede do governo;
h) Direitos e deveres do mandato, perda de mandato de Vereador 

regimentais;
XXXII- despachar requerimentos, escritos ou verbais, submetidos 
à sua apreciação;
XXXIII- nomear Comissões Permanentes, Temporárias e de Inqué-
rito, nos termos regimentais;
XXXIV- designar substitutos para os membros das Comissões, em 
caso de vaga, licença ou impedimento ocasional, observada a in-
dicação partidária;
XXXV- manter todos os contatos em nome da Câmara;
XXXVI- autorizar as despesas da Câmara e o seu pagamento, den-
tro dos limites do orçamento;
Art. 32. Será sempre computada, para efeito de “quórum” às reu-
niões, a presença do Presidente.
Art. 33. Quando o Presidente estiver com a palavra, no exercício 
de suas funções, durante as reuniões, não poderá ser interrompi-
do nem aparteado.
Art. 34. O Presidente da Câmara ou o seu substituto, quando em 
exercício no cargo, só poderá votar:
I- nas eleições da Mesa da Câmara;
II- quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável 
da maioria absoluta ou de dois terços de seus membros;
III- quando houver empate em qualquer votação no Plenário;
IV- nas votações nominais ou secretas.

SEÇÃO IV
DO VICE-PRESIDENTE
Art. 35. O Vice-Presidente substituirá o Presidente em suas faltas, 
ausências, impedimentos ou licenças, ficando, nas duas últimas 
hipóteses, investido na plenitude das respectivas funções.
Art. 36. Sempre que o Presidente não se achar no recinto na hora 
regimental do início das reuniões, o Vice-Presidente o substituirá 
no desempenho de suas funções, cedendo-lhe o lugar no momen-
to da sua presença.

SEÇÃO V
DOS SECRETÁRIOS
Art. 37. Compete ao Primeiro Secretário:
I- assinar, junto com o Presidente, os cheques de pagamento;
II- fazer a leitura da matéria do Expediente e a do Prolongamento 
do Expediente;
III- secretariar a Mesa sempre que solicitado pelo Presidente;
IV- assinar as Atas.
V- substituir o Vice-Presidente, nas suas faltas, ausências, impedi-
mentos ou licenças;
Art. 38. Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeiro Se-
cretário, nas suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças.

TÍTULO II
DAS COMISSÕES
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 39. As Comissões são órgãos técnicos constituídos pelos pró-
prios membros da Câmara, destinadas, em caráter permanente ou 
transitório, a proceder estudos, emitir pareceres, realizar investi-
gações e representar o Legislativo.
Art. 40. As comissões serão:
I- permanentes; ou
II- especiais.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES PERMANENTES
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 41. As Comissões Permanentes, em número de 02 (duas), têm 
as seguintes denominações:
I- Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
II- Comissão de Finanças, Contas e Orçamento.
Art. 42. As Comissões Permanentes serão constituídas de três 
membros.
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Art. 57. As Comissões poderão exarar parecer conjunto nos proje-
tos de sua competência.
Art. 58. As Comissões somente deliberarão com a presença da 
maioria absoluta de seus membros, sendo obrigatória a lavratura 
de atas, constando os assuntos tratados, seus participantes e con-
clusões tomadas.

SEÇÃO VI
DOS TRABALHOS DAS COMISSÕES
Art. 59. O Presidente da Câmara, depois de recebida e lida a ma-
téria no Pequeno Expediente, despachará à Assessoria Técnica 
da Casa, para receber parecer técnico e jurídico, no prazo de 05 
(cinco) dias.
Art. 60. Munido de parecer técnico e jurídico, a matéria será ime-
diatamente entregue ao Presidente da Comissão, através de As-
sessor.
Art. 61. A partir do recebimento, pelo Presidente, começa a contar 
o prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por mais 05 (cinco) dias, 
de cada Comissão, para manifestar-se conclusivamente sobre a 
matéria, exceto na hipótese do Art. 48, primeira parte do seu § 
2º, deste Regimento.
Parágrafo único. Em se tratando de projeto com prazo de 90 (no-
venta) dias, o prazo previsto neste artigo fica reduzido para 15 
(quinze) dias, improrrogável.
Art. 62. O Presidente da Comissão, na mesma reunião em que re-
ceber a matéria, designará relator, que terá o prazo improrrogável 
de 06 (seis) dias, para exarar o seu parecer.
Art. 63. O Presidente da Comissão concederá vistas ao processo, 
por 48 (quarenta e oito) horas, à qualquer membro da Comissão, 
exceto para processo em regime de urgência.
§ 1º. A concessão de vistas somente será admitida depois de re-
latado o processo.
§ 2º. Serão permitidos, no máximo, 02 (dois) pedidos de vistas, 
para cada processo.
§ 3º. O pedido de vistas somente será admitido enquanto o pro-
cesso estiver tramitando na Comissão.
Art. 64. As Comissões Permanentes, através de seus Presidentes, 
poderão requisitar ao Presidente da Câmara, todas as informa-
ções, documentos, e técnicos, necessários par o exame das maté-
rias a elas submetidas.
Art. 65. Todas as matérias munidas de parecer técnico e jurídico 
serão, primeiramente, despachadas à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, a qual, após analisar o aspecto legal e constitu-
cional, às despacharão, nos termos do disposto neste Regimento, 
à Comissão de Finanças, Contas e Orçamento.
Parágrafo único. Não havendo deliberação das Comissões dentro 
do prazo, deverá o Presidente da Câmara designar o relator “ad 
hoc” e, em seguida, colocar a matéria na Ordem do Dia.

SEÇÃO VII
DOS PARECERES
Art. 66. Parecer é o pronunciamento da Comissão, sobre matérias 
submetidas ao seu exame.
Art. 67. O parecer da Comissão orientará o Plenário sobre a con-
veniência da aprovação ou rejeição total, ou parcial, da matéria.
Art. 68. O parecer deverá ser escrito, sintético e conclusivo.
Art. 69. A Comissão poderá, através de sua maioria absoluta, 
apresentar, no parecer, para discussão e votação pelo Plenário, 
substitutivos e emendas.
Art. 70. O parecer do Relator somente será transformado em 
parecer da Comissão se aprovado pela maioria absoluta de seus 
membros.
§1º. A simples aposição da assinatura do membro da Comissão no 
parecer do relator, sem nenhuma observação, implicará na con-
cordância total e aprovação do signatário ao conteúdo do mesmo 
parecer.
§ 2º. Rejeitado expressamente o parecer do Relator, prevalecerá o 
parecer da maioria que o rejeitou.
Art. 71. O parecer só irá para deliberação do Plenário quando este 

e pedidos de licença;
i) Pedido de licença do Prefeito e do Vice-Prefeito para interromper 
o exercício de suas funções, ou ausentar-se do Município ou do 
País por prazo superior ao legal.
§ 1º. Nenhuma matéria, com exceção das previstas neste Regi-
mento, ou na hipótese do art. 117, Parágrafo único do mesmo, po-
derá ser incluída na Ordem do dia, sem o Parecer desta Comissão.
§ 2º. Poderá esta Comissão, sobre qualquer matéria encaminhada 
à sua apreciação, dar o parecer conclusivo, sem ouvir outras Co-
missões e encaminhar o processo à Ordem do Dia para delibera-
ção do Plenário, com exceção das expressamente previstas neste 
Regimento.
Art. 49. Compete à Comissão de Finanças, Contas e Orçamento:
a) Manifestar-se sobre matéria financeira, tributária e orçamentá-
ria, créditos adicionais, bem como sobre as contas do Prefeito e 
do Presidente da Câmara;
b) Fixação de remuneração do Prefeito e do Vice Prefeito, e dos 
Vereadores;
c) orçamento anual;
d) plano plurianual;
c) código tributário;
d) exame e julgamento das contas do Município;
e) abertura de crédito, transposição de verbas, empréstimos pú-
blicos, e tudo mais que, direta ou indiretamente, altere a despesa 
ou a receita, e o patrimônio do Município.
f) diretrizes orçamentárias.
Parágrafo único. As matérias relacionadas neste artigo não po-
derão figurar na Ordem do Dia, sem o parecer desta Comissão, 
salvo se o Plenário, por dois terços de seus membros, aprovar a 
dispensa do mesmo.

SEÇÃO IV
DOS PRESIDENTES, VICE-PRESIDENTES E SECRETÁRIOS DAS 
COMISSÕES PERMANENTES
Art. 50. Os Presidentes, Vice-Presidentes e os Secretários das Co-
missões Permanentes serão escolhidos em eleição interna, na for-
ma do disposto no Art. 45 deste Regimento.
Art. 51. Ao Presidente de Comissão Permanente compete:
I- convocar reuniões extraordinárias da Comissão;
II- presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos;
III- receber as matérias destinadas à comissão e designar-lhes o 
relator;
IV- zelar pela observância dos prazos concedidos à Comissão;
V- representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;
VI- conceder vistas de proposições aos membros da Comissão;
VII- solicitar substituto à Presidência da Câmara, para os membros 
da Comissão;
VIII- votar em caso de empate.
Art. 52. Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente em 
suas ausências.
Art. 53. Vagando o cargo de Presidente da Comissão, será feita 
nova eleição interna, no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 54. Ao Secretário compete secretariar todos os trabalhos da 
Comissão, e especialmente a guarda de processos, observância 
de prazos, a elaboração das atas de reunião e demais documentos 
escritos.

SEÇÃO V
DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES
Art. 55. As Comissões Permanentes reunir-se-ão ordinariamente 
às 18:00 horas, na mesma data das reuniões ordinárias da Câma-
ra Municipal e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo 
Presidente da Comissão ou pela maioria de seus membros.
Parágrafo único. A convocação de reunião extraordinária será feita 
na reunião ordinária da Comissão ou em Plenário, através do pre-
sidente respectivo.
Art. 56. As comissões, em número de 02 (duas), reunir-se-ão na 
Sala das Comissões e de portas abertas, salvo deliberação em 
contrário tomada pela maioria de seus membros.
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§ 3º. Se as medidas previstas no parágrafo anterior não puderem 
ser cumpridas, as Comissões Parlamentares de Inquérito poderão 
requerê-las através do Poder Judiciário.
§ 4º. Os pedidos de informações e documentos necessários à 
investigação independem de deliberação do Plenário da Câmara 
Municipal, sendo os prazos para o seu fornecimento definidos pela 
própria Comissão.
§ 5º. As conclusões das Comissões Especiais Parlamentares de 
Inquérito independem de deliberação do Plenário.
§ 6º. Nos termos do artigo 3º, da Lei Federal nº 1.579, de 18 de 
março de 1952, as testemunhas serão intimadas de acordo com 
as prescrições estabelecidas na legislação penal e, em caso de não 
comparecimento sem motivo justificado, a intimação será solicita-
da ao Juiz Criminal da localidade onde residem ou se encontrem, 
na forma do artigo 218 do Código de Processo Penal.
§ 7º. Resguardando-se o devido processo legal e a ampla defesa, 
o depoente poderá fazer-se acompanhar de advogado, ainda que 
em reunião secreta.
§ 8º. A Comissão Especial Parlamentar de Inquérito se destina a 
investigar e examinar irregularidades ou fato determinado, que se 
inclua na competência Municipal.
Art. 79. Não caberá constituição de Comissão Especial para tratar 
de assunto de competência específica de qualquer das Comissões 
Permanentes.
Art. 80. Aplica-se às Comissões Especiais as demais disposições 
regimentais, inclusive as relativas às Comissões Permanentes, 
onde não conflitarem com as disposições especificas daquelas.

TÍTULO III
DO PLENÁRIO E DOS VEREADORES
CAPITULO I
DO PLENÁRIO
Art. 81. O Plenário é o órgão deliberativo da Câmara, constituindo-
se do conjunto de Vereadores em exercício em local, forma e nú-
mero legal para deliberar.
§ 1º. O local é o recinto de sua sede e só por motivo de força 
maior o Plenário se reunirá, por decisão própria, em local diverso;
§ 2º. A forma legal para deliberar é a Sessão;
§ 3º. Número é o quórum determinado na Constituição Federal, 
Lei Orgânica Municipal ou neste Regimento para a realização das 
Sessões e para as deliberações;
§ 4º. Integra o Plenário o Suplente de Vereador regularmente con-
vocado, enquanto dure a convocação;

§ 5º. Não integra o Plenário o Presidente da Câmara, quando se 
achar em substituição ao Prefeito.
§ 6º. Fica vedado o uso de aparelhos celulares no recinto do Ple-
nário, durante a realização das sessões da Câmara Municipal.
§ 7º. Fica vedada a utilização das dependências do Plenário, para 
a celebração de atos fúnebres na Câmara Municipal, devendo ser 
realizados exclusivamente no Hall de entrada, ficando restritas tais 
atividades somente para atender a casos especiais, de autorida-
des e ex-autoridades municipais, estaduais e federais, bem como 
pessoas que tenham exercido cargos de relevância em entidades 
da sociedade civil ou ocupado cargos governamentais e aqueles 
que tenham recebido honraria conferida pelo Poder Legislativo 
Municipal.
Art. 82. O Plenário deliberará:
I- Por maioria absoluta sobre:
a) eleição dos membros da Mesa;
b) Regimento Interno da Câmara;
c) moções;
d) rejeição de veto;
e) perda de mandato de Vereador;
f) convocação de reuniões extraordinárias, especiais e solenes;
g) desarquivamento de matérias;
h) abertura de créditos suplementares e especiais;
i) transposição, remanejamento e transferência de verbas do Or-
çamento do Poder Executivo;

concluir pela inconstitucionalidade ou ilegalidade da matéria.
§ 1º. Se o parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade for 
aprovado, a matéria será arquivada;
§ 2º. Rejeitado o parecer pela inconstitucionalidade ou ilegalidade, 
a matéria seguirá a tramitação normal, dentro da Ordem do Dia.
§ 3º. O parecer deverá conter a justificativa e a fundamentação 
jurídica que o embasou.

CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES ESPECIAIS
Art. 72. As Comissões Especiais, sempre de caráter temporário, 
são:
a) externas;
b) Parlamentares de inquérito;
c) representativas.
Art. 73. As Comissões Especiais externas serão constituídas me-
diante requerimento subscrito por, no mínimo, um terço dos mem-
bros da Câmara, aprovado em Plenário.
Parágrafo único. O requerimento propondo a constituição de Co-
missão Especial de que trata este artigo, deverá indicar:
a) a finalidade devidamente fundamentada;
b) o número de membros;
c) o prazo de funcionamento.
Art. 74. Ao Líder partidário compete indicar, ao Presidente da Câ-
mara, os Vereadores de sua Bancada que comporão a Comissão.
Parágrafo único. Será Presidente da Comissão o primeiro signatá-
rio do requerimento previsto no artigo 73 deste Regimento.
Art. 75. Concluídos os trabalhos, a Comissão Especial externa ela-
borará relatório sobre a matéria, enviando-o à publicação, depois 
de ouvido o Plenário.
Parágrafo único. O Presidente da Comissão deverá comunicar ao 
Plenário, através de Questão de Ordem, a conclusão dos traba-
lhos, cabendo ao Relator proceder a leitura do Relatório Final.
Art. 76. Se a Comissão deixar de concluir seus trabalhos dentro 
do prazo estabelecido, ficará automaticamente extinta, salvo se o 
Plenário houver aprovado, em tempo hábil, pedido de prorrogação 
de seu prazo de funcionamento, à requerimento do Presidente da 
Comissão, formulado através de Questão de Ordem.
Art. 77. As Comissões Especiais de que trata o artigo 73 deste Re-
gimento, serão criadas para apreciar e elaborar estudos de proble-
mas municipais, ou, no caso das representativas, para representar 
a Câmara Municipal durante o recesso parlamentar.
§ 1º. Às Comissões Especiais Representativas serão compostas 
por 03 (três) Vereadores, e a elas caberá:
a) resolver as questões inadiáveis surgidas durante o recesso;
b) apreciar as proposições que derem entrada durante o recesso 
e encaminhá-las à Mesa.
§ 2º. As Comissões Especiais Externas poderão ser constituídas 
para análise de assuntos inerentes ao interesse do Município.
Art. 78. A Comissão Especial Parlamentar de Inquérito, que terá 
poderes de investigação próprios, além de outros previstos neste 
Regimento, nos termos do disposto na Lei Orgânica do Município 
de Maracajá, será criada a requerimento de, no mínimo, um terço 
dos Vereadores, independentemente de deliberação do Plenário, 
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo 
suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Pú-
blico, para que promova a responsabilidade civil e criminal dos 
infratores, ou a outros órgãos competentes para o caso.
§ 1º. A criação da Comissão Especial Parlamentar de Inquérito, 
caso proposta por número de Vereadores inferior ao previsto no 
“caput” deste artigo, dependerá de deliberação do Plenário.
§ 2º. No exercício de suas atribuições, poderão as Comissões Es-
peciais Parlamentares de Inquérito realizar as diligências que re-
putarem necessárias, convocar Secretários, Assessores e demais 
servidores municipais, tomar o depoimento de quaisquer autori-
dades municipais, ouvir os indiciados, inquirir testemunhas sob 
compromisso, requisitar de repartições públicas e dos órgãos da 
administração indireta informações e documentos, e transportar-
se aos lugares onde se fizer mister sua presença.
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percepção de vantagens indevidas.
§ 2º. Nos casos previstos nos incisos I e II, a perda do mandato 
é decidida pela Câmara Municipal, por voto secreto e de, no míni-
mo de 2/3 (dois terços) dos seus membros, mediante provocação 
da Mesa ou de Partido Político representado na Casa Legislativa 
Municipal.
§ 3º. Nos casos previstos nos incisos III, V, VI, VII e VIII, a perda 
de mandato é declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus membros, ou de Partido 
Político representado na Casa Legislativa Municipal.
§ 4º. O processo de perda de mandato de Vereador obedecerá o 
rito estabelecido na destituição de cargo e de membro da Mesa 
Diretora.

CAPÍTULO III
DAS FALTAS, DAS LICENÇAS E DA CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE
Art. 86. Será atribuída falta ao Vereador que não comparecer às 
reuniões da Câmara.
§ 1º. Consideram-se, também, como sendo reuniões da Câmara, 
aquelas realizadas pelas Comissões Permanentes.
§ 2º. Considerar-se-á motivo justo para efeito de justificação de 
faltas, estando o Vereador representando a Câmara em missão, 
ou adoentado.
Art. 87. O Vereador poderá licenciar-se para:
I- tratamento de saúde;
II- tratamento de assuntos particulares.
§ 1º. A licença para tratamento de assunto particular não poderá 
ultrapassar a 120 (cento e vinte) dias, por sessão legislativa.
§ 2º. A concessão de licença para tratamento de saúde dará direi-
to à percepção da remuneração integral.
§ 3º. Na licença para tratamento de assunto particular, será sus-
pensa toda e qualquer espécie de remuneração.
§ 4º. O requerimento de licença, em ambos os casos, será apre-
sentada à Mesa pelo Vereador requerente e votado no Grande 
Expediente, sem discussão.
§ 5º. É facultado ao Vereador, prorrogar o tempo de licença, atra-
vés de um novo requerimento.
Art. 88. Considera-se automaticamente licenciado, por tempo 
indeterminado, o Vereador nomeado para o cargo de Secretário 
Municipal.
Parágrafo único. O Vereador nomeado deverá apresentar à Mesa, 
para conhecimento do Plenário, o ato legal de sua nomeação.
Artigo 89. Encontrando-se o Vereador impossibilitado, física ou 
mentalmente, de subscrever o requerimento de licença para trata-
mento de saúde, poderá o Presidente da Câmara declará-lo licen-
ciado, mediante comunicação ao Plenário.
Art. 90. O Vereador licenciado não poderá retornar ao exercício do 
mandato antes do término da licença.
Art. 91. O Suplente será convocado:
I- nas licenças para tratamento de saúde, por período igual ou 
superior a 90 (noventa) dias;
II- nas licenças para tratar de assunto particular, por período igual 
a 45 (quarenta e cinco) dias e não superior a 120 (cento e vinte) 
dias;
III- na renúncia ou perda de mandato;
IV- quando encontrar-se o Vereador investido no cargo de Secre-
tário Municipal, conforme o Art. 88.
Parágrafo único. Em qualquer dos casos relacionados neste artigo, 
o suplente perceberá remuneração integral.

CAPÍTULO IV
DA LIDERANÇA PARLAMENTAR
Art. 92. São considerados líderes os Vereadores escolhidos pelas 
representações partidárias para, em seu nome, expressar em Ple-
nário pontos de vista sobre assuntos em debate.
Art. 93. No início de cada ano Legislativo, os Partidos com re-
presentação na Câmara comunicarão à Mesa a escolha de seus 
líderes e vice-líderes.
Parágrafo único. Na falta de indicação formal, considerar-se-ão 

j) instituição de fundos;
l) orçamento anual e plurianual;
m) diretrizes orçamentárias;
n) criação, alteração ou extinção de Distritos;
o) Leis complementares.

II- pelo voto mínimo de dois terços dos membros da Câmara, para 
as matérias concernentes a:
a) emendas à Lei Orgânica;
b) aprovação e reformulação do Plano Diretor;
c) instauração de processo contra o Prefeito, Vice-Prefeito e Se-
cretários Municipais;
d) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado 
sobre as contas do Município;
e) concessão de título de Cidadão Honorário ou qualquer outra 
honraria ou homenagem;
f) projetos codificados;
g) destituição de membro da Mesa;
h) reuniões secretas;
i) requerimento de dispensa de pareceres.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara ou seu substituto, so-
mente terá direito a voto:
a) nas votações secretas;
b) quando a matéria exigir, para a sua aprovação, o voto favorável 
da maioria absoluta ou de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal;
c) nas votações nominais;
d) quando houver empate em qualquer votação no Plenário.
Art. 83. É vedado a qualquer Vereador, presente no Plenário, abs-
ter-se das votações, exceto nos casos previstos no Art. 178 deste 
Regimento.

CAPÍTULO II
DOS VEREADORES
Art. 84. São deveres do Vereador, além dos estabelecidos neste 
Regimento e na Lei Orgânica Municipal:
I- ter seu domicílio e sua residência no Município;
II- comparecer, à hora regimental e nos dias designados, para a 
abertura das reuniões, nelas permanecendo até o seu término;
III- votar nas matérias submetidas à deliberação;
IV- desempenhar-se nos cargos que lhe forem conferidos;
V- comparecer nas reuniões das Comissões Permanentes e Tem-
porárias, às quais pertença;
VI- propor à Câmara todas as medidas que julgar convenientes 
aos interesses dos munícipes, bem como impugnar as que lhe 
pareçam contrárias;
VII- comunicar sua falta ou ausência, quando tiver motivo justo 
para deixar de comparecer à reuniões da Câmara;
Art. 85. Perde o mandato o Vereador:
I- que infringir quaisquer proibições estabelecidas neste Regimen-
to e na Lei Orgânica Municipal;
II- cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar;
III- que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, a 
quatro reuniões ordinárias, salvo licença, missão autorizada pela 
Câmara ou ausência justificada;
IV- que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V- quando assim o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
constitucional ou legalmente;
VI- que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 
julgado, desde que, acessoriamente, lhe tenha sido imputada esta 
pena;
VII- que não comparecer a mais de dois terços nas sessões ordi-
nárias ao longo do mês, de forma injustificada;
VIII- que deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela 
Câmara, no prazo previsto neste Regimento;
§ 1º. É incompatível com o decoro parlamentar o desrespeito 
às decisões e às determinações da Mesa e do Presidente da Câ-
mara, o abuso das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
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§ 2º. O Presidente dará conhecimento ao Plenário do requerimen-
to, e o colocará em votação, sem discussão, dentro dos minutos 
restantes, interrompendo, se for o caso, o orador que estiver na 
Tribuna.
Art. 104. As reuniões extraordinárias da Câmara poderão ser con-
vocadas:
a) pelo Presidente da Câmara;
b) pelo Prefeito;
c) mediante requerimento subscrito pela maioria absoluta dos 
seus membros;
d) pela Mesa;
§ 1º. A convocação pelo Presidente da Câmara será feita em reu-
nião.
§ 2º. Se convocada pelo Prefeito, este a fara, convocando um pe-
ríodo de reuniões para ser tratada em determinada Ordem do Dia, 
devendo a convocação ser expedida ao Presidente, com antece-
dência de 03 (três) dias, determinando o dia da primeira reunião. 
O Presidente, de posse da convocação, convocará os Vereadores 
com antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas.
§ 3º. Se convocada através de requerimento da maioria absoluta 
dos Vereadores, o Presidente procederá de igual modo ao estabe-
lecido no parágrafo anterior.
Art. 105. As reuniões extraordinárias terão duas partes:
a) expediente;
b) Ordem do Dia.
§ 1º. A Ordem do Dia das reuniões extraordinárias poderá ser 
prorrogada, nos termos do Art. 103, §§ 1º e 2º deste Regimento.
§ 2º. Na reunião extraordinária, a Câmara somente deliberará so-
bre a matéria para a qual foi convocada.
§ 3º. O horário das reuniões extraordinárias será sempre às 19:00 
horas;
§ 4º. A convocação das reuniões extraordinárias poderá ser feita 
no período ordinário, ou no recesso da Câmara.
Art. 106. A reunião solene de instalação é a que precede a ins-
talação dos trabalhos da Câmara, em cada início de legislatura, 
para a posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, e para que 
se proceda a eleição ou renovação da Mesa, e ainda a criação das 
Comissões Permanentes, se for o caso.
Art. 107. As reuniões solenes ou especiais são aquelas destinadas 
à comemorações ou homenagem de qualquer espécie, as quais 
serão realizadas por iniciativa da Mesa, ou à requerimento aprova-
do pela maioria absoluta dos membros da Câmara.
Art. 108. As reuniões secretas são aquelas realizadas excepcional-
mente por motivo relevante, cuja convocação será feita pela Mesa 
ou por iniciativa de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara.

SEÇÃO II
DO EXPEDIENTE
Art. 109. O Expediente é a parte inicial da reunião, terá a duração 
de 10 (dez) minutos, e se destinará à leitura de correspondências 
de interesse do Plenário, bem como de proposições oriundos do 
Poder Executivo, da Mesa e dos Vereadores.

SEÇÃO III
DO HORÁRIO POLÍTICO
Art. 110. Concluído o Expediente, passar-se-á ao Horário Político.
Art. 111. No Horário Político o Presidente dará a palavra aos Ve-
readores inscritos.
§ 1º. As inscrições deverão ser feitas na Secretaria da Câmara, 
pelo próprio orador ou Assistentes de Bancadas, até 10 (dez) mi-
nutos antes do início da reunião.
§ 2º. O tempo destinado ao Horário Político será de 20 (vinte) mi-
nutos, dividido proporcionalmente entre as Bancadas com assento 
na Câmara e os Vereadores sem Partido.
§ 3º. O tempo de cada Bancada dependerá do número de Verea-
dores que a compõem.
§ 4º. O tempo destinado a cada orador dependerá do número de 
Vereadores inscritos de sua Bancada.

Líder e Vice-Líder, respectivamente, os primeiro e segundo Verea-
dores mais votados de cada Bancada.
Art. 94. É de competência do Líder, além de outras previstas neste 
Regimento, a indicação de Vereadores de sua Bancada para inte-
grar Comissões Especiais, e orientar seus liderados nos trabalhos 
legislativos.

TÍTULO IV
DA ORDEM DOS TRABALHOS
CAPÍTULO I
DAS REUNIÕES
SEÇÃO I
DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E 
SECRETAS
Art. 95. As Sessões da Câmara serão ordinárias, extraordinárias, 
solenes de instalação, solenes ou especiais e secretas, assegurado 
o acesso às mesmas do público em geral.
§ 1º. As Reuniões Ordinárias são aquelas realizadas em dias e 
horários determinados, por esta Seção, cujo calendário será ela-
borado pela Mesa e levado ao conhecimento público no início de 
cada Sessão Legislativa.
Art. 96. As reuniões ordinárias terão a duração de 02 (duas) horas, 
e compor-se-ão de quatro partes:
I- Expediente;
II- Horário Político;
III- Grande Expediente; e
IV - Ordem do Dia.
Art. 97. O número de reuniões ordinárias é de 04 (quatro) por 
mês, às terças-feiras, às 19:00 horas (dezenove horas).
Parágrafo único: As reuniões das Comissões Permanentes serão 
realizadas às 18:00 horas, na mesma data da realização das Reu-
niões da Câmara.
Art. 98. A Câmara Municipal, reunir-se-á, anualmente, em período 
ordinário, dispensada convocação, de quinze de fevereiro a quinze 
de dezembro.
§ 1º. O Calendário elaborado pela Mesa fixará as datas dentro do 
período estabelecido por este Artigo.
§ 2º. As reuniões que coincidirem com feriados ou pontos faculta-
tivos ficam prejudicadas.
Art. 99. A abertura das reuniões dependerá da presença mínima 
de um terço (1/3) dos Vereadores em Plenário.
Art. 100. Não havendo quórum no horário regimental, o Presiden-
te da Câmara suspenderá a reunião por 15 (quinze) minutos e, 
decorrido o prazo de suspensão, e se ainda não houver quórum, o 
Presidente encerrará a reunião.
Parágrafo único. Se durante a reunião, o Presidente da Câmara 
verificar a presença de menos de um terço (1/3) dos membros 
do Plenário, esta será dada por encerrada, seja em qualquer fase, 
inclusive, se for o caso, interrompendo oradores.
Art. 101. As reuniões poderão ser suspensas:
I- para preservação da ordem;
II- para recepcionar visitantes ilustres;
III- pela Mesa, para consultas técnicas;
IV- para encaminhamento de matérias em discussão.
§1º. O pedido de suspensão previsto no inciso IV deste artigo, só 
poderá ser formulado pelos Líderes ou Vice-Líderes de Bancada, 
cujo deferimento ficará à critério da Presidência.
§ 2º. A suspensão não é computada para fins de contagem de 
tempo de duração da reunião.
Art. 102. A reunião será encerrada em qualquer fase quando:
I- faltar quórum para prosseguimento dos trabalhos;
II- por motivo de luto, em caráter excepcional;
III- tumulto grave.
Art. 103. As reuniões poderão ser prorrogadas por tempo inde-
terminado, para discussão e votação de matérias constantes da 
Ordem do Dia.
§ 1º. O requerimento de prorrogação deverá ser escrito, assinado 
por um terço dos Vereadores, e apresentado à Mesa até 10 (Dez) 
minutos antes do término da Ordem do Dia.
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Parágrafo único. O Presidente poderá colocar na Ordem do Dia 
sem parecer, toda e qualquer espécie de projeto, desde que esgo-
tados os prazos das Comissões Permanentes.
Art. 118. Na Ordem do Dia serão discutidas e votadas as seguintes 
matérias:
a) vetos;
b) projetos de lei;
c) projeto de Resolução;
d) projeto de Decreto Legislativo;
e) emendas à Lei Orgânica;
f) pareceres;
g) moções;
h) recursos.
Art. 119. As matérias com prazo para apreciação figurarão como 
primeiro item da pauta da Ordem do Dia.
Art. 120. A matéria constante da Ordem do Dia poderá ser retirada 
de tramitação, ou adiada a sua discussão e votação, mediante re-
querimento verbal feita pelo autor, em Questão de Ordem.
§ 1º. A retirada de tramitação será deferida de plano pelo Presi-
dente.
§ 2º. O adiamento da discussão e votação para a reunião seguin-
te, dependerá da aprovação do Plenário, sem discussão.
§ 3º. Para as matérias de autoria do Poder Executivo considera-se 
autor o Líder do Governo na Câmara, o qual deverá ser indicado 
pelo Prefeito Municipal, no início de cada sessão legislativa.
§ 4º. Serão admitidos, no máximo, dois requerimentos de adia-
mento para cada matéria.
Art. 121. O parecer da Comissão Permanente a determinada ma-
téria poderá ser dispensado mediante requerimento aprovado por 
dois terços dos membros da Câmara, no horário do Grande Expe-
diente.
Parágrafo único. A matéria, cujo parecer for dispensado, poderá 
fazer parte da Ordem do Dia da mesma reunião.

CAPÍTULO II
DO USO DA PALAVRA
Art. 122. Durante as reuniões, o Vereador poderá falar para:
a) versar sobre assunto de sua livre escolha no Horário Político;
b) discutir matéria em debate;
c) apartear;
d) declarar voto;
e) levantar Questão de Ordem;
f) encaminhamento de votação.
Art. 123. Os Vereadores cumprirão as seguintes determinações 
quanto ao uso da palavra:
I- qualquer Vereador, com exceção do Presidente, no exercício 
da Presidência, falará de pé, e só quando enfermo poderá obter 
permissão para falar sentado;
II- o orador deverá falar da Tribuna, a menos que o Presidente 
permita o contrário;
III- a nenhum Vereador será permitido falar sem pedir a palavra e 
sem que o Presidente a conceda;
IV- ao falar no Plenário, o Vereador deverá fazer uso do microfone;
V- o Vereador que estiver fazendo uso da palavra não poderá ser 
interrompido, a não ser por apartes ou pelo Presidente, nos casos 
previstos neste Regimento;
VI- o Vereador, ao falar, dirigirá a palavra ao Presidente e aos Ve-
readores em geral e só poderá falar voltado para a Mesa;
VII- dirigindo-se a qualquer de seus pares, o orador dar-lhes-á o 
tratamento de “Excelência”, “Nobre Colega” ou “Vereador”;
VIII- nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares de modo 
geral ou a qualquer representante do Poder Público, de forma des-
cortês e injuriosa.
§ 1º. Se o Vereador pretender falar sem que lhe tenha sido dada 
a palavra, ou permanecer na Tribuna além do tempo que lhe for 
concedido, o Presidente adverti-lo-á, convidando-o a sentar-se.
§ 2º. Se, apesar da advertência e do convite, o Vereador insistir 
em falar, o Presidente dará seu discurso por encerrado.
§ 3º. Caso o Vereador insista em falar em perturbar a ordem ou 

§ 5º. Se o Vereador chamado não estiver presente ou não quiser 
fazer uso da palavra, o seu tempo ficará prejudicado.
§ 6º. Poderá o Vereador inscrito ceder total ou parcialmente seu 
tempo, desde que a cessão seja feita para um Vereador de sua 
bancada.
§ 7º. A ordem de inscrição das Bancadas será feita em forma de 
rodízio, em cada reunião.
Art. 112. Os Líderes de Bancada, por maioria absoluta, e median-
te comunicação à Mesa, poderão ceder total ou parcialmente o 
tempo de Horário Político para convidados ou para entidades do 
Município que tenham problemas urgentes a serem tratados.

SEÇÃO IV
DO GRANDE EXPEDIENTE
Art. 113. Concluído o Horário Político, passar-se-á ao Grande Ex-
pediente, que terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos, estes 
destinados à leitura, discussão e votação de Indicações e Requeri-
mentos, bom como a votação de pedidos de licença.
§ 1º. As Indicações e Requerimentos deverão ser entregues à 
Secretaria da Câmara até 30 (trinta) minutos antes do início da 
reunião;
§ 2º. A Secretaria poderá devolver ao autor proposições que não 
estejam bem redigidas, ou antirregimentais.
Art. 114. O Grande Expediente somente será realizado com a pre-
sença mínima da maioria absoluta dos Vereadores da Câmara Mu-
nicipal em Plenário.

SEÇÃO V
DA ORDEM DO DIA
Art. 115. Terminando o Grande Expediente, por esgotada a hora 
ou por falta de orador, tratar-se-á da matéria destinada à Ordem 
do Dia, que terá a duração de 60 (sessenta minutos), sendo pre-
viamente verificado o número de Vereadores presentes no recinto 
do Plenário para a constatação do quórum, que não poderá ser 
inferior à maioria absoluta dos Vereadores da Câmara Municipal.
§ 1º. O Presidente dará conhecimento da existência de projetos 
de lei, constantes da pauta e aprovados pelas Comissões Perma-
nentes ou Especiais que dispensarem a competência do Plenário, 
para efeito de eventual apresentação de recursos, bem como de 
projetos de lei sujeitos à deliberação do Plenário.
§ 2º. Havendo matéria a ser votada e número legal para deliberar, 
proceder-se à imediatamente à discussão e votação.
§ 3º. Ocorrendo à falta de quórum legal para as votações, a vo-
tação será suspensa, devendo a matéria ser incluída obrigatoria-
mente na próxima pauta.
§ 4º. Se houver matéria com discussão encerrada e ocorrer núme-
ro legal para deliberar, o Presidente poderá interromper o orador 
que estiver na tribuna, a fim de proceder à votação das matérias.
§ 5º. A ausência às votações equipara-se, para todos os efeitos, à 
ausência ás sessões, ressalvadas as que se verificarem a título de 
abstenção parlamentar legítima.
§ 6º. Sempre que ocorrer votação nominal, mencionar-se á na ata 
os nomes dos votantes.
§ 7º. O tempo da Ordem do Dia poderá ser prorrogado, nos ter-
mos do art. 103, §§ 1º e 2º, deste Regimento.
Art. 116. Presente em Plenário a maioria absoluta dos Vereadores, 
mediante a verificação do quórum, dar-se-á início à apreciação da 
pauta, distribuída com a seguinte ordem:
a) discussão única;
b) segunda discussão;
c) primeira discussão;
Parágrafo único. O Presidente poderá colocar na Ordem do Dia, 
sem parecer, toda e qualquer espécie de projeto, desde que esgo-
tados os prazos das Comissões Permanentes.
Art. 117. A Ordem do dia será organizada pelo Presidente da Câ-
mara e será distribuída com a seguinte ordem:
a) discussão única;
b) segunda discussão;
c) primeira discussão;



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 233

II - deleguem a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;
III - forem flagrantemente antirregimentais;
IV - estejam mal redigidas;
V - contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;
VI - forem manifestamente inconstitucionais ou ilegais.
Parágrafo único. As razões de devolução ao autor, de qualquer 
proposição, nos termos do presente artigo, deverão ser devida-
mente fundamentadas pelo Presidente, por escrito.
Art. 131. Considera-se autor da proposição seu primeiro signatá-
rio.
§ 1º. As assinaturas que se seguirem a do autor serão considera-
das de mero apoio, exceto quando se tratar de proposição para 
qual a Constituição do Estado ou o Regimento exija determinado 
número de subscritores.
§2º. As assinaturas de apoio não poderão ser retiradas, após a sua 
entrega à Mesa.
§3º. O autor poderá fundamentar a proposição por escrito ou ver-
balmente quando de sua discussão.
Art. 132. Toda e qualquer proposição rejeitada e arquivada poderá 
retornar à discussão e votação na mesma sessão legislativa, me-
diante proposta da maioria absoluta dos Vereadores.
Art. 133. A proposição de autoria do Vereador efetivo que esteja 
licenciado, renunciante ou com mandato extinto, entregue à Mesa 
antes de se efetivar a licença, renúncia ou extinção, mesmo que 
ainda não tenha sido lida ou apreciada, terá tramitação normal.
Art. 134. O autor poderá retirar sua proposição em qualquer fase 
de tramitação, mediante requerimento dirigido ao Presidente.
Art. 135. Havendo duas ou mais proposições sobre o mesmo 
tema, para efeitos regimentais, considerar-se-á autor o Vereador 
que primeiro a protocolou.

CAPÍTULO II
DAS INDICAÇÕES
Art. 136. Indicação é a proposição em que o Vereador sugere ao 
Poder Executivo medidas de interesse público, que não caibam em 
projetos de iniciativa da Câmara.
Art. 137. As indicações deverão ser redigidas com clareza e pre-
cisão, precedidas sempre, de ementa enunciativa de seu objeto, 
justificadas por escrito, concluindo pelo texto a ser transmitido.
Art. 138. Desde que elaboradas de conformidade com o artigo 
anterior, serão lidas, discutidas e votadas no Grande Expediente, 
cabendo ao Presidente da Câmara encaminhar as aprovadas ao 
Prefeito.
§ 1° A requerimento verbal de qualquer Vereador e deferido de 
plano pelo Presidente, poderá a indicação ser encaminhada à Co-
missão competente para maiores estudos, devendo voltar à dis-
cussão depois do despacho da Comissão.
§ 2° Não serão admitidas, na mesma reunião, duas ou mais indi-
cações com o mesmo teor ou objetivo.
§ 3º Ocorrendo a duplicidade, será discutida e votada a que for 
numerada primeiro, e a outra ou outras serão devolvidas ao res-
pectivo autor.

CAPÍTULO III
DOS REQUERIMENTOS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 139. Requerimento é a proposição dirigida pelo Vereador ou 
Comissão ao Presidente ou à Mesa, versando sobre assuntos da 
administração interna da Câmara e de seus trabalhos legislativos, 
bem como sobre matérias de interesse público.
Art. 140. Os requerimentos serão verbais e escritos e dependerão 
de despacho do Presidente ou deliberação do Plenário.

SEÇÃO II
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS A DESPACHO PELO PRESIDEN-
TE
Art. 141. Será despachado pelo Presidente o requerimento que 
solicitar:

o andamento regimental da reunião, o Presidente convidá-lo-á a 
retirar-se do recinto.
Art. 124. O tempo de que dispõe o Vereador, será controlado pelo 
Secretário para conhecimento do Presidente, e começará a fluir no 
instante em que lhe for dada a palavra.
Parágrafo único. Quando o orador for interrompido em seu discur-
so, exceto por aparte concedido, o prazo da interrupção não será 
computado no tempo que lhe cabe.
Art. 125. Salvo disposição em contrário expressa neste Regimento, 
o tempo que o Vereador dispõe para falar é o seguinte:
a) dois minutos- apartes e questão de ordem;
b) cinco minutos- discussão de requerimentos e indicações, decla-
ração de voto e encaminhamento de votação;
c) dez minutos- discussão de veto, projetos de todas as espé-
cies, parecer contrário de comissões, parecer prévio ao Tribunal de 
Contas sobre as contas do Município, moções, recursos, processos 
de cassação de mandato e de destituição de cargo da Mesa.

CAPÍTULO III
DA ATA
Art. 126. As atas serão datilografadas ou digitadas na íntegra, 
exceto as discussões dos Vereadores sobre matérias.
Art. 127. As atas, através de cópias, serão entregues às Bancadas 
até 30 (trinta) minutos antes do início da reunião seguinte:
§ 1º. Não sendo possível a elaboração da ata, o Presidente anun-
ciará o motivo.
§ 2º. Não havendo pedido de retificação no horário do Expediente 
da reunião seguinte, a ata será considerada aprovada, indepen-
dentemente de consulta ao Plenário.
Art. 128. O pedido de retificação será feito através de questão 
de ordem e anotado pelo Presidente que, após ouvir a gravação, 
juntamente com o autor do pedido, dará o despacho na reunião 
seguinte.
Parágrafo único. As fitas de gravação das reuniões ficarão guarda-
das, no mínimo, por 30 (trinta) dias.

TÍTULO V
DAS PROPOSIÇÕES
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 129. Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Câ-
mara.
§ 1º As proposições poderão consistir em:
I - propostas de emenda à Lei Orgânica do município;
II - projetos de lei, de resolução e de decreto legislativo;
III - projetos de lei complementar;
IV - emendas;
V - requerimento;
VI - indicações;
VII - moções;
VIII - recursos;
IX - propostas de fiscalização e controle;
X - pedidos de informação;
§ 2º Toda proposição deverá ser redigida com clareza em termos 
explícitos e concisos.
§ 3º Nenhuma proposição poderá conter matéria estranha ao 
enunciado objetivamente declarado na ementa, ou dele decorren-
te.
§ 4º Os Pedidos de Informações, Requerimentos e Moções, de-
verão ser votados em até 02 (duas) sessões, após a entrada na 
Casa.
§ 5º As proposições deverão ser entregues à Secretaria da Câmara 
até 30 (trinta) minutos antes do início da reunião, com exceção 
dos substitutivos e emendas, que poderão ser apresentados du-
rante a discussão das matérias.
Art. 130. Não serão admitidas as proposições, e serão devolvidas 
ao seu autor, desde que:
I - contenham assunto alheio à competência da Câmara;
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conversão em lei.
Art. 146. A iniciativa de Projeto de Lei pode ser de origem do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo, ou da população do Município de 
Maracajá.

SEÇÃO II
DOS PROJETOS DE LEI POR INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO
Art. 147. São de iniciativa privativa do Prefeito os projetos de lei 
que disponham sobre:
a) criação, transformação e extinção de cargos, funções, empre-
gos públicos e remuneração dos Servidores do Poder Executivo, 
suas autarquias e fundações.
b) servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
c) criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departa-
mentos ou Diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pú-
blica;
d) concessão de subvenções e auxílios;
e) versem sobre matéria financeira;
f) orçamento anual e plurianual;
g) diretrizes orçamentárias;
h) aberturas de créditos;
i) criação, alteração e extinção de Distritos.
Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista 
nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalva-
do o de matéria orçamentária, nos termos do artigo 54, Parágrafo 
único, da Lei Orgânica do Município.
Art. 148. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de 
proposição de sua iniciativa.
§1º. A urgência será de 30 (trinta) dias, contados da data em que 
for feita a solicitação, porém tal prazo não corre no período de 
recesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de leis comple-
mentares;
§2º. Terminados os prazos previstos e não havendo deliberação 
pela Câmara, o Presidente colocará a proposição na Ordem do Dia 
da reunião que se seguir ao término desse prazo, sobrestando-se 
a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a 
votação.
§3º. Caso o Prefeito não solicite urgência, a proposição será ana-
lisada em 120 (cento e vinte) dias;
Art. 149. Juntamente com a urgência, o Prefeito poderá solicitar 
que o projeto seja discutido e votado em turno único.
§1º. É vedado turno único para as proposições que dependam da 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
§2º. O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara, para propor 
modificações nos projetos e propostas de sua autoria, enquanto 
não iniciada a votação da parte a ser alterada.

SEÇAO III
DOS PROJETOS DE LEI POR INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO
Art. 150. São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos 
que não sejam de exclusiva iniciativa do Prefeito.
Art. 151. Os projetos de que conste apenas a assinatura do autor, 
terão a tramitação no prazo de 120 (cento e vinte) dias, e os que 
tiverem assinatura da maioria absoluta terão o prazo reduzido a 
90 (noventa) dias.
Art. 152. Todos os projetos de iniciativa do Poder Legislativo so-
frerão apenas uma discussão e votação, com exceção dos casos 
previstos neste Regimento.

CAPITULO VI
DOS DECRETOS LEGISLATIVOS E RESOLUÇÕES
Art. 153. Decreto Legislativo e Resolução são deliberações da Câ-
mara, tomadas em Plenário, em discussão e votação única, que 
independem de sanção do Prefeito, exceto os que versarem so-
bre alteração do orçamento da Câmara, que serão baixados pela 
Mesa.
Art. 154. Os Decretos Legislativos destinam-se à:
I- alteração do Orçamento da Câmara;

I- retirada, pelo autor, de proposição em qualquer fase de sua 
tramitação;
II- retificação da Ata;
III- verificação de presença e recontagem de votação;
IV- requisição de documentos ou de informações relacionadas 
com a administração da Câmara e de seus trabalhos legislativos;
V- inscrição, em ata, de voto de pesar ou envio de telegrama neste 
sentido;
VI- justificação de faltas de Vereador;
VII- autorização para falar sentado quando o Vereador estiver en-
fermo;
VIII- envio de proposição às Comissões;
IX- cumprimento ao Regimento Interno, quando a Presidência 
dele se desviar;
§1º. O despacho do Presidente aos requerimentos dos incisos I, V, 
VII e IX, será sempre favorável.
§2º. Os requerimentos relacionados com os incisos IV e VI serão 
escritos, e dos demais serão verbais.

SEÇÃO III
DOS REQUERIMENTOS SUJEITOS À DELIBERAÇÃO PELO PLENÁ-
RIO
Art. 142. Dependerá de deliberação do Plenário, o requerimento 
que solicitar:
I- inclusão de proposição na Ordem do Dia, com ou sem parecer 
das Comissões Permanentes da Casa;
II- adiamento de discussão e votação de proposição constante da 
Ordem do Dia;
III- votação de emendas em bloco ou em grupos definidos;
IV- destaque para discussão e votação de emendas em separado;
V- encerramento de discussão;
VI- licença de Prefeito e Vereadores;
VII- prorrogação da Ordem do Dia;
VIII- convocação de Secretário Municipal e Administradores Dis-
tritais, bem como convites de comparecimento à Câmara de qual-
quer autoridade, seja municipal, estadual ou federal;
IX- constituição de Comissões Especiais;
X- convocação de reuniões solenes ou especiais;
XI- informações ao Executivo ou a qualquer autoridade ou reparti-
ção, seja municipal, estadual ou federal;
XII- encerramento da reunião em caráter excepcional;
XIII- medidas de interesse público às autoridades estaduais e fe-
derais, bem como às empresas privadas.
§1º. Os requerimentos constantes dos incisos II e XII serão ver-
bais e os demais escritos.
§2º. Os requerimentos relacionados nos incisos I, VI, VIII, IX, 
X, XI e XIII, serão datilografados ou digitados, em formulários 
próprios e numerados na Secretaria da Câmara até 30 (trinta) 
minutos antes do início da reunião, e os demais feitos durante a 
reunião, no momento próprio ou quando da discussão da matéria.

CAPÍTULO IV
DAS MOÇÕES
Art. 143. Moção é a proposição em que é sugerida a manifestação 
da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, protestando 
ou repudiando.
Art. 144. Subscrita, no mínimo por um terço dos membros da 
Câmara, a Moção, depois de lida no Expediente, será discutida e 
votada na Ordem do Dia da mesma reunião.
Parágrafo único. Qualquer Vereador, com a aprovação do Plenário, 
poderá pedir à Presidência o envio da proposta de Moção para as 
Comissões Permanentes da Casa, para parecer.

CAPÍTULO V
DOS PROJETOS DE LEI
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 145. Projeto de Lei é a proposição escrita que se subme-
te à deliberação da Câmara Municipal, para discussão, votação e 
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subemenda.
Art. 160. As Emendas, com exceção daquelas de autoria das Co-
missões, que terão sempre preferência, serão discutidas e votadas 
uma a uma, na ordem de sua apresentação, antes da proposição 
original.
§1º. A requerimento de qualquer Vereador ou mediante proposta 
do Presidente, com a aprovação do Plenário, poderão as emendas 
ser votadas por grupos, devidamente especificados, ou em grupo.
§2º. As Emendas rejeitadas não poderão ser reapresentadas.
Art. 161. Não serão aceitos Substitutivos ou Emendas que não 
tenham relação com a matéria contida na proposição a que se 
refere.
Parágrafo único. O recebimento de Substitutivo ou Emenda não 
implica na obrigatoriedade de sua votação, podendo o Presidente 
considera-lo prejudicado antes de submetê-lo à votação.
Art. 162. Serão aceitos Substitutivos e Emendas em qualquer fase 
da discussão da proposição.
Parágrafo único. Nos projetos de lei dos orçamentos anual e plu-
rianual e das diretrizes orçamentárias do Município não será ad-
mitida a apresentação de substitutivos e emendas durante a dis-
cussão em Plenário.

CAPITULO VIII
DAS EMENDAS À LEI ORGÂNICA
Art. 163. A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta 
de 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara, ou do 
Prefeito Municipal.
§1º. A proposta será discutida e votada em dois turnos, com in-
terstício mínimo de 10 (dez) dias, considerando-se aprovada se 
obtiver, em cada um dos turnos, dois terços dos votos dos mem-
bros da Câmara.
§2º. A Emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa Diretora 
da Câmara Municipal, com o respectivo número de ordem.
§3º. A matéria constante de proposta de Emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta 
na mesma sessão legislativa, exceto se apresentada pela maioria 
absoluta dos Vereadores.

CAPÍTULO IX
DOS PROJETOS DE LEIS COMPLEMENTARES
Art. 164. A iniciativa dos projetos de leis complementares cabe a 
qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara ou Prefeito 
Municipal.
§1º. O projeto será discutido, votado e só será aprovado se obti-
ver o voto mínimo favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal.
§2º. O projeto deverá ser analisado no prazo de 60 (sessenta) 
dias.
§3º. Serão Leis Complementares, dentre outras previstas na Lei 
Orgânica do Município:
I- Código Tributário do Município;
II- Código de Obras;
III- Código de Posturas;
IV- lei instituidora do regime jurídico único dos servidores muni-
cipais;
V- Código Ambiental;
VI- regime jurídico dos bens municipais;
VII- lei instituidora do Plano Diretor do Município.
Art. 165. O projeto de lei complementar será enviado ao Prefeito 
Municipal que, aquiescendo, o sancionará e promulgará a lei com 
o respectivo número de ordem.

TÍTULO VI
DAS DISCUSSÕES E DAS VOTAÇÕES
CAPÍTULO I
DAS DISCUSSÕES
Art. 166. Discussão é o debate, pelo Plenário, de proposição figu-
rante no Grande expediente e na Ordem do Dia.
Art. 167. Terminada a leitura da proposição pelo Secretário, o 

II- fixação ou atualização da remuneração dos Vereadores, Prefei-
to ou Vice-Prefeito;
III- perda de mandato;
IV- aprovação ou rejeição das contas do município;
V- concessão de licenças ao Prefeito e a Vereador;
VI- concessão de título de cidadania;
VII- homologação de convênios, consórcios, atos de concessão, 
permissão e renovação de serviços;
VIII- mudança de local de funcionamento da Câmara;
Parágrafo único. Os incisos II, IV, VI e VII necessitam de apresen-
tação do respectivo projeto, cuja atribuição é:
a) quanto aos incisos II, IV e VII, da Mesa Diretora;
b) quanto ao inciso VI, de qualquer Vereador;
Art. 155. Destinam-se as Resoluções a:
I- alteração do Regimento Interno;
II- constituição de Comissões Especiais;
III- criação, transformação e extinção de cargos, bem como a fixa-
ção dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo.
§ 1º. O inciso I necessita da apresentação do projeto de Resolu-
ção, cuja iniciativa deverá ser da Mesa Diretora, ou de 1/3 (um 
terço) dos membros da Câmara, ou da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação.
§2º. O inciso III necessita da apresentação de projeto de Resolu-
ção subscrito pela Mesa Diretora.
Art. 156. Os Projetos de Decreto Legislativo e de Resolução de-
verão ser analisados em 70 (setenta) dias, com exceção daqueles 
que tiverem a assinatura da maioria absoluta dos membros da 
Câmara Municipal, que deverão ser analisados em 45 (quarenta 
e cinco) dias.

CAPÍTULO VII
DOS SUBSTITUTIVOS E DAS EMENDAS
Art. 157. Substitutivo é a proposição apresentada por Vereadores, 
Comissão ou pela Mesa Diretora, para substituir outra já existente 
sobre o mesmo assunto.
§1º. Os substitutivos só serão admitidos quando constantes de 
parecer da Comissão Permanente ou em Plenário durante a dis-
cussão, desde que subscritos por um terço dos membros da Câ-
mara Municipal, ou em projetos de autoria da Mesa, pela maioria 
de seus membros.
§2º. Não será permitido à Vereador, à Comissão ou à Mesa, apre-
sentar mais de um substitutivo à mesma proposição, sem prévia 
retirada do anteriormente apresentado.
§3º. Os substitutivos serão votados com preferência sobre a pro-
posição original, na ordem inversa de sua apresentação.
§4º. O substitutivo apresentado por qualquer Comissão Perma-
nente terá preferência para votação.
§5º. A aprovação de um substitutivo prejudica os demais, bem 
como a proposição original.
§6º. Não será admitido substitutivo parcial.
Art. 158. Emenda é a proposição, apresentada por Vereador, por 
Comissão Permanente ou pela Mesa, que visa a alterar parte do 
projeto a que se refere.
Parágrafo único. As emendas só serão admitidas quando cons-
tantes do corpo do parecer das Comissões Permanentes ou, em 
Plenário, durante a discussão da matéria, desde que subscrita por 
1/3 (um terço) dos membros da Câmara Municipal, ou em projeto 
de autoria da Mesa Diretora, pela maioria de seus membros.
Art. 159. As emendas são supressivas, substitutivas, aditivas ou 
modificativas.
§1º. Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no 
todo, artigo, parágrafo, inciso ou alínea, do projeto.
§2º. Emenda substitutiva é a que deve ser colocada em lugar de 
artigo, parágrafo, inciso ou alínea, do projeto.
§3º. Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos de 
artigo, parágrafo, inciso ou alínea, do projeto.
§4º. Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação de 
artigo, parágrafo, inciso, ou alínea, do projeto.
§5º. À Emenda apresentada à outra Emenda, denomina-se 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 177. Votação é o ato complementar da discussão, através do 
qual o Plenário manifesta a sua vontade deliberativa.
§1º. Considera-se qualquer proposição em fase de votação, a par-
tir do momento em que o Presidente declara encerrada a discus-
são.
§2º. Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo, este 
será prorrogado até que se conclua, por inteiro, a votação da pro-
posição.
§3º. O Plenário não deliberará sem a presença da maioria absoluta 
dos membros da Câmara.
Art. 178. O Vereador presente à reunião não poderá escusar-se 
de votar, devendo, porém, abster-se quando tiver ele parente con-
sanguíneo ou afim, até terceiro grau, envolvido na matéria em 
votação.
§1º. Se o Vereador não abster-se, nos casos previstos no “caput” 
deste artigo, e seu voto for decisivo, a votação será anulada.
§2º. O Vereador que se considerar impedido de votar, nos ter-
mos do presente artigo, fará a devida comunicação ao Presidente, 
computando-se, todavia, presença para efeito de quórum.
Art. 179. O Presidente da Câmara ou seu substituto, só terá voto:
I- na votação secreta;
II- quando a matéria exigir para a sua aprovação o voto favorável 
da maioria absoluta ou de 2/3 (dois terços) dos membros da Câ-
mara Municipal;
III- nas votações nominais;
IV- quando houver empate nas votações.
Parágrafo único. Quando houver empate nas votações nominais, o 
Presidente votará novamente, desempatando-as.

SEÇÃO II
DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO
Art. 180. A partir do momento em que o Presidente declara que 
não há mais Vereadores inscritos para discussão da proposição, 
poderá ser solicitada a palavra para encaminhamento de votação.
Parágrafo único. O encaminhamento da votação será feito pelos 
Líderes e Vice-Líderes de Bancada, ou pelo Líder do Governo.

SEÇÃO III
DA DECLARAÇÃO DE VOTO
Art. 181. Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador 
sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contrário ou favo-
ravelmente a matéria votada.
Art. 182. A declaração de voto será feita de uma só vez depois de 
concluída, por inteiro, a votação de todas as peças do processo e 
somente será permitida se houver tempo no espaço em que esti-
ver figurado a proposição.

SEÇÃO IV
DOS PROCESSOS DE VOTAÇÃO
Art. 183. Serão três os processos de votação:
I- simbólico;
II- nominal;
III- secreto.
Art. 184. O processo simbólico praticar-se-á conservando-se sen-
tados os Vereadores que aprovem e levantando-se os que desa-
provem a proposição.
§1º. Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente declarará 
quantos Vereadores votaram favorável ou contrariamente àquela 
matéria.
§2º. Havendo dúvida sobre o resultado da votação, o Presidente 
pode pedir aos Vereadores que se manifestem novamente.
§3º. O processo simbólico será a regra geral para as votações, so-
mente sendo abandonado por dispositivo legal ou à requerimento 
aprovado pelo Plenário.
Art. 185. A votação nominal será realizada mediante requerimento 
subscrito por um terço dos membros da Câmara, aprovado pelo 
Plenário.
Parágrafo único. Os Vereadores, à medida em que forem sendo 

Presidente declarará aberta a discussão.
Art. 168. Os Vereadores que quiserem discutir levantarão a mão 
e, em seguida, serão chamados pelo Presidente, de acordo com a 
ordem de inscrição fornecida pelo Secretário.
§1º. Terão preferência o autor da proposição e os Líderes de Ban-
cada.
§2º. Na mesma reunião, o Vereador não pode inscrever-se por 
mais de uma vez para discutir a proposição, exceto os Líderes para 
encaminhamento de votação.
§3º. Todas as proposições serão discutidas globalmente.
§4º. O tempo do aparte será incluído no tempo do orador que o 
cedeu.
§5º. O aparte ao aparteante não será admitido.
Art. 169. Esgotado o tempo do espaço em que estiver figurando a 
proposição, e havendo mais algum Vereador inscrito para discutir, 
o Presidente adiará a discussão para a reunião seguinte.
Art. 170. O encerramento da discussão dar-se-á:
I- por inexistência de orador inscrito;
II- a requerimento subscrito, no mínimo, por um terço dos mem-
bros da Câmara, mediante aprovação do Plenário, sem discussão, 
desde que, sobre a proposição, já tenham discutido pelo menos 
três Vereadores.
Parágrafo único. Não será admitido requerimento de encerramen-
to da discussão, nos horários de prorrogação da Ordem do Dia.
Art. 171. O Presidente dos trabalhos não interromperá o orador 
que estiver discutindo qualquer matéria, salvo:
I- para dar conhecimento ao Plenário, de requerimento de prorro-
gação da Ordem do Dia e para colocá-lo em votação;
II- para fazer comunicação importante e urgente à Câmara;
III- para suspender ou encerrar a reunião, em caso de tumulto 
grave no Plenário ou em outras dependências da Câmara;
IV- por falta de quórum para a continuidade da reunião;
V- quando o orador se desviar do assunto em discussão.

SESSÃO I
DOS APARTES
Art. 172. Aparte é a interrupção breve e oportuna do orador, para 
indagação, esclarecimento ou contestação.
Parágrafo único. É vedado ao Presidente ou a qualquer Vereador 
no exercício da Presidência apartear o orador da Tribuna.
Art. 173. Não serão permitidos apartes:
I- quando a Presidência dos trabalhos estiver com a palavra;
II- paralelos ou cruzados;
III- quando o orador estiver encaminhando a votação, declarando 
voto, falando sobre a Ata no Expediente ou em Questão de Ordem.
Parágrafo único. Os apartes subordinam-se às disposições cons-
tantes no Capítulo II, Título IV, deste Regimento.

SEÇÃO II
DAS QUESTÕES DE ORDEM
Art. 174. Em Questão de Ordem o Vereador só poderá falar para:
I- chamar a atenção da Mesa para o cumprimento do Regimento 
Interno, quando ela dele se desviar;
II- para requerimentos verbais;
III- para comunicação urgente e inadiável ao Plenário.
Art. 175. Não se admitirão questões de ordem:
I- quando na direção dos trabalhos o Presidente estiver com a 
palavra;
II - quando houver orador na Tribuna;
III- quando se estiver procedendo a qualquer votação.
Parágrafo único. A presidência dos trabalhos poderá cassar a 
Questão de Ordem do Vereador que dela se desviar.
Art. 176. Se a Questão de Ordem comportar resposta, esta deverá 
ser dada imediatamente, se possível, ou, caso contrário, em fase 
posterior da reunião ou na reunião seguinte.

CAPÍTULO II
DAS VOTAÇÕES
SEÇÃO I
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Ordem do Dia.
Parágrafo único. Os projetos figurarão como itens primeiros, se-
guidos, na ordem regimental, por veto e projeto de lei com prazo 
estabelecido para apreciação.
Art. 196. Em nenhuma fase de apreciação desses projetos se con-
cederá vistas aos mesmos;
Art. 197. Respeitadas as disposições expressas neste Título, para 
discussão e votação desses projetos, aplicar-se-ão, no que couber, 
as normas estabelecidas neste Regimento para os demais projetos 
de lei.

TÍTULO VIII
DO EXAME E DO JULGAMENTO DAS CONTAS
CAPÍTULO I
DO EXAME DAS CONTAS
Art. 198. O exame das contas do Município a que se refere o art. 
113, §3º, da Constituição do Estado, será feito, obedecida a se-
guinte forma:
I- recebida a comunicação do Tribunal de Contas do Estado, afir-
mando sobre a impossibilidade de ser exarado parecer prévio so-
bre as contas, o Presidente da Câmara:
a) fará a leitura da matéria no Expediente da primeira reunião 
seguinte ao recebimento;
b) despachará todo o processo à Comissão de Finanças, Contas 
e Orçamentos que, no prazo improrrogável de 180 (cento e oi-
tenta dia), emitirá parecer conclusivo sobre as contas, junto ao 
qual apresentará projeto de Decreto Legislativo aprovando-as ou 
rejeitando-as;
II- Se a Comissão apresentar o projeto de Decreto Legislativo pela 
rejeição das Contas, este deverá vir acompanhado das provas das 
irregularidades cometidas;
III- se o projeto de Decreto Legislativo for pela aprovação das 
contas, este somente será rejeitado pelo voto de 2/3 dos membros 
da Câmara;
IV- se o projeto de Decreto Legislativo for pela rejeição das con-
tas, este somente será aprovado por 2/3 (dois terços) dos mem-
bros da Câmara.
§1º. O projeto de Decreto Legislativo, aprovando ou rejeitando as 
contas, será apreciado em discussão e votação única.
§2º. O processo de apreciação das contas poderá baixar em di-
ligência ao Tribunal de Contas, quando será a proposição votada 
pela maioria absoluta dos Vereadores;
Art. 199. Terminado o prazo e não havendo manifestação da Co-
missão, o Presidente da Câmara, na reunião imediatamente se-
guinte, colocará as contas à apreciação do Plenário, sem discus-
são.
Parágrafo único. As contas somente serão rejeitadas com o voto 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.
Art. 200. O Presidente da Câmara baixará o Decreto Legislativo de 
conformidade com a deliberação do Plenário.

CAPÍTULO II
DO JULGAMENTO DAS CONTAS
Art. 201. As contas de cada exercício financeiro serão julgadas 
pela Câmara Municipal, através do parecer prévio do Tribunal de 
Contas do Estado, no prazo de sessenta dias.
§ 1º. Recebido o parecer prévio do Tribunal, o Presidente da 
Câmara dele dará conhecimento ao Plenário e, imediatamente, 
despachará todo o processo à Comissão de Finanças, Contas e 
Orçamento.
§2º. A Comissão analisará o processo durante o prazo improrrogá-
vel de 30 (trinta) dias, findo o qual dará o seu parecer.
§3º. A não manifestação da Comissão dentro do prazo previsto, 
determinará ao Presidente da Câmara agir de acordo com o esta-
belecido nos artigos 199 e 200 deste Regimento Interno.
Art. 202. O parecer prévio do Tribunal de Contas, emitido sobre as 
contas do Município, somente deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara.
Art. 203. Depois de apreciado o projeto pelo Plenário, o Presidente 

chamados, responderão “sim” ou “não”.
Art. 186. A votação será secreta para apreciação de veto e para 
concessão de Honrarias.
Art. 187. Para as outras proposições a votação será secreta, me-
diante requerimento subscrito pela maioria absoluta dos Vereado-
res e aprovado pelo Plenário por 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara.
Parágrafo único. Havendo empate na votação secreta para propo-
sição que necessite de deliberação da maioria simples, a matéria 
ficará para ser votada na reunião seguinte, reputando-se rejeitada 
a proposição, se persistir o empate.
Art. 188. Na verificação das votações simbólicas e nominais, so-
mente serão considerados os votos dos Vereadores presentes na 
votação inicial.

TÍTULO VII
DOS PROJETOS DE LEIS ORÇAMENTÁRIAS
Art. 189. Os projetos de lei referentes ao Orçamento Anual, Plano 
Plurianual e Das Diretrizes Orçamentárias do Município, são de 
iniciativa privativa do Prefeito.
Art. 190. Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se 
refere o art. 165, §9º, I e II, da Constituição da República, o Pre-
feito encaminhará à Câmara:
I- até trinta e um de julho do primeiro ano do seu mandato, o 
projeto de lei do Plano Plurianual - PPA;
II- até quinze de setembro de cada ano, o projeto da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias - LDO;
III- até trinta de outubro de cada ano, o projeto da Lei de Orça-
mento Anual - LOA;
§1º. O projeto de lei referente ao Plano Plurianual será apreciado 
pela Câmara, em discussão e votação única, até o dia trinta de 
setembro do primeiro ano do mandato;
§2º. O projeto de lei referente as Diretrizes Orçamentárias será 
apreciado pela Câmara, em discussão e votação única, até o dia 
quinze de outubro de cada ano;
§3º. O projeto de lei referente ao Orçamento Anual será aprecia-
do pela Câmara, em discussão e votação única, até o dia 15 de 
dezembro de cada ano;
Art. 191. Os projetos, depois de recebidos pelo Presidente da Câ-
mara, serão lidos na reunião seguinte ao recebimento, e distri-
buída uma cópia para cada Bancada e uma para a Comissão de 
Finanças, Contas e Orçamento.
Art. 192. A Comissão de Finanças, Contas e Orçamento terá o 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para a análise dos projetos 
assim distribuídos:
I- 20 (vinte) dias para análise;
II- 15 (quinze) dias para recebimento de emendas de Vereador, 
Componente ou não da Comissão;
III- 10 (dez) dias para apreciação das emendas e parecer final.
§1º. As Emendas aprovadas farão parte do parecer da Comissão 
e serão votadas pelo Plenário, uma a uma, após aprovação do 
projeto.
§2º. Não será admitida a apresentação de emenda em Plenário, 
durante a discussão do projeto.
§3º. A Comissão, com a aprovação do Plenário, poderá prorrogar 
os prazos previstos nos incisos II e III deste artigo, desde que 
a prorrogação não comprometa o prazo fatal de apreciação do 
projeto.
§4º. Os prazos dispostos nos incisos I, II e III deste artigo, pode-
rão ser prorrogados à pedido da Comissão e aprovado pela Mesa.
Art. 193. Os projetos constantes deste Título somente farão parte 
da Ordem do Dia com os pareceres da Comissão, salvo se a Co-
missão não tiver se manifestado no prazo legal.
Art. 194. As emendas desses projetos, antes de serem submeti-
das à deliberação do Plenário, serão analisadas pela assessoria 
jurídica da Câmara, para parecer quanto a seus aspectos legal e 
constitucional.
Art. 195. Quando os projetos relacionados neste Título fizerem 
parte da reunião, desta constarão, apenas, o Expediente e a 
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Art. 213. A Câmara, pelo seu Presidente, poderá, nos termos do 
art. 210 e seu parágrafo, convidar autoridades, locais ou não, para 
a explanação de assuntos relevantes.
Art. 214. A Mesa da Câmara encaminhará pedidos escritos de in-
formações aos Secretários e Administradores Distritais através do 
Prefeito Municipal, cuja resposta deverá ser fornecida no prazo de 
15 (quinze) dias.
Parágrafo único. O requerimento de pedido de informações será 
escrito, podendo ser apresentado por qualquer Vereador ou Co-
missão, e aprovado pelo Plenário da Câmara.

TÍTULO XI
DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL
CAPÍTULO I
DAS QUESTÕES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES

Art. 215. As interpretações de disposições do Regimento feitas 
pelo Presidente da Câmara em assuntos controversos, desde que 
o mesmo assim o declare perante o Plenário, de ofício ou a reque-
rimento de Vereador, constituirão precedentes regimentais.
Art. 216. Os casos não previstos neste Regimento serão resolvidos 
soberanamente pelo Plenário, cujas decisões se considerarão ao 
mesmo incorporadas.
Art. 217. Questão de Ordem é toda a dúvida levantada em Plená-
rio quanto à interpretação e aplicação do Regimento.
Parágrafo único. As questões de ordem devem ser formuladas 
com clareza e com a indicação precisa das disposições regimentais 
que se pretende elucidar, sob pena de as repelir sumariamente o 
Presidente.
Art. 218. Cabe ao Presidente resolver as Questões de Ordem, não 
sendo lícito a qualquer Vereador opor-se à decisão, sem prejuízo 
de recurso ao Plenário.
§1º. O recurso será encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, para parecer.
§2º. O Plenário, em face do parecer, decidirá o caso concreto, 
considerando-se a deliberação como prejulgado.
Art. 219. Os precedentes a que se referem os artigos 215 e 218, 
§2º, serão registrados em livro próprio, para aplicação aos casos 
análogos, pelo Secretário da Mesa.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO
Art. 220. Ao fim de cada ano legislativo, a Secretaria da Câmara, 
sob a orientação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
elaborará e publicará separata à este Regimento, contendo as de-
liberações regimentais tomadas pelo Plenário, com a eliminação 
dos dispositivos revogados, e os precedentes regimentais firma-
dos.
Art. 221. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado, 
reformado ou substituído, pelo voto da maioria absoluta dos mem-
bros da edilidade, mediante proposta:
I- de 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadores;
II- da Mesa;
III- de uma das Comissões Permanentes da Câmara.

TÍTULO XII
DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CÂMARA
Art. 222. Os serviços administrativos da Câmara incumbem à sua 
Secretaria, e reger-se-ão por ato regulamentar próprio, baixado 
pelo Presidente.
Art. 223. As determinações do Presidente à Secretaria, sobre ex-
pediente, serão objeto de ordem de serviço, e as instruções aos 
funcionários sobre o desempenho de suas atribuições constarão 
de portarias.
Art. 224. A Secretaria fornecerá aos interessados, no prazo de 15 
(quinze) dias, as certidões que tenham requerido ao Presidente, 
para defesa de direitos e esclarecimentos de situações, bem como 
preparará os expedientes de atendimento às requisições judiciais, 
independentemente de despacho, no prazo de 05 (cinco) dias.

da Câmara baixará o respectivo Decreto Legislativo, aprovando ou 
rejeitando as contas.
Art. 204. Sendo rejeitadas as contas, serão as mesmas encami-
nhadas ao Ministério Público, para os devidos fins.

TÍTULO IX
DAS SANÇÕES, DO VETO E DA PROMULGAÇÃO
Art. 205. O projeto aprovado pela Câmara será enviado como au-
tógrafo, ao Prefeito, dentro de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de sua aprovação, o qual, aquiescendo, o sancionará.
§1º. Se o Prefeito considerar o Projeto, no todo ou em parte, in-
constitucional, ilegal, ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, 
total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data do recebimento e comunicará dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.
§2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea.
§3º. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção.
§4º. O veto será apreciado pela Câmara dentro de 30 (trinta) dias, 
a contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado pela maio-
ria absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto.
§5º. Se o veto não for mantido, será o texto enviado ao Prefeito, 
para promulgação.
§6º. Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no §4º, o 
veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata, sobres-
tadas as demais proposições até a sua votação final.
§7º. Se a lei não for promulgada dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas pelo Prefeito, nos casos dos §§3º e 5º, o Presidente da Câ-
mara a promulgará, e se este não o fizer, caberá ao Vice-Prefeito 
fazê-lo, obrigatoriamente.
§8º. O prazo previsto no §4º não corre nos períodos de recesso 
da Câmara.
Art. 206. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente 
poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legis-
lativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da 
Câmara.
Art. 207. Recebido o veto, o Presidente da Câmara dará conhe-
cimento ao Plenário e despachará à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação que, sobre ele, dará parecer no prazo de 20 
(vinte) dias.
Parágrafo único. O parecer da Comissão servirá apenas para orien-
tação dos Vereadores no momento da votação do veto.
Art. 208. O veto sofrerá apenas uma discussão e votação, em 
escrutínio secreto.
Parágrafo único. Para a votação haverá, à disposição dos Vereado-
res, duas ordens de cédulas, com os dizeres antagônicos “aceito o 
veto” e “rejeito o veto”.
Art. 209. Será votado em separado o veto parcial de duas ou mais 
partes do projeto.

TÍTULO X
DA CONVOCAÇÃO, DO COMPARECIMENTO À CÂMARA E DOS PE-
DIDOS DE INFORMAÇÕES
Art. 210. A Câmara Municipal, pelo seu Presidente, mediante re-
querimento subscrito por qualquer Vereador ou Comissão, aprova-
do pelo Plenário, poderá convocar Secretários e Administradores 
Distritais para, no prazo de oito dias, apresentar, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando 
em Crime Contra a Administração Pública a ausência sem justifica-
tiva adequada ou a prestação de informações falsas.
Parágrafo único. A aprovação do requerimento implicará na cessão 
do tempo do Horário Político para o convocado.
Art. 211. O Prefeito, Secretários e Administradores Distritais pode-
rão comparecer à Câmara, ou a qualquer de suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento com o Presidente respec-
tivo, para expor assunto de relevância.
Art. 212. O convocado e os vereadores não poderão desviar-se do 
assunto da convocação.
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Art. 225. A Secretaria manterá os livros, fichas, arquivos e carim-
bos necessários aos serviços da Câmara.
§1º. São obrigatórios os livros seguintes: livro de atas das ses-
sões; livros de atas das reuniões das Comissões Permanentes; 
livro de registro de leis, decretos legislativos, resoluções; livros de 
atos da Mesa e atos da Presidência; livro de termos de posse de 
funcionários; livros de termos de contratos; livros de precedentes 
regimentais.
§2º. Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Secre-
tário da Mesa.
Art. 226. Os papéis da Câmara serão confeccionados no tamanho 
oficial e timbrados com símbolo identificativo, conforme ato da 
Presidência.

TÍTULO XIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 227. A publicação dos Expedientes da Câmara observará o 
disposto em ato normativo a ser baixado pela Mesa.
Art. 228. Nos dias de sessão deverão ser hasteadas, no Edifício e 
no recinto do Plenário, as bandeiras do País, do Estado e do Muni-
cípio de Maracajá, observada a legislação federal.
Art. 229. Não haverá expediente do Poder Legislativo nos dias de 
ponto facultativo decretado no Município.
Art. 230. Os prazos previstos neste Regimento são contínuos e 
irreleváveis, contando-se o dia de seu começo e o do seu término, 
e somente se suspendendo por motivo de recesso.
Art. 231. À data de vigência deste Regimento, ficarão prejudicados 
quaisquer projetos de resoluções em matéria regimental, e revo-
gados todos os precedentes firmados sob o império do Regimento 
anterior.
Art. 232. Fica mantido, na sessão legislativa em curso, o número 
de membros da Mesa e das Comissões Permanentes.
Art. 233. O cidadão que o desejar, poderá usar da palavra durante 
a primeira discussão dos projetos de lei, para opinar sobre eles, 
desde que se inscreva em lista especial na Secretaria da Câmara, 
antes de iniciada a sessão.
Art. 234. Este regimento entrará em vigor na data da sua publi-
cação.
Art. 235. Ficam revogados todos os precedentes regimentais an-
teriormente firmados, bem como a Resolução nº 04/93, de 04 de 
fevereiro de 1993.

Maracajá/SC, 26 de DEZEMBRO de 2013.
ALAÊNIO DE OLIVEIRA
Presidente

JOSÉ CARLOS DALTOÉ
Secretário

JORGE ACIR CORDEIRO
Assessor Jurídico
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DECRETO Nº 032/14 de 30 de Abril de 2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE Maracajá no exercício das  atribuições
que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
Maracajá e autorização contida na Lei Municipal nº 000978/14 de 24

O Prefeito Municipal de Maracajá no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município e autorização contida na Lei Municipal nº 978/14 de 24 de Abril
de 2014.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - DEPTO. DE OBRAS, HABITACAO E SERV.URBANOS         
07.01 - DEPTO. DE OBRAS, HABITACAO E SERV.URBANOS         

(161) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.027-0020 - Aplicacoes Diretas 985.764,86

(162) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.027-1080 - Aplicacoes Diretas 66.842,25

Total Suplementação: 1.052.607,11

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos proveniente do excesso de
arrecadação referente ás fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

20 - Transf. Convênio União - OutrosFonte de Recurso: 985.764,86

Total excesso de arrecadação 985.764,86

Art. 3º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos proveniente do superavit
financeiro referente ás fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de:

80 - Recursos OrdináriosFonte de Recurso: 66.842,25

Total Superávit Financeiro 66.842,25

Art. 4º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 30 de Abril de 2014

Este

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração na data supra.

   VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

   WAGNER DA ROSA
   Prefeito Municipal

DECRETO 32/2014
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REAJUSTE
3.1 - O pagamento será efetuado conforme o ponto escolhido no 
Edital, por meio de guia própria emitida pelo setor de Tributação, 
em uma única parcela no dia de assinatura do contrato de per-
missão.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES
4.1 - À Permissionária que não cumprir com as obrigações assu-
midas ou com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes pe-
nalidades, isolada ou conjuntamente, a critério da Administração 
Municipal, conforme a gravidade da infração:
a) Advertência,
b) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Massaran-
duba por até 02 (dois) anos,
c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Permissionária ressarcir a Administração pelos pre-
juízos resultantes,
d)Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer 
natureza à Permissionária.
4.2 - Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos 
previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

5 - CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA E RESCISÃO
5.1 - A inadimplência do Permissionário, no que diz respeito ao 
pagamento do valor relativo à permissão, ensejará:
I - Inscrição do débito em divida ativa para cobrança judicial,
II - Rescisão do contrato quando do atraso por mais de trinta dias.
5.2 - A paralisação das atividades, por mais de quinze dias, con-
secutivos ou não, ensejará a rescisão do contrato com a aplicação 
das penalidades previstas no item 4.1 deste Contrato.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA OU SUCESSÃO
6.1 A permissão não poderá ser transferida ou cedida, exceto com 
a previa anuência do poder público municipal, e desde que o ter-
ceiro atenda os requisitos exigidos na legislação municipal e neste 
edital.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 
DO PODER PERMITENTE
7.1 - Organizar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente 
a sua prestação.
7.2 - Aplicar as penalidades previstas no presente edital e na Lei 
n.º 1505/2013, no caso de inadimplementos regulamentares e 
contratuais.
7.3 - Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições pre-
vistas em Lei.
7.4 - Extinguir a permissão na forma a ser prevista no contrato.
7.5 - Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solu-
cionar queixas e reclamações dos usuários, cientificando a permis-
sionária para as devidas regularizações.
7.6 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços objeto da 
permissão, cujas atividades de fiscalização deverão ser continuas 
mediante elaboração de vistoria técnica, solicitado ao permissio-
nário para efetuar as regularizações necessárias.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 
DO PERMISSIONÁRIO
8.1 O licitante, a quem for adjudicado o objeto da concorrência, 
firmará Contrato de Adesão de Permissão com a Administração, de 
eu constarão as seguintes obrigações:
a) Usar de maior correção e urbanidade para com os passageiros,
b) Obedecer ao sinal de parada, feito por pessoas que desejam 
utilizar o veículo,
c) Seguir o itinerário mais curto, salvo por determinação expressa 
do passageiro ou da autoridade de trânsito,
d) Indagar o destino do passageiro no interior do veículo, somente 

Massaranduba

Prefeitura

Contrato de Adesão de Permissão Nº. 46/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 46/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 57/2014
Concorrência para concessão nº. 4/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: LUIZ ZENEVISCH

OBJETO: A seleção de proposta com melhor técnica para permis-
são de uso de vagas em pontos de táxi localizados no município 
de Massaranduba.
Vigência: 24-09-2014 a 24-09-2024
Valor: R$ 36.000,00

Massaranduba, 24 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 47/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO
Contrato de Adesão de Permissão nº 47/2014, que entre si cele-
bram o Município de Massaranduba (SC), e Frederico Guilherme 
Schoene, tendo por objeto a permissão para exploração de vagas 
em pontos de táxi localizados no município de Massaranduba.

Pelo presente instrumento contratual, firmam, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
83.102.483/0001-62, com sede à Rua 11 de Novembro, n.° 2765, 
Centro, Massaranduba - SC, neste ato representada por seu Pre-
feito Municipal, Sr. Mario Fernando Reinke, doravante denominada 
PERMITENTE, e de outro lado Sr. Frederico Guilherme Schoene, 
brasileiro, RG n.° 00004832308 e CPF n.° 436.475.709-82, re-
sidente e domiciliado a Rua Eugenio Kleine, 52, Bairro Centro, 
Massaranduba, Santa Catarina, doravante denominado de PER-
MISSIONÁRIO, pactuam o presente contrato, cuja celebração será 
efetuado de acordo com o Processo Licitatório n.° 57/2014 na 
Modalidade de Concorrência nº. 4/2014, e que se regerá pela Lei 
Federal n.º 8.666/1993, em consonância com a Lei 1505/2013 e 
alterações, bem como com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 
8.987/95 e sua regulamentação pertinente à matéria, pelos ter-
mos da proposta vencedora e atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E META
1.1 - O presente contrato tem por objeto a seleção de proposta 
com melhor técnica para permissão de uso de vagas em pontos de 
táxi localizados no município de Massaranduba.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS
2.1 - O prazo para o inicio das atividades é de até 30 (trinta) dias 
a contar da assinatura do contrato.
2.2 - O prazo da permissão será de 10 (dez) anos, prorrogáveis 
por igual período, desde que cumpridas as exigências da Lei;
2.3 - Findo o prazo para a permissão e não sendo revogado, a 
Permissionária terá o prazo de 30 (trinta) dias para desocupar o 
ponto, liberando-o em definitivo para a Prefeitura Municipal de 
Massaranduba.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E 
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10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DA PERMITENTE
10.1 - Receber, ao final da permissão, o ponto;
10.2 - Demais previstos neste edital de licitação e no contrato.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODO, FORMA E CONDI-
ÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
11.1 - Os serviços deverão ser realizados em conformidade com 
as normas, padrões e especificações do Edital e deste contrato.
11.2 - Os serviços deverão ser prestados ininterruptamente pela 
Permissionária durante todo o período da permissão.
11.3 - Os serviços objetos da presente permissão, ficam sujeitos à 
fiscalização da Secretaria de Administração de Finanças da Prefei-
tura Municipal de Massaranduba, podendo haver a sua retomada, 
se prestados em desconformidade com este contrato e legislação 
vigente, e ainda, quando se revelarem insuficientes para o atendi-
mento aos usuários.
11.4 - Caberá a intervenção da Permitente nos casos previstos em 
Lei, normas regulamentares e contratuais, especialmente se a Per-
missionária exorbitar das atribuições previstas nesta permissão, 
agir contra o interesse público ou colocar em risco a continuidade 
da prestação dos serviços.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DA PERMIS-
SÃO
12.1 - Extingue-se a Permissão por:
a) Advento do termo contratual,
b) Encampação,
c) Caducidade,
d) Rescisão,
e) Anulação e
f) Falência do permissionário.
12.2 - Extinta a permissão, haverá a imediata assunção do serviço 
pelo poder Permitente, procedendo-se aos levantamentos, avalia-
ções e liquidações necessários.
12.3 - A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações 
e a utilização, pelo poder Permitente, de todos os bens reversíveis.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO E DA HA-
BILITAÇÃO
13.1 - O presente contrato vincula-se ao Edital de Concorrência 
n.º 57/2014, Processo n.° 4/2014, que fica fazendo parte inte-
grante deste para todos os fins e efeitos.
13.2 - A Permissionária deverá manter durante toda a vigência do 
contrato as condições de habilitação exigidas no edital.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, excluído qualquer outro, para dirimir dúvidas que 
por ventura venham a ocorrer. As partes poderão compor-se con-
sensualmente, sempre que o interesse público o exigir ou diante 
de norma superveniente que torne impraticável o presente con-
trato.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, formulou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que depois 
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
que a tudo assistiram e mais (02) duas testemunhas abaixo men-
cionadas.

Massaran-
duba - SC, 

24 de setembro de 2014

PREFEITURA DE MASSARANDUBA FREDERICO GUILHERME SCHOENE

MARIO FERNANDO REINKE PERMISSIONÁRIO

CONTRATANTE CONTRATADA

depois do mesmo estar acomodado, exceto em se tratando de 
serviço noturno, compreendido das 22:00 h às 05:00 h,
e) Estabelecer, em conjunto com os demais permissionários, es-
cala de serviço de forma a manter atendimento normal e ininter-
rupto, inclusive nos períodos noturnos e aos sábados, domingos 
e feriados, com no mínimo 50 % (cinqüenta por cento) da frota, 
devendo os permissionários em escala de serviço atender com no 
mínimo um caro da frota os eventos incluídos no calendário festivo 
do Município.
f) Utilizar-se de dispositivo taxímetro como forma de cobrança da 
tarifa do serviço de táxi,
g) Manter o veículo limpo e asseado,
h) Atender e respeitar as determinações da norma vigente, nota-
damente as previstas no art. 28 da Lei 1505/2013.
8.2 - Atender as recomendações da Prefeitura Municipal para a 
melhoria dos serviços prestados, bem como os regulamentos.
8.3 - Responsabilizar-se por fornecer por sua conta e risco, o pes-
soal e os materiais e mercadorias necessários para a execução 
dos serviços.
8.4 - Fornecer, sempre que solicitados, a Administração Pública 
quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o andamento 
dos serviços.
8.5 - Não transferir ou ceder suas obrigações no todo ou em parte 
a terceiros.
Transferir ou ceder a outorga a terceiros somente com a previa 
anuência do poder público municipal, e desde que o terceiro aten-
da os requisitos exigidos na legislação municipal e neste edital.
8.6 - Responder pelos prejuízos ou danos causados à Permitente 
aos usuários ou a terceiros em decorrência da execução do objeto 
da permissão.
8.7 - Comprovar anualmente o pagamento do seguro total e obri-
gatório do veículo utilizado.
8.8 - É VEDADO ao Permissionário:
a) Descumprir a legislação Municipal que regula os serviços de 
táxi, em especial a Lei 1505/2013,
b) Fumar quando estiver conduzindo passageiros,
c) Abandonar o veículo quando estiver parado no ponto, ressalva-
do casos específicos no final do ponto para realização de refeições 
fora do veículo,
d) Abastecer o veículo quando o mesmo estiver conduzindo pas-
sageiros,
e) Recusar atendimento ao usuário em preferência a outros, salvo 
no caso de gestantes, doentes físicos e idosos,
f) Recusar o transporte, salvo nos casos de passageiros embriaga-
dos que possam causar danos ao veículo e/ou motorista,
g) Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança de pas-
sageiros ou terceiros,
h) Desacatar a fiscalização,
i) Paralisar os serviços objeto da permissão, sem motivo justifi-
cado,
j) Sub-contratar, ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em 
parte, os serviços objeto da permissão, sendo permitido apenas a 
contratação de um condutor auxiliar, exceto:
j.1) em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração 
do serviço será transferido a seus sucessores legítimos, conforme 
orienta os arts. 1.829 e seguintes do Título II do Livro V da parte 
especial da Lei nº. 10.406, de 10-01-2002 (Código Civil) Incluido 
pela Lei nº. 12.865, de 2013.
j.2) Transferir ou ceder a outorga a terceiros somente com a previa 
anuência do poder público municipal, e desde que o terceiro aten-
da os requisitos exigidos na legislação municipal e neste edital.

8.9 - O Permissionário será remunerado através de pagamento 
efetuado diretamente pelo contratante, usuário do serviço.

9 - CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA PERMISSIONÁRIA
9.1 - Usufruir resultados econômicos decorrentes da exploração 
da atividade no período da permissão.
9.2 - Demais previstos no edital de licitação e no contrato.
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CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 51/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 51/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 57/2014
Concorrência para concessão nº. 4/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: JOAO NERI DE SOUZA

OBJETO: A seleção de proposta com melhor técnica para permis-
são de uso de vagas em pontos de táxi localizados no município 
de Massaranduba.
Vigência: 24-09-2014 a 24-09-2024
Valor: R$ 36.000,00

Massaranduba, 24 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE
 Prefeito

CO 38/2014 AD 38/4 - PAV. TRECHO 1º BRAÇO A 
STO ANJO - PAVIPLAN
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 38/2013
QUARTO ADITIVO (38/4) - PRAZO
Processo Licitatório nº. 57/2013
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia nº. 05/2013
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA.

OBJETO: O prazo de vigência do presente contrato, que tem como 
objeto contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e mão-de-obra inerentes a terraplanagem, drenagem, pavimen-
tação asfáltica e sinalização da estrada 1º Braço do Norte, tre-
cho São Paulinho ao morro do Santo Anjo, fica prorrogado, tendo 
como início da vigência dia 24 de Setembro de 2014, findando 
em 31 de Dezembro de 2014, conforme a liberalidade da Cláusula 
Sétima do contrato original.

Massaranduba, 22 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

Testemunhas:

CIRIO MARTINI ADAMIR I. KOLACKI

CPF: 452.293.509-97 CPF:620.869.109-59

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 48/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 48/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 57/2014
Concorrência para concessão nº. 4/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: AMANDA JANKE SIMON

OBJETO: A seleção de proposta com melhor técnica para permis-
são de uso de vagas em pontos de táxi localizados no município 
de Massaranduba.
Vigência: 24-09-2014 a 24-09-2024
Valor: R$ 36.000,00

Massaranduba, 24 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 49/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 49/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 57/2014
Concorrência para concessão nº. 4/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: CILITA KRUTSCH

OBJETO: A seleção de proposta com melhor técnica para permis-
são de uso de vagas em pontos de táxi localizados no município 
de Massaranduba.
Vigência: 24-09-2014 a 24-09-2024
Valor: R$ 36.000,00

Massaranduba, 24 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 50/2014
CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO Nº. 50/2014
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 57/2014
Concorrência para concessão nº. 4/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: JOSE RICARDO FERREIRA CHAVES

OBJETO: A seleção de proposta com melhor técnica para permis-
são de uso de vagas em pontos de táxi localizados no município 
de Massaranduba.
Vigência: 24-09-2014 a 24-09-2024
Valor: R$ 36.000,00

Massaranduba, 24 de Setembro de 2014.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito
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USO GERAL, PARA PRAÇA MUNICIPAL DE MODELO, COM ÁREA 
APROXIMADA DE 1.336,00 M², CONFORME PROJETO DE ENGE-
NHARIA., adjudicado a favor da empresa:

Empresa Valor Total Homologado

LEZ COMERCIO E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA

27.669,20

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Quarta-Feira, 24 
de setembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra:

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

Modelo

Prefeitura

Decreto Nº 260/2014
Decreto nº 260/2014 de 19/09/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1053/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 1053/2014, 
Modalidade Tomada de Preços n° 009/2014, na sua exata ordem 
de classificação.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA ESTRUTU-
RAÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS ELETRÔNICOS, PARA VENDA DE 
BENS DO MUNICÍPIO DE MODELO - SC, COM UTILIZAÇÃO DE 
RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, POR MEIO DE 
PLATAFORMA DE TRANSAÇÃO VIA WEB, adjudicado a favor da 
empresa:

Empresa Valor Total Homologado

MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE 
ATIVOS LTDA

10% cada lote arrematado nos 
leilões a serem realizados.

ART. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, Sexta-Feira, 19 de 
setembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

ADILSON CESAR BRAUN
Chefe do Depto. De Compras e Licitações

DECRETO Nº 261/2014
Decreto nº 261/2014 de 24/09/14
Dispõe sobre homologação do processo licitatório nº 1101/2014, 
adjudica o objeto da licitação ao proponente vencedor e dá ouras 
providências.

RICARDO LUIS MALDANER, prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em 
especial com os preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 
8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
ART. 1º.- Fica homologado o resultado do julgamento proferido 
pela comissão de licitação, no processo Licitatório n.º. 1101/2014, 
Modalidade Tomada de Preços, na sua exata ordem de classifica-
ção.

ART. 2º.- Fica adjudicado o objeto EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO, ILUMINAÇÃO E TOMADAS DE 
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Navegantes

Prefeitura

Extrato Ata Pregão Nº 186/2014 PMN - Deserta
Prefeitura Municipal de Navegantes.
EXTRATO ATA PREGÃO Nº 186/2014 PMN - DESERTA

OBJETO : REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE PAINEIS DE LED (ITEM FRACASSADO NO PP 
160/2014), PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DE “CANTATA DE 
NATAL”, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CUL-
TURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.. - DATA 
DE ACONTECIMENTO 24/09/2014 AS 09:00 H

RESULTADO - LICITAÇÃO FOI DESERTA.

Douglas Lemos
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
Navegantes, 24 de setembro de 2014.

COVOCAÇÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES 
HABILITAÇÃO/ PKB / A.P TORTELLI - PREGÃO 
35/2014 FMS
COVOCAÇÃO DE ABERTURA DE ENVELOPES HABILITAÇÃO/ PKB / 
A.P TORTELLI - PREGÃO 35/2014 FMS

O Pregoeiro torna pública a convocação dos interessados para 
acompanhar a abertura dos envelopes de habilitação das em-
presas PKB PROD. QUIM.LTDA e A.P TORTELLI COM. DE PROD. 
MED. pois ambas participaram do pregão supracitado entretanto 
na época da abertura dos envelopes os seus não foram abertos 
pois não haviam ganho nenhum item, com a reprovação de al-
gumas amostras foi necessário o chamamento destas licitantes 
para apresentar as suas amostras e no caso a verificação das suas 
habilitações se faz necessário.
Data da abertura - 26/09/2014 as 09:00 h
Local - Auditório da Prefeitura Municipal de Navegantes.

Navegantes 24 de setembro de 2014
Douglas Lemos
Pregoeiro

Chamamento 4 º Colocado Para Apresentação de 
Amostras Pregão 13/2014 F.M.A.S
CHAMAMENTO 4 º COLOCADO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOS-
TRAS PREGÃO 13/2014 F.M.A.S

O Pregoeiro e a equipe de apoio torna publica a convocação dos 
licitantes para apresentação das amostras conforme segue, uma 
vez que as primeiras não atenderam com a especificação do edital 
ou não apresentaram a amostra.

ITEN
LICITANTE 4º COLOCADO CONVOCADO P/APRESENTAR AMOS-
TRA NO PRAZO CONSTANTE NO EDITAL

10 JOSÉ PAULO BITENCOURT ME

A licitante anunciada dever apresentar as amostras no prazo esta-
belecido no edital, no departamento de compras e licitações.

Morro da Fumaça

Prefeitura

Errata do Edital de Registro de Preço 099/2014
Município de Morro da Fumaça. ERRATA do Edital de Registro de 
Preço 099/2014. AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA A POLICIA MI-
LITAR, conforme anexo. Altera-se a Data: 02/10/2014 às 09:00 e 
o item 13.1 O prazo de entrega deverá ser diário após o recebi-
mento da Autorização de Fornecimento ou documento equivalen-
te. Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, 
Centro, neste município. 

Michel Antônio Maccari
 Secretário de Finanças.

ERRATA DO EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO 
100/2014
Município de Morro da Fumaça. ERRATA do Edital de Registro de 
Preço 100/2014. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIE-
NE, conforme anexo. Altera-se a Data: 13/10/2014 às 09:00. Paço 
Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, 
neste município.

Michel Antônio Maccari 
Secretário de Finanças.
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Extrato Contratual PMN 240/2014
Contrato Nº..: 240/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA.
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 20/12/2014
Licitação ..... : Tomada de Preço n° 104/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 178/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto (com fornecimento de materiais) 
da Rua Manoel Vieira, localizada no loteamento Porto das Bal-
sas, Município de Navegantes/SC, conforme Tomada de Preço n° 
104/2014, Convênio Fundosocial SDR n° 2212/2014.
Navegantes, 19 de setembro de 2014.

Extrato Contratual PMN 241/2014.
Contrato Nº..: 241/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: BELGA CONSTRUÇÕES & INCORPORAÇÕES LTDA.
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 20/12/2014.
Licitação ..... : Tomada de Preço n° 105/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com Lajo-
tas Sextavadas (com fornecimento de Materiais) da Rua Alfredo 
Manoel Bento - Porto das Balsas e Travessa Macarini - Bairro Ma-
chados, Município de Navegantes/SC, através da Tomada de Preço 
n° 105/2014 - Convênio Fundo Social/SDR.

Navegantes, 19 de setembro de 2014.

Prazo contado a partir da publicação deste.
Navegantes 24 de setembro de 2014
Pregoeiro e equipe de apoio

Aviso de Licitação Pregão Presencial 186/2014 PMN 
(Republicado)
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 186/2014 PMN
---republicado---
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PAINEIS DE LED 
(ITEM FRACASSADO NO PP 160/2014), PARA REALIZAÇÃO DOS 
EVENTOS DE “CANTATA DE NATAL”, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 07/10/2014 
até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 07/10/2014 às 09:00 hs. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°.100 em Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br 
link fornecedor. 

Navegantes, 24 de setembro de 2014. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito.

EXTRATO CONTRATUAL N° 238/2014.
Extrato Contratual PMN 238/2014
Contrato Nº..: 238/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: Artefatos de Cimento Raimondi Ltda.
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 18/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preços n° 108/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.

Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 137/2014, 
referente à Drenagem Pluvial, Pavimentação com Paver, Acessibili-
dade e Sinalização Viária com fornecimento de Materiais das Ruas 
Alírio Pereira dos Santos, Manoel Gualberto e Rua sem Denomina-
ção, localizadas no Bairro São Paulo, no Município de Navegantes, 
SC, através do Convênio com Ministério das Cidades/Caixa Econô-
mica Federal, conforme Tomada de Preço nº 108/2014.

Navegantes, 19 de setembro de 2014.

EXTRATOS CONTRATUAIS N° 239/2014 / 240/2014 
/ 241/2014.
Extrato Contratual PMN 239/2014.
Contrato Nº..: 239/2014.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA.
Vigência ....... : Início: 19/09/2014 Término: 20/12/2014.
Licitação ...... : Tomada de Preços n° 103/2014.
Recursos ..... : Dotação: 1.039 4.4.90.00.00.00.00.00.00.
Objeto .......... : Primeiro Termo Aditivo ao contrato n° 177/2014, 
referente à Obra de Drenagem Pluvial e Pavimentação com La-
jotas Sextavadas de Concreto da Rua Fúlvio Diniz, localizada no 
loteamento Porto das Balsas, Município de Navegantes/SC, con-
forme Tomada de Preço n° 103/2014 - Convênio Fundosocial/SDR 
n° 2209/2014.

Navegantes, 19 de setembro de 2014.
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2015 2016

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2014

2017 2018 2019

Até o Bimestre(b)

2020 2021

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2022 2023

FONTE:

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de NAVEGANTES - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 244.646.350,29
Previsão Atualizada — 244.646.350,29
Receitas Realizadas 35.284.511,05 137.398.752,00
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 2.342.034,74

DESPESAS
Dotação Inicial — 244.646.350,29
Créditos Adicionais — 10.982.895,11
Dotação Atualizada — 255.629.245,40
Despesas Empenhadas 30.418.525,37 148.439.834,06
Despesas Liquidadas 33.232.831,49 119.661.164,48
Superavit Orçamentário — 17.737.587,52

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 30.418.525,37 148.439.834,06
Despesas Liquidadas 33.232.831,49 119.661.164,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 174.327.264,31

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 3.723.574,03 12.630.915,91
Despesa Previdenciárias Executadas(V) 880.767,49 2.718.621,19

Liquidadas 880.767,49 2.718.621,19
Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 0,00 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 2.842.806,54 9.912.294,72

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal -3.451,20 -5.420.178,19 157.051,99
Resultado Primário -12.254.955,40 16.816.497,91 -137,22

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 12.030.071,10 258.491,30 7.408.828,37 4.362.751,43
EXECUTIVO 12.030.071,10 258.491,30 7.408.828,37 4.362.751,43

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.522.303,73 0,00 2.321.875,48 200.428,25
EXECUTIVO 2.522.303,73 0,00 2.321.875,48 200.428,25

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 53,78 0,00 53,78 0,00
EXECUTIVO 53,78 0,00 53,78 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 19.902,19 0,00 19.902,19 0,00
EXECUTIVO 19.902,19 0,00 19.902,19 0,00

TOTAL: 14.572.330,80 258.491,30 9.750.659,82 4.563.179,68

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

20.486.239,69

25.121.151,35

25.121.151,35

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

31,64

89,22

Continua 1/2
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Município de NAVEGANTES - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

R$ 1,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 481.857,66 27.268.142,34
Despesa de Capital Líquida 17.388.067,41 81.397.899,36

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2014

0,00
0,00
0,00

2022

0,00
0,00
0,00

2032

0,00
0,00
0,00

2047

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

             Liquidadas

             Inscritas em Restos a Pagar Não Processados

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

12.525.515,47

12.525.515,47

0,00

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

19,35

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

Secretário de Finanças

NAVEGANTES,  24/09/2014

Contador - CRC/SC - 15.192-O
MARCIO CAPELLA 

Prefeito
JOEL VIEIRAROBERTO CARLOS DE SOUZA

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2013
(A)

Em 30 Jun 2014
(B)

Em 31 Ago 2014
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 12.068.753,11 9.696.039,05 8.990.633,18
DEDUÇÕES (II) 23.107.713,73 26.552.275,47 25.449.771,99
   Disponibilidade de Caixa Bruta 25.587.629,29 33.025.268,21 29.697.795,46
   Demais Haveres Financeiros 43.854,25 48.102,41 16.859,64
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.523.769,81 6.521.095,15 4.264.883,11
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -11.038.960,62 -16.856.236,42 -16.459.138,81
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 365.989,98 365.989,98 365.989,98

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-11.404.950,60

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-17.222.226,40

No Bimestre
(C - B)

397.097,61

-3.451,20

-16.825.128,79

Jan a Ago 2014
(C - A)

-5.420.178,19

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2013
(A)

Em 30 Jun 2014
(B)

Em 31 Ago 2014
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 98.503.262,34 98.503.262,34 54.642.836,43
   Passivo Atuarial 98.503.262,34 98.503.262,34 54.642.836,43
DEDUÇÕES (VIII) 17.755.253,09 23.409.831,81 25.959.504,43
   Disponibilidade de Caixa Bruta 47.380,56 78.497,21 3.340,77
   Investimentos 17.726.308,64 23.344.593,36 25.974.255,98
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 18.436,11 13.258,76 18.092,32
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 80.748.009,25 75.093.430,53 28.683.332,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 80.748.009,25 75.093.430,53 28.683.332,00

FONTE:

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 184.331.202,89 30.689.055,94 124.843.273,94 107.504.802,49
Receita Tributária 39.718.935,02 5.815.545,69 29.012.340,82 24.796.303,44
    I.P.T.U. 9.621.874,28 506.693,06 7.691.994,33 7.020.279,31
    I.S.S. 18.458.724,46 3.622.398,98 14.271.871,43 11.109.265,01
    I.T.B.I. 6.153.411,07 703.381,02 2.918.578,84 3.668.566,93
    I.R.R.F. 2.766.986,92 491.810,20 1.744.373,79 1.413.430,71
    Outras Receitas Tributárias 2.717.938,29 491.262,43 2.385.522,43 1.584.761,48
Receita de Contribuição 16.327.585,54 3.222.210,83 11.867.720,41 9.499.293,39
    Receitas Previdenciárias 12.882.074,97 2.688.762,85 9.733.538,18 7.649.583,02
    Outras Contribuições 3.445.510,57 533.447,98 2.134.182,23 1.849.710,37
Receita Patrimonial Líquida 9.141,00 1.600.720,00 1.604.320,00 16.952,00
    Receita Patrimonial 2.014.096,40 2.911.909,40 5.668.257,66 1.097.420,71
    (-) Aplicações Financeiras 2.004.955,40 1.311.189,40 4.063.937,66 1.080.468,71
Transferências Correntes 106.201.209,22 16.526.788,39 68.652.248,76 60.706.282,35
    F.P.M. 18.717.209,01 2.616.168,64 12.343.314,22 11.433.246,08
    I.C.M.S. 25.803.624,18 3.441.442,85 14.280.393,10 12.885.324,19
    Convênios 1.408.154,00 144.909,44 286.988,34 162.935,36
    Outras Transferências Correntes 60.272.222,03 10.324.267,46 41.741.553,10 36.224.776,72
Demais Receitas Correntes 22.074.332,11 3.523.791,03 13.706.643,95 12.485.971,31
    Dívida Ativa 2.756.971,73 206.010,34 1.037.243,23 1.053.220,82
    Diversas Receitas Correntes 19.317.360,38 3.317.780,69 12.669.400,72 11.432.750,49

RECEITAS DE CAPITAL (II) 58.310.192,00 3.284.265,71 8.491.540,40 17.722.824,80

Operações de Crédito (III) 27.750.000,00 151.663,43 481.857,66 3.521.301,78
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 30.560.192,00 3.132.602,28 8.009.682,74 14.201.523,02
    Convênios 30.530.864,00 3.091.022,28 7.968.102,74 14.067.803,02
    Outras Transferências de Capital 29.328,00 41.580,00 41.580,00 133.720,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 30.560.192,00 3.132.602,28 8.009.682,74 14.201.523,02

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 214.891.394,89 33.821.658,22 132.852.956,68 121.706.325,51

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

DESPESAS CORRENTES (VIII) 146.375.313,55 27.461.098,96 102.273.097,07 85.987.180,72

    Pessoal e Encargos Sociais 85.203.202,23 17.423.263,09 62.273.129,23 52.101.949,61
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 150.010,00 0,00 64.728,12 111.620,43
    Outras Despesas Correntes 61.022.101,32 10.037.835,87 39.935.239,72 33.773.610,68

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 146.225.303,55 27.461.098,96 102.208.368,95 85.875.560,29
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 98.785.966,77 5.771.732,53 17.388.067,41 23.811.804,03

    Investimentos 93.385.956,77 4.914.663,23 13.828.089,82 20.676.438,29
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 5.400.010,00 857.069,30 3.559.977,59 3.135.365,74

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 93.385.956,77 4.914.663,23 13.828.089,82 20.676.438,29
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 10.467.965,08 - - -
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Município de NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2014

Até o Bimestre
2013

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 10.467.965,08 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 250.079.225,40 32.375.762,19 116.036.458,77 106.551.998,58

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

-
-
-

-35.187.830,51 1.445.896,03

-
-
-

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O

16.816.497,91

2.342.034,74
2.342.034,74

0,00

VALOR CORRENTE

-12.254.955,40

15.154.326,93

0,00
0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

40.364.329,36
12.699.748,36
11.356.386,80

86.334,46
2.866.527,98

638.861,64
(2.248.362,52)

6.163.411,07
6.873.661,07

10.000,00
_
_

(720.250,00)
18.734.183,01
19.380.599,46

100.270,14
116.168,75

70.844,66
(933.700,00)
2.766.986,92
2.766.986,92

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

62.021.900,35
23.396.511,26
23.396.511,26

_
32.254.530,23

80.256,05
424.885,86

3.439,91
5.862.277,04

_

102.386.229,71

PREVISÃO
INICIAL

_
5.375.760,01
4.202.534,32

_
1.135.540,00

27.685,69
_
10.000,00

3.800.000,00
3.800.000,00

_
_
80.000,00

9.255.760,01

PREVISÃO
INICIAL

12.404.380,07
4.679.302,25
6.450.906,05

16.051,21
84.977,17

687,98
1.172.455,41

40.030.135,00
39.880.135,00

_
150.000,00

27.475.754,93

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

40.364.329,36
12.699.748,36
11.356.386,80

86.334,46
2.866.527,98

638.861,64
(2.248.362,52)

6.163.411,07
6.873.661,07

10.000,00
0,00
0,00

(720.250,00)
18.734.183,01
19.380.599,46

100.270,14
116.168,75

70.844,66
(933.700,00)
2.766.986,92
2.766.986,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

62.021.900,35
23.396.511,26
23.396.511,26

0,00
32.254.530,23

80.256,05
424.885,86

3.439,91
5.862.277,04

0,00

102.386.229,71

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
5.375.760,01
4.202.534,32

0,00
1.135.540,00

27.685,69
0,00

10.000,00
3.800.000,00
3.800.000,00

0,00
0,00

80.000,00

9.255.760,01

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

12.404.380,07
4.679.302,25
6.450.906,05

16.051,21
84.977,17

687,98
1.172.455,41

40.030.135,00
39.880.135,00

0,00
150.000,00

27.475.754,93

No Bimestre

5.624.149,52
779.478,50
506.693,06

7.731,23
192.254,42

72.799,79
0,00

703.381,02
733.356,58

0,00
0,00
0,00

(29.975,56)
3.649.479,80
3.623.855,48

9.556,11
13.755,92

3.768,79
(1.456,50)

491.810,20
491.810,20

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.554.825,43
3.270.210,74
3.270.210,74

0,00
4.301.803,33

19.686,78
72.434,29

374,22
890.316,07

0,00

14.178.974,95

No Bimestre

0,00
962.183,36
669.424,10

0,00
285.824,00

5.873,12
0,00

1.062,14
858.554,10
868.616,59
-10.062,49

0,00
46.749,39

1.867.486,85

No Bimestre

1.710.964,62
654.042,10
860.360,48

3.937,34
14.486,84

74,84
178.063,02

6.737.265,91
6.710.896,31

0,00
26.369,60

4.999.931,69

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

28.080.509,18
8.975.147,24
7.694.965,03

17.794,58
940.773,73
325.883,23
(4.269,33)

2.918.578,84
3.010.457,24

0,00
0,00
0,00

(91.878,40)
14.442.409,31
14.276.356,70

41.433,93
97.768,13
31.335,82
(4.485,27)

1.744.373,79
1.744.922,64

0,00
0,00
0,00

(548,85)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

36.661.853,63
15.429.142,53
15.429.142,53

0,00
17.850.490,50

68.903,73
276.724,78

1.303,08
3.035.289,01

0,00

64.742.362,81

Até o Bimestre
(b)

0,00
3.715.908,21
2.834.025,28

1.000,00
862.488,00

14.682,80
0,00

3.712,13
2.329.254,61
2.339.317,10

-10.062,49
0,00

175.413,36

6.220.576,18

Até o Bimestre
(b)

7.332.163,36
3.085.828,31
3.570.097,40

13.780,69
55.344,89

260,58
606.851,49

28.155.740,22
28.019.983,35

0,00
135.756,87

20.687.819,99

%
(c) = (b/a)x100

69,57
70,67
67,76
20,61
32,82
51,01

0,19
47,35
43,80

0,00
0,00
0,00

12,76
77,09
73,66
41,32
84,16
44,23

0,48
63,04
63,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

59,11
65,95
65,95

0,00
55,34
85,85
65,13
37,88
51,78

0,00

63,23

%
(c) = (b/a)x100

0,00
69,12
67,44

0,00
75,95
53,03

0,00
37,12
61,30
61,56

0,00
0,00

219,27

67,21

%
(c) = (b/a)x100

59,11
65,95
55,34
85,85
65,13
37,88
51,76
70,34
70,26

0,00
90,50

75,29

R$ 1,00
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Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2013 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2014 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

23.1- Creche

23.2- Pré-escola

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

23.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

23.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

33.625.313,40
16.787.993,24
16.837.320,16

6.404.821,60
150.000,00

6.254.821,60

40.030.135,00

PREVISÃO
INICIAL

25.596.557,43

DOTAÇÃO
INICIAL

22.917.993,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30.074.319,14
23.092.141,76

6.982.177,38
0,00
0,00
0,00
0,00

52.992.312,38

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

4.252.534,32
0,00

3.857.685,69

8.110.220,01

61.102.532,39

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

34.240.896,55
16.787.993,24
17.452.903,31

6.454.821,60
200.000,00

6.254.821,60

40.695.718,15

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

25.596.557,43

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

24.023.983,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

32.399.762,29
23.707.724,91

8.692.037,38
0,00
0,00
0,00
0,00

56.423.745,53

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

5.132.534,32
0,00

4.810.167,30

9.942.701,62

66.366.447,15

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

7.140.507,79
4.111.285,54
3.029.222,25
1.147.662,31

48.898,05
1.098.764,26

8.288.170,10

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

3.544.743,74

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

5.440.534,73
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.279.312,87
4.127.986,51
1.151.326,36

0,00
0,00
0,00
0,00

10.719.847,60

No Bimestre

0,00

1.928.900,71
0,00

420.544,76

2.349.445,47

13.069.293,07

DESPESAS LIQUIDADAS

4

Até o Bimestre
(e)

25.121.151,35
14.353.571,99
10.767.579,36

4.375.956,21
148.253,08

4.227.703,13

29.497.107,56

Até o Bimestre
(b)

16.185.590,70

Até o Bimestre
(e)

20.310.945,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.614.454,56
14.995.282,49

6.619.172,07
0,00
0,00
0,00
0,00

41.925.399,70

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

3.437.584,23
0,00

1.193.853,73

4.631.437,96

46.556.837,66

VALOR

615.583,15
615.583,15

20.687.819,99

135.756,87
615.583,15

0,00

21.439.160,01
20.486.239,69

31,64

%
(f)=(e/d)x100

73,37
85,50
61,70
67,79
74,13
67,59

72,48

VALOR

0,00
0,00
0,00

0,00

29.497.107,56
89,22
15,54
-4,76

%
(c)=(b/a)x100

63,23

%
(f)=(e/d)x100

84,54
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

66,71
63,25
76,15

0,00
0,00
0,00
0,00

74,30

%
(f)=(e/d)x100

0,00

66,98
0,00

24,82

46,58

70,15

_

—

_

—
—
—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2014/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 3/3

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

49.1 Orçamento do Exercício
49.2 Restos a Pagar

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2014
(g)

0,00
0,00
0,00

VALOR

FUNDEB
(h)
1.469.754,02

28.019.983,35
28.644.705,96
28.644.705,96

0,00
135.756,87
980.788,28

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Prefeito
ROBERTO CARLOS DE SOUZA MARCIO CAPELLA JOEL VIEIRA

Contador - CRC/SC - 15.192-OSecretário de Finanças

NAVEGANTES,  24/09/2014

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 615.583,15, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

91.643.265,39

(a)

787,43

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 86.427.606,53 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 4.742.222,69 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 473.436,17 787,43
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 5.034.049,32 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.173.139,96 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 457.416,89 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 58.175,98 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.345.316,49 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

FONTE:

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O

86.609.216,07

86.610.003,50

174.327.264,31

49,68

94.136.722,73

89.429.886,59

84.723.050,45

VALOR

787,43

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - 2º QUADRIMESTRE/2014
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 12.068.753,11 10.626.974,20 8.990.633,18 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 11.702.763,13 10.260.984,22 8.624.643,20 0,00
   Interna 11.702.763,13 10.260.984,22 8.624.643,20 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pa 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 365.989,98 365.989,98 365.989,98 0,00

DEDUÇÕES (II) 23.107.713,73 30.665.946,58 25.449.771,99 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 25.587.629,29 36.565.156,45 29.697.795,46 0,00
Demais Haveres Financeiros 43.854,25 45.528,61 16.859,64 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.523.769,81 5.944.738,48 4.264.883,11 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-11.038.960,62

156.199.844,26

7,73%

-7,07%

187.439.813,11

168.695.831,80

-20.038.972,38

166.956.404,51

6,37%

-12,00%

200.347.685,41

180.312.916,87

-16.459.138,81

174.327.264,31

5,16%

-9,44%

209.192.717,17

188.273.445,45

0,00

0,00

0,00

0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 11.702.763,13 10.260.984,22 8.624.643,20 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 904.483,20 669.774,15 409.441,11 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 904.483,20 669.774,15 409.441,11 0,00
      Previdenciárias 904.483,20 669.774,15 409.441,11 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 10.798.279,93 9.591.210,07 8.215.202,09 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 1.446.987,13 2.339.897,63 2.264.410,95 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.029.962,73 37.768.794,46 33.025.364,05 0,00

FONTE: Continua 1/2



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 312

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2014
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 98.503.262,34 98.503.262,34 54.642.836,43 0,00
    Passivo Atuarial 98.503.262,34 98.503.262,34 54.642.836,43 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 17.755.253,09 21.444.576,48 25.959.504,43 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 47.380,56 707,68 3.340,77 0,00
    Investimentos 17.726.308,64 21.456.401,83 25.974.255,98 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 18.436,11 12.533,03 18.092,32 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 36.860,54 123.256,09 152.935,76 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 80.748.009,25 77.058.685,86 28.683.332,00 0,00

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O

FONTE:
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MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2014/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

151.663,43
0,00
0,00
0,00

151.663,43
151.663,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

151.663,43
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

481.857,66
0,00
0,00
0,00

481.857,66
481.857,66

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

481.857,66
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

174.327.264,31

0,00
0,00
0,00

481.857,66

27.892.362,29

25.103.126,06

0,00

12.202.908,50

481.857,66

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00
0,00

0,28

0,00

0,28

—

16,00

14,40

7,00

Secretário de Finanças

NAVEGANTES,  24/09/2014

Contador - CRC/SC - 15.192-O
MARCIO CAPELLA 

Prefeito
JOEL VIEIRAROBERTO CARLOS DE SOUZA

FONTE:
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L.R.F., Artigo 48 - Anexo 7

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 2º Quadrimestre de 2014

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

VALOR

86.610.003,50

94.136.722,73

89.429.886,59

VALOR

-16.459.138,81

209.192.717,17

VALOR

0,00

38.351.998,15

VALOR

481.857,66

0,00

27.892.362,29

12.202.908,50

23.576.226,01

-9,44

0,00

0,28

0,00

20.206.313,59

% SOBRE A RCL

49,68

54,00

51,30

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

22,00

% SOBRE A RCL

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

R$ 1,00

FONTE:

NAVEGANTES,  24/09/2014

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

MARCIO CAPELLA 
Secretário de Finanças

JOEL VIEIRA
Contador - CRC/SC - 15.192-O
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A, com 10 (dez) horas semanais (Ensino Fundamental Área I e II - 
Educação Física), na Escola de Ensino Fundamental Francisco João 
Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 509,73 (quinhentos e nove reais e 
setenta e três centavos) pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo re-
ferido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 01 de setembro de 2014 
a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado,
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 02 (dois) horas di-
árias, totalizando 10 (dez) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 01 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi   
Secretário Municipal de Educação e Esportes 

Sergio Tomasoni
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 01 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 766/2014 “A”
PORTARIA Nº 766/ 2014 “A”
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o artigo 142, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Municipal.

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo, 
conforme Edital nº 07/2013, de 31/10/2013, SERGIO TOMASONI, 
matrícula nº 6480, para exercer o cargo de Professor Nível III, 
Referencia A, com 10 (dez) horas semanais (Ensino Fundamental 
Área I e II - Educação Física), na Escola de Ensino Fundamental 
Francisco João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a 
contar de 01 de setembro de 2014 a 19 de dezembro de 2014 
(término do ano letivo), por motivo de vaga excedente, bem como 
por motivo de excepcional interesse público consoante art. 1°, I, 
da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 01 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliada na 
Rua Tijucas n° 190, bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754 de 03 de Maio 
de 2.001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103, de 22 de dezembro 
de 2005 e Lei Complementar n° 147/2006, de 20/10/2006, e o 
Senhor SERGIO TOMASONI, brasileiro, solteiro, residente e do-
miciliado na Rua dos Imigrantes, n° 79, Bairro Centro, Município 
de Nova Trento, portador do CPF nº 576.338.009-68, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo Professor Nível III, Referencia 
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Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamen-
tal, Área II - Português), na E.E.F. Professor Francisco João Valle 
- Trinta Réis, município de Nova Trento, em substituição a Titular 
Cléia Inês Gasperi, afastada conforme Portaria de nº 824/2014 
(Readaptação).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 733,04 (setecentos e trinta e três 
reais e quatro centavos), pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo re-
ferido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 23 de setembro de 2014 
a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi     
Secretário Municipal de Educação e Esportes    

Sabrina Manon Arteiro Machado
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 826/2014
PORTARIA Nº 826/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 142 da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 713/2014, que Admitiu em Caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo, conforme Edital nº 
07/2013, de 31/10/2013, SABRINA MANON ARTEIRO MACHADO, 
matrícula nº 6080, para exercer o cargo de Professor Sem Ha-
bilitação, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino 
Fundamental, Área II - Português), na E.E.F. Professor Francisco 
João Valle - Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 
23 de setembro de 2014 a 19 de dezembro de 2014 (término do 
ano letivo), em substituição a Titular Cléia Inês Gasperi, afastada 
conforme Portaria de nº 824/2014 (Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliada na 
Rua Tijucas n° 190, bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754 de 03 de Maio 
de 2.001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103 de 22 de dezembro 
de 2005 e Lei Complementar n°147/2006 de 20/10/2006, e a Se-
nhora SABRINA MANON ARTEIRO MACHADO, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua André Ciriaco Testoni dos Santos, 
s/n, Bairro Krequer, Município de São João Batista, portadora do 
CPF nº 302.533.348-02, firmam o presente CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSI-
DADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o dis-
posto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
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CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
° 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal n° 1.754, de 03 de maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal n° 2103, de 22 de dezembro 
de 2005 e Lei Complementar n° 512, de 30 de março de 2011, a 
Senhora MARIA JULIA FELLER PFLEGER, brasileira, casada, resi-
dente e domiciliada na Rua Nicolau Bado, s/n, Bairro Besenello, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 918.331.169-68, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, e observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Não Habilitado, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil - Área IV), 
lotada no Centro de Educação Infantil Padre Rossi - Centro, Mu-
nicípio de Nova Trento, em substituição a Titular Gilmara Bertotti, 
afastada conforme a Portaria nº 827/2014 (Licença Prêmio).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 733,04 (setecentos e trinta e três 
reais e quatro centavos), pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo re-
ferido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 22 de setembro de 2014 
a 21 de outubro de 2014, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 827/2014
PORTARIA Nº 827/ 2014
Concede Licença Prêmio

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 15, da Lei Complementar nº 
021/2003, de 20/05/2003, “Estatuto do Magistério Público Munici-
pal de Nova Trento”,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, a Servidora Pública Municipal GILMA-
RA BERTOTTI, matrícula nº 272, atuante no cargo de Professor 
Nível IV, Referência G, com 20 (vinte) horas semanais (Educação 
Infantil - Área IV), lotada no Centro de Educação Infantil Padre 
Rossi - Centro, Município de Nova Trento, pelo período de 01 (um) 
mês, relativo ao período aquisitivo de 01/11/2004 a 31/10/2009, 
a contar de 22 de setembro de 2014 a 21 de outubro de 2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
em 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 828/2014
PORTARIA Nº 828/ 2014
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 142, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Municipal,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com o Ofício nº 
197/2014, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Es-
portes, MARIA JULIA FELLER PFLEGER, matrícula nº 6479, para 
exercer o cargo de Professor Não Habilitado, Referência A, com 
20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil - Área IV), lotada 
no Centro de Educação Infantil Padre Rossi - Centro, Município de 
Nova Trento, a contar de 22 de setembro de 2014 a 21 de outubro 
de 2014, em substituição a Titular Gilmara Bertotti, afastada con-
forme a Portaria nº 827/2014 (Licença Prêmio).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 831/2014
PORTARIA Nº 831/ 2014
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o artigo 142, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 187/2014, que Admitiu em Caráter 
Temporário, através do Processo Seletivo, conforme Edital nº 
07/2013, de 31/10/2013, JULIANA ZICATTI DE SANTANA MAR-
COLLA, matrícula nº 6141, no cargo de Professor Nível III, Refe-
rência A (Educação Infantil - Área IV - Professor Itinerante), com 
20 (vinte) horas semanais, na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta 
Réis, Município de Nova Trento, a contar de 20 de setembro de 
2014 a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), por moti-
vo de vaga excedente (Desdobramento de Turma), bem como por 
motivo de excepcional interesse público consoante art. 1°, I, da 
Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliada na 
Rua Tijucas n° 190, bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 1.754 de 03 de Maio 
de 2.001, alterada pela Lei Municipal nº 2.103 de 22 de dezem-
bro de 2005 e Lei Complementar n°147/2006 de 20/10/2006, e 
a Senhora JULIANA ZICATTI DE SANTANA MARCOLLA, brasilei-
ra, casada, residente e domiciliada na RD SC 411, s/n, TV Dis-
trito de Claraíba, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 
043.831.589-86, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A (Edu-
cação Infantil - Área IV - Professor Itinerante), com 20 (vinte) 
horas semanais, na Creche Ciranda Cirandinha - Trinta Réis, Muni-
cípio de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a 

O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 22 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi              
Secretário Municipal de Educação e Esportes   

Maria Julia Feller Pfleger
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 22 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Portaria Nº 829/2014
PORTARIA Nº 829/ 2014
Dispõe Sobre Nomeação de Cargo Comissionado

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e 
de Conformidade com o art. 17, inciso II, da Lei nº 1.207, de 
30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
NOMEAR a Servidora Pública Municipal, DAIANE FACHIN TILL, ma-
trícula 6481, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Secretário Escolar - CM2, com 40 (quarenta) horas semanais, em 
exercício no Centro de Educação Infantil Padre Rossi - Centro, do 
Quadro de Servidores Comissionado deste Órgão Público Munici-
pal, Município de Nova Trento, a partir do dia 22 de setembro de 
2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Portaria Nº 832/2014
PORTARIA Nº 832/ 2014
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 142, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Municipal,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com o Ofício nº 
197/2014, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Es-
portes, RONALDO CASAGRANDA, matrícula nº 6482, para exercer 
o cargo de Professor Não Habilitado, Referência A, com 20 (vinte) 
horas semanais (Ensino Fundamental - Área II - Português), na 
Escola de Educação Fundamental João Bayer Sobrinho - Claraíba, 
Município de Nova Trento, a contar de 22 de setembro de 2014 a 
19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), por motivo de 
vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse 
público consoante art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
° 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal n° 1.754, de 03 de maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal n° 2103, de 22 de dezembro 
de 2005 e Lei Complementar n° 512, de 30 de março de 2011, 
e o Senhor RONALDO CASAGRANDA, brasileiro, solteiro, residen-
te e domiciliado na ST Geral Tirol, s/n, Bairro Claraíba, Município 
de Nova Trento, portador do CPF nº 101.394.229-94, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, e observado o disposto nas Leis acima mencionadas e 
o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Não Habilitado, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental - Área 
II - Português), na Escola de Educação Fundamental na Escola de 
Educação Fundamental João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a 

remuneração mensal no valor de R$ 764,59 (setecentos e sessen-
ta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), pagos na mesma 
data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e 
sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao ven-
cimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 20 de setembro de 2014 
a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes, ou pelo retorno da professora subs-
tituída as atividades.
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência,
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário 
ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada diária de trabalho de 04 (quatro) 
horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos 
o início, intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 20 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi   
Secretário Municipal de Educação e Esportes   

Juliana Zicatti de Santana Marcolla
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 20 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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Portaria Nº 833/2014
PORTARIA Nº 833/ 2014
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação e Esportes do Município de 
Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 142, da Lei nº 1.668, de 22 de dezembro de 
1999, do Quadro de Servidores do Magistério Municipal,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com o Ofício nº 
197/2014, expedido pela Secretaria Municipal de Educação e Es-
portes, JOSIANE ADLER SALIM, matrícula nº 6483, para exercer 
o cargo de Professor Nível I, Referência A, com 20 (vinte) horas 
semanais (Anos Iniciais - Área I), na Escola de Educação Funda-
mental João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, 
Município de Nova Trento, a contar de 23 de setembro de 2014 a 
19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), por motivo de 
vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse 
público consoante art. 1°, I, da Lei Municipal n° 1.754/2001.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 
23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Registrada e publicada a presente Portaria em 23 de setembro de 
2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2014

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
° 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, 126, na cidade de Nova Treno, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esporte, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
n° 037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova 
Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal n° 1.754, de 03 de maio 
de 2001, alterada pela Lei Municipal n° 2103, de 22 de dezembro 
de 2005 e Lei Complementar n° 512, de 30 de março de 2011, e 
a Senhora JOSIANE ADLER SALIM, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada na Rua José Batistti Archer, nº 1480, Bairro Salto, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 052.416.749-42, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, e observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Na-
cional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível I, Referência A, com 
20 (vinte) horas semanais (Anos Iniciais - Área I), na Escola de 
Educação Fundamental João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a 

remuneração mensal no valor de R$ 733,04 (setecentos e trin-
ta e três reais e quatro centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 22 de setembro de 2014 
a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 22 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi    
Secretário Municipal de Educação e Esportes   

Ronaldo Casagranda
Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 22 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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Orleans

Prefeitura

Edital de Registro de Preço 152
Município de Orleans.

Edital de Registro de Preço 152/2014.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SEGURO PARA OS CAMINHÕES DA PRE-
FEITURA, conforme anexo.
Data: 07/10/2014 às 13h00min.
Local: Setor de Licitação, Rua XV de Novembro, 282, Centro, neste 
município.

Eduardo Bertoncini 
Secretário de Administração.
Orleans, 24 de Setembro de 2014

remuneração mensal no valor de R$ 854,01 (oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e um centavo), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 23 de setembro de 2014 
a 19 de dezembro de 2014 (término do ano letivo), data da assi-
natura deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I - por acordo entre as partes;
II - pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV - pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob 
pena de multa equivalente a 1/3
(um terço) da remuneração mensal;
V - em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determi-
nadas pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação 
e Esportes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 23 de setembro de 2014.
Luiz Carlos Orsi    
Secretário Municipal de Educação e Esportes   

Josiane Adler Salim
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 23 de setembro 
de 2014.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA:
Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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Palhoça

Prefeitura

Lei N° 4.093, de 17 de Setembro de 2014
LEI Nº 4.093, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
CONVÊNIO. Coral Bom Jesus de Nazaré.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Convênio com o Coral Bom Jesus de Nazaré, inscrito no 
CNPJ nº. 81.348.542/0001-51, com sede na Avenida Barão do Rio 
Branco, s/n, Centro, Palhoça/SC, no valor de até R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), visando a cooperação técnico-financeiro para 
o desenvolvimento do Coral, com o objetivo de difundir e aperfei-
çoar o canto coral e sua cultura, para custeio e manutenção das 
atividades e materiais, conforme Plano de Trabalho aprovado.

Art. 2º A despesa com a execução desta Lei, corre por conta do 
orçamento vigente:

Órgão 24 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
Unidade 001 - Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura
Função 0027 - Desporto e Lazer
Subfunção 0812 - Desporto Comunitário
Programa 0012 - Esporte
Ação 2082 - Funcionamento do Esporte e Lazer
Elemento 333500000000000
Vínculo 01000142

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Palhoça, em 17 de setembro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CONVÊNIO Nº 025, DE 17 DE SETEMBRO DE 20145
MINUTA DE CONVÊNIO N° ..........., DE ...... DE ............ DE 20 
......
Convênio que entre si celebram o Município de Palhoça e o Coral 
Bom Jesus de Nazaré.

O MUNICÍPIO DE PALHOÇA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ nº. 82.892.316/001-08, com sede a Aveni-
da Hilza Terezinha Pagani, 280, Parque Residencial Pagani, cidade 
de Palhoça/SC, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, e de outro lado o Coral 
Bom Jesus de Nazaré, inscrito no CNPJ nº. 81.348.542/0001-51, 
com sede na Avenida Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Palhoça/
SC, representado neste ato por sua Presidente Sra. MARIA SUELI 
SPRICIGO DE SOUSA, portadora do CPF n.º 582.662.329-20, do-
ravante denominada CONVENIADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Convênio, amparada no que dispõe a Lei n° ......., de .... 
de ........ de 20.... e Decreto Legislativo nº ....../20...., mediante as 
seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio, a cooperação técnico-financeiro 

Ouro Verde

Prefeitura

Extrato Dispensa
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 0016/2014
Objeto: Aquisição de materiais para isolamento acústico para as 
salas do setor da Assistência Social. Amparo legal lei 8.666/93 
e suas alterações Informações: Secretaria Geral de ADM e setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Ouro Verde-SC, na Rua 
João Maria Conrado, Centro nº. 425, ou pelo site www.ouroverde.
sc.gov.br, fone (49) 3447-0007, 

Ouro Verde (SC), 24 de setembro de 2014. 
Rosane Minetto Selig 
Prefeita Municipal.

EXTRATO CONTRATOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0082/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: CASSIA REGINA DEROSSI

Objeto: Contratação de profissionais em caráter temporário na 
área de psicologia, pelo regime estatutário, com base nas Leis 
Complementares Municipais nº. 019/2005 e nº. 023/2005, de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital e demais dispo-
sições legais vigentes, para fins exclusivos de garantir a execução 
dos Programas Sociais vinculados ao Governo Federal, com carga 
horária de 24 (vinte quatro) horas semanais.Valor certo e ajus-
tado de R$:11.931,36 (onze mil novecentos e trinta e um reais 
e trinta e seis centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde,18 de setembro de 2014. Rosane Minetto Selig- Pre-
feita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0083/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: MERIDIANA MARIA LUNARDI
Objeto: Contratação de profissionais em caráter temporário na 
área de Assistente Social, pelo regime estatutário, com base nas 
Leis Complementares Municipais nº. 019/2005 e nº. 023/2005, 
de acordo com as normas estabelecidas neste Edital e demais 
disposições legais vigentes, para fins exclusivos de garantir a exe-
cução dos Programas Sociais vinculados ao Governo Federal, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais.Valor certo e ajustado 
de R$:9.942,78 (Nove mil novecentos e quarenta e dois reais e 
setenta e oito centavos ). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde,18 de setembro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.
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seja efetuada imediatamente a devolução do recurso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO obriga-se a:

I - Efetuar o repasse do recurso financeiro.

II - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do pro-
grama que esteja relacionado com o objeto deste Convênio;

III - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste 
convênio;

IV - Examinar e aprovar através de parecer técnico, a reformula-
ção do Plano de Trabalho, quando se fizer necessário desde que 
não implique na alteração do objeto do Convênio;

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

A CONVENIADA se obriga a:

I - Responsabiliza-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins, bem 
como obedecer aos padrões de qualidade dos serviços seguindo 
os critérios estabelecidos pelo MUNICÍPIO, sob pena de rescisão 
deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;

II - Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos deste Convênio 
quando se comprovar a sua inadequada utilização;

III - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, traba-
lhista e previdenciária, danos causados a terceiros e pagamentos 
de seguros em geral, eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus e 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

IV - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabeleci-
dos quanto à utilização dos recursos;

V - Não usar nomes, símbolos ou imagens que caracterizam pro-
moção social e pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - Aceitar a supervisão e orientação técnica promovida pelo MU-
NICÍPIO, fornecendo imediatamente as informações necessárias 
a sua execução;

VII - Encaminhar ao MUNICÍPIO, com sede no endereço acima 
descriminado, a prestação de contas dos recursos recebidos, até o 
prazo de vigência, contados da data do recebido destes;

VIII - Manter conta corrente específica junto ao Banco do Estado 
de Santa Catarina - BESC/SA, ou seu substituto legal, sob o título 
a ser definido pelo Executivo Municipal;

IX - Computar, obrigatoriamente, a critério do Convênio as recei-
tas financeiras auferidas na forma do item anterior, as quais serão 
aplicadas exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo 
constar demonstrativo específico que integrará às prestações de 
contas do ajuste;

XI - Devolver ao MUNICÍPIO, os saldos financeiros remanescen-
tes, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data da conclusão, 
denuncia, rescisão ou extinção do convênio, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, pelo 
orçamento convenente;

XII - Utilizar os recursos, única e exclusivamente, para o fim 
estabelecido na Cláusula Primeira deste Convênio, sob pena de 

para o desenvolvimento do Coral, com o objetivo de difundir e 
aperfeiçoar o canto coral e sua cultura, para custeio e manutenção 
das atividades e materiais, conforme Plano de Trabalho (Anexo I).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

Tem fundamento legal, no que couber, na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONVÊNIO

Para execução do presente Convênio o MUNICÍPIO, repassará a 
importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em única parcela, 
conforme PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOL-
SO, apensados como Anexo I, parte integrante deste Convênio, 
proveniente da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 24 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO ESPORTE E CULTURA
Unidade 001 - Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura
Função 0027 - Desporto e Lazer
Subfunção 0812 - Desporto Comunitário
Programa 0012 - Esporte
Ação 2082 - Funcionamento do Esporte e Lazer
Elemento 333500000000000
Vínculo 01000142

I - Para atendimento ao disposto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO 
repassará a importância de: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) efeti-
vados conforme PLANO DE APLICAÇÃO E CRONOGRAMA DE DE-
SEMBOLSO, parte integrante deste Convênio.

II - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a firmar Termo 
Aditivo ao presente instrumento, com finalidade única e exclusiva, 
de recompor a parcela do repasse frente ao prazo de vigência, 
desde que não importe em supressão ou acréscimo de valores, 
e atendido os interesses das partes integrantes deste Convênio.

III - Fica autorizado, caso comprovada a oportunidade e conve-
niência, a prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei 
8.666/93, visando cumprir o repasse dos valores.

CLÁUSULA  QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos de que trata a Cláusula Terceira, serão liberados pelo 
MUNICÍPIO à CONVENIADA, conforme obrigações, onde seguem 
as determinações abaixo:

I - A aplicação do recurso deve refletir exatamente o que foi solici-
tado no Plano de Aplicação do Projeto apresentado, sendo termi-
nantemente proibido este recurso ser aplicado de maneira diversa 
a aquela prevista na autorização do Chefe do Poder Executivo. 
Será solicitada a devolução de todo o recurso aplicado em descon-
formidade com o Plano de Aplicação;

II - Definido no cronograma de repasse dos recursos conforme 
Plano de Aplicação do Projeto torna-se necessário à abertura de 
conta específica e vinculada, devendo ser identificada com o nome 
da unidade ou servidor recebedor dos recursos acrescida da ex-
pressão Auxílio, ou Contribuição, ou Subvenção, Adiantamento ou 
Convênio, e do nome da unidade concedente.

III - A liberação das parcelas do Convênio poderá ser suspensa se 
verificado o desvio de finalidade na aplicação do valor do convê-
nio, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases 
programadas e práticas atentatórias aos princípios que regem a 
Administração Pública;

IV - O descumprimento pela conveniada de qualquer cláusula ou 
condição do convênio, poderá conforme já citado, determinar que 
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efetuar conciliação bancária;

8. Ordens bancárias e comprovantes de transferência eletrônica 
de numerário ou fotocópias dos cheques nominais aos credores;

9. Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, folhas 
de pagamento, relatórios-resumo de viagem, ordens de tráfego, 
bilhetes de passagem, guias de recolhimento de encargos sociais 
e de tributos, entre outros), preenchidos com clareza e sem rasu-
ras (documento fotocopiado não será aceito); recibos não serão 
aceitos para comprovar despesas sujeitas à incidência de tributos 
federais, estaduais e municipais.
Obs: Todos os dados solicitados nos documentos fiscais deverão 
ser preenchidos, exemplo: quantidade, marca/modelo/item, valor 
unitário, valor total, etc);

10. Declaração do Responsável (Engenheiro com o nº do CREA), 
quando se tratar de obra, dos serviços executados e, no caso de 
sua conclusão acompanhada do respectivo termo de recebimento.

11. Cópia do Contrato da Prestação de Serviço, quanto tratar de 
serviços executados por terceiros, com o comprovante de paga-
mento do ISS (Imposto sobre Serviços) pelo profissional contra-
tado;

12. Cópia do certificado de propriedade, no caso de aquisição ou 
conserto de veículo automotor, quando na hipótese;

13. Relatório sobre a execução física e o cumprimento do objeto 
do repasse ou da sua etapa, com descrição detalhada da exe-
cução e sua fase, acompanhado dos contratos de prestação de 
serviço, folders, cartazes, publicação em imprensa local, CD, DVD, 
registros fotográficos antes e após, materiais impressos, e todos 
os documentos que julgar oportunos para comprovar a fase e/ou 
execução do objeto;

14. Quando se tratar de realização de obras e serviços de enge-
nharia, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Laudo técnico de cada medição, assinado pelo engenheiro res-
ponsável, com indicação da inscrição competente;

b) Comprovação da realização com registros fotográficos da situa-
ção anterior e posterior às obras ou reformas realizadas;

c) Declaração do responsável técnico com a sucinta caracterização 
das etapas efetuadas e, no caso de conclusão, acompanhada do 
respectivo termo de recebimento;

d) Apresentação da Responsabilidade Técnica - ART, bem como o 
seu comprovante de pagamento, conforme estabelecido na legis-
lação Federal.

15. Os comprovantes de despesa deverão conter carimbo assi-
nado pelo Presidente/Tesoureiro da Entidade, certificando que o 
material foi recebido ou o serviço foi prestado, conforme modelo:
Certifico que o material/serviço constante deste documento foi re-
cebido/prestado e está em conformidade com as especificações 
nele consignadas.
 ................................  , em ........ / ....... / ..............
Nome:
Cargo:
Assinatura:

16. Declaração isentando o Município de todo e qualquer ônus 
relativo à previdência social e outros encargos que incidirem sobre 
a presente Subvenção Social.

CLÁUSULA NONA - DOS ANEXOS APENSADOS

ressarcimento ao Município, dos valores repassados, com atuali-
zação monetária e juros legais, independente de procedimentos 
judiciais;

XIII - Propiciar aos técnicos da MUNICIPIO, todos os meios e con-
dições necessários ao acompanhamento, a supervisão e a fiscali-
zação da execução do Convênio;

XIV - Manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados 
dos usuários, por tipo de atendimento, de modo a permitir o 
acompanhamento à supervisão e o controle dos serviços.

XV - Dispor de pessoal técnico - administrativo de acordo com o 
tipo de atividade desenvolvida pela Entidade e de acordo com as 
legislações vigente;

É vetado:

I - Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste convênio, ainda que em caráter de emergência;

II - Pagamento de despesas com data anterior ao do recebimen-
to dos valores, mensalmente, depositados em conta corrente da 
Entidade;

III - Pagamento de despesas após 30 (trinta) dias de seu recebi-
mento;

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou reco-
lhimentos fora do prazo;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÂO DO PESSOAL

A utilização do pessoal, de que trata o Inciso XV da Clausula Quin-
ta, necessária à execução do objeto deste convênio, não configu-
rará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará qual-
quer obrigação trabalhista ou previdenciária, para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRESTAÇÕES CONTAS

A CONVENIADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO, prestação de 
contas até 31 de dezembro de 2014, a partir do recebimento do 
recurso, a qual deverá conter na seguinte ordem:

1. Ofício do responsável encaminhado a prestação de contas;

2. Cópia do plano de trabalho aprovado pelo gestor;

3. Declaração do Presidente da Entidade e Parecer do Conselho 
Fiscal, no sentido de que os recursos foram rigorosamente aplica-
dos aos fins concedidos;

4. Balancete de Prestação de Contas de Recursos Antecipados, 
devidamente preenchido e assinado pelo Presidente da Entidade 
e Tesoureiro;

5. Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado, se for o 
caso;

6. Declaração do Presidente da entidade explicando o motivo da 
alteração de conta bancária, em caso de transferência dos re-
cursos da conta bancaria onde foi efetuado o repasse para outra 
conta bancária, em virtude de repasses não ter sido efetuado em 
conta específica;

7. Extrato bancário com a movimentação completa do período 
(desde a data do repasse até a saída dos cheques). No caso de 
cheques não compensados no prazo legal de prestação de contas 
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RETIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO ESTAGIÁRIOS - EDITAL 01/2014 - 
ANEXO III
Retificação do Anexo III
Instituições conveniadas com a Prefeitura de Palhoça

Ensino médio

Escola de Educação Básica Governador Ivo Silveira

Escola de Educação Básica Irmã Maria Teresa

Ensino Técnico

Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC)

Ensino Superior

Faculdade de Santa Catarina (FASC)

Faculdade Municipal de Palhoça (FMP)

Instituto de Ensino Superior da Grande Florianópolis (IES)

Instituto Federal de Santa Catarina (IFSC)

UNIBAN

Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC)

Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI)

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)

Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL)

AVISO DE SUSPENSÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 247/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 247/2013

A Prefeitura Municipal de Palhoça, através da Comissão Perma-
nente de Licitações, torna público aos interessados e, especial-
mente às empresas participantes do Edital Concorrência Pública 
nº 247/2013, cujo objeto trata da “contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços técnicos de operação e 
manutenção dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgota-
mento Sanitário de Palhoça/SC, contemplando, simultaneamente, 
a transferência de experiência e de tecnologia ao corpo técnico da 
SAMAE”, que o presente processo licitatório está SUSPENSO, por 
ordem judicial.

Palhoça (SC), 24 de Setembro de 2014
Júlio César da Cruz
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

VISTO:
Daniel Broering Harger
Secretário Municipal de Administração e Gestão

Deverá conter no corpo desta Minuta de Convênio, dois (2) Anexos 
Apensados, sendo:

I - Anexo I - Plano de Trabalho,

II - Anexo II - Documentos pertinentes às Conveniada

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Cabe ao MUNICÍPIO, por Secretaria Municipal a ser designada 
pelo Chefe do Poder Executivo, decidirá sobre a oportunidade e 
conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e docu-
mentos relativos à execução do presente convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

A ocorrência de irregularidades que impliquem no descumprimen-
to de quaisquer Cláusulas deste instrumento poderá acarretar a 
sua rescisão imediata incluindo a suspensão de repasse de recur-
sos financeiros pelo MUNICÍPIO, independente de procedimentos 
judiciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Poderá haver rescisão do presente convênio em decorrência da 
aplicação das penalidades previstas nas Cláusulas anteriores ou 
por mútuo consenso das partes, a qualquer época.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente convênio vigorará a partir da data de sua assinatura e 
tem seu término em 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

Mediante prévia aprovação do MUNICÍPIO, o presente convênio 
poderá ter suas cláusulas alteradas através de termo aditivo, des-
de que não se altere o objeto, nos termos dos § 1º e 2º da Cláu-
sula Terceira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Palhoça para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio, com renuncia ex-
pressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, para a completa validade do que ficou acordado, firmam o pre-
sente Convênio, na presença das testemunhas abaixo.

Palhoça, 07 de julho de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeitura Municipal

MARIA SUELI SPRICIGO DE SOUSA
Presidente do Coral Bom Jesus de Nazaré

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
Assinatura: Assinatura
Carteira de Identidade: Carteira Identidade
CPF: CPF:
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PORTARIA Nº. 2482/2014.
PORTARIA Nº. 2482/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EDIONE MARIA COELHO, 
matrícula nº. 200061-1, titular do cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 01/06/2005 a 01/06/2010, 
por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 21/07/2014 à 
21/08/2014.

Palhoça, SC, em 14 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2483/2014.
PORTARIA Nº. 2483/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CELICINA DE SOUZA MEN-
DONÇA HASSE, matrícula nº. 801104-1, titular do cargo de Agen-
te de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 14/06/2004 a 
14/06/2009, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/08/2014 
à 04/09/2014.

Palhoça, SC, em 14 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2460/2014.
PORTARIA Nº. 2460/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para DINEIA MARIA DA SILVA, 
matrícula nº. 800538-2, titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 10/07/2009 a 10/07/2014, por 01 (um) 
mês, com efeitos a contar de 04/08/2014 à 04/09/2014.

Palhoça, SC, em 04 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2461/2014.
PORTARIA Nº. 2461/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUZIVANI MARIA MARTINS DE 
SOUZA, matrícula nº. 800360-2, titular do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 05/02/2004 a 05/02/2009, 
por 02 (dois) meses e referente ao quinquênio de 05/02/2009 a 
05/02/2014, por 01 (um) mês, com efeitos a contar de 04/08/2014 
à 04/11/2014.

Palhoça, SC, em 04 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2592/2014.
PORTARIA Nº. 2592/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARISA NEUSA RACHADEL, 
matrícula nº. 129014-02, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 10/05/2005 a 10/05/2010, por 02 (dois) meses, com efeitos a 
contar de 10/08/2014 à 10/10/2014.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2593/2014.
PORTARIA Nº. 2593/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANGELITA DE FATIMA DE 
LIMA, matrícula nº. 801232 titular do cargo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 01/09/2005 a 01/09/2010, por 03 
(três) meses, com efeitos a contar de 04/08/2014 à 04/11/2014.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2499/2014.
PORTARIA Nº. 2499/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RUDI RENALDO DE ASSIS, 
matrícula nº. 801108, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 02/09/2009 a 02/09/2014, por 03 (três) meses, com efeitos a 
contar de 08/08/2014 à 08/11/2014.

Palhoça, SC, em 14 de julho de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2590/2014.
PORTARIA Nº. 2590/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR para Responder como Coordenador de frotas da Secre-
taria de Assistência Social o servidor JOÃO CARLOS DE LIZ LIMA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Admi-
nistração Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2591/2014.
PORTARIA Nº. 2591/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR para Responder como Autoridade de Trânsito Municipal 
em conformidade com a Lei nº. 9.503, CTB e Convênio Firmado 
com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Cata-
rina o servidor LEONEL JOSE PEREIRA, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil da Administração 
Direta Desta Prefeitura.
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PORTARIA Nº. 2598/2014/A.
PORTARIA Nº. 2598/2014/A.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
FAZER CESSAR a Portaria 2474 de 04 de julho de 2014, que Con-
cedeu Licença Premio ao servidor ARY PAULO DONATELLO FILHO, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 04/08/2014.

Palhoça, SC, em 04 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Portaria Nº. 2599/2014.
PORTARIA Nº. 2599/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo re-
lacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de 

Márcia Zanon 
Benetti

10 16
01/08/2014 a 
14/12/2014

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2600/2014.
PORTARIA Nº. 2600/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GLEYCE CRISTINA DA ROCHA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) 
CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 

PORTARIA Nº. 2594/2014.
PORTARIA Nº. 2594/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR SIMONE MACHADO MORETTO CESCONETTO, para 
o cargo de Professor Colaborador de acordo com a Lei 2285 de 
29 de março de 2006 e Lei 2508 de 13 de fevereiro de 2007, bem 
como Processo Seletivo 002/FMP/2012, do Quadro de Pessoal da 
Faculdade Municipal de Palhoça, da Administração Indireta des-
ta Prefeitura, com carga horária de 16 (dezesseis) horas/sema-
nais, Disciplina Projeto de TCC, estágio I e II, Contextualização 
da Administração de Recursos Humanos Tradicionais e Contem-
porâneos, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, no período 
01/08/2014 à 14/12/2014.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

PERCI DE FREITAS
Diretor Executivo

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Portaria Nº. 2597/2014.
PORTARIA Nº. 2597/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DAYANE SCARPA, titular do cargo de ASO, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 12/08/2014.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2603/2014
PORTARIA Nº. 2603/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR NATASHA LOPES, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) EB Abilio Mano-
el de Abreu, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 14/07/2014 a 19/12/2014, face 
ao impedimento da titular Vera L. Lostada, que se encontra em 
Readaptação.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2604/2014.
PORTARIA Nº. 2604/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LUCIANA VALMIRA ELIAS, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Apren-
der Brincando, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 07/08/2014 a 18/09/2014, face ao impedimento da 
titular Josiane M. R. Mohr, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 04/08/2014 a 18/08/2014, face ao impedimento da 
titular Gabriela Terezinha da Silva, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2601/2014.
PORTARIA Nº. 2601/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR BEATRIZ RAQUEL ROSA, de conformidade com a Lei 
nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 
de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Magistério, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Bo-
linhas de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 
20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 08/08/2014 a 28/08/2014, face ao impedimento da 
titular Dayane Aline Farias, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2602/2014.
PORTARIA Nº. 2602/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR EDUARDO FARIAS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Fundamental, disciplina Música, no (a) Escola Básica 
Nossa Senhora de Fátima, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 09/06/2014 a 19/12/2014. Vaga 
Excedente.
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PORTARIA Nº. 2607/2014.
PORTARIA Nº. 2607/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GRACIELE ALVES DA SILVA, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, 
no (a) GE Maria Luiza de Souza, com carga horária de 20 (vinte) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/08/2014 a 
19/12/2014, face ao impedimento da titular Ana Maria da Silveira, 
que se encontra em FEC.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2608/2014
PORTARIA Nº. 2608/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR MARCIA REGIANE F. NUNES PEREIRA, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, 
no (a) EB Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
04/08/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da titular Mara 
Regina de Oliveira, que se encontra em Readaptada.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2605/2014.
PORTARIA Nº. 2605/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR ANTONIO ROBERTO FERNANDES, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, no 
(a) GE Maria Luiza de Souza, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/08/2014 a 
19/12/2014, face ao impedimento da titular Luciana da Rosa F. da 
Silva, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2606/2014.
PORTARIA Nº. 2606/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR LIDIA CRISTINA DOS REIS ROGERIO, de conformi-
dade com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Geografia, 
no (a) GE Frei Damião, com carga horária de 15 (quinze) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, no período de 04/08/2014 a 
19/12/2014. Vaga excedente.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2611/2014.
PORTARIA Nº. 2611/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR BRUNA LISBOA DOS SANTOS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Português, no 
(a) EB Reinaldo Weingartner, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta 
por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 04/08/2014 a 
04/10/2014, face ao impedimento da titular Simone J G da Silva, 
que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2612/2014.
PORTARIA Nº. 2612/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR PATRICIA MACHADO RIBEIRO, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magisté-
rio, na área de Ensino Fundamental, disciplina Anos Iniciais, no 
(a) ER Maria dos Santos Silva, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trin-
ta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da 
Administração Direta desta Prefeitura, no período de 04/08/2014 
a 18/08/2014, face ao impedimento da titular Adriana Laura Kem-
per, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2609/2014.
PORTARIA Nº. 2609/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR JULIANA BARCELOS, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2013, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Magistério, na área de 
Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Romeu e 
Julieta, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com re-
gência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% 
(vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 04/08/2014 a 19/12/2014, face ao impedimento da 
titular Maria Joselia H. Felisberto, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2610/2014.
PORTARIA Nº. 2610/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR GABRIEL DE OLIVEIRA PEREIRA, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado 
nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Português, 
no (a) EB Laurita Wagner da Silveira, com carga horária de 25 
(vinte e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
05/08/2014 a 19/12/2014. Vaga Execedente.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Aviso Edital 01/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO EDITAL 01/2014
Exploração de locais para Comercialização de Produtos relaciona-
dos à data de Finados
O município de Palhoça torna público que estão abertas as inscri-
ções para exploração de locais para comercialização de produtos 
relacionados à data de Finados. As inscrições serão efetuadas jun-
to a Secretaria de Receita, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.
sc.gov.br. 

Palhoça, 24 de setembro de 2014. 
Marcos Cardoso Canto 
Secretário de Receita.

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

Portaria 048/2014
PORTARIA Nº 048/2014
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter in-
tegral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
e declara a vacância do cargo público da servidora ROSANA LUIZ.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,
,
Resolve:

Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter inte-
gral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
a servidora ROSANA LUIZ, detentora da matrícula funcional nº 
800007-01, inscrita no CPF sob o nº 514.376.519-68 e no PIS/
PASEP sob o nº 120.783.233-59, lotada na Secretaria da Saúde, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrati-
vo I, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
na Emenda Constitucional n° 47/2005, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 10 de setembro de 2014.
Camilo Nazareno Pagani Martins       Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal        Presidente da Autarquia

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300155

PORTARIA Nº. 2613/2014.
PORTARIA Nº. 2613/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR SABRINA JACINTHO LAURINDO, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, 
no (a) CEI Vovó Dolores, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta 
desta Prefeitura, no período de 14/07/2014 a 19/12/2014. Vaga 
Excedente.

Palhoça, SC, em 05 de agosto de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

DECRETO Nº 1.710, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 1.710, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

ORÇAMENTO. Abre crédito suplementar no Orçamento Fiscal do 
Fundo Municipal de Saúde, por conta do Orçamento Fiscal da Pre-
feitura Municipal de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3.933, de 26 de 
dezembro de 2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
no valor de R$ 331.000,00, (trezentos e trinta um mil reais), na 
dotação orçamentária abaixo:

17.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.142 - Média e Alta Complexidade R$ 331.000,00
458 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1020179 - Aplicações Diretas R$ 
331.000,00

Art. 2º A suplementação que se refere o Artigo 1º deste Decreto 
correrá por conta da anulação de dotação orçamentária abaixo:

25.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA REGIÃO SUL
25.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA REGIÃO SUL
2.114 - Funcionamento e Manutenção da Secret.da Região Sul R$ 
331.000,00
318 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1000142 - Aplicações Diretas R$ 
331.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 23 de setembro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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termos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inci-
so III da Lei Municipal n° 1.320/2001, correspondente a 40,00% 
(quarenta por cento) da remuneração-de-contribuição, que serão 
pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
na Emenda Constitucional n° 70/2012, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09//2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 10 de setembro de 2014.
CAMILO NAZAREno Pagani Martins      Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal        Presidente do IPPA

Ariana Vera da Rosa Tavares
Técnico Previdenciário
Matrícula 900048

PORTARIA 051/2014
PORTARIA Nº 051/2014

Determino a aposentadoria compulsória, nos termos do art. 40, 
§1°, inciso II, da Constituição Federal (Redação da Emenda Cons-
titucional nº 20/98) e do art. 24 da Lei Municipal nº 1320/01, 
autoriza o pagamento de proventos pela aplicação da Lei Federal 
nº 10887/04, e declara a vacância do cargo público do servidor 
MIGUEL SIMÃO FERNANDES CIQUEIRA.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,
,
Resolve:

Art. 1º Determinar a concessão de aposentadoria compulsória, nos 
termos do art. 40, §1º, inciso II” da Constituição Federal (Redação 
da Emenda Constitucional nº 20/98)) e do art. 24 da Lei Municipal 
nº 1320/01, ao servidor MIGUEL SIMÃO FERNANDES CIQUEIRA, 
detentor da matrícula funcional nº 500098-01, inscrito no CPF sob 
o nº 386.768.859-15 e no PIS/PASEP sob o nº 170.412.639-06, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Operacionais, do Quadro de Pessoal desta prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
compulsória, em caráter proporcional, correspondente a 65,72% 
(sessenta e cinco vírgula setenta e dois por cento) de sua re-
muneração-de-contribuição, observada a metodologia de cálculo 
disposta nos § 3º e 17 da Constituição Federal (Emenda Constitu-
cional nº 41/2003) e na Lei Federal nº 10887/04, que serão pagos 
mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
no art. 40, §1°, inciso II, da Constituição Federal (Redação da 
Emenda Constitucional nº 20/98), não havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

PORTARIA 049/2014
PORTARIA N° 049/2014
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Integral, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e declara a vacância do 
cargo público da servidora GUIDA MARIA LOSSO.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter Integral, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da 
Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora GUIDA MARIA LOSSO, de-
tentora da matrícula funcional n° 190093-01, inscrita no CPF sob 
o Nº 523.300.369-49 e no PIS/PASEP sob o n° 108.960.658-79, 
lotada na Secretaria da Educação, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez em caráter Integral ao tempo de contribuição, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso I da 
Lei Municipal n° 1.320/2001, correspondente a 100,00% (cem por 
cento) da remuneração-de-contribuição, que serão pagos mensal-
mente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá ao contido 
na Emenda Constitucional n° 70/2010, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 85 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/09/2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça (SC), em 10 de setembro de 2014.
CAMILO NAZAREno Pagani Martins     Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal      Presidente do IPPA

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente Administrativo
Matrícula 300010-01

PORTARIA 050/2014
PORTARIA N° 050/2014
Concede aposentadoria por Invalidez em caráter Proporcional, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e declara a vacância 
do cargo público da servidora NIZETE ALVES.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1° Aposentar, por invalidez, em caráter proporcional, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III 
da Lei Municipal n° 1.320/01, a servidora NIZETE ALVES, detento-
ra da matrícula funcional n° 800565-01, inscrita no CPF sob o Nº 
651.103.239-68 e no PIS/PASEP sob o n° 123.301.374-61, lotada 
na Secretaria da Administração, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por 
Invalidez em caráter Proporcional ao tempo de contribuição, nos 
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PORTARIA 054/2014
PORTARIA Nº 054/2014

O Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Palhoça - IPPA, Sr. MILTON LUIZ ESPÍNDO-
LA de acordo com LC 096/2010 e LC n. 159/2014, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica criada a comissão de Patrimônio do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palho-
ça - SC.

Artigo 2º - Compete à comissão de patrimônio dentre outras atri-
buições, orientar, coordenar e estabelecer normas para o controle 
das atividades relativas a patrimônio móvel e imóvel do IPPA, or-
ganizar e manter atualizado o cadastro dos bens patrimoniais mó-
veis e imóveis de propriedade do IPPA, promover a padronização 
dos materiais adquiridos pelo IPPA, organizar, coordenar e contro-
lar as atividades relativas aos bens patrimoniais do IPPA e manter 
atualizado o banco de dados de usuários no sistema eletrônico de 
patrimônio do IPPA.

Artigo 3º - Ficam nomeados os servidores Luiz Filipe Cascaes, 
Thiago Pedro da Rosa e Valdìvia Cabral de Souza para comporem 
a comissão de patrimônio do IPPA.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

.
Palhoça, em 24 de setembro de 2014.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA

Portaria 055/2014
PORTARIA Nº 055/2014

O Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Palhoça - IPPA, Sr. MILTON LUIZ ESPÍNDO-
LA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Retificar o Artigo 2º da Portaria 047/2014 de modo a 
INCLUIR o nome da servidora Verlanis Buratto, matrícula 300.160, 
Assistente Administrativo e EXCLUIR o nome da servidora Ariana 
Vera da Rosa Tavares, Técnico Previdenciário, matrícula 900.048 
na comissão provisória para estudos da reforma da Lei Municipal 
nº 1.320/2001.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, em 24 de setembro de 2014.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA

com efeitos a contar de 28/09/2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 16 de setembro de 2014.
CAMILO NAZAREno Pagani Martins         Milton Luiz Espindola
Prefeito Municipal          Presidente da Autarquia

Andréa Mara Harger Luckmann Pléticos
Assistente Administrativo
Matrícula 300010-01

Portaria 052/2014
PORTARIA Nº 052/2014

Retifica a Portaria nº 037/2014, que Concedeu aposentadoria por 
Invalidez em caráter Proporcional, nos termos da Emenda Consti-
tucional nº 070/2012 ao servidor Hélio Seemann.

Camilo Nazareno Pagani Martins, Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições,

Resolve:

Art. 1º - Retificar a Portaria nº 037/2014, ou seja, onde lê-se “(...) 
PIS/PASEP nº 120.528.349-87 (...)”, leia-se “(...) PIS/PASEP nº 
120.528.981-68”.

Art. 2º As demais disposições contidas nas Portarias nºs 037/2014 
e 045/2014 permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 31/08/2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 16 de setembro de 2014.
CAMILO NAZAREno Pagani Martins       Milton Luiz Espíndola
Prefeito Municipal         Presidente do IPPA

Maria Terezinha Broering Fernandes
Assistente Administrativo
Matrícula 300054-1

PORTARIA 053/2014
PORTARIA Nº 053/2014
O Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Pú-
blicos do Município de Palhoça - IPPA, Sr. MILTON LUIZ ESPÍNDO-
LA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Cria o Setor Administrativo do IPPA, nomeia o servidor Luiz Filipe 
Cascaes e dá outras atribuições, a partir de 15 de setembro de 
2014.

Palhoça, em 19 de setembro de 2014.
Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI   VALDECIR VANESKI
1ª Secretária   2º Secretário

Portaria Nº 027/14 de 23 de Setembro de 2014
Portaria Nº 027/14 de 23 de setembro de 2014
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO, BEM COMO DESIGNA A SERVIDORA 
SANDRA MARIA DE MORAES PARA RESPONDER PELAS ATIVIDA-
DES DO CARGO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM VIRTUDE DO 
AFASTAMENTO DA SERVIDORA JOSELENE DE FÁTIMA FERREIRA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial o disposto 
no art. 7 e 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pa-
panduva; os dispositivos da Lei Municipal 2030 de 10 de setembro 
de 2014; e em virtude dos dispositivos da Portaria Nº 026/14 de 
23 de setembro de 2014, RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora Sandra Maria de Moraes para 
responder pelas atividades do cargo de Técnico Administrativo em 
virtude do afastamento da servidora Joselene de Fátima Ferreira, 
ocorrido mediante a Portaria Nº 026/14 de 23 de setembro de 
2014.

Art. 2º - Fica concedida à servidora Sandra Maria de Moraes gra-
tificação de 60% sobre o seu salário base, para responder pelas 
atividades do cargo de Técnico(a) Administrativo enquanto a ser-
vidora Joselene de Fátima Ferreira estiver afastada das atividades 
em decorrência do gozo de licença maternidade, licença prêmio 
e férias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos à 16 de setembro de 2014.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 23 de setembro de 2014.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI   VALDECIR VANESKI
1ª Secretária   2º Secretário

Papanduva

Câmara muniCiPal

Audiência Pública da Prestação de Contas do 
Governo Municipal 2º Quadrimestre de 2014
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GOVERNO 
MUNICIPAL
2º quadrimestre de 2014

O Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
da Câmara Municipal de Papanduva, usando das suas atribuições 
legais, RESOLVE,
CONVOCAR a população para a Audiência Pública a ser realizada 
do dia 30 de setembro de 2014, a partir das 18:00 horas, das 
dependências da Câmara Municipal de Papanduva, localizada na 
Rua Sérgio Glevinski, 78, Centro, onde será feita a demonstração 
e avaliação do cumprimento das metas fiscais, do Poder Executivo 
Municipal, correspondente ao 2º quadrimestre de 2014, em cum-
primento ao que dispõe o § 4º, do art. 9º, da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 200 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Câmara Municipal de Papanduva, 23 de setembro de 2014
João de Oliveira Lopes
Presidente da Comissão Permanente
de Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 026/14 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
Portaria Nº 026/14 de 23 de setembro de 2014
“FICA CONCEDIDA LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA JOSE-
LENE DE FÁTIMA FERREIRA, MATRÍCULA SOB Nº 123.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial o dispos-
to no art. 7 e 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Papanduva, Combinado com os artigos 119 a 122, da Lei Comple-
mentar n° 008, de 03/12/2003 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, e Lei Complementar nº 039, de 17/06/2011, RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida, pelo período de 16/09/2014 a 15/03/2015, 
Licença Maternidade à servidora JOSELENE DE FÁTIMA FERREI-
RA, matrícula sob nº 123, ocupante do cargo Técnico Administrati-
vo, 20 horas semanais, lotada na Câmara Municipal de Papanduva.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes dos primeiros 120 
(cento e vinte) dias da referida Licença serão custeadas pelo Insti-
tuto de Previdência - IPREPAV, os demais 60 (sessenta) dias serão 
pagos pela Câmara Municipal, conforme estabelece a Lei Comple-
mentar nº 008/2003, em seu Art. 119, §8º, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 039/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 16/09/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 
23 de setembro de 2014.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidente da Mesa
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Passo de Torres

Prefeitura

Errata N° 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Secretaria de Administração e Finanças

Errata do Convite a audiência pública

Viemos por meio deste informar que a AUDIÊNCIA PÚBLICA MU-
NICIPAL, referente ÀS metas fiscais do 2° quadrimestre de 2014 
e discussão para a elaboração da lOA, a realizar-se nas depen-
dências da Câmara Municipal no dia 25 de setembro as 17hs, foi 
transferida para o dia 30 de setembro, as 16h, nas dependências 
da Câmara Municipal.
Contamos com a compreensão de todos.

administração pública municipal

Extrato de Contrato N°008 Saúde
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 
08/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASSO DE TORRES
CONTRATADA: ANA PAULA CARDOSO KGILLIN ME
OBJETO: FICA PRORROGADO POR MAIS 104 (CENTO E QUATRO) 
DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, COM TERMINO 
EM 31/12/2014.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21/06/93
LICITAÇÃO: PR 05/2014

PASSO DE TORRES, 19 DE SETEMBRO DE 2014.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato N°035 Saúde
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 35/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASSO DE TORRES
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 
AMESC
OBJETO: SERVIÇOS AMBULATORIAIS, EXAMES, DA POPULAÇÃO 
DESTE MUNICÍPIO DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.
VALOR: R$ 64.000,00
VIGÊNCIA: 31/12/2014
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21/06/93 LICITAÇÃO CV 
25/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00
01

PASSO DE TORRES, 12 DE SETEMBRO DE 2014.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 028/14 de 23 de Setembro de 2014
Portaria Nº 028/14 de 23 de setembro de 2014
“DESIGNA A SERVIDORA NOELI CRISTINA DA SILVA PARA RES-
PONDER PELAS LIQUIDAÇÕES DAS DESPESAS DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE PAPANDUVCA EM VIRTUDE DO AFASTAMENTO DA 
SERVIDORA JOSELENE DE FÁTIMA FERREIRA.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em especial o disposto 
no art. 7 e 27 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pa-
panduva; os dispositivos da Lei Municipal 2030 de 10 de setembro 
de 2014; e em virtude dos dispositivos das Portaria Nº 026/14 e 
027/2014 de 23 de setembro de 2014; RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora NOELI CRISTINA DA SILVA 
para responder pela liquidação das despesas da Câmara Municipal 
de Papanduva em virtude do afastamento da servidora JOSELENE 
DE FÁTIMA FERREIRA, ocorrido mediante a Portaria Nº 026/14 de 
23 de setembro de 2014.
Parágrafo único - A servidora SANDRA MARIA DE MORAES, lotada 
no cargo de técnico em contabilidade, por meio da Portaria Nº 
027/2014 de 23 de setembro de 2014, foi designada para respon-
der pelas atividades da servidora JOSELENE DE FÁTIMA FERREI-
RA, porém uma das atribuições é a liquidação da despesa, sendo 
assim se esta efetuasse a liquidação da despesa comprometeria 
a segregação de funções, sendo necessária assim a designação 
deste ato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos à 16 de setembro de 2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Papanduva em, 23 de setembro de 2014.
JACINTA MIKALOVICZ
Presidente da Mesa

Esta Portaria foi registrada na Secretaria da Câmara Municipal de 
Papanduva e publicada no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina.

ADENIZ HUMENHUKA
Vice-Presidente

DJANA PAULA MATIOSKI
1ª Secretária

VALDECIR VANESKI
2º Secretário
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Extrato de Contrato N°036 Saúde
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 36/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASSO DE TORRES
CONTRATADA: HOSPCLIN COMERCIO ATACADISTA DE MAT. HOS-
PITALARES EIREILI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA USO NO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL PARA MANUTENÇÃO DA UNIDA-
DE SANITARIA CENTRAL E DE BELLA TORRES
VALOR: R$ 30.707,20
VIGÊNCIA: 31/12/2014
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21/06/93 LICITAÇÃO MODA-
LIDADE PR 23/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00
01-
(18) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0101-
(20) 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00.0064

PASSO DE TORRES, 22 DE SETEMBRO DE 2014.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
PREFEITO MUNICIPAL

Extrato de Contrato N°037 Saúde
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 37/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PASSO DE TORRES
CONTRATADA: LA DALLA PORTA JUNIOR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA USO NO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL PARA MANUTENÇÃO DA UNIDA-
DE SANITARIA CENTRAL E DE BELLA TORRES
VALOR: R$ 6.505,00
VIGÊNCIA: 31/12/2014
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666 DE 21/06/93 LICITAÇÃO MODA-
LIDADE PR 23/2014
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (13) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.00
01-
(18) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0101-
(20) 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00.0064

PASSO DE TORRES, 22 DE SETEMBRO DE 2014.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2015
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO EXECUTADA PROJETADA EXPANSÃO
EXERCÍCIO 2013 EXERCÍCIO 2014

Despesa Pessoal e Encargos 8.221.400,20 9.351.000,00         1.129.599,80      
Outras Despesas de Custeio 5.311.191,57 5.276.000,00         (35.191,57)          

TOTAIS 13.532.591,77 14.627.000,00 1.094.408,23      

Anexo I.10 - Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2015

1 - Receita Tributária

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2011(*) 1.460.121,36                  
2012(*) 1.638.932,69                  12,25                              
2013 (*) 2.035.000,00                  24,17                              
2014 (**) 1.792.000,00                  (11,94)                             
2015 (**) 2.380.000,00                  32,81                              
(*) Arrecadada (**) Projetada

2 - Fundo de Participação dos Municípios

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2011(*) 4.780.195,84                  
2012(*) 4.918.424,87                  2,89                                
2013 (*) 6.000.000,00                  21,99                              
2014 (**) 6.900.000,00                  15,00                              
2015 (**) 8.600.000,00                  24,64                              
(*) Arrecadada (**) Projetada

3 - Transferências de Recursos do SUS

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2011(*) 519.729,22                     
2012(*) 641.388,45                     23,41                              
2013 (*) 700.000,00                     9,14                                
2014 (**) 650.000,00                     (7,14)                               
2015 (**) 746.000,00                     14,77                              
(*) Arrecadada (**) Projetada

4 - Cota-Parte do ICMS

ANO VALOR NOMINAL CRESCIMENTO %
2011(*) 2.312.503,47                  
2012(*) 2.471.906,70                  6,89                                
2013 (*) 2.800.000,00                  13,27                              
2014 (**) 3.800.000,00                  35,71                              
2015 (**) 5.000.000,00                  31,58                              
(*) Arrecadada (**) Projetada

Anexo I.3.1 - Memória e Metodologia de Cálculo das 
Principais Fontes de Receita - Consolidada
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2015
Consolidado

Anexo I.1 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do ültimo Exercício Encerrado

METAS METAS VARIAÇÃO
Especificação PREVISTAS REALIZADAS

2013 2013 VALOR
Receita Total 19.000.000,00      16.347.454,33 -2.652.545,67
Receita não Financeira 16.905.000,00      16.246.425,74 -658.574,26
Despesa Total 19.000.000,00      14.703.396,92 -4.296.603,08
Despesa não Financeira 18.370.000,00      14.471.274,89 -3.898.725,11
Resultado Primário (1.465.000,00)       372.083,36 1.837.083,36
Resultado Nominal -550.000,00 -1.753.620,00 -1.203.620,00
Dívida Pública Consolidada 1.150.000,00        114.640,60 -1.035.359,40
Dívida Consolidada Líquida 1.100.000,00 -1.643.168,90 -2.743.168,90
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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

IDENTIFICAÇÃO CUSTOS
OBRAS EM ANDAMENTO
Não há valores a informar -                        

TOTAL -                        

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
1- Reforma da rede física - Ensino Básico 20.000,00             
3- Manutenção de Prédios e Bens Públicos 5.000,00               

TOTAL 25.000,00             

TOTAL GERAL 25.000,00             

Anexo IV - DEMONSTRATIVO DA PRIORIZAÇÃO DE RECURSOS E
CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO PARA EXERCÍCIO 2014

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2015
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2

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR
3 Diversos 430.000,00 0.1.00

4 Veículo Unidade 5.000,00 0.1.00

5 Diversos 50.000,00 0.1.00
1.400.000,00 0.1.90

25.000,00 0.1.92
TOTAL 1.910.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
0.1.90 - Operações de Créditos Internas
0.1.92 - Alienação de Bens.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Contribuições;
* Obras e Instalações; * Aquisição de Imóveis.

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

DIAGNÓSTICO

PROGRAMA

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 02

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR

Aquisição de Area e Construção da Sede Administrativa

Manut. Gabinete Prefeito, Vice e Assessorias

Aquisição de Veículo e Equipamentos

Este programa será executado pela estrutura do gabinete do Prefeito e suas assessorias.

DIRETRIZES
Elaboração da legislação necessária á gestão pública municipal; acompanhamento do processo legislativo; publicação dos atos da 
administração, coordenação das audiências públicas; coordenação da execução das politicas publicas; defesa dos interesses do municipio; 
planejamento das ações da administração; acompanhamento do sistema de controle interno; acompanhamento e avaliação dos programas 
de governo.

OBJETIVOS

Melhorar e ampliar os serviços públicos municipais; praticar o princípio da transparencia dos atos da administração, envolver a sociedade 
nas decisões administrativas; melhorar e ampliar as ações planejadas e o controle dos atos da administração.

Ações
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PROGRAMA 3
ADMINISTRAÇÃO GERAL, FINANÇEIRA E PLANEJAMENTO

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR

6 Bem patr. Unidade 5.000,00 0.1.00

7
Diversos 1.695.000,00 0.1.00

8 30.000,00        0.1.00
30.000,00        0.1.24

TOTAL 1.760.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 02 e 04
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Aquisição de Veículos e Equipamentos

Manutenção da Secretaria de Administração e 
Finanças

Este programa será executado pela estrutura administrativa e assessorias

DIRETRIZES

Gerenciamento de recursos humanos; bens patrimoniais; controle da frota; elaboração de processos licitatórios; atualização do cadastro 
imobiliário, lançamento e baixa de tributos, controle da dívida ativa, fiscalização tributária, de obras e posturas, arrecadação de tributos e 
outras receitas, pagamento de fornecedores, controle de saldos de caixa e bancos, registro contábil dos atos e fatos da administração, 
controle da aplicação de recursos vinculados, emissão de relatórios gerenciais, apresentação de prestação de contas, etc.

OBJETIVOS
Manter o controle dos atos de pessoal, do patrimônio público e dos serviços gerais da administração, produzindo informações gerenciais 
para tomada de decisoes, arrecadar os tributos de competência do Municipio, controlar os limites de gastos para atender a legislação e 
cumprir o mandamento constitucional do controle interno.

Ações

Manutenção das Ações de Desesa Civil

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 03

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO
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PROGRAMA      4 4
CRIANÇA NA ESCOLA

Cod. Ações Produtos Un.Medida Meta Valor DR

9
Ampl., Constr. e Reforma Rede Física do 
Ensino Básico Área m² 480.000,00 0.1.00

50.000,00 0.1.15
210.000,00 0.1.22

10 Manutenção do Ensino Regular Diversos 880.000,00 0.1.00
140.000,00         0.1.15

3.450.000,00 0.1.18
1.035.000,00 0.1.19

60.000,00 0.1.22
25.000,00 0.1.94

11 Manutenção do Transporte Escolar Aluno/dia Unidade 200.000,00         0.1.00
50.000,00           0.1.15

165.000,00         0.1.22

12 Manutenção da Merenda Escolar Aluno/dia Unidade 200.000,00 0.1.00
325.000,00 0.1.15

13 Aquisição de Ônibus e Veículos Ônibus Unidade 120.000,00         0.1.00
45.000,00           0.1.15

14
Construção de Quadra Poliesportiva 
Coberta Área m² 50.000,00 0.1.00

100.000,00 0.1.15
70.000,00 0.1.22

15
Implantação/ampliação de Laboratórios de 
Informática Equiptos. Unidade 40.000,00 0.1.00

16 Manutenção de Outros Níveis de Ensino Diversos Diversos 100.000,00 0.1.00

17
Manutenção do Departamento de 
Educação Diversos Diversos 140.000,00 0.1.00

18 Aquis. Área, Constr. Ampliação de Creches Área m2 50.000,00 0.1.00

19 Manutenção das Creches Diversos 160.000,00 0.1.00
25.000,00 0.1.15

TOTAL 8.170.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.1.15 - Transferências de Recursos do FNDE;
* 0.1.18 - Transferências do FUNDEB - 60% Rem. Profis. Educação
* 0.1.19 - Transferências do FUNDEB - outras despesas
* 0.1.22 - Transferências de Convênios  - Educação
* 0.1.90 - Operações de Crédito Internas
* 0.1.92 - Alienação de Bens

Legenda de Produto:
Diversos: Ação02,  03 - 04 - 08 - 09 e  11 * Obras e Instalações
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.

ANEXO II - 04

Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a necessidade de 
melhorias e ampliação da rede física das escolas do municipio e aquisição de equipamentos. Melhoria do transporte escolar 
com aquisição de veículos e capacitação dos condutores. 

Melhorar a frequencia nas escolas e a qualidade de ensino.
OBJETIVOS

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

O Município possui duas escolas na rede de ensino fundamental. Além de ocupar temporariamente parte das istalações da 
escola estadual. 

DIAGNÓSTICO

DIRETRIZES

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
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PROGRAMA 5
ESPORTE AMADOR

Cod. Ações Produtos Un. Medida META VALOR DR
20 Diversos 150.000,00 0.1.00

21 Quadra Unidade 50.000,00      0.1.00

22 Projetos 5.000,00        0.1.00

23 Pista Unidade 60.000,00 0.1.00
25.000,00 0.1.24

24 Veículo Unidade 5.000,00 0.1.00

TOTAL 295.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Estimular a prática espotiva, descobrir novos talentos, afastar os jovens das drogas. Atender as reivindicações dos 
bairros São Francisco, Centro e Balneário Rosa do Mar.

Manutenção da Secretaria de Esportes

Construção de Equipamentos Esportivos

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 05

Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a 
necessidade de melhorias e ampliação para melhor atender os municipes com construção de 3 (três) quadras 
poliesportivas e a aquisição de equipamentos esportivos e manutenção do desporto amador.

Aquisição de Veículo e Equipamentos

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO
Na rede municipal, a população com aproximadamente 6.627 habitantes dispõe para uso na área esportiva de 
apenas um campo de futebol (aberto).

Construção de Quadra Poliesportiva

Manutenção de Projetos Esportivos

DIRETRIZES

OBJETIVOS
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PROGRAMA 6
TURISMO E CULTURA INTEGRADOS

Cod. Produtos Un. Medida Meta Valor DR

25
Equipamento Unidade 50.000,00    0.1.00

12.000,00    0.1.24

26 Diversos 190.000,00  0.1.00

27 Diversos diversos 40.000,00    0.1.00

28 Área m2 30.000,00    0.1.00
165.000,00  0.1.24

29 40.000,00    0.1.00
13.000,00    0.1.24

TOTAL 540.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.1.24 - Transferências de Convênio

Legenda de Produto:
Diversos: Ação02, 03 e 05
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO

Construção do Centro de Eventos e Ambientes 
Culturais

OBJETIVOS

Aumentar o fluxo de turistas gerando alternativas de renda para a população.

Ações
Construção de Equip. de Suporte ao Turismo e 
Segurança ao Turista

Manutenção do Departamento de Turismo 

Manutenção dos Eventos Municipais

O Município possui grande potencial turístico, contendo uma orla marítima de 13 Km, distribuidos em 24 
balneários.
DIRETRIZES
Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a 
necessidade da construção de guaritas para salva vidas, construção de banheiros publicos nas praias, 
construção e manutenção de passarelas em material ecologicamente correto para acesso as praias, construção
de pórtico turístico, incentivos ao turismo integrado, construção do centro de eventos e manutenção de atividades 
da cultura e do turismo.

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 06

Manutenção do Departamento de Cultura
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PROGRAMA 7
SAÚDE AO CIDADÃO

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR

30 Veículo Unidade 100.000,00        0.1.00
120.000,00        0.2.23
15.000,00          0.2.92

31 Área m² 100.000,00        0.1.00
58.000,00          0.2.23

32 Equipo Unidade 100.000,00        0.1.00
335.000,00        0.2.14

33 Manutenção do PMAC 30.000,00          0.1.00
80.000,00          0.2.14

34 Diversos 2.870.000,00     0.1.00
12.000,00          0.2.12

273.000,00        0.2.14
46.000,00          0.2.23

35 Diversos 200.000,00        0.1.00
58.000,00          0.2.14
23.000,00          0.2.23

TOTAL 4.420.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.00 - Recursos Ordinários;
* 0.2.12 -  Serviços de Saúde
* 0.2.14 - Transferências de Recursos do SUS
*0.2.23 - Transferências de Convênios - Saúde
* 0.2.92 - Alienação de Bens

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 03,  04 -e 05
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO
O Município possui uma unidade de saúde na sede do Município e uma outra unidade de saúde no Balneário Bella 
Torres que presta atendimento básico nas áreas de odontologia, clinico geral, pediatria e gineco/obstetrícia. 
Desenvolve ações de baixa e média complexidade, referenciando ações de alta complexidade para centros de 
referência pactuados na Programação Pactuada e Integrada-PPI, há uma população de aproximadamente 6.627 
habitantes.
DIRETRIZES

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 07

Manutenção dos Programas Especiais de 
Saúde

Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a 
necessidade da construção e ampliação de unidades de saúdes, aquisição de equipamentos, instrumentais, material 
médico-hospitalar-odontológico, aquisição de veiculos/ambulancias e aquisição de móveis.

OBJETIVOS

Oferecer ações básicas de saúde de acordo com as diretrizes do Ministério da Saúde; Dar atendimento à criança, ao 
adolescente, à mulher e ao idoso inseridos nos programas existentes; Oferecer aos usuários do SUS, serviços de 
qualidade, buscando prevenir doençãs na população; Criar e implementar programas de saúde pública.

Ações

Manutenção do PSF/PACS

Manutenção das Ações de Saúde Pública

Aquisição de Equip. e Veículos da 
Infraestrutura de Saúde

Aquis. Área, Construção, Ampliação e 
Reforma de Unidades
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* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;
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PROGRAMA 8
PROTEÇÃO SOCIAL

Cod Produtos Un.Medida Meta Valor DR
36 Veículo Unidade 5.000,00 0.1.00

37 Diversos Diversos 100.000,00    0.1.00
92.000,00      0.1.29

38 12.000,00      0.1.00
58.000,00      0.1.24

39 Diversos Diversos 60.000,00      0.1.00
58.000,00      0.1.44

40 Diversos Diversos 10.000,00      0.1.00

41 Casa 65.000,00      0.1.00
138.000,00    0.1.24

42 Aluno Aluno 10.000,00      0.1.00

43 150.000,00    0.1.00

TOTAL 758.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios.
* 0.1.29 - Transferências de Recursos FNAS
* 0.1.44 - Transferências de Recursos FIA

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 02
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Apoio a Criança e ao Adolescente em Situação de 
Risco

Formação e Capacitação Profissional

Construção Cras

Aquisição de Área e Construção de Casas Populares

Ações

OBJETIVOS
Criar alternativas de renda para as famílias carentes, integração do idoso a sociedade e melhoria de sua qualidade 
de vida, oferecer oportunidade para que as donas de casa troquem experiências, descubram suas potencialidades e 
habilidades, participando na composição da renda familiar. Dar condições as famílias carentes de possuirem 
melhores condições de moradia.

Aquisição de Veículos e Equipamentos

Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social

Manut. Fundo Municipal dos Direitos 

Manutenção do Fundo Municipal de Habitação

Existe no município aproximadamente 400 famílias carentes que necessitam da atenção do poder público municipal, 
um grupo de idosos e 07 clubes de mães. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA é 
composto por 12 (doze) membros e pelo Conselho Tutelar-CT com 5 conselheiros eleitos e remunerados.

DIRETRIZES
Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a 
necessidade do atendimento e orientação as famílias carentes, fortalecimento dos grupos de idosos e clube de 
mães. Construção de habitações populares e construção do CRAS.

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 08

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO
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PROGRAMA 9
ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO
DIAGNÓSTICO

Cod. Produtos Un. Medida Meta Valor DR

44 Área m² 5.000,00              0.1.00
69.000,00            0.1.24

45 Projetos Unidade 5.000,00              0.1.00
69.000,00            0.1.24

46 Lixo m³ 94.000,00            0.1.00
58.000,00            0.1.24

TOTAL 300.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios

Aquisição de Área e Constr. De Estação de Tratamento de 
Esgoto

Destinação Final de Resíduos Sólidos do Lixo

O Município rede de abastecimento de água, mas não possui rede de esgoto.
DIRETRIZES
Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a necessidade da ampliação da rede 
de abastecimento de água e implantação da rede de esgoto, através da casan ou samae.
OBJETIVOS
Melhorar a qualidade de vida e saúde da população. Ampliar os serviços de tratamento de água e esgoto.

Ações

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 09

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Apliação Sitemas Trat. e Abastecimento de Água
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PROGRAMA 10
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cod. Produtos Meta Valor DR
47 8.000,00 0.1.00

48
Máquinas/Equi
pam. 20.000,00            0.1.00

46.000,00            0.1.24

49 Diversos 173.000,00 0.1.00

50 170.000,00 0.1.00

51 7.000,00 0.1.00
23.000,00 0.1.24

52 90.000,00 0.1.00

53 95.000,00 0.1.00
28.000,00 0.1.24

TOTAL 660.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios
* 0.1.95 - Transferências de Recursos de Convênio do Estado.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 03,  04, 06 e 07
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Aquis.Máquinas, Equip. Agrícolas e Utilitários

Manutenção da Secretaria de Agricultura  

Manutenção da Secretaria da Pesca

O Município possui pequenas propriedades rurais, que atuam na produção de fumo, mandioca e hortifrutigranjeiros, que necessitam do 
apoio da municipalidade com equipamentos agricolas. A pesca é uma atividade importante, de subsistência de um grande número de 
famílias.

DIRETRIZES
Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a necessidade da ampliação 
assistência técnica e com equipamentos aos pequenos produtores rurais, aquisição de novos equipamentos. Incentivos às atividades 
pesqueiras e outras atividades econômicas da indústria e do comércio.
OBJETIVOS
Ampliar área de produção e a produtividade, elevar a rentabilidade, capitalizar o agricultor, melhorar as condições de vida do pequeno 
produtor rural. Equipar as Secretarias da Pesca e da Agricultura. Capacitação de pescadores, agricultores e prestadores de serviços. 
Aquisição de áreas para o Parque Industrial.

Ações

Infraestrutura para a Pesca

Manutenção do Depto. do Meio Ambiente

Manutenção do Depto. Des.Econômico

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 10

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO

Incentivo aos Programas de Desenv. Econômico
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PROGRAMA 11
SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

Cod. Produtos Un. Medida Meta Valor DR

54 2.555.000,00 0.1.00
115.000,00 0.1.24

55 Ponto Luz Unidade 35.000,00        0.1.00
280.000,00      0.1.17

56 Diversos Diversos 60.000,00        0.1.00
35.000,00        0.1.16
25.000,00        0.1.24

115.000,00      0.1.42

TOTAL 3.220.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.16 - Contribuição cide
* 0.1.17 - Contribuição COSIP
* 0.1.24 - Transferências de Convênios.
* 0.1.42 - Royalties de Petróleo

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01, 02 e 03
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras

Manutenção do Sistema de Iluminação Pública

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 11

Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a necessidade da  
manutenção das atividades operacioneis da Secretaria de obras e Serviços Públicos. Manutenção da Infraestrutura.

Manut. da Infraestrutura Operacional de Serv. 
Públicos

OBJETIVOS
Melhorar o sistema de transporte, limpeza pública, segurança , proporcionar melhor visual da margem da Lagoa da Barra e Rio 
Mampituba, sinalização de trânsito, manutenção e melhoramento de vias e praças.

Ações

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO
O Município possui frota de caçambas, carregadeira, retroescavadeiras e motoniveladora, para atender as estradas vicinais.
DIRETRIZES
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PROGRAMA 12
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR
57 Veículos Unidade 290.000,00     0.1.00

395.000,00     0.1.24
100.000,00     0.1.90
100.000,00     0.1.92

58 Área m² 600.000,00     0.1.00
715.000,00     0.1.24
100.000,00     0.1.90

59 Ponte/Pontilhões m² 100.000,00     0.1.00
70.000,00       0.1.24

60 Área m² 40.000,00       0.1.00

61 Área m² 30.000,00       0.1.00

TOTAL 2.540.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.
* 0.1.24 - Transferências de Convênios
* 0.1.90 - Operações de Crédito Interns
* 0.1.92 - Alienação de Bens

Legenda de Produto:
Diversos:
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Sentenças Judiciais (Correntes);
* Obrigações Patronais; * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
* Subvenções Sociais; * Auxilio-Alimentação;
* Diárias Civil; * Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes);
* Material de Consumo; * Equipamentos e Material Permanente,
* Sentenças Judiciais (Pessoal); * Aquisição de Imóveis.
* Obras e Instalações;

Pavimentação e Drenagem Pluvial de Ruas e Avenidas

O Município possui frota própria de veículos e máquinas e uma malha viária que necessita de melhoramentos.
DIRETRIZES
Conforme reuniões realizadas nas comuninades, buscando atender as reinvidicações dos cidadãos, vimos a necessidade 
ensaibramento, patrolamento e limpeza das estradas vicinais, contrução e conservação de pontes e bueiros, abertura de 
novas estradas e aquisição de novos equipamentos, pavimentação e drenagem de vias públicas.
OBJETIVOS

Ampliar e melhorar o sistema viário do município, equipar o sistema de coleta de lixo, pavimentação de ruas priorizadas nas
audiências públicas e execução de projetos da infraestrutura na Sede, Praias e interior.

Ações

Construção de Casa Mortuária e Ampl.Cemitérios

Constr. Pontes, Pontilhões, Passarelas e Obras de Arte

Ampliação e Reforma da Garagem Municipal

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 12

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

DIAGNÓSTICO

Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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PROGRAMA 13
ENCARGOS ESPECIAIS

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR
62 Diversos 232.000,00 0.1.00

TOTAL 232.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01 
* Principal da Dívida Contratual Resgatada; * Aumento e reposição salarial;
* Juros sobre a Dívida por Contrato; * Reestruturação do quadro de cargos salários;
* Obrigações Tributárias e Contributivas; * Precatórios de Títulos;
* Amortização do principal e encargos da divida; * Restos a pagar de outros exercícios.
* Precatórios trabalhistas;

Manutenção dos Encargos Gerais

Neste programa estão globalizadas as despesas que pela sua natureza, não podem ser associadas a um bem ou serviço a ser 
gerado no processo produtivo corrente, como dívidas parceladas, contribuição INSS, FGTS, PASEP e pagamento de precatórios 
trabalhistas.
DIRETRIZES
Pagamento mensal dos compromissos assumidos por empréstimos e financiamentos e encargos sociais.
OBJETIVOS
Garantir que os compromissos assumidos possam ser cumpridos integralmente.

Ações

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 13

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
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PROGRAMA 14
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR
63 Diversos 48.000,00 0.1.00

64 Diversos 17.000,00   0.1.00

TOTAL 65.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01 e 02 
* Passivos Contingentes;
* Eventos Fiscais Imprevistos;
* Riscos Fiscais;
* Dotações Orçadas a Menor e/ou não Orçadas.

Reserva de Contingência da Prefeitura

Reserva de Contingência do Fundo M. de Saúde

Atender os passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como constituição.
DIRETRIZES
Atender os passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como constituição.
OBJETIVOS
Atender os passivos contigentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, bem como constituição.

Ações

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 14

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO
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CÓDIGO DR ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO
RECEITA CONSOLIDADA 2015

41000.00.00 RECEITAS CORRENTES 24.870.000,00
41100.00.00  Receita Tributária 2.380.000,00
41110.00.00   Impostos 1.750.000,00
41112.00.00    Imposto sobre o Patrimônio e a Renda 1.500.000,00
41112.02.00 0.1.00     Imposto Predial e Territorial Urbano 1.300.000,00   
41112.04.00     Imposto s/a Renda e Proventos Qualquer Natureza 200.000,00
41112.04.31 0.1.00      IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 120.000,00      
41112.04.34 0.1.00      IRRF sobre outros Rendimentos 30.000,00        
41112.08.00 0.1.00    Imp.s/Transm.Inter Vivos de Bens Imóv. e de Direitos Reais   s/Imóv. 50.000,00        
41113.00.00   Imposto sobre a Produção e Circulação 250.000,00
41113.05.00 0.1.00     Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 250.000,00      
41120.00.00   Taxas 595.000,00
41121.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 210.000,00
41121.17.00 0.1.00     Tx de Fisc. De Vigilância Sanitária 20.000,00        
41121.25.00 0.1.00     Tx.Lic. P/Functo. Estab. Com., Ind. e Prestadora de Serviços 120.000,00      
41121.29.00 0.1.00     Tx. de Licença para Execução de Obras 15.000,00        
41121.41.00 0.1.00      Tx. De Verificação Posturas e Normas Urbanísticas 15.000,00        
41121.99.00 0.1.00      Outras Tx pelo Poder de Polícia 40.000,00        
41122.00.00    Taxa pela Prestação de Serviços 385.000,00
41122.90.00 0.1.00     Taxa de Limpeza Pública 185.000,00      
41122.99.00 0.1.00     Outras Taxas pela Prestação de Serviços 200.000,00      
41130.00.00   Contribuição de Melhorias 35.000,00
41130.04.00 0.1.00 Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 35.000,00        
41200.00.00 Receita de Contribuições 280.000,00
41220.00.00   Contribuições Econômicas 280.000,00
41220.29.00 0.1.17    Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 280.000,00      
41300.00.00  Receita Patrimonial 65.000,00
41325.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários 65.000,00
41325.01.00    Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 45.000,00
41325.01.01 0.1.94     Receita Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - FUNDEB 25.000,00        
41325.01.02 0.1.00     Remuneração Outros Dep. Bancários Rec. Vinculados 20.000,00        
41325.02.00    Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 20.000,00
41325.02.99 0.1.00     Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não Vinculados 20.000,00        
41400.00.00  Receita Agropecuária 30.000,00
41490.00.00 0.1.00   Outras Receitas Agropecuárias 30.000,00        
41600.00.00  Receita de Serviços 16.000,00
41600.05.99 0.2.12   Outros Serviços de Saúde 12.000,00        
41600.13.99 0.1.00   Outros Serviços Administrativos 4.000,00          
41700.00.00  Transferências Correntes 21.526.000,00
41720.00.00   Transferências Intergovernamentais 21.009.000,00
41721.00.00    Transferências da União 10.623.000,00
41721.01.00     Participação na Receita da União 8.670.000,00
41721.01.02 0.1.00      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 8.600.000,00   
41721.01.05 0.1.00      Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural 70.000,00        
41721.09.00     Outras Transferências da União 265.000,00

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES
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41721.09.01 0.1.00       Transferências Financeiras ICMS - Deson. L.C. 87/96 65.000,00        
41721.09.99 0.1.00       Demais Transferências da União 200.000,00      
41721.22.00    Transf. Da Compensação Exploração recursos Minerais 115.000,00
41721.22.70 0.1.42      Cota-Parte do Fundo especial do Petróleo 115.000,00      
41721.33.00 0.2.14     Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - FNS 746.000,00      
41721.34.00 0.1.29      Transf. Do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 92.000,00        
41721.35.00     Transf. de Recursos do Fundo Nacional do Desenv. da Educação 735.000,00
41721.35.01 0.1.15      Transferências do Salário Educação* 380.000,00      
41721.35.02 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PDDE* 40.000,00        
41721.35.03 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE* 140.000,00      
41721.35.04 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNATE 95.000,00        
41721.35.05 0.1.15      Transf. Diretas do PNAC 40.000,00        
41721.35.99 0.1.15      Outras Transf. Do FNDE 40.000,00        
41722.00.00    Transferências dos Estados 5.901.000,00
41722.01.00     Participação na Receita dos Estados 5.901.000,00
41722.01.01 0.1.00      Cota-Parte do ICMS 5.000.000,00   
41722.01.02 0.1.00      Cota-Parte do IPVA 700.000,00      
41722.01.04 0.1.00      Cota-Parte do IPI sobre Exportação 120.000,00      
41722.01.13 0.1.16      Cota-Parte da Contr. Interv.Domínio Econômico- CIDE 35.000,00        
41722.33.00 0.2.23    Transf de Recursos do Estado p/ Programas de Saúde 46.000,00        
41724.00.00   Transferências Multigovernamentais 4.485.000,00
41724.01.00    Transferências de Recursos do FUNDEB 4.485.000,00
41724.01.01 0.1.18     Transferências de Recursos do FUNDEB - 60% 3.450.000,00   
41724.01.02 0.1.19     Transferências de Recursos do FUNDEB - 40% 1.035.000,00   
41730.00.00   Transferências de Instituições Privadas 48.800,00
41730.01.00 0.1.44      Transferências de Instituições Privadas - FIA 36.800,00        
41730.99.00 0.1.44      Outras Transferências ao FIA 12.000,00        
41750.00.00 0.1.44  Transferências de Pessoas - FIA 9.200,00          
41760.00.00  Transferências de Convênios 459.000,00
41761.00.00 Transf. de Conv. Da União e Suas Entidades 100.000,00
41761.99.00 0.1.24     Outras Transferências de Convênios da União 100.000,00      
41762.00.00   Transf. de Conv. dos Estados e do DF e de suas Entidades 359.000,00
41762.01.00 0.2.23     Transferência de Convênios do Estado para Saúde 23.000,00        
41762.02.00     Transferências do Estado para Programas de Educação 225.000,00
41762.02.01 0.1.22       Convênio Transporte Escolar 165.000,00      
41762.02.99 0.1.22       Transf. Conv. Estado Destin. Programas de Educação 60.000,00        
41762.03.00 0.1.24      Convênio SSP/Trânsito 11.000,00        
41762.99.00 0.1.24    Outras Transferências de Convênio dos Estados 100.000,00      

41900.00.00 Outras Receitas Correntes 573.000,00
41910.00.00  Multas e Juros de Mora 123.000,00
41911.00.00    Multas e Juros de Mora dos Tributos 60.000,00
41911.38.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora sobre o IPTU 40.000,00        
41911.40.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora sobre o ISS 10.000,00        
41911.99.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 10.000,00        
41913.00.00   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 63.000,00
41913.11.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o IPTU 25.000,00        
41913.13.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ISS 25.000,00        
41913.99.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 13.000,00        
41920.00.00   Indenizações e Restituições 20.000,00
41921.00.00    Indenizações 20.000,00
41921.99.00 0.1.00     Outras Indenizações 20.000,00        
41930.00.00   Receita da Dívida Ativa 340.000,00
41931.00.00    Receita da Dívida Ativa Tributária 340.000,00Página 2
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41931.11.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU 200.000,00      
41931.13.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa sobre o ISS 70.000,00        
41931.99.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa de Outros Tributos 70.000,00        
41990.00.00   Receitas Diversas 90.000,00
41990.99.00 0.1.00    Outras Receitas 90.000,00        
42000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.041.000,00
42100.00.00  Operações de Crédito 1.600.000,00
42110.00.00   Operações de Crédito Internas 1.600.000,00
42114.00.00 0.1.90    Op. de Créd. Contr. Int. Relativas a Programas de Governo 200.000,00      
42114.01.00 0.1.90     Op. de Crédito Internas p/ Programas de Educação -                  
42114.99.00 0.1.90    Outras Operações de Crédito Internas -Contratual 1.400.000,00   
42200.00.00  Alienação de Bens 140.000,00
42210.00.00   Alienação de Bens Móveis 105.000,00
42216.00.00    Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos Vinculados 105.000,00
42216.01.00 0.1.92     Recursos do FUNDEB 20.000,00        
42216.02.00 0.2.92     Recursos do Fundo de Saúde 15.000,00        
42219.00.00 0.1.92     Alienação de Outros Bens Móveis 70.000,00        
42220.00.00   Alienação de Bens Imóveis 35.000,00
42226.00.00 0.1.92     Alienação de Outros Bens Imóveis 35.000,00        
42400.00.00  Transferências de Capital 2.301.000,00
42470.00.00   Transferências de Convênios 1.551.000,00
42471.00.00    Transferência de Convênios da União e suas Entidades 620.000,00
42471.02.00 0.1.22      Transf. Convênios da União Destin. Programas Educação 170.000,00      
42471.03.00 0.1.24      Transf. de Conv. Da União Destinadas a Programa Saneamento 450.000,00      
42471.99.00      Outras Transferências de Convênio da União 931.000,00
42471.99.01 0.1.24       Convênio Ministério dos Esportes 25.000,00        
42471.99.02 0.2.23       Convênio Ministério da Saúde 138.000,00      
42471.99.03 0.1.24       Convênio Ministério do Meio Ambiente 100.000,00      
42471.99.99 0.1.24       Outras Transferências de Convênios da União 668.000,00      
42472.00.00    Transf. de Conv. dos Estados e do DF e suas Entidades 750.000,00
42472.02.00      Transf. de Conv. dos Estados Destinadas a Progr. Educ. 210.000,00
42472.02.01 0.1.22        Convênio SEE - Ensino Fundamental 70.000,00        
42472.02.02 0.1.22        Convênio SEE - Creche 40.000,00        
42472.03.00 0.1.24      Transf. de Conv. Estado Destinadas a Programa Saneamento 100.000,00      
42472.99.00      Outras Transferências de Convênio dos Estados 540.000,00
42472.99.01 0.1.24     Convênio DETER 50.000,00        
42472.99.02 0.2.23     Convênio Secretaria de Estado da Saúde 40.000,00        
42472.99.03 0.1.24     Convênio Secretaria de Estados dos Transportes 250.000,00      
42472.99.99 0.1.24     Outras Transferências de Convênios do Estado 200.000,00      
49000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 2.911.000,00
49721.01.00  Dedução Receita p/ Formação FUNDEB - Transf. União 1.747.000,00
49721.01.02 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - FPM 1.720.000,00
49721.01.05 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 14.000,00
49721.36.00 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ICMS Desoner. 13.000,00
49722.01.00  Dedução Receita p/Formação FUNDEB - Transf. Estados 1.164.000,00
49722.01.01 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ICMS   1.000.000,00
49722.01.02 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - IPVA   140.000,00
49722.01.04 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - IPI Exp. 24.000,00

SOMA 26.000.000,00
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CÓDIGO DR ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO
RECEITA CONSOLIDADA 2015

41000.00.00 RECEITAS CORRENTES 24.870.000,00
41100.00.00  Receita Tributária 2.380.000,00
41110.00.00   Impostos 1.750.000,00
41112.00.00    Imposto sobre o Patrimônio e a Renda 1.500.000,00
41112.02.00 0.1.00     Imposto Predial e Territorial Urbano 1.300.000,00   
41112.04.00     Imposto s/a Renda e Proventos Qualquer Natureza 200.000,00
41112.04.31 0.1.00      IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 120.000,00      
41112.04.34 0.1.00      IRRF sobre outros Rendimentos 30.000,00        
41112.08.00 0.1.00    Imp.s/Transm.Inter Vivos de Bens Imóv. e de Direitos Reais   s/Imóv. 50.000,00        
41113.00.00   Imposto sobre a Produção e Circulação 250.000,00
41113.05.00 0.1.00     Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 250.000,00      
41120.00.00   Taxas 595.000,00
41121.00.00    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 210.000,00
41121.17.00 0.1.00     Tx de Fisc. De Vigilância Sanitária 20.000,00        
41121.25.00 0.1.00     Tx.Lic. P/Functo. Estab. Com., Ind. e Prestadora de Serviços 120.000,00      
41121.29.00 0.1.00     Tx. de Licença para Execução de Obras 15.000,00        
41121.41.00 0.1.00      Tx. De Verificação Posturas e Normas Urbanísticas 15.000,00        
41121.99.00 0.1.00      Outras Tx pelo Poder de Polícia 40.000,00        
41122.00.00    Taxa pela Prestação de Serviços 385.000,00
41122.90.00 0.1.00     Taxa de Limpeza Pública 185.000,00      
41122.99.00 0.1.00     Outras Taxas pela Prestação de Serviços 200.000,00      
41130.00.00   Contribuição de Melhorias 35.000,00
41130.04.00 0.1.00 Contrib p/ Pavimentação e Obras Complementares 35.000,00        
41200.00.00 Receita de Contribuições 280.000,00
41220.00.00   Contribuições Econômicas 280.000,00
41220.29.00 0.1.17    Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 280.000,00      
41300.00.00  Receita Patrimonial 65.000,00
41325.00.00   Remuneração de Depósitos Bancários 65.000,00
41325.01.00    Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados 45.000,00
41325.01.01 0.1.94     Receita Remuneração Dep. Bancários Rec. Vinculados - FUNDEB 25.000,00        
41325.01.02 0.1.00     Remuneração Outros Dep. Bancários Rec. Vinculados 20.000,00        
41325.02.00    Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 20.000,00
41325.02.99 0.1.00     Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não Vinculados 20.000,00        
41400.00.00  Receita Agropecuária 30.000,00
41490.00.00 0.1.00   Outras Receitas Agropecuárias 30.000,00        
41600.00.00  Receita de Serviços 16.000,00
41600.05.99 0.2.12   Outros Serviços de Saúde 12.000,00        
41600.13.99 0.1.00   Outros Serviços Administrativos 4.000,00          
41700.00.00  Transferências Correntes 21.526.000,00
41720.00.00   Transferências Intergovernamentais 21.009.000,00
41721.00.00    Transferências da União 10.623.000,00
41721.01.00     Participação na Receita da União 8.670.000,00
41721.01.02 0.1.00      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 8.600.000,00   
41721.01.05 0.1.00      Cota-Parte do Imposto s/a Propriedade Territorial Rural 70.000,00        
41721.09.00     Outras Transferências da União 265.000,00
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41721.09.01 0.1.00       Transferências Financeiras ICMS - Deson. L.C. 87/96 65.000,00        
41721.09.99 0.1.00       Demais Transferências da União 200.000,00      
41721.22.00    Transf. Da Compensação Exploração recursos Minerais 115.000,00
41721.22.70 0.1.42      Cota-Parte do Fundo especial do Petróleo 115.000,00      
41721.33.00 0.2.14     Transf. de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - FNS 746.000,00      
41721.34.00 0.1.29      Transf. Do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 92.000,00        
41721.35.00     Transf. de Recursos do Fundo Nacional do Desenv. da Educação 735.000,00
41721.35.01 0.1.15      Transferências do Salário Educação* 380.000,00      
41721.35.02 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PDDE* 40.000,00        
41721.35.03 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNAE* 140.000,00      
41721.35.04 0.1.15      Transf. Diretas do FNDE referentes ao PNATE 95.000,00        
41721.35.05 0.1.15      Transf. Diretas do PNAC 40.000,00        
41721.35.99 0.1.15      Outras Transf. Do FNDE 40.000,00        
41722.00.00    Transferências dos Estados 5.901.000,00
41722.01.00     Participação na Receita dos Estados 5.901.000,00
41722.01.01 0.1.00      Cota-Parte do ICMS 5.000.000,00   
41722.01.02 0.1.00      Cota-Parte do IPVA 700.000,00      
41722.01.04 0.1.00      Cota-Parte do IPI sobre Exportação 120.000,00      
41722.01.13 0.1.16      Cota-Parte da Contr. Interv.Domínio Econômico- CIDE 35.000,00        
41722.33.00 0.2.23    Transf de Recursos do Estado p/ Programas de Saúde 46.000,00        
41724.00.00   Transferências Multigovernamentais 4.485.000,00
41724.01.00    Transferências de Recursos do FUNDEB 4.485.000,00
41724.01.01 0.1.18     Transferências de Recursos do FUNDEB - 60% 3.450.000,00   
41724.01.02 0.1.19     Transferências de Recursos do FUNDEB - 40% 1.035.000,00   
41730.00.00   Transferências de Instituições Privadas 48.800,00
41730.01.00 0.1.44      Transferências de Instituições Privadas - FIA 36.800,00        
41730.99.00 0.1.44      Outras Transferências ao FIA 12.000,00        
41750.00.00 0.1.44  Transferências de Pessoas - FIA 9.200,00          
41760.00.00  Transferências de Convênios 459.000,00
41761.00.00 Transf. de Conv. Da União e Suas Entidades 100.000,00
41761.99.00 0.1.24     Outras Transferências de Convênios da União 100.000,00      
41762.00.00   Transf. de Conv. dos Estados e do DF e de suas Entidades 359.000,00
41762.01.00 0.2.23     Transferência de Convênios do Estado para Saúde 23.000,00        
41762.02.00     Transferências do Estado para Programas de Educação 225.000,00
41762.02.01 0.1.22       Convênio Transporte Escolar 165.000,00      
41762.02.99 0.1.22       Transf. Conv. Estado Destin. Programas de Educação 60.000,00        
41762.03.00 0.1.24      Convênio SSP/Trânsito 11.000,00        
41762.99.00 0.1.24    Outras Transferências de Convênio dos Estados 100.000,00      

41900.00.00 Outras Receitas Correntes 573.000,00
41910.00.00  Multas e Juros de Mora 123.000,00
41911.00.00    Multas e Juros de Mora dos Tributos 60.000,00
41911.38.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora sobre o IPTU 40.000,00        
41911.40.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora sobre o ISS 10.000,00        
41911.99.00 0.1.00     Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 10.000,00        
41913.00.00   Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 63.000,00
41913.11.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o IPTU 25.000,00        
41913.13.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa sobre o ISS 25.000,00        
41913.99.00 0.1.00    Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 13.000,00        
41920.00.00   Indenizações e Restituições 20.000,00
41921.00.00    Indenizações 20.000,00
41921.99.00 0.1.00     Outras Indenizações 20.000,00        
41930.00.00   Receita da Dívida Ativa 340.000,00
41931.00.00    Receita da Dívida Ativa Tributária 340.000,00Página 2
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41931.11.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa sobre o IPTU 200.000,00      
41931.13.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa sobre o ISS 70.000,00        
41931.99.00 0.1.00     Receita de Dívida Ativa de Outros Tributos 70.000,00        
41990.00.00   Receitas Diversas 90.000,00
41990.99.00 0.1.00    Outras Receitas 90.000,00        
42000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 4.041.000,00
42100.00.00  Operações de Crédito 1.600.000,00
42110.00.00   Operações de Crédito Internas 1.600.000,00
42114.00.00 0.1.90    Op. de Créd. Contr. Int. Relativas a Programas de Governo 200.000,00      
42114.01.00 0.1.90     Op. de Crédito Internas p/ Programas de Educação -                  
42114.99.00 0.1.90    Outras Operações de Crédito Internas -Contratual 1.400.000,00   
42200.00.00  Alienação de Bens 140.000,00
42210.00.00   Alienação de Bens Móveis 105.000,00
42216.00.00    Alienação de Bens Móveis Adquiridos com Recursos Vinculados 105.000,00
42216.01.00 0.1.92     Recursos do FUNDEB 20.000,00        
42216.02.00 0.2.92     Recursos do Fundo de Saúde 15.000,00        
42219.00.00 0.1.92     Alienação de Outros Bens Móveis 70.000,00        
42220.00.00   Alienação de Bens Imóveis 35.000,00
42226.00.00 0.1.92     Alienação de Outros Bens Imóveis 35.000,00        
42400.00.00  Transferências de Capital 2.301.000,00
42470.00.00   Transferências de Convênios 1.551.000,00
42471.00.00    Transferência de Convênios da União e suas Entidades 620.000,00
42471.02.00 0.1.22      Transf. Convênios da União Destin. Programas Educação 170.000,00      
42471.03.00 0.1.24      Transf. de Conv. Da União Destinadas a Programa Saneamento 450.000,00      
42471.99.00      Outras Transferências de Convênio da União 931.000,00
42471.99.01 0.1.24       Convênio Ministério dos Esportes 25.000,00        
42471.99.02 0.2.23       Convênio Ministério da Saúde 138.000,00      
42471.99.03 0.1.24       Convênio Ministério do Meio Ambiente 100.000,00      
42471.99.99 0.1.24       Outras Transferências de Convênios da União 668.000,00      
42472.00.00    Transf. de Conv. dos Estados e do DF e suas Entidades 750.000,00
42472.02.00      Transf. de Conv. dos Estados Destinadas a Progr. Educ. 210.000,00
42472.02.01 0.1.22        Convênio SEE - Ensino Fundamental 70.000,00        
42472.02.02 0.1.22        Convênio SEE - Creche 40.000,00        
42472.03.00 0.1.24      Transf. de Conv. Estado Destinadas a Programa Saneamento 100.000,00      
42472.99.00      Outras Transferências de Convênio dos Estados 540.000,00
42472.99.01 0.1.24     Convênio DETER 50.000,00        
42472.99.02 0.2.23     Convênio Secretaria de Estado da Saúde 40.000,00        
42472.99.03 0.1.24     Convênio Secretaria de Estados dos Transportes 250.000,00      
42472.99.99 0.1.24     Outras Transferências de Convênios do Estado 200.000,00      
49000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 2.911.000,00
49721.01.00  Dedução Receita p/ Formação FUNDEB - Transf. União 1.747.000,00
49721.01.02 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - FPM 1.720.000,00
49721.01.05 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR 14.000,00
49721.36.00 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ICMS Desoner. 13.000,00
49722.01.00  Dedução Receita p/Formação FUNDEB - Transf. Estados 1.164.000,00
49722.01.01 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ICMS   1.000.000,00
49722.01.02 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - IPVA   140.000,00
49722.01.04 0.1.01   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - IPI Exp. 24.000,00

SOMA 26.000.000,00

Página 3
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R$ 1,00

1 PROCESSO LEGISLATIVO 1.130.000
0.1.00 1.130.000

2 GESTÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 1.910.000
0.1.00 485.000
0.1.90 1.400.000
0.1.92 25.000

3 ADMINISTRAÇÃO GERAL, FINANÇEIRA E PLANEJAMENTO 1.760.000
0.1.00 1.730.000
0.1.24 30.000

4 CRIANÇA NA ESCOLA 8.170.000
0.1.00 2.420.000
0.1.15 735.000
0.1.18 3.450.000
0.1.19 1.035.000
0.1.22 505.000
0.1.94 25.000

5 ESPORTE AMADOR 295.000
0.1.00 270.000
0.1.24 25.000

6 TURISMO E CULTURA INTEGRADOS 540.000
0.1.00 350.000
0.1.24 190.000

7 SAÚDE AO CIDADÃO 4.420.000
0.1.00 3.400.000
0.2.12 12.000
0.2.14 746.000
0.2.23 247.000
0.2.92 15.000

8 PROTEÇÃO SOCIAL 758.000
0.1.00 412.000
0.1.24 196.000

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014
 Demonstrativo das Metas Fiscais da Despesa

ANEXO I.4

CÓDIGO PROGRAMA UNIDADE GESTORA PREFEITURA CÓDIGO DR VALOR

Página 1
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0.1.29 92.000
0.1.44 58.000

9 ÁGUA E SANEAMENTO BÁSICO 300.000
0.1.00 104.000
0.1.24 196.000

10 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 660.000
0.1.00 563.000
0.1.24 97.000

11 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 3.220.000
0.1.00 2.650.000
0.1.16 35.000
0.1.17 280.000
0.1.24 140.000
0.1.42 115.000

12 INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 2.540.000
0.1.00 1.060.000
0.1.24 1.180.000
0.1.90 200.000
0.1.92 100.000

13 ENCARGOS ESPECIAIS 232.000
0.1.00 232.000

14 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 65.000
0.1.00 65.000

TOTAL GERAL 26.000.000

Página 2
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1

Cod. Produtos Un.Medida Meta Valor DR
1 Sessões Unidade 1.100.000,00 0.1.00

2 Sessões Unidade 30.000,00 0.1.00

TOTAL 1.130.000,00

Legenda Destinação de Recursos:
* 0.1.00 - Recursos Ordinários.

Legenda de Produto:
Diversos: Ação 01 
* Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Cilvil; * Equipamentos e Material Permanente;
* Obrigações Patronais; * Obras e Instalações;
* Material de Consumo; * Aquisição de Imóveis;
* Diárias-Civil; * Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Pessoal); * Outras Despesas de Pessoal;
* Despesas de Exercícios Anteriores (Correntes); * Passagens e Despesas com locomoção;
* Aposentadorias e Reformas; * Serviços de Consultoria;
* Subvenções Sociais;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física;
* Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Equipamentos Funcionais p/ o Legislativo

DESPESAS POR PROGRAMAS E AÇÕES 
ANEXO II - 01

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2015
ANEXO DE PROGRAMA, DIAGNÓSTICO, DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Manutenção do Processo Legislativo

OBJETIVOS
Dar cumprimento as funções básicas do Poder Legislativo de legislar, estabelecer, formular e fiscalizar.

Ações

PROGRAMA:
PROCESSO LEGISLATIVO
DIAGNÓSTICO
O legislativo municipal, composto de nove vereadores, funciona em prédio próprio, com autonomia financeira e com o apoio 
de 4 (quatro) servidores.
DIRETRIZES
Realização de  sessões ordinárias conforme regimento interno; realização de sessões extraordinárias quando convocadas, 
realização de reuniões pelas diversas comissões; recebimento, discussão e votação das leis, apresentação de projetos de 
leis, projetos de resoluções e indicações, discussão e votação; fiscalização dos atos da administração; julgamento das contas 
anuais do Prefeito; execução das demais atribuições do Legislativo Municipal.
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Anexo VII

CÓDIGO 
PPA

CÓDIGO 
LDO/LOA

ESPECIFICAÇÃO

00 00     Recursos Ordinários
01 01     Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Educação
02 02     Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde
03 03     Contribuição para o RPPS
04 //     Contribuição ao Programa Ensino Fundamental
12 12     Serviços de Saúde
13 //     Serviços Educacionais
14 //     Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS
15 //     Transferências de Recursos do FNDE
16 16     Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE
17 17     Contribuição p/ o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP
18 18     Transferências  do FUNDEB -  Remuneração Profissionais Educação (60%)
19 19     Transferências  do FUNDEB -  Outras despesas da Educação Básica
22 22     Transferências de Convênios - Educação
23 23     Transferências de Convênios - Saúde
24 24     Transferências de Convênios - Outros (não relac.à educação/saúde)
29 //     Transferências de Recursos do FNAS
41 //     Serviços Hospitalares
42 42     Royalties de Petróleo
// 43     Transferências de Recursos do FIA
// 44      Fundo Especial do Petróleo
44 //     Transferências de Recursos do FIA
// 45     Outras Transferências Decor. Compensação Fin.Exploração Rec. Naturais
// 46     Programa Educação Jovens e Adultos - PEJA
// 47     Apoio a Pessoa Idosa
// 48     Programa de Atenção à Criança
// 49     Programa Pessoa Portadora de Deficiência Física - PPD
// 50     Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
// 51      Programa Sentinela
// 52     Outras Transferências de Recursos do Fundo de Assist. Social - FNAS
// 53     Transferências de Convênios - Assistência Social
// 54     Convênio Trânsito - Militar
// 55     Convênio Trânsito - Civil
// 56     Convênio Trânsito - Prefeitura
// 58     Salário Educação
// 59     Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
// 60     Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
// 61     Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE
// 62     Outros Recursos do FNDE
// 63     Bolsa Família
// 64     Atenção Básica
// 65     Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
// 66     Vigilância em Saúde 
// 67     Assistência Farmacêutica Básica
// 68     Assistência Farmacêutica Estratégica
// 69     Medicamentos de Dispensação Excepcional
// 70     Gestão do SUS
// 71     Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde

RECEITAS PRIMÁRIAS

MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2015
ANEXO VII
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Anexo VII

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
// 81      Operações de Crédito Internas p/ Programas da Educação Básica
// 83      Operações de Crédito Internas - Outras Programas
// 87      Alienações de Bens destinados à Programas da Educação Básica
// 88      Alienações de Bens destinados à Programas de Saúde
// 89      Alienações de Bens Destinados a Outros Programas
90 //     Operações de Crédito Internas
91 //     Operações de Crédito Externas
92 //     Alienação de Bens
93 //     Outras Receitas Não-Primárias
94 //     Remuneração de Depósitos Bancário

RECEITAS NÃO-PRIMÁRIAS.

Página 2



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

16

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/2

C
la

ss
if.

96
M

oc
ho

 o
do

nt
ol

og
ic

o 
co

m
 e

nc
os

to
.. 

(2
59

86
)

U
N

I
A

LT
E

R
M

E
D

 M
A

T.
 M

E
D

. H
O

S
P

IT
A

LA
R

 L
TD

A
.  

 (1
03

)
U

N
E

M
O

L
35

4,
55

00
1

Pa
ss

os
 M

ai
a

P
r

ef
ei

tu
r

a

P
ro

ce
ss

o 
Li

ci
ta

tó
ri

o 
N

º 
00

47
/2

01
4 

A
ta

 d
e 

R
eg

is
tr

o 
de

 P
re

ço
s 

N
º 

01
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

17

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/2

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(1
03

) -
A

LT
E

R
M

E
D

 M
AT

. M
E

D
. H

O
S

P
IT

A
LA

R
 L

TD
A

.

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

18

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/5

C
la

ss
if.

1
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
om

 1
0 

U
ni

d.
 1

01
4 

(2
58

92
)

C
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

FA
VA

11
,9

90
0

1

2
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
m

 1
0 

un
id

ad
es

 1
01

6.
 (2

58
93

)
C

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
FA

VA
11

,9
90

0
1

3
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
om

 1
0 

un
i. 

10
12

 (2
58

94
)

C
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

FA
VA

11
,9

90
0

1

5
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
om

 1
0 

un
id

 1
01

4 
ha

st
e 

lo
ng

a 
(2

58
96

)
C

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
FA

VA
39

,9
90

0
1

6
P

on
ta

 d
ia

m
an

ta
da

 c
x 

co
m

 1
0 

U
ni

da
de

s 
10

16
 h

as
te

 lo
ng

a.
 (2

58
97

)
C

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
FA

VA
9,

25
00

1

7
P

on
ta

 d
ia

m
an

ta
da

 c
x 

co
m

 1
0 

U
ni

d.
 1

01
2 

ha
st

e 
lo

ng
a 

(2
58

98
)

C
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

FA
VA

9,
25

00
1

8
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
om

 1
0 

U
ni

da
de

s 
10

19
 h

as
te

 lo
ng

a.
 (2

58
99

)
C

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
FA

VA
9,

25
00

1

10
B

ro
ca

 c
ar

bi
de

 p
/ a

lta
 ro

ta
çã

o 
FG

4.
 (2

59
01

)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
M

E
D

IN
3,

89
90

1

21
C

ab
o 

pa
ra

 e
sp

el
ho

 re
do

nd
o.

 (2
59

12
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

IO
D

O
N

TO
S

U
L

2,
99

00
1

26
E

sp
at

ul
a 

de
 in

se
rç

ão
 n

° 
01

. (
25

91
7)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

P
R

IS
M

A
50

,0
00

0
1

29
S

on
da

 e
xp

lo
ra

do
ra

 n
° 

47
. (

25
92

0)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
A

B
C

14
,9

90
0

1

45
B

an
da

 m
at

riz
 d

e 
aç

o 
5m

m
 0

,0
5x

5x
50

0 
m

m
 . 

(2
59

35
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

A
A

F
1,

00
00

1

P
R

O
C

ES
SO

 L
IC

IT
A

TÓ
R

IO
 N

º 
00

47
/2

01
4 

A
TA

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

02
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

19

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/5

C
la

ss
if.

47
Ti

ra
s 

ab
ra

si
va

s 
de

 p
ol

ie
st

er
 p

ar
a 

po
lim

en
to

 g
ra

no
 m

ed
io

 e
 fi

no
 4

m
m

x1
70

m
m

 p
ac

ot
e 

co
m

 5
0

un
id

ad
es

. (
25

93
7)

P
C

T
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

A
A

F
26

,0
00

0
1

49
Ti

ra
s 

ab
ra

si
va

s 
de

 a
ço

 c
om

 6
m

m
 c

om
 c

en
tro

 n
eu

tro
 p

ac
ot

e 
co

m
 1

2 
un

id
ad

es
. (

25
93

9)
P

C
T

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
A

A
F

6,
64

90
1

53
P

ap
el

 p
ar

a 
ar

tic
ul

çã
o 

. (
25

94
3)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

A
A

F
1,

59
90

1

57
E

sc
ov

a 
de

nt
al

 in
fa

nt
il 

co
m

 c
er

da
s 

ex
tra

 m
ac

ia
 . 

(2
59

47
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

H
IL

LO
0,

32
90

1

66
S

ol
uç

ão
 h

em
os

ta
tic

a 
10

 m
l..

 (2
59

56
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

M
A

Q
U

IR
A

16
,0

00
0

1

68
Io

ro
m

er
o 

de
 v

id
ro

 re
st

au
ra

do
r A

, 3
 (k

it)
.. 

(2
59

58
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

M
A

XI
O

N
 R

28
,0

00
0

1

69
IR

M
 (m

at
er

ia
l r

es
ta

ur
ad

or
 in

te
rm

ed
ia

rio
) (

ki
t).

. (
25

95
9)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

A
A

F
40

,0
00

0
1

71
S

ol
uç

ão
 d

e 
M

ilt
on

 (H
ip

oc
lo

rit
o 

de
 S

ód
io

 a
 1

%
) 1

00
0 

m
l..

 (2
59

61
)

FR
S

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
IO

D
O

N
TO

S
U

L
5,

90
00

1

80
Ó

cu
lo

s 
de

 p
ro

te
çã

o 
A

nt
i E

m
ba

ça
nt

e.
. (

25
97

0)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
S

S
P

LU
S

15
,1

49
0

1

83
A

lg
in

at
o 

or
to

do
nt

ic
o 

de
 p

re
sa

 e
xt

ra
 ra

pi
do

 c
/ m

ud
an

ça
 d

e 
co

r (
25

97
3)

P
C

T
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

D
E

N
TS

P
LY

42
,0

00
0

1

84
G

es
so

 p
ed

ra
 ti

po
 II

I p
/ m

od
el

os
 p

ac
ot

e 
co

m
 1

 k
g.

. (
25

97
4)

P
C

T
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

A
S

FE
R

10
,0

00
0

1

85
P

as
ta

 d
e 

im
pr

es
sa

o 
a 

ba
se

 d
e 

ox
id

o 
de

 z
in

co
 e

 e
ug

en
ol

.. 
(2

59
75

)
C

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
M

A
Q

U
IR

A
21

,7
40

0
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

20

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 3

/5

C
la

ss
if.

87
P

la
ca

 d
e 

vi
dr

o 
20

m
m

.. 
(2

59
77

)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
M

A
C

6,
00

00
1

90
P

on
ta

 d
ia

m
an

ta
da

 c
ôn

ic
a 

to
po

 e
m

 c
ha

m
a 

31
95

 (g
ro

ss
a)

.. 
(2

59
80

)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
FA

VA
1,

19
99

1

91
R

ev
el

ad
or

 p
/ R

X
 4

75
 m

l..
 (2

59
81

)
FR

S
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

R
AY

TE
C

6,
88

00
1

93
P

el
ic

ul
a 

de
nt

al
 c

x 
co

m
 1

50
.. 

(2
59

83
)

C
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

P
R

O
G

R
A

D
96

,0
00

0
1

97
Fo

to
po

lim
er

iz
ad

or
 R

A
D

II-
C

A
L 

se
m

 fi
o.

.. 
(2

59
87

)
U

N
I

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
S

D
I

79
4,

00
00

1

98
C

ub
a 

de
 b

or
ra

ch
a 

p/
 a

lg
in

at
o 

ta
m

an
ho

 m
éd

io
...

 (2
59

89
)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

M
A

C
4,

11
90

1

10
3

D
is

co
s 

de
 fe

ltr
o 

em
ba

la
ge

m
 c

om
 2

4 
un

id
. m

ai
s 

m
an

dr
il.

. (
25

99
4)

C
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

TD
V

35
,8

18
0

1

10
7

Is
ol

an
te

 p
/ r

es
in

as
 a

cr
ili

ca
s 

C
el

-L
ac

 fr
as

co
 c

/ 9
5 

m
l..

 (2
59

98
)

FR
S

V
A

N
U

S
A

 D
IA

S
 E

IR
E

LI
 - 

E
P

P
   

(2
38

7)
S

S
W

10
,1

20
0

1

11
3

P
on

ta
s 

di
am

an
ta

da
s 

es
fé

ric
a 

n°
 1

01
2.

. (
26

00
5)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

FA
VA

1,
24

90
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

21

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 4

/5

C
la

ss
if.

11
4

P
on

ta
s 

di
am

an
ta

da
s 

es
fé

ric
a 

n°
 1

02
2.

. (
26

00
6)

U
N

I
V

A
N

U
S

A
 D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

   
(2

38
7)

FA
VA

1,
20

00
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

22

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 5

/5

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(2
38

7)
-

VA
N

U
S

A 
D

IA
S

 E
IR

E
LI

 - 
E

P
P

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

23

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/3

C
la

ss
if.

35
Lu

va
 d

es
ca

rta
ve

l l
is

a 
nã

o 
ci

ru
rg

ic
a,

 A
m

bi
de

st
ra

, l
ev

em
en

te
 T

al
ca

da
 - 

10
0 

U
ni

d.
 ta

m
an

ho
 P

P
.

(2
59

26
)

C
P

LA
S

M
E

D
IC

-C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 P

A
R

A
 U

S
O

 M
E

D
IC

O
 E

(3
58

6)
D

E
S

C
A

R
PA

C
K

8,
68

00
1

36
Lu

va
 d

es
ca

rta
ve

l l
is

a 
nã

o 
ci

ru
rg

ic
a,

 A
m

bi
de

st
ra

, l
ev

em
en

te
 T

al
ca

da
 - 

10
0 

U
ni

d.
 ta

m
an

ho
 M

.
(2

62
13

)
C

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

D
E

S
C

A
R

PA
C

K
8,

68
00

1

37
M

as
ca

ra
 d

es
ca

rta
ve

l c
om

 e
la

st
ic

o 
cx

 c
om

 5
0 

un
id

ad
es

. (
25

92
7)

C
P

LA
S

M
E

D
IC

-C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 P

A
R

A
 U

S
O

 M
E

D
IC

O
 E

(3
58

6)
D

E
S

C
A

R
PA

C
K

4,
55

00
1

38
To

uc
a 

de
sc

ar
ta

ve
l s

an
fo

na
da

 p
ac

ot
e 

co
m

 1
00

 u
ni

da
de

s.
 (2

59
28

)
P

C
T

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

C
LE

A
N

5,
49

00
1

39
C

om
pr

es
sa

 d
e 

ga
ze

 7
,5

 c
m

 x
 7

,5
cm

 9
 fi

os
 c

/ 5
00

 (p
ct

e)
. (

25
92

9)
P

C
T

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

M
E

D
P

LU
S

7,
09

00
1

55
A

lc
oo

l 7
0%

 1
00

0 
M

L 
. (

25
94

5)
U

N
I

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

C
IC

LO
 F

A
R

M
A

3,
42

00
1

70
Á

gu
a 

ox
ig

en
ad

a 
3%

 1
00

0 
m

l..
 (2

59
60

)
U

N
I

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

V
IC

 P
H

A
R

M
A

6,
65

00
1

78
Fi

ta
 a

de
si

va
 p

ar
a 

au
to

cl
av

e 
30

m
.. 

(2
59

68
)

U
N

I
P

LA
S

M
E

D
IC

-C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 P

A
R

A
 U

S
O

 M
E

D
IC

O
 E

(3
58

6)
C

IE
X

2,
28

00
1

79
A

gu
a 

de
st

ila
da

 p
ar

a 
au

to
cl

av
e 

5l
itr

os
...

 (2
59

69
)

U
N

I
P

LA
S

M
E

D
IC

-C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 P

A
R

A
 U

S
O

 M
E

D
IC

O
 E

(3
58

6)
D

E
N

TA
LT

E
C

7,
22

00
1

81
R

ol
o 

p/
 e

st
er

ili
za

çã
o 

P
ap

el
 g

ra
u 

C
iru

gi
co

 8
cm

x1
00

m
.. 

(2
59

71
)

R
L

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
A

TE
R

IA
IS

 P
A

R
A

 U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E
(3

58
6)

H
O

S
P

FL
E

X
24

,2
00

0
1

P
R

O
C

ES
SO

 L
IC

IT
A

TÓ
R

IO
 N

º 
00

47
/2

01
4 

A
TA

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

03
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

24

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/3

C
la

ss
if.

82
R

ol
o 

p/
 e

st
er

el
iz

aç
ão

 P
ap

el
 g

ra
u 

C
iru

rg
ic

o 
20

cm
x1

00
m

...
 (2

59
72

)
R

L
P

LA
S

M
E

D
IC

-C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 M

A
TE

R
IA

IS
 P

A
R

A
 U

S
O

 M
E

D
IC

O
 E

(3
58

6)
H

O
S

P
FL

E
X

45
,3

50
0

1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

25

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 3

/3

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(3
58

6)
-

P
LA

S
M

E
D

IC
-C

O
M

E
R

C
IO

 D
E

 M
AT

E
R

IA
IS

 P
A

R
A 

U
S

O
 M

E
D

IC
O

 E

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

26

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/3

C
la

ss
if.

18
P

on
ta

 d
ia

m
an

ta
da

 c
ôn

ic
a 

To
po

 e
m

 c
ha

m
a 

32
03

 (g
ro

ss
a)

 (2
59

09
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

K
gz

ee
p

4,
40

00
1

19
P

on
ta

 d
ia

m
an

ta
da

 c
ôn

ic
a 

du
pl

a 
(c

ar
re

te
l) 

10
47

 (m
éd

ia
) (

25
91

0)
U

N
I

O
D

O
N

TO
M

E
D

 C
A

N
A

A
 L

TD
A

 - 
M

E
   

(3
61

6)
K

gz
ee

p
4,

40
00

1

33
P

or
ta

 a
gu

lh
a 

M
ay

oH
eg

ar
 1

4 
cm

. (
25

92
4)

U
N

O
D

O
N

TO
M

E
D

 C
A

N
A

A
 L

TD
A

 - 
M

E
   

(3
61

6)
G

ol
gr

an
16

,8
50

0
1

54
Lb

rif
ic

an
te

s 
sp

ra
y 

20
0 

m
l a

lta
 e

 b
ai

xa
 ro

ta
çã

o 
. (

25
94

4)
U

N
I

O
D

O
N

TO
M

E
D

 C
A

N
A

A
 L

TD
A

 - 
M

E
   

(3
61

6)
In

du
sb

el
lo

23
,1

00
0

1

59
R

es
in

a 
co

m
po

st
a 

un
iv

er
sa

l f
ot

op
ol

im
er

iz
av

el
 d

e 
M

ic
ro

gl
as

s 
. P

ro
du

zi
da

 c
om

 b
as

e 
em

B
IS

-G
M

A
 e

 c
on

te
m

 5
8%

 d
o 

se
u 

vo
lu

m
e 

em
 p

ar
tic

ul
as

 d
e 

ca
rg

a 
vi

dr
ob

ar
io

al
um

in
io

flu
or

et
ad

o
(0

,0
2-

2)
. D

io
xi

do
 d

e 
si

lic
io

 a
lta

m
en

te
 d

is
pe

rs
o 

(0
,0

2-
0,

07
) 4

 g
r A

1 
(2

59
49

)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

M
as

te
rfi

l
32

,8
00

0
1

60
R

es
in

a 
co

m
po

st
a 

un
iv

er
sa

l f
ot

op
ol

im
er

iz
av

el
 d

e 
M

ic
ro

gl
as

s 
. P

ro
du

zi
da

 c
om

 b
as

e 
em

B
IS

-G
M

A
 e

 c
on

te
m

 5
8%

 d
o 

se
u 

vo
lu

m
e 

em
 p

ar
tic

ul
as

 d
e 

ca
rg

a 
vi

dr
ob

ai
oa

lu
m

in
io

flu
or

et
ad

o
(0

,0
2-

2)
. D

io
xi

do
 d

e 
si

lic
io

 a
lta

en
te

 d
is

pe
rs

o 
(0

,0
2-

0,
07

) 4
 g

r A
2 

(2
59

50
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

M
as

te
rfi

l
38

,7
00

0
1

61
R

es
in

a 
co

m
po

st
a 

un
iv

er
sa

l f
ot

op
ol

im
er

iz
av

el
 d

e 
M

ic
ro

gl
as

s.
.. 

P
ro

du
zi

da
 c

om
 b

as
e 

em
B

IS
-G

M
A

 e
 c

on
te

m
 5

8%
 d

o 
se

u 
vo

lu
m

e 
em

 p
ar

tic
ul

as
 d

e 
ca

rg
a 

vi
dr

ob
ar

io
al

um
in

io
flu

or
et

ad
o

(0
,0

2-
2)

. D
io

xi
do

 d
e 

si
lic

io
 a

lta
m

en
te

 d
is

pe
rs

o 
(0

,0
2-

0,
07

) 4
 g

r A
3 

(2
59

51
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

M
as

te
rfi

l
79

,8
00

0
1

62
R

es
in

a 
co

m
po

st
a 

un
iv

er
sa

l f
ot

op
ol

im
er

iz
av

el
 d

e 
M

ic
ro

gl
as

s 
P

ro
du

zi
da

 c
om

 b
as

e 
em

 B
IS

-G
M

A
e 

co
nt

em
 5

8%
 d

o 
se

u 
vo

lu
m

e 
em

 p
ar

tic
ul

as
 d

e 
ca

rg
a 

vi
dr

ob
ar

io
al

um
in

io
flu

or
et

ad
oc

 (0
,0

2-
2)

.
D

io
xi

do
 d

e 
si

lic
io

 a
lta

m
en

te
 n

di
sp

er
so

 (0
,0

2-
0,

07
) 4

 g
r A

3,
5 

(2
59

52
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

M
as

te
rfi

l
65

,8
00

0
1

94
B

ab
ad

or
 o

do
nt

ol
og

ic
o 

em
 T

N
T.

. (
25

98
4)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

P
ro

de
sc

3,
48

00
1

10
8

P
ó 

fix
ad

or
 d

e 
de

nt
ad

ur
a 

fra
sc

o 
c/

 5
0 

gr
.. 

(2
60

00
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

Fi
xo

de
nt

e
59

,8
00

0
1

10
9

V
as

el
in

a 
liq

ui
da

 fr
as

co
 d

e 
10

0 
m

l..
 (2

60
01

)
U

N
I

O
D

O
N

TO
M

E
D

 C
A

N
A

A
 L

TD
A

 - 
M

E
   

(3
61

6)
R

io
qu

ím
ic

a
5,

80
00

1

P
R

O
C

ES
SO

 L
IC

IT
A

TÓ
R

IO
 N

º 
00

47
/2

01
4 

A
TA

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

04
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

27

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/3

C
la

ss
if.

11
0

V
as

el
in

a 
só

lid
a 

fra
sc

o 
c/

 1
00

 g
r..

 (2
60

02
)

U
N

I
O

D
O

N
TO

M
E

D
 C

A
N

A
A

 L
TD

A
 - 

M
E

   
(3

61
6)

R
io

qu
ím

ic
a

7,
80

00
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

28

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 3

/3

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(3
61

6)
-

O
D

O
N

TO
M

E
D

 C
A

N
A

A 
LT

D
A 

- M
E

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

29

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/5

C
la

ss
if.

11
B

ro
ca

 c
ar

bi
de

 p
/ a

lta
 ro

ta
çã

o 
FG

6.
 (2

59
02

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

K
AV

O
3,

86
00

1

12
B

ro
ca

 c
ar

bi
de

 p
/ a

lta
 ro

ta
çã

o 
FG

8.
 (2

59
03

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

K
AV

O
3,

85
00

1

15
B

ro
ca

 d
e 

aç
o 

p/
 b

ai
xa

 ro
ta

çã
o 

C
A

 6
. (

25
90

6)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
A

IL
LE

FE
R

/D
E

N
2,

28
00

1

17
C

ol
eç

ão
 d

ou
ra

da
 p

/ r
es

in
a 

co
m

po
st

a 
K

IT
 c

/ 7
. (

25
90

8)
K

IT
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
M

IC
R

O
D

O
N

T
19

,0
00

0
1

22
E

sp
el

ho
 p

la
no

 n
° 

05
. (

25
91

3)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
IR

A
G

E
/B

A
R

A
S

C
5,

20
00

1

23
P

in
ça

 c
lin

ic
a 

p/
 a

lg
od

ão
 a

du
lto

. (
25

91
4)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
TR

IN
K

S
8,

50
00

1

27
E

sp
at

ul
a 

es
cu

lp
id

or
a 

pr
a 

re
si

na
 a

nt
ia

de
re

nt
e 

n 
° 

2.
 (2

59
18

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

P
R

IS
M

A
43

,7
00

0
1

31
Li

m
a 

en
do

do
nt

ic
a 

Fl
ex

o 
Fi

re
 2

1m
m

 1
5-

 4
0 

(k
it)

. (
25

92
2)

K
IT

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

K
E

N
D

O
/V

D
W

15
,4

80
0

1

41
C

un
ha

s 
an

at
om

ic
as

 s
or

tid
as

 c
om

 1
00

 c
ol

or
id

a 
de

 b
oa

 q
ua

lid
ad

e 
(2

59
31

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

P
H

A
R

M
A

IN
O

X
8,

10
00

1

43
E

sp
at

ul
a 

p/
 g

es
so

 e
 a

lg
in

at
o 

em
 s

ili
co

ne
 (2

59
33

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
A

Q
U

IR
A

4,
94

00
1

44
E

sc
ul

pi
do

r L
ec

ro
n 

co
m

 c
ab

o 
oi

ta
va

do
 e

m
 a

ço
. (

25
93

4)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

G
O

LG
R

A
N

16
,2

20
0

1

46
B

an
da

 m
at

riz
 d

e 
aç

o 
7m

m
 0

,0
5x

7x
50

0 
m

m
 . 

(2
59

36
)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
M

A
Q

U
IR

A
1,

85
00

1

P
R

O
C

ES
SO

 L
IC

IT
A

TÓ
R

IO
 N

º 
00

47
/2

01
4 

A
TA

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

05
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

30

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/5

C
la

ss
if.

48
Ti

ra
 tr

an
sp

ar
en

te
 d

e 
po

lie
st

er
 ta

m
an

ho
 1

0m
m

x1
20

m
m

x0
,0

5m
m

 p
ac

ot
e 

co
m

 5
0 

un
id

ad
es

.
(2

59
38

)
P

C
T

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

K
-D

E
N

T/
Q

U
IM

ID
R

1,
25

00
1

51
E

sc
ov

as
 ti

po
 R

ob
in

so
n 

co
po

 p
ar

a 
pr

of
ila

xi
a 

. (
25

94
1)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
M

IC
R

O
D

O
N

T
1,

20
00

1

63
Tr

ic
re

so
l f

or
m

al
in

a 
10

 m
l..

 (2
59

53
)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
B

IO
D

IN
A

M
IC

A
4,

75
00

1

72
D

et
er

ge
nt

e 
en

zi
m

at
ic

o 
10

00
 M

L.
 (2

59
62

)
FR

S
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
V

IC
 P

H
A

R
M

A
16

,1
50

0
1

76
A

ne
st

es
ic

o 
in

je
ta

ve
l (

cl
or

id
ra

to
 d

e 
M

ep
iv

ac
aí

na
 a

 2
0m

g/
m

l c
/ e

pi
ne

fri
na

l: 
10

0.
00

0 
cx

 c
/ 5

0
ca

rp
ul

e 
(tu

be
te

s)
 (2

59
66

)
C

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
E

P
IA

D
R

E
/D

FL
53

,6
00

0
1

89
G

es
so

 e
sp

ec
ia

l t
ip

o 
IV

...
 (2

59
79

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

H
E

R
O

S
TO

N
E

/V
IG

18
,7

70
0

1

95
E

nc
ha

gu
at

ór
io

 B
uc

al
 a

nt
is

ep
tic

o 
2 

lit
ro

s.
. (

25
98

5)
FR

S
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
P

E
R

IO
P

LA
K

/R
E

Y
34

,0
50

0
1

99
C

ub
a 

de
 b

or
ra

ch
a 

p/
 a

lg
in

at
o 

ta
m

an
ho

 p
eq

ue
no

.. 
(2

59
90

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
A

Q
U

IR
A

4,
34

00
1

10
0

B
lo

co
 d

e 
es

pa
tu

la
çã

o 
10

x1
5c

m
.. 

(2
59

91
)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
D

A
LL

A
S

6,
36

00
1

10
1

E
vi

de
nc

ia
do

r d
e 

pl
ac

a 
pa

st
ilh

as
 c

x 
co

m
 6

0.
. (

25
99

2)
C

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

E
V

IP
LA

C
/B

IO
D

IN
9,

20
00

1

10
4

R
es

in
a 

ac
ril

ic
a 

te
rm

o 
po

lim
er

iz
av

el
 e

m
 p

ó 
fra

sc
o 

c/
 2

20
 g

r n
as

 c
or

es
 ro

sa
 o

u 
in

co
lo

r. 
(2

59
95

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

D
E

N
C

O
R

/C
LA

S
S

31
,5

00
0

1

10
5

R
es

in
a 

ac
ril

ic
a 

te
rm

o 
po

lim
er

iz
av

el
 li

qu
id

o 
fra

sc
o 

c/
 1

20
m

l (
25

99
6)

FR
S

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

C
LA

S
S

IC
O

20
,5

90
0

1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

31

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 3

/5

C
la

ss
if.

10
6

B
ro

ca
 d

e 
ca

rb
on

et
o 

de
 T

un
gs

te
ni

o 
C

or
te

 c
ru

za
do

 re
gu

la
r(

az
ul

) (
25

99
7)

U
N

I
D

E
N

TA
L 

M
E

D
 S

U
L 

A
R

TI
G

O
S

 O
D

O
N

TO
LO

G
IC

O
S

 L
TD

A
   

(3
61

7)
D

H
 P

R
O

39
,4

20
0

1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

32

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 4

/5

C
la

ss
if.

11
1

A
fa

st
ad

or
 d

e 
bo

ca
 a

du
lto

.. 
(2

60
03

)
U

N
I

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

   
(3

61
7)

M
A

Q
U

IR
A

7,
35

00
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

33

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 5

/5

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(3
61

7)
-

D
E

N
TA

L 
M

E
D

 S
U

L 
A

R
TI

G
O

S
 O

D
O

N
TO

LO
G

IC
O

S
 L

TD
A

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

34

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 1

/5

C
la

ss
if.

4
P

on
ta

s 
di

am
an

ta
da

s 
cx

 c
om

 1
0 

un
id

 1
01

9 
(2

58
95

)
C

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
FA

VA
11

,9
60

0
1

9
B

ro
ca

 c
ar

bi
de

 p
/ a

lta
 ro

ta
çã

o 
FG

2.
 (2

59
00

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
K

AV
O

5,
04

00
1

13
B

ro
ca

 d
e 

aç
o 

p/
 b

ai
xa

 ro
ta

çã
o 

C
A

2.
 (2

59
04

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
Q

U
IM

ID
R

O
L

2,
70

00
1

14
B

ro
ca

 d
e 

aç
o 

p/
 b

ai
xa

 ro
ta

çã
o 

C
A

 4
. (

25
90

5)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
Q

U
IM

ID
R

O
L

2,
15

00
1

16
B

ro
ca

 d
e 

aç
o 

p/
 b

ai
xa

 ro
ta

çã
o 

C
A

 8
. (

25
90

7)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
Q

U
IM

ID
R

O
L

3,
40

00
1

20
S

er
in

ga
 c

ar
pu

le
 c

om
 re

flu
xo

. (
25

91
1)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

G
O

LG
R

A
N

27
,4

90
0

1

24
A

gu
lh

a 
pa

ra
 s

ut
ur

a 
od

on
to

lo
gi

ca
 c

om
 fi

o 
de

 s
ed

a 
4.

0 
cx

 c
om

 2
4 

un
id

ad
es

. (
25

91
5)

C
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

TE
C

H
N

E
W

25
,4

50
0

1

25
Fi

o 
de

 s
ut

ur
a 

ag
ul

ha
do

 e
m

 n
yl

on
 6

.0
 c

x 
co

m
 2

4 
un

id
. (

25
91

6)
C

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
TE

C
H

N
E

W
17

,1
90

0
1

28
A

gu
lh

a 
ge

ng
iv

al
 c

ur
ta

 0
30

x2
2,

0 
m

m
 c

x 
co

m
 1

00
. (

25
91

9)
C

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
IN

JE
X

18
,0

00
0

1

30
D

ap
pe

n 
de

 v
id

ro
 in

co
lo

r. 
(2

59
21

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
P

R
E

V
E

N
1,

49
00

1

32
Li

m
a 

en
do

do
nt

ic
a 

Fl
ex

o 
Fi

re
 2

5m
m

 1
5-

 4
0 

(k
it)

. (
25

92
3)

K
IT

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
S

YB
R

O
E

N
D

O
14

,9
90

0
1

34
Te

so
ur

a 
Iri

s 
re

ta
 . 

(2
59

25
)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

G
O

LG
R

A
N

9,
88

00
1

P
R

O
C

ES
SO

 L
IC

IT
A

TÓ
R

IO
 N

º 
00

47
/2

01
4 

A
TA

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
º 

06
/2

01
4



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

35

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 2

/5

C
la

ss
if.

40
P

on
ta

 A
R

 E
nh

an
ce

 c
om

 7
 ti

po
 (c

ha
m

a)
. (

25
93

0)
C

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
K

G
59

,5
30

0
1

42
P

or
ta

 li
xa

 d
e 

m
et

al
. (

25
93

2)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
JO

N
5,

99
00

1

50
M

ic
ro

 a
pl

ic
ad

or
es

 d
es

ca
rta

ve
is

 fi
no

 c
om

 1
00

 u
ni

da
de

s 
. (

25
94

0)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
C

AV
IB

R
U

S
H

9,
96

00
1

52
S

pr
ay

 p
ar

a 
te

st
e 

de
 v

ita
lid

ad
e 

. (
25

94
2)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

E
N

D
O

 IC
E

25
,3

90
0

1

56
C

re
m

e 
de

nt
al

 c
om

 fl
uo

r .
 (2

59
46

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
IC

E
 F

R
E

S
H

0,
90

00
1

58
Fl

uo
r p

ar
a 

bo
ch

ec
ho

 s
em

an
al

 a
 0

,2
%

 1
00

0 
m

l .
 (2

59
48

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
IO

D
O

N
TO

S
U

L
7,

31
00

1

64
O

to
sp

or
in

 1
0 

m
l..

. (
25

95
4)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

O
TO

S
P

O
R

IN
11

,5
40

0
1

65
V

er
ni

z 
co

m
 fl

uo
r. 

(2
59

55
)

C
X.

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
D

U
O

FL
U

O
R

ID
18

,0
20

0
1

67
A

de
si

vo
 S

in
gl

e 
B

on
d 

(fo
to

po
lim

er
iz

av
el

)..
. (

25
95

7)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
S

IN
G

LE
 B

O
N

D
79

,7
90

0
1

73
H

id
ró

xi
do

 d
e 

cá
lc

io
 ra

di
op

ac
a 

(D
yc

al
). 

(2
59

63
)

C
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

H
YD

IC
A

L
49

,3
90

0
1

74
A

ne
st

és
ic

o 
tó

pi
co

 G
el

...
 (2

59
64

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
B

E
N

ZO
TO

P
5,

98
00

1

75
A

ne
st

es
ic

o 
in

je
ta

ve
l (

cl
or

id
ra

to
 d

e 
Li

do
ca

in
a 

H
C

I 2
%

 c
/ e

pi
ne

fri
na

l: 
10

0.
00

0 
cx

 c
om

 5
0 

ca
rp

ul
e

(tu
be

te
s)

 (2
59

65
)

C
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

A
LP

H
A

C
A

IN
E

54
,1

40
0

1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

36

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 3

/5

C
la

ss
if.

77
A

ci
do

 g
el

 3
7%

 (c
on

di
ci

on
ad

or
 d

en
ta

l) 
se

rin
ga

.. 
(2

59
67

)
S

E
R

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
AT

TA
Q

U
E

 G
E

L
1,

19
00

1

86
K

it 
de

 m
ol

de
ira

s 
ad

ul
to

 p
er

fu
ra

da
s 

p/
 P

P
R

 in
ox

 (p
ro

te
se

 p
ar

ci
al

 re
m

ov
iv

el
) (

25
97

6)
K

IT
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

TE
C

N
O

D
E

N
T

18
5,

99
00

1

88
Fi

o 
de

nt
al

 5
00

m
.. 

(2
59

78
)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

M
E

D
FI

O
5,

10
00

1

92
Fi

xa
do

r p
ar

a 
R

X
 4

75
 m

l..
. (

25
98

2)
FR

S
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

K
O

D
A

K
6,

89
00

1

10
2

P
as

ta
 p

/ a
ca

ba
m

en
to

 e
 b

ril
ho

 D
ia

m
on

d 
R

.. 
(2

59
93

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
FG

M
22

,9
80

0
1

11
2

P
on

ta
s 

di
am

an
ta

da
s 

es
fé

ric
a 

n°
 1

01
1.

. (
26

00
4)

U
N

I
E

LI
S

V
A

N
D

IA
 M

A
TO

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

   
(3

61
8)

FA
VA

1,
50

00
1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

37

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 4

/5

C
la

ss
if.

11
5

P
on

ta
s 

di
am

an
ta

da
s 

es
fé

ric
a 

n°
 1

02
3.

.. 
(2

60
07

)
U

N
I

E
LI

S
V

A
N

D
IA

 M
A

TO
S

 D
O

N
IN

I -
 M

E
   

(3
61

8)
FA

VA
4,

00
00

1



AS
SI

N
AD

O
 D

IG
IT

AL
M

EN
TE

Pá
gi

na
 4

38

w
w

w
.d

ia
rio

m
un

ic
ip

al
.s

c.
go

v.
br

D
O

M
/S

C 
- 

Ed
iç

ão
 N

° 
15

79
25

/0
9/

20
14

 (
Q

ui
nt

a-
fe

ira
)

Ite
mN
úm

er
o 

do
 R

eg
is

tr
o 

de
 P

re
ço

s:
  6

/2
01

4 
   

   
   

   
  D

at
a 

do
 R

eg
is

tr
o:

  2
2/

09
/2

01
4 

   
   

   
   

  V
ál

id
o 

at
é:

  2
2/

09
/2

01
5

O
bj

et
o 

da
 C

om
pr

a:

ES
TA

D
O

 D
E 

SA
N

TA
 C

AT
AR

IN
A

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

PA
SS

O
S 

M
AI

A 
- P

R
EF

EI
TU

R
A 

   
   

   
   

A
TA

  D
E 

 R
EG

IS
TR

O
  D

E 
 P

R
EÇ

O
S 

 N
º:

   
...

...
...

...
...

...
.

C
on

st
itu

i o
 o

bj
et

o 
da

 p
re

se
nt

e 
lic

ita
çã

o 
o 

R
eg

is
tro

 d
e 

P
re

ço
s 

 P
ar

a 
a 

aq
ui

si
çã

o 
de

 m
at

er
ia

is
 d

e 
co

ns
um

o 
de

 o
do

nt
ol

og
ia

 (d
es

ca
rtá

ve
is

), 
pa

ra
 

at
en

de
r a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

as
 U

ni
da

de
s 

de
 S

aú
de

 d
o 

M
un

ic
íp

io
 d

e 
P

as
so

s 
M

ai
a 

- S
C

.

E
sp

ec
ifi

ca
çã

o
U

ni
d.

Fo
rn

ec
ed

or
M

ar
ca

 O
fe

r.
D

es
ct

o.
 (%

)
P

re
ço

 U
ni

tá
rioP

ág
in

a:
 5

/5

C
la

ss
if.

 (P
AR

TI
C

IP
AN

TE
S 

PO
R

 P
R

O
C

ES
SO

 - 
LE

G
EN

D
A)

R
EG

IS
TR

O
 D

E 
PR

EÇ
O

S 
N

º 
PR

O
C

ES
SO

 N
° 4

7/
20

14
6/

20
14

(3
61

8)
-

E
LI

S
VA

N
D

IA
 M

AT
O

S
 D

O
N

IN
I -

 M
E

Pa
ss

os
 M

ai
a,

   
22

   
de

  S
et

em
br

o 
  d

e 
  2

01
4.



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 439

CONTRATO Nº 111/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/2014 - FMS
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 8.888,04 (OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E 
OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 113/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2014 - FMS
CONTRATADO: LOGITEX DISTRIBUIDORA LTDA ME.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 2.850,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQUENTA 
REAIS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 112/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 112/2014 - FMS
CONTRATADO: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 1.578,08 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E 
OITO REAIS E OITO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

Penha

Prefeitura

Contrato Nº 114/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2014 - FMS
CONTRATADO: PLASMEDIC COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA ME.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 13.513,06 (TREZE MIL QUINHENTOS E TREZE RE-
AIS E SEIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 115/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2014 - FMS
CONTRATADO: BIOMEDI MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 1.482,84 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E 
DOIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 110/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2014 - FMS
CONTRATADO: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 2.909,72 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS 
E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA
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DECRETO Nº 2100/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2100/2014
PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, a contar de 21 de se-
tembro de 2014, o prazo para responder pelo Setor DETRAPEN, 
instaurado no Decreto nº 2090/2014.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições em contrário.

Penha/SC, 24 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2101/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2101/2014
NOMEIA a Sra. JULIANE DE BAIRROS, ao cargo em comissão de 
CHEFE DE SETOR I DE UBS’s III, da Secretaria Municipal de Saú-
de, com carga horária de 40 horas semanais, a contar desta data.

Penha/SC, 24 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Decreto Nº 2102/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2102/2014
EXONERA a pedido, o Sr. NORBERTO MANOEL LEAL NETO, do car-
go em comissão de CHEFE DE SETOR I DE UBS’s V, da Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a 
contar desta data.

Penha/SC, 24 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Pp53/2014 - Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº94/2014 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2014 - PMP

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA SER UTILIZA-
DO PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
Recebimento dos Envelopes até: 08/10/2014 às 17:00horas, na 
Secretaria de Administração, Avenida Nereu Ramos, 08, Centro, 
Penha/SC.
Abertura do Processo: 09/10/2014 às 09:00 horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
SITE www.penha-sc.gov.br e demais informações poderão ser ob-
tidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 190, 
Centro - Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-4649 Ramal 
23, ou (47) 3345-0200 Ramal 231.Horário de atendimento das 

CONTRATO Nº 116/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2014 - FMS
CONTRATADO: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 22.644,60 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 118/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2014 - FMS
CONTRATADO: JET - MED COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁ-
VEIS LTDA - EPP.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 9.923,20 (NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E 
TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 117/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2014 - FMS
CONTRATADO: OLIMEDIC INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES LTDA.
Licitação: Processo nº 35/2014 - FMS, modalidade Pregão Presen-
cial nº 22/2014 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALA-
RES, INSTRUMENTO CIRÚRGICOS E CORRELATOS PARA A SE-
CRETARIA E UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC.
VALOR TOTAL: 6.103,50 (SEIS MIL CENTO E TRÊS REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 31.12.2014

Penha, 23 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA
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Contrato Nº 413/2014 Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 413/2014 - RH/PMP
Contratado (A): CAMILA GEORGIA PEREIRA DOS SANTOS SARAI-
VA, na função de servente/merendeira, início em 25/09/2014 e 
término em 31/07/2015, com carga horária de 40 horas semanais, 
para atuar junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 25 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

13h:30m às 17h:00m.

Penha/SC, 24 de setembrode 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

Termo de Rescisão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Contrato nº 379/2014 - PMP, firmado entre a Sra. 
RUTE VICENTE e esta PREFEITURA, em 16 de junho de 2014, por 
interesse próprio, a contar desta data:

Penha/SC, 24 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Termo de Rescisão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido o Termo Aditivo nº356/2014 Contrato nº 349/2012 
- PMP, firmado entre a Sra. PRISCILA HELENA NORI DE SOUZA e 
esta PREFEITURA, em 06 de junho de 2014, por interesse próprio, 
a contar desta data:

Penha/SC, 24 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Contrato Nº 411/2014 Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 411/2014 - RH/PMP
Contratado (A): PRISCILA HELENA NORI DE SOUZA, na função 
de servente/merendeira, início em 25/09/2014 e término em 
31/07/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 25 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Contrato Nº 412/2014 Pmp
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 412/2014 - RH/PMP
Contratado (A):LEILA RENATA NUNES DE OLIVEIRA, na função 
de servente/merendeira, início em 25/09/2014 e término em 
31/07/2015, com carga horária de 40 horas semanais, para atuar 
junto a Secretaria da Educação e Cultura.

Penha/SC, 25 de setembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.791 de 23 de Setembro de 2014

LEI Nº 1.791 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PPA 2014/2017, LEI 1.695/2013, 
DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO PARA O EXERCÍCIO DE 2015 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes municipais que a câmara aprovou e 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alteradas as planilhas que compõem o Plano Pluria-
nual representadas nessa lei, através do anexo III, com inclusão, 
exclusão e alteração de ações, com adequação de metas e valores 
para o exercício de 2015, com estruturação de acordo com as 
fontes e seus detalhamentos da destinação de recursos do anexo 
II que integra a presente lei e estabelecerá as diretrizes para o 
exercício de 2015, conforme programas especificados no anexo I;

Art. 2º - Os valores constantes em cada ação foram atualizados 
de acordo com as previsões de arrecadação de receitas do anexo 
IV, com a indicação das respectivas fontes e detalhamento das 
destinações de recursos;

Art. 3º - Foram atualizados os valores para o exercício de 2015, 
de maneira a adequar as fontes de recursos, programas, e manter 
o equilíbrio entre as receitas e despesas que sofrem constantes 
modificações no cenário econômico de cada ente;

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PINHEIRO PRETO (SC) em 23 de Setembro de 2014
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.790, de 23 de Setembro de 2014.
LEI Nº 1.790, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE BOLSAS, TIPO EXECUTIVO, PARA 
SEREM DOADAS AOS PROFESSORES DA REDE MUNCIPAL DE EN-
SINO.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, I, 
da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do Exe-
cutivo, autorizado a realizar despesa no valor de até R$ 4.800,00 
(quatro mil e oitocentos reais), para fazer frente aos dispêndios 
com aquisição de bolsas, tipo executivo com alça, para doação aos 
professores da rede muncipal de ensino.

Parágrafo único. As bolsas serão utilizadas pelos professores para 
acondicionar material utilizado no exercício diário das funções ine-
rentes ao cargo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Peritiba

Prefeitura

Aviso de Audiência Pública
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA
R. Frei Bonifácio, 63. - Centro
CEP: 89750-000
CNPJ: 82.815.085/0001-20
SITE: www.peritiba.sc.gov.br
Telefone: (49) 3453 1122 / 3453 1132
Fax: (49) 3453 1142

AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTE-
GRADA RESÍDUOS SÓLIDOS DA AMAUC.

A Prefeitura Municipal de Peritiba convida os munícipes a partici-
par da Audiência Pública META 03 - ASPECTOS GERAIS DO PLA-
NEJAMENTO DAS AÇÕES do PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO IN-
TEGRADA RESÍDUOS SÓLIDOS, a ser realizada dia 09 outubro de 
2014, no Centro de Convivência dos Idosos, Rua Miguel Balduino 
Boll, centro, Peritiba, às 13h30min horas.

EXTRATO DE CONTRATO 122/2014
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação da BANDA RITTER para realização de Show 
(Matine) em virtude da Cavalgada realizada em decorrência da co-
memoração dos 51 anos de Peritiba aprovada pela lei 1996/2014 
de 18 de julho de 2014, a realizar-se no dia 28 de Setembro de 
2014, das 14h00min às 18h00min, na sede do Ser Internacional, 
sito à Rua Pedro Paulo Muller, s/n, Centro, Peritiba, incluindo es-
trutura de som e iluminação.
Dados do Contrato: Contrato nº 123/2014
Contratado: NEWTON NEUDI RITTER 65589220963
CNPJ: 20.849.225/0001-24
Data de Vigência: 23/09/2014 à 29/09/2014
Valor do Contrato: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Município de Peritiba - SC em 23 de Setembro de 2014.
VALMOR PEDRO BACCA
Prefeito Municipal em exercício
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO - SC, 
23 DE SETEMBRO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.789, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
LEI Nº 1.789, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O RECEBIMENTO EM DOAÇÃO DE BEM MÓVEL QUE 
ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município autorizado a receber em doação da União, 
por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, bem 
móvel, consistente em um caminhão basculante 6 x 4 (trucado 
e traçado), PBT 23 toneladas, novo, zero quilômetro, chassi nº 
9BM693388EB958682, marca Mercedes-Benz, avaliado em R$ 
247.992,57 (duzentos e quarenta e sete mil novecentos e noven-
ta e dois reais e cinquenta e sete centavos), ficando ratificado o 
“Termo de Doação do Caminhão Basculante com Encargos PAC 2 
MDA”, parte integrante do anexo a esta lei.

Parágrafo único. A veículo caminhão de que trata este artigo de-
verá ser utilizado para fins de interesse social na recuperação de 
estradas vicinais e em obras para captação e armazenamento de 
água para garantir o abastecimento à população e animais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação orçamentária prevista na lei de orçamento em vigor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 
23 de setembro de 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 015/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 015/2014
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 16/10/2014 licitação mo-
dalidade Tomada de Preços nº 015/2014, visando a “contratação 
de empresa para construção de passeios para acessibilidade urba-
na no Bairro São José deste município”.
DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 16/10/2014, até às 10:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:15hs.
Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 24 DE SE-
TEMBRO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 762 425/2014
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de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e das 13:00 ás 17:00h e pelo site www.ponteserrada.
sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: com-
prasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 24 de setembro de 2014.
EDUARDO COPPINI

Ponte Serrada

Prefeitura

Decreto 580/2014
DECRETO Nº 580/2014, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 61, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “II” do art. 7º da Lei 
Municipal nº. 2.183, de 11 de dezembro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 
65.596,96 (Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Seis 
Reais e Noventa e Seis Centavos), destinado a reforçar a seguinte 
Dotação Orçamentária do Orçamento Vigente:

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0801,10.301.1001.2009 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saú-
de
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recursos: 03.00.66 - 26 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 65.596,96

Art. 2º - O Crédito aberto por este Decreto correrá por conta de 
anulação total no valor de R$ 65.596,96 (Sessenta e Cinco Mil, 
Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Noventa e Seis Centavos) da 
seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Vigente:

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0801,10.301.1001.2009 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saú-
de
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recursos: 03.00.66 - 22 - APLICAÇÕES DIRETAS - Valor: 
R$ 65.596,96

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 22 DE SETEMBRO DE 2014.
EDUADO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

Processo 98/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRDA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 0098/2014
PREGÃO PRESENCIAL N.º 0043/2014

O Município de Ponte Serrada, torna público que fará realizar lici-
tação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, através 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS pelo período de 12 meses 
para possível contratação de empresa especializada para a manu-
tenção da rede pública de iluminação, de acordo com as normas 
técnicas da CELESC e obedecido ainda o rigor técnico exigido para 
trabalhos dessa natureza
Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 09/10/2014. 
Abertura: às 09h00min horas do dia 09/10/2014.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
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Porto União

Prefeitura

Extrato Edital Pregão Presencial 006/2014 - SMS
Município de Porto União - SC - Secretaria Municipal da Saúde
Processo Licitatório 018/2014 - Pregão Presencial Nº 006/2014 - 
SMS

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática destinados 
para a estruturação do “CPD” da Secretaria Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial. Tipo Menor preço por item;
Recebimento das Propostas: até as 14:00 horas 10/10/2014, no 
setor de licitações da Secretaria Municipal da Saúde de Porto 
União.
Início da sessão: 14:10 horas do dia 10/10/2014.
Informações Complementares: no setor de licitações da Secretaria 
Municipal da Saúde de Porto União: Av. João Pessoa - 1454 - cen-
tro - Porto União, fone 42-3522-1496 ramal 210, e-mail: compras.
suspu@sincronet.com.br.

Porto União, 23 de setembro de 2014.
Anízio de Souza 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 010/2014 - AMASPU
Extrato de Contrato 010/2014
AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União
Partes: AMASPU e LABORATÓRIO DE PATOLOGOA E SERVIÇOS 
MÉDICOS DIAGNOSIS.

Objeto: prestação de serviços de atividade laboratorial de anato-
mia patológica e citológica.
Remuneração: conforme tabela CBHPM
Vigência: indeterminada.
Base legal: artigo 25, caput, da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 24 de setembro de 2014.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

LABORATORIO DE PATOLOGIA E SERVIÇOS MÉDICOS DIAGNO-
SIS.
Contratada

Porto Belo

Prefeitura

Contrato N° 021/2014 - PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DO CONTRATO N° 021/2014

CONTRATO N° 021/2014 - PMPB  
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de pavimentação asfáltica, drenagem plu-
vial e sinalização das avenidas senador Atílio Fontana e Almirante 
Fonseca neves do município de porto belo, conforme especifica-
ções e quantitativos descritos no anexo I do edital Concorrência 
Pública 002/2014 - PMPB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO  
CONTRATADA: MULTIPLOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA 
VALOR GLOBAL: R$ 2.777.248,46 (Dois milhões setecentos e se-
tenta e sete mil duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e seis 
centavos).
PRAZO: 05 (cinco) meses
DATA DA ASSINATURA: 17/09/2014

Porto Belo, 19 de Setembro de 2014.
Chirley Laurencio
Secretaria de Administração
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Rio do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 1030/RH
PORTARIA N. 1030/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor FABIO BET, matrícula n. 78662/2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista, a 
segunda Progressão Por Desempenho Profissional, referente ao 
período de 2011 a 2014, com fundamento ao Art. 26, da Lei Com-
plementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no arti-
go anterior será devido a partir de 01 de maio de 2014, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1031/RH
PORTARIA N. 1031/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JOSIANE CARLA BEBER, matrícula 
n. 105023/1, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de 
Saúde Bucal, a segunda Progressão Por Desempenho Profissional, 
referente ao período de 2011 a 2014, com fundamento ao Art. 26, 
da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de setembro de 2014, com 
base nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

Presidente Castello Branco

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 62/2014
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2014

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interes-
sar que serão recebidas até às 09:00 (nove horas), do dia 09 
(nove) de outubro de 2014, no Setor de Licitações, as propostas 
para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de 
materiais a serem utilizados na decoração natalina, destinados as 
festividades de celebração do Natal de 2014 no Município de Pre-
sidente Castello Branco/SC, conforme Anexo I deste Instrumento 
Convocatório. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer 
informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, in-
clusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.cas-
tellobranco.sc.gov.br

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 
23 DE SETEMBRO DE 2014.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 101/2014
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 101/2014 firmado 
em 04/02/2014, com término previsto para 08/08/2014.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVA-
NILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) NAIR CAMARGO GIEHL portador(a) do CPF nº 
563.158.219-87, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º 
Aditivo ao Contrato Administrativo nº 101/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

- Cláusula Terceira - Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
101/2014, iniciando-se a prorrogação em 09/08/2014 e encerran-
do-se em 23/09/2014.”

Cláusula Segunda - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08/08/2014.
GIVANILDO SILVA   NAIR CAMARGO GIEHL
Secretário de Administração  Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.    Nome:.
CPF:.    CPF:.

DECRETO Nº 4315, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4315, de 24 de setembro de 2014.
“PRORROGA O DECRETO Nº 4157, DE 28 DE JUNHO DE 2014, 
QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, A ÁREA DO MUNICÍPIO, AFETADA 
POR INUNDAÇÕES (COBRADE - 12100)”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso das suas atribui-
ções legais, conferidas pelo artigo 37, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município de Rio do Sul, pelo art. 7º do Decreto Federal nº 
7.257, de 04 de agosto de 2010, pela Lei Estadual nº 10.925, de 
22 de setembro de 1998, pelo Decreto Estadual nº 3.924, de 11 
de janeiro de 2006 e pela Resolução nº 3 do Conselho Nacional 
de Defesa Civil,

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto nº 
4157, de 28 de junho de 2014, que declara em Situação Anormal, 
caracterizada como “Situação de Emergência”, a área do município 
de Rio do Sul, afetada por inundações (COBRADE - 12100).

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Rio do Sul(SC), 24 de setembro de 2014.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

PORTARIA Nº 1037/RH
PORTARIA Nº 1037/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207 de 28/09/2010, instituir Comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Depar-
tamento de Defesa Civil, Assessoria Especial de Defesa do Cidadão 
e, designar como membros: TEODORO LUIS DA SILVA, matrícula 
970859/1, ocupante do cargo comissionado Diretor do Departa-
mento de Defesa Civil, ELIGIO LUIS PESSOA, matrícula 76279/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar Administrativo 
II, NATANAEL ANDERSON DE SOUZA, matrícula 136549/1, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo e, 
designar como suplente SILVIO ANDRADE, matrícula 75949/1, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Motorista de Caminhão.
Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Departamento supracitado, devendo obrigatoriamente manifestar-
se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regulamento 
específico.
Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, no período de 
22/09/2014 a 21/09/2017.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj

PORTARIA Nº 1040/RH
PORTARIA Nº 1040/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório da servidora municipal 
ADRIANA MARTINS DA SILVA SOARES, matrícula n. 107980/3, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Pedagogo, por ter com-
pletado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
01/08/2007 a 30/07/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de setembro de 2014.

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Asfj
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Portaria Nº 1025/RH
PORTARIA Nº. 1025/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0936/2014/RH de 
21/08/2014, a qual nomeia ANA MARIA RAULINO DOS SANTOS 
para exercer o cargo de provimento efetivo AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS FEMININO, 40h, em virtude da desistência (em 
anexo), nos termos do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 
de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de setembro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

PORTARIA Nº 1028/RH
PORTARIA Nº. 1028/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS MASCULINO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua apro-
vação no Concurso Público nº 002/2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de setembro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
VMB

Termo de Posse E Exercício - Riquelme de Pin
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) RIQUELME DE PIN, nomeado (a) pela Portaria n. 0921/
RH, de 19/08/2014, publicada no DOM na data de 25/08/2014, 
para exercer o cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MASCULINO, Nível A, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo con-
curso público n. 002/2014.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
22/09/2014.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 22 de setembro de 2014.

Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1032/RH
PORTARIA Nº. 1032/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1° Redistribuir o cargo de Motorista de Caminhão, ocupado 
pelo servidor DAURI CASATTI, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbano para a Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento no Art. 42 da Lei Complementar n° 207 de 28 de 
setembro de 2010 e alterações posteriores e Decreto nº 4.301 de 
12 de setembro de 2014.

Art. 2º Fica desta forma assegurado ao servidor Dauri Casatti a 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 19 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr
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PORTARIA Nº 1045/2014
PORTARIA Nº. 1045/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, 
da Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, a servidora PAME-
LA MAYARA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Cirurgião Dentista (20h), conforme certidão de nascimento n.º 
0043954 86 do cartório de registro civil do município de Rio do 
Sul, onde encontra-se o assento de LEONARDO MARTINS ÁVILA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Portaria Nº 1046/2014
PORTARIA Nº. 1046/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,,

RESOLVE:
Art..1º Conceder auxílio-natalidade, de acordo com o Art. 241, da 
Lei Complementar n.º 207 de 28/09/2010, a servidora ARIANA 
LEDRA GORGES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, conforme certidão de nascimento n.º 0043959 02 do cartó-
rio de registro civil do município de Rio do Sul, onde encontra-se o 
assento de MURILO LEDRA GORGES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de setembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf

Termo de Convocação - Claudimar Ferreira de Souza 
Junior
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLAUDIMAR FERREIRA DE SOUZA JUNIOR, é com satis-
fação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apre-
sente no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse 
do cargo conquistado através do Concurso Público nº 002/2014, 
homologado através do Decreto nº 4.234 de 05/08/2014 e suas 
retificações posteriores. (Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS MASCULINO - 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
1028/RH de 18/09/2014, publicada em 25/09/2014. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 

Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 
Cozinheiro

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-
SACRA;
5. ECG - 40 ANOS;
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA.

Rio do Sul, 25 de setembro de 2014.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Lei Nº 959, de 23 de Setembro de 2014.
LEI Nº 959, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a quitar débitos oriundos de 
veículos recebidos em doação pela Receita Federal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a quitar os débitos, pe-
rante o órgão de transito, existentes nos veículos que foram doa-
dos pela Receita Federal e recebidos pelo Município em forma de 
doação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal, 
23 de setembro de 2014.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 960, de 23 de Setembro de 2014.
LEI Nº 960, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
Altera o número de vagas do cargo que específica, constantes do 
Anexo I, da Lei nº 791, de 23 de junho de 2009, que dispõe sobre 
o quadro de pessoal do PSF e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara 
Municipal de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Santa 
Rosa do Sul, usando das atribuições legais que lhe conferem a Lei 
Orgânica do Município, Art. 52, Inciso IV, apresenta à Câmara de 
Vereadores para análise e deliberação o seguinte Projeto de Lei:
O número de vagas do cargo abaixo especificados, constante do 
Anexo I, da Lei nº 791, de 23 de junho de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

Quantidade de vagas Cargos Carga horária semanal
04 Enfermeiro 40 Horas

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de setembro de 2014.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Wilfried Hemmer
Secretário de Administração e Finanças

Salto Veloso

Prefeitura

Extrato Contrato 0015/2014
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATO N.º ........ : 0015/2014.
CONTRATANTE ........ : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VE-
LOSO.
CONTRATADO .......... : MARILENE SANTOS ZANESCO.
OBJETO ................... : ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO.
VIGÊNCIA ................ : 23/09/2014 a 22/11/2014.
AMPARO LEGAL ........ : Constituição Federal, inciso IX, Art. 37; Lei 
Orgânica Municipal, art. 23, inciso III, alínea a; Lei nº. 881/97, de 
20.08.97; Edital de Processo Seletivo 003/2013.
FUNÇÃO ................... : ATENDENTE DE CRECHE .
LOCAL ...................... : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA ....... : 40 HORAS.
SALÁRIO BASE .........: R$ 1036,72 .
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ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Nº 1217 de 11 de Setembro de 2014.
LEI Nº 1217 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento 
vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por superávit financeiro, no exer-
cício anterior da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, 
de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 284,25 (duzentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1100.00.00.00.00 Receitas Tributárias
1120.00.00.00.00 Taxas
1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia
1121.25.00.00.00 Taxa de Func. Estab. Com. Ind. e Prest. de Serv.
0300 - Recursos Próprios

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por superávit financeiro, no exer-
cício anterior da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, 
de 27 de Novembro de 2013, até o valor de R$ 284,25 (duzentos 
e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) para reforçar 
dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

061220009.2.053000 Manutenção do Convênio Funrebom

0300 3.3.90.00.00.0000
Aplicações 
Diretas

284,25

Art. 3º. Fica alterada a Lei do Plano Plurianual (Lei Municipal n. 
1141/2013), em conformidade com o disposto neste ato, espe-
cialmente no que tange a inclusão das metas física e financeira 
referente à Ação 2.053 Manutenção do Convênio Funrebom, no 
Programa 009 - Administração Geral.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Retificacao do PL 676/2014
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE EDITAL DO PROCESSO LICITATÓ-
RIO N. 676/2014
MODALIDADE: Leilão 02/2014

O Município de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa 
Catarina, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que está realizando Processo Licitatório, na Modalidade de Leilão, 
para ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS, CONFORME LEI MUNICIPAL. 
O envelope de documentação deverão ser entregue até as 14:00 
horas do dia 14/10/14, junto ao Setor de Compras e Licitações do 
Município. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor 
de Compras e Licitações do Município, sito na Avenida Tancredo 
Neves, 337, ou pelo fone (0xx49) 36570001, no mesmo endereço 
poderá ser obtido cópia do edital. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 16/09/14. 
Jacob Gilmar Junges
Prefeito Municipal.

Lei Nº 1216 de 11 de Setembro de 2014.
LEI Nº 1216 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a empenhar dívida 
do Município de Santa Terezinha do Progresso, referente ao exer-
cício de 2013 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, no uso 
de suas atribuições legais que dispõe o artigo 41 da Lei Orgânica 
Municipal;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
empenhar a dívida do Município de Santa Terezinha do Progres-
so, referente ao exercício de 2013, junto às empresas Angeomed, 
Dimerios Comércio de Materiais Cirurgicos, Centermedi, Prosaúde 
Distribuidora de Medicamentos Ltda., S&R Distribuidora Ltda., Da-
medi Comércio de Medicamentos, no valor total de R$ 23.239,97 
(vinte e três mil duzentos e trinta e nove reais e noventa e sete 
centavos), dívida contraída em razão da aquisição de medicamen-
tos e materiais médicos em favor do Fundo Municipal de Saúde 
através do Processo Licitatório n° 013/2013, Pregão n° 003/2013 
e Processo Licitatório 129/2013, Pregão 010/2013.

Art. 2°. O débito de que trata o artigo anterior referem-se às no-
tas fiscais emitidas pelas empresas citadas, as quais tiveram seus 
empenhos globais cancelados.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, Santa Terezinha do Progresso, 
11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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Lei Nº 1219 de 22 de Setembro de 2014.
LEI Nº 1219 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras 
providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do Fun-
do Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1161, de 27 de No-
vembro de 2013, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

0366 3.3.90.00.00.0000
Aplicações 
Diretas

30.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento 
vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no 
valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a seguir especificados:

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

1683 0366 4.4.90.00.00.0000
Aplicações 
Diretas

30.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 22 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Nº 1218 de 11 de Setembro de 2014.
LEI Nº 1218 DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por excesso de arrecadação, no orçamento vigente, da Pre-
feitura Municipal, constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 
2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por excesso de arrecadação, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 
1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 2.723,27 (dois 
mil setecentos e vinte e três reais e vinte e sete centavos).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1100.00.00.00.00 Receitas Tributárias
1120.00.00.00.00 Taxas
1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia
1121.25.00.00.00 Taxa de Func. Estab. Com. Ind. e Prest. de Serv.
0100 - Recursos Próprios

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por excesso de arrecadação, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 
1161, de 27 de Novembro de 2013, até o valor de R$ 2.723,27 
(dois mil setecentos e vinte e três reais e vinte sete centavos) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

061220009.2.053000 Manutenção do Convênio Funrebom

0300 3.3.90.00.00.0000
Aplicações 
Diretas

2.723,27

Art. 3º. Fica alterada a Lei do Plano Plurianual (Lei Municipal n. 
1141/2013), em conformidade com o disposto neste ato, espe-
cialmente no que tange a inclusão das metas física e financeira 
referente à Ação 2.053 Manutenção do Convênio Funrebom, no 
Programa 009 - Administração Geral.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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Lei Nº 1220 de 22 de Setembro de 2014
LEI Nº 1220 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei 
n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de até R$ 266.100,00 (duzentos e sessenta e seis mil e cem reais).

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Depto de Administração

134 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 40.000,00

04.00 Secretaria de Educação

04.01 Depto de Educação

123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

309 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 22.000,00

04.00 Secretaria de Educação

04.01 Depto de Educação

123650018.2.013000 Manutenção de Creche

437 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.700,00

04.00 Secretaria de Educação

04.02 Fundeb

123610018.2.010000 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental - FUNDEB

460 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 60.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Obras

267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem

604 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 35.600,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.02 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.032000 Manutenção das atividades de serviços urbanos

674 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.02 Depto de Serviços Urbanos

175120040.2.032000 Manut. Ampl. E adm. dos serviços de tratamento e distribuição de água potavel

732 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.700,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025002 Agentes Comunitários de Saúde

803 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.100,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025006 Rede básica de saúde

876 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 40.700,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
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1417 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 47.300,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anulação de 
dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 266.100,00 
(duzentos e sessenta e seis mil e cem reais), a seguir especificados:

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.01 Administração Superior do Municipio

041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Administração Superior do Municipio

37 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.01 Administração Superior do Municipio

041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Administração Superior do Municipio

60 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo

133920006.2.023000 Festividades de natal e ruas natalinas de lazer

71 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo

133920006.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cultura

100 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 730,90

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

041220009.2.030000 Manutenção das atividades do Depto de Administração

208 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.023,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123060018.2.014000 Merenda escolar para ensino fundamental

287 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123060018.2.015000 Merenda escolar educação infantil

299 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.000,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

357 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00
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04.00 Secretaria da Educação

04.02 Fundeb

123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil

599 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.033000 Manutenção das atividades de serviços urbanos

678 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.036000 Manutenção, melhoria e ampliação da iluminação pública

727 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

175120040.2.034000 Manutenção ampl. E adm. dos serviços de tratamento e distribuição de água potavel

751 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025006 Rede básica de saúde

973 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.503,80

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

1023 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social

10.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082430028.2.030000 Manutenção das atividades do PETI

1131 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social

10.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082440028.2.028003 Assistência Social

1369 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

205110048.2.041000 Implantação e manutenção de rede de distribuição de água nas comunidades do interior

1404 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 19.520,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

205410048.2.050000 Programa de Incentivo ao Reflorestamento e Aquisição de Sementes

1405 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206020048.2.039000 Programa de incentivo a inseminação artificial para pecuaria

1406 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00
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12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1421 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 57.942,30

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1443 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

207220048.1.033000 Implantação de Telefonia Movel e Internet na Area Rural

1448 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 29.380,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 22 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto N° 266/2014
DECRETO N° 266/2014
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento 
vigente, na Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1217/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 284,25 (duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1100.00.00.00.00 Receitas Tributárias
1120.00.00.00.00 Taxas
1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Policia
1121.25.00.00.00 Taxa de Func.Estab.Com.Ind. e Prest. de Serv.
0300 - Recursos Próprios

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, até o valor de R$ $ 284,25 (duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco cen-
tavos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

061220009.2.053000 Manutenção do Convênio Funrebom

0300 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas

Art. 3º. Fica alterada a Lei do Plano Plurianual (Lei Municipal n° 1141/2013), em conformidade com o disposto neste ato, especialmente 
no que tange a inclusão das metas física e financeira referente à Ação 2.053 Manutenção do Convênio Funrebom, no Programa 009 - Ad-
ministração Geral.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto N° 267/2014
DECRETO N° 267/2014
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento 
vigente, na Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1218/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 2.723,27 (dois mil setecentos e vinte e três reais e vinte e sete 
centavos).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1100.00.00.00.00 Receitas Tributárias
1120.00.00.00.00 Taxas
1121.00.00.00.00 Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia
1121.25.00.00.00 Taxa de Func. Estab. Com. Ind. e Prest. de Serv.
0100 - Recursos Próprios

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional especial, por superávit financeiro no exercício anterior, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, 
de que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, até o valor de R$ $ 2.723,27 (dois mil setecentos e vinte e três reais e vinte e sete 
centavos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

061220009.2.053000 Manutenção do Convênio Funrebom

0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.723,27

Art. 3º. Fica alterada a Lei do Plano Plurianual (Lei Municipal n° 1141/2013), em conformidade com o disposto neste ato, especialmente 
no que tange a inclusão das metas física e financeira referente à Ação 2.053 Manutenção do Convênio Funrebom, no Programa 009 - Ad-
ministração Geral.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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Decreto N° 269/2014
DECRETO N° 269/2014
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, 
constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1219/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, de que trata a Lei n. 1161, de 27 
de Novembro de 2013, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

0366 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), a seguir especificados:

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

1683 0366 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 22 de Setembr=o de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto N° 270/2014
DECRETO N° 270/2014
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante 
da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1220/2014,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 de 
Novembro de 2013, no valor de R$ 266.100,00 (duzentos e sessenta e seis mil e cem reais).

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Depto de Administração

134 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 40.000,00

04.00 Secretaria de Educação

04.01 Depto de Educação

123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

309 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 22.000,00
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04.00 Secretaria de Educação

04.01 Depto de Educação

123650018.2.013000 Manutenção de Creche

437 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.700,00

04.00 Secretaria de Educação

04.02 Fundeb

123610018.2.010000 Manutenção das atividades de Ensino Fundamental - FUNDEB

460 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 60.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Obras

267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem

604 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 35.600,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.02 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.032000 Manutenção das atividades de serviços urbanos

674 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.02 Depto de Serviços Urbanos

175120040.2.032000 Manut. Ampl. E adm. dos serviços de tratamento e distribuição de água potavel

732 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.700,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025002 Agentes Comunitários de Saúde

803 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.100,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025006 Rede básica de saúde

876 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 40.700,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1417 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 47.300,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 
266.100,00 (duzentos e sessenta e seis mil e cem reais), a seguir especificados:

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.01 Administração Superior do Municipio

041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Administração Superior do Municipio

37 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.01 Administração Superior do Municipio

041220006.2.002000 Manutenção das atividades de Administração Superior do Municipio

60 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo

133920006.2.023000 Festividades de natal e ruas natalinas de lazer

71 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00
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02.00 Gabinete do Prefeito Municipal

02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo

133920006.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cultura

100 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 730,90

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico

03.01 Depto de Administração

041220009.2.030000 Manutenção das atividades do Depto de Administração

208 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.023,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123060018.2.014000 Merenda escolar para ensino fundamental

287 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123060018.2.015000 Merenda escolar educação infantil

299 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.000,00

04.00 Secretaria da Educação

04.01 Depto de Educação

123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação

357 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

04.00 Secretaria da Educação

04.02 Fundeb

123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil

599 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.033000 Manutenção das atividades de serviços urbanos

678 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

154520040.2.036000 Manutenção, melhoria e ampliação da iluminação pública

727 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Serviços Urbanos

175120040.2.034000 Manutenção ampl. E adm. dos serviços de tratamento e distribuição de água potavel

751 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103010025.2.025006 Rede básica de saúde

973 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.503,80

09.00 Fundo Municipal de Saúde

09.01 Fundo Municipal de Saúde

103050025.2.043000 Vigilância Epidemiologica

1023 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social

10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
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082430028.2.030000 Manutenção das atividades do PETI

1131 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social

10.01 Fundo Municipal de Assistência Social

082440028.2.028003 Assistência Social

1369 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

205110048.2.041000 Implantação e manutenção de rede de distribuição de água nas comunidades do interior

1404 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 19.520,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

205410048.2.050000 Programa de Incentivo ao Reflorestamento e Aquisição de Sementes

1405 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206020048.2.039000 Programa de incentivo a inseminação artificial para pecuaria

1406 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1421 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 57.942,30

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1443 0100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

207220048.1.033000 Implantação de Telefonia Movel e Internet na Area Rural

1448 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 29.380,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 22 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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Decreto N. 271/2014
DECRETO N. 271/2014
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente, da Prefeitura Muni-
cipal constante da Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e o disposto na Lei n° 1161 de 27 de No-
vembro de 2013;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2400.00.00.00.00 Transferências de Capital
2472.00.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados
2472.99.00.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados
2472.99.02.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 0124 - Transferências de Convênios

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de 
que trata a Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, até o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para reforçar dotações orçamentárias 
no seguinte Projeto/Atividade:

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

12.01 Fundo Municipal de Saúde

20606.0048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária

1595 0124 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 14.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 22 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto Nº 265/2014
DECRETO Nº 265/2014
Dispõe sobre o remanejamento de dotação orçamentária e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei n° 1161 de 27 de Novembro de 2013;

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1161, de 27 de 
Novembro de 2013, no valor de até R$ 64.997,96 (sessenta e quatro mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Obras

267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem

0124 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 64.997,96



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 487

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão provenientes de anu-
lação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1161, de 27 de Novembro de 2013, no valor de R$ 
64.997,96 (sessenta e quatro mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos), a seguir especificados:

06.00 Secretaria de Infraestrutura

06.01 Depto de Obras

267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem

653 0124 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 64.997,96

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
11 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Decreto Nº 272/2014
DECRETO Nº 272/2014
DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE LICENÇA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando o disposto no Parágrafo Primeiro do Art. 80 da Lei Complementar 10 de 16 de Dezembro de 2010;
Considerando a falta de funcionários para o desempenho dos trabalhos da Secretaria Municipal de Saúde;

DECRETA

Art. 1º. Fica pelo presente Decreto interrompida a licença sem vencimentos do Servidor Público Municipal Sr. LORIVALDO DIRCEU KLUGE 
ocupante do cargo de Motorista Escolar lotado no quadro de pessoal permanente desta Municipalidade, concedida através do Decreto 
011/2013 de 02 de Janeiro de 2013.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário especialmente o Decreto 011/2013 
de 02 de Janeiro de 2013;

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
24 de Setembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretario de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.169,00 (um mil e cento e sessenta e nove reais) no orçamento 
vigente da Fundação Cultural de São Bento do Sul e suplementará 
a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 - Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(19) 3.3.90.30.00.00.00 100 - Material de Consumo R$   1.169,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação total da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 - Manutenção da Fundação Cultural e suas Ati-
vidades
(29) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente R$   
1.169,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de setembro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 6504/2014
PORTARIA Nº 6504, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor OSORIO JOÃO MARTINS NETO, ocu-
pante do cargo de Carpinteiro, na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos, a dirigir, eventualmente e quando necessário, 
os veículos oficiais abaixo relacionados:

- Ford/Courier, placa MDS 2627
- Ford/Courier, placa MDS 2657
- Peugeot/Hoggar, placa MIO 9267
- GM/Pick-up Corsa, placa MAU 5782
- Kia/Bongo Frontier, placa MIN 0873
- VW/Gol, placa LXM 7364
- GM/Corsa, placa MAU 5782
- Fiat/Uno, placa MIK 3335
- Kia/Bongo Frontier, placa MKD 0329

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de setembro de 2014.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

São Bento do Sul

Prefeitura

Resultado do Pregão Nº 029/2014 Fc
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
PROCESSO N° 29/2014
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2014

A Fundação Cultural de São Bento do Sul torna público o resultado 
do Pregão Presencial n° 029/2014, tendo como objeto PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DO DESFILE ALEGÓRICO 
ALUSIVO AOS 141 ANOS DE SÃO BENTO DO SUL E HOMENAGEM 
AO IMIGRANTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, 
homologado em 18 de setembro de 2014.

Item Vencedora Valor R$

1
Beckus Organizações de 
Eventos Ltda

5.990,00

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA, Pregoeira Municipal
BRAULIO HANTSCHEL, Presidente da Fundação Cultural de São 
Bento do Sul

Extrato de Contrato Nº 024/2014 Fc
FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Largo Hugo Fischer, 33 - Centro
Fone/Fax: (47) 3631-6043
89.280-364 - SÃO BENTO DO SUL - SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2014

DA ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços, que entre si ce-
lebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL e a EM-
PRESA BECKUS ORGANIZAÇÕES DE EVENTOS LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DO DESFILE ALEGÓRICO ALU-
SIVO AOS 141 ANOS DE SÃO BENTO DO SUL E HOMENAGEM AO 
IMIGRANTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do 
Edital de Pregão 29/2014.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa 
reais)
DA VIGÊNCIA: até 18 de dezembro de 2014.

São Bento do Sul, 18 de setembro de 2014.

Ass: BRAULIO HANTSCHEL, pela Fundação Cultural
Alceu Euclides Wielgosz, pela contratada

Decreto Nº 0681/2014
DECRETO Nº 0681, DE 19 DE SETEMBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal 3.285/2013 que autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
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Portaria Nº 6495/2014
PORTARIA Nº 6495, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
Concede Licença Maternidade

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
228/2001,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora BEATRIZ APARECIDA PEREIRA, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, licença maternidade.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á no período de 
25/08/2014 a 22/12/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de setembro de 2014.

FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________ A _______________
PUBLICADO NO DOM Nº _______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

Listagem de Portarias Nº 009/2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 6487, de 16 de setembro de 2014. Exonera Servidor 
Público, a pedido. Ana Leoni Schoeffel. Técnico em Enfermagem. 
SEMUS.

Portaria nº 6505, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2009/2012. Siliane Schroeder. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 6506, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2011/2014. Tereza Gomes Murara. 
Auxiliar de Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 6507, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2005/2008. Giancarlo Zanon. Médico 
Clínico Geral. SEMUS.

Portaria nº 6508, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2009/2012. Angelina Costa Ramos. 
Auxiliar de Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 6509, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2006/2009. Maria Helena Malchovski 
Fleischmann. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 6510, de 18 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, em pecúnia, triênio 2005/2008. Joseane Nossol Bienarzki. 
Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 6511, de 19 de setembro de 2014. Admite Servidor 
Temporário. Rita Gulik Malczewski. Atendente Educativo. 30 horas 
semanais. CEIM Peter Pan. SEMED.

Portaria nº 6512, de 19 de setembro de 2014. Admite Servidor 
Temporário. Jocimara Rodrigues. Atendente Educativo. 30 horas 
semanais. EBM Rodolfo Berti. SEMED.

Portaria nº 6513, de 19 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, período de 19/11/2014 a 18/12/2014, referente ao triênio 
2009/2012. Eliane Zelia dos Santos Stradioto. Psicólogo. SEMUS.

Portaria nº 6514, de 19 de setembro de 2014. Prorroga Licença de 
parte da Jornada de Trabalho, conforme Processo nº 5440/2014, 
nos termos da Lei nº 2585/2014, pelo prazo de um ano, a contar 
de 24 de agosto de 2014. Sirlene Peters. Contador. SEMUS.

Portaria nº 6515, de 19 de setembro de 2014. Concede Licença 
Prêmio, período de 06/10/2014 a 04/11/2014, referente ao triênio 
2011/2014. Ione Mara Baum Becker. Auxiliar de Consultório Den-
tário. SEMUS.

Portaria nº 6516, de 19 de setembro de 2014. Concede Aumento 
de Carga Horária, passando de 20 horas semanais para 30 horas 
semanais, a partir de 15 de setembro de 2014, conforme Processo 
nº 5468/2014. Giovana Coelho Ludvig Rodrigues. Médico Geriatra. 
SEMUS.

São Bento do Sul, 25 de setembro de 2014.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1933/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AUE0102 54596960E 2326912/0 21/08/2014

AUE0102 54596961E 230 * XVIII6726/1 21/08/2014

AVH8164 54595340E 162 * I5010/0 21/08/2014

BQL5827 54592091E 176 * V5320/0 02/08/2014

CAH9611 54596643E 162 * VI5053/1 02/09/2014

ETA3107 54596657E 2296548/0 10/08/2014

MAJ1433 54595140E 2216408/0 02/09/2014

MBK6988 54595323E 230 * V6599/2 30/07/2014

MBK6988 54595324E 2326912/0 30/07/2014

MDZ8446 54593851E 2326912/0 28/08/2014

MGP0806 54596984E 2216408/0 03/09/2014

MGX1762 54594839E 2326912/0 05/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS

DELEGADO REGIONAL

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1934/2014

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEE9100 54596513E 181 * I5380/0 20/08/2014

CIE8408 54594759E 1925800/0 26/08/2014

DCF8922 54926598E 1675185/1 07/08/2014

DUR9558 54594922E 1675185/1 25/07/2014

ILS5074 54926574E 1675185/1 04/08/2014

MAA4090 54926513E 252 * VI7366/2 13/08/2014

MAX4133 54596969E 1675185/1 28/08/2014

MAX6528 54596645E 1675185/1 03/09/2014

MBS1475 54926806E 252 * VI7366/2 26/08/2014

MDC9406 54926580E 252 * VI7366/2 04/08/2014

MDT0402 54926469E 252 * VI7366/2 04/08/2014

MIJ6069 55514800D 181 * XVII5541/2 20/08/2014

MJR2095 54596776E 250 * I * a7234/0 28/08/2014

MJY0436 54926576E 252 * VI7366/2 04/08/2014

MLL4568 54593754E 1695207/0 27/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1935/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEX9823 54595163E 162 * I5010/0 19/07/2014 R$ 574,61 

AJH4069 54595974E 2336920/0 16/05/2014 R$ 127,69 

AJT4303 54596325E 230 * I6556/1 14/05/2014 R$ 191,53 

HFP7735 54596414E 252 * II7323/2 09/05/2014 R$ 85,12 

HNB6908 54595950E 2336920/0 12/05/2014 R$ 127,69 

LWS4003 54594518E 230 * V6599/2 29/06/2014 R$ 191,53 

LWS4003 54594519E 230 * IX6637/1 29/06/2014 R$ 127,69 

LWS4003 54594520E 230 * XVIII6726/1 29/06/2014 R$ 127,69 

LYE3858 54593542E 230 * XVIII6726/1 27/06/2014 R$ 127,69 

LYE3858 54593543E 230 * IX6637/2 27/06/2014 R$ 127,69 

LYG0215 54594522E 162 * I5010/0 05/07/2014 R$ 574,61 

LYG0215 54594523E 164 c/c 162 * I5118/0 05/07/2014 R$ 574,61 

LYV5589 54592280E 1655169/1 08/07/2014 R$ 1.915,38 

LYV7487 54593596E 2326912/0 08/07/2014 R$ 53,20 

LYV7487 54596498E 1655169/1 06/07/2014 R$ 1.915,38 

LYV7487 54596499E 230 * XVIII6726/1 06/07/2014 R$ 127,69 

LYV7487 54596500E 230 * IX6637/2 06/07/2014 R$ 127,69 

LZT9939 54594634E 2336920/0 27/06/2014 R$ 127,69 

LZX6198 54595201E 162 * I5010/0 09/07/2014 R$ 574,61 

MAJ2053 54596495E 162 * V5045/0 05/07/2014 R$ 191,53 

MAJ2053 54596496E 2326912/0 05/07/2014 R$ 53,20 

MAJ2053 54596497E 2216408/0 05/07/2014 R$ 85,12 

MBK2210 55438485C 162 * I5010/0 01/05/2014 R$ 574,61 

MCD6659 54595907E 2336920/0 06/05/2014 R$ 127,69 

MCK6012 54074196D 230 * V6599/2 22/05/2014 R$ 191,53 

MCP2882 54594851E 230 * V6599/2 09/07/2014 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCP2882 54594852E 162 * II5029/1 09/07/2014 R$ 957,69 

MCR2643 54594820E 2326912/0 20/07/2014 R$ 53,20 

MCR2643 54594821E 230 * I6556/1 20/07/2014 R$ 191,53 

MCR2643 54594822E 230 * V6599/2 20/07/2014 R$ 191,53 

MDF4571 54595625E 1655169/1 02/07/2014 R$ 1.915,38 

MDF4571 54595626E 2326912/0 02/07/2014 R$ 53,20 

MDF4571 54595627E 230 * V6599/2 02/07/2014 R$ 191,53 

MDR9948 54594639E 2336920/0 27/06/2014 R$ 127,69 

MFG5374 54596483E 162 * I5010/0 27/06/2014 R$ 574,61 

MFG5374 54596484E 164 c/c 162 * I5118/0 27/06/2014 R$ 574,61 

MFG5374 54596485E 230 * XIII6670/0 27/06/2014 R$ 127,69 

MGM7763 54594572E 230 * V6599/2 26/06/2014 R$ 191,53 

MGX7017 54595936E 2336920/0 09/05/2014 R$ 127,69 

MHT7920 54595501E 2336920/0 22/05/2014 R$ 127,69 

MHZ0993 54595080E 2326912/0 21/07/2014 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS

DELEGADO REGIONAL
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1936/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABC4124 54595800E 1675185/1 16/07/2014 R$ 127,69 

ADL6642 54926316E 181 * XVII5541/2 21/06/2014 R$ 53,20 

AGM8823 54926014E 252 * VI7366/2 11/06/2014 R$ 85,12 

AIO0253 54926318E 1675185/1 10/07/2014 R$ 127,69 

AUT6452 54926285E 181 * VIII5452/6 14/07/2014 R$ 127,69 

BBC1300 54926313E 252 * VI7366/2 07/07/2014 R$ 85,12 

ELB4774 54072925D 181 * XVII5541/1 28/06/2014 R$ 53,20 

IHN1976 54596462E 1935819/1 30/05/2014 R$ 574,61 

LWR6119 54926239E 1685193/0 09/07/2014 R$ 191,53 

LWS2850 55514987D 181 * XVII5541/2 07/05/2014 R$ 53,20 

LXV5900 54926338E 1675185/2 10/07/2014 R$ 127,69 

LYE3858 54593544E 1955835/0 27/06/2014 R$ 127,69 

LYZ5555 54926041E 187 * I5746/1 23/06/2014 R$ 85,12 

MBI3446 54926249E 252 * VI7366/2 11/07/2014 R$ 85,12 

MCG2571 54596482E 181 * XVII5541/1 27/06/2014 R$ 53,20 

MCH3478 55515259D 252 * VI7366/2 20/05/2014 R$ 85,12 

MCP1008 55515468D 1675185/1 09/06/2014 R$ 127,69 

MDP9678 54926024E 181 * XV5525/0 13/06/2014 R$ 85,12 

MER9716 55515067D 181 * XIX5568/0 13/05/2014 R$ 127,69 

MFP4270 54926156E 1675185/1 17/06/2014 R$ 127,69 

MGC5875 54926111E 252 * VI7366/2 04/07/2014 R$ 85,12 

MHL6334 54926434E 252 * VI7366/2 22/07/2014 R$ 85,12 

MHM9693 55514984D 181 * XVII5541/2 02/05/2014 R$ 53,20 

MHZ0993 54595078E 1675185/1 21/07/2014 R$ 127,69 

MHZ1306 54926258E 1935819/6 01/07/2014 R$ 574,61 

MHZ8805 55515205D 252 * VI7366/2 09/05/2014 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MID2870 54926077E 181 * XVII5541/2 11/06/2014 R$ 53,20 

MIK3787 55515430D 252 * VI7366/2 09/07/2014 R$ 85,12 

MIK6406 54926224E 252 * VI7366/2 03/07/2014 R$ 85,12 

MIT2795 55515068D 2086050/1 13/05/2014 R$ 191,53 

MJE8948 54926232E 206 * I5991/0 07/07/2014 R$ 191,53 

MJV0611 54926048E 252 * VI7366/2 25/06/2014 R$ 85,12 

MKP9611 54926301E 1675185/1 03/07/2014 R$ 127,69 

MKZ4295 54077145D 1675185/1 22/05/2014 R$ 127,69 

MLC7752 54926226E 1675185/1 04/07/2014 R$ 127,69 

MLF1883 54926307E 1675185/1 03/07/2014 R$ 127,69 

MLW2603 54926330E 252 * VI7366/2 10/07/2014 R$ 85,12 

MMD8952 55515130D 203 * V5967/0 23/06/2014 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  928/2014

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJL6895 8492065310 218 * I7455/0 24/08/2014

AOV8786 8492065293 218 * I7455/0 21/08/2014

AXQ1770 8492064510 218 * I7455/0 17/07/2014

BKI6254 8492065266 218 * I7455/0 21/08/2014

CWX9709 8492064718 218 * III7471/0 27/07/2014

DNE3063 8492064723 218 * I7455/0 23/07/2014

HHY6736 8492065243 218 * I7455/0 25/08/2014

HPB1408 8492065101 2086050/3 13/08/2014

JFF2621 8492065085 218 * I7455/0 16/08/2014

KWD2663 8492065235 218 * I7455/0 23/08/2014

LAY8624 8492065239 218 * I7455/0 26/08/2014

LXL5119 8492064884 218 * I7455/0 02/08/2014

LYI0718 8492065237 2086050/3 24/08/2014

LYU5866 8492064493 1835673/2 17/07/2014

LZV0611 8492065207 218 * I7455/0 22/08/2014

MAU7414 8492065246 218 * I7455/0 24/08/2014

MAU7414 8492065260 218 * I7455/0 24/08/2014

MAV9018 8492064466 218 * I7455/0 22/07/2014

MBR3415 8492065289 218 * I7455/0 23/08/2014

MBZ5494 8492065313 218 * I7455/0 22/08/2014

MCE2744 8492064470 218 * I7455/0 18/07/2014

MCW9200 8492064889 218 * I7455/0 05/08/2014

MFO0899 8492065304 218 * I7455/0 22/08/2014

MGM4705 8492065196 218 * I7455/0 25/08/2014

MHL6949 8492065089 2086050/3 19/08/2014

MHY8461 8492064741 218 * I7455/0 30/07/2014
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIB8694 8492064666 218 * I7455/0 24/07/2014

MIJ6303 8492064812 1835673/2 05/08/2014

MIW6425 8492065256 218 * I7455/0 26/08/2014

MJE6305 8492065198 218 * I7455/0 22/08/2014

MLG3594 8492064787 218 * I7455/0 02/08/2014

MLP2162 8492065264 218 * I7455/0 20/08/2014

MLZ9904 8492065277 218 * II7463/0 26/08/2014

NJO9532 8492065059 218 * I7455/0 16/08/2014

QIM2000 8492065195 2086050/3 24/08/2014

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  929/2014

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAB3658 8492064117 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

ADA6564 8492063521 218 * I7455/0 10/06/2014 R$ 85,12 

ADJ7882 8492063145 1835673/2 31/05/2014 R$ 85,12 

ADL6642 8492064017 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

ADQ6727 8492062474 218 * I7455/0 04/05/2014 R$ 85,12 

AEG7389 8492063791 1835673/2 24/06/2014 R$ 85,12 

AER2626 8492062310 218 * I7455/0 02/05/2014 R$ 85,12 

AEW9625 8492064063 218 * I7455/0 01/07/2014 R$ 85,12 

AHV8283 8492063080 218 * I7455/0 30/05/2014 R$ 85,12 

AKI4791 8492064132 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

AMX8515 8492063760 1835673/2 17/06/2014 R$ 85,12 

AVR1402 8492063774 2086050/3 19/06/2014 R$ 191,53 

AWF2163 8492063390 218 * I7455/0 09/06/2014 R$ 85,12 

AWW2555 8492064161 218 * I7455/0 02/07/2014 R$ 85,12 

CKN7514 8492063551 218 * I7455/0 15/06/2014 R$ 85,12 

DLB8695 8492064583 218 * I7455/0 18/07/2014 R$ 85,12 

DZA5732 8492064096 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

DZG5408 8492064050 218 * II7463/0 30/06/2014 R$ 127,69 

GTG7113 8492064131 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

IAY7378 8492062685 218 * I7455/0 10/05/2014 R$ 85,12 

IFY9838 8492063195 218 * I7455/0 29/05/2014 R$ 85,12 

JOZ7115 8492063908 1835673/2 27/06/2014 R$ 85,12 

LND1379 8492062312 218 * I7455/0 03/05/2014 R$ 85,12 

LXM5126 8492062795 218 * I7455/0 14/05/2014 R$ 85,12 

LYK9011 8492062612 218 * I7455/0 07/05/2014 R$ 85,12 

LYN6034 8492063602 2086050/3 15/06/2014 R$ 191,53 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYS9466 8492064111 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

LYU3006 8492063915 218 * I7455/0 27/06/2014 R$ 85,12 

LZK8359 8492064130 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MAK0607 8492063833 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

MAL7821 8492063794 2086050/3 18/06/2014 R$ 191,53 

MAL7821 8492063801 2086050/3 17/06/2014 R$ 191,53 

MAW4103 8492064344 1835673/2 13/07/2014 R$ 85,12 

MBR3415 8492063975 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MBX1900 8492062807 218 * I7455/0 16/05/2014 R$ 85,12 

MBZ8834 8492063739 218 * I7455/0 22/06/2014 R$ 85,12 

MCA0099 8492064005 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MCT9645 8492064138 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MED5119 8492064483 218 * I7455/0 21/07/2014 R$ 85,12 

MEM3535 8492063751 218 * I7455/0 21/06/2014 R$ 85,12 

MEO8424 8492063953 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MEZ8749 8492063914 218 * I7455/0 26/06/2014 R$ 85,12 

MFW0603 8492063916 218 * I7455/0 27/06/2014 R$ 85,12 

MGC5476 8492062505 218 * I7455/0 08/05/2014 R$ 85,12 

MHH8104 8492063983 2086050/3 28/06/2014 R$ 191,53 

MHT8901 8492063918 218 * II7463/0 28/06/2014 R$ 127,69 

MHX1142 8492063626 218 * I7455/0 13/06/2014 R$ 85,12 

MIF0406 8492062461 218 * I7455/0 06/05/2014 R$ 85,12 

MIR6647 8492063134 218 * I7455/0 31/05/2014 R$ 85,12 

MIT1974 8492063778 2086050/3 19/06/2014 R$ 191,53 

MJI5012 8492063779 2086050/3 19/06/2014 R$ 191,53 

MJS7966 8492063744 218 * I7455/0 19/06/2014 R$ 85,12 

MKD8464 8492062491 1835673/2 11/05/2014 R$ 85,12 

MKR3176 8492063998 218 * I7455/0 28/06/2014 R$ 85,12 

MKT5215 8492062228 218 * I7455/0 27/04/2014 R$ 85,12 

MLC6654 8492062317 218 * I7455/0 04/05/2014 R$ 85,12 

MLM6705 8492063924 218 * I7455/0 29/06/2014 R$ 85,12 

MLU1194 8492063605 2086050/3 15/06/2014 R$ 191,53 

MZK6156 8492063798 2086050/3 22/06/2014 R$ 191,53 

NWD7904 8492063205 218 * I7455/0 29/05/2014 R$ 85,12 

2 / 3
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  24 DE SETEMBRO DE 2014

CASSIO LUIZ ZSCHOERPER

AUTORIDADE DE TRANSITO

3 / 3
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São Carlos

Prefeitura

Aviso Dispensa N.84/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm nº84/2014

Edital .:Dispensa de licitação. N.84/2014
Tipo: Preço compatível ao praticado no mercado
Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E EMULSÃO -MANU-
TENÇÃO DO CONV - 2014TR003107
Contratado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENV INF ROD.
Valor: R$199.999,50(cento e noventa e nove mil novecentos e 
noventa e nove reais e cinqüenta centavos)
Justificativa: Fundamentada no art. 24-inciso XXVI da Lei 
n.8666/93
Vigência: 31.12.2014

São Carlos-SC, em 24 de setembro de 2014
CLEOMAR WEBER KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

Samae - São bento do Sul

Extrato de Contrato Nº 62/2014
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Contrato Nº: 62/2014
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: CONPLA - CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA
Vigência: Início: 21/07/2014 - Término: 21/07/2015
Licitação: 46/2014

Recursos: Dotação:
(39) 3.3.90.30.00 - Setor de Abastecimento de Água - Exercício 
Vigente.
(112) 3.3.90.30.00 - Setor de Cole e Tratamento de Esgoto Sani-
tário - Exercício Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de pavimentação asfáltica e tapa-
buracos.

São Bento do Sul, 24 de setembro de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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São João do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 84 de 18 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 84 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
“Transpõe dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Vereadores e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 5º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a transposição de saldos no valor de 
R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), para cobertura de do-
tação do orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores, 
conforme segue:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0101.2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Verea-
dores
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   R$ 11.500,00

TOTAL   R$ 11.500,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro, será anula-
da parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.031.0101.2001 - Manutenção da Câmara Municipal de Verea-
dores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   R$ 11.500,00

TOTAL   R$ 11.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
18 de setembro de 2014.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 85 de 18 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 85 DE 18 DE SETEMBRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o Art. 6º da Lei nº 1704 de 04 de dezembro 2013 
(Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), para cobertura 

São Domingos

Prefeitura

Cont. Prefe N. 063 Construtora Bigolin - Escola 12 
Salas 3.516.026,71
DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2014
NÚMERO CONTRATO: PREFE n. 063 de 15/09/2014
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 3.516.026,71
INICIO DA VIGÊNCIA: 15/09/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 083/2014 Modalidade: Concor-
rência n. 002/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO EDUCA-
TIVO URBANO (ESCOLA 12 SALAS - PROJETO PADRÃO FNDE) OB-
JETO DO TERMO DE COMPROMISSO N. 7559/2014 DO PLANO DE 
AÇÕES ARTICULADAS (PAR).
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: CONSTUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA
CNPJ sob n. 14.494.057/0001-07
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 12 meses após expedição da or-
dem de serviço

Aditivo 033 Sinaltec Portal Prazo
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2014
NÚMERO TERMO ADITIVO: PREFE N. 033 DE 01/09/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/09/2014
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 034/2013 Modalidade: Tomada 
de Preços n. 007/2013
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na alte-
ração da Cláusula Terceira - Do Prazo do Contrato PREFE 048 de 
20/08/2013.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADO: Sinaltec Tecnologia em Sinalização Ltda
CPF/CNPJ: 02.898.145/0001-87
DATA VENCIMENTO DO TERMO ADITIVO: 04/12/2014
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Portaria Nº. 118 de 04 de Agosto de 2014.
PORTARIA Nº. 118 DE 04 DE AGOSTO DE 2014.
“CONCEDE FÉRIAS”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de novem-
bro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

RESOLVE:
Conceder Férias para a Servidora MICHELY SCHEFFER MACHADO 
CARDOSO, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, no pe-
ríodo de 04/08/2014 a 03/09/2014, referente ao período aquisitivo 
2013/2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
04 de agosto de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos quatro dias do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Comunicado Audiência Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

COMUNICADO

O Município de São João do Sul, vem por meio deste comunicar 
aos munícipes que realizará em 30 de setembro de 2014, às 13:30 
horas, no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de São João 
do Sul, sito a Rua Padre Pedro Baldoncine, nº 651, Centro - São 
João do Sul, Audiência Pública para apresentação e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre do exercício 
de 2014, de acordo com o artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

São João do Sul - SC, 24 de setembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

de dotação do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, confor-
me segue:

0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0123.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
4.4.90.00.00.00.00.00.0010 - Aplicações Diretas   R$ 8.500,00

TOTAL   R$ 8.500,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro serão utili-
zados recursos vinculados de excesso de arrecadação do convênio 
nº 32/2013, celebrado entre o Estado de Santa Catarina, através 
do Corpo de Bombeiros Militar e o Município de São João do Sul, 
verificado no exercício corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
18 de setembro de 2014.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos dezoito dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº. 117 de 01 de Agosto de 2014.
PORTARIA Nº. 117 DE 01 DE AGOSTO DE 2014.
“CONCEDE INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 
de outubro de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e 
Gozo das Licenças a Título de Prêmio;

RESOLVE:
Conceder Indenização de 58 (cinquenta e oito) dias de Licença 
Prêmio, para a servidora NILSILENE APARECIDA BORGES, ocu-
pante do cargo de Professora, carga horária de 40 horas sema-
nais, referente ao período aquisitivo 2006/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de agosto de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
agosto do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração
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São José

Prefeitura

Edital Nº. 043/2014/Fundesj
EDITAL Nº. 043/2014/FUNDESJ
ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR SUBSTITUTO 
POR TEMPO DETERMINADO.

A Superintendente da Fundação Educacional de São José - Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann e a Reitora do Centro Universi-
tário Municipal de São José - USJ - Profa. Ma. Elisiani Cristina de Souza de Freitas Noronha, no uso de suas atribuições regimentais, tornam 
pública a abertura de inscrições com vista ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor de Ensino Superior Substituto, 
por tempo determinado, para atender a necessidade temporária do Centro Universitário Municipal de São José - USJ, nos termos das Leis 
n° 4.955 de 26 de abril de 2010 e nº 5.388 de 30 de abril de 2014.

1. Das inscrições:
1.1. Período de Inscrição: 25/09/14 a 30/09/2014. Caso não haja candidatos(as) inscritos(as) no período acima especificado, o prazo de 
inscrição poderá ser prorrogado por igual período.
1.2. Horário de Inscrição: das 13h30min às 20h30min.
1.3. Locais: As inscrições serão realizadas na Sede Administrativa do USJ: Rua: Silvia Maria Fabro, nº 97 - Kobrasol - São José - Cep: 88102-
430, Setor de Protocolo.
1.4. Taxa de Inscrição: R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverão ser creditados através de depósito identificado na conta da Fundação Edu-
cacional de São José - CNPJ: 07.159.202/0001-20 - Banco do Brasil, Agência 2638-7, conta corrente 505.145-2 (o código identificador é o 
CPF do candidato). Esta taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese alguma.
a) Serão aceitas inscrições por procuração com firma reconhecida em cartório e apresentação da Carteira de Identidade do requerente legal.
b) Serão aceitas as inscrições enviadas pelo Correio, para o endereço indicado no item 1.3, por meio de Sedex com AR, desde que postadas 
até o dia 28/09/2014, e preenchidos a ficha de inscrição (Anexo I) e os demais requisitos necessários.

1.5 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar cópia do “Curriculum Vitae” modelo Plataforma Lattes, com cópia e original dos 
comprovantes dos requisitos exigidos no presente edital e comprovante de recolhimento da taxa de inscrição. Serão validadas as atualiza-
ções do Curriculum Lattes dos últimos 05 (cinco) anos, exceto para os itens nº 1 (titulação), nº 2 (atividades de ensino), nº 3.2, 3.3, e 3.4 
(publicações de livro, organização de livro e capítulo de livro) do Anexo II;
a) O Curriculum Vitae no modelo da Plataforma Lattes, do CNPQ - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 
CNPQ - www.cnpq.br - deverá estar devidamente comprovado e apostilado, na sequência do formulário Lattes, com toda a documentação, 
titulação, produção, orientações e demais atividades devidamente identificadas, acompanhado dos seguintes documentos (frente e verso):
* Fotocópia da Carteira de Identidade;
* Comprovante da titulação exigida: Graduação: Diploma ou Certificado de Colação de Grau; Especialização: Diploma ou Certificado de 
Conclusão; Mestrado ou Doutorado: Diploma ou Certificado de Conclusão, ou ainda, ata de defesa de cursos recomendados pela CAPES, 
autenticado por cartório competente.
1.6. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação validados pelos órgãos de educação. Os diplomas de Graduação e 
Pós-Graduação obtidos em instituição estrangeira serão aceitos mediante sua revalidação no Brasil. A revalidação do diploma estrangeiro 
deverá ser comprovada no ato da inscrição.
1.7 Os documentos desse processo poderão ser retirados do Setor de Gestão de Pessoas do USJ no horário e endereço citados nos itens 1.2 
e 1.3, a partir de 48 horas após a publicação da homologação do resultado final do processo seletivo e ficará a disposição do responsável 
até a data de 30 de novembro de 2014. Após essa data o material será incinerado.
1.8 A Comissão do Processo Seletivo poderá realizar a chamada dos(as) candidatos(as) para esclarecimentos quanto aos documentos 
apresentados para a prova de títulos.

2. Da prova de títulos
2.1 Para a prova de títulos, a Banca Examinadora analisará os Curriculum Vitae dos(as) candidatos(as), atribuindo-lhes uma pontuação com 
base nos últimos 05 (cinco) anos, exceto para as atividades citadas no item 1.5, a partir do Gabarito de Avaliação que consta no (Anexo II) 
deste edital.
2.2 Na prova de títulos serão computadas as atividades devidamente comprovadas, e submetidas à avaliação da banca examinadora.
2.3 A nota bruta da prova de títulos de cada candidato(a) será calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do (Anexo II), 
em razão da maior pontuação bruta dentre os(as) candidatos(as), atribuída pela Banca Examinadora, pela expressão:
PBC x 10
NFPT = -------------
PB
Onde:
NFPT = Nota final da prova de títulos;
PBC = Pontuação bruta do(a) candidato(a);
PB = Maior pontuação bruta entre os(as) candidatos(as).
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3. Cronograma das atividades

Data Atividades

25/09/14 a 29/09/2014 Inscrições (13h30min ás 20h30min).

25/09/14 a 27/09/2014 Prazo para envio de inscrições pelo Correio.

30/09/2014
Publicação do Edital com as Inscrições Deferidas e Indeferidas do Processo 
Seletivo.

01/10/2014 Período de Recursos.

02/10/2014
Publicação do Edital com a Homologação das Inscrições Deferidas e Indeferi-
das do Processo Seletivo.

02/10/2014 Publicação do Edital com a divulgação dos classificados na Prova de Títulos.

03/10/2014 Período de recursos.

06/10/2014
Publicação do Edital com a Homologação do Resultado Final do Processo 
Seletivo. 

4. Da Homologação e Publicação das Inscrições e do Resultado do Processo Seletivo.
4.1. Da Publicação dos Editais do Processo Seletivo cabe pedido de revisão à Banca Examinadora, desde que encaminhado até 24 horas 
após a publicação dos mesmos, conforme cronograma de atividades (item nº 3).
4.2 Os recursos deverão ser entregues no endereço indicado no item 1.3.
4.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pela Superintendente da FUNDESJ e pela Reitora do USJ, sendo publicado no 
Mural da Sede Administrativa da Reitoria e no site do USJ (www.usj.edu.br), obedecendo à ordem de classificação dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as).
5. Das Vagas do Processo Seletivo:
5.1 As vagas do Processo Seletivo estão relacionadas no (Anexo III).
5.2 As disciplinas e os dias da semana previstos para cada vaga poderão ser alterados de acordo com a necessidade do Centro Universitário 
Municipal de São José - USJ.
6. Remuneração Mensal:
Carga Horária Semanal / Titulação / Remuneração Mensal
6.1 05 (cinco) horas semanais: Especialização: R$ 440,46 / Mestrado: R$ 517,04 / Doutorado: R$ 754,15.
7. Seleção e Contratação:
7.1. O(A) candidato(a) aprovado(a) será contratado(a) nos termos da Lei n° 4.955/2010 e da Lei 5.388/2014, e perceberá remuneração de 
acordo com a titulação apresentada no ato da contratação e conforme os valores estabelecidos no presente edital.
7.2. O(A) candidato(a) selecionado(a) será contratado(a) por tempo determinado, pelo período de até 06 (seis) meses, sendo admitida a 
prorrogação de contrato desde que o prazo total não exceda 02(dois) anos.
7.3. O(A) candidato(a) que ocupar cargo público, que não o de Magistério, poderá ser contratado(a) desde que ocupe cargo técnico cientí-
fico e que tenha compatibilidade de horário comprovada.
7.4. Os(as) candidatos(as) estrangeiros(as) deverão comprovar no ato da inscrição o visto temporário ou visto permanente, de acordo com 
a legislação vigente.
7.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação.
7.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

São José, 24 de setembro de 2014.
Profa. Ma. Ana Cristina Oliveira da Silva Hoffmann
Superintendente da Fundação Educacional de São José - FUNDESJ

Profa. Ma. Elisiani Cristina de Souza de Freitas Noronha
Reitora do Centro Universitário Municipal de São José - USJ

ANEXO I
(Exclusivo para Inscrições encaminhadas através do Correio)

Formulário de Inscrição

Edital nº 043/2014/FUNDESJ - Processo Seletivo Simplificado Contratação de Professor Substituto Por Tempo Determinado

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome Completo:

Identidade: Órgão Emissor: Uf: Data de Emissão:

Cpf: Data de Nascimento: Sexo: ( ) Masc. ( )Fem.

Nacionalidade: Visto Permanente: ( ) Sim ( ) Não

Endereço Residencial (Rua / Av.):

Bairro: CEP: Cidade: UF:

País: DDD: Tel: Cel:

E-mail:
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ÁREA DE INSCRIÇÃO

Código Vaga: ( )
Área de Inscrição: ________________________________________________________

São José, __ de _____________________ de 2014.

Assinatura do Candidato(a) ____________________________

ANEXO II
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA PROVA DE TÍTULOS

1.
Titulação Acadêmica (considera-se 
apenas a maior titulação):

PONTOS PONTUAÇÃO

1.1 Doutorado com Estágio Pós-Doutoral 95,0

1.2 Doutorado 85,0

1.3 Mestrado 50,0

1.4 Especialização 30,0

 Total

2.
ATIVIDADES DE ENSINO: PONTOS PONTUAÇÃO

Exercício do Magistério no Ensino 
Superior

3,0 /ano

 Total

3. PRODUÇÃO ACADÊMICA: PONTOS PONTUAÇÃO

3.1 Publicações: autor ou co-autor

3.2 Livro 20,0

3.3 Organização de livro 15,0

3.4 Capítulo de livro 10,0

3.5
Artigo publicado em periódico indexa-
do (Qualis)

10,0

3.6

Artigo publicado em periódico não indexado:

Revista 2,0

Jornal 1,0

3.7
Trabalho completo publicado em anais 
de evento técnico-científico

5,0

3.8 Tradução de livro publicado 10,0

3.9
Tradução de artigo ou capítulo de livro 
publicado

5,0

Total
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4. ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS: PONTOS PONTUAÇÃO

Trabalho de conclusão de curso - TCC 0,5/orientação

Iniciação Científica - por bolsista 0,5/bolsista

Monografia de curso “Lato-Sensu” 1,0/orientação

Dissertação de mestrado 3,0/orientação

Tese de doutorado 6,0/orientação

Total

5. Bancas (Participação como membro efetivo)

Trabalho de conclusão de curso - TCC 0,1/ banca

Monografia de curso “Lato-Sensu” 0,2 /banca

Dissertação de mestrado 0,6 /banca

Tese de doutorado 1,0/ banca

Total

6. 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA 
AREA OBJETO DO CONCURSO:

PONTOS PONTUAÇÃO

Exercício profissional na era de 
conhecimento, excetuando atividades 
universitárias e de docência.

2,0 /ano

Total 

Total de Pontos do Candidato

ANEXO III
Das Vagas do Processo Seletivo:
Área: Educação (01 vaga)

ÁREA
TITULAÇÃO EXI-
GIDA

DISCIPLINAS PRE-
VISTAS / CARGA 
HORÁRIA CU

RS
O

D
IA

 D
A 

SE
-

M
AN

A 
PR

E-
VI

ST
O

N
º 

VA
G

AS

CÓ
-

D
IG

O
 

VA
G

A CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL

Graduação em 
Pedagogia e 
Especialização e/
ou Mestrado em 
Educação Especial 
ou Educação, com 
experiência na 
área de Educação 
Especial e conheci-
mento básicos em 
Libras.

Fundamentos da 
Educação Especial 
/ Libras
(4h/a)

Pedagogia
Quinta-Feira
18h30min às 
22h00min

01 1.1 05h.
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Área: Análise e Desenvolvimento de Sistemas (01 vaga)

ÁREA
TITULAÇÃO EXI-
GIDA

DISCIPLINAS PRE-
VISTAS / CARGA 
HORÁRIA CU

RS
O

D
IA

 D
A 

SE
-

M
AN

A 
PR

E-
VI

ST
O

N
º 

VA
G

AS

CÓ
-

D
IG

O
 

VA
G

A CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

Análise e Desen-
volvimento de 
Sistemas

Graduação em 
Sistemas de Infor-
mação, Ciências 
da Computação 
ou áreas afins; 
Especialização 
em Computação, 
Sistemas de Infor-
mação, Ciências 
da Informação, 
Engenharias ou 
áreas afins; com 
conhecimento na 
área da disciplina.

Análise de Siste-
mas I (4h/a)

Tecnólogo em 
Análise e Desen-
volvimento de 
Sistemas

Quinta-feira
18h30min às 
22h00min

01 2.1 05h.

Errata do Edital Nº 005/2014
ERRATA DO EDITAL Nº 005/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A COMISSÃO ORGANIZAORA do Processo Seletivo Público para admissão em caráter tem-
porário para o magistério municipal, Edital nº 005/2014, em virtude do erro formal, torna público a ERRATA do item 1.3 das Disposições 
Preliminares e itens 2 e 3 do Cronograma.
Onde se lê:
Posto de Atendimento 2 - Município de São José
Centro de Referência
Rua: José Gonzaga Regina de Lima, 143,
Kobrasol
CEP: 88.102-250 - São José, SC.
Horário de atendimento: A partir de 08/09/2014- dias úteis das 9h às 17h.

Leia-se:

Posto de Atendimento 2 - Município de São José
Centro de Referência
Rua: José Gonzaga Regina de Lima, 143,
Kobrasol
CEP: 88.102-250 - São José, SC
Horário de atendimento: A partir de 29/09/2014- dias úteis das 9h às 17h.

Onde se lê:

ITEM ATIVIDADES/DATAS PROVÁVEIS DATA INICIAL DATA FINAL

2 Período de Inscrição 25/09/2014 15/10/2014

3
Requerimento dos pedidos de isenção 
da taxa de inscrição

25/09/2014 07/10/2014

Leia-se:

ITEM ATIVIDADES/DATAS PROVÁVEIS DATA INICIAL DATA FINAL

2 Período de Inscrição 29/09/2014 15/10/2014

3
Requerimento dos pedidos de isenção 
da taxa de inscrição

29/09/2014 07/10/2014

São José (SC), 24 de setembro de 2014.
MÉRI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação
São José - SC
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Decreto Nº. 189/2014 - Sf
DECRETO Nº. 189/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
25.625,15(vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quin-
ze centavos) destinados ao programa e verba a seguir discrimina-
dos:
14  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.093 NASF - NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA
“73”3.1.90.11.00.00.3.0064 Vencimentos e Vantagens Fixas Pes-
soal Civil ......R$ 25.625,15

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recurso relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos de Atenção Básica/ NASF, Fonte 
3.0064, no valor de R$ 25.625,15 (vinte e cinco mil, seiscentos e 
vinte e cinco reais e quinze centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de setembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 22 de setembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

Decreto Nº. 190/2014 - Sf
DECRETO Nº. 190/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055  PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACS
“4” 3.1.90.11.00.00.1.0002  Vencimento e Vantagens Fixas - Pes-
soal Civil ..R$ 3.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), Fonte 
1.0002, das verbas a seguir discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
01  DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055  PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
ACS
“6” 3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais   R$3.000,00

São José do Cedro

Prefeitura

Decreto Nº. 188/2014 - Sf
DECRETO Nº. 188/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
1.049,00 (hum mil e quarenta e nove reais), destinados ao pro-
grama e verba a seguir discriminados:
04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02  DEPTO. DE PATRIMÔNIO, MATERIAL E LICITAÇÃO
2.006  DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICI-
TAÇÕES
“30” 4.4.90.52.00.00.1.0000 Equipamentos e Material Permanente   
R$ 549,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
“46” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo   R$500,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 1.049,00 (hum mil e quarenta 
e nove reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a 
seguir discriminadas:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
02  DEPTO. DE PATRIMÔNIO, MATERIAL E LICITAÇÃO
2.006  DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, CONTRATOS E LICI-
TAÇÕES
“29” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica   R$ 549,00

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.007 DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA
“51” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica ............ R$500,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 18 de setembro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 18 de setembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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Extrato Pregão Presencial N.104/2014
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº104/2014
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais al-
terações vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
5.253/2013, promove Processo Licitatório nº 104/2014, Edital de 
Pregão Nº 104/2014 para Registro de Preço, sendo o Objeto: Re-
gistro de preço para contratação de empresa especializada e habi-
litada para fins de prestação de serviço de manutenção no sistema 
de iluminação publica, das ruas, avenidas e logradouros do muni-
cípio, com fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários 
à execução do objeto. Recebimento dos envelopes das propostas 
e habilitação até às 14:00 horas do dia 07/10/2014. Abertura dos 
envelopes e julgamento às 14:00 horas do dia 07/10/2014, no 
Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, 
sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro - SC, maiores 
informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br ou telefo-
ne: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h 
e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura ou. 

São José do Cedro - SC. 
Antonio Plinio de Castro Silva
Prefeito Municipal.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 22 de setembro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 22 de setembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

Decreto Nº 5.562, de 23 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 5.562, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE PARA CONDUÇÃO E ACOM-
PANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINA-
RES - PAD”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Lei 
Municipal nº. 2020, de 28 de abril de 1993,

DECRETA:
Artº. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, sob 
a presidência do primeiro, para proceder à condução de processos 
administrativos disciplinares efetivamente a servidores municipais 
estáveis:

MARISTELA CASAGRANDA

LUIZ PERONDI

LUIZ CARLOS BATTAGLIN

JUCINEI BONATTO

MIRIA SALETE LORSCHEITER SPIRONELLO

Art.° 2°. A Comissão terá um prazo 60 (sessenta) dias para con-
clusão de cada processo de forma individual, nos termos do art. 
140° do Estatuto dos Servidores Municipais.

Artº. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 23 de setembro de 2014.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi publicado e registrado em 23 de setembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Edital de Dispensa 95.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R-202
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 95/2014

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - 88113-250, torna público 
que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993 em conformidade com as condições e 
anexos que seguem:
1 - Nos termos do art. 24, Inc. VI, da Lei nº. 8.666/1993, a Pre-
feitura contrata a empresa AUTO POSTO HAMES LTDA, para a 
aquisição parcelada e estimada de combustível - Gasolina - para 
abastecimento de veículos municipais, com fornecimento diário, 
para os veículos das seguintes frotas: Secretaria de Saúde, Se-
cretaria de Obras e transporte, Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
1.1 - JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista a rescisão amigável com a empresa Contratada 
AUTO POSTO SÃO PEDRO, é necessária a aquisição de combustí-
vel via dispensa por situação emergencial conforme o Art. 24 Inc. 
IV com a empresa AUTO POSTO HAMES LTDA.

2- Para atendimento ao pedido do art. 26, da Lei nº. 8.666/1993, 
expõe-se o que segue:
2.1- O valor global dos serviços contratados é de R$ 14.704,47 
(catorze mil setecentos e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
até o dia 31/12/2014.
2.2 - O pagamento da presente licitação será efetivado em até 
10 (dez) dias depois da entrega da nota fiscal/fatura no setor de 
contabilidade de cada abastecimento realizado, que deverá ser 
emitida em nome do Município de São Pedro de Alcântara, deven-
do constar o CNPJ 01.613.101/0001-09, o número da licitação, o 
número do contrato ou da autorização de fornecimento.
2.3- Para a assinatura do contrato, a empresa AUTO POSTO HA-
MES LTDA deverá apresentar, além de cópia autenticada de seu 
estatuto social devidamente registrado, a prova de regularidade 
com o INSS (CND) e com o FGTS, uma declaração comprovando 
o cumprimento ao disposto no Art. 7º XXXIII, da Constituição Fe-
deral de 1988, que trata da proibição do trabalho infantil; e a CND 
Municipal de sua sede ou domicílio;

No mais a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei nº. 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.
São Pedro de Alcântara/SC, 22 de setembro de 2014.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 -
Fone: 48-32770122 - R. 202e 203
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.953, de 24 de Setembro de 2014.
DECRETO Nº 4.953, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 
2.138, de 23 de dezembro 2013, e de acordo com o inciso III, § 
1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suple-
mentar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orça-
mentário o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguin-
te dotação orçamentária:

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO - SDU

09.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO - SDU

09.01.15.451.4511.2.034 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000

102 Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do 
art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei 
Municipal nº 2.138, de 23 de dezembro de 2013, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO - SDU

09.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO - SDU

09.01.15.451.4511.2.034 
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000

097 Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 24 de setembro de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencialregistro de 
Preços Nº. 84/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 - CEP: 89275-000 
- SCHROEDER - SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.
sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 84/2014-PMS

PROCESSO Nº. 182/2014-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL

OBJETO: Contratação de prestadora de seguros para veículos zero 
quilômetros para atender as necessidades da Secretaria de Sanea-
mento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/SC, confor-
me ANEXO X - Termo de Referência deste instrumento.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 10 de outubro 
de 2014 às 08h45min.
Abertura do Processo: 10 de outubro de 2014 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30min às 17h.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br

Schroeder, 25 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 201/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 201/2014-PMS
Pregão Presencial nº. 80/2014-PMS
Processo nº. 168/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTO URUGUAI SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o nº. 19.338.878/0001-60, estabelecida na Rua 
Dr. Maruri nº. 1427 apto 201, Bairro Centro, na cidade de Concór-
dia, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.700-000.

Objeto: contratação de empresa de engenharia para efetuar a re-
visão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

ANEXO I
DISPENSA 95/2014
COMBUSTÍVEL

ITENS DESCRIÇÃO Ref. Qtd
Valor máx 
unitário R$

Valor máx 
total R$

01
Gasolina 
Comum

Litros 4.951 2,97 14.704,47

Valor Total R$ 14.704,47 (catorze mil setecentos e quatro reais e quaren-
ta e sete centavos)

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de setembro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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02

Imã para 
geladeira, 
com recorte 
especial, 
impressão 
em alta 
definição, 
tamanho 
4,4 x 9cm

1500 Peça 2,10 3.150,00

TOTAL R$ 5.640,00

Valor do contrato: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta 
reais).
Data da Assinatura: 23/09/2014 - Vigência: 31/12/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 202/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 202/2014-PMS
Pregão Presencial nº. 72/2014-PMS
Processo nº. 152/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº. 14.247.912/0001-77, estabelecida na 
Rua Joaquim João Luiz nº. 189 sala 01, Bairro Centro, na cidade 
de Balneário Barra do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.247-
000

Objeto: contratação de empresa especializada em locação com 
montagem e desmontagem de Tendas e Tablado para o evento 
Schroederfest 2014, a ser realizada no parque de eventos Alfredo 
Pasold do Município de Schroeder, conforme ANEXO X - Termo de 
Referência deste instrumento:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Locação com montagem e 
desmontagem de Tendas 
(Modelo Chapéu de Bruxa) 
com 100m2, 10X10, 
medindo 10 metros de 
Largura por 10 de profun-
didade, com pé direito de 3 
metros de altura em ferro 
ou Alumínio treliçado com 
no mínimo 20x20x400, 
cobertura em lonas brancas 
antí chamas, e antí UV. 
Incluso 4 fechamentos 
laterais em lona branca ou 
transparente

4
Unida-
de

1.100,00 4.400,00

Schroeder para a Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
do Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO X - Termo de 
Referência deste instrumento:

ITEM
DESCRI-
ÇÕES

QTDE. UNID.

VALOR R$
UNITÁRIO
REFERÊN-
CIA

VALOR R$
TOTAL
REFERÊN-
CIA

01

REVISÃO 
DO PLANO 
MUNICIPAL 
DE SANE-
AMENTO 
BASICO 
CONFORME 
TERMO DE 
REFEREN-
CIA ANEXO.

1 Unidade 45.900,00 45.900,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 45.900,00

Valor do contrato: R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecen-
tos reais),
Data da Assinatura: 24/09/2014 - Vigência: 31/12/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Errata do Extrato do Contrato Nº. 199/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Errata do Extrato do Contrato nº. 199/2014-PMS
Dispensa de Licitação nº. 84/2014-PMS
Processo nº. 184/2014-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: HB COMÉRCIO DE BRINDES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no 09.483.154/0001-56, estabelecida na Rua Waldemiro 
José Borges, nº 88, Bairro Santa Catarina, na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.233-048.

Objeto: Constitui o presente contrato a aquisição de pin em metal 
fundido e imã para geladeira com recorte especial para atender as 
necessidades do evento festivo de 50 anos do Município de Schro-
eder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃOQTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Pin em me-
tal fundido, 
com recorte 
especial, ta-
manho 2,5 
x 2,7cm

500 Peça 4,98 2.490,00
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dos atestados fornecidos no processo licitatório de todos os itens 
contidos na tabela de serviços a serem contratados.

Schroeder, 24 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 3.079/2014 de 11 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 3.079/2014 de 11 de setembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.03 - UNIDADE DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 
1.300,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
5.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil R$ 16.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.03 - UNIDADE DE CULTURA
05.03.13.392.3011.2.332 - Manutenção das Ações de Cultura
3.3.50.43.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Subvencoes Sociais R$ 
21.300,00
3.3.90.33.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Passagens e Despesas com 
Locomocao R$ 1.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 11 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

02

Tablado com cobertura 
de carpete ou Linóleo nas 
cores preto e branco “cha-
pas de compensados naval 
de 18mm, com 1,22 por 
2,44 metros, com caibros 
resistentes para calço, 15 
centímetros de altura”

400 M2 16,00 6.400,00

VALOR R$ TOTAL 10.800,00

Valor do contrato: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura: 24/09/2014 - Vigência: 31/12/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

I Errata de Pregão Presencial Nº. 81/2014-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 - SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

I ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2014-PMS

PROCESSO Nº. 171/2014-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data e de item referen-
te ao Edital de Pregão Presencial nº. 81/2014-PMS, tendo e vista a 
contratação de empresa especializada na Gestão dos Serviços de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário para a Secretaria 
de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de Schroeder/
SC, ficando assim determinado:

Leia-se:

1.1- Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

a) Data: 09 de outubro de 2014
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h
d) Abertura do processo: às 14h15min

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 09 de outubro 
de 2014 às 14h, devendo os mesmos serem protocolados, direta-
mente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

7.1.15 Apresentar no mínimo DOIS (2) atestados de capacidade 
técnica contemplando todos os serviços solicitados, ou no mínimo 
DOIS (2) atestados de capacidade técnica para cada serviço solici-
tado, emitidos por autarquia de agua, serviço autônomo de agua 
ou serviço de agua municipalizado de direito publico ou privado.
Os respectivos atestados deverão ser em nome da empresa con-
corrente, não sendo admitido consórcio entre empresas.
Não é obrigatório que os atestados sejam acervados no CREA.
O município poderá realizar diligencia para comprovar a veracidade 
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Decreto Nº 3.086/2014 de 17 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 3.086/2014 de 17 de setembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
8.068,96 (oito mil sessenta e oito reais e noventa e seis centavos) 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil R$ 6.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
2.068,96

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 - SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
07.04 - UNIDADE DE TURISMO
07.04.23.695.3006.2.315 - Manutenção das Ações do Turismo
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo R$ 
999,99
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Fisica R$ 899,99
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 5.000,00
3.3.90.47.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Tributarias e 
Contributivas R$ 499,99
3.3.90.31.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Premiacoes Culturais,Artist.
Cientif.Despor. e Out R$ 668,99

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Decreto Nº 3.085/2014 de 17 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 3.085/2014 de 17 de setembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Ur-
bano
3.3.90.46.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Auxilio-Alimentacao R$ 
6.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil R$ 19.500,00
3.1.90.13.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Obrigacoes Patronais R$ 
23.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.15.451.3003.2.369 - Manut. do Setor de Planejamento Ur-
bano
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo .R$ 
8.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 31.500,00
3.3.90.36.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Fisica R$ 9.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Decreto Nº 3.087/2014 de 17 de Setembro de 2014
DECRETO Nº 3.087/2014 de 17 de setembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - SUPERAVIT FINAN-
CEIRO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 64,30 (sessenta e quatro reais e trinta centavos) para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.06.181.3014.2.343 - Manutenção Convênio Polícia Militar
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0054 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 64,30

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Superávit Financeiro de Outras Fontes - Recurso: 00.03.0054 R$ 
64,30

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 17 de setembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  72/2014 - PR

152/2014
21/08/2014

Folha:  1/2

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 24 de Setembro de 2014, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SCHROEDER                            , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  55382014, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  152/2014, Licitação nº 72/2014 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

contratação de empresa especializada em locação com montagem e desmontagem de Tendas e Tablado para o evento Schroederfest
2014, a ser realizada no parque de eventos Alfredo Pasold do Município de Schroeder

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  124/2014    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão: A pregoeira e equipe de apoio reuniram-se após recebimento dos envelopes de habilitação das empresas MRX
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E COMÉRCIO LTDA. - ME e BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS
LTDA. - ME, protocolados dentro do prazo estabelecido anteriormente na ata nº. 114/2014 (sequência 01) de 11 de
setembro de 2014. Não há representantes presentes na sessão.  Sendo aberto o envelope de habilitação da licitante
vencedora em primeiro lugar a empresa BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA. - ME, cujos
documentos foram rubricados e examinados pela pregoeira e equipe de apoio. Constatando que a empresa BOSSO
ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA. - ME, apresentou a documentação de acordo com as exigências do
edital, resultando habilitada.  As empresas participantes declinam do direito de recurso ao resultado deste pregão nos
termos do artigo 4, xx  da Lei Federal nº 10.520/02, adjudicando na forma da lei os objetos ao licitante vencedor.
Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que seja enviada cópia da ata aos participantes.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

12922 - BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA - ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Locação com montagem e desmontagem de Tendas
(Modelo Chapéu de Bruxa) com 100m2, 10X10,
medindo 10 metros de Largura por 10 de profundidade,
com pé direito de 3 metros de altura em ferro ou Alumínio
treliçado com no mínimo 20x20x400, cobertura em lonas
brancas antí chamas, e antí UV. Incluso 4 fechamentos
laterais em lona branca ou transparente

UN 4,00  0,0000 1.100,00    4.400,00   

2 Tablado com cobertura de carpete ou Linóleo nas cores
preto e branco "chapas de compensados naval de 18mm,
com 1,22 por 2,44 metros, com caibros resistentes para
calço, 15 centímetros de altura"

UN 400,00  0,0000 16,00    6.400,00   

Total do Participante -------->
_____________________

10.800,00   

Total Geral ----------------------> 10.800,00   

Ata Pregão Presencial 72/2014-PMS (Sequência 03)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  72/2014 - PR

152/2014
21/08/2014

Folha:  2/2

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 Daniela Samulescki

Ivandra de Souza

Gelson Stein

Leonice Engler Kafer

Cheila Adriane klitzke

Schroeder,  24  de  Setembro  de  2014

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 - ........................................ - Equipe de Apoio

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

Ivanio Dalton Laube - ................................................................. - Setor Solicitante
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Decreto N° 155/2014
DECRETO Nº 155/2014 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
“Dispõe sobre a Nomeação de Membros para compor a Comissão 
de Avaliação de Servidores em Estágio Probatório e dá outras pro-
vidências”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Art. 20, Parágrafo Único do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

DECRETA:
Art. 1° Fica instituída a Comissão Municipal de Avaliação dos ser-
vidores em estágio probatório, de acordo com o art. 20, Parágrafo 
Único da Lei Municipal n° 498/01 de 10/09/2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais).

Art. 2° A Comissão Municipal de Avaliação de que trata o artigo 
anterior será composta pelos seguintes servidores, sob a presidên-
cia do primeiro:

- VANDERLI RUI DE GASPARI
- JANETE PETRY CERISOLI
- ALEX CERIZOLLI
- RAFAEL MARIN
- DELMAR FRANTZ

Art. 3° Os questionários de avaliação serão devidamente preen-
chidos pelo Setor de Pessoal após parecer da comissão e pos-
teriormente assinados pelo Setor de Pessoal, pelos membros da 
Comissão e pelo avaliado, para depois ser arquivado junto à docu-
mentação do servidor avaliado no órgão de Pessoal.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando o Decreto Nº 077/2013 de 25/04/2013. e as demais 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de Setembro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal De Serra Alta

Registrado e Publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Serra Alta

Prefeitura

Decreto N° 154/2014
DECRETO Nº 154/2014 DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a Atualização dos Valores de Hora Máquina, do Ane-
xo Único da Lei Municipal nº 465/2001 e dá outras providências.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas Leis 465/2001 e de acordo com a Lei nº 452/2000:

DECRETA
Art. 1º. Ficam atualizados os valores do Anexo Único, parte inte-
grante da Lei Municipal nº 465/2001, conforme relação a seguir:

DESCRIÇÃO
VALOR HORA MÁQ. R$

Trator de esteira e escavadeira 
hidráulica
D51EX

190,00

Trator de Pneu com Implementos
106,00

Trator de Pneu com ensiladeira 1 
linha

106,00

Trator de Pneu com plantadeira
129,90

Trator de Pneu com ensiladeira 2 
linha

123,00

Moto-niveladora e rolo compactador 
sem 180,00

Pá Carregadeira
150,00

Retro Escavadeira
110,00

Rolo Compactador Dinapac
100,00

Mini Carregadeira
50,00

Caminhão Basculante
100,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto nº 178/2013 de 19 de dezembro de 2013.e 
demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Sombrio

Prefeitura

Decreto Nº. 191/2014
DECRETO Nº 191, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº 2111 de 10 
de Dezembro de 2013, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de 
Saúde de Sombrio - SC, crédito suplementar, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.020 - Atendimento de Saúde Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0070 - Aplicação Direta R$ 100.000,00

Art. 2º. A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 70 ( Recursos 
Próprios em Saúde).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 05 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Decreto Nº. 192/2014
DECRETO Nº 192, DE 05 SETEMBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº 2111 de 10 
de Dezembro de 2013, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 126.000,00 (cento e 
vinte e seis mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

11.00 - SEC. MUN. DE CULT., ESPORTE E MEIO AMBIENTE
11.01 - Diretoria de Cultura
2.032 - Realização de Eventos Culturais
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas   R$ 126.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Errata N° 011/2014
ERRATA Nº. 011/2014 DO DECRETO Nº. 152/2014 DE 16/09/2014.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 152/2014 de 
16/09/2014 - ADICIONAL DE TITULAÇÃO DE PABLO LUIS ZORZI, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
as contidas na Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 498/2001 de 10/09/2001, Lei Municipal nº. 
684/2005 de 13/12/2005 e alterações posteriores, Lei Municipal 
nº. 692/2006 de 13/04/2006, do Município de Serra Alta/SC,

RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 152/2014 de 16/09/2014, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas, ONDE SE LEU:
Dispõe sobre atribuição de Adicional de Titulação a Servidora Pú-
blica Municipal Damaris Ventura e dá outras providências, LEIA-
SE:
Dispõe sobre atribuição de Adicional de Titulação ao Servidor Pú-
blico Municipal Pablo Luis Zorzi e dá outras providências.
Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 2014.
Art. 2º Todos os demais itens do Decreto nº. 152/2014 de 
16/09/2014 ficam inalterados.
Art. 3º Esta Errata do Decreto entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de setembro de 2014.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 123/2014
PORTARIA Nº 123 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.
EXONERA POR APOSENTADORIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei 
nº 1.414 de 20 de Maio de 2003.
RESOLVE:
Exonerar, por aposentadoria junto ao INSS, a contar de 01/09/2014, 
a senhora ABEGAIR TERESINHA HAHN DA ROSA, matrícula 01, 
nomeada em 06 de setembro de 1982, para o Cargo de professo-
ra, com carga horária de 40 horas semanais.

Esta Portaria Entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2014.

Município de Sombrio-SC, 10 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 124/2014
PORTARIA Nº 124 DE 10 DE SDETEMBRO DE 2014
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 2ª Licença Prêmio ao servidor efetivo, Sr. MARCIO 
JOEL NUNES, Professor, com regime de trabalho de 40 horas 
semanais,como segue:

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
2971 06/06/2008 à 06/06/2013 08/09/2014 à 06/12/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 08 de setembro de 2014.

Município de Sombrio-SC, 10 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Município de Sombrio - SC, 05 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 121/2014
PORTARIA Nº 121 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 4ª Licença Prêmio a servidora efetiva, Sra SONIA MA-
RIA GONÇALVES PORTO, Telefonista, com regime de trabalho de 
40 horas semanais,como segue:

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
868 2008 à 2013 01/09/2014 à 31/10/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2014.

Município de Sombrio-SC, 10 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 122/2014
PORTARIA Nº 122 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 4ª Licença Prêmio a servidora efetiva, Sra MARIA LE-
ACÍ FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, com regime 
de trabalho de 40 horas semanais,como segue:

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
1087 2009 à 2014 01/09/2014 à 31/10/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 01 de setembro de 2014.

Município de Sombrio-SC, 10 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.
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Portaria Nº. 128/2014
PORTARIA Nº 128 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 4ª Licença Prêmio a servidora efetiva, Sra MARLETE 
RIBEIRO, Servente/Merendeira, com regime de trabalho de 40 ho-
ras semanais,como segue:

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

1032
18/02/2009 à 
18/04/2014

23/09/2014 à 
21/11/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 23 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 125/2014
PORTARIA Nº 125 DE 10 DE SETEMBRO DE 2014.
CONCESSÃO DE LICENÇA NÃO REMUNERADA A FUNCIONÁRIO 
QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, 
usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformi-
dade com a Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Conceder Licença não remunerada pelo período de (02) dois anos, 
a contar de 09/09/2014 a 07/09/2016, para o Funcionário Público 
Municipal, abaixo relacionado.

NOME  MATRÍCULA  FUNÇÃO
Lucimar Mª. A. de 
Oliveira

4346  Professor

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a contar de 09 de setembro de 2014.

Município de Sombrio-SC, 10 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

Portaria Nº. 127/2014
PORTARIA Nº 127 DE 20 DE SETEMBRO DE 2014
LICENÇA PRÊMIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, Senhor Zênio Car-
doso, usando da competência privativa que lhe concede a Lei Or-
gânica do Município de Sombrio - SC, e em conformidade com a 
Lei 1.414 de 20 de maio de 2003, (Estatuto do Servidor Público 
Municipal).

RESOLVE:
Conceder a 2ª Licença Prêmio a servidora efetiva, Sra FERNANDA 
BRISTOTT BARBOSA, Auxiliar de Ensino, com regime de trabalho 
de 30 horas semanais,como segue:

MATRICULA PER. AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

2582 
01/03/2008 à 
01/03/2013 

20/09/2014 à 
18/12/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 20 de setembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretario Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Portaria Nº. 129/2014
PORTARIA Nº 129 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores públicos Municipais, conforme quadro de escala que segue:

 MAT NOME PERIODO AQUISITIVO PERIIODO DE GOZO

5242 Aline Reartegui 01/09/2012 à 31/08/2013 01/08/2014 à 31/08/2014

5717 Alcineia B. Pagani 02/01/2013 01/01/2014 08/09/2014 07/10/2014

2571
Carlos Augusto 
Brito dos Santos

01/09/2012 31/08/2013 01/08/2014 31/08/2014

5730
Cíntia A. Barbosa 
Luz

23/12/2013 01/01/2014 25/08/2014 24/09/2014

2725 Eliseu Bristot 01/03/2012 28/02/2013 08/09/2014 07/10/2014

5504
Everson Caliro F. 
da Silva

01/03/2012 28/02/2013 02/09/2014 01/10/2014

2743 Joventino de Melo 10/05/2012 09/05/2013 01/09/2014 30/09/2014

2853 Leonor Dal Pont 31/02/2012 02/02/2013 02/09/2014 01/10/2014

5546
Meri Eli Speck 
Candido da Silva

18/04/2013 17/04/2014 01/09/2014 30/09/2014

1158
Nilvana Borges da 
Silva

04/09/2013 03/09/2014 01/09/2014 30/09/2014

2550
Paulo Humberto 
Borges

01/03/2013 28/02/2014 08/09/2014 07/10/2014

6521
Paula da Silva 
Pereira

24/05/2013 23/05/2014 01/09/2014 30/09/2014

4474 Rosiane Fagundes 03/06/2013 02/06/2014 10/09/2014 30/09/2014

240
Sonia Regina Bor-
ges Rodrigues

31/12/2011 30/12/2012 01/09/2014 30/09/2014

3469
Valdinéia Pedro 
Cardoso

01/06/2012 31/05/2013 01/09/2014 30/09/2014

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio-SC, 18 de agosto de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1242, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1242, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Maria Aparecida 
Colasso

Auxiliar Operacio-
nal I

805, de 
14/01/2014

01/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1243, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1243, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Jandira Aparecida 
Gonçalves

Auxiliar Operacio-
nal I

862, de 
04/02/2014

01/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

Timbó

Prefeitura

Portaria Nº 1240, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1240, DE 1° DE AGOSTO DE 2014

Altera Portaria referente a data do término do período de contrata-
ção de Servidora lotada na Procuradoria Geral do Município.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidora abaixo relacionada:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Rikeli Dalabona 1176, de 01/07/2014 31/12/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1241, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1241, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Muryel Cristina 
Dallabrida Vargas, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 49 da Lei Complementar n° 01, de 22 de outubro de 
1993,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal 
MURYEL CRISTINA DALLABRIDA VARGAS, do cargo de provi-
mento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos 
Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 536, de 02 de 
junho de 2009, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1246, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1246, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Pamela Adriana 
de Almeida

Educadora Infantil 
B-18

1135, de 
05/06/2014

01/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1247, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1247, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Roselei Salete 
Frusina

Auxiliar Operacio-
nal I

805, de 
14/01/2014

01/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1244, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1244, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Roseli Frusina
Auxiliar Operacio-
nal I

827, de 
17/01/2014

01/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1245, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1245, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Amarildo Diogo 
Correia, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
AMARILDO DIOGO CORREIA, contratado temporariamente para o 
cargo de Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, do Quadro dos Servidores Públicos do 
Município, pela Portaria n° 277, de 03 de abril de 2013, a contar 
desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1250, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1250, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

ADILVO FELTRIN 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ADRIANA BERNDT DE 
SOUZA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ADRIANA FURLANI 
ZATELLI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ADRIANA GONCALVES 
DE ANDRADE BALDO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ALZIRA BREHMER 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ANA MARIA RODRI-
GUES DA SILVA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ANA PAULA LIRA 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ANDREA BEATRIZ 
FACHINI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

APARECIDA BULE 
TAVARES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

BEATRIZ APARECIDA 
PEREIRA BELLI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

CAMILA HINSCHING 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

CAMILA NINOW 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

CENIR APARECIDA 
IGLIKOSKI LAVINSKI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

CRISTIANE CARDOZO 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

CRISTIANE RAQUEL 
WELTER EWALD

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

DEBORA CRISTINA DA 
SILVA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

DIANGELA DANUBIA 
MAAS NONES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

DILMA CHEQUETO 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

DOLORES CAIMI 
KRAUSS

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

EDILSE MARIA LESKE 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1248, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1248, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Altera Portaria referente a data do término do período de contrata-
ção de Servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de Servidor abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Marcos Felippi 1166, de 30/06/2014 29/08/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1249, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1249, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Airton José Dallagnolo 254, de 28/03/2014 30/08/2014

Alcides Cristofolini 1164, de 30/06/2014 31/12/2014
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MARIA DA GLORIA 
MARCONDES MARTIN-
SON

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARIA HECK MANSKE 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARIA LUIZA SCHRO-
EDER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARILDO MAURICIO 
ULER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARISTELA APARECIDA 
RINCAO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARLISE CLARA NOLLI 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARLISE PINHEIRO 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARLY BARRETO DOS 
SANTOS

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MAYARA CRISTINE DE 
BORBA

1210 de 14.07.2014 01/09/2014

NAIR JOAO DA SILVA 
RIBEIRO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

NICOLE ALVARES 
SPRUNG

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

OSIANE SOUSA SANTA 
BRIGIDA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

PAMELA CRISTINA 
BACKES

1210 de 14.07.2014 01/09/2014

RENILDE DOS SANTOS 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

RITA PIERITZ 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROBERTA DANUSA 
HISSI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROBERTA TOMELIN 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROSANGELA APARECI-
DA CANDIDO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROSANGELA PATRICIA 
PEREIRA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROSELEI SALETE 
FRUSINA

1210 de 14.07.2014 01/09/2014

ROSELI FRUSINA 1210 de 14.07.2014 01/09/2014

ROSELI MARIA ROPE-
LATO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROSELY FERRARI GON-
CALVES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROSIMERI FERREIRA 
DA SILVA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ROVENA UECKER 
KRUGER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SALETE FAGUNDES 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SANDRA MONIKA 
EWERS MOHR

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SANDRA REGINA MAT-
TEDI NARDELLI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SELMA DA SILVA 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SILMARA RODRIGUES 
DA SILVA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SILVANA DA SILVA 
SCHROEDER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SIMONE BONDI DE 
CARVALHO DE CRISTO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SIMONE KUESTER 
NEVES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SIRLEI GARCIA 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SOLANGE FELIPE 
KISNER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SONARA MURARA 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ELIANE GONCALVES 
DE LIZ

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ELIANE SLOMP 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ELIZETE DE ALMEIDA 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

EVANY MENDES DA 
SILVA

1210 de 14.07.2014 01/09/2014

FRANCIANI DUTRA 
RIBEIRO BORGES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

FRANCIELI APARECIDA 
DRAPSCKI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

FRANCIELY SELIA TER-
RA DA SILVEIRA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

GIOVANI ALBERTO 
NUNES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

GISELE SANTOS DE 
ALMEIDA FRONZA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

GLAUCE CORDEIRO 
SIMM

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

HELENICE DE FATIMA 
MOREIRA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

IHARA RADUNZ VES-
TEWIG

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ILOA DIAS HILARIO 
BRANDAO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

INES ZOBOLI DALLA-
BONA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ISANETE MARCIA RIOLA1210 de 14.07.2014 01/10/2014

IVANILDES MARIA 
MOREIRA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JANDIRA APARECIDA 
GONCALVES

1210 de 14.07.2014 01/09/2014

JANDIRA ISABELA 
FRUSINA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JANDIRA PITAN PAS-
QUALI

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JANETE DALLABONA 
FERREIRA DA SILVA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JAQUELINE HOFFMANN 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JOYCE CLARICE SCHRO-
EDER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JUCELIA ANTONIA DE 
VARGAS SOARES

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

JULIANA VALOES 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

KATHIA MAHS WEISS 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

LARA MARIA GIOVA-
NELLA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

LAURITA VOLTOLINI 
DALLABONA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

LORETTA GOETTEN 
SELL

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

LUCIANE JANKE 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

LUIZ CARLOS MANSKE 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MAISA WISENTHEINER 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARA LUCIA DALABONA1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARCIA CRISTINA 
KLEIN HICKMANN

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARCIA FELTRIN 
MULLER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARCIA REGINA BIZ 
ROPELATTO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

MARIA APARECIDA 
COLASSO

1210 de 14.07.2014 01/09/2014
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AUGUSTO VITAL DOG-
NINI

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

DITMAR HACKBARTH 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

DOMINGO PEREIRA 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ELIRIO STOLF 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ELSIDO KRUGER 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ERNSTFRIED WITHO-
EFT

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

GERSON JAIR KOHLS 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

GILMAR JOAO TURAZZI 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

HILARIO WOLTER 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

IVENS HOFELMANN 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

JAIRO BARTEL 1233 de 24.07.2014 01/11/2014

JESSICA LOMBARDI 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

JOAO LUIS DOS SAN-
TOS

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

JOSE HILTON CAMPOS 
NEVES

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

JOSE MAURICIO ALVES 
DE SOUZA

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

MARCIO ANTONIO 
FERRARI

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

NATAL FERRETTI 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

NATALIO CORDEIRO 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

NILTON DE OLIVEIRA 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

NIVALDO LUIZ BER-
NARDO

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ONIGENITO FARIAS 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ORIVAL TANCON 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

OTAVIO DE OLIVEIRA 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

VALMOR HELMBRECHT 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

VALNIR BUSS 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

VILSON VIEBRANTZ 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

WALMOR VALENTIM 
THEISS

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ZENO OSVALDO CAVA-
LHERI

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1252, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1252, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 

SONIA GONCALVES 
TESSER

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

SUELI MARIA PELLIN 
LOURENCO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

TARIN ROMINA GER-
MANO

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

THANDRIANE LAISY 
PRESTES PROCHNOW

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

THELMA DE SOUZA 1210 de 14.07.2014 01/09/2014

VANESA FRANCIELE 
SLOMP

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

VERA KRETZ 1210 de 14.07.2014 01/10/2014

WANDERLEIA MARIA 
ORIBKA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ZENITA POFFO BE-
CHTOLD

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

ZENITA SANTANA CLA-
RINDA

1210 de 14.07.2014 01/10/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1251, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1251, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Altera Portarias referente a data do término do período de con-
tratação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

ADAUTO MARTINS DE 
OLIVEIRA

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ADEMAR HAHNEBACH 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ADEMIR DE BORBA 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ADRIANO DALLABONA 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ADRIANO KLEMZ 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

AMARILDO DIOGO 
CORREIA

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ANTONIO MELO DA 
SILVA

1212 de 14.07.2014 01/11/2014

ARNALDO WOLTER 1212 de 14.07.2014 01/11/2014

AUDIR PASQUALI 1212 de 14.07.2014 01/11/2014
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Elias Miguel 
Simas
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

18/12/65
548.021.649-
04

44h
01/08/2014 a 
31/08/2014

Marino Darui
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

31/03/61
453.941.999-
49

44h
01/08/2014 a 
31/08/2014

Cargo: Soldador (SG-26)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Eric da Rosa 
Amaral
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

12/01/88
061.664.599-
63

44h
01/08/2014 a 
31/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1254, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1254, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 

de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Eli Aguinalda 
Pfleger Eger
(Subst.Evany 
Mendes da 
Silva, que se 
encontra em 
Lic.para Trat.
de Saúde)

29/07/61
868.539.109-
15

44h
01/08/2014 a 
01/09/2014

Fabiane Darci 
Rodrigues
(Subst.Rossa-
na Koffke, que 
se encontra 
em Lic.para 
Trat.de Saúde)

09/04/85
012.385.570-
58

44h
01/08/2014 a 
01/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1253, de 1° de Agosto de 2014
PORTARIA No 1253, DE 1° DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, e n° 3506, de 13/06/2014,
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Vanessa Trin-
tim Prada
(Aumento do 
número de 
alunos)

24/02/83
034.827.859-
45

20h
04/08/2014 a 
17/12/2014

Cargo: Professor A-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Roseli Ferretti
(Professor 
de Apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência)

20/09/88
064.680.149-
05

20h
04/08/2014 a 
17/12/2014

Rosemeri 
Prusak
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
em Concurso 
Público /Proc.
Seletivo)

12/07/76
015.782.619-
88

20h
04/08/2014 a 
30/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1258, de 04 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1258, DE 04 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:

de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, n° 3320, de 07/11/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Avaliador Físico (GP-27)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Ademir Luiz 
Manfrini
(Formação da 
equipe - NASF 
2)

20/06/53
247.819.759-
68

20h
01/08/2014 a 
05/09/2014

Leila Fáti-
ma Floriani 
Claudino dos 
Santos
(Formação da 
equipe - NASF 
2)

02/01/60
466.381.059-
49

20h
01/08/2014 a 
05/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1255, de 04 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1255, DE 04 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,
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Samara Luiza 
Riola
(Subst.Sandra 
R.Nardelli, que 
se encontra 
em Lic.Para 
Trat.de Saúde)

09/08/94
093.550.239-
44

40h
04/08/2014 a 
01/09/2014

Cargo: Professor C-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Cristina Maria 
Costa Wecker
(Subst.Priscila 
M.B.Hansen, 
que se en-
contra em lic. 
maternidade/
Aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2012)

29/06/80
003.649.179-
97

38h
04/08/2014 a 
31/10/2014

Ronald Karl 
Habitzreuter
(desempenhar 
atividades 
junto a FME)

18/07/91
010.028.699-
27

20h
04/08/2014 a 
17/12/2014

Cargo: Professor A-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Daniela Deise 
Schroeder
(Subst.Rosane 
Fronza, que 
se encontra 
em Lic.Trat.de 
Saúde)

03/07/88
059.065.589-
26

12h
04/08/2014 a 
30/09/2014

Marlise Bublitz 
Habitzreuter
(Professor 
de Apoio no 
atendimento 
de criança 
portadora de 
deficiência)

08/12/70
024.418.419-
47

20h
04/08/2014 a 
17/12/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Juliane Hoff-
mann
(Subst. Marize 
Campestri-
ni, que se 
encontra em 
Lic.para Trat.
de Saúde)

16/01/91
070.673.739-
30

44h
04/08/2014 a 
01/09/2014

Rosangela de 
Bairros
(Subst.Joyce 
Schroeder, 
que se encon-
tra em Lic.
Maternidade)

26/10/72
982.236.589-
68

44h
04/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Ana Paula de 
Mendonça 
Ferreira Moura
(Subst.Monica 
Lima Miranda, 
que se en-
contra em lic.
Maternidade)

26/02/83
049.220.194-
30

30h
04/08/2014 a 
04/09/2014

Andrea Quei-
roz dos Santos
(Subst.Vivian 
W.Meyer, que 
se encontra 
em Lic.Trat.de 
Saúde)

08/11/87
340.214.058-
60

30h
04/08/2014 a 
01/09/2014

Janara Thais 
Maas
(Aumento do 
número de 
alunos)

11/02/92
087.929.749-
11

30h
04/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Irani Roeder
(Vacância 
do cargo de 
ausência de 
cand.aprov.no 
Conc.Público /
Proc.Seletivo)

01/10/74
776.776.259-
91

40h
04/08/2014 a 
01/10/2014
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RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

ADRIANA NECKEL 
SOARES

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ALESSANDRO MONDA-
DORI HOFFMANN

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ALINE BOER 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ALINE VENTZ 1203 de 10.07.2014 05/09/2014

ANA KAROLINA LONGO 
BOAVENTURA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ANDERLEI TESSAROLO 
DEGERING

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ANDIARA GEELE CRIS-
TOFOLINI PRETTI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ANDREA DRAGER 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ANNA CARINE BELL 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ANNA PAULA BORCHAR-
DT DA PAZ

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

APARECIDA BELARMINO 
ROEDER

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ARACI KRUGER 1203 de 10.07.2014 05/09/2014

BRUNA LUIZA FIAMON-
CINI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

CACIA RODRIGUES 
MENGARDA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

CARINA RENATA DAL 
CORTIVO DUARTE

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

CLAUDETE LUCIA ZU-
MACH CHISTE

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

CLEIA CESARINO 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

DARCIO HABOWSKY 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

DAVI DA MAIA 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

DAVI ELIZIO DIAS 1186 de 03.07.2014 05/09/2014

DOROTHEA OELKE 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

EDELTRAUT DALCIA 
WEISS

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

EDINA VAZ DE FRANCA 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

EGBERTO JOSE DE 
FREITAS

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

ELIANE APARECIDA DE 
OLIVEIRA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ELIANE LANDO E SILVA 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ELIANE MOSER 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ELISIANE GISELA LAR-
GURA SCHROEDER

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ERICA PATRICIA GOMES 
BARBOSA

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

ESTELITA EHMKE 
SLOMP

1223 de 18.07.2014 05/09/2014

FLAVIA DAYANE SIME-
ONI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

FLAVIA MICHELE BER-
NARDO ZESCHAU

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

GILBERTO LUIZ GOE-
DERT

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

Portaria No 1259, de 04 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1259, DE 04 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Lourdes Dalla-
bona
(Aumento do 
número de 
alunos)

14/01/60
684.203.159-
15

44h
05/08/2014 a 
04/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 04 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1260, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1260, DE 05 DE AGOSTO DE 2014

Altera Portarias referente a data do término do período de con-
tratação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,
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Portaria No 1261, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1261, DE 05 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Mara Maass do 
Nascimento

Educadora Infantil 
B-18

1121, de 
02/06/2014

05/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 1262, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1262, DE 05 DE AGOSTO DE 2014

Altera Portarias referente a data do término do período de con-
tratação de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de Saúde).

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013, alte-
rado pelos Decretos n° 3083, de 15 de março de 2013, n° 3320, 
de 07 de novembro de 2013 e n° 3506, de 13 de junho de 2014,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

 NOME 
PORTARIA CONTRATA-
ÇÃO/ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

MAIRA LUCIA CIPRIANI 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MAIRA PASQUALINI 
MARIN

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MAIRA SILVA DE 
GODOY

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MARCOS ANTONIO 
SANCHES

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MARIA GIROLA FELIPPI 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ILIANE PERES DE LIMA 
HABOWSKI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

IVONE CARVALHO DE 
SIQUEIRA SACHT

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

JANAINA BIANCHET 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JANDERICK DE SOUZA 
ALVES

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JESSICA LEITEMPER-
GHER

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JOICE STOLLMEIER 
KROENKE

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JOSELENE DRAGER 
WEBER

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JOSETE LUIZA RECK 
SFREDO

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JOSIANE DAS GRAÇAS 
DE LIZ PAULO

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JOSIANE SANTOS 
RAMOS

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JULIEN FREDDY SAN-
TISTEVAN

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JURACI KLUG 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

JURACI TESKE VAN-
DERWEGEN

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

KATHIA MILKE ARNDT 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

KATY CHRISTINE 
BREMER

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LAUDILA LUCIA VOLTO-
LINI TEIKOWSKI

1208 de 14.07.2014 05/09/2014

LEA ROSANA SOFKA 
DOS REIS

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LENA MORGANA GESS-
NER DA SILVA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LIDIA NAIZE KORC 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LIZANDRO FRAINER 
FURLANI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LUCIA ELENA CROSSA 
CASALI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LUCIA ZAPOTOCZNY 1193 de 09.07.2014 05/09/2014

LUCIANA SCHIAVO 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

LUCIANO EZEQUIEL 
GODINHO

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

LURDES NUNES LINHA-
RES

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Portaria No 1263, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1263, DE 05 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza Servidor Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos, a conduzir veículo oficial, em servi-
ço, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica o Servidor Público Municipal abaixo identificado, a con-
tar desta data, autorizado a conduzir veículo oficial de propriedade 
deste Município, quando no exercício de suas funções necessitar 
deslocamento e não haja motorista oficial disponível, a contar des-
ta data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME
CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO Nº CNH / CATEGORIA

Semir Manoel Chaves Operador de Máquinas 03237625655 / AE

Art. 2° Fica o servidor desde já cientificado que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

MARILENE DE MELLO 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MELISSA MICHELE 
PEREIRA E SILVA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MERE TERESINHA 
FAGUNDES WETZEL

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MERI TEREZINHA 
RIBEIRO

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

MOACIR DE FREITAS 
TOLEDO

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

NORBERT NEUMAYR 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

OLIVIA BRAIT 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

OSMAIR GILSON SACHT1223 de 18.07.2014 05/09/2014

PAMELA REGINA FLO-
RIANI

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

PATRICIA SLOMP 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

PRISCILA LENZI ODE-
BRECHT

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

QUEREM HAPUQUE 
GOMES SILVA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ROBERTA NELCI PELLIN 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

RODRIGO OLIVEIRA DA 
SILVA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ROSANA DE BAIRROS 
DE PAULA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ROSE MELI STOLF 
EVARISTO

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

ROSE VARGANAI 
SOARES

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

ROSELY GESSNER 
AGUIAR

1203 de 10.07.2014 05/09/2014

ROSEMERI MORLO 
STANO

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SAMIR JORGE CURI 
AYACHE

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SAMUEL CRISTALDO 
DOMINGUEZ

1170 de 30.06.2014 15/08/2014

SANDRA REGINA DE 
LIMA

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SARITA LUCIA MACHA-
DO ZUMACH

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SERGIO LUIS PEREIRA 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SHIRLEI SCHURT 
VICENTI

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SILVANA LONGO RO-
EPKE

1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SILVANA MARIA LONGO 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

SONGELA DOS SANTOS 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

TELMO NUNES BASTOS 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

THIAGO PRANGE 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

VANESSA MLYNASCSZYK1203 de 10.07.2014 05/09/2014

WILMAR SCOZ 1170 de 30.06.2014 05/09/2014

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO Nº CNH / CATEGORIA

Dorilda Alves de Souza 
Gonzaga

Técnica em Enferma-
gem

04281844742 / AB

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1267, de 06 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1267, DE 06 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Rolando Ges-
sner
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

15/03/60
475.810.269-
49

44h
06/08/2014 a 
31/08/2014

Portaria No 1264, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1264, DE 05 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal contratado 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal, 
conforme abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Lucas Ferreira 
Povoas

Professor A
1104, de 
19/05/2014

04/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1265, de 05 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1265, DE 05 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), a conduzir veículos 
oficiais, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública Municipal abaixo identificada, a 
contar desta data, autorizada a conduzir veículos oficiais de pro-
priedade deste Município, quando no exercício de suas funções 
necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível:
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1269, de 07 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1269, DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educadora Infantil B-18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Débora Cristi-
na da Silva
(Aumento do 
número de 
alunos)

04/07/94
093.342.509-
09

30h
11/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Janete Schulz
(Aumento do 
número de 
alunos)

18/11/78
049.888.539-
93

44h
07/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Claudia Rober-
ta Salvador
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand. aprova-
dos no Conc.
Público/Proc.
Seletivo)

21/11/83
051.607.529-
27

40h
11/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Pedreiro (SG-24)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Edegar Lom-
bardi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

26/03/84
008.035.009-
71

44h
06/08/2014 a 
31/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 06 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1268, de 07 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1268, DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de 
Assistência Social)

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Luciana Julice 
Tomelin Ober-
ziner
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

18/02/70
687.070.709-
00

44h
07/08/2014 a 
31/12/2014
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Pedreiro (SG-24)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Renato Lom-
bardi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

05/09/86
060.997.629-
06

44h
12/08/2014 a 
31/08/2014

Cargo: Operador de Máquinas (SG-33)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

João Luis dos 
Santos
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

27/06/48
383.667.979-
53

44h
11/08/2014 a 
01/11/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1277, de 11 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1277, DE 11 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1271, de 07 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1271, DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Solange Felipe 
Kisner

Auxiliar Operacio-
nal I

862, de 
04/02/2014

06/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1276, de 11 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1276, DE 11 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Kaique Moser 
Ferraz
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

06/05/94
046.308.549-
32

44h
13/08/2014 a 
05/09/2014

Cargo: Agente Comunitário de Saúde (SG-07)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Karin Kohler
(Subst.Andrieli 
Luzia dos 
Santos, que se 
encontra em 
Lic.Materni-
dade)

08/05/71
652.427.429-
68

40h
13/08/2014 a 
05/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1285, de 13 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1285, DE 13 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÃNSITO E MEIO AM-
BIENTE

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Ingrid Patrícia 
Barbosa
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

30/10/93
086.825.929-
24

44h
11/08/2014 a 
31/12/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Carlos Alberto 
Stein Moser 
Filho
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
canditados 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

15/09/91
083.962.389-
52

44h
14/08/2014 a 
31/12/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 11 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1284, de 13 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1284, DE 13 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, n° 3320, de 07/11/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1289, de 18 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1289, DE 18 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Operador de Máquinas (SG-33)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Raul Kleinsch-
midt
(Subst.a 
Adelino José 
Mora, que 
se encontra 
em afast.do 
exercício do 
cargo)

01/09/53
194.082.699-
34

44h
18/08/2014 a 
01/11/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Camila Ninow
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.
em Concurso 
Público /Proc.
Seletivo)

16/11/94
096.197.349-
80

23h
13/08/2014 a 
01/10/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1288, de 18 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1288, DE 18 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, n° 3320, de 07/11/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Jorge Schlichting 
Neto
(Vacância do cargo 
e ausência de cand.
aprov.em Conc.Públi-
co / Proc.Seletivo)

04/06/85 052.187.279-0320h
18/08/2014 a 
05/09/2014
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Portaria No 1291, de 18 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1291, DE 18 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Evaldo Lom-
bardi
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

23/10/55
444.116.939-
68

44h
18/08/2014 a 
30/09/2014

Giovanni 
Iaginski
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados no 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

29/06/92
089.040.759-
20

44h
18/08/2014 a 
30/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1292, de 18 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1292, DE 18 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Portaria No 1290, de 18 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1290, DE 18 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor A-10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Lucas Eduardo 
Maus
(Aumento do 
número de 
alunos)

04/11/89
079.624.509-
67

15h
18/08/2014 a 
17/12/2014

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Aneti Zick
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público/
Proc.Seletivo)

08/12/69
019.312.219-
79

44h
18/08/2014 a 
01/10/2014

Dirce Soraya 
Janke
(Aumento do 
número de 
alunos)

02/10/68
576.235.039-
87

44h
21/08/2014 a 
01/10/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Sonja Stupp 
Gonçalves
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

03/07/74
770.813.079-
49

44h
19/08/2014 a 
05/09/2014

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Nicole Luize 
Bremer
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

13/09/89
007.824.019-
02

20h
20/08/2014 a 
05/09/2014

Cargo: Técnico em Enfermagem (SP-31)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Dirce Beiger 
Cipriano
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

12/03/74
753.454.809-
82

30h
20/08/2014 a 
05/09/2014

Cargo: Dentista (GP-65)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Fabiana Mana-
rim Brunsfeld
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

30/05/75
889.773.159-
72

20h
19/08/2014 a 
05/09/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e De-
creto 3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelos Decretos 
n° 3083, de 15/03/2013, n° 3320, de 07/11/2013 e n° 3506, de 
13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Eduardo Artur 
Marquardt
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

22/08/95
099.646.489-
10

44h
18/08/2014 a 
30/12/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 18 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1294, de 19 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1294, DE 19 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013, n° 3320, de 07/11/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,
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Portaria Nº 1296, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA Nº 1296, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Instaura Sindicância Administrativa n° 03/2014, para apurar fatos 
constantes no memorando n° 367/2014, expedido pelo Secretário 
Municipal de Educação, em 19 de agosto do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II, VII e XXV, c/c o art. 70, inciso II, alínea “f”, 
da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento nos 
arts.134 e 135 da Lei Complementar n° 01/93, alterada pela Lei 
Complementar n° 139/98,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrati-
va n° 03/2014, para apurar fatos constantes no memorando n° 
367/2014, expedido pelo Secretário Municipal de Educação, em 
19 de agosto do corrente, referente a conduta das Servidoras: 
Giuvana Salvador, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educadora Infantil; Luciane Janke, ocupante do cargo de provi-
mento temporário de Educadora Infantil e Denise Anunciata Merini 
Wolter, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Recreação Infantil, todas desempenhando funções no NEI Sonho 
da Criança.

Art.2° Designar, a Comissão de Sindicância, constituída pelas se-
guintes servidoras: Cleide Maria Uber Borth-Professora; Elisa Sue-
ly Maas Bona-Educadora Infantil e Flávia dos Santos Pamplona 
Vicente-Educadora infantil, para sob a presidência da primeira, 
apresentarem com independência e imparcialidade, a conclusão 
da Sindicância a que se refere o art.1°, no prazo de 30 (trinta) 
dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1297, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1297, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Designa Servidora Pública Municipal para exercício de Função 
Gratificada na Administração Direta, a contar de 1° de agosto do 
corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR em Função Gratificada, e com base no Art. 11, 
§ 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o dispos-
to no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, a ser-
vidora abaixo relacionada, a contar de 1° de agosto do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME SÍMBOLO %
FUNÇÃO GRATIFI-
CADA

Schirley Suely Hochleitner Kremer FG-2 40

Coordenar os 
serviços do Movi-
mento Econômico 
do Município 
(MOVEC)

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1295, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1295, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, 
de 22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decre-
to n° 3031, de 02/01/2013, alterado pelos Decretos n° 3083, de 
15/03/2013 e n° 3506, de 13/06/2014,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Isabel Cristina 
Lima
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público / 
Proc.Seletivo)

 03/04/79
048.096.819-
55

44h
20/08/2014 a 
01/10/2014

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Veronica San-
tos da Silveira
(Aumento do 
número de 
alunos)

28/02/57
317.043.019-
04

44h
20/08/2014 a 
01/10/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1299, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1299, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Retifica nome de Servidora, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Auxiliar Operacional I, na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

RESOLVE:
Art.1° Retificar o nome da Servidora nomeada para o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar Operacional I, através da Portaria 
n° 1159, de 30 de junho de 2014, onde lê-se Caludia Rodrigues 
de Melo Schneider, leia-se CLAUDIA RODRIGUES DE MELO SCH-
NEIDER.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1301, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1301, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Designa membros para comporem a Comissão Intersetorial de 
Acompanhamento e Avaliação do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, para o mandato 2014 a 2023.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50 c/c art. 70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, e,

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.594/2012, do Sistema Na-
cional de Atendimento Socioeducativo, tem como objetivo a efe-
tiva implementação de uma política pública destinada ao atendi-
mento de adolescentes autores de ato infracional e suas famílias,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comis-
são Intersetorial de Acompanhamento e Avaliação do Plano Muni-
cipal de Atendimento Socioeducativo, com mandato 2014 a 2023:

NOME
ÓRGÃO QUE PERTENCE CARGO/FUNÇÃO

Eloise Betanin
Secretaria de Assistên-
cia Social / CREAS

Assistente Social

Rubia Graziela Tomasoni

Secretaria Municipal de 
Saúde / Núcleo de apoio 
à Saúde da Família / 
NASF

Assistente Social

Schirley Regina Kroenke Secretaria de Educação
Educadora Infantil / 
Coordenadora de Núcleo 
de Educação Infantil

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1298, de 20 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1298, DE 20 DE AGOSTO DE 2014
Autoriza Servidora Pública Municipal, lotada na Secretaria Munici-
pal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), 
a conduzir veículos oficiais, em serviço.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, alí-
nea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril 
de 1990, e com base na Lei nº 1931, de 27 de maio de 1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, Resolve:

AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Fica a Servidora Pública Municipal abaixo identificada, a 
contar desta data, autorizada a conduzir veículos oficiais de pro-
priedade deste Município, quando no exercício de suas funções 
necessitar deslocamento e não haja motorista oficial disponível:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

NOME
CARGO DE PROVIMEN-
TO EFETIVO Nº CNH / CATEGORIA

Elenise Pisetta
Atendente de Serviços 
Administrativos

03744665929 / AB

Art. 2° Fica a servidora desde já cientificada que durante o período 
em que estiver de posse do veículo é responsável não só por sua 
conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII da LC 01/93, 
como também por todo ato que venha a executar com o veículo 
na via pública, respondendo diretamente pelo adimplemento de 
toda e qualquer despesa que, pela incorreta utilização do veículo, 
venha ocasionar à administração e/ou terceiros, em especial as 
penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
DÉBORA CRISTINA DA SILVA, contratada temporariamente para o 
cargo de Auxiliar de Recreação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 861, de 04 de fevereiro de 2014, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 08 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1280, de 12 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1280, DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Kathia Milke 
Arndt, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal 
de Saúde), a contar de 11 de agosto do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
Kathia Milke Arndt, contratada temporariamente para o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores Pú-
blicos do Município, pela Portaria n° 831, de 20 de janeiro de 
2014, a contar de 11 de agosto do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1281, de 12 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1281, DE 12 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Eric da Rosa 
Amaral, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba-
nos, a contar de 11 de agosto do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
ERIC DA ROSA AMARAL, contratado temporariamente para o car-
go de Soldador, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Kathia Maas
Fundação Municipal de 
Esportes

Professora de Educação 
Física /Assistente Admi-
nistrativo / Financeiro

Inês Klaumann
Fundação Cultural de 
Timbó

Chefe de Divisão de 
Eventos

Adriana Silva Ferreira Conselho Tutelar Conselheira Tutelar

Deise Adriana Nicholletti 
Mendes

Secretaria de Assistên-
cia Social e Conselho 
Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescen-
te (CMDCA)

Assistente Social / 
Secretária Municipal 
de Assistência Social e 
Presidente do CMDCA

COORDENADORA DO PLANO

Clarice Ana Andreazza
Secretaria de Assistên-
cia Social / CREAS

Pedagoga

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 20 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1270, de 07 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1270, DE 07 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Jaqueline Silva 
de Brito, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
1° de agosto do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
JAQUELINE SILVA DE BRITO, contratada temporariamente para 
o cargo de Professor C, na Secretaria Municipal de Educação, do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 864, 
de 04 de fevereiro de 2014, a contar de 1° de agosto do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 07 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1275, de 08 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1275, DE 08 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Débora Cristina 
da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
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conforme abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME
CARGO
(Emprego Público)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Erica Dalpiaz
Agente Comunitá-
rio de Saúde

2590, de 
07/04/2008

18/08/2014

Maria José Moraes 
Leite dos Santos

Agente Comunitá-
rio de Saúde

2590, de 
07/04/2008

13/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de agosto de 2014; 144o ano de 
Fundação; 80o ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1286, de 14 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1286, DE 14 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Renilde dos 
Santos

Auxiliar Operacio-
nal I

1136, de 
06/06/2014

12/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 14 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Urbanos, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 1253, de 1° de agosto de 2014, a contar de 11 de 
agosto do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 12 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1282, de 13 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1282, DE 13 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal contratada 
temporariamente para a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO à Servidora Pública Municipal, 
conforme abaixo relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME
CARGO
(Contratação 
Temporária)

PORT.DE CON-
TRATAÇÃO

A CONTAR DE

Camila Ninow
Auxiliar de Recre-
ação Infantil

819, de 
15/01/2014

12/08/2014

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 13 de agosto de 2014; 144° ano de 
Fundação; 80° ano de Emancipação Política.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 1283, de 13 de Agosto de 2014
PORTARIA No 1283, DE 13 DE AGOSTO DE 2014
Concede exoneração as Servidoras Públicas Municipais, admitidas 
para o cargo de Emprego Público de Agente Comunitário de Saú-
de, lotadas na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art.5°, Inciso II, da Lei Complementar n° 339, de 30 de no-
vembro de 2007,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO às Servidoras Públicas Municipais, 
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Extrato Contrato 2014.124 - SAMAE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/137

AUTORIZANTE: Município de Timbó pelo Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: Segville Vigilância Patrimonial Eirelli - EPP.
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância (não armada) e se-
gurança patrimonial para atuar nas dependências públicas do SA-
MAE.
VALOR: R$ 4.119,99 (quatro mil cento e dezenove reais e noventa 
e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2014

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente - SAMAE

Extrato Contrato 2014.123 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/123

AUTORIZANTE: Município de Timbó pelo Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto.
AUTORIZADO: Segville Vigilância Patrimonial Eirelli - EPP.
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância (não armada) e segu-
rança patrimonial para atuar nas dependências públicas do Municí-
pio (Parque Central, Policlínica de referência, Pavilhão de Eventos 
Henry Paul, Complexo Esportivo e Praças Centrais).
VALOR: R$ 3.279,99 (três mil duzentos e setenta e nove reais e 
noventa e nove centavos).
DATA DA ASSINATURA: 10/09/2014

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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IV - Encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados 
como crimes contra as relações de consumo e as violação a direi-
tos difusos, coletivos e individuais homogêneos.

V - Incentivar e apoiar a criação e organização de associações civis 
de defesa do consumidor e apoiar as já existentes, inclusive com 
recursos financeiros e outros programas especiais;

VI - Promover medidas e projetos contínuos de educação para o 
consumo, podendo utilizar os diferentes meios de comunicação e 
solicitar o concurso de outros órgãos da Administração Pública e 
da sociedade civil;

VII - Colocar à disposição dos consumidores mecanismos que pos-
sibilitem informar os menores preços dos produtos básicos, entre 
outras pesquisas;

VII - Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas 
contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o públi-
ca e anualmente, no mínimo, nos termos do art. 44 da Lei n° 
8.078/90 e dos arts. 57 e 62 do Decreto 2.181/97, remetendo có-
pia ao PROCON Estadual, preferencialmente em meio eletrônico;

IX - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem infor-
mações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores e 
comparecerem às audiências de conciliação designadas, nos ter-
mos do art. 55, § 4° da Lei 8.078/90;

X - Instaurar, instruir e concluir processos administrativos para 
apurar infrações à Lei 8.078/90, podendo mediar conflitos de con-
sumo, designando audiências de conciliação;

XI - Fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90 e Decreto n° 
2.181-97);

XII - Solicitar o concurso de órgão e entidades de notória especia-
lização técnica para a consecução dos seus objetivos;

XII - Encaminhar à Defensoria Pública do Estado os consumidores 
que necessitem de assistência jurídica.

XIV - propor a celebração de convênios com outros Municípios, 
entidades públicas, civis ou privadas, para defesa do consumidor.

Seção II
Da Estrutura

Art. 4° A Estrutura Organizacional do PROCON municipal será a 
seguinte:

I - Coordenadoria Executiva;

II - Setor de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas;

III - Setor de Atendimento ao Consumidor;

IV - Setor de Fiscalização;

V - Setor de Assessoria Jurídica;

VI - Setor de Apoio Administrativo;

VII - Ouvidoria.

Art. 5° A Coordenadoria Executiva será dirigida por Coordenador 
Executivo, e os serviços por Chefes.

Parágrafo único. Os serviços do PROCON serão executados por 

Três Barras

Prefeitura

Lei Nº 3.141 de 23 de Setembro de 2014
LEI Nº 3.141 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR - SMDC - INSTITUI A COORDENA-
DORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
- PROCON, O COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR - COMDECON, E INSTITUI O FUNDO MU-
NICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

CAPÍTULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 1° A presente Lei estabelece a organização do Sistema Munici-
pal de Defesa do Consumidor - SMDC, nos termos da Lei n° 8.078 
de 11 de setembro de 1990 e Decreto n° 2.181 de março de 1997.

Art. 2° São órgãos do Sistema Municipal de Defesa do Consumi-
dor - SMDC;

I - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumi-
dor - PROCON;

II - Comitê Gestor Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
- COMDECON.

III - FUNDO Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. Integram o Sistema Municipal de Defesa do Con-
sumidor os órgãos e entidades da Administração Pública munici-
pal que se dedicam à proteção e defesa do consumidor, sediadas 
no município, observando o disposto nos arts. 82 e 105 da Lei 
8.078/90.

CAPÍTULO II

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO
CONSUMIDOR - PROCON

Seção I
Das Atribuições

Art. 3° Fica criado o PROCON Municipal de Três Barras, órgão da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, destinado a 
promover e implementar as ações direcionadas à educação, orien-
tação, proteção e defesa do consumidor e coordenação a política 
do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe:

I - Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política muni-
cipal de proteção ao consumidor;

II - Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, reclamações 
e sugestões apresentadas por consumidores, por entidades repre-
sentativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;

III - Orientar permanentemente os consumidores e fornecedores 
sobre seus direitos, deveres e prerrogativas;
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representantes do Ministério Público Estadual e da Defensoria Pú-
blica Estadual nas reuniões do Comitê Gestor Municipal.

§ 3° As indicações para nomeações ou substituições de represen-
tantes do Comitê serão feitas pelas entidades ou órgãos na forma 
de seus estatutos.

§ 4° Para cada membro será indicado um suplente que substituirá, 
com direito a voto, nas ausências ou impedimento do titular.

§ 5° Perderá a condição de representante do Comitê e deverá ser 
substituído o representante que, sem motivo justificado, deixar de 
comparecer a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 6 (seis) alterna-
das, no período de 1 (um) ano.

§ 6° Os órgãos e entidades relacionados neste artigo poderão, a 
qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos repre-
sentantes, obedecendo o disposto no § 2° deste artigo.

§ 7° As funções dos membros do Comitê Gestor Municipal de Pro-
teção e Defesa do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu 
exercício considerado relevante serviços à promoção e preserva-
ção da ordem econômica e social local.

§ 8° Os membros do Comitê Gestor Municipal de Proteção e De-
fesa do consumidor e seus suplentes, à exceção do membro nato, 
terão mandato de dois anos, permitida a recondução.

Art. 11. O Comitê reunir-se-á ordinariamente 01 (uma) vez por 
mês e extraordinariamente sempre que convocados pelo Presiden-
te ou por solicitação da maioria de seus membros.

Parágrafo único - As sessões do Comitê instalar-se-ão com a maio-
ria dos votos presentes.

CAPITULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMI-
DOR - FMDC

Art. 12. Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor - FMDC, de que trata o art. 57, da Lei Federal n° 
8.078 de 11 de setembro de 1990, regulamentada pelo Decreto 
Federal n°2.181, de 20 de março de 1997, com objetivo de receber 
recursos destinados ao desenvolvimento das ações e serviços de 
proteção e defesa dos direitos dos consumidores.

Parágrafo único. O FMDC será gerido pelo Comitê Gestor, compos-
to pelos membros do Comitê Gestor Municipal de Proteção e De-
fesa do Consumidor, nos termos do item II, do art. 9°, desta Lei.

Art. 13. O FMPC terá o objetivo de prevenir e reparar os danos 
causados à coletividade de consumidores no âmbito do município 
de Três Barras.

§ 1° Os recursos do Fundo ao qual se refere este artigo, serão 
aplicados:

I - Na reparação dos danos causados à coletividade de consumi-
dores do município de Três Barras;

II - Na promoção de atividades e eventos educativos, culturais e 
científicos e na edição de material informativo relacionado à edu-
cação, proteção e defesa do consumidor;

III - No custeio de exames periciais, estudos e trabalhos técnicos 
necessário à instrução de inquérito civil ou procedimento investi-
gatório preliminar instaurado para a apuração de fato ofensivo ao 
interesse difuso ou coletivo.

servidores públicos municipais, podendo ser auxiliados por estagi-
ários de 2° e 3° graus.

Art. 6° O Coordenador Executivo do PROCON Municipal será no-
meado pelo Prefeito Municipal.

Art. 7° O Poder Executivo municipal colocará à disposição do PRO-
CON os recursos humanos necessários para o funcionamento do 
órgão, promovendo os remanejamentos necessários.

Art. 8° O Poder Executivo municipal disporá os bens materiais e 
recursos financeiros para o perfeito funcionamento do órgão, pro-
movendo os remanejamentos necessários.

CAPITULO III

DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR - COMDECON

Art. 9° Fica instituído o Comitê Gestor Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, com as seguintes atribuições:

I - Atuar na formulação de estratégias e diretrizes para a política 
municipal de defesa do consumidor.

II - Administrar e gerir financeira e economicamente os valores e 
recursos depositados no Fundo Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor - FMDC, bem como deliberar sobre a forma de aplica-
ção e destinação dos recursos na reconstituição dos bens lesados 
e na prevenção de danos, zelando pela aplicação dos recursos na 
consecução dos objetivos previstos nesta Lei, bem como nas Leis 
n° 7.347/85 e 8.078/90 e seu Decreto Regulamentador.

III - Prestar e solicitar a cooperação e a parceria de outros órgãos 
públicos;

IV - Elaborar, revisar e atualizar as normas referidas no § 1° do art. 
55 da lei n° 8.078/90.

V - aprovar e fiscalizar o cumprimento de convênios e contra-
tos como representante do Município de Três Barras, objetivando 
atender ao disposto no item II deste artigo;

VI - examinar e aprovar projetos de caráter científico e de pesqui-
sa visando ao estudo, proteção e defesa do consumidor;

VII - aprovar e publicar a prestação de contas anual do Fundo 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC, dentro de 
60 (sessenta) dias do início do ano subseqüente;

VIII - Elaborar seu Regimento Interno.

Art. 10. O Comitê Gestor Municipal será comporto por represen-
tantes do Poder Público assim discriminados:

I - O coordenador municipal do PROCON é membro nato;

II - O Secretário Municipal do qual o PROCON está vinculado;

III - Um representante da Secretaria de Administração e Planeja-
mento;

IV - Um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico e Turismo.

§ 1° O Comitê Gestor Municipal elegerá o seu presidente dentre os 
representantes do Poder Público.

§ 2° Deverão ser asseguradas a participação e manifestação dos 



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 550

território estadual.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. O Poder Executivo Municipal prestará apoio administrativo 
e fornecerá os recursos humanos e materiais ao Comitê Gestor e 
ao FMDC, que serão administrados por uma secretaria executiva.

Art. 20. No desempenho de suas funções, os órgãos do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor poderão manter convênios de 
cooperação técnica entre si e com outros órgãos e entidades inte-
grantes do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, no âmbito 
de suas respectivas competências e observado o disposto no art. 
105 da Lei 8.078/90.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor integra o Sistema Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor, podendo estabelecer convênios para o desenvolvi-
mento de ações e programas de defesa do consumidor com o 
órgão e coordenador estadual.

Art. 21. Consideram-se colaboradores do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor as universidades públicas ou privadas, que 
desenvolvam estudos e pesquisas relacionadas ao mercado de 
consumo.

Parágrafo único. Entidades, autoridades, cientistas e técnicos po-
derão ser convidados a colaborar em estudos ou participar de co-
missões instituídas pelos órgãos de proteção ao consumidor.

Art. 22. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias do Município.

Art. 23. O Poder Executivo municipal aprovará, mediante decreto, 
o Regimento Interno do PROCON municipal, definindo a sua sub-
divisão administrativa e dispondo sobre as competências e atribui-
ções específicas das unidades e cargos.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 2.713 de 19 de dezembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 23 de setembro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.142 de 23 de Setembro de 2014
LEI Nº 3.142 DE 23 DE SETEMBRO DE 2014
Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao 
Banco do Brasil S.A. e dá outras providências correlatas.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financia-
mento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais), observadas as disposições legais e con-
tratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de 
Intervenções Viárias - Provias.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autori-
zado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição 

IV - Na modernização administrativa do PROCON;

V - No financiamento de projetos relacionados com os objetivos 
da Política Nacional das Relações de Consumo (art. 30, Dec. n° 
2.181/90);

VI - No custeio de pesquisas e estudos sobre o mercado de consu-
mo municipal elaborado por profissional de notória especialização 
ou por instituição sem fins lucrativos incumbida regimental ou es-
truturariamente da pesquisa, ensino ou desenvolvimento institu-
cional.

VII - No Custeio da participação de representantes do Sistema Mu-
nicipal de Defesa do Consumidor - SMDC em reuniões, encontros 
e congressos relacionados à proteção e defesa do consumidor, e 
ainda investimentos em materiais educativos e de orientação ao 
consumidor;

§ 2° Na hipótese do inciso III deste artigo, deverá o Comitê Ges-
tor Municipal considerar a existência de fontes alternativas para 
custeio da perícia, a sua relevância, a sua urgência e as evidências 
de sua necessidade.

Art. 14. Constituem recursos do Fundo o produto da arrecadação:

I - das condenações judiciais de que tratam os artigos 11 e 13 da 
lei 7.347 de 24 de julho de 1985;

II - Dos valores destinados ao município em virtude da aplicação 
da multa prevista no art. 56, inciso I e no art. 57 e seu Parágrafo 
Único da Lei n° 8.078/90, assim como daquela cominada por des-
cumprimento de obrigação contraída em termo de ajustamento 
de conduta;

III - As transferências orçamentárias provenientes de outras enti-
dades públicas ou privadas;

IV - Os rendimentos decorrentes de depósitos bancários e apli-
cações financeiras, observadas as disposições legais pertinentes;

V - As doações de pessoas físicas e jurídicas nacionais e estran-
geiras;

VI - Outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo;

Art. 15. As receitas descritas no artigo anterior serão depositadas 
obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta e mantida em 
estabelecimento oficial de crédito, à disposição do Comitê Gestor.

§ 1° As empresas infratoras comunicarão no prazo de 10 (dez) 
dias, ao Comitê Gestor os depósitos realizados a crédito do Fundo, 
com especificação da origem.

§ 2° Fica autorizada a aplicação financeira das disponibilidades do 
Fundo em operações ativas, de modo a preservá-las contra even-
tual perda do poder aquisitivo da moeda.

§ 3° O saldo credor do Fundo, apurado em balanço no término de 
cada exercício financeiro, será transferido para exercício seguinte, 
a seu crédito.

§ 4° O Presidente do Comitê Gestor é obrigado a publicar men-
salmente os demonstrativos de receitas e despesas gravadas nos 
recursos do Fundo, repassando cópia aos demais conselheiros, na 
primeira reunião subseqüente.

Art. 16. O Comitê Gestor Municipal de Proteção e Defesa do Con-
sumidor reunir-se-á ordinariamente em sua sede, no seu Municí-
pio, podendo reunir-se extraordinariamente em qualquer ponto do 
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Decreto Nº. 4402/2014
DECRETO Nº. 4.402 DE 14 DE JULHO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS NORMAS DA CONCES-
SÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLAN-
TAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RETENÇÃO DE 
VEÍCULOS INFRATORES, ENVOLVENDO A REMOÇÃO POR GUIN-
CHOS E EQUIPAMENTOS AUXILIARES NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO 
DE TRÊS BARRAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o art. 5º. da Lei nº. 2.940 
de 23 de Dezembro de 2.010,

DECRETA:
CAPITULO I
DESCRIÇÃO GERAL E OBJETIVO

Art. 1° - O presente Decreto tem por objetivo fornecer as especi-
ficações técnicas dos bens, materiais e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços públicos, mediante outorga de Con-
cessão ou Autorização, consistentes em serviços de remoção por 
guincho, guarda e depósito de veículos removidos, apreendidos 
e retirados de circulação pela Polícia Militar e Civil no âmbito do 
Município de Tres Barras.

Art. 2° - O presente Decreto, em complementação ao Edital de 
Licitação a ser lançado, ao Termo de Concessão, autorização ou 
concessão e demais dispositivos legais e regulamentares aplicá-
veis à espécie, também tem por objetivo estabelecer os procedi-
mentos que deverão ser observados na operação do sistema.

Art. 3° - A outorga da Concessão dos serviços públicos em refe-
rência se faz sem qualquer ônus para a PERMITENTE e demais 
órgãos da Administração Pública direta ou indireta, inclusive Polí-
cia Militar e Polícia Civil, sendo que os custos com a execução dos 
serviços e a implantação e manutenção do pátio serão de inteira 
responsabilidade da Concessionária, os quais serão ressarcidos 
exclusivamente com a receita dos preços fixados na forma do Edi-
tal e do Termo de Concessão, autorização ou concessão.

Art. 4° - Em caráter excepcional, mediante prévio aviso, a PERMI-
TENTE, poderá requisitar a presença de pessoal e equipamentos 
da Concessionária para atender a operações especiais.

CAPÍTULO II
DAS ESPECIFICAÇÕES ESTRUTURAIS E DAS ESPECIFICAÇÕES 
RELATIVAS AO PÁTIO

Art. 5° - O local (pátio) para depósito dos veículos deverá ser im-
plantado no Município de Três Barras, cujo local de depósito não 
esteja em distância superior a 10 km (dez quilômetros) da Sede da 
Prefeitura Municipal de Três Barras.

Art. 6° - O pátio deverá ser apropriado, na área urbana do Municí-
pio, cercado, iluminado, com escritórios, banheiros e que ofereça 
um serviço de segurança e recepção 24 horas por dia, a fim de 
atender tanto os agentes de autoridades de trânsito, assim defi-
nidos na Legislação de trânsito, o público em geral, realização de 
leilão, bem como zelar pela total segurança dos veículos do qual 
passa a ser depositário fiel;

Parágrafo único - Entende -se por Agente Fiscalizador de Trânsito, 
todo aquele que, de uma forma ou de outra, contribua, dentro dos 
limites de sua competência, para o disciplinamento e fiscalização 
no que tange à matéria de trânsito.

Art.7º - Deverá ter área de mínima de 1.000,00m² (um mil metros 
quadrados), no mesmo pátio (imóvel) é obrigado a existência de 

de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa de Inter-
venções Viárias - Provias, nos termos da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional nº 3.688, de 19/02/2009, e suas alterações, 
compreendendo o seguinte: 1 (um) cavalo mecânico trucado, 1 
(uma) caçamba três eixo, 1 (uma) plataforma três ou dois eixos, 
1 (um) caminhão toco, 1 (um) trator de pneus, 1 (uma) máquina 
trituradora de galhos, 1 (uma) máquina de pintura de meios-fios 
e faixas, 1 (uma) roçadeira lateral, 1 (uma) roçadeira posterior e 
2 (duas) carretas para trator, obrigando-se a Prefeitura Municipal 
a informar à Câmara de Vereadores sobre as aquisições efetiva-
mente efetuadas.

Art. 2º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e 
outros encargos da operação de crédito, fica o Banco do Brasil 
autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, 
a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários à amortização 
e pagamento final da dívida e das tarifas bancárias, nos prazos 
contratualmente estipulados.

§ 1º. O valor correspondente às tarifas bancárias aplicáveis à ope-
ração será o vigente à época da cobrança, constante da Tabela de 
Tarifas de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se encontra 
disponível em qualquer agência do Banco do Brasil.

§ 2º. No caso de os recursos do Município não serem depositados 
no Banco do Brasil, fica a instituição financeira depositária autori-
zada a debitar, e posteriormente transferir os recursos a crédito do 
Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e paga-
mento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na 
forma estabelecida no caput.

§ 3º. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a re-
alização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do 
§1º, do art. 60, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto 
do financiamento serão consignados como receita no orçamento 
ou em créditos adicionais.

Art. 4º. O orçamento do Município consignará, anualmente, os 
recursos necessários ao atendimento da parte não financiada do 
Programa e das despesas relativas à amortização de principal, ju-
ros, demais encargos e as tarifas bancárias decorrentes da opera-
ção de crédito autorizada por esta Lei.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC, em 23 de setembro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras
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estar com nenhuma das rodas no solo, exceto os veículos de gran-
de porte;
- Estar equipado de modo a efetuar a remoção de qualquer veícu-
lo, independente do ano de fabricação;
- Possuir hodômetro e tacógrafo;
- Apresentar identificação por dispositivos regulamentares de alar-
me sonoro e iluminação amarelo âmbar intermitente;
- Estar provido de sinalizador móvel e fixo, que possibilite a pres-
tação de serviço com plena segurança, principalmente no período 
noturno;
- Estar provido de todos os demais equipamentos obrigatórios de 
segurança, bem como atender todas as demais exigências estabe-
lecidas no Código de Trânsito Brasileiro,
- Utilizar somente combustível aprovado pelo Conselho Nacional 
de Petróleo;
- Possuir apólice de seguro contra terceiros, por danos físicos e 
materiais;

Art. 18 - O veículo guincho somente poderá ser operado por con-
dutor, devidamente habilitado nos termos do Código de Trânsito 
Brasileiro, por conta e risco da Concessionária, ficando a cargo 
desta a responsabilidade civil e criminal, inclusive perante tercei-
ros, usuários e a PERMITENTE.

Art. 19 - O veículo guincho será vistoriado periodicamente de 06 
(seis) em 06 (seis) meses, pela Prefeitura Municipal de Três Bar-
ras, quando se achar necessário ou quando houver a troca de 
guincho.

Art. 20 - A Concessionária deverá adequar o veículo às exigên-
cias legais e da Concessão ou Autorização sempre que identificada 
qualquer irregularidade pelo Órgão de Trânsito Municipal, median-
te prazo por ela estabelecido.

CAPÍTULO III
DO REGULAMENTO OPERACIONAL DA ESPECIFICAÇÃO DOS SER-
VIÇOS

Art. 21 - O serviço de guincho (remoção) consiste no deslocamen-
to do veículo guincho até o local onde se encontra o veículo a ser 
recolhido e a condução do mesmo até o pátio de recolhimento 
mantido pela Concessionária, nas condições operacionais deste 
Regulamento, do Termo de Concessão ou Autorização e do Código 
de Trânsito Brasileiro.

Art. 22 - A guarda e depósito consistem na custódia do veículo 
retido, removido ou apreendido dentro do pátio de recolhimento, 
nas condições operacionais deste Regulamento, do Termo de Con-
cessão, autorização ou concessão e do Código de Trânsito Brasi-
leiro.

DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS

Art. 23 - A Concessionária deverá disponibilizar o serviço de guin-
cho ininterruptamente, por 24 horas, inclusive em sábados, do-
mingos, feriados e pontos facultativos, de modo a atender chama-
dos para remoção e depósito que venham a ser feitos a qualquer 
tempo pelos órgãos referidos no artigo 1°deste Regulamento.

Art. 24 - O atendimento ao público no pátio, para informações e 
liberação de veículos, deverá ser assegurado pela Concessionária, 
no mínimo em dias úteis de Segunda a Sexta-Feira, no horário 
das 8:00 (oito) ás 12:00 (doze) às 13:30 ás 17:30 (dezessete e 
trinta) horas.

DOS PROCEDIMENTOS A SEREM OBSERVADOS NA REMOÇÃO

Art. 25 - A Concessionária deverá receber todo e qualquer veículo, 
conforme classificação constante do Código de Trânsito Brasileiro, 

uma área coberta de no mínimo 250m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados).

Art. 8º - No que se refere à local apropriado, cercado, e que ofe-
reça segurança, ainda deverá conter:
- Cerca não inferior a 1,80 metros de altura, envolvendo todo o 
perímetro do terreno, que não permita o acesso no local por ter-
ceiros estranhos aos serviços e à empresa Concessionária, bem 
como acesso de animais;
- Portão de acesso com possibilidade de ser trancado;
- Guarita com cancela no portão de acesso;
- Construção em alvenaria suficiente para abrigar escritório e ar-
quivos, local para atendimento do público usuário, devidamente 
mobiliado e sujeita à prévia aprovação por parte dos técnicos da 
Setor de Planejamento - Prefeitura Municipal de Três Barras.
- Sanitário(s) para uso do pessoal em serviço e do público usuário.
- Iluminação adequada em toda a extensão do pátio.

Art. 9° - O pátio deverá estar equipado com sistema contínuo de 
vigilância ou outro sistema alternativo que garanta a segurança 
dos veículos, 24 horas por dia.

Art. 10 - O pátio deverá ser adequado para estacionamento de 
veículos, inclusive caminhões, devendo o solo ser mantido per-
manentemente sem acúmulo de água, vegetação, etc., e em boas 
condições de uso, higiene e limpeza, sujeita tal condição à perma-
nente verificação por parte da PERMITENTE, através da Prefeitura 
Municipal de Três Barras (Departamento Municipal de Trânsito).

Art. 11 - Caso o pátio venha a se tornar insuficiente para atender 
à demanda de depósito de veículos a Concessionária ficará sujeita 
às determinações da PERMITENTE, através da Prefeitura Muni-
cipal de Três Barras e providenciará ampliação da área prevista, 
conforme a necessidade.

Art. 12 - O pátio será vistoriado periodicamente pelo Órgão Execu-
tivo de Trânsito do Município, que determinará a adoção de provi-
dências necessárias ao perfeito funcionamento.

Art. 13 - Haverá no pátio de recolhimento, um livro de registro 
em local visível ao usuário, no qual o condutor ou proprietário, 
ao retirar o veículo poderão registrar eventuais danos, ou falta de 
equipamentos e/ou acessórios, ou ainda, a sua inconformidade 
pelo estado do veículo.

Art. 14 - A Concessionária deverá criar um livro de registro diário, 
onde devem constar os veículos recebidos e liberados e outras 
alterações que se façam necessárias, como nome, proprietário, 
condutor, endereço, e outros dados que se façam necessários.

Art. 15 - A Concessionária deverá manter sistema de comunica-
ção, através de equipamentos de informática atualizados, que 
possibilitem o perfeito fluxo de dados com a Prefeitura Municipal 
de Três Barras, conforme normas a serem baixadas pela mesma.

Art. 16 - O Órgão de Trânsito Municipal poderá autorizar pontos 
para localização de equipamentos da Concessionária, fora do pátio 
de recolhimento, destinados a agilizar o procedimento de reten-
ção, remoção ou apreensão.

DAS ESPECIFICAÇÕES RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO 
- GUINCHOS

Art. 17. A Concessionária deverá dispor de veículos equipados 
de guincho, devidamente licenciados e dotados de dispositivos e 
equipamentos de acordo com a legislação pertinente, que atenda 
a demanda, e atender as seguintes condições:
- Estar em excelentes condições de uso e com um sistema de 
guincho eficiente, de forma que o veículo guinchado não deve 
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do Termo de Retirada de Veículos de Circulação em quantidades 
suficientes para a execução dos serviços, dos quais serão repassa-
dos à Prefeitura Municipal de Três Barras para controle, fiscaliza-
ção e autorização para liberá-los, indicando o número do bloco, e 
número do Termo de início e fim, conforme modelo a ser fornecido 
pelo Órgão Executivo de Trânsito. Cada Termo deverá possuir 03 
(três) vias, sendo a 1ª via (branca), 2ª via (amarela clara); e 3ª 
via (verde clara ou azul), todas com a mesma numeração.

Art. 35 - A Concessionária deverá emitir um Termo de Retirada de 
Veículos de Circulação, conforme modelo padrão a ser fornecidos 
pela Prefeitura Municipal de Três Barras (Departamento Municipal 
de Trânsito), para cada veículo removido, constando o estado em 
que se encontra o mesmo, especificando todas as condições ge-
rais do veículo, inclusive arranhões, peças e acessórios faltantes, 
que deverá ser necessariamente assinado pela autoridade com-
petente ao Agente Fiscalizador de Trânsito, pelo proprietário do 
bem móvel, e ainda, pelo responsável pela guarda de veículos 
apreendidos.

Art. 36 - O Termo de Retirada de Veículo de Circulação deverá ser 
preenchido para cada veículo removido, no ato da remoção, em 03 
(três) vias com a seguinte destinação:
1ª Via (branca) - Proprietário/Condutor do veículo; até sua libera-
ção e para Controle do Pátio; 2ª Via (amarela clara) - Polícia Civil/
CIRETRAN; 3ª Via (verde clara ou azul) - Controle do pátio.

Art. 37 - Os dados e informações necessárias que deverão constar 
do Termo de Retirada de Veículo de Circulação serão definidos 
pela Prefeitura Municipal de Três Barras, conforme modelo padrão 
a ser fornecido.

Art. 38 - A Concessionária deverá remeter cópia do auto de apre-
ensão ou do documento equivalente emitido pela autoridade 
competente para a Prefeitura Municipal de Três Barras, mediante 
protocolo.

Art. 39 - A Concessionária deverá armazenar os veículos, sepa-
radamente um do outro, em condições adequadas, implantando 
sistema de organização lógica e sistematizada do depósito, de tal 
modo que permita rápida localização e vistoria de qualquer veículo 
por parte das autoridades competentes: Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Comandante da Organização Policial Militar local, Su-
pervisor da CIRETRAN, pelo Departamento Municipal de Trânsito 
e por quem mais for de direito.

Art. 40 - Em hipótese alguma os veículos poderão ser empilhados 
uns sobre os outros, ou encostados uns nos outros.

Art. 41 - A não ser que isso seja impossível, devidamente lavrado 
a termo e assinado pelos responsáveis legais da Concessionária, 
PERMITENTE e usuário, os veículos deverão ser mantidos com 
seus vidros fechados e portas trancadas, respondendo a Conces-
sionária por qualquer dano se não atendida esta disposição.

Art. 42 - As partes e peças separadas dos veículos, sempre que 
possível deverão ser mantidas junto aos mesmos, e de preferência 
no seu interior.

DA LIBERAÇÃO

Art. 43 - O procedimento de liberação do veículo será realizado no 
próprio local do depósito no período de Segunda a Sexta-Feira, no 
horário das 8:00 (oito) ás 12:00 e das 13:30 às 17:30 (dezessete 
e trinta) horas, facultado à Concessionária atendimento fora deste 
horário, a seu critério, em benefício do público.

Art. 44 - A liberação do veículo somente poderá ocorrer mediante 
o atendimento dos seguintes requisitos:

quando devidamente apreendidos, removidos ou retirados de cir-
culação pelos Agentes Fiscalizadores de Trânsito, exceto aqueles 
de tração animal.

Art. 26 - A Concessionária somente procederá à remoção do ve-
ículo mediante solicitação de agente fiscalizador de trânsito da 
PERMITENTE, ou das Polícias Militar e Civil.

Art. 27 - A remoção somente poderá ser efetuada pela Concessio-
nária na presença e com a prévia autorização do Agente Municipal 
de Trânsito ou Policial Militar ou Civil responsável pela apreensão.

Art. 28 - A partir do momento em que receber autorização do 
Agente Municipal Fiscalizador de Trânsito ou Policial Militar ou Civil 
para efetuar a retenção, remoção ou apreensão, a Concessionária 
será responsável até a entrega do mesmo para o proprietário ou 
representante legal, bem como pelos prejuízos e danos causados 
ao veículo e pela comprovada falta de equipamentos e/ou aces-
sórios.

Art. 29 - A Concessionária receberá o Certificado de Registro de 
Veículo, se recolhido pelo Agente de Trânsito ou Policial Militar ou 
Civil no ato da autuação, devendo arquivar os documentos em 
ordem alfanumérica de placa, em local destinado para esta fina-
lidade.

Art. 30 - A Concessionária declara-se ciente que os órgãos exe-
cutivos de trânsito representados pela Prefeitura Municipal de 
Três Barras do Município, pela Polícia Militar e pela Polícia Civil 
(CIRETRAN) também dispõem ou podem dispor de guinchos pró-
prios, de propriedade estatal, para a realização, por conta própria, 
destes serviços, sendo que a Concessionária deverá aceitar para 
depósito os veículos removidos diretamente por tais órgãos, sem 
quaisquer restrições. Entretanto, a Concessionária não estará obri-
gada a receber transferências de veículos oriundos de pátios de 
outros municípios.

Art. 31 - A Concessionária, por sua conta própria e responsabili-
dade, e observadas todas as condições da Concessão, autorização 
ou concessão poderá terceirizar os serviços de guincho, com o 
fim de atendimento do aumento de demanda ou para otimizar a 
prestação dos serviços públicos. O contrato para tal terceirização 
dependerá de análise e aprovação prévia pela Prefeitura Municipal 
de Três Barras.

Art. 32 - Salvo os serviços de guincho prestados diretamente pe-
los órgãos executivos de trânsito referidos no item anterior, em 
veículos de propriedade estatal, bem como os serviços de guin-
cho prestados pelas empresas terceirizadas da Concessionária, 
devidamente comprovada através de contrato de terceirização, é 
expressamente proibido à Concessionária, sob pena de imediata 
rescisão contratual e demais penalidades aplicáveis, aceitar para 
depósito veículos removidos por terceiros prestadores de serviços 
de guincho não autorizados e contratados.

DO DEPÓSITO DOS VEÍCULOS

Art. 33 - No ato da entrada do veículo no pátio, depois de confe-
rido se o veículo está em conformidade com o auto de apreensão 
ou documento equivalente emitido pela autoridade competente, a 
Concessionária deverá efetuar o lançamento no Registro Diário de 
Entradas de Veículos, bem como deverá manter em dia o registro 
e inventário completo dos veículos e demais bens sob sua guarda 
e depósito, de acordo com o modelo padrão a ser implantado 
pela Prefeitura Municipal de Três Barras e por meio de arquivo de 
imagens (fotos digitais), de todo o veículo, em ângulos diferentes, 
inclusive do painel interno e acessórios se houver.

Art. 34 - A Concessionária deverá confeccionar impressos (blocos) 
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Discriminação Abrev. Taxa

Remo-
ção 
pesa-
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de ônibus e
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- veículosT.V.P.
90,00 
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Art. 48 - Os reajustes das tarifas ocorrerão anualmente em con-
formidade com o praticado para a UFM (Unidade Fiscal Municipal) 
de acordo com a legislação municipal aplicável.

Art. 49 - O recolhimento das tarifas referidas no art. 47 deverá 
ser feito pelos usuários exclusivamente em instituição bancária, 
por meio de guia de recolhimento, a crédito de conta corrente 
aberta pela Concessionária em seu nome, exclusivamente para 
movimentação de tais valores, ficando a Concessionária sujeita a 
demonstração de seu movimento para a Prefeitura Municipal de 
Três Barras.

Art. 50 - A Concessionária deverá receber valores relativos a ta-
rifas de guincho e estadia através do sistema bancário, conforme 
artigo anterior, salvo em casos justificados.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 51 - Decorrido o prazo previsto em legislação pertinente e 
atendendo os procedimentos legais, os veículos apreendidos serão 
alvos de realização de Leilão Público, realizado pelo DETRAN, cujo 
montante arrecadado servirá para quitação, pela seguinte ordem:
- custas do leiloeiro;
- custas do rateio do Processo de Leilão Público com editais e 
correspondência;
- despesas decorrentes do serviço de remoção;
- as despesas previstas no inciso IV do artigo 3º desta Lei;
- quitação das penalidades de trânsito e impostos; e,
- revertendo o saldo verificado, se houver, em favor do seu pro-
prietário, ficando contratada a venda dos veículos apreendidos.

Parágrafo Único: O veiculo que acusar pendência judicial, restrição 
judicial, pendência administrativa, constar no RENAJUD ou que 
estiver a disposição da autoridade policial não será levado a leilão, 
sendo sua destinação definida em razão do problema detectada.

Art. 52 - O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta 
Lei sujeitará sanções à Concessionária, que poderão variar de uma 
multa no valor de 6 (seis) a 70 (setenta) UFM (Unidades Fiscal Mu-
nicipal), até a extinção da Concessão, autorização ou concessão, 
através da rescisão unilateral do contrato por parte do Município, 
sem o pagamento de nenhuma espécie de indenização por parte 
do Permitente, e sem prejuízo de outras medidas previstas em Lei.

Art. 53 - O presente regulamento poderá ser a qualquer tempo 
alterado pela PERMITENTE, com vistas à melhor atendimento do 
interesse público.

Art. 54 - Os casos omissos serão resolvidos pela PERMITENTE, 
através da Prefeitura Municipal de Três Barras.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 14 de julho de 2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Planejamento desta Prefeitura Municipal, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

- Apresentação de documento que comprove a liberação por parte 
da autoridade competente;
- Apresentação do original do comprovante de pagamento (auten-
ticado) de todas as taxas, impostos e multas devidas pelo proprie-
tário do veículo;
- Apresentação do original do comprovante de recolhimento das 
tarifas de guincho e estadia, observado o disposto no art. 44 e 45.

Art. 45 - No ato da entrega do veículo será devolvido ao proprie-
tário ou o seu representante legal habilitado, mediante recibo, o 
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo se recolhido no 
ato da autuação e remoção.

Parágrafo Único: O veículo sem condições de trafego, somente 
será entregue se o proprietário dispor de condições especiais para 
sua retirada (somente com guincho ou plataforma). Em hipótese 
alguma a Concessionária poderá liberar o veiculo para ser trans-
portado na forma de arraste, seja por cabo, corda, cambão, ou 
outro.

Art. 46 - Receber e liberar os veículos somente com autorização 
do Supervisor da CIRETRAN, ou por pessoa por este designada. 
Nenhum veículo poderá ser liberado sem atender as exigências da 
legislação de trânsito; Em nenhuma hipótese o veículo poderá ser 
liberado sem a Carta de Liberação expedida pela CIRETRAN.

DAS TARIFAS A SEREM COBRADAS DOS USUÁRIOS

Art. 47. As tarifas a serem cobradas dos usuários dos serviços de 
guincho e estadia dos veículos serão as seguintes:

DAS TARIFAS: VALORES EM UFM (UFM R$ 2,4792 - 2014).

ESTADIA DE MOTOCICLETAS E SIMILARES

Diárias Abrev. Taxa

Até 06 dias a partir do dia seguinte ao da 
apreensão

T.F.M. 20,00 UF

Diárias que excedem o 6º dia D.M.
1,00 UFM 
por dia

ESTADIA DE AUTOMÓVEIS E CAMINHONETAS

Diárias Abrev. Taxa

Até 06 dias a partir do dia seguinte ao da 
apreensão

T.F.V 45,00 UFM

Diárias que excedem o 6º dia D.V.
1,00 UFM 
por dia.

ESTADIA DE ÔNIBUS E CAMINHÕES

Diárias Abrev. Taxa 

Até 06 dias a partir do dia seguinte ao da 
apreensão

T.F.V.P 100,00 UFM

Diárias que excedem o 6º dia D.V.P
8,00 UFM 
por dia.

As tarifas atinentes ao serviço de guincho ficam estabelecidas con-
forme o quadro abaixo e quando o guinchamento ocorrer numa 
distância superior a 10 km, a Concessionária poderá cobrar o equi-
valente a 0,80 UFM por quilômetro rodado:

Discriminação Taxa

Remoção/transporte de motocicleta e similares 
com veículos plataforma

T.M. 40,00 UFM

Discriminação Abrev. Taxa

Remoção/transporte de automóveis com veícu-
los plataformas

T.V.L. 50,00 UFM
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Câmara muniCiPal

Gabarito Definitivo - Prova Objetiva - CC N° 01/2014 
- Cmtt
Câmara de Vereadores de Treze Tílias
Concurso Público - Edital 001/2014 
GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA  

questao gabarito

1  A  

2  D  

3  B  

4  B  

5  E  

6  D  

7  B  

8  D  

9  A  

10  E  

11  D  

12  C  

13  C  

14  Anulada  

15  A  

16  E  

17  D  

18  A  

19  B  

20  B  

21  E  

22  B  

23  A  

24  Anulada  

25  C  

26  C  

27  E  

28  D  

29  B  

30  B  

Treze Tílias

Prefeitura

Aviso de Licitação 71/2014
PREFEITURA DE TREZE TÍLIAS
CONCORRÊNCIA Nº 71/2014

O MUNICIPIO DE TREZE TÍLIAS (SC), representado neste ato por 
seu Prefeito MAURO DRESCH, torna público que realizará CON-
CORRÊNCIA, tipo MELHOR TÉCNICA, nos termos da Lei 8.666/93 
e suas alterações, para a concessão de transporte individual de 
passageiros, no Município de Treze Tílias, em veículo de aluguel 
provido de taxímetro, em conformidade com o disposto na Lei 
Municipal nº 1.687/2010, e as demais condições estabelecidas no 
presente Edital e seus anexos. O recebimento dos documentos 
será até o dia 27 de Outubro de 2014 ás 09h00min na Sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal sito na Praça Andreas Thaler, 25, 
o edital na integra poderá ser retirado no sitio da Prefeitura no 
endereço www.trezetilias.sc.gov.br.

Treze Tílias (SC), 24 de Setembro de 2014.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal



25/09/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1579

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 556

Turvo

Prefeitura

Portaria 319/2014
PORTARIA Nº 319/14, de 22 de Setembro de 2014.
CONCEDE REMOÇÃO POR PERMUTA DOS SERVIDORES DO QUA-
DRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o estabelecido no artigo 29 da Lei nº 
1.154/95, de 11 de dezembro de 1995,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder remoção por permuta entre a servidora VAL-
DETE BORDIGNON, CPF nº 638.321.609-06, matricula nº 0087, 
lotada 20 (vinte) horas semanais na Creche São Luis para o C. E. 
I. Professora Maria das Dores C. Angeloni e a servidora MARIA 
APARECIDA BRINA, CPF nº 579.453.149-53, matricula nº 0719, 
lotada 20 (vinte) horas semanais no C. E. I. Professora Maria das 
Dores C. Angeloni para a Creche São Luis, conforme requerimento 
em anexo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de setembro de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

Portaria 320/2014
PORTARIA Nº 320/14, de 22 de Setembro de 2014.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 90, da Lei nº 1.154/95, de 11 de 
Dezembro de 1995,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a servidora BRUNA GON-
ÇALVES AMARO, CPF nº 094.884.069-25, matrícula nº 3042, exer-
cendo a Função Pública de Agente Administrativo Escolar, no perí-
odo de 22 de Setembro de 2014 a 19 de Janeiro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de setembro de 2014.

RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 110/2014 Edital de Pregão 
Presencial Nº 76/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 110/2014
Edital de Pregão Presencial nº 76/2014

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção,
na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu julgamento por 
ITEM que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, E 
MATERIAIS DESTINADOS PARA O LABORATORIO DE INFORMATI-
CA DO CENTRO EDUCACIONAL HELGA FOLLMANN, conforme es-
pecificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 
os quais passam a fazer parte do presente processo.
Entrega dos envelopes 14h15min do dia 07/10/2014.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
.
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Vargeão

Prefeitura

Extratos de Contratos Pregão Nº 40/2014
EXTRATOS DE CONTRATOS Pregão nº 40/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JANDIRA CAPPELLARO RODRIGUES & CIA LTDA
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinados ao CRAS e ao SCFV do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 8.970,00 (oito mil novecentos e setenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 40/2014 
e Contrato nº 160/2014.

Vargeão, SC, 23 de setembro de 2014.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: L.A. INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS PARA ESCRI-
TÓRIO LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
destinados ao CRAS e ao SCFV do Município de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 9.731,90 (nove mil setecentos e trinta e um reais e 
noventa centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 40/2014 
e Contrato nº 161/2014.

Vargeão, SC, 23 de setembro de 2014.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Portaria 321/2014
PORTARIA Nº 321/14, de 22 de Setembro de 2014.
PRORROGA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORA NOMEADA EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

Considerando que a servidora encontra-se em Auxilio Maternida-
de,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar até o dia 19 de Janeiro de 2015 a contratação 
da servidora BRUNA GONÇALVES AMARO, CPF nº 094.884.069-
25, matrícula nº 3042, nomeada temporariamente através do Pro-
cesso Seletivo Simplificado nº 002/2013-SME exercendo a função 
pública de Agente Administrativo Escolar, do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com os 
vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de setembro de 2014.
RONALDO CARLESSI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.
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Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 23 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 136/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 136/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 136/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE TATAMES COLORIDOS 
PARA SEREM INSTALADOS NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 04/11/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 23 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 11.277/14
DECRETO Nº 11.277/14, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014.

Prorroga o Decreto nº 11.159/14, de 26 de junho de 2014, declara 
em situação anormal, caracterizada como “Situação de Emergên-
cia” a área do Município de Videira afetada por Enxurradas (CO-
BRADE - 1.2.2.0.0).

WILMAR CARELLI, Prefeito Municipal de Videira, no uso das atri-
buições legais, conferidas pelo Art. 72, Lei Orgânica do Município, 
a Lei Complementar Municipal nº 149, de 12 de junho de 2014; 
o inciso VI do artigo 8º da lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012, o Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, 
Lei Estadual nº 10.925, de 22 de setembro de 1998, pelo Decreto 
Estadual nº 3.924, de 11 de janeiro de 2006, e de acordo com o 
art. 7º do Decreto nº 11.159, de 26 de junho de 2014;

DECRETA:
Art. 1o  Fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias o Decreto nº 
11.159/14, de 26 de junho de 2014, declara em situação anormal, 
caracterizada como “Situação de Emergência”, a área do município 
de Videira afetada por Enxurradas (COBRADE - 1.2.2.0.0).

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.9098/09, revogadas as dis-
posições em contrário em especial o Decreto nº 11.266/14.

Videira, 24 de setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de setembro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Videira

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 53/2014-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2014-FMS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 53/2014-FMS. 1. AQUISIÇÃO DE APARE-
LHO DE HEMATOLOGIA PARA SER UTILIZADO NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES NO LABORATÓRIO DA SECRETARIA MUNICIAPLA DE 
SAÚDE. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTO-
COLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 15:00 horas 
do dia 09/10/2014. Abertura da sessão no mesmo dia às 15:00 ho-
ras. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 23 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 134/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 134/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAL A SER UTILIZA-
DO NA COLOCAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
E NOMES DE RUAS DO MUNICIPIO DE VIDEIRA, PELA SECRETA-
RIA DE INFRAESTRUTURA. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 
3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMEN-
TO: até as 13:00 horas do dia 28/10/2014. Abertura da sessão no 
mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 
3566-9026.

Videira/SC, 23 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 135/2014 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 135/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 135/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS 
MUNICIPAIS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO - UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 31/10/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
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Extrato do Termo Aditivo N. 0396/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0396/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: HEBER WALBER RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 005.748.119-90
VIGÊNCIA: de 19 de março de 2014 até 31 de julho de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0427/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0427/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CRISLAINE DE MATIAS
CPF: 094.863.529-09
VIGÊNCIA: de 10 de abril de 2014 até 30 de junho de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0428/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0428/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA CAROLINE COSTA LOPES
CPF: 076.816.109-60
VIGÊNCIA: de 11 de abril de 2014 até 31 de julho de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0445/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0445/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAYNARA GUILL
CPF: 080.414.459-18
VIGÊNCIA: de 05 de maio de 2014 até 31 de julho de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0491/13
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0491/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA DOS SANTOS
CPF: 006.836.369-95
VIGÊNCIA: de 04 de abril de 2013 até 03 de abril de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0510/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0510/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUANA REGINA CONTE FÁVERO
CPF: 072.304.319-13
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2014 até 18 de novembro de 2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0526/13
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0526/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCISLAINE RIBEIRO DOS SANTOS
CPF: 093.441.349-52
VIGÊNCIA: de 22 de abril de 2013 até 21 de abril de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo de Rescisão N. 0108/14
Extrato do Termo de Rescisão n. 0108/2014
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0317/14
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI MARTINI
CPF: 048.221.199-71
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 22 de julho de 2014.

Extrato do Termo Aditivo N. 0142/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0142/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RAFAELA PIMENTEL DA SILVA
CPF: 096.569.679-09
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 01 de dezembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0155/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0155/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIULI KELI DA SILVA
CPF: 047.825.129-70
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2014 até 18 de dezembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0217/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0217/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KATIA ZICKUHR PERAZZOLI
CPF: 010.861.450-62
VIGÊNCIA: de 03 de fevereiro de 2014 até 01 de dezembro de 
2014
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0372/13
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0372/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: CLAUDINEI PAULO OSS
CPF: 056.072.079-35
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 até 04 de fevereiro de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0391/14
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0391/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: REGIANE APARECIDA ADAM
CPF: 068.760.599-79
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2014 até 31 de julho de 2015
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
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Laudo de Aceitabilidade de Amostra do PR 103/2014 
- PMV Empresa: Muggui Utilidades Domesticas Ltda 
- Me
Videira, 25 de setembro de 2014.
Of. Nº 67/P4/1ªCIA/15ºBPM

Senhor (a) Chefe Departamento de Licitações

Assunto: Aceite De Amostra Física Para Futura Aquisição De Cotur-
nos A Polícia Militar de Videira

O Comandante da Polícia Militar de Videira, Sr. Christopher Ru-
dolf Froehner, através de sua Assessoria Jurídica, sugere a classi-
ficação da amostra exibida, uma vez que o produto apresentado 
atende aos parâmetros mínimos de aprovação de todos os itens 
exigidos de acordo com as normas da ABNT e laudo de conforto 
conforme ABNT NBR.

Pelo exposto, considerando, principalmente, que a amostra apre-
sentada condiz com o objeto do processo licitatório, somos de 
parecer que cabe a classificação da referida empresa.

Na oportunidade reitero a Vossa Senhoria, votos de consideração 
e apreço.

CHRISTOPHER RUDOLF FROEHNER
Cap. PM Cmt da 1ª Cia do 15º BPM

A Sra.
LUCÉLIA FEDRIGO
D.D Chefe Departamento de Licitações
Nesta

Pregão Presencial Nº 21/2014-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2014 - FMAS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 21/2014 - FMAS. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS PARA O CRAS, CREAS, CASA LAR MENI-
NO JESUS, SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA, CONSELHO TUTELAR E 
IDOSOS, DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E 
CREDENCIAMENTO: até as 15:30 horas do dia 17/10/2014. Aber-
tura da sessão no mesmo dia às 15:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 24 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 20/2014-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2014 - FMAS

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 20/2014 - FMAS. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE PORTÃO ELETRÔNICO PARA SER INSTALADO NA CASA LAR, 
DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 16:30 horas do dia 14/10/2014. Abertu-
ra da sessão no mesmo dia às 16:30 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 24 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 137/2014-PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2014-PMV

O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o 
Pregão Presencial nº 137/2014 - PMV. 1. OBJETIVO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA USO DO ÓRGÃO GE-
RENCIADOR (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMEN-
TO E URBANISMO, TURISMO E CULTURA E POLICIA MILITAR) 
E CENTRAL TELEFÔNICA PARA USO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL). 2. TIPO: MENOR PREÇO 
- UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CRE-
DENCIAMENTO: até as 13:00 horas do dia 24/10/2014. Abertu-
ra da sessão no mesmo dia às 13:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: 
Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 24 de Setembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

Contrato Nº 102/2014 PMXV
Contratante: MUNICÍPIO DE XAVANTINA.
Contratado: SANTINA MARIA GRITTI MEI.
Número do Contrato: 102/2014 - PMXV
Objeto: OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LOCAÇÃO 
DE BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÃO AO DO DA CRIANÇA.
Data da Assinatura: 23/09/2014.
Vigência: 31/12/2014.
Valor do Contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 169/2014
PORTARIANº. 169/2014

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
CONCEDER:

de acordo com o Artigo 76, da Lei Complementar Municipal nº. 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: DARIO MONTAGNA
Cargo: CHEFE DE GABINETE

Do Quadro de Pessoal de Provimento Comissionado, da Prefeitura 
Municipal de Vitor Meireles/SC, no Gabinete do Prefeito e Vice-
Prefeito, 15 (quinze) dias de férias, pelo período de 23/09/2014 
a 07/10/2014, referentes ao período aquisitivo de 07/01/2013 a 
06/01/2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 23 de setembro de 2014, condicionada a sua vali-
dade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 24 DE SE-
TEMBRO DE 2014.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº. 055/11.
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de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações e 
considerando:

CONSIDERANDO que, o Arquiteto, Sr. Ricardo Guizzi, realizou a 
solicitação de exoneração do cargo em que ocupava neste Municí-
pio, em meados do mês de julho do corrente ano;
CONSIDERANDO que, o então Arquiteto, estava no acompanha-
mento e fiscalização de boa parcela das obras que eram realizadas 
pela Administração Municipal;
CONSIDERANDO que, a realização de um único Concurso para 
contratação de apenas um profissional Engenheiro Civil, demanda-
ria tempo e despesas desnecessárias a este Ente Público;
CONSIDERANDO, às diversas obras inacabadas de convênios ou 
não, as quais já se encontram com os referidos pagamentos agen-
dados, apenas aguardando a indicação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART de um Responsável para a liberação de 
recursos às empresas;
CONSISERANDO que, não havendo as respectivas “medições” e 
consequente liberação de recursos, nenhuma empresa irá colocar 
funcionárias nas mesmas e trabalhar de forma voluntária;
CONSIDERANDO, os 6 (seis) projetos de engenharia que estão em 
análise junto a Caixa Econômica Federal GIGOV;
CONSIDERANDO que, os projetos junto a Caixa encontram-se com 
cláusulas suspensivas até o início de setembro e aguardando de-
signação de responsável técnico para acompanhamento e ajuste 
dos mesmos;
CONSIDERANDO, os diversos e-mails já recebidos da Caixa Eco-
nômica, que fazem parte dos anexos deste, informando a grande 
urgência dos projetos, tendo em vista as prorrogações dos prazos 
contratuais estabelecidos;
CONSIDERANDO, a necessidade de fiscalização na execução das 
obras de pavimentação asfáltica em diversas ruas e de medições 
para pagamentos;
CONSIDERANDO, a necessidade de Fiscal Técnico e medição nas 
34 unidades habitacionais localizadas no bairro santa Terezinha, 
sendo que algumas já estão sendo finalizadas e outras necessitan-
do de medições e pagamentos;
CONSIDERANDO, que das 34 casas do PAC I (do qual há convênio 
com o Governo Federal), 7 (sete) já estão concluídas, necessitan-
do apenas de esgotamento, e as demais necessitam de acompa-
nhamento e fiscalização;
CONSIDERANDO, que o responsável das Obras do PAC I,informou 
a paralisação das 34 casas;
CONSIDERANDO, os enormes prejuízos que poderão surgir com 
a paralisação das Obras do PAC I, dentre elas: a não realização 
de um novo convênio com o Governo Federal, e Novas Invasões 
(como já ocorreu no ano de 2012);

CONSIDERANDO, caso ocorra novas invasões, o Município terá 
que custear novos aluguéis sociais, possíveis reformas, além do 
fato de que toda eventual invasão se torna desordeira e violenta, 
gerando depredação do patrimônio público, e conseqüentemente, 
demanda Judicial de Reintegração de Posse, o que poderia resul-
tar em uma efetiva retirada com utilização da força em relação 
aos invasores;
CONSIDERANDO, que muitos convênios são de anos anteriores, 
os quais já foram prorrogados os prazos por diversas vezes o que 
poderá não ocorrer novamente e, ainda, que as obras paralisadas 
poderão ensejar a tomada de contas especiais;
CONSIDERANDO, que algumas das obras fiscalizadas pelo Sr. Ri-
cardo estão em andamento e tem convênio do governo federal, 
apenas aguardando apenas o encaminhamento de nova ART do 
responsável Técnico para liberação de recurso;
CONSIDERANDO, que as obras tem grande importância para a 
população do Município, dos quais em parte, se utilizam recursos 
próprios, e aguardam apenas análise/fiscalização do Responsável, 

Xaxim

Prefeitura

Convite 1
Convite

A Administração Municipal de Xaxim, através de seu Gestor, e da 
Comissão multidisciplinar nomeada pelo Decreto 254/2014, desti-
nada à análise dos estudos de Impacto de vizinhança (EIV), con-
vida toda a população de Xaxim, para que no dia 08/10/2014, 
nas dependências ATRAX, situada à Av. GiácomoLunardi, nº 1010, 
Bairro Alvorada, às 18:00 horas, para que participe da discussão/
apreciação do projeto quanto à implantação do loteamento das 
Videiras, de uma área de terras de propriedade de Wagner Rech 
e outros.

Ainda, os participantes da reunião, poderão desde que de forma 
pertinente, realizar questionamentos aos empreendedores e à Co-
missão Multidisciplinar.

Xaxim, 24 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Membros da Comissão Multidisciplinar

Decreto 376,377,378,380
DECRETO Nº. 376/2014.
Exonera servidor municipal comissionado a pedido e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerado, a pedido, a partir de 15 de setembro 
de 2014, o servidor municipal ROBSON ANGELO PIANA, ocupante 
do cargo comissionado de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, portador 
da matrícula 6308, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
desta Prefeitura Municipal de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº. 377/2014.
Contrata engenheira civil em caráter emergencial e dá outras pro-
vidências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
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Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

DECRETO Nº 380/2014.
Nomeia servidor municipal em decorrência de aprovação em con-
curso público e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº 
037 e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações; e 
Considerando o Concurso Público, realizado através do Edital Nº 
001/2013, de 08 de agosto de 2013, para preenchimento de vagas 
dos cargos de provimento efetivo do Quadro do Funcionalismo 
Público Municipal;

DECRETA:
Art. 1º  Fica nomeada, pelo presente Decreto, LENIRA MO-
RAIS, CPF: 055.221.589-99, para exercer o cargo de MONITOR 
DO ABRIGO MUNICIPAL, código 119, categoria ASA, nível 014, 
em decorrência de aprovação em Concurso Público, devidamente 
homologado pelo Decreto Nº 552, de 06 de novembro de 2013, 
durante o estágio probatório de 03 (três) anos, a partir de 25 de 
setembro de 2014, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
percebendo a remuneração constante do quadro próprio.

Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico 
Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

Aviso de Errata de Pregão 088 PM
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N. 175/2014
PREGÃO PRESENCIAL N. 088/2014

O município de xaxim - SC, através da Pregoeira comunica que 
foi alterado na integra O ANEXO I do referido edital, que tem por 
objeto o registro de preços, com pedidos parcelados de placas de 
transito.

Considerando a alteração do Edital a abertura fica marcada para 
o dia 07 de outubro as 14h00min, com entrega dos envelopes até 
às 13h45min do mesmo dia.

As demais disposições permanecem inalteradas.

Xaxim - SC, 24 de setembro de 2014.
MARINILSE DE FREITAS FIN
Pregoeira

dentre as quais podemos citar: O Abrigo Municipal; a Ampliação 
Escolar dos Bairros Ari Lunardi e Santa Terezinha; CAPS; Centro 
Especialidades; Centro Dia Idoso; Creches Bela Vista e Bairro Flor, 
Ginásio Alberto Sordi e os Muros do Bairro Ari Lunardi Pavilhão 
Lixão;
CONSIDERANDO, a urgência no andamento dos projetos ideali-
zados por este Município em ver seu povo bem e ter avanço no 
crescimento na educação, moradia, saúde, abrigo, creches dentre 
outros;
CONSIDERANDO, que os inúmeros problemas relatados serão so-
lucionados com a imediata contratação de Engenheiro Técnico;
CONSIDERANDO, que a servidora anteriormente contratada em 
caráter emergencial para esta função, Sr.ª Laura Fiabane solicitou 
exoneração;
E Principalmente, Considerando, que todos os projetos tem o in-
tuito de melhorar a vida dos moradores de Xaxim, assegurando 
assim, as garantias constitucionais previstas na Nossa Carta Mag-
na.
DECRETA:
Art. 1º  Fica contratada, em caráter emergencial, a SRA. SIMONE 
MICHELON, CPF: 057.429.729-46, na função de Engenheira Civil, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura, pelo prazo de 90(noventa) dias a 
partir de 23 de setembro de 2014 até 23 de dezembro de 2014, 
quando encerra este contrato.

Art. 2º Os vencimentos do referido servidor são aqueles cons-
tantes em lei vigente.

Art. 3º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Fabio Dal Magro
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 378/2014.
Exonera servidor municipal a pedido e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de de-
zembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 
e 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º  Fica exonerada, a pedido, a partir de 24 de setembro de 
2014, a servidora municipal LENIRA MORAIS, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, por-
tadora da matrícula 5382, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, desta Prefeitura Municipal de Xaxim - SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de setembro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra
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Ata de Julgamento das Propostas TP 06-2014
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2014

OBJETO: FORNECIMENTO E MONTAGEM DE DIVISÓRIAS RETRÁ-
TEIS NO AUDITÓRIO DA SEDE DA AMMVI, INCLUINDO FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme instrumento 
convocatório e seus anexos.

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quatorze (24/09/2014), às 14 horas, na sala da Assessoria Jurídica 
do 2º andar na sede da AMMVI, realizou-se reunião da Comissão 
de Licitações para análise e julgamento da proposta recebida na 
Licitação nº 06/2014.

Aberta a reunião, foi feita a análise da proposta apresentada pela 
empresa U.A. SALVIANO TREVIZAN DIVISÓRIAS - ME, CNPJ nº 
19.880.526/0001-31, e verificando o atendimento das exigências 
constante do Instrumento Convocatório, a mesma restou classifi-
cada.

Desta forma, a Comissão de Licitações decide declarar vencedora 
do certame a empresa U.A. SALVIANO TREVIZAN DIVISÓRIAS - 
ME pelo preço total de R$ 94.542,00 (noventa e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta e dois reais).

Do mesmo modo, deliberou-se pela intimação da licitante via e-
mail e por publicação no Diário Oficial dos Municípios.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pública, da 
qual lavrou-se a presente ata, assinada pelos participantes.

Blumenau, 24 de setembro de 2014.

Luiz Claudio Kades
Presidente

Vanessa Cristina de 
Souza
Secretária

Beatriz Padilha
Membro

Associações

ammvi

Ata da Sessão Pública 06-2014 Para Abertura de 
Licitação
ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2014

OBJETO: FORNECIMENTO E MONTAGEM DE DIVISÓRIAS RETRÁ-
TEIS NO AUDITÓRIO DA SEDE DA AMMVI, INCLUINDO FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, conforme instrumento 
convocatório e seus anexos.

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quatorze (24/09/2014), às dez horas, na sala da Assessoria Jurídi-
ca do 2º andar na sede da AMMVI, realizou-se sessão pública para 
abertura da Licitação nº 06/2014, para atendimento ao objeto em 
epígrafe, registrando-se a presença dos membros da Comissão de 
Licitação.
Declarando aberta a sessão pública, o Presidente da Comissão de 
Licitações informou o recebimento de envelopes de apenas uma 
licitante (U.A. SALVIANO TREVIZAN DIVISÓRIAS - ME, CNPJ nº 
19.880.526/0001-31), que se faz representar na sessão pela Sra. 
Udda Acacia Salviano Trevisan - CPF nº 319.465.408-03.
Assim, passou-se a fase de abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação da licitante, os quais foram confronta-
dos com as exigências do Instrumento Convocatório e submetidos 
à rubrica dos membros da Comissão de Licitações.
A seguir a Comissão de Licitações deliberou sobre os documentos, 
decidindo pela habilitação da licitante, destacando-se que a em-
presa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, portanto com aplicação dos artigos 42 a 45 da Lei Comple-
mentar nº 123/06.
Inexistindo inabilitado, e mostrando-se inócuo a observância de 
prazo recursal, foi dado seguimento aos trabalhos, procedendo-se 
a abertura do envelope de nº 02, sendo a proposta comercial sub-
metida à rubrica dos membros da Comissão de Licitação.
Após, o Presidente da Comissão de Licitações comunicou que será 
analisada a proposta e divulgado seu julgamento, na forma da lei.
Do mesmo modo, deliberou-se pela intimação do licitante a res-
peito das deliberações acima, via e-mail e por publicação no Diário 
Oficial dos Municípios.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pública, da 
qual lavrou-se a presente ata, assinada pelos participantes.

Blumenau, 24 de setembro de 2014.

Luiz Claudio Kades
Presidente

Vanessa Cristina de 
Souza
Secretária

Beatriz Padilha
Membro
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CirSureS

Cirsures - Extrato de Publicação do Contrato: 
023/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBA-
NOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Comissão Permanente de Licitação e Julgamento - CPLJ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: 023/2014
Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
Contratado: JL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA EPP.
CNPJ: 09.425.934/0001-40
Processo Licitatório n.º 004/2014
Objeto: 3.000 m2 de Geomembrana em Polietileno de Alta Densi-
dade (PEAD) com 1,5mm de espessura.
Prazo para entrega máximo: Até 15 (quinze) dias a contar da data 
de assinatura do contrato e a instalação em 05 (cinco) dias após 
a entrega.
Valor do contrato: R$ 59.400,00 (Cinquenta e nove mil e quatro-
centos reais)

Urussanga (SC), 19 de setembro de 2014.

Consórcios

CimCatarina

Aa0048_2014 - Atestado de Aprovação Marcas 
Materiais de Expediente Edital Ch. 0004_2014 - 3S
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FOR-
NECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0004/2014

MATERIAIS DE EXPEDIENTE

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO 0048/2014, TERMO DE ANÁLISE 
0051/2014

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS/MODELOS dos ITENS discriminados a seguir, apresenta-
do pela empresa:
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA

ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO

31 Unid.

Caneta marca texto cor amare-
la, tinta de composição especial 
fluorescente, ponta de ínimaci 
chanfrada. 

HELIOS 

34 Unid.
Caneta para escrever em CD/DVD 
com ponta de poliéster 2.00mm, 
tinta a base de álcool, na cor preta. 

GÖLLER 

35 Unid.
Canetinhas hidrográficas 12 cores, 
estojo com 12 unidades.

GÖLLER 

76 Unid.
Fita crepe branca, rolo 19mmx50m, 
embalagem com 6 rolos.

EUROCEL 

79 Unid.
Fita dupla face de espuma 
para fixação permanente, rolo 
24mmx1,50m. 

ADELBRAS 

97 Caixa
Lápis de cor sextavado 12 cores 
grande

ACRILEX 

100 Caixa
Lápis grafite resistente preto n° 02, 
caixa com 12 unidades.

LABRA 

104 Unid.
Mouse Óptico, com conexão OS2, 
02 botões com scroll controle, cor 
preta, garantia mínima de 12 meses 

MAXPRINT 

105 Unid.
Mouse Óptico, com conexão USB, 
02 botões com scroll controle, cor 
preta, garantia mínima 12 meses. 

 MAXPRINT 

113 Unid.
Pasta catálogo preta, formato ofí-
cio, com colchetes, com 20 folhas 
de plástico.

( ACP )

134 Unid.
Pistola grande para cola quente 
40w, 220 volts. 

MAKE 

137 Unid.
Recado auto-adesivo, tamanho 
76x102mm, bloco com 100 folhas.

ADELBRAS 

Fraiburgo SC, 24 de setembro de 2014.

NÁDIA DE LORENZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0004/2014
CLAUDINEI MÁRCIO MORSOLETTO
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0004/2014
DEJAIR CONSTANTE RIBEIRO
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0004/2014
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